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			EDITORIAL

			No último trimestre de 2025, período abrangido por essa edição de nossa Revista, a situação mundial se agravou com o prolongamento das guerras mais noticiadas pela mídia e, como consequência, a morte indiscriminada de mais vítimas inocentes. Promessas de acordos para um cessar-fogo definitivo não saíram do terreno da retórica.  Paralelamente aos conflitos bélicos, a COP 30 foi realizada no nosso país, em Belém do Pará. Infelizmente, governantes de países com alto nível de poluição ambiental não compareceram ao evento, enviando representantes. Entretanto, a COP continua sendo um instrumento permanente de conscientização para a gravidade da questão ambiental que atinge a humanidade.

			Ainda no âmbito internacional, o presidente da nação mais poderosa do planeta passou a impor, sponte sua, como regra comercial irrecorrível, o denominado “tarifaço” a países exportadores de produtos para os EUA; mesmo aos seus tradicionais aliados. A justificativa apresentada seria o desequilíbrio fiscal existente no comércio exterior, prejudicando os interesses norte-americanos. Outra questão, que entrou em pauta na Casa Branca, envolve a política de combate às drogas ilícitas que ingressam no território estadunidense, provenientes de países da América do Sul. Exemplo concreto é o combate ao narcotráfico, que teria como um de seus líderes o atual ditador venezuelano. Desde setembro, forças navais americanas, operando no Caribe e no Pacífico Oriental, estão prontas para entrar em ação, reprimindo o transporte ilegal de drogas para os Estados Unidos.

			 A Assembleia Geral da ONU, cuja 80ª Sessão Ordinária foi realizada entre 23 e 29 de setembro, celebrou o 80º aniversário da Organização, fundada em 1945. Os debates focaram as guerras na Ucrânia e em Gaza, bem como a questão do multilateralismo e a reforma da governança global. Fato é que a ONU, bem como os demais organismos internacionais, atravessa uma séria crise de legitimidade, diante, principalmente, da afronta a regras basilares do Direito Internacional. E com o declínio do multilateralismo, volta-se, paulatinamente, ao status quo vigente antes da Segunda Guerra Mundial, o que se constitui em um grande perigo para a paz mundial. 

			No Brasil, a polarização entre a esquerda e a direita continua acirrada, mormente com a entrada em cena de potenciais candidaturas à eleição presidencial de 2026.  Foi aprovada, e entrou em vigor, a lei que dispõe sobre a isenção de imposto de renda para cidadãos de baixa renda. Entretanto, a PEC da segurança pública, tão importante para a redução da violência no país, mormente diante do número crescente de feminicídios, não saiu do fórum de discussões no Congresso. No âmbito cultural, aplaudimos a conquista do primeiro Oscar concedido ao país na categoria de melhor filme de língua não inglesa, intitulado Ainda estou aqui.

			Focalizando o conteúdo da Revista, a seção doutrina aborda assuntos variados da esfera jurídica, o que tem sido uma característica indissociável nas quase seis décadas de existência de nosso periódico. Nessa edição, contamos com quatro artigos abordando temas relacionados ao Ministério Público.

			No Observatório Jurídico, dois importantes textos para reflexão: o primeiro diz respeito às infecções hospitalares e a responsabilidade jurídica dos seus causadores; o segundo tem como título “Estratégias de fomento ao avanço da agenda municipal climática pelo Ministério Público brasileiro”.

			O Observatório Filosófico, instiga o leitor a pensar sobre “O vazio profundo do tédio na fundamentação filosófica do vício”. E no Observatório Literário, deparamo-nos com “Dom Casmurro vs. Amber Heard: verdade, gênero e tribunais midiáticos”.

			Nas peças processuais, oferecemos ao público dois pareceres: o primeiro, oriundo de nossa Consultoria Jurídica, põe como objetivo a “manifestação acerca de recurso interposto em razão de restrição de acesso a documentos constantes de processo administrativo”. E o segundo, emanado da 4ª Procuradoria de Justiça junto à 8ª Câmara Criminal, com a opinio atinente aos recursos de apelação interpostos pelo Ministério Público e pelas defesas técnicas dos réus “em razão de decisão que os condenou como incursos nas sanções do artigo 157, § 2º, inciso II, do Código Penal, e do artigo 244-B, do ECA”.

			Seguem-se as jurisprudências do STF e do STJ, e a internacional, que traz à colação o “Caso Muniz da Silva e Outros vs. Brasil”.

			 Destacam-se, no noticiário, o recebimento da Medalha Pedro Ernesto e título de Cidadão Benemérito do Rio conferidos ao Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. E o prêmio que o chefe de nosso Parquet recebeu do CNMP “por iniciativa nas áreas de controle externo da atividade policial, da segurança pública e do sistema prisional”.

			Reiteramos a todos que a Revista do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro é publicada em duas versões: uma eletrônica e outra impressa, o que permite maior dinâmica e facilidade de acesso, contribuindo, assim, para a expansão e a democratização do saber. Desejamos aos nossos leitores agradáveis momentos de leitura e de reflexão, agradecendo aos autores que contribuíram para que esta edição viesse a lume, elogiando, outrossim, o brilhantismo de seus textos.

			Emerson Garcia

			Diretor da Revista

			Adolfo Borges Filho

			Vice-Diretor da Revista
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			A pena de morte: um diálogo dos tempos em que os homens sensatos discutiam formas constitucionalmente válidas de matar1

			Death penalty: a dialogue of times when sensible men discussed constitutionally valid forms of execution 

			Catiane Steffen*
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			Resumo

			Neste artigo, discorre-se sobre a pena de morte por meio de um estudo que se projeta sobre a vedação das penas cruéis e incomuns, constante da Oitava Emenda à Constituição dos Estados Unidos. A partir de uma análise breve da história dessa vedação, chega-se ao cenário atual, de recente aplicação da hipóxia de nitrogênio como método de execução de seres humanos, que demonstra como as pretensas inovações na pena capital colidem frontalmente com a evolução na concepção universal da dignidade da pessoa humana. Essa não se esgota diante do sistema penal - e não se limita aos métodos e meios de cumprimento da pena e dos efeitos dela no condenado - para que a discussão fique nos limites da dor constitucionalmente válida de ser infligida. A dignidade da pessoa humana adentra ao mais recôndito do núcleo estrutural da pena em si e se relaciona com algo que é intrínseco ao ser humano, a capacidade de errar, inerente ao próprio ser, inseparável dele por natureza. Ao se retirar do corpo e da mente dos condenados a dimensão de humanidade, entregando-se uma pena que define aquela vida como indigna de existência, faz-se deles palco para a inflição de dor e de experiências horrendas. Neste trabalho, olha-se para o modo como a Suprema Corte dos Estados Unidos tem decidido questões que desafiam a Oitava Emenda. Verifica-se que o Tribunal tem concentrado esforços na avaliação da constitucionalidade do método do protocolo de execução a partir da análise da possibilidade de inflição de uma dor para além do que considera tolerável. Esse diálogo, no qual os julgadores discutem modos de matar e níveis de dor constitucionalmente válidos de serem infligidos aos condenados à pena de morte ao invés de discutir o porquê não matar, faz com que se exclua do debate a pena de morte como expressão em si mesma de uma pena cruel e desumana.

			Abstract

			In this article, the death penalty is introduced through a study focusing on the prohibition of cruel and unusual punishments, as enshrined in the Eighth Amendment to the United States Constitution. Through a brief analysis of the history of this prohibition, we arrive at the current scenario, characterized by the recent application of nitrogen hypoxia as a method of executing human beings, which demonstrates how purported innovations in capital punishment directly clash with the evolution of the universal conception of human dignity. Dignity which is not exhausted within the penal system - nor it is limited to the methods and means of fulfilling the punishment and its effects on the condemned - to confine the discussion within the boundaries of constitutionally permissible pain to be inflicted. Human dignity penetrates to the very core of the structural nucleus of punishment itself and relates to something intrinsic to human beings: the capacity to err, inherent to human nature itself and inseparable from it. By stripping away from the bodies and minds of the condemned the dimension of humanity, delivering a punishment that defines one’s life as unworthy of existence, condemned individuals become stages for the infliction of pain and horrendous experiences. In this article, we examine how the United States Supreme Court has decided issues challenging the Eighth Amendment. It is observed that the Court has focused its efforts on assessing the constitutionality of the execution protocol method, based on an analysis of the possibility of inflicting pain beyond what they consider tolerable. This dialogue, in which judges discuss methods of killing and constitutionally acceptable levels of pain to be inflicted on death row inmates instead of discussing why not to kill, excludes from the debate the death penalty itself as an expression of inherently cruel and inhumane punishment.
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			Constituição dos Estados Unidos da América. Dignidade da pessoa humana. Hipóxia de nitrogênio. Oitava Emenda. Penas cruéis e incomuns e pena de morte.
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			The Constitution of the United States of America. Human dignity. Nitrogen hypoxia. Eighth Amendment. Cruel and unusual punishments and death penalty.

			1. Introdução

			O ano de 2023 marcou mais um capítulo da discussão sobre a pena de morte que se estende aos dias atuais. Aqueles eram tempos de uma corrida de alguns Estados norte-americanos aos tribunais a fim de obterem a autorização para executar indivíduos condenados à pena de morte, utilizando-se, para tanto, de um novo método. Até então se conhecia vários casos de pessoas que não haviam falecido dentro do período de algumas horas que os Estados têm para consumar a execução do prisioneiro após o início do protocolo de aniquilação da vida pela injeção de um coquetel de drogas.

			Os discursos dos representantes dos Estados estavam carregados de uma mesma retórica: a busca por uma forma humanizada de consumar a pena de morte resultara no encontro de um método inovador e melhor do que o existente. E, assim, diante daquele novo protocolo que se descortinara no horizonte, era imperioso cumprir imediatamente a pena para sustentar a eficácia da lei e materializar a força do Estado.

			

			A forma humanizada e inovadora era matar os condenados por meio de asfixia, utilizando-se de uma máscara e um gás barato de cilindros facilmente adquiríveis, o nitrogênio. Um procedimento que a medicina veterinária já conhecia há décadas – porque era usado para matar porcos doentes – e que até mesmo entre os veterinários encontrava resistência na aplicação.

			Destacava-se um caso. A Suprema Corte dos Estados Unidos avaliava a possibilidade de o Alabama concretizar imediatamente a execução de um preso por meio da hipóxia de nitrogênio. Embora esse método já constasse nos meios de execução disponíveis na legislação de alguns Estados norte-americanos, ele ainda não havia sido efetivamente aplicado por nenhum.

			Havia uma esperança de que a Suprema Corte norte-americana pudesse decidir diferente do que mais tarde se verificaria, muito embora o histórico da Corte não indicasse a tendência de a decisão ir nesse sentido. Em meio a essa discussão, do que era uma possibilidade de acontecer, a primeira versão do artigo foi escrita.

			Poucos meses depois, logo no começo de 2024, a realidade era a da consumação da primeira execução pela hipóxia de nitrogênio. Foi quando este artigo precisou ser alterado para refletir um estado de mundo no qual, por mais que se evolua na concepção universal de direitos humanos e na ênfase na dignidade da pessoa humana como núcleo fundamental a ser garantido e preservado na esfera penal desde a cominação da pena, ainda se continua a se pensar em justiça a partir de uma perspectiva que desconsidera esses avanços.

			Uma perspectiva que é profundamente reveladora de como nossos amoldamentos sociais suplantam até mesmo a nossa racionalidade jurídica, técnica e científica. Para muito além disso, evidencia a necessidade de se desconstruir padrões de pensamento que na essência partem de uma involução da humanização em prol de uma pretensa evolução punitiva civilizatória que se assenta na barbárie. 

			Neste artigo, apresenta-se a vedação das penas cruéis e incomuns, constante da Oitava Emenda à Constituição dos Estados Unidos da América. Destaca-se como os esforços na busca por formas alternativas de efetivação da pena de morte demonstram a premente necessidade de se pensar na pena por meio de uma interpretação atual da Constituição alinhada à evolução e à profundidade de compreensão desenvolvida quanto ao valor intrínseco do ser humano. 

			Discorre-se, ainda, por meio de uma reflexão crítica, de que forma a Suprema Corte norte-americana tem sustentado a constitucionalidade da pena de morte e restringido a análise do que torna uma pena cruel à satisfação de determinados requisitos que nem sempre são objetivamente demonstráveis ou considerados suficientemente convincentes nos termos apresentados pela defesa. Em um esforço interpretativo direcionado a validar ao máximo a aplicação da pena capital pelo Estado, limitam-se as considerações sobre a violação da vedação das penas cruéis e incomuns aos questionamentos que versem sobre os métodos de execução, afastando-se de discussão a pena de morte como expressão em si mesma de uma pena cruel.

			2. Desenvolvimento

			A história da humanidade é marcada pela dor e pelo sofrimento, elementos que entrelaçam o desenvolvimento da noção de justiça com a aplicação de uma sanção, a pena. Ao se olhar para as ações antigas determinadas como punição aos acusados de praticar condutas disruptivas ao arranjo social ou desviantes das normas estabelecidas e aceitas em uma certa comunidade em diferentes instantes de tempo e locais no espaço, verifica-se que a pena abrange diversas gradações e nuances, que vão externalizar desde uma projeção de transcendentalidade pela materialização do castigo divino – e expiação dos pecados pelo excesso de sofrimento e martírio infligido ao acusado – até uma ideia de pena pelas perspectivas mais próximas do contemporâneo, como a da prevenção geral positiva e da prevenção geral negativa.

			A criação de dispositivos constitucionais limitadores dos poderes do Estado, a definição e o fortalecimento de ideias com caráter universais — como a dignidade da pessoa humana —, a incentivada internalização pelos Estados de regras previstas em tratados internacionais que dispõem sobre o tratamento das pessoas no cárcere, assim como o desenvolvimento e o aprofundamento do conhecimento em diversas áreas, são alguns dos fatores que contribuíram para que a pena passasse a ser pensada por parte da sociedade sob novas perspectivas. No entanto, isso não tem se mostrado suficiente por si para frear o ímpeto de alguns de trazer à realidade nos Estados Democráticos de Direito concepções históricas de pena que já deviam estar completamente superadas e antigas práticas condenáveis que agora são disseminadas escondidas sob novas roupagens. 

			

			2.1 A vedação às penas cruéis e incomuns na Oitava Emenda à Constituição dos Estados Unidos da América

			A Oitava Emenda à Constituição dos Estados Unidos expressa em seu conteúdo, em tradução livre, que não será exigida fiança excessiva, não serão impostas multas excessivas, nem serão aplicadas punições cruéis e incomuns. Ao olhar para decisões proferidas pela Suprema Corte dos Estados Unidos, verifica-se que ela tende a restringir a análise da vedação das penas cruéis e incomuns para os casos que envolvam uma punição após condenação criminal.

			Ações praticadas no contexto carcerário sobre pessoas que ainda não foram condenadas definitivamente deixam de ser analisadas ao abrigo da Oitava Emenda. Esse é o caso de presos provisoriamente, por exemplo, no qual as ações são analisadas a partir de outras Emendas, como a Décima Quarta, que traz na redação a previsão da privação da liberdade pelo devido processo legal. 

			A temática da vedação das penas cruéis e incomuns remonta a Bill of Rights inglesa, de 1689, e já estava em efervescência em solo norte-americano quando da ratificação da Constituição pelos Estados. Com a influência desse pensamento, algumas legislações coloniais em solo norte-americano passaram a adotar a referida proibição, que também foi reproduzida em textos de constituições estaduais. Em 1776, por exemplo, George Mason incluiu a proibição na Declaração de Direitos redigida para a Comunidade da Virgínia. Pouco tempo depois, a U.S Bill of Rights trouxe as primeiras 10 emendas à Constituição, que foram ratificadas em 1791. Naquele momento, a vedação das penas cruéis e incomuns tornou-se o componente central da Oitava Emenda à Constituição dos Estados Unidos.

			A Constituição proposta aumentava o controle do governo federal sobre a população, atribuindo a ele um poder particularmente expressivo que não havia antes: o poder de criar crimes federais e o de punir aqueles que os cometeram. Os que se opunham à ratificação da Constituição temiam que esse novo poder permitisse ao Congresso usar punições cruéis como ferramentas para opressão do povo, retomando práticas horrendas como as impostas nos tempos da inquisição.

			A inexistência de vedação tal qual expressa na Oitava Emenda poderia entregar ao Congresso um caminho livre de impedimentos para a invenção de punições cada vez mais cruéis e degradantes, vinculando-as como sanção aos crimes. Assim, a Oitava Emenda surgiu como um limitador aos métodos de punição do Estado, pois em não havendo controle constitucional sobre o tema,2 antigas práticas horrendas poderiam estar entre os instrumentos mais brandos de disciplina aplicáveis como pena.

			2.2 As inovações na pena de morte

			Não raro se verifica que muitas das análises sobre crueldade da pena concentram-se em comparações a partir da contraposição do desenvolvimento científico e tecnológico aos atos antigos praticados desde os primórdios da humanidade, especialmente quando se trata de argumentos em prol do aprimoramento das técnicas de consumação da pena de morte.3 No entanto, a definição de pena cruel não se trata de um exercício de simplesmente antagonizar o mecânico com o digital, as crendices com a ciência, o método arcaico com o dito inovador.

			Basta lembrar que, no contexto da utilização de avanços médicos e tecnológicos para produzir formas refinadas de agressão e destruição da vida dos condenados, os choques elétricos já foram inovadores e aceitos um dia. E, apesar da brutalidade (podem queimar e desfigurar), seguem constando até hoje do rol de métodos de concretização da pena de morte em alguns Estados norte-americanos, em uma reverberação do eco dos velhos tempos no presente.4

			Essas pretensas inovações podem retomar simbolismos, significados e rememorar traumas históricos, o que não somente desgasta o tecido cada vez mais agredido e fragilizado da incidência dos direitos humanos nas execuções penais como também inspira discursos que fazem do cárcere e da pena degradante um importante capital político dentro do populismo penal.5 Exemplo disso foi o que se experienciou em janeiro de 2024, quando a Suprema Corte norte-americana autorizou a consumação da primeira execução com o método da hipóxia de nitrogênio, sobre o qual se discorre a seguir.

			2.2.1 A hipóxia de nitrogênio

			Desde 2015, alguns Estados norte-americanos possuem a previsão da hipóxia de nitrogênio como forma de executar pessoas condenadas à pena de morte. Destacam-se os Estados do Alabama,6 Mississippi e Oklahoma. Recentemente, o Alabama buscou a autorização da Suprema Corte para tirar o método do papel e começar a utilizá-lo na execução de condenados que sobreviveram à injeção letal.

			O coquetel de medicamentos da injeção letal, aplicada pela primeira vez em 1982 na execução de um condenado à pena de morte nos Estados Unidos da América, tem se tornado de difícil acesso aos Estados norte-americanos, pois a indústria farmacêutica tem evitado vender esses produtos quando se destinam a ser utilizados para matar pessoas. A fim de contornar isso, alguns Estados começaram a adotar o uso de protocolos sigilosos de aplicação de medicamentos, a procurar métodos alternativos de execução e até mesmo a importar de maneira ilegal drogas que não eram aprovadas nos Estados Unidos para o protocolo de injeção letal.7-8-9

			Estudos realizados em corpos de presos mortos por meio da aplicação de injeção letal mostraram sinais e conformações dentro dos órgãos, como os pulmões, compatíveis com o que se verifica em outros tipos de eventos letais, como os que envolvem afogamento e asfixia. Esse é um indicativo de que aquelas pessoas experimentaram sensações semelhantes às de mortes bastante dolorosas.

			Além disso, a injeção letal em diversas situações colocou os condenados a sofrer por longo tempo com convulsões até o ataque cardíaco, em uma prática de assassinato assistido por testemunhas, as quais, em alguns casos, tiveram de ser removidas do ambiente para que não continuassem presenciando a brutalidade da execução. Foi o que aconteceu com Clayton Lockett, em 2014, no Estado de Oklahoma, que agonizou por aproximadamente 40 minutos antes de falecer de ataque cardíaco.

			O protocolo de execução aplicado em Lockett utilizava 3 medicamentos que nunca haviam sido testados em Oklahoma.10 Consistia em primeiro aplicar midazolam (que serviria para causar a inconsciência do condenado, agindo como um sedativo que retiraria a dor causada pela ação das outras duas drogas), o brometo de vecurônio (que deveria interromper a respiração) e o cloreto de potássio (que deveria fazer o coração parar de bater).

			Esses protocolos experimentais refletiam a dificuldade na obtenção das drogas tradicionalmente utilizadas e influenciaram na criação de uma lei em Oklahoma que proibia a divulgação da origem dos produtos aplicados na injeção letal. A lei foi contestada em um tribunal daquele Estado, que decidiu pela inconstitucionalidade dela por violação da Oitava Emenda. No entanto, a Suprema Corte entendeu diferente e permitiu que a execução de Clayton Lockett fosse realizada envolta no desconhecimento de informações elementares pela defesa, como o grau de pureza dos compostos e a origem das drogas aplicadas. 

			Em 2015, Joseph Wood foi executado no Arizona e, assim como em Lockett, utilizou-se midazolam no protocolo da injeção letal. O preso recebeu 15 vezes a dose normal do medicamento anestésico, o que fez com que se engasgasse diversas vezes durante o procedimento e agonizasse por quase duas horas até morrer.11-12 Em ambos os casos, verificou-se um mesmo comportamento dos Estados: a utilização de combinações experimentais de drogas.

			Muito do que se sabe sobre o sofrimento dos condenados durante o procedimento de execução por meio da injeção letal não sai do texto da autópsia (as quais nem sempre são tornadas acessíveis ou são realizadas), mas sim do que é relatado pelos próprios presos enquanto morrem. Durante as execuções, alguns tentam amparo ou discorrem sobre o que estão sentindo. As reações apresentadas, como a de luta, tornam notório o sofrimento. 

			Em um primeiro momento, pensava-se que a indisponibilidade de drogas da injeção letal, somada ao efeito dissuasório no apoio popular causado por eventos como os acontecidos nas mortes de Lockett e Wood, conteria, ainda que momentaneamente, um pouco do ímpeto das agendas expansionistas da pena de morte nos Estados Unidos. Contudo, a conformação de um cenário de busca pela redução de custos para o Estado e a tentativa de tornar a pena de morte menos repulsiva fizeram com que os políticos passassem a propor a consumação da execução dos condenados por meio de procedimentos alternativos que pudessem ser revestidos por um discurso de humanização.

			

			Nesse contexto, a facilidade de acesso aos cilindros de nitrogênio e o menor custo deles em relação aos medicamentos da injeção letal contribuíram para tornar a hipóxia de nitrogênio um método atraente de consumação da pena de morte em alguns Estados. Para muito além da aquisição prática e econômica dos cilindros de nitrogênio, o principal argumento dos defensores da hipóxia é o de que esse método é um procedimento humanizado, desejável, que reafirma à sociedade o poder punitivo do Estado, inibindo crimes. 

			Diante de várias tentativas de execução que infligiram sofrimento aos condenados ou que prorrogaram a custódia deles pelo Estado, a hipóxia de nitrogênio, diziam os defensores do método, seria um meio mais eficiente para matar. Além disso, eles afirmavam que a hipóxia permitiria ao Estado não somente alcançar uma redução nas despesas do protocolo de execução em si como também permitiria acelerar o processo de execução dos que esperavam há anos pela consumação da pena, demandando investimento do Estado na manutenção das vidas deles nos estabelecimentos prisionais. 

			O procedimento da hipóxia de nitrogênio consiste, basicamente, em colocar uma máscara na face do acusado, privando-o de oxigênio e liberando-se somente nitrogênio. Deitado e imobilizado em uma cama, disposta em uma sala preparada para a execução de pessoas, não resta alternativa ao condenado a não ser inalar, em algum momento, o gás liberado. Apesar da similitude com a prática nazista de matar pessoas fazendo-as inalar gases, os que se colocam a favor da hipóxia de nitrogênio argumentam que essa relação não pode ser estabelecida porque o nitrogênio não é um gás tóxico como os que os nazistas usavam. Desse modo, não seriam situações parecidas.

			O nitrogênio é um gás incolor e inodoro que constitui aproximadamente 78% do ar que respiramos. Combinado com níveis adequados de oxigênio, torna-se inofensivo. A ideia por detrás da hipóxia de nitrogênio era a de que ao se alterar o percentual de nitrogênio na composição do ar para 100%, o condenado perderia a consciência e morreria pela privação de oxigênio. 

			Sabe-se que a menor ausência de vedação integral da máscara na face do condenado é suficiente para que a morte não se concretize e que o tempo de exposição à inalação do nitrogênio é capaz de causar danos neurológicos graves.13 Ainda que o preso consiga sobreviver ao procedimento, as chances de ele entrar em estado vegetativo se amplificam sobremaneira.14 

			Além disso, não há estudos científicos que comprovem qualquer imediaticidade na morte pela hipóxia de nitrogênio, nem a ausência de dor e sofrimento, deixando sem qualquer respaldo científico as afirmações positivas divulgadas pelos defensores do método. Aqueles que promoviam a hipóxia de nitrogênio divulgaram tanto a ideia de uma morte rápida e indolor que alguns presos a declararam como método de execução primário na tentativa de aplacar o sofrimento no momento da morte.

			Os defensores da hipóxia passaram, então, a usar isso como justificativa para argumentar que, podendo o preso escolher, dentre alguns métodos disponíveis em cada Estado, de que modo queria ser morto, nada havia de motivo para que as demais pessoas se levantassem contra uma escolha pessoal. Do mesmo modo, nada haveria de se criticar quanto aos eventuais desfechos, pois seriam resultantes do exercício da liberdade de escolha.

			Compreende-se como questionável afirmar a existência de espaço de escolha livre e desimpedida quando uma pessoa se encontra em situações extremas, como a do corredor da morte. O que há é uma relação de modos de morrer,15 que é apresentada para alguém que deverá escolher dentre aqueles, mas que, independentemente do qual escolha, o resultado será o mesmo. Conforme destacou o presidente do American College of Correctional Physicians, Dr. Jeffrey Keller:

			(...) a pessoa encarcerada sabe exatamente o que vai acontecer. Se eu te dissesse que, às 11h de amanhã, vou colocar um saco plástico na sua cabeça e te sufocar até a morte, você teria intensa ansiedade e medo e haveria a liberação de hormônios do estresse até o momento em que isso acontecesse. Isso é sofrimento? Claro. 16 (tradução nossa)

			A hipóxia de nitrogênio, que até então não havia sido testada e, portanto, não tinha um protocolo técnico demonstrando segurança, efeitos e plano de ação em caso de qualquer desvio do previsto, poderia fazer o Estado demorar muito para obter a autorização da Suprema Corte para efetiva aplicação. Alguns presos acreditavam que esse método nunca seria autorizado e, com o tempo passando, talvez a pena de morte já estivesse completamente abolida nos Estados que a mantêm como uma possível sanção. 

			O contexto todo envolvido em estar no corredor da morte, que é profundamente estressante, o medo da dor na execução e o fio de esperança de que houvesse uma demora na aprovação da efetiva aplicação da hipóxia de nitrogênio, além da possibilidade de que, no meio tempo de talvez anos de discussão, a pena de morte fosse eliminada, parecem explicar melhor o motivo pelo qual os pedidos pela hipóxia de nitrogênio aconteceram. O desespero pela sobrevivência leva o ser humano a tentar segurar consigo, ainda que em um plano hipotético, qualquer segundo de existência.

			A hipóxia de nitrogênio não é uma novidade no campo da medicina veterinária,17 pois chegou a ser aplicada como método de eutanásia em animais, sendo muito criticada pelo sofrimento que provocava. Nas diretrizes de eutanásia de 2020, a American Veterinary Medical Association (AVMA)18 declarou que a hipóxia de nitrogênio é um método inaceitável de eutanásia para a maioria dos mamíferos, porque cria um ambiente anóxico, que é angustiante. 

			Na corrida pelo uso da hipóxia de nitrogênio,19 o Alabama se destacava em 2023 pelos avanços judiciais na tentativa de executar o senhor Kenneth Eugene Smith utilizando-se desse método.20 A ausência de entendimento do que se sucederia durante a consumação da morte com a hipóxia de nitrogênio fez com que aquele Estado supusesse e divulgasse informações que clinicamente não podia assegurar.21 Do aspecto jurídico, a falta de um protocolo de execução em tempo hábil para contestação prejudicou a defesa do senhor Smith, que perdeu a possibilidade de tentar demonstrar de maneira muito enfática, a partir do conteúdo do documento, situações que poderiam derrubar a resistência da Suprema Corte em reconhecer a crueldade da pena e o caráter de procedimento experimental dela que fez de Smith uma cobaia humana.

			A Organização das Nações Unidas (ONU) chegou a receber queixas de profissionais da saúde, como a do anestesista Dr. Joel Zivot, que alertava para o risco de a hipóxia de nitrogênio levar o condenado a ter convulsões, aumentando o risco de ele morrer sufocado pelo próprio vômito.22 Até mesmo o vazamento de nitrogênio no ambiente poderia causar danos à saúde de quem acompanhasse o procedimento da execução. Muito do que se conhece sobre mortes por nitrogênio em revistas médicas decorre dos atendimentos que os profissionais realizaram em situações que envolveram vazamentos de nitrogênio em acidentes industriais, que vitimaram pessoas, ou das inalações de nitrogênio nas tentativas de suicídio.23

			Em 25 de janeiro de 2024, aconteceu a primeira execução utilizando-se hipóxia de nitrogênio, aplicada pelo Estado do Alabama contra o senhor Kenneth Eugene Smith, de 58 anos. Os relatos das testemunhas e do conselheiro espiritual Jeff Hood24-25 que acompanharam o procedimento, foram no sentido de que Smith demorou para morrer, demonstrando sinais de luta intensa pela vida, de que ele parecia tentar segurar a respiração ao máximo para não inalar o nitrogênio e de que ele se debateu violentamente enquanto revirava os olhos como se convulsionasse em meio ao procedimento. O conselheiro afirmou que Smith levou 22 minutos para morrer.

			Esse é um resumo de como foi a aplicação do método inovador que os defensores definiram como um procedimento humanizado, rápido, que não provocaria dor e que levaria à inconsciência em segundos e à morte em minutos. Ao final do procedimento de execução, as autoridades do Alabama se posicionaram pelo sucesso no procedimento.26 O governador do Estado expressou que o senhor Smith conseguira o que havia pedido, que o caso podia ser finalmente encerrado e que agora outros condenados poderiam ser igualmente executados.27 

			Em contrapartida, a juíza da Suprema Corte, senhora Sonia Sotomayor, expressou que, mais uma vez, o mundo assistia àquele tribunal permitir que o Alabama experimentasse com a vida humana.28 Considerando a necessidade de se efetivar a Constituição do país, declarou que ela permanecia comprometida com a vedação das penas cruéis e incomuns, constante da Oitava Emenda. Nesse ponto, um importante detalhe: o comprometimento de alguns juízes da Suprema Corte com a vedação das penas cruéis e incomuns não significa, necessariamente, que eles discordem da pena de morte ou que a entendam como uma pena cruel, conforme se discorrerá em seguida.

			Algumas das maiores fabricantes de gás nitrogênio nos Estados Unidos da América declararam publicamente que não venderão produtos aos Estados para fins de utilização na morte de presos. A Airgas decidiu nesse sentido ainda em 2015, quando Oklahoma adicionou a hipóxia de nitrogênio na lista de métodos de execução do Estado. Recentemente, a Matheson anunciou que não forneceria gás nitrogênio para induzir à hipóxia para fins de execução humana, pois isso não seria consistente com os valores da empresa.29

			Antes de a hipóxia de nitrogênio ser aplicada na execução de pessoas, alguns Estados norte-americanos importavam medicamentos de países europeus para o protocolo de injeção letal. Contudo, diante dos compromissos expressos no texto da Convenção Europeia de Direitos Humanos (CEDH), os Estados-membros passaram 

			a proibir a exportação de elementos destinados à tortura e execução.30 Esse foi um modo que a Europa encontrou de se utilizar da política comercial para incentivar o cumprimento dos direitos humanos e isso impactou na dificuldade de os Estados norte-americanos obterem as drogas para execução dos condenados à pena de morte.

			2.3 O entendimento da Suprema Corte de que a Constituição dos Estados Unidos não garante uma pena de morte sem dor

			Os protocolos inacessíveis, assim como os disponibilizados pouco antes da execução à defesa dos condenados à pena de morte, têm se tornado comuns nos Estados Unidos desde 2010, com a recusa das empresas farmacêuticas em vender os medicamentos para a execução dos presos. Na tentativa de consumar a morte a qualquer custo, obstaculizar a realização da etapa necessária de apresentação de qualquer novo protocolo de execução ao Poder Judiciário para apreciação e aprovação antes da aplicação, e a fim de evitar o escrutínio público, verifica-se um movimento de busca por novos fornecedores e drogas ao abrigo do sigilo, explorando-se métodos de execução alternativos.

			É o caso do pentobarbital, um barbitúrico de ação curta que, durante o governo de Donald Trump, tornou-se muito usual em substituição aos produtos que as farmacêuticas se recusavam a vender quando eram destinados a matar pessoas. Às vezes, os condenados à pena de morte contestam o medicamento utilizado na injeção letal pelas dores intensas que lhes provocarão, ainda mais quando estão acometidos de doenças. A análise de alguns corpos após a execução mostrou que presos executados foram submetidos a um intenso sofrimento por meio da ação e do efeito das drogas injetadas neles.

			A injeção letal aplicada em Wesley Purkey, executado em 2020, no Estado de Indiana, era de pentobarbital. A família dele contratou a médica especialista Dra. Gail Van Norman para interpretar uma autópsia não oficial produzida por outra profissional. As conclusões foram no sentido de que o preso estava vivo quando houve um edema agudo pulmonar bilateral grave (uma emergência médica pelo acúmulo de líquido dentro dos pulmões que afeta as trocas gasosas, dificulta a respiração e causa sensação de afogamento) e que esse evento encheu os pulmões de fluido, entrou nas vias respiratórias, atingiu os brônquios principais e alcançou a traqueia.

			Na literatura médica, a sensação provocada por uma situação dessas é descrita como estando entre as mais dolorosas que o ser humano conhece. A médica afirmou que é uma certeza na medicina que a maioria, senão todos os presos executados com pentobarbital, experimentarão um sofrimento excruciante, incluindo sensações de afogamento e de sufocamento. 31 Os representantes do Estado rebateram, argumentando que as decisões judiciais anteriores concluíram que as injeções de pentobarbital são humanas e que, ainda que esse barbitúrico produza alguma dor, isso não torna o método de execução desumano.32 

			Essa é uma questão que estrutura a base de sustentação do debate sobre penas cruéis na Suprema Corte norte-americana. Hoje, a discussão está centralizada em uma espécie de comparação e modulação da dor e do sofrimento, na qual se busca concluir se aquilo que se inflige aos condenados por meio do método de execução (ou que, de modo geral, os condenados somatizam) está ou não dentro do tolerável para ser sentido por alguém que deve morrer. Se a conclusão for afirmativa nesse sentido, entende-se que o método se constitui em um meio constitucionalmente válido de matar. 

			Na Oitava Emenda existe um espaço vazio que necessita de definição. Quando ela veda as penas cruéis, não estabelece critérios para qualificar algo como cruel. Na ausência de definições como as legisladas, esses vácuos vão ser preenchidos por uma atividade de interpretação nas Cortes. Neste ponto, começa um problema que envolve hermenêutica e princípios de interpretação constitucional, verificando-se na Suprema Corte norte-americana uma tendência de não ampliar, mas sim de restringir tanto quanto possível a análise da vedação das penas cruéis e incomuns em um cenário de busca pela máxima efetivação da sanção penal. 

			Cabe ao condenado à pena de morte que desafia a Oitava Emenda demonstrar, dentre alguns requisitos a serem atendidos, a existência de método de execução alternativo que comprovadamente cause menos dor do que o método do protocolo padrão do Estado. A fim de entender como se chegou até esse momento e como se sedimentou a posição da Corte nos casos em que os peticionários alegam que o método de execução a que serão submetidos viola a Oitava Emenda, é preciso voltar ao ano de 2008, analisando o caso Baze v. Rees.

			2.3.1 O Caso Baze v. Rees

			No caso Baze v. Rees (2008), os senhores Ralph Baze e Thomas Bowling foram condenados à pena de morte no Estado de Kentucky, a qual seria consumada por meio de injeção letal. Eles questionaram a constitucionalidade do método da execução alegando que ele violaria a proibição das punições cruéis e incomuns, constante da Oitava Emenda, porque os produtos da injeção letal infligiriam a eles uma dor desnecessária e insuportável. 

			O protocolo consistia em três drogas: tiopental sódico, brometo de pancurônio e cloreto de potássio. A primeira droga deveria agir na indução da inconsciência, a fim de que o preso não sentisse a dor associada à paralisia e à parada cardíaca causadas pela segunda e pela terceira drogas. Se essa droga inicial falhasse, então os peticionários poderiam sofrer bastante durante a execução, especialmente por causa do brometo de pancurônio, um agente paralisante proibido pela legislação do Estado de Kentucky para aplicação na eutanásia de animais, que provocava uma terrível dor antes da morte, mas que era de uso permitido na injeção letal em seres humanos presos condenados à morte. 

			O brometo de pancurônio tinha como principal função impedir movimentos musculares involuntários no condenado. Por detrás do protocolo com esse produto estaria uma tentativa de se garantir uma morte digna e de se evitar que as testemunhas da execução tivessem uma crença incorreta de que o preso estivesse sofrendo ao observarem os movimentos dele, argumentavam os defensores da utilização da droga. 

			

			No entanto, o brometo de pancurônio, que paralisava os músculos respiratórios e asfixiava lentamente, poderia mascarar a dor insuportável que o preso estivesse sentindo, sem que ninguém conseguisse perceber o que se passava. Além disso, as legislações estaduais tinham aprovado a injeção letal como um método de execução aceito em humanos, mas a maioria dos Estados não havia promulgado legislação específica aprovando especificamente o brometo de pancurônio ou outro produto como algo aceitável em seres humanos. 

			O cloreto de potássio, terceira droga do protocolo, causava queimação e dor intensa por todo o corpo. Isso vai ao encontro do relato de presos que, durante as execuções, disseram sentir o corpo “ardendo, em chamas”. Embora se verifique na literatura ao menos um caso no qual se constatou que, em vez de terem aplicado cloreto de potássio, injetaram acetato de potássio no condenado, esse é um produto que, dentre as possíveis aplicações, serve para descongelar asas de aviões. 

			Assim, a constitucionalidade do protocolo de injeção letal do Estado de Kentucky para a Suprema Corte dependia de que os presos fossem adequadamente anestesiados pelo primeiro medicamento, o tiopental sódico. Na época do caso Baze v. Rees (2008), havia um alinhamento entre os Estados que tomava por referência o protocolo de injeção letal do Estado de Oklahoma, o que contribuía para a ausência de uma análise crítica sobre os medicamentos em vários Estados.

			Até mesmo nos Estados em que havia legislação regulando o uso de medicamentos na injeção letal, verificava-se nas revisões judiciais dos protocolos, solicitadas por condenados à pena de morte, uma ausência de demonstração técnico-científica que sustentasse a necessidade de certos produtos na injeção letal. Em muitos casos, nem mesmo havia uma equipe médica na elaboração do coquetel de drogas, e, sim, pessoas sem qualquer conhecimento sobre o tema. A eleição dos componentes da injeção letal às vezes se relacionava diretamente a uma decisão medicamentosa tomada por critérios de conveniência administrativa e direcionada a evitar certas reações a um evento problemático. 

			No caso Baze v. Rees (2008), a Suprema Corte entendeu que o protocolo de injeção letal do Kentucky era satisfatório nos termos dele porque contava com pessoas qualificadas para atuar em todas as fases e que tinha condições de garantir a execução dos peticionários sem eventos mais danosos. O Tribunal se apoiou em uma determinação existente no protocolo estadual de que, se o prisioneiro não ficasse inconsciente dentro de 60 segundos após a administração do tiopental sódico, uma nova dose seria administrada antes da segunda e da terceira drogas serem aplicadas no preso.

			A decisão foi de que, só porque um método de execução pode resultar em dor, seja ela acidental ou como consequência inevitável da morte, isso não estabelece um risco de dano objetivamente intolerável que se qualifique como cruel e incomum. A Suprema Corte, aliás, nunca considerou inconstitucional um procedimento de execução escolhido por um Estado que os peticionários reclamassem constituir uma punição cruel e incomum. Mas, então, o que torna a pena cruel e incomum?

			A seguir, colaciona-se um excerto da decisão do caso Baze v. Rees (2008), que influenciou, mais tarde, a criação de um quadro de avaliação, o Baze-Glossip, que a Corte aplica quando o peticionário aponta uma possível violação à Oitava Emenda quanto à vedação das penas cruéis e incomuns. Em tradução livre:

			Para constituir uma punição cruel e incomum, um método de execução deve apresentar um risco “substancial” ou “objetivamente intolerável” de danos graves. A recusa de um Estado em adotar procedimentos alternativos oferecidos pode violar a Oitava Emenda apenas quando o procedimento alternativo for viável, prontamente implementado e, de fato, reduzir significativamente um risco substancial de dor intensa. Pp. 8–14.

			(a) Este Tribunal manteve a pena de morte como constitucional. (Caso Gregg v. Georgia, 428 U. S. 153, 177). Como algum risco de dor é inerente até mesmo ao método de execução mais humano, mesmo que apenas pela perspectiva de erro ao seguir o procedimento exigido, a Constituição não exige que se evite todo risco de dor. Os peticionários afirmam que a Oitava Emenda proíbe procedimentos que criam um “risco desnecessário” de dor, enquanto Kentucky insta o Tribunal a aprovar o teste de “‘risco substancial’” utilizado abaixo. (...)

			

			(b) Este Tribunal considerou que a Oitava Emenda proíbe “punições de tortura, ... e todas as outras na mesma linha de crueldade desnecessária”, Wilkerson v. Utah, 99 U. S. 130, 136, tais como estripação, decapitação, esquartejamento, dissecação, e queimar vivo, todos os quais compartilham a inflição deliberada de dor por causa da dor, id., em 135. Observando também que “[p]unições são cruéis quando envolvem tortura ou uma morte prolongada [,] ... algo desumano e bárbaro [e]… mais do que a mera extinção de vidas”, o Tribunal enfatizou que um estatuto de eletrocussão foi aprovado no esforço de conceber um método mais humano para alcançar o resultado”. In re Kemmler, 136 US 436, 447. Pp. 9–10.

			(c) (...) Sujeitar indivíduos a um risco substancial de danos futuros pode ser uma punição cruel e incomum se as condições que apresentam o risco forem “certamente ou muito provavelmente capazes de causar doenças graves e sofrimento desnecessário” e derem origem a “perigos suficientemente iminentes”. Helling v. McKinney, 509 US 25, 33, 34–35. Para prevalecer, tal alegação deve se apresentar um “risco substancial de danos graves”, um “risco de danos objetivamente intolerável”. Farmer v. Brennan, 511 US 825, 842, 846 e n. 9. Por exemplo, o Tribunal considerou que um acidente isolado por si só não viola a Oitava Emenda, Louisiana ex rel. Francis v. Resweber, 329 U. S. 459, 463–464, porque tal evento, embora lamentável, não sugere crueldade ou um “risco substancial de danos graves”.

			(d) A principal alegação dos peticionários é o de que os riscos que identificaram podem ser eliminados através da adoção de certos procedimentos alternativos. Como permitir que um prisioneiro condenado desafie o método de execução de um Estado apenas mostrando uma alternativa ligeiramente ou marginalmente mais segura não encontra apoio nos casos deste Tribunal, pois poderia envolver os tribunais em controvérsias científicas em curso para além da expertise deles, e poderia interferir substancialmente no papel das legislações estaduais na implementação de procedimentos de execução, o padrão de “risco desnecessário” proposto pelos peticionários é rejeitado em favor do teste de “risco substancial de danos graves” de Farmer. Para enfrentar eficazmente um risco tão substancial, um procedimento alternativo oferecido deve ser viável, prontamente implementado e, de fato, reduzir significativamente um risco substancial de dor intensa. A recusa de um Estado em adotar tal alternativa face a essas vantagens documentadas, sem uma justificativa penológica legítima para o atual método de execução dele, pode ser vista como “cruel e incomum.” 33 (tradução nossa) 

			A fim de estabelecer um risco objetivamente intolerável de dor, os peticionários que contestam a injeção letal ou outro método de execução com base na Oitava Emenda precisam demonstrar que o método do protocolo a ser aplicado cria um risco de dor intensa. No caso de Baze e Bowling, a Suprema Corte entendeu que eles não conseguiram fazer isso. Além disso, é necessário mostrar que existe um método alternativo viável de ser prontamente implementado, que reduza significativamente o risco de dor severa. Conforme se verificará nos próximos casos analisados, a possibilidade de uma morte dolorosa não é suficiente para que a Suprema Corte dos Estados Unidos reconheça uma violação da Oitava Emenda ao avaliar a administração da pena de morte por um Estado.

			2.3.2 O Caso Glossip v. Gross

			Anos depois de Baze v. Rees (2008), outro caso paradigmático, Glossip v Gross (2015). O senhor Richard E. Glossip, condenado à pena de morte, pediu à Suprema Corte o reconhecimento da violação da Oitava Emenda no caso da injeção letal que seria aplicada pelo Estado de Oklahoma. O peticionário sustentava que o método de execução consistia em uma punição cruel e incomum porque continha midazolam. Esse é um medicamento com função anestésica, muito comum de se encontrar nos protocolos de injeções letais que resultaram em mortes com dores excruciantes aos condenados à pena capital.

			Normalmente, a injeção letal é formada por uma tríade: um anestésico que deve deixar o preso inconsciente, outra droga que paralise e um terceiro componente que pare os batimentos cardíacos. Conforme se discorreu anteriormente, a dificuldade na obtenção dos elementos da injeção letal pelos Estados norte-americanos fez com que alguns deles começassem a utilizar um único produto, o pentobarbital, em um protocolo de um único fármaco para execução, mas há os que ainda usam midazolam como anestésico do método de três fármacos.

			Há vários casos de presos que buscaram os tribunais alegando que o midazolam não seria eficaz na indução da perda da consciência e isso potencializaria o risco de eles sentirem as dores causadas pelos demais medicamentos. Porém, a Suprema Corte dos Estados Unidos entende que o midazolam protege suficientemente bem os presos da dor e não viola a Constituição, porque a Oitava Emenda não garante a nenhum preso uma morte sem dor.

			A decisão no caso Glossip v. Gross foi nesse sentido. Quando houve a execução de Clayton Lockett, em 2014, Oklahoma usou midazolam no procedimento de injeção letal de três drogas. Ele acordou após a injeção do anestésico que deveria deixá-lo inconsciente e morreu cerca de 40 minutos depois, em um procedimento com várias falhas de todo tipo de natureza. 

			Nesse contexto, alguns presos condenados à pena de morte recorreram aos tribunais estaduais contestando o uso de midazolam como droga inicial no protocolo de execução, porque violaria a proibição das penas cruéis e incomuns da Oitava Emenda. No entanto, as decisões prolatadas sustentaram que os demandantes não conseguiram demonstrar, com provas suficientes, o mérito das alegações e não teriam conseguido identificar uma alternativa conhecida e disponível em substituição ao midazolam. 

			Especificamente no caso do senhor Glossip, ele havia processado o Departamento de Correções de Oklahoma, em 2014, com outros presos condenados à pena de morte, buscando suspender as futuras execuções deles. Alguns foram executados, mas o senhor Glossip conseguiu levar o caso à Suprema Corte e pediu o reconhecimento da violação da Oitava Emenda no caso da injeção letal com midazolam pelo Estado de Oklahoma. Naquele tempo, havia Estados que não estavam conseguindo o tiopental sódico, que deveria atuar como um anestésico no protocolo de injeção letal, devido às restrições impostas pela União Europeia. Foi quando o Estado de Oklahoma alterou o protocolo de medicamentos, substituindo o tiopental sódico pelo midazolam, que tinha propriedades químicas diferentes.

			O senhor Glossip alegou ao Tribunal Federal que o uso de midazolam o colocaria em maior risco de sofrimento excruciante durante a execução e isso violaria a proibição das punições cruéis e incomuns, constante na Oitava Emenda. A Suprema Corte discordou novamente.

			A Corte decidiu que o midazolam na injeção letal da pena de morte não se constituía em punição cruel e incomum sob a Oitava Emenda à Constituição norte-americana. Sendo a pena de morte constitucional, então deveria haver um meio constitucional de executá-la, e, havendo um meio padrão de execução aplicado pelo Estado (a injeção com midazolam, no caso do Estado de Oklahoma), o peticionário somente poderia contestá-lo se primeiro indicasse um método alternativo conhecido e disponível. O uso de um protocolo de execução específico por um Estado somente violaria a Oitava Emenda se o peticionário identificasse um procedimento alternativo viável e prontamente implementado, que reduzisse significativamente um risco substancial de dor intensa. 

			A partir dos casos Baze v. Rees (2008) e Glossip v. Gross (2015), criou-se o teste Baze-Glossip, que a Suprema Corte aplica em todas as análises que envolvem desafios à Oitava Emenda. Por meio do teste, busca-se verificar se determinadas regras são satisfeitas nos casos em que o condenado alega a violação da vedação das penas cruéis e incomuns, presente na Oitava Emenda. Faz-se uma análise comparativa da dor infligida ao condenado para concluir se um método de execução é constitucionalmente aceitável ou não.

			Os quesitos a serem verificados no teste e que devem ser demonstrados satisfatoriamente pelo condenado à pena de morte são: a) que exista outro método disponível que reduza substancialmente o risco de dor ou sofrimento intenso; b) que a recusa do Estado em adotar essa alternativa não tenha razão penológica legítima; c) que o método seja experimentado e testado, e d) que o método possa ser prontamente implementado. Contudo, o teste não captura certas especificidades dos casos. Assim aconteceu em Bucklew v Precythe (2019).

			2.3.3 O Caso Bucklew v. Precythe

			No caso Bucklew v. Precythe (2019), o senhor Russel Bucklew, que sofria de hemangioma cavernoso (uma doença que produz tumores vasculares e que pode dificultar a respiração) buscou a Suprema Corte alegando que, independentemente de o protocolo causar dor insuportável a todos os prisioneiros, em decorrência dessa condição médica específica, a injeção letal de um único medicamento (o pentobarbital) lhe causaria dores intensas e ainda atrasaria o tempo da consumação da morte, o que foi apoiado por depoimentos de médicos que trabalhavam com pacientes portadores da doença.

			A defesa de Bucklew sustentava que a condição médica do condenado causava o crescimento dos tumores na região superior do corpo, que afetavam a cabeça, o pescoço e a garganta do condenado. Diante desse quadro clínico, o protocolo de execução padrão do Missouri poderia fazer com que os tumores no corpo do peticionário estourassem e ele se engasgasse e sufocasse com o próprio sangue por vários minutos. O senhor Bucklew alegava que o método de execução consistiria em uma punição cruel e incomum porque lhe causaria fortes dores devido à condição médica específica e, portanto, violaria a Oitava Emenda à Constituição dos Estados Unidos da América. 

			O Tribunal Distrital rejeitou as alegações, confirmando-se a decisão no Oitavo Circuito, que aplicou o teste Baze-Glossip no caso e possibilitou ao senhor Bucklew que ele identificasse um procedimento alternativo viável e prontamente implementado que reduzisse significativamente o alegado risco de dor. Nos termos do teste, a recusa de um Estado em alterar o protocolo de execução dele só poderia ser entendida como algo que violaria a vedação das penas cruéis e incomuns se primeiro o peticionário identificasse um procedimento alternativo viável e prontamente implementado que reduzisse significativamente um risco substancial de dor intensa. 

			Bucklew indicou a substituição do método de execução padrão pela hipóxia de nitrogênio, sob o argumento de que esse método proposto seria mais rápido e menos doloroso do que a execução por injeção letal, mas a utilização da hipóxia de nitrogênio não foi autorizada. Conforme a decisão proferida no caso, não havia nada que demonstrasse algo no sentido de que a hipóxia de nitrogênio reduziria substancialmente o risco de dor, de modo que deveria permanecer o protocolo padrão de execução do Estado do Missouri.

			O caso chegou à Suprema Corte e houve divergência entre os julgadores quanto ao caso ser objeto do teste Baze-Glossip, que a Suprema Corte aplica em todas as análises de casos que envolvem desafios à Oitava Emenda quando se alega que um método de execução inflige dor inconstitucionalmente cruel. 

			Alguns julgadores entenderam que Bucklew não conseguiu identificar um procedimento alternativo que pudesse reduzir significativamente os riscos causados pela injeção letal. Isso porque, apesar de ele ter apresentado a hipóxia de nitrogênio como um substituto viável, não havia nenhuma evidência de que o método reduzisse substancialmente o risco de dor. 

			

			Na análise do caso, cotejando-o com os quesitos do teste Baze-Glossip, o juiz Neil Gorsuch discorreu que historicamente a Oitava Emenda proibia punições apenas quando elas estavam há muito tempo em desuso (o que as tornava incomuns) e quando intensificavam a sentença de morte com a crueldade da inflição de elementos como terror ou dor excessiva. Para Gorsuch, não havia de se superar a aplicação do teste Baze-Glossip em nenhum caso que desafiasse a Oitava Emenda no concernente à vedação das penas cruéis e incomuns. 

			No entendimento dele, identificar uma alternativa disponível era um requisito de todas as reivindicações sobre questões que versavam acerca do método de execução, alegando-se dor cruel, e tal exigência seria consistente com a história da Oitava Emenda, que sempre tratou as reivindicações de pena de morte como um exercício comparativo. Em não havendo alternativa viável para substituir a injeção letal, então a aplicação dela pelo Estado do Missouri não poderia ser considerada algo que acrescentasse qualquer dor para além do tolerável. Por esse motivo, Gorsuch entendia que o caso de Bucklew não devia ser regido por meio de um padrão diferente para análise da possível violação à Oitava Emenda.

			A decisão final da Suprema Corte no caso vai nesse sentido e expressa que:

			(...) Pela razão de que distinguir entre graus de dor constitucionalmente permitidos e inadmissíveis é um exercício necessariamente comparativo, o Tribunal considerou em Glossip que a identificação de uma alternativa disponível é “um requisito de todas as reivindicações acerca do método de execução na Oitava Emenda” que aleguem dor cruel. 

			(...)

			O argumento do Sr. Bucklew também é inconsistente com a compreensão original e histórica da Oitava Emenda na qual se baseiam Baze e Glossip: quando se trata de determinar se uma punição é inconstitucionalmente cruel devido à dor envolvida, a lei sempre perguntou se a punição exacerbadamente acrescenta dor muito além do necessário para executar uma sentença de morte. E responder a essa questão sempre envolveu uma comparação com alternativas disponíveis, e não um exercício abstrato de classificação “categórica”. O significado substantivo da Oitava Emenda não muda dependendo de quão ampla é a solução que o requerente decide buscar. A solução do Sr. Bucklew também convida a jogos de súplica e há pouca probabilidade de que um preso que enfrenta um sério risco de dor não consiga identificar uma alternativa disponível. 34 (tradução nossa)

			Na mesma direção de pensamento de Gorsuch, decidiram juízes como Clarence Thomas, que reafirmou a posição no caso Baze v. Rees (2008), de que um método de execução viola a Oitava Emenda apenas se ele for deliberadamente concebido para infligir dor,35 e Brett Kavanaugh, que enfatizou que a satisfação do requisito de procedimento alternativo não era excessivamente onerosa para Bucklew. No entendimento de Kavanaugh, o peticionário podia ter se valido da indicação de outras possibilidades, ainda que não autorizadas pela legislação estadual vigente à época, como, por exemplo, um pelotão de fuzilamento.

			Dessa síntese de manifestações a favor da aplicação do teste Baze-Glossip no caso Bucklew, verifica-se que, no entendimento daqueles julgadores, para demonstrar a violação da vedação das penas cruéis e incomuns da Oitava Emenda, era necessário que primeiro o condenado à pena de morte apresentasse ao tribunal um método alternativo de execução viável e prontamente implementado que reduzisse significativamente um risco substancial de dor intensa. Se o peticionário apresentasse esse método, então, em seguida, ele teria de provar que o Estado não tinha qualquer justificativa para recusar a implementação do procedimento alternativo. 

			Em direção divergente, o juiz Stephen Breyer entendeu que havia se estabelecido uma questão genuína de fato material sobre se a injeção letal causaria sofrimento constitucionalmente inadmissível a Bucklew. No caso Baze v. Rees, exigiu-se a demonstração de um risco substancial de dano grave. Em Glossip v. Gross, exigiu-se um risco demonstrado de dor intensa. No entanto, nos dois casos, não havia uma especificidade como a existente em Bucklew, acometido por uma rara condição médica, a partir da qual o então método de execução do Estado poderia sujeitá-lo a um sofrimento excessivo. 

			Tomando por base a Regra 56 (a), constante nas Regras Federais de Processo Civil, o juiz Breyer destacou que um julgamento sumário proposto pelo Estado poderia prevalecer se, mas apenas se, demonstrado que não havia disputa genuína quanto a qualquer questão factual material. Ainda, em consonância com a Regra 56 (c) do mesmo dispositivo, as provas deveriam ser interpretadas sob a luz mais favorável a Bucklew e, a partir dela, deveriam ser extraídas todas as inferências justificáveis a favor dele.

			Além disso, o requisito da indicação de procedimento alternativo constante do teste Baze-Glossip não deveria ser exigido no caso de Bucklew, porque os casos estavam imersos em contextos e circunstâncias substancialmente diferentes. Na decisão do caso Glossip v. Gross, o cenário era de preocupação com a possibilidade de que os desafios do método de execução se tornassem um meio para se abolir a pena capital de modo geral e para se interferir no papel das legislaturas estaduais. Naquele desafio, questionava-se o uso de um método de execução específico como se ele violasse categoricamente a Oitava Emenda. 

			A Suprema Corte estava comprometida em sustentar que a pena capital não era, por si, inconstitucional. Uma situação como aquela poderia permitir aos condenados à pena de morte invalidar o método de execução de um Estado, anulando efetivamente as decisões. Para evitar essa situação, a Suprema Corte exigiu dos peticionários a identificação de um método alternativo de execução. 

			No entanto, no entendimento de Breyer, no caso Bucklew, isso não deveria ser motivo de preocupação. Para ele, o peticionário não questionava o protocolo de injeção letal do Missouri em si, mas expunha que estava acometido de uma doença e que, em virtude dela, o método de execução daquele Estado seria terrivelmente doloroso para ele, embora pudesse não afetar outros indivíduos da mesma maneira. 

			Considerando essa perspectiva, Bucklew contestava o método de injeção letal em relação às circunstâncias específicas de saúde dele, algo que ultrapassava os limites do teste Baze-Glossip, que não capturava particularidades como essa. Para Breyer, as execuções que já haviam sido realizadas pelo Missouri por meio do protocolo de injeção letal teriam fornecido uma base suficiente de comparação com o possível sofrimento de Bucklew, e havia provas suficientes de que o condenado sofreria de maneira inadmissível na execução. 

			Desse modo, Breyer entendeu que considerar o protocolo de injeção letal do Missouri aplicado a Bucklew como algo inconstitucional, quando o condenado estava acometido por doença identificada em apenas cinco pessoas até então, não colocava a pena de morte em risco de invalidação no Estado do Missouri. O Estado permaneceria livre para executar prisioneiros por outros meios permitidos. Ainda que acontecesse o cenário improvável de o Estado não conseguir identificar uma alternativa em um caso específico, para o juiz Breyer, seria perverso tratar isso como uma razão para executar um condenado pelo método que ele demonstrou ao tribunal que envolveria sofrimento excessivo.

			A juíza Sonia Sotomayor observou que não existe uma base sólida na Constituição dos Estados Unidos que permita exigir de um condenado à pena de morte que ele identifique um meio disponível para efetivar a própria execução. Expressou também que a extensão atual da exigência do método alternativo está equivocada, mesmo nos termos do precedente Glossip v. Gross. 

			Na decisão da Suprema Corte prevaleceu o entendimento de que o senhor Bucklew não demonstrou que o método de injeção letal do Missouri violava a Oitava Emenda. O senhor Bucklew não teria conseguido satisfazer o teste quanto à indicação de uma alternativa disponível, pois a hipóxia de nitrogênio não podia ser prontamente implementada e ainda teria de ser experimentada e testada. Além disso, Bucklew não teria conseguido demonstrar que a hipóxia de nitrogênio reduziria significativamente um risco substancial de dor intensa, de modo que poderia acontecer de esse método representar mais dor do que aquela causada pela injeção letal.

			Ao estudar as discussões dos julgadores da Suprema Corte em diversos outros casos, é possível perceber que um dos principais fios de sustentação que atualmente suplanta discussões sobre a pena de morte ser uma pena cruel é o entendimento de que, em casos graves, a pena deve manifestar, em alguma medida, um caráter retributivo para dar eficácia à própria Constituição.36 Contudo, conforme expressou Stephen Breyer:

			Pode ser que não haja maneira de executar um prisioneiro rapidamente ao mesmo tempo que lhe damos as proteções que nossa Constituição garante àqueles que foram escolhidos para a sanção mais severa de nossa lei. E pode ser que, à medida que nossa Nação passa a dar cada vez mais importância à garantia de que identifiquemos com precisão, por meio de métodos processualmente justos, aqueles que podem ser legalmente condenados à morte, simplesmente não haja maneira constitucional de implementar a pena de morte. 37 (tradução nossa)

			3. Considerações finais

			Neste artigo, procurou-se despertar no leitor a compreensão da necessidade de olhar para a pena de morte sob perspectiva de ela ser incompatível com a dignidade da pessoa humana, a expressão de uma pena cruel em si mesma, e um instituto de retribuição que para além de lavar sangue com sangue e exterminar vidas consideradas de menor valia não produz efeitos capazes de reduzir a criminalidade.

			Muitos daqueles que defendem a pena de morte nos Estados Unidos se apoiam, quando analisam juridicamente a questão, na Quinta e na Décima Quarta Emenda à Constituição, que expressam, em parte do conteúdo, que ninguém será privado da vida sem o devido processo legal, ou seja, a pena de morte teria previsão constitucional. Para além da retribuição, a pena de morte efetivaria outros objetivos penais, como os da prevenção geral e da prevenção específica.

			Enquanto defensores da pena de morte divulgam supostos benefícios dela em prol da segurança pública, até na redução de despesas do Estado, e estimulam a população de outros países a se levantar em favor da importação da pena de morte, estudos nos Estados Unidos da América mostram cada vez mais que não há provas de que a pena de morte impeça ou dissuada as pessoas de cometer crimes violentos, não torna a sociedade mais segura, coloca em risco a vida de inocentes e pode ser uma medida custosa. Além disso, no sistema de justiça penal no qual, desde a base, as políticas criminais são afetadas pelos problemas inter-raciais, a pena de morte também pode ser aplicada de maneira racialmente tendenciosa.

			As crescentes demonstrações de condenações injustas e as exonerações no corredor da morte enfraquecem a confiabilidade da pena de morte e descortinam a realidade de graves erros judiciais. Além das decisões arbitrárias e influenciadas por fatores como os raciais, econômicos e geográficos (poucos locais no território norte-americano são responsáveis pela maioria das sentenças de pena de morte), as execuções frequentemente acontecem após atrasos extremamente longos, reduzindo o suposto efeito dissuasor da pena de morte. 

			A discussão sobre a violação da vedação das penas cruéis e incomuns, constante na Oitava Emenda à Constituição dos Estados Unidos da América, tem gravitado na Suprema Corte norte-americana em torno de um exercício comparativo de métodos e efeitos, no qual a pena de morte deixa de ser analisada sob o aspecto da possível expressão de sanção cruel e desumana, para se deslocar o eixo da discussão e mantê-lo em torno de uma modulação da dor constitucionalmente aceitável de ser infligida no protocolo de execução. Exige-se do condenado que desafia o protocolo de execução a partir da Oitava Emenda que ele apresente método alternativo para morrer, que comprove que inflige menos dor do que aquele que derivará do protocolo padrão e que seja viável de ser prontamente implementado.

			Em meio a isso, o devido processo legal e os recursos passam a ser compreendidos, na esfera judiciária, como protelações dos condenados que atrapalham o Estado ao postergar os desfechos da consumação da morte. Essa percepção, que se verifica tanto no discurso de julgadores da Suprema Corte quanto nas palavras de políticos, vai em contrariedade ao entendimento de que os meios e recursos disponíveis no processo penal para uso dos condenados efetivam direitos constitucionalmente assegurados, que não devem ser esvaídos de análise de mérito do conteúdo pela ansiedade de acelerar o tempo das execuções pelo Estado.

			De 1973 até hoje, quase 200 pessoas deixaram o corredor da morte em decorrência de procedimentos como a reabertura dos casos e de recursos que demonstraram problemas probatórios, que ensejaram, dentre outras coisas, a apresentação de provas novas e a consideração de provas suprimidas. Cada vez mais projetos como o Innocence Project colocam em evidência provas de condenações injustas que demonstram como erros judiciais graves podem levar inocentes à morte, colocando em questionamento a fiabilidade da pena de morte como se ela fosse algo resultante de um processo justo e confiável e expressão concreta desses mesmos termos. Estima-se que, para cada 25 pessoas condenadas à pena de morte, uma seja inocente, em um cenário em que já foram executadas quase 1.600 pessoas desde 1970 nos Estados Unidos da América.

			Como pesquisadora, falar em contrariedade à pena de morte é, em muitos momentos, ser confrontada com a dor das vítimas e das famílias que sofreram devido às condutas daqueles que foram condenados à pena capital. Essa dor é profundamente respeitada por mim, abraçada, compreendida e legítima. Se o leitor voltar ao texto e relê-lo com um olhar atento e dirigido, a partir do que se coloca agora, verá que não são apresentados maiores detalhes sobre os crimes pelos quais os indivíduos nominados foram condenados. 

			Por detrás dos casos apresentados neste trabalho, há histórias dolorosas e comoventes, ações repulsivas e condenáveis. É compreensível que as famílias das vítimas sintam emoções como a raiva, como parte da manifestação da dor, que sintam até mesmo vontade de retribuir de maneira violenta contra os agressores, e, nesse sentido, cabe ao sistema de justiça criminal ser um meio de o Estado controlar os impulsos de retribuição violenta como parte da efetivação da dignidade da pessoa humana, que não está condicionada a existir somente aos que não praticam condutas disruptivas, como infrações penais.

			Sabe-se como é difícil não pensar, em algum momento, em um ímpeto de retribuição, afinal, somos seres humanos, e parte do processo de desenvolvimento da espécie humana que nos permitiu chegar até os dias atuais passou também pelo esforço individual e coletivo de frear nossos ímpetos de agressão. Mas o que a pena capital consegue produzir pela vítima, pela família dela e pela sociedade se não retribuição e higienização social? Esse impulso de retribuição violenta, a que ninguém está imune de sentir, é algo que o sistema de justiça criminal precisa controlar, mas que o Estado acaba promovendo e endossando por meio da pena de morte.

			As pretensas inovações na pena de morte têm se mostrado uma busca para garantir que os condenados à pena de morte sejam efetivamente mortos, mais dia menos dia. Nessa corrida, ignoram-se os compromissos internacionalmente assumidos e os novos direcionamentos de pensamento para a construção de uma sociedade apoiada na valorização da vida, desvelando-se os horizontes da incoerência de um discurso no qual o mesmo Estado que não aceita o homicídio legitima o exercício da morte premeditada por ele. A sociedade avança na profundidade do entendimento da dignidade da pessoa humana, mas ainda existe resistência à sua efetivação na esfera penal. 

			Talvez assim o seja porque ainda vivamos em tempos de limitação do pensamento, transitórios, ou, quem sabe, exista, sim, um limite à resposta terrena que a capacidade cognitiva humana seja capaz de entregar. O fato é que ainda não conseguimos pensar em penas, e nos meios de seu cumprimento nos casos de crimes graves, que protejam a sociedade, entreguem uma resposta satisfatória à vítima e à família dela, que não produzam novos danos, que consigam sustentar a força do Estado e efetivem, em tudo isso, a dignidade da pessoa humana.

			Essa não se esgota diante do sistema penal — e não se limita aos métodos e meios de cumprimento da pena e aos efeitos dela no condenado — para que a discussão sobre a pena de morte fique nos limites da dor constitucionalmente válida de ser infligida por meio dela. A dignidade da pessoa humana adentra no mais recôndito do núcleo estrutural da pena em si e deve não apenas dela emergir, a partir de efeitos irradiados e dos modos de cumprimento da sanção, como também nela estar contida desde a gênese. 

			Superando-se aqui qualquer dimensão de análise que expresse diferença entre as palavras “falha” e “erro”, ou condensando-as em um mesmo termo, tem-se 
que todo ser humano é falível, ou seja, todo ser humano pode, por meio de uma conduta omissiva ou comissiva, incorrer na prática de uma infração penal. Sendo a falibilidade algo intrínseco ao ser humano, a capacidade de errar é inerente ao próprio ser, inseparável dele por natureza. 

			Essa capacidade poderá ser externalizada no plano fático por meio da materialização de condutas tipificadas penalmente, como parte da expressão humana de existência neste mundo. Isso significa dizer que, por mais perversa que seja a conduta praticada, ela ainda assim é parte da manifestação do que é humano. Não se está a dizer que não deva haver tipos penais e cominações de pena privativa de liberdade para determinados crimes, mas que a pena de morte nega essa falibilidade humana.

			Ao retirar do corpo e da mente dos condenados a dimensão de humanidade, entregando-se uma pena que define aquela vida como indigna de existência, faz-se daquelas pessoas condenadas palco para todo tipo de agressão, de inflição de dor e de experiências horrendas. A colocação das vidas de vítima e de agressor em uma balança, como se verifica nos discursos de defensores da pena de morte nos casos de crimes de homicídio, faz da pena capital uma causa de pretensa promoção de equilíbrio, no qual se subjuga, explora, desciviliza e oprime aquele que é tornado um inumanizado.

			Referências bibliográficas

			AVMA. Guidelines for the Euthanasia of Animals: 2020 Edition. 2020. Disponível em: <https://www.avma.org/sites/default/files/2020-02/Guidelines-on-Euthanasia-2020.pdf>. Acesso em: 27 jan. 2024.

			BELLWARE, Kim. Alabama plans first nitrogen gas execution after failed lethal injection. 2024. Disponível em: <https://www.washingtonpost.com/national-security/2024/01/25/alabama-nitrogen-execution-kenneth-eugene-smith/>. Acesso em: 25 jan. 2024.

			CBC (Associated Press). It’s not fit for putting down animals, but Alabama plans to use nitrogen hypoxia on death row inmate. 2024. Disponível em: <https://www.cbc.ca/news/world/alabama-nitrogen-hypoxia-execution-1.7091845#:~:text=The%20American%20Veterinary%20Medical%20Association,by%20the%20proposed%20execution%20method>. Acesso em: 23 jan. 2024.

			CHAMMAH, Maurice. Death Sentences - Vomiting, seizures, stroke: what could happen in the first nitrogen execution in the U.S.. 2024. Disponível em: <https://www.themarshallproject.org/2024/01/18/alabama-nitrogen-execution-death-penalty>. Acesso em: 23 jan. 2024.

			CHANDLER, Kim (Associated Press). Alabama calls nitrogen execution method painless and humane, but critics are raising doubts. 2024. Disponível em: <https://www.wnct.com/news/national/ap-alabama-calls-nitrogen-execution-method-painless-and-humane-but-critics-raise-doubts/>. Acesso em: 25 jan. 2024.

			DART, Tom. Arizona inmate Joseph Wood was injected 15 times with execution drugs. 2014. Disponível em: <https://www.theguardian.com/world/2014/aug/02/arizona-inmate-injected-15-times-execution-drugs-joseph-wood>. Acesso em: 23 jan. 2024.

			DEATH PENALTY INFORMATION CENTER (DPIC). Arizona, Texas Attempted to Import Illegal Lethal Injection Drugs Linked to Indian Supplier with Troubling History. 2015. Disponível em: <https://deathpenaltyinfo.org/news/arizona-texas-attempted-to-import-illegal-lethal-injection-drugs-linked-to-indian-supplier-with-troubling-history>. Acesso em: 15 fev. 2024.

			______. Execution overview. 2024. Disponível em: <https://deathpenaltyinfo.org/executions/executions-overview>. Acesso em: 21 fev. 2024.

			______. Methods of Execution. 2024b. Disponível em: <https://deathpenaltyinfo.org/executions/methods-of-execution>. Acesso em: 21 mar. 2024.

			EQUAL JUSTICE INITIATIVE. Nitrogen suffocation. 2024. Disponível em: <https://eji.org/issues/nitrogen-suffocation/>. Acesso em: 12 fev. 2024.

			ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA. Suprema Corte. Baze v. Rees, 553 U.S. 35 (2008). Disponível em: <https://supreme.justia.com/cases/federal/us/553/35/>. Acesso em: 15 fev. 2024.

			______. Suprema Corte. Bucklew v. Precythe, 587 U.S. (2019). Disponível em: <https://supreme.justia.com/cases/federal/us/587/17-8151/>. Acesso em: 15 fev. 2024. p. 2.

			EUROPA. Parlamento Europeu. La pena de muerte en Europa y en el mundo: datos clave. 2020. Disponível em:<https://www.europarl.europa.eu/topics/es/article/20190212STO25910/la-pena-de-muerte-en-europa-y-en-el-mundo-datos-clave>. Acesso em: 15 fev. 2024.

			FORD, Matt. Stephen Breyer versus the death penalty. 2022. Disponível em: <https://newrepublic.com/article/165225/stephen-breyer-retires-death-penalty>. Acesso em: 15 fev. 2024.

			HERSKOVITZ, John e CLARKE, Toni. US regulators block Texas, Arizona over import of execution drug. 2017. Disponível em: <https://www.reuters.com/article/idUSL8N1HS7BO/>. Acesso em: 15 fev. 2024.

			HOFFMAN, Jan. Nitrogen hypoxia: what to know about this new method of execution. 2024. Disponível em: <https://www.nytimes.com/2024/01/25/health/what-is-nitrogen-hypoxia.html>. Acesso em: 25 jan. 2024.

			HUMAN RIGHTS WATCH. Oklahoma: end barbaric lethal injections inmate regains consciousness, cries out during execution. 2014. Disponível em: <https://www.hrw.org/news/2014/04/30/oklahoma-end-barbaric-lethal-injections?gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMIx9jd_4mEhQMV1kFIAB3t3wy1EAAYASAAEgLLhPD_BwE>. Acesso em: 21 dez. 2023.

			LADDEN-HALL, Dan. Inmate’s Spiritual Adviser Breaks Down Describing Nitrogen Execution. 2024. Disponível em: <https://www.thedailybeast.com/kenneth-smiths-spiritual-adviser-breaks-down-describing-nitrogen-execution>. Acesso em: 26 jan. 2024.

			MATHESON. Nitrogen (N2). 2024. Disponível em: <https://www.mathesongas.com/gases/nitrogen-n2/>. Acesso em: 21 mar. 2024.

			PILKINGTON, Ed. Alarm as Alabama man to be executed via gas method rejected by veterinarians. 2024. Disponível em: <https://www.theguardian.com/us-news/2024/jan/18/alabama-nitrogen-gas-execution>. Acesso em: 23 jan. 2024.

			ROSSBACK, Andy. Executioners vs. Veterinarians Which do we kill more humanely, our pets or condemned prisoners?. 2015. Disponível em: <https://www.themarshallproject.org/2015/04/28/executioners-vs-veterinarians>. Acesso em: 27 jan. 2024.

			SARKAR, Alisha; SHARP, Rachel; DEL REY, Michelle e BEDIGAN, Mike. Kenneth Smith’s nitrogen execution was ‘textbook’ and will be used again, Alabama AG says: updates. 2024. Disponível em: <https://www.independent.co.uk/news/world/americas/kenneth-eugene-smith-alabama-execution-nitrogen-b2486356.html>. Acesso em: 15 fev. 2024.

			TARA, Suter. Supreme Court denies Alabama prisoner’s last chance to avoid nitrogen gas execution, liberal justices issue written dissents. 2024. Disponível em: <https://thehill.com/regulation/court-battles/4430571-supreme-court-liberals-dissent-alabama-prisoners-nitrogen-gas-execution/>. Acesso em: 15 fev. 2024.

			TARM, Michael. Lawyers: Autopsy suggests inmate suffered during execution. 2020. Disponível em: <https://www.washingtonpost.com/national/lawyers-autopsy-suggests-inmate-suffered-during-execution/2020/08/21/110fb926-e402-11ea-82d8-5e55d47e90ca_story.html>. Acesso em: 15 fev. 2024.

			THE GUARDIAN. Arizona tried to illegally import lethal injection drug not approved in the US. 2015. Disponível em: <https://www.theguardian.com/us-news/2015/oct/23/arizona-illegally-import-lethal-injection-drug>. Acesso em: 15 fev. 2024.

			THE INDEPENDENT. Kenneth Eugene Smith already survived one botched execution. Today he’ll become the first to die by nitrogen. 2024. Disponível em: <https://www.independent.co.uk/news/world/americas/us-politics/alabama-execution-nitrogen-gas-hypoxia-b2484087.html>. Acesso em: 26 jan. 2024.

			

			
				
						1 O artigo foi originalmente publicado na Revista do Ministério Público do Rio Grande do Sul, v. 1, n. 97.


						* Doutoranda na Escola de Direito da Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul. Pesquisadora. Egressa da Fundação Escola Superior do Ministério Público do Rio Grande do Sul, pós-graduada em Direito Penal e Processo Penal. Orcid: http://orcid.org/0000-0003-4928-4844. catianesteffen@gmail.com.


						2  Embora alguns Estados reclamem que a vedação das punições cruéis e incomuns limitaria o poder federal, o entendimento majoritário é o de que isso também se aplica aos Estados, que mesmo nas autonomias legislativas deles precisam considerar o conteúdo da Oitava Emenda nas codificações e na sistemática processual penal local. Essa leitura decorre da Décima Quarta Emenda que proíbe os Estados de restringir os privilégios ou imunidades dos cidadãos dos Estados Unidos e de privar qualquer pessoa da vida, liberdade ou propriedade sem o devido processo legal.


						3  A pena de morte foi suspensa nos Estados Unidos da América em 1972, sendo retomada em 1976. Desde a década de 1970, 1586 pessoas foram executadas. (DEATH PENALTY INFORMATION CENTER (DPIC). Execution overview. 2024a. Disponível em: https://deathpenaltyinfo.org/executions/executions-overview. Acesso em: 21 fev. 2024.)


						4  Mesmo nas nações mais desenvolvidas, nascedouro de ideias e concepções que sustentam os direitos humanos, há um movimento de tentar se encaixar como legítima e humanizada práticas punitivas que violam direitos fundamentais e a dignidade da pessoa humana, colidindo frontalmente com a promoção do respeito e da valorização da vida. Nesse sentido, entre as nações ocidentais, a pena de morte destaca os Estados Unidos da América. Hoje, no mundo, a maioria das execuções é realizada por regimes autoritários como os da China e Arábia Saudita.


						5  As execuções federais de presos condenados à morte foram suspensas no intervalo fechado compreendido entre 19 de março de 2003 e 13 de julho de 2020. A pena de morte é uma parte sensível da agenda dos presidenciáveis. O candidato Donald Trump defendia expressamente a expansão do rol de crimes puníveis com a pena de morte, enquanto Joe Biden se opunha.


						6  CHANDLER, Kim (Associated Press). Alabama calls nitrogen execution method painless and humane, but critics are raising doubts. 2024. Disponível em: https://www.wnct.com/news/national/ap-alabama-calls-nitrogen-execution-method-painless-and-humane-but-critics-raise-doubts/. Acesso em: 25 jan. 2024.


						7  DEATH PENALTY INFORMATION CENTER (DPIC). Arizona, Texas Attempted to Import Illegal Lethal Injection Drugs Linked to Indian Supplier with Troubling History. 2015. Disponível em: https://deathpenaltyinfo.org/news/arizona-texas-attempted-to-import-illegal-lethal-injection-drugs-linked-to-indian-supplier-with-troubling-history. Acesso em: 15 fev. 2024.


						8  THE GUARDIAN. Arizona tried to illegally import lethal injection drug not approved in the US. 2015. Disponível em: https://www.theguardian.com/us-news/2015/oct/23/arizona-illegally-import-lethal-injection-drug. Acesso em: 15 fev. 2024.


						9  HERSKOVITZ, John e CLARKE, Toni. US regulators block Texas, Arizona over import of execution drug. 2017. Disponível em: https://www.reuters.com/article/idUSL8N1HS7BO/. Acesso em: 15 fev. 2024.


						10  HUMAN RIGHTS WATCH. Oklahoma: end barbaric lethal injections inmate regains consciousness, cries out during execution. 2014. Disponível em: https://www.hrw.org/news/2014/04/30/oklahoma-end-barbaric-lethal-injections?gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMIx9jd_4mEhQMV1kFIAB3t3wy1EAAYASAAEgLLhPD_BwE. Acesso em: 21 dez. 2023.


						11  ROSSBACK, Andy. Executioners vs. Veterinarians Which do we kill more humanely, our pets or condemned prisoners?. 2015. Disponível em: https://www.themarshallproject.org/2015/04/28/executioners-vs-veterinarians. Acesso em: 27 jan. 2024.


						12  DART, Tom. Arizona inmate Joseph Wood was injected 15 times with execution drugs. 2014. Disponível em: https://www.theguardian.com/world/2014/aug/02/arizona-inmate-injected-15-times-execution-drugs-joseph-wood. Acesso em: 23 jan. 2024.


						13  HOFFMAN, Jan. Nitrogen hypoxia: what to know about this new method of execution. 2024. Disponível em: https://www.nytimes.com/2024/01/25/health/what-is-nitrogen-hypoxia.html. Acesso em: 25 jan. 2024.


						14  EQUAL JUSTICE INITIATIVE. Nitrogen suffocation. 2024. Disponível em: https://eji.org/issues/nitrogen-suffocation/. Acesso em: 12 fev. 2024.


						15  DEATH PENALTY INFORMATION CENTER (DPIC). Methods of Execution. 2024b. Disponível em: https://deathpenaltyinfo.org/executions/methods-of-execution. Acesso em: 21 mar. 2024.


						16  No original: “(...) the incarcerated person knows exactly what’s going to happen. If I told you, at 11 a.m. tomorrow, I’m going to place a plastic bag over your head and suffocate you to death, you’d have intense anxiety and fear and the release of stress hormones, up until the moment that it happens. Is that suffering? Of course.”. (CHAMMAH, Maurice. Death Sentences - Vomiting, seizures, stroke: what could happen in the first nitrogen execution in the U.S.. Disponível em: https://www.themarshallproject.org/2024/01/18/alabama-nitrogen-execution-death-penalty. Acesso em: 23 jan. 2024.)


						17  Por este motivo a palavra novidade aparece grafada em itálico em vários momentos do texto. A hipóxia de nitrogênio é apenas mais um método alternativo dos velhos novos tempos (ou seria dos novos velhos tempos?) de executar seres humanos quando as pessoas querem matar e já não sabem mais como fazer isso.


						18  AVMA. Guidelines for the Euthanasia of Animals: 2020 Edition. 2020. Disponível em: https://www.avma.org/sites/default/files/2020-02/Guidelines-on-Euthanasia-2020.pdf. Acesso em: 27 jan. 2024.


						19   PILKINGTON, Ed. Alarm as Alabama man to be executed via gas method rejected by veterinarians. 2024. Disponível em:  https://www.theguardian.com/us-news/2024/jan/18/alabama-nitrogen-gas-execution. Acesso em: 23 jan. 2024.


						20  O senhor Smith estava há décadas no corredor da morte. Ele sobreviveu ao protocolo de injeção letal, tendo vencido o tempo procedimental que o Estado tinha para matá-lo. Durante aproximadamente 04 horas, Smith foi perfurado com agulhas, sem conseguirem colocar o acesso intravenoso nele. A tentativa de execução aconteceu no Centro Correcional Holman em Atmore, Alabama, que fica em local isolado, ao sul do Estado, e está marcado por episódios de agressões graves e assassinatos. Em 2019, o Departamento de Justiça liberou um relatório sobre as condições das penitenciárias masculinas e reconheceu que naquela havia um alto nível de violência cruel e de natureza perversa.


						21  CHANDLER, Kim (Associated Press). Alabama calls nitrogen execution method painless and humane, but critics are raising doubts. 2024. Disponível em: https://www.wnct.com/news/national/ap-alabama-calls-nitrogen-execution-method-painless-and-humane-but-critics-raise-doubts/. Acesso em: 25 jan. 2024.


						22  CBC (Associated Press). It’s not fit for putting down animals, but Alabama plans to use nitrogen hypoxia on death row inmate. 2024. Disponível em: https://www.cbc.ca/news/world/alabama-nitrogen-hypoxia-execution-1.7091845#:~:text=The%20American%20Veterinary%20Medical%20Association,by%20the%20proposed%20execution%20method. Acesso em: 23 jan. 2024.


						23  Ibidem.


						24  O jornal The Independent fez uma cobertura ampla do caso, apresentando atualizações constantes e entrevistas com testemunhas como o conselheiro espiritual senhor Jeff Hood. Maiores detalhes podem ser obtidos em: SARKAR, Alisha; SHARP, Rachel; DEL REY, Michelle e BEDIGAN, Mike. Kenneth Smith’s nitrogen execution was ‘textbook’ and will be used again, Alabama AG says: updates. Disponível em: https://www.independent.co.uk/news/world/americas/kenneth-eugene-smith-alabama-execution-nitrogen-b2486356.html. Acesso em: 15 fev. 2024.


						25  LADDEN-HALL, Dan. Inmate’s Spiritual Adviser Breaks Down Describing Nitrogen Execution. 2024. Disponível em: https://www.thedailybeast.com/kenneth-smiths-spiritual-adviser-breaks-down-describing-nitrogen-execution. Acesso em: 26 jan. 2024.


						26  BELLWARE, Kim. Alabama plans first nitrogen gas execution after failed lethal injection. 2024. Disponível em: https://www.washingtonpost.com/national-security/2024/01/25/alabama-nitrogen-execution-kenneth-eugene-smith/. Acesso em: 25 jan. 2024.


						27  THE INDEPENDENT. Kenneth Eugene Smith already survived one botched execution. Today he’ll become the first to die by nitrogen. 2024. Disponível em: https://www.independent.co.uk/news/world/americas/us-politics/alabama-execution-nitrogen-gas-hypoxia-b2484087.html. Acesso em: 26 jan. 2024.


						28  TARA, Suter. Supreme Court denies Alabama prisoner’s last chance to avoid nitrogen gas execution, liberal justices issue written dissents. 2024. Disponível em: https://thehill.com/regulation/court-battles/4430571-supreme-court-liberals-dissent-alabama-prisoners-nitrogen-gas-execution/. Acesso em: 15 fev. 2024.


						29  MATHESON. Nitrogen (N2). 2024. Disponível em: https://www.mathesongas.com/gases/nitrogen-n2/. Acesso em: 21 mar. 2024.


						30  EUROPA. Parlamento Europeu. La pena de muerte en Europa y en el mundo: datos clave. 2020. Disponível em: https://www.europarl.europa.eu/topics/es/article/20190212STO25910/la-pena-de-muerte-en-europa-y-en-el-mundo-datos-clave. Acesso em: 15 fev. 2024.


						31  No original: “It is a virtual medical certainty, that most, if not all, prisoners will experience excruciating suffering, including sensations of drowning and suffocation from pentobarbital”. (TARM, Michael. Lawyers: Autopsy suggests inmate suffered during execution. 2020. Disponível em: https://www.washingtonpost.com/national/lawyers-autopsy-suggests-inmate-suffered-during-execution/2020/08/21/110fb926-e402-11ea-82d8-5e55d47e90ca_story.html. Acesso em: 15 fev. 2024.)


						32  Entre os anos de 2010 e 2019, ao menos 14 Estados norte-americanos utilizavam pentobarbital nos protocolos de execução. Ainda em 2019, um adendo ao protocolo de execução federal substituiu o procedimento de três medicamentos anteriormente usados em execuções federais pela administração única de pentobarbital. Ao se analisar decisões proferidas pelos Tribunais locais e pela Suprema Corte nos casos em que havia questionamentos ao pentobarbital, verifica-se que reiteradamente as instituições defenderam a utilização dele em execuções porque o consideraram consistente com a Oitava Emenda.


						33  No original: “To constitute cruel and unusual punishment, an execution method must present a “substantial” or “objectively intolerable” risk of serious harm. A State’s refusal to adopt proffered alternative procedures may violate the Eighth Amendment only where the alternative procedure is feasible, readily implemented, and in fact significantly reduces a substantial risk of severe pain. Pp. 8–14. (a) This Court has upheld capital punishment as constitutional. See Gregg v. Georgia, 428 U. S. 153, 177. Because some risk of pain is inherent in even the most humane execution method, if only from the prospect of error in following the required procedure, the Constitution does not demand the avoidance of all risk of pain. Petitioners contend that the Eighth Amendment prohibits procedures that create an “unnecessary risk” of pain, while Kentucky urges the Court to approve the “‘substantial risk’” test used below. (...) (b) This Court has held that the Eighth Amendment forbids “punishments of torture, . . . and all others in the same line of unnecessary cruelty,” Wilkerson v. Utah, 99 U. S. 130, 136, such as disemboweling, beheading, quartering, dissecting, and burning alive, all of which share the deliberate infliction of pain for the sake of pain, id., at 135. Observing also that “[p]unishments are cruel when they involve torture or a lingering death[,] . . . something inhuman and barbarous [and] . . . more than the mere extinguishment of life,” the Court has emphasized that an electrocution statute it was upholding “was passed in the effort to devise a more humane method of reaching the result.” In re Kemmler, 136 U. S. 436, 447. Pp. 9–10. (c) (...) Subjecting individuals to a substantial risk of future harm can be cruel and unusual punishment if the conditions presenting the risk are “sure or very likely to cause serious illness and needless suffering” and give rise to “sufficiently imminent dangers.” Helling v. McKinney, 509 U. S. 25, 33, 34–35. To prevail, such a claim must present a “substantial risk of serious harm,” an “objectively intolerable risk of harm.” Farmer v. Brennan, 511 U. S. 825, 842, 846, and n. 9. For example, the Court has held that an isolated mishap alone does not violate the Eighth Amendment, Louisiana ex rel. Francis v. Resweber, 329 U. S. 459, 463–464, because such an event, while regrettable, does not suggest cruelty or a “substantial risk of serious harm.” Pp. 10–12. (d) Petitioners’ primary contention is that the risks they have identified can be eliminated by adopting certain alternative procedures. Because allowing a condemned prisoner to challenge a State’s execution method merely by showing a slightly or marginally safer alternative finds no support in this Court’s cases, would embroil the courts in ongoing scientific controversies beyond their expertise, and would substantially intrude on the role of state legislatures in implementing execution procedures, petitioners’ proposed “unnecessary risk” standard is rejected in favor of Farmer’s “substantial risk of serious harm” test. To effectively address such a substantial risk, a proffered alternative procedure must be feasible, readily implemented, and in fact significantly reduce a substantial risk of severe pain. A State’s refusal to adopt such an alternative in the face of these documented advantages, without a legitimate penological justification for its current execution method, can be viewed as “cruel and unusual.”” (ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA. Suprema Corte. Baze v. Rees, 553 U.S. 35 (2008). Disponível em: https://supreme.justia.com/cases/federal/us/553/35/. Acesso em: 15 fev. 2024. p. 2-3.)


						34  No original: “(...) Because distinguishing between constitutionally permissible and impermissible degrees of pain is a necessarily comparative exercise, the Court held in Glossip, identifying an available alternative is “a requirement of all Eighth Amendment method-of-execution claims” alleging cruel pain (...)Mr. Bucklew’s argument is also inconsistent with the original and historical understanding of the Eighth Amendment on which Baze and Glossip rest: When it comes to determining whether a punishment is unconstitutionally cruel because of the pain involved, the law has always asked whether the punishment superadds pain well beyond what’s needed to effectuate a death sentence. And answering that question has always involved a comparison with available alternatives, not an abstract exercise in “categorical” classification. The substantive meaning of the Eighth Amendment does not change depending on how broad a remedy the plaintiff chooses to seek. Mr. Bucklew’s solution also invites pleading games, and there is little likelihood that an inmate facing a serious risk of pain will be unable to identify an available alternative.” (ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA. Suprema Corte. Bucklew v. Precythe, 587 U.S. (2019). Disponível em: https://supreme.justia.com/cases/federal/us/587/17-8151/. Acesso em: 15 fev. 2024. p. 2.)


						35  Esse entendimento faz com que a constitucionalidade de um método de execução dependa da intenção daquele que o inflige. Quando a análise acontece em torno de se há ou não a vontade direcionada de causar a dor insuportável ou desnecessária, por exemplo, há um deslocamento do foco crítico para a intenção, ou seja, está a se trabalhar com o propósito subjetivo. Essa dimensão de análise abre caminho para a possibilidade de se aplicar o mesmo método de execução reconhecidamente torturante - e considerado inadmissível quando imposto para infligir dor - contanto que se entenda que envolva um propósito subjetivamente diferente disso. No entanto, como discorreu o juiz Stephen Breyer, para quem vai sofrer os efeitos de ser submetido a uma execução por um método torturante, de nada importa a intenção daquele que lhe inflige a punição.


						36  É indissociável da pena de morte a existência de um forte caráter retributivo que adentra a Suprema Corte dos Estados Unidos da América para fundamentar a constitucionalidade dessa pena.


						37  No original: “It may be that there is no way to execute a prisoner quickly while affording him the protections that our Constitution guarantees to those who have been singled out for our law’s most severe sanction. And it may be that, as our Nation comes to place ever greater importance upon ensuring that we accurately identify, through procedurally fair methods, those who may lawfully be put to death, there simply is no constitutional way to implement the death penalty.” (FORD, Matt. Stephen Breyer versus the death penalty. 2022. Disponível em: https://newrepublic.com/article/165225/stephen-breyer-retires-death-penalty. Acesso em: 15 fev. 2024.)
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			Resumo

			Este trabalho analisa duas decisões do Supremo Tribunal Federal (ARE 1.283.040/RJ e ACO 1.560/MS) e uma proposta legislativa (PL n. 4.082/2023) que atribuem a responsabilidade pela compensação econômica do perito judicial no processo coletivo brasileiro ao Ministério Público, sob o argumento de que isso favoreceria a apresentação de ações coletivas efetivamente meritórias. Serão expostas, em um primeiro momento, as razões pelas quais tais decisões e referido projeto de lei são incapazes de alcançar o objetivo que anunciam perseguir. Em sequência, a partir de uma análise epistêmica, argumentar-se-á porque, na realidade, essa responsabilização pelas custas probatórias contribui para a formação de processos coletivos piores, reduzindo a probabilidade de acerto das decisões e a capacidade do direito de inibir condutas ilícitas.

			Abstract

			This paper analyzes two decisions of the Brazilian Supreme Court (ARE 1.283.040/RJ and ACO 1560/MS) and a legislative proposal (PL n. 4.082/2023) that assign the responsibility for the financial compensation of the court expert in class actions lawsuits to the public prosecutor’s office, under the argument that this would favor the presentation of effectively meritorious class actions. First, the reasons why such decisions and bill are incapable of achieving the objective they claim to pursue will be presented. Subsequently, based on an epistemic analysis, it will be argued why this responsibility for evidentiary costs contributes to the occurrence of worse class actions, reducing the probability of correct decisions and the law’s ability to deter unlawful conduct.
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			1. Introdução

			A discussão do presente artigo centra-se no argumento, utilizado em pronunciamentos decisórios de Ministros do Supremo Tribunal Federal na ACO 1.560/MS e no ARE 1.283.040/RJ, de que a atribuição dos encargos financeiros relativos à perícia judicial requerida pelo Ministério Público à própria instituição induziria a propositura de ações coletivas efetivamente meritórias. Este estudo propõe-se a uma análise crítica dessa solução jurisprudencial, indicando que o entendimento em questão não apenas falha em alcançar seu objetivo declarado, como produz efeitos adversos na qualidade da prestação jurisdicional e na capacidade de motivação do direito.

			Inicialmente, o artigo contextualizará o regime das despesas processuais no microssistema coletivo brasileiro, delineando os dois principais modelos de responsabilidade pela remuneração do perito judicial. Um, regido pelo Código de Processo Civil, atribui à parte solicitante o adiantamento e à parte vencida o pagamento definitivo. Outro, específico para a tutela coletiva, isenta os legitimados, inclusive o Ministério Público, da responsabilidade provisória e definitiva das despesas processuais. Em seguida, o texto explorará o percurso que o tema trilhou no STF, detalhando como as decisões monocráticas dos Ministros Ricardo Lewandowski e, posteriormente, Cristiano Zanin questionaram essa isenção prevista na legislação coletiva, imputando ao Ministério Público a responsabilidade pelos honorários periciais.

			Ultrapassada essa contextualização, o artigo se dedicará a desmistificar o argumento de que a responsabilização econômica do Ministério Público por honorários periciais resultaria em ações coletivas mais qualificadas. Irá se verificar, então, se a transposição da lógica adotada no modelo processual coletivo estadunidense para o sistema brasileiro, como feito nas mencionadas decisões, é adequada, consideradas as qualidades constitucionais do Ministério Público, que o distinguem fundamentalmente do autor de uma “class action”. 

			Por fim, no quarto tópico do artigo, irá se verificar o impacto epistêmico da imposição da responsabilidade pelos honorários periciais ao Ministério Público, uma vez que restringe o ingresso de provas técnicas relevantes aos autos não por critérios jurídicos de admissibilidade ou de idoneidade da prova, mas por questões econômicas. Investiga-se, então, como essa limitação do conjunto probatório pode impactar a qualidade da decisão fática e a capacidade do direito de regular condutas. 

			2. O regime das despesas processuais no microssistema coletivo brasileiro: uma contextualização

			Convivem no ordenamento jurídico brasileiro dois regimes jurídicos distintos acerca da responsabilidade pela remuneração econômica do perito judicial. 

			O primeiro é estabelecido pelo Código de Processo Civil e atribui à parte solicitante da perícia a responsabilidade por adiantar os honorários do perito designado judicialmente e à parte vencida a responsabilidade pelo pagamento definitivo dos honorários, inclusive se for esta a Fazenda Pública, o Ministério Público ou a Defensoria Pública (CPC, art. 91, §§ 1º e 2º).1 A legislação processual ressalva, no entanto, os casos de assistência jurídica gratuita, quando o poder público assume, ao menos provisoriamente, as despesas em geral (CPC, art. 95, § 3º).2

			O outro regime de pagamento de honorários periciais é próprio do microssistema de tutela coletiva. O artigo 18 da Lei de Ação Civil Pública (Lei n.º 7.347/1985), aplicável às demandas coletivas em geral, dispõe que não haverá adiantamento de “(...) honorários periciais ou quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé (...)”. Trata-se de norma de isenção de qualquer despesa processual — provisória ou definitiva —, a qual se aplica a todos os legitimados coletivos, inclusive ao Ministério Público, conforme entendimento consolidado na doutrina3 e na jurisprudência.4

			Considerando a disposição normativa específica (lex specialis derogat legi generali) e a concomitante necessidade de retribuição econômica do perito judicial pelos trabalhos realizados — afinal, não se pode obrigar que o perito exerça seu ofício gratuitamente, tampouco transferir ao réu o encargo das despesas provisórias —, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, corte de vértice responsável pela interpretação da legislação federal no Brasil, estabeleceu tese no sentido de que a Fazenda Pública a qual se acha vinculado o respectivo ramo ou unidade do Ministério Público deverá arcar com os honorários devidos em razão das perícias realizadas em ações coletivas a pedido da instituição (Tema 510/STJ).5 A jurisprudência da Corte permaneceu íntegra nesse sentido mesmo após o advento do Código de Processo Civil de 2015.6

			Não obstante a clareza da disposição normativa contida na legislação específica e a estabilidade da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema, duas recentes decisões do Supremo Tribunal Federal e um projeto de lei que se encontra em tramitação na Câmara dos Deputados reanimaram o debate jurídico acerca da responsabilidade do Ministério Público pelo pagamento dos honorários periciais no processo coletivo.

			2.1. O futuro da prova pericial em agenda: o caminho até o Tema 1382/STF

			Em 2003, o Ministério Público Federal (MPF) interpôs ação civil pública para impedir que o INCRA pagasse indenizações a particulares em procedimentos de expropriação de propriedades cujos títulos teriam sido expedidos irregularmente pelo Estado do Mato Grosso do Sul. Diante do conflito de interesses entre autarquia federal e Estado, por força do art. 102, I, “f”, da Constituição Federal, a ação foi remetida ao Supremo Tribunal Federal, sendo registrada a Ação Cível Originária (ACO) 1.560/MS. 

			No curso do processo, o Ministério Público Federal solicitou a realização de prova pericial para demonstrar a titularidade das propriedades em litígio, a qual seria realizada por um perito designado pelo juízo. O Supremo Tribunal Federal condenou o Governo Federal a pagar o perito, decisão contra a qual recorreu a União, argumentando que caberia ao próprio MPF adiantar a compensação econômica do perito. O relator da causa, então Ministro Ricardo Lewandowski, acatou o argumento da União e determinou o recolhimento das custas pelo Ministério Público.

			O Ministro argumentou, em síntese, que, não obstante a jurisprudência do STJ sobre o tema e o conteúdo do artigo 18 da Lei n.º 7.347/1985, existiriam interpretações do marco legislativo processual (notadamente o art. 91 do CPC) que calibrariam melhor os incentivos às partes para que atuassem adequadamente em processos coletivos. Afirmou que, ao outorgar ao Ministério Público uma maior responsabilidade na interposição de ações coletivas, mediante o estabelecimento da obrigação de assumir a compensação econômica do perito, estariam sendo desenvolvidos estímulos para que fossem apresentadas ações coletivas efetivamente meritórias.7

			Na sequência, o mesmo Ministro proferiu decisão muito similar no âmbito do ARE 1.283.040/RJ. O caso de fundo tratava de ação civil pública interposta pelo Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro contra uma rede de supermercados, alegando que a instalação de um estabelecimento comercial em determinada localização da cidade causaria danos à vizinhança, notadamente poluição sonora ambiental. Para comprovar sua hipótese de que o funcionamento de tal estabelecimento, naquelas circunstâncias, causaria danos à coletividade, solicitou a realização de prova pericial. 

			O juiz de primeira instância aceitou o pedido e designou um perito judicial para realizar a perícia. Posteriormente, ordenou ao Estado do Rio de Janeiro que adiantasse o valor correspondente aos honorários do perito. O Estado do Rio de Janeiro impugnou a decisão8 e recorreu até a Suprema Corte, sendo o recurso distribuído ao Ministro Lewandowski, que, em nova decisão monocrática, e utilizando-se dos mesmos fundamentos da ACO n.º 1.560/MS, rejeitou a aplicação do artigo 18 da LACP ao caso. Argumentou, mais uma vez, que atribuir a responsabilidade pela compensação econômica do perito ao Ministério Público melhoraria os incentivos para uma atuação mais qualificada da instituição, “para que apenas ações coletivas efetivamente meritórias fossem ajuizadas”.

			Em agosto de 2023, a controvérsia jurídica abordada nas duas decisões passou a ser objeto de debate também no Poder Legislativo, com a proposta do Projeto de Lei 4.082/2023, do deputado federal Otto Alencar. O projeto propõe modificar o artigo 18 da Lei de Ação Civil Pública, a fim de que o Ministério Público passe a assumir as custas processuais em processos coletivos, incluindo a compensação econômica do perito.9

			A Comissão de Finanças da Câmara dos Deputados aprovou o projeto em dezembro de 2024. O principal argumento utilizado no voto vencedor alinha-se às razões expostas nas citadas decisões judiciais, ao sustentar que a proposta corrigiria uma distorção normativa que, na prática, incentiva o ajuizamento de demandas com baixa probabilidade de êxito, devido à ausência de risco financeiro para Ministério Público.10

			Diante do cenário de incerteza que se instalava sobre a questão, o Supremo Tribunal Federal, em 14/03/2025, reputou constitucional a matéria e reconheceu sua repercussão geral, registrando o Tema 1.382 (ARE 1.524.619/SP) com a seguinte redação: 

			“O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, não sendo possível sua condenação ao pagamento de despesas processuais e honorários de sucumbência, sob pena de ferimento à sua independência e autonomia.”

			Os limites da controvérsia jurídica delineada no Tema 1.382/STF abarcam a responsabilidade do Ministério Público por toda e qualquer despesa processual, alcançando, portanto, a problemática da responsabilidade pelos honorários periciais. A Corte Constitucional, dessa vez por seu Plenário, fixará a possibilidade ou não de impor ao Ministério Público obrigações econômicas relacionadas ao processo, inclusive aquelas relacionadas à produção de provas.

			

			3. Por que atribuir a responsabilidade pela retribuição econômica do perito ao Ministério Público não produz ações coletivas melhores?

			Como visto, as razões que têm sido utilizadas tanto pelo Judiciário quanto pelo Legislativo para descartar a incidência das normas específicas (LACP, arts. 17 e 18; CDC, art. 87), que isentam o Ministério Público do pagamento de despesas processuais no processo coletivo — inclusive honorários periciais —, são de ordem consequencialista.11 Argumenta-se, em suma, que, a partir da imposição das custas relacionadas com a compensação econômica do perito, estar-se-ia a incentivar o ajuizamento de ações coletivas meritórias. Convém esclarecer preliminarmente, portanto, em que consistiriam as ditas ações coletivas meritórias.

			A elucidação da questão reside no ponto das decisões suprarreferenciadas (ACO 1560/MS e ARE 1.283.040/RJ) em que os Ministros Ricardo Lewandowski e Cristiano Zanin fazem menção ao sistema estadunidense das “class actions”. Adotam, para fundamentar seu posicionamento, a regulação acerca da responsabilidade pelas custas processuais daquele modelo, utilizando-a como parâmetro idôneo para inspirar o processo coletivo brasileiro no mesmo tema.  

			De acordo com esses Ministros da Suprema Corte, os incentivos financeiros existentes no sistema das “class actions” — notadamente as altas custas processuais — contribuiriam para evitar a propositura de ações infundadas (ou frívolas). Ações coletivas meritórias, sob essa perspectiva, seriam aquelas com maior probabilidade de êxito e, por consequência, capazes de aumentar efetivamente o risco de sanções justas a agentes implicados em práticas ilegais, inibindo comportamentos ilícitos, tal qual delineado nas próprias decisões.

			De fato, há, na tradição processual coletiva anglo-saxã, relação entre os incentivos financeiros subjacentes às ações coletivas e a qualidade da demanda proposta. Isso se deve à existência de incentivos econômicos direcionados ao representante do grupo e a seu advogado — sejam negativos, como as custas processuais, sejam positivos, como os honorários sucumbenciais ou a indenização coletiva —, o que os motivaria a proteger os interesses do grupo que representam com mais vigor (vigorous prosecution or defense of the action).12

			Samuel Hill, nesse sentido, sustenta que o respeito ao devido processo legal nas “class actions” depende da existência de mecanismos destinados a criar e manter um interesse econômico relevante para o representante do grupo (igualmente, para o advogado desse representante), porque somente assim se veria estabelecido o compromisso do autor da ação coletiva com a boa condução do processo, assegurando-se a representação adequada da coletividade (adequacy of representation).13

			Deveras, é possível verificar que o aumento das custas processuais contribui, ao menos em certa medida, para a qualidade das ações no sistema norte-americano, ao estimular que se ingresse com ações cuja probabilidade de êxito seja maior e que se conduzam de maneira mais atenta. Em tal modelo, os incentivos financeiros são capazes de produzir influência real sobre o ator responsável pelo ingresso da demanda coletiva. Tal argumento, todavia, não pode ser transladado ao sistema de tutela coletiva brasileiro. 

			Tal transposição é inadequada porque não leva em consideração as diferenças do sistema brasileiro em comparação com o estadunidense, especialmente no que toca às garantias e à posição constitucional assumida pelo Ministério Público no design constitucional pátrio. A decisão do membro do Ministério Público de ingressar, ou não, com uma ação coletiva não está – nem pode estar – pautada em fatores econômicos, ao contrário do que ocorre no âmbito da “class action”.

			3.1. A conformação constitucional do Ministério Público como limite à transposição da racionalidade econômico-comportamental das “class actions” ao processo coletivo brasileiro. 

			

			Dentre as particularidades distintivas do sistema processual coletivo brasileiro em relação ao norte-americano, no que tange à problemática em análise, destacam-se
as seguintes: a) os interesses do Ministério Público no processo coletivo são, por ordem normativa, os mesmos interesses do grupo substituído; b) não há possibilidade de benefício econômico em favor do Ministério Público caso o resultado do processo lhe seja favorável; c) o agente responsável pela gestão orçamentária do MP é diverso daquele incumbido da decisão de ajuizar uma ação coletiva, não podendo um se imiscuir nas funções do outro, sob pena de violação ao princípio da independência funcional. 

			No sistema estadunidense das “class actions”, é necessário que o autor da ação coletiva seja parte do grupo, ou seja, deve ter sofrido o mesmo ilícito que seus membros e compartilhar com eles os mesmos interesses. Trata-se do requisito da tipicidade (typicality),14 que é verificado na fase de certificação coletiva, como condição de processamento da ação. 

			A parte autora, em tal contexto, assume tanto os riscos financeiros quanto as possíveis vantagens econômicas decorrentes do processo. Se, de um lado, atribui-se a esta o ônus das custas, despesas processuais e honorários, de outro, confere-lhe estímulos econômicos positivos: para o representante do grupo, a indenização; para seu advogado, os honorários de sucumbência. Nesse contexto, a atribuição de obrigações e benefícios financeiros à parte autora – bem como ao seu advogado – serve como fator real de estímulo comportamental, seja direcionado à boa condução da demanda, seja como desincentivo ao ajuizamento de ações com baixa probabilidade de êxito.15

			O sistema processual coletivo brasileiro, de outro lado, fundamenta-se na ideia de que os legitimados coletivos não litigam por interesses próprios, mas em nome da sociedade, isto é, da comunidade substituída (vê-se aqui o conceito de legitimidade extraordinária). Essa premissa é ainda mais evidente quando é o Ministério Público que ocupa o polo ativo da ação, considerada sua posição constitucional de instituição permanente e essencial à função jurisdicional, destinada à defesa da ordem jurídica, da democracia e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127, “caput”). No desenho constitucional pátrio, os interesses do Ministério Público são, por determinação normativa, interesses republicanos, democráticos e sociais.   

			Nas ações coletivas que ajuíza, o Ministério Público acumula as funções de representante (diga-se, substituto) e advogado, sem, todavia, possuir qualquer interesse pessoal na demanda.16 tal qual ocorre com o autor no sistema das class actions. O interesse do Ministério Público no sucesso da demanda coletiva é institucional e social. É por essa razão que o legislador corretamente não lhe atribui qualquer consequência econômica derivada do litígio.

			Com efeito, o art. 128, § 5º, II, “a”, da Constituição, posteriormente replicado pelo art. 44, I, da Lei n.º 8.625/1993, veda expressamente aos membros do Ministério Público “receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou custas processuais”. Em sendo o ganhador da ação, não há destinação de honorários sucumbenciais – benefício econômico do causídico – nem de valores provenientes de indenização – benefício econômico da parte. 

			Se não há incentivos econômicos positivos destinados a estimular o membro do Ministério Público a intentar ações coletivas de maior probabilidade de êxito ou a conduzi-las com mais atenção, contraditório seria atribuir-lhe tão somente os incentivos econômicos negativos. É nessa contradição que incorrem as decisões ora analisadas. Mas não é só.

			Importa salientar que tal solução jurisprudencial, além de paradoxal, é ineficaz para a finalidade que enuncia perseguir, qual seja, a de interferir nas decisões finalísticas dos membros do MP de ajuizar ou não ações coletivas. Assim o é pela diferenciação que faz a Constituição da República entre a atividade finalística e a atividade-meio do Ministério Público, à luz do princípio-garantia da independência funcional. 

			A independência funcional é uma garantia que acompanha toda a atividade finalística do Ministério Público, permitindo que seus membros atuem autonomamente, somente rendendo obediência à ordem jurídica no exercício de suas funções, de forma que tenham plena independência para exercê-las em busca dos fins constitucionais a que se destinam.17 Sob essa perspectiva, os membros do Ministério Público não estão vinculados às ordens expedidas pelos órgãos superiores da instituição no que diz respeito ao exercício da atividade-fim.

			Por conseguinte, a imposição de custas, honorários ou despesas processuais ao Ministério Público não produz – nem pode produzir – qualquer influência sobre a atividade finalística de seus membros. Há uma separação categórica, constitucionalmente respaldada, entre a decisão de ajuizar a ação coletiva – atividade finalística que compete ao órgão de execução – e a gestão do orçamento institucional – que cabe ao Procurador-Geral da respectiva unidade ou ramo do Ministério Público. Um não pode interferir nas decisões do outro, sob pena de violação ao princípio-garantia da independência funcional.

			A carga financeira relacionada à produção da prova pericial, se atribuída ao Ministério Público, geraria tão só um ônus à Administração Superior, órgão responsável pela gestão orçamentária, sem causar qualquer impacto na esfera decisória dos promotores e procuradores responsáveis pela atividade finalística de ajuizar uma demanda. 

			Edilson Vitorelli, analisando a mesma problemática e seguindo a mesma linha argumentativa, bem explica por que o constrangimento financeiro que se pretende impor ao Ministério Público na prática da prova pericial não pode servir como estímulo comportamental aos seus membros:

			“(...) a decisão de litigar e as decisões de alocação orçamentária são tomadas por pessoas diferentes, no âmbito do Ministério Público. Por força do princípio constitucional da independência funcional, os membros do Ministério Público brasileiro avaliam, autonomamente, quando litigar ou não litigar. Seria inconstitucional que essa decisão fosse centralizada em um órgão único da instituição, violando-se a literalidade do art. 127, § 1º, da Constituição. Porém, as decisões administrativas e orçamentárias são centralizadas nos chefes institucionais, o Procurador-Geral da República e os Procuradores-Gerais de Justiça (ver, por exemplo, o art. 26, III, da Lei Complementar 75, de 1993 (LGL\1993\23)). Assim, restariam apenas duas soluções para aplicar a premissa defendida pelo Ministro Lewandowski: ou os gestores centrais do MP teriam que deferir todos os pedidos de perícia formulados pelos membros, o que tornaria a exigência inútil para a finalidade de restringir a litigância e exigiria maiores dotações orçamentárias, ou eles fariam um juízo seletivo de quais perícias custear ou não, o que violaria a independência funcional do membro.”18

			Tem-se, desse modo, que o encargo financeiro que se pretende impor pela litigância não é apto a exercer qualquer influência sobre a atuação do órgão de execução do Ministério Público no âmbito do processo coletivo brasileiro, conformado a partir de premissas jurídicas essencialmente distintas daquelas que inspiram o sistema das “class actions”. O efeito dissuasório anunciado pela solução jurisprudencial em análise é meramente artificial. 

			

			4. Por que atribuir ao Ministério Público a responsabilidade pela retribuição econômica do perito judicial produz ações coletivas piores?

			Se, de um lado, a responsabilização do Ministério Público pelas custas relacionadas à retribuição econômica do perito judicial não produz incentivos comportamentais aptos a inibir a proposição de ações coletivas frívolas (ou a estimular o ingresso de ações meritórias), de outro, constitui relevante obstáculo ao ingresso de prova relevante no processo judicial. 

			O membro do Ministério Público, quando solicita a realização de uma perícia judicial, avalia seu pedido à luz dos critérios jurídicos e epistêmicos que norteiam a admissibilidade da prova. Considerada sua função de fiscal da ordem jurídica, deve antecipar-se ao juízo de admissibilidade do magistrado e verificar de antemão a relevância da prova que pretende aportar para a controvérsia fática19 e a sua não incidência em regras de exclusão (“exclusionary rules”). Não interessa ao Ministério Público introduzir no processo provas irrelevantes ou excluídas pelo sistema normativo vigente.20

			Caso se atribua a responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais ao Ministério Público, o aporte de provas técnicas nas ações coletivas intentadas pela instituição será obstado pela adição de novo filtro, de índole econômica, sem qualquer relação com os critérios de admissibilidade da prova. Trata-se de óbice contraepistêmico, que tende a restringir a abrangência do contexto probatório.

			Os valores dos honorários periciais, como bem pontua Vitorelli, só são adiantados após a admissibilidade da prova pelo juiz, portanto, após a verificação dos critérios de sua relevância e viabilidade jurídica.21 Se, após a admissão da prova, houver a desistência de sua produção em razão do custo a ela relativo — o que ocorreria caso os estímulos econômicos negativos eventualmente constrangessem o autor da demanda —, ter-se-ia uma situação de evidente prejuízo epistêmico, uma vez que a relevância da prova em questão para o caso já foi reconhecida pelo órgão julgador quando de sua admissão. Nessa situação, a avaliação sobre o custo da prova estaria a se sobrepor ao juízo de sua pertinência e idoneidade epistêmica. 

			Normas ou interpretações jurisprudenciais que restringem a inserção de provas relevantes no contexto probatório devem ser excepcionais, amparadas em justificativas sólidas e valores jurídicos relevantes. Isso porque, em contrapartida, reduzem a abrangência do material probatório e, por consequência, maculam o objetivo institucional da prova no processo, que é a busca pela verdade dos fatos.22

			Trata-se de uma premissa epistêmica fundamental: quanto mais informações relevantes estiverem disponíveis para o tomador de decisões, maior será a probabilidade de a decisão estar correta.23  Nas palavras de Goldman, “um conjunto probatório maior (...) é geralmente um indicador melhor do truth-value de uma hipótese do que um menor”.24 Dessa forma, sendo mais robusto o conjunto de provas relevantes disponível no processo, menor será a probabilidade de erros judiciais sobre a questão fática controvertida.

			No mesmo sentido, Cohen, inspirado no modelo de Keynes,25 sustenta que o acréscimo de evidências relevantes a um processo pode tanto fortalecer quanto enfraquecer a magnitude de um argumento, a depender da natureza favorável ou desfavorável da nova informação; contudo, em ambos os cenários, o acervo probatório torna-se mais completo, fornecendo um alicerce mais sólido para a decisão fática.26 Desse modo, tem-se, a contrario sensu, que os obstáculos relacionados à reunião de provas relevantes no processo judicial geram repercussões não apenas sobre as pretensões da parte que busca sua produção, mas também impactam negativamente a qualidade substantiva da decisão.

			Carmen Vázquez, explicando tal questão, explica que, uma vez assumida a relação teleológica entre a verdade e a atividade probatória no processo judicial, deve-se zelar para que entre no processo a maior quantidade de provas relevantes, de tal modo que aumente a probabilidade de que a decisão fática do juiz seja correta27. Trata-se do que chama de princípio da inclusão, o qual orienta a atividade do julgador em direção ao incremento do arcabouço probatório, tanto na decisão sobre a admissibilidade das provas quanto na interpretação de normas que influenciam sua produção. 

			Verifica-se, à luz desses fundamentos de ordem epistêmica, que a conclusão jurisprudencial indicada no ARE 1.283.040/RJ e na ACO 1560/MS, ao restringir a possibilidade de aporte de provas relevantes aos autos, prejudica a qualidade substantiva do processo, afastando-o do referencial de averiguação da verdade. 

			Importa salientar, ainda, neste ponto, que essa deficiência epistêmica propiciada pela restrição à prova técnica relevante põe em risco a função motivadora do direito na tutela coletiva. Tanto o Min. Ricardo Lewandowski quanto o Min. Cristiano Zanin, em seus pronunciamentos, indicam que a solução de atribuir ao MP a responsabilidade pelos honorários periciais contribuiria para que ações coletivas representassem “risco efetivo para a continuidade de atividades empresariais em desacordo com a lei”. Referem-se aqui, ainda que sem nomear, à função dissuasória das ações coletivas (deterrent effect), compreendida como a que estimula a sociedade ao cumprimento voluntário do direito, por meio da previsibilidade da consequência jurídica (efetiva sanção) em caso de seu descumprimento.28 Ocorre que a tese jurídica apresentada provoca o efeito exatamente oposto àquele enunciado.  

			 Isso porque a capacidade de regulação da conduta pelo direito está diretamente relacionada com a probabilidade de correspondência entre a verdade determinada no processo judicial e os fatos externos.29 Ferrer, nessa linha, explica que “[s]e uma das funções principais do direito é a regulação da conduta, o cumprimento dessa função requer que no processo se apliquem as consequências jurídicas previstas nas normas se, e somente se, se produziram efetivamente os fatos condicionantes dessas consequências”.30

			Sendo a determinação dos fatos provados no direito um processo arbitrário, como o lançamento de uma moeda ao ar — valho-me da metáfora utilizada por Ferrer em suas exposições —, pouco interessará ao destinatário da norma obedecê-la, sendo reduzida sua capacidade motivadora. Lado outro, quanto mais os enunciados tidos por provados em processos judiciais corresponderem à verdade do que ocorreu no mundo, maior será a capacidade motivadora do direito.

			Ora, se i) a redução da quantidade de prova à disposição do juiz — por fundamentos não epistêmicos — diminui a probabilidade de que a decisão sobre os fatos corresponda à realidade, e se ii) a correspondência entre os fatos tidos como provados no processo e a realidade aumenta a capacidade motivadora do direito, não se pode logicamente concluir, como o fazem as decisões em análise, que iii) a redução da quantidade de prova técnica à disposição do juiz contribuirá para o aumento da capacidade do direito de inibir condutas ilícitas. Em realidade, se vencedora essa posição, teremos um processo coletivo menos persuasivo em relação aos autores de práticas ilegais.

			Os argumentos de que se vale o Ministro Lewandowski, posteriormente incorporados também pelo Ministro Zanin, para não aplicar a regra específica a respeito da retribuição econômica do perito no processo coletivo (LACP, art. 18) são, portanto, incoerentes. Isso porque, ao se criar obstáculos econômicos à produção de provas relevantes, empobrece-se a completude do acervo probatório à disposição do juiz e, consequentemente, diminui-se a probabilidade de prolação de uma decisão fática correta. Ademais, uma vez debilitada a relação de coincidência entre os fatos tidos como provados no processo e os fatos realmente ocorridos, reduz-se a capacidade do direito de motivar comportamentos e inibir condutas ilícitas.  

			5. Conclusões

			As decisões recentes do Supremo Tribunal Federal (ARE 1.283.040/RJ e ACO 1.560/MS) e a proposta legislativa (PL n.º 4.082/2023), que visam atribuir ao Ministério Público a responsabilidade pelos honorários periciais em ações coletivas reacenderam o debate sobre o regime de responsabilidade pelas despesas processuais do MP, questão que tende a ser definitivamente resolvida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema 1382 (ARE 1.524.619/SP).

			O presente artigo realizou uma análise crítica dos argumentos utilizados para atribuir ao Ministério Público a responsabilidade pelo pagamento dos honorários do perito judicial. O estudo analítico da problemática posta revelou que a solução proposta não é apta a produzir ações coletivas mais qualificadas. Diferentemente dos autores de “class actions”, cujas decisões de litigar são intrinsecamente ligadas a benefícios e riscos econômicos subjacentes ao processo, o Ministério Público atua, por ordem normativa, em defesa de interesses sociais, desprovido de interesse pessoal na causa e constitucionalmente vedado a receber qualquer benefício econômico dela decorrente. Além disso, a garantia constitucional da independência funcional de seus membros impede que constrangimentos orçamentários atinentes à chefia institucional influenciem a decisão finalística do órgão de execução de propor, ou não, uma ação coletiva. O pretenso efeito dissuasório que tal solução exerceria sobre a litigância temerária é artificial e ineficaz para o propósito declarado.

			Verificou-se, ainda, que a imposição de encargos financeiros ao Ministério Público para a retribuição do perito judicial, além de ineficaz para gerar ações coletivas melhores, contribui para o ajuizamento de ações piores. Ao introduzir um filtro econômico na solicitação de provas periciais, cria-se um óbice contraepistêmico ao ingresso de provas relevantes nos autos. Essa restrição ao aporte de provas concorre para a redução da completude do conjunto probatório, diminuindo a probabilidade de decisões fáticas corretas. A deficiência epistêmica propiciada por tal entendimento compromete também a função reguladora do direito, inclusive seu efeito dissuasório contra condutas ilícitas, finalidade que as decisões em análise dizem perseguir. Em suma, a proposta de atribuir ao Ministério Público a responsabilidade pelos honorários periciais ampara-se em um efeito dissuasório inexistente e acaba por criar um risco epistêmico real ao processo coletivo.
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			Resumo

			Ao longo do ciclo dos desastres, as fases pós-desastre ganham indubitável exposição e apelo social, decorrentes estes da perplexidade social ante a magnitude dos prejuízos oriundos de um fenômeno extremo. No Estado Democrático de Direito, as Cortes Judiciais exercem uma função de estabilização social, por meio de tutelas atinentes às fases da resposta emergencial, da compensação e da reconstrução das áreas e comunidades afetadas. Para cada uma destas fases há uma série de tutelas processuais adequadas. O presente texto explora os aspectos processuais atinentes a cada uma destas fases pós-desastres e os respectivos aprendizados advindos do tratamento judicial a casos de desastres nacionais bem como no direito comparado. Em atenção ao Direito material dos Desastres, os aspectos processuais destes devem redobrar a atenção às funções judiciais de redução de vulnerabilidades e gerenciamento equitativo dos riscos.

			Abstract

			Throughout the disaster cycle, the post-disaster phases gain undoubted exposure and social appeal, resulting from social perplexity at the magnitude of the losses resulting from an extreme phenomenon. In the Democratic State of Law, the Judicial Courts perform a social stabilization function, through relief in the phases of emergency response, compensation and reconstruction of affected areas and communities. For each of these phases there are a series of appropriate procedural safeguards and remedies. This text explores the procedural aspects relating to each of these post-disaster phases, functions and the respective lessons learned from the judicial treatment of national disasters cases as well as in comparative caselaw. In attention to the substantive aspects of Disaster Law, the procedural correspondences of these must redouble the attention to the judicial functions of reducing vulnerabilities and equitable risk management.

			Palavras-chave: desastres; direito dos desastres e processo civil; ciclo dos desastres; litigância de massa em desastres; Pós-desastre e Cortes judiciais. 
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			Aspectos introdutórios: a Jurisdição Civil durante e após a tormenta

			As cortes judiciais exercem, para além de uma função preventiva, também uma função de responder a eventos extremos, após a sua ocorrência, seja (i) para assegurar a aplicação do direito, fornecendo suporte e segurança jurídica às entidades da administração pública competentes para a resposta emergencial, tais como a defesa civil, as entidades não governamentais de socorro às vítimas, os órgãos ambientais e as concessionárias de serviços essenciais, por exemplo; (ii) construindo os meios de garantia de direitos emergentes do evento às vítimas ou impondo deveres de socorro e de prestação de auxílio aos afetados; (iii) ou mesmo promovendo a atribuição de responsabilidades pelas causas ou agravamento da ocorrência catastrófica.

			Cumpre chamar atenção que as cortes judiciais se relacionam com os desastres de duas formas. A um, quando estas são expostas a decidir sobre conflitos oriundos de um desastre, ou, ainda, na medida em que o próprio serviço das cortes é atingido por desastres, sejam eles de qual natureza forem, “naturais” (físicos), mistos ou antropogênicos. É fundamental a preparação estrutural das cortes de justiça para o enfrentamento de desastres, a fim de que estas possam seguir mantendo a sua operacionalidade apesar da desestabilização social. Em apertada síntese, a continuidade operacional, mesmo em um cenário social grave, tem por finalidade evitar a ausência do Direito. Mesmo quando é comum e aceitável que muitos negócios e atividades em uma comunidade suspendam suas operações e permaneçam assim durante o evento, o Judiciário deve permanecer com suas atividades jurisdicionais funcionando, exatamente para permitir a estabilização social, perdida com o desastre. 

			A continuidade das operações pelas cortes é essencial para dar suporte aos órgãos competentes para a identificação e a reacomodação das vítimas, assim como para garantir a compensação destas, mediante a identificação e condenação dos responsáveis. Em seguida, a jurisdição pode ser instada a decidir sobre conflitos referentes à reconstrução das propriedades ou dos ambientes atingidos, ou mesmo acerca da necessidade de realocação destes. 

			Nesses casos, deve haver uma aptidão estrutural e interpretativa para lidar com a litigância de massa (mass litigation), que frequentemente segue eventos catastróficos. O aprendizado com os eventos anteriores é de fundamental importância para a redução da vulnerabilidade institucional1 para casos futuros. Vulnerabilidade institucional significa que as organizações podem potencializar vulnerabilidades assim como apresentar, elas próprias, fragilidades para lidar com e estancar a proliferação de vulnerabilidades. Esse é um conceito ligado ao papel que as instituições têm em amplificar a vulnerabilidade da sociedade em lidar com eventos extremos, por exemplo, os “naturais” ou físicos.

			Exemplo da possibilidade desse processo evolutivo pode ser dado pelas disputas judiciais envolvendo os casos de Mariana/Rio Doce (2015) e Brumadinho (2019), quando no primeiro desastre houve grande litigiosidade acerca da competência judicial para tramitação do litígio, perdendo-se muito tempo com essa matéria. Ao contrário, no caso de Brumadinho, as múltiplas partes, dentre elas Ministério Público Estadual e Federal, estabeleceram consensualmente a competência judicial, atuando cooperativamente. A cooperação entre as instituições componentes no sistema de justiça é central em casos de tutela jurisdicional em casos de eventos extremos. 

			Dessa forma, não apenas há a necessidade da jurisdição se preparar estrutural e estrategicamente, como o próprio Direito material e processual, absolutamente aderentes e integrados, devem estar aptos à complexidade das demandas jurídicas inerentes aos desastres. Eventos de desastres recentes são capazes de demonstrar o quão importante é a função de um judiciário operacionalmente apto para prestar uma tutela adequada, não apenas no mérito, mas sobretudo na temporalidade necessária. 

			A velocidade da jurisdição em casos de desastres consiste em um grande desafio em virtude da complexidade desses conflitos. Independentemente desse fato, a celeridade é essencial para o restabelecimento da nova normalidade. Para tanto, um processo fluído e flexível é essencial para a garantia de direitos redutores de vulnerabilidades, assim como para a imposição de deveres, com a adequada segurança jurídica. A cada fase do ciclo de desastres (prevenção e mitigação; resposta emergencial; compensação; reconstrução) correspondem tutelas e deveres específicos. 

			Mesmo uma litigância pós-desastre, seja com objeto de resposta de emergência, compensação ou reconstrução, deve sempre ter no centro das decisões jurisdicionais a gestão de riscos, refletida na antecipação ao agravamento das situações e dos conflitos em curso. Portanto, não há uma dicotomia rígida entre a atuação antes e depois, mesmo porque a premissa em casos de atuação do judiciário em casos de desastres deve ser manter a gestão circular do risco como princípio central de todo o processo decisório, assim como na redução das vulnerabilidades, sejam elas institucionais (processos estruturais), físicas, sociais, tecnológicas. Como reflexo disso no Processo Civil, tem-se que mesmo demandas atinentes às fases pós-evento, haverá a possibilidade de tutelas diversas, mesmo aquelas tradicionalmente preventivas (a fim de evitar o agravamento de um evento em curso). 

			Quando se fala em litigância de desastre em massa (mass disaster litigation),2 por evidente há uma tendência de proliferação de ações judiciais, sejam elas de tutela coletiva ou mesmo individuais, compostas por múltiplas partes e objetos. São conflitos amplos e amorfos.3 Esses conflitos apresentam uma significativa distinção quando comparados a conflitos processuais tradicionais, de caráter individual, de objeto simples e lineares procedimentalmente. No processo civil tradicional, temos ações formadas a partir de uma bipolaridade de partes (dois indivíduos ou dois interesses unitários diametralmente opostos),4 pedidos e objetos bem definidos assim como interesses claros e diretamente contrapostos. No mesmo sentido, essas demandas exigem do Judiciário uma análise jurisdicional (probatória, interpretativa e decisória) mais retrospectiva, isto é, voltada ao passado mediante a análise de eventos já concretizados e suas consequências.5  Finalmente, em virtude dessas demandas ficarem adstritas às partes, a tutela não depende de maior atenção ao contexto social acerca dos efeitos da decisão judicial.6

			Ao contrário, litígios de desastre em massa se tratam, por evidente, de litígios complexos, sendo esses aqueles que põem em “rota de colisão múltiplos interesses sociais, todos eles dignos de tutela”.7 Encontram uma formação processual policêntrica8 em detrimento da bipolaridade do processo civil tradicional, refletindo em uma multiplicidade de partes e interessados atingidos pela decisão pretendida. Assim, formam-se litígios em rede como aqueles com repercussão distinta nas diversas dimensões e grupos envolvidos na situação conflituosa, sendo usado como exemplo na doutrina a imagem de uma teia de aranha, em que ao se puxar um fio, a pressão será distribuída de forma diversa ao longo da teia e de seus múltiplos centros tensão.

			Esses mesmos litígios acabam afetando uma gama de grupos e atores que sequer encontram-se representados diretamente no processo judicial, havendo uma grande relevância do contexto social para o deslinde do mérito.

			Marca desses litígios é sua lógica prospectiva, que traz a necessidade da jurisdição olhar aos efeitos futuros da decisão, inserindo as contingências e os elementos preditivos aos procedimentos judiciais e às futuras probabilidades envolvendo a controvérsia.9 Ainda mais explícito o caráter prospectivo a ser tido na jurisdição quando se está diante de litígios que envolvam eventos com potenciais extremos, tais como desastres, onde não por outra razão tem na gestão de risco o seu elemento identitário. Assim, o elemento prospectivo jurisdicional é enaltecido a fim de se evitar futuros desastres ou o seu agravamento, gerindo, assim, circularmente, o risco. Em outras palavras, modificar o curso de atividades e estruturas existentes. E que isso seja realizado em um tempo adequado às necessidades (quase sempre urgentes) dos afetados, com parâmetros que sejam capazes de também apresentar segurança às relações e decisões jurídicas.

			Em distinção ao caráter linear dos pedidos no processo civil tradicional, o pedido nas demandas complexas deve ter um caráter mais genérico, a fim de fornecer maior flexibilidade e dinâmica ao fluxo processual, enquanto o evento estiver apresentando seus desdobramentos. A concretização desta maior amplitude processual se dará por meio de tutelas específicas (inibitórias, remoção do ilícito, por exemplo). Finalmente, ao contrário do processo civil tradicional, onde o processo é pensado para encontrar um término com a decisão final, litígios dessa natureza tendem a exercer o acompanhamento da implementação das decisões, em rede, em cascata e estruturalmente. Para o Conselho Nacional de Justiça, demandas envolvendo desastres são unificadas na taxonomia das “causas de grande repercussão”, incluindo casos como a Boate Kiss, Mariana, Brumadinho e Covid-19.10 

			1. Flexibilidade procedimental e ‘case management’

			O direito processual civil encontra em seu cerne a premissa de tutelar interesses adequada, efetiva e tempestivamente. O regime processual civil do CPC/2015, para tanto, prevê uma maior flexibilidade procedimental,11 a fim de adequar os procedimentos à realidade dos casos fáticos, sob a orientação da concretização das posições jurídicas constitucionais tuteladas. Para tanto, busca-se sempre, a partir de um processo justo, o equilíbrio entre eficiência e segurança jurídica. Exemplos desta mudança, frente ao modelo procedimental rígido do Código de Processo Civil de 1973, consistem nos arts. 139, IV e VI, 327, §2º, 334, 357, § 2º e 3º, 1.049, parágrafo único, CPC.12

			Em razão da abrangência e heterogeneidade dos conflitos decorrentes de um desastre, frequentemente esses litígios irradiam mais instabilidade social. Exatamente por essa razão, mostra-se profundamente relevante uma abordagem de case management (gerenciamento e administração do caso ou conjunto de casos) pelo juiz para melhor planejamento e enfrentamento do caso e a respectiva tutela de direitos (arts. 327, § 2º e 1.049. CPC), a partir dos poderes judiciais (arts. 139, VI e 297, CPC). 

			Um exemplo clássico de calendarização do processo civil norte-americano em caso de desastre ocorreu no processo de indenização das vítimas do desastre da ruptura da barragem de rejeitos de carvão de Buffalo Creek no condado de Logan, Virgínia do Norte, nos EUA em 1972. Este evento destruiu 16 comunidades, matando 125 pessoas. O juiz da causa, Kenneth Keller Hall, já na fase pre-trial, pensou antecipadamente todo o processo, ordenando e apresentando às partes já na primeira audiência um cronograma processual para a instrução e julgamento, gerando uma expectativa para as partes de oito meses até o final do feito em primeiro grau.13 A calendarização favorece não apenas uma previsibilidade para as partes, como oferece uma solução mais rápida do feito, essencial à pacificação social, ao adequado atendimento às vítimas e à definição de medidas aos demais envolvidos. Evidente que para a realização desse cronograma o juiz precisará estar com disponibilidade temporal para focar num caso desta envergadura e dimensão. Contudo, a própria iniciativa de calendarizar já permite separar esse prazo. A calendarização foi expressamente prevista no art. 191, CPC. 

			Além disso, a cooperação entre as instituições e as partes mostra-se fundamental para a prestação jurisdicional em casos de desastres. Em outros casos, a centralização e o aglutinamento de casos em uma mesma jurisdição podem evitar a fragmentação dos litígios, decisões incoerentes e uma maior desestabilização social. A previsão da centralização para fins processuais e de efetividade está no art. 69, incluindo processos repetitivos (art. 69, §2º, VI, CPC) e produção de prova conjunta (art. 69, §2º, II, CPC). A matéria já foi objeto de resolução pelo CNJ para a previsão de atos cooperados de produção de prova única de fato comum e centralização de processos repetitivos, incluídos os mutirões (art. 6º, VII e X, Res. CNJ n.º 350/2020).

			Também, em casos de emergências, a jurisdição exerce uma função de mediação, conciliação e fomento a outras formas de autocomposição entre os múltiplos interesses e posições constitucionais em conflito, mediante uma justiça multiportas com o estímulo à autocomposição, inclusive em matéria processual (art. 3º, § 3º e 190, CPC), como os negócios processuais, termos de compromisso de ajustamento de conduta, audiências de conciliação, mediação, arbitragem, ODR – Online Dispute Resolution.14

			A adaptação dos procedimentos ao direito material favorece a tutela dos interesses contrapostos e sua eficiência em casos de desastres, de forma flexível, dentro de limites necessários para fornecer segurança jurídica e cumprimento às balizas constitucionais. Outro exemplo desses limites é dado pela impossibilidade do caso ser decidido por uma decisão surpresa (art. 10, CPC), com a evitação dos chamados juízos de terceira via e observância do contraditório também para o juiz.15

			2. Processo Coletivo e Instrumentos para Resposta a Desastres 

			Desastres podem ser classificados como físicos ou socioambientais (em detrimento da terminologia “naturais”) quando o fator desencadeador é preponderantemente marcado por fenômenos físicos, climáticos, biológicos, e assim por diante. De outro lado, os denominados antropogênicos são aqueles decorrentes diretamente de atividades humanas, tais como rupturas de barragens, acidentes tóxicos e derramamento de óleo, por exemplo. Esses eventos dão margem a uma litigância multifacetada, envolvendo diversos interesses e direitos contrapostos, tais como individuais, individuais homogêneos, coletivos “stricto sensu” e difusos.

			Seja qual for a espécie, a prática jurídica norte-americana desenvolveu cinco institutos processuais para litígios de desastres massivos: (i) ações individuais ajuizadas em diversas localidades sem coordenação entre elas, processo individual tradicional; (ii) grupos de autores individuais atuando em cooperação estratégica para conduzir suas ações individuais, ações coletivas ordinárias; (iii) as class actions; (iv) a litigância multidistrital (MDL), prevista no art. 28 U.S.C. § 1407; (v) uma ação com vários indivíduos alocados no polo ativo, com potencial de ser considerado um litisconsórcio multitudinário.16 

			Mutatis mutandis, no processo civil brasileiro há uma ampla gama de instrumentos jurisdicionais para de manejo tanto preventivo como post factum. Os interesses podem ser tutelados por ação civil pública (Lei n. 7.347/95) ou ação popular (art. 5º, LXXIII, CF, Lei n. 4.717/65), que são espécies do gênero ações coletivas,  para casos que envolvam interesses difusos (grupo de pessoas ligadas por circunstâncias de fato anteriores à lesão, por exemplo os moradores de uma determinada região atingidos por um dano ambiental, indeterminado por incluir inclusive as futuras gerações), direitos individuais homogêneos (grupo indeterminado ou indeterminável na fase de conhecimento, tendo como característica aglutinadora um evento fático, por exemplo um dano ambiental, portanto ligados por circunstâncias de fato) ou coletivos stricto sensu (grupo determinado, tendo sua unidade configurada em relação jurídica de base entre si ou com a parte contrária, tais como a contaminação que atingiu apenas os funcionários de uma empresa em virtude dos produtos utilizados por esta). No nosso sistema, o processo coletivo se caracteriza por ser um microssistema formado por diversas leis que se interpenetram e subsidiam, tendo como núcleo o Cap. III do CDC e a Lei da Ação Civil Pública (REsp 510.150-SP). A tutela coletiva no Brasil é ampla, para qualquer tipo de lesão ou ameaça de lesão aos direitos do grupo (art. 129, III, CF/1988, “e outros interesses difusos ou coletivos”), mediante qualquer técnica processual, uma vez que as ações são atípicas como caracteriza o art. 83 do CDC aplicável a todo o sistema ao afirmar que, para a defesa dos direitos e interesses, são cabíveis “todas as espécies de ações capazes de propiciar a sua adequada e efetiva tutela”.

			 Apesar dessas categorias representarem uma conquista histórica para a tutela dos interesses transindividuais e sua distinção em relação aos direitos subjetivos individuais, sejam eles tutelados individual ou coletivamente (direitos individuais homogêneos), há um risco inegável de enrijecimento processual, sempre que houver uma leitura descontextualizada desses conceitos em relação à situação conflituosa. 

			Numa pertinente crítica a esse enrijecimento conceitual dos interesses transindividuais, a doutrina destaca uma necessidade de transição da tutela coletiva assentada conceitualmente na categorização histórica dos interesses transindividuais para uma reflexão centrada nos conflitos coletivos. Para tanto, lança-se mão dos recortes analíticos concretos da conflituosidade e da complexidade desses litígios.17 A principal crítica se faz no sentido de que a diferenciação entre as categorias conceituais dos interesses difusos, coletivos “stricto sensu” e individuais homogêneos é árdua e muitas vezes estes interesses estão entrelaçados, sem possibilidade de diferenciação operacional. A maior vantagem dessa visão é permitir reempoderar as partes, incluídos os titulares de direitos individuais, e os grupos envolvidos. O maior risco é fragmentar a tutela e questionar uma estrutura conceitual que apresenta inegável sucesso para a garantia de acesso à justiça de tais pretensões.

			Assim, lesões em grupos atingem indivíduos, e esses, por seu turno, compõem os grupos tutelados. De outro lado, há grande imprecisão na diferenciação entre os interesses difusos em relação aos coletivos “stricto sensu” (interesses transindividuais) e mesmo em relação à tutela coletiva de direitos individuais (homogêneos), na definição de seus limites e precisos objetos, havendo frequente incongruência nas decisões.18 

			A fim de cooperar com o aperfeiçoamento desse cenário, Edilson Vitorelli propõe a classificação dos litígios coletivos de difusão global,19 de difusão local20 e de difusão irradiada.21

			Essa maior concretude procedimental fornecida por um processo coletivo mais focado no conflito e seus efeitos sobre direitos materiais do que em categorias conceituais, permite a aderência do feito a conflitos dotados de alta complexidade, como por exemplo são os casos dos desastres de Mariana e Brumadinho. O primeiro, causado pela ruptura da barragem de rejeitos de minério de ferro da empresa Samarco, por meio da formação de agregação de litígios, uma matriz de danos individuais, procedimentos que abrangiam danos individuais e coletivos de forma híbrida, soluções negociadas (TTAC e TAC-Gov), entre outras medidas. O segundo, resultando no maior acordo da história do direito brasileiro, um dos maiores do mundo, no valor de R$ 37,5 bilhões, além das indenizações individuais dos atingidos por acordos opt-in.

			Combinação de técnicas processuais, conceitos firmes na doutrina brasileira e já amplamente aceitos e a visão concreta a partir de cada conflito é a que melhor permite encontrar soluções efetivas para a tutela seja dos direitos individuais, seja da dimensão coletiva lato sensu, atingindo o mais próximo da tutela integral.

			3. Competência e a agregação de litígios de desastre em massa

			Não raramente a definição da competência jurisdicional é uma questão tormentosa em casos de desastres. Em razão da frequente difusão irradiada22 dos litígios envolvendo desastres, estratégias para tentar aglutinar os casos sob uma jurisdição una são uma constante em diversas tradições jurídicas. Esta espécie de vis atractiva estabelece uma força atrativa sobre todos os conflitos que envolvam o evento catastrófico e essa conexão mostra-se útil para evitar decisões conflitantes. Nos Estados Unidos, em face da centralidade que a litigância detém em casos que envolvam a determinação de responsabilidades (compensação e reconstrução), há uma grande flexibilidade para agregação de casos semelhantes sob uma mesma jurisdição, a fim de que haja um estímulo para a obtenção de acordos massificados.23 

			As regras de processo civil norte-americanas (The American Rules of Civil Procedure) permitem a conexão voluntária liberal de ações semelhantes (Rule 20), consolidação de ações semelhantes (Rule 42) e class actions (Rule 23, nessas um representante de classe pode processar em uma ação em nome de outras partes em situação semelhantes) para melhor gerenciar o caso (case management) e evitar decisões conflitantes e incongruências. Além dessas, a prática mais difundida atualmente é a MDL (multidistrict litigation) que possibilita a reunião de questões de fato e de direito para decisão comum, sejam as ações individuais ou coletivas. Em face dessa flexibilidade procedimental, uma estratégia utilizada nas demandas judiciais nos desastres do vazamento de petróleo e explosão da plataforma de exploração da BP no Golfo do México e no desastre decorrente do furacão Katrina foi a litigância multidistrital (multidistrict litigation). Em síntese, esse instituto do Direito Processual Civil norte-americano se trata de um procedimento legal especial projetado para agilizar o tratamento de litígios complexos, tais como desastres e responsabilidades por danos massivos, por meio da transferência de todos os casos judiciais existentes no país para uma única jurisdição.24 

			Um exemplo emblemático, no Brasil, é o caso da ruptura da barragem de Fundão em Mariana-MG, maior desastre ambiental do Brasil, que atingiu dois Estados da Federação, Minas Gerais e Espírito Santo. Imediatamente após o evento, dezenas de ações coletivas e milhares de ações individuais foram ajuizadas contra a Samarco, empresas controladoras, Vale e BHP Billiton e entidades públicas. Em face da complexidade que envolvia tais litígios com a multiplicidade de partes, objetos e interesses, houve grande litigiosidade acerca da jurisdição competente para julgar tais causas. Verdadeiro caos processual. Para evitar decisões conflitantes, as ações foram reunidas em virtude de uma decisão em conflito de competência n. 144922/MG25 julgado pelo Superior Tribunal de Justiça,26 e cujo conteúdo decisório fixou a competência do juízo da 12ª Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte da Justiça Federal, TRF 1, atualmente 4ª Vara, do já instalado TRF 6, onde as primeiras ações coletivas bem como aquelas com objeto mais amplo haviam sido ajuizadas.

			

			Conforme o conteúdo decisório, o deslocamento da competência para um dos Estados atingido evitaria a tramitação da demanda no Distrito Federal, o que seria prejudicial por se tratar de jurisdição distante territorialmente do local do evento. Este distanciamento territorial poderia dificultar a produção e o acesso às provas necessárias. Da mesma forma, a maior distância da jurisdição frente ao local dos fatos poderia impor maiores dificuldades para a eficiência de decisões mais céleres às demandas urgentes que decorressem das consequências locais secundárias ao evento. Finalmente, a decisão acabou por manter a regra central do processo coletivo ambiental brasileiro, que é a competência do local do dano (no art. 2º, LACP). Há uma combinação, portanto, entre a regra da extensão do dano, que atrai a competência do foro da capital do Estado ou Distrito Federal (art. 93, II, CDC) e a competência do local do dano, com homenagem a essa última e respeitada a primeira. 

			O juízo da atual 4ª Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte da Justiça Federal foi definido como competente para “conhecer e julgar demandas relacionadas aos impactos ambientais ocorridos e aos que ainda venham a ocorrer sobre o ecossistema do Rio Doce, sua foz e área costeira”. A convicção se deu pela corte entender que este juízo possuía melhores condições de dirimir as controvérsias postas sub judice, em face de sua “visão macroscópica dos danos ocasionados pelo desastre ambiental” por ser a Capital de um dos Estados mais atingidos pelo desastre e já ter sob sua atuação diversas causas em trâmite. Tais condições lhe propiciariam maior efetividade nas medidas a serem adotadas, para que não corressem o risco de ser neutralizadas por outras decisões judiciais provenientes de juízos distintos. 

			Digno de destaque que a decisão entendeu ser pertinente agregar todas as causas que tivessem por objeto os danos coletivos não só referentes “à reparação ambiental strito sensu, mas também a distribuição de água à população dos Municípios atingidos, entre outras providências”. Operou-se assim uma verdadeira espécie de “via atrativa” da jurisdição tida como competente, em razão de sua localização mais próxima à origem dos eventos, assim como pela sua visão macroscópica privilegiada, lembrando os litígios multidistritais do Direito norte-americano.

			Essa decisão visou dar coerência e eficiência às soluções jurisdicionais ao desastre. Foi ressalvada exceção para “as situações que envolvam aspectos estritamente humanos e econômicos da tragédia (...) ou mesmo abastecimento de água potável que exija soluções peculiares ou locais”.27 Assim, aqueles litígios de caráter local, referentes a danos individuais, falta de abastecimento de água potável, danos individuais homogêneos ou comunidades indígenas, trabalhadores, ribeirinhos, pescadores, lavadeiras artesanais, poderiam ter sua competência declinada pelo juízo federal de Belo Horizonte, tramitando na localidade específica do conflito.

			Essa decisão acompanhou um padrão decisório comum em eventos de tutelas ressarcitória (compensação) e ressarcitória em sua forma especial (reconstrução) em casos de litígios de desastres em massa no direito comparado.28 Para tais casos, a agregação dos conflitos referentes a interesses transindividuais mostra-se relevante para evitar indesejadas decisões fragmentadas e conflitantes, a fim de resguardar a tutela dos interesses transindividuais em jogo, a segurança jurídica e o devido processo legal. Por outro lado, nada impede que o princípio da competência adequada possa direcionar a fixação da competência de forma coordenada e cooperativa entre diversos juízos, como já proposto na doutrina. Inclusive para garantia da proximidade do juiz aos atingidos pelos desastres e da proximidade do juiz às necessidades concretas de tutela.

			4. Processo Estrutural para reduzir as vulnerabilidades futuras

			Tendo seu início no caso Brown v. Board of Education Topeka, no qual a Suprema Corte norte-americana decidiu pela inconstitucionalidade de um sistema educacional baseado em segregação racial, essa decisão ocasionou um amplo processo de mudança no sistema público de educação norte-americano, tratando-se de uma reforma estrutural. Litígios estruturais são litígios coletivos cujo objeto conflituoso decorre de como uma estrutura burocrática opera.29 O próprio funcionamento da estrutura é a fonte a violação que origina o litígio coletivo.30 Não basta, por essa razão, remover a violação, pois em uma estrutura viciada o problema provavelmente se repetirá. Portanto, necessária uma reforma estrutural no ente, na organização ou na instituição objeto do conflito. Tais litígios estruturais envolvem frequentemente entes públicos, tendo como fim (i) a concretização de direitos fundamentais, (i) a execução de determinada política pública ou (iii) a solução de litígios complexos.31 Em síntese, o processo estrutural é um processo individual ou coletivo em que se pretende, pela via jurisdicional ou extrajurisdicional, a solução de um “problema estrutural”32 e a consequente “reorganização de uma estrutura, pública ou privada, que causa, fomenta ou viabiliza a ocorrência de uma violação a direitos, pelo modo como funciona, originando um litígio estrutural”.33 Como já constatado pelo Superior Tribunal de Justiça, o reconhecimento do problema estrutural pode ocorrer em uma ação individual, a partir de um caso individual que revele a situação desestruturada. A partir dessa constatação, as técnicas do processo estrutural devem privilegiar os instrumentos e mecanismos da tutela coletiva para que a solução vá para além do caso concreto.

			A questão formou precedente no plenário do Supremo Tribunal Federal. O problema estrutural foi reconhecido no Tema 698 (RE 684.612/RJ): “Desse modo, o órgão julgador deve privilegiar medidas estruturais de resolução do conflito. Para atingir o “estado de coisas ideal” — o resultado a ser alcançado —, o Judiciário deverá identificar o problema estrutural. Caberá à Administração Pública apresentar um plano adequado que estabeleça o programa ou projeto de reestruturação a ser seguido, com o respectivo cronograma. A avaliação e fiscalização das providências a serem adotadas podem ser realizadas diretamente pelo Judiciário ou por órgão delegado. Deve-se prestigiar a resolução consensual da demanda e o diálogo institucional com as autoridades públicas responsáveis”.34 

			

			A decisão do Tema 698  cria parâmetros mínimos que orientam a atuação de juízes e tribunais:  a) comprovação nos autos da ausência ou grave deficiência do serviço público; b) possibilidade de universalização da providência determinada, levando em conta os recursos efetivamente disponíveis; c) o órgão julgador determina a finalidade a ser atingida, mas não o modo como ela deverá ser alcançada, isso quer dizer que a decisão estabelece um princípio, um estado ideal de coisas a ser buscado, determinando um princípio; d) a decisão deve ser apoiada em documentos ou manifestações de órgãos técnicos, de forma a mitigar críticas à ausência de expertise e capacidade institucional; e) o órgão julgador deve ampliar o contraditório do ponto de vista substancial e abrir o processo à participação de terceiros, com a admissão de amici curiae e designação de audiências públicas. Esse último parâmetro permite uma visão global do problema estrutural com facilitação do cumprimento que decorre do reforço do diálogo.

			Esses parâmetros resolvem uma série de questões levantadas pela doutrina e, como precedente normativo formalmente vinculante, a decisão vincula a todos os demais juízes e tribunais que não podem mais negar a existência do processo estrutural em nosso ordenamento e devem, sempre que for o caso, ordenar suas demandas e decisões, pelo menos, a partir dos parâmetros delimitados pelo STF.

			Como já diagnosticado na doutrina processualista,35 os objetos funcionais do Direito dos Desastres (deveres de prevenção e de mitigação; de resposta emergencial; de compensação; de reconstrução) encontram aderência ao objeto dos processos estruturais em nosso país. Os processos estruturais, pela sua própria natureza, mantêm grande relação com litígios de massa em caso de desastres, uma vez que objetivam a reorganização de estruturas com o fim de atacar a (re)produção de vulnerabilidades e riscos. Mudanças estruturais em entidades, organizações ou atividades podem reduzir vulnerabilidades ou riscos, a fim de assegurar e de concretizar direitos fundamentais. Digno de destaque que os direitos humanos e os direitos fundamentais são uma clássica e estratégica solução jurídica de redução de vulnerabilidades, sejam elas sociais ou mesmo físicas.

			Exemplo da utilização de processos estruturais em casos de desastres consiste exatamente na ação ajuizada pelo Ministério Público Federal em 2019 contra a Vale S.A., Agência Nacional de Mineração — ANM e Comissão de Valores Mobiliários — CVM, e que tinha dentre os seus pedidos a elaboração de um plano de trabalho de reestruturação da governança da primeira ré, com o escopo de adotar medidas de prevenção de desastres a partir de padrões internacionalmente reconhecidos. Este deveria ser implementado mediante a apresentação de relatórios periódicos em juízo, permitindo-se às partes debater em contraditório e ao juízo as providencias adotadas, podendo haver alteração destas se fosse o caso.36 O objeto da ação também era a implementação de um sistema adequado e independente de fiscalização de barragens, capaz de garantir a confiabilidade dos empreendimentos. Desse feito, redundou em acordo judicial firmado entre o MPF, a União e a ANM, por meio de um plano de reestruturação do sistema de fiscalização de barragens.37

			Processos estruturais estão frequentemente ligados à elaboração e à implantação de planos de alteração do funcionamento da estrutura a fim de afastar a prática operacional violadora de direitos fundamentais e monitorar a sua eficácia ao longo dos anos. Com um contínuo monitoramento, pretende-se a possibilidade de ajustes e mudanças de rumo no andamento das atividades de acordo com os resultados indesejados, ou mesmo a sua manutenção em caso destes serem bem-sucedidos.

			

			5. Duração razoável do processo em casos de desastres

			O tempo é um fator crítico em casos de desastres ambientais. Apesar da complexidade, caráter multifacetado e efeitos irradiados, os desastres exigem respostas temporalmente adequadas. Isso, via de regra, significa que estas não se estendam por décadas, o que infelizmente é uma realidade em nosso sistema de justiça quando se trata de conflitos complexos, principalmente em casos de litígio de desastres em massa. Salta aos olhos casos em que há uma demora incompatível com a gravidade socioambiental de casos de desastres ambientais, especialmente no que diz respeito à reparação de danos ecológicos puros ou mesmo indenizações para as vítimas de desastres.

			Exemplos no direito brasileiro são eloquentes e a promessa de tutela integral continua insatisfeita em muitos casos, em evidente violação do direito processual nacional (art. 4º, CPC), do direito constitucional (art. 5º, XXXV, CF/1988) e do direito internacional dos direitos humanos (art. 8º do Pacto de San José da Costa Rica).

			5.1 Desastre de Cataguases de Papel (2003).

			Um destes exemplos é o caso da ruptura da barragem de rejeitos da Indústria Cataguases de Papel, ocorrida em 29 de março de 2003, quando foram lançados 500 mil metros cúbicos de lixívia, atingindo o Córrego Cágado, o Rio Pomba, o Paraíba do Sul, chegando inclusive ao Oceano Atlântico. Os impactos ambientais se estenderam por vários municípios dos estados de Minas Gerais, Espírito Santo e Rio de Janeiro, afetando abastecimento de água, pesca, vegetação, fauna, atividades econômicas entre muitos outros. Até o desastre de Mariana, em 2015, quando rompeu a barragem da Mineradora Samarco, também em Minas Gerais, este era considerado o maior desastre ambiental do Brasil. 

			Em 2005 o MPF ajuizou ação civil pública contra União, Ibama, Estado de Minas Gerais, diversas pessoas jurídicas de direito privado e particulares para indenização e compensação por danos ecológicos puros, cumulada com pedido de indenização por danos extrapatrimoniais coletivos. Após o julgamento de primeiro grau condenando solidariamente todos os réus,38 o Tribunal Regional Federal da 5ª Região reformou a decisão excluindo do polo passivo a União, o Ibama e o Estado de Minas Gerais. A condenação também foi reduzida de R$100 milhões para R$ 50 milhões.  A ação persiste até os dias atuais, tramitando em nível de Recurso Especial, sem uma decisão ressarcitória definitiva em nível de dano ecológico puro. São 18 anos de trâmite.

			5.2 Desastre de Mariana/Caso Rio Doce (2015). 

			Outro exemplo é o próprio desastre de Mariana, maior desastre ambiental já ocorrido no Brasil, onde o rompimento da barragem de Fundão da mineradora Samarco ocasionou o lançamento de um total de 62 milhões de m³ de rejeitos de minério de ferro. Como é amplamente sabido, os rejeitos atingiram o Rio Doce, passando por cidades de Minas Gerais e do Espírito Santo, chegando ao oceano Atlântico 16 (dezesseis) dias depois.39 Cerca de 663,2 km de corpos hídricos foram diretamente impactados.40 O episódio ocasionou a morte de 19 pessoas,41 tendo, também, destruído e prejudicado o abastecimento de água em diversos municípios e continuando a causar impactos ambientais graves no Rio Doce e no Oceano Atlântico, onde o rio desemboca.4242 Em virtude da magnitude exponencial do evento, constatam-se uma significativa limitação e grande dificuldade para descrever, de forma suficientemente abrangente, toda a complexidade e interconectividade dos impactos ambientais e humanos decorrentes da ruptura da barragem. Os números, contudo, são capazes de demonstrar a grandeza dos efeitos negativos ocasionados pelo desastre bem como atestam uma enorme diversidade na tipologia desses impactos.

			

			Em decorrência do desastre milhares de ações individuais foram ajuizadas, apresentando os mais diversos objetos, dezenas de ações coletivas assim como a instauração de incidentes de resolução de demandas repetitivas nos Estados de Minas Gerais, Espírito Santo e no Distrito Federal. Dentre as ações coletivas, duas desatacam-se. Senão vejamos.

			(i) A ação civil pública n. 1024354-89.2019.4.01.3800 foi ajuizada em 30 de novembro de 2015 contra Samarco, Vale e BHP Billiton pela União, Estados de Minas Gerais e Espírito Santo. Primeiramente, esta foi ajuizada na 3ª Vara Federal de Brasília e, posteriormente, teve seu trâmite transferido para a 12ª Vara Federal de Belo Horizonte, Minas Gerais (atualmente 4ª Vara, ver acima). Essa ação tem como valor da causa 20 bilhões de reais e tinha pedidos para a apresentação de planos para recuperação ambiental e econômica das consequências lesivas do colapso da barragem, adotar medidas para assegurar a implementação destes planos e a implementação destes planos por meio de uma fundação privada, na quantia mínima de 20 bilhões de reais. Foi deferido pedido de tutela antecipada para depósito, pelas empresas rés de R$ 2 bilhões de reais. 

			No âmbito dessa ação, foi firmado o termo de transação de ajustamento de conduta entre as partes, denominado TTAC, em 2 de março de 2016, com o objetivo de “recuperar, mitigar, remediar, reparar, inclusive indenizar, e nos casos que não houver possibilidade de reparação, compensar os impactos nos âmbitos socioambiental e socioeconômicos”.43 Para tanto, as atuações foram sendo organizadas na modalidade de programas de reparação socioeconômicos e socioambientais, a serem submetidos, avaliados e monitorados pelo CIF – Comitê Interfederativo, órgão do Poder Público criado para essa finalidade e composto por câmaras técnicas temáticas. Ainda, a partir do TTAC, as empresas rés constituíram a Fundação Renova para a finalidade de “gerir e executar todas as medidas previstas nos programas socioeconômicos e socioambientais”.

			Nota-se aqui a adoção de uma estratégia que poderia se mostrar bastante eficiente em nível de desastres com litígios em massa, a criação de uma “claims resolution facilities”44 ou entidades de infraestrutura específica para a resolução de conflitos coletivos.45 No caso específico, contudo, há forte crítica dos atingidos, da sociedade civil e das instituições de justiça em relação à atuação da Fundação RENOVA. O MPMG ajuizou ação pedindo inclusive a extinção da fundação.46

			(ii) No entanto, em 03 de maio de 2016, o MPF, em atuação conjunta com o Ministério Público do Estado do Espírito Santo, com o Ministério Público do Estado de Minas Gerais e com as Defensorias Públicas de ambos Estados e da União, propôs uma nova ação civil pública, também na 12ª Vara Federal de Belo Horizonte, tombada sob o n. 1016756-84.2019.4.01.3800, contra a Samarco, BHP Billiton, Vale, Estado de Minas Gerais, Espírito Santo e União. Nessa ação, o valor atribuído aos danos transindividuais (“sociais, econômicos e ambientais”) foi ampliado para uma estimativa de 155 bilhões de reais, trazendo para tanto uma equivalência entre os danos decorrentes do desastre da BP no Golfo do México (2010) nos Estados Unidos.47 Essa ação civil pública, além de ampliar a estimativa de valores para a reparação integral dos danos transindividuais (sociais, econômicos e ambientais), formula mais de 200 pedidos. Dentre eles, a liminar para que as empresas rés depositem em um fundo privado próprio o valor inicial de R$ 7,7 bilhões e uma impugnação ao TTAC.

			No curso dessa ação foi o TAP (termo de acordo preliminar) que definiu a contratação de organizações para trabalharem com perícia e dar assistência ao MPF na realização de diagnóstico socioeconômico e socioambiental. Posteriormente, em aditivo foi prevista a contratação pelas rés de assessoriais técnicas aos atingidos. Nesse momento, as principais reclamações eram a exclusão dos atingidos dos processos decisórios, ausência de transparência e decisões impositivas.48 Em virtude disso, foi posteriormente firmado TAC-GOV (25/06/2018), tendo como partes MPF, MPMG, MPES, DPU, DPMG, DPES, União, Estado de Minas Gerais, Estado do Espirito Santo, Samarco, BHP Billiton, Vale e Fundação Renova, com os principais escopos de (i) alterar o processo de governança previsto no TTAC para definir programas, projetos e ações voltados à reparação integral dos danos; (ii) aprimorar os mecanismos de participação dos atingidos em todas as etapas do TTAC e do TAC-GOV; e (iii) estabelecer um processo eventual de repactuação dos programas.49 

			Em nível judicial houve a implementação de um sistema indenizatório simplificado, cujo objeto permite o pagamento em massa a grupos específicos de vítimas, a partir de sentenças que estabelecem, de forma inédita no país, uma matriz de danos para grupos de afetados, em nível de danos individuais homogêneos. A sentença à Comissão de Atingidos prevê valores pré-determinados de acordo com as categorias e localidades, mediante a comprovação de atendimento à condição de afetado pelo desastre. Apesar de facultativa, esta ocorre em nível massificado.50 Isso tudo, além do auxílio emergencial devido. Em números globais, segundo a Fundação RENOVA em dados não auditados, R$ 28 bilhões foram desembolsados até janeiro de 2023 para reparação e compensações.51 Apenas para fins exemplificativos, a título de pagamentos de indenizações e auxílios financeiros emergenciais foram pagos R$ 13,7 bilhões a mais de 410,8 mil pessoas (dano água e danos gerais), até janeiro de 2023.52 Em nível de reassentamentos, foram R$ 3,46 bilhões, até março de 2023.53 

			Apesar dos valores, a litigiosidade envolvendo esse desastre ambiental e a reparação dos danos transindividuais e individuais homogêneos está longe de um término, estando em diversos níveis recursais. Há um certo consenso acerca de alguns pontos que demarcam a dificuldade em uma solução mais célere em um processo judicial de caráter irradiado, policêntrico e de tamanha complexidade. De um lado, notou-se, sobretudo no momento que se seguiu ao rompimento da barragem, uma atuação desconcertada e não convergente, seja por parte das empresas e da Fundação RENOVA que atuaram de forma a não cumprir integralmente com os compromissos assumidos, seja por parte das instituições vinculadas ao Poder Executivo, advocacias públicas dos Estados e da União, institutos ambientais e outros, e das entidades do sistema de justiça, gerando grande insegurança jurídica.54 Os questionamentos sobre a atuação da Fundação RENOVA são muitos e há grande insatisfação em relação aos resultados obtidos, seja pelos atingidos, seja pelas instituições do sistema de justiça. Existe ainda um grande debate sobre a presença de conflitos de interesses entre os atingidos e seus representantes legais, para descrédito do sistema de reparação. Posteriormente, têm sido tentadas novas conciliações, com alinhamentos quando possíveis, atuações judiciais concertadas e soluções consensuais em curso.

			No entanto, a transdisciplinaridade técnica e multiplicidade de legitimados,55 que marcam litígios de desastres em massa, acabam por tornar o andamento dessas demandas mais conflituoso e, consequentemente, arrastado temporalmente. Outro ponto evidenciado, é a tensão entre a necessária participação dos atingidos nas decisões que envolvem os programas de recuperação aos danos socioeconômicos e socioambientais, de um lado, e a necessária duração razoável do processo, de outro. Enquanto a necessária participação demanda a capacitação técnica, independente e informada, esta por evidente pode gerar mais tempo e conflito. De outro viés, nada adiantam decisões judiciais céleres que não atentem à perspectiva das vítimas. Porém, estas podem estar fragmentadas em diversos grupos, com interesses e demandas dissonantes.

			

			Exatamente por este motivo, essas demandas de litígios de desastres em massa adquirem muitas vezes uma frontal distinção à ideia clássica de processos judiciais com um fim, se prolongando em um litígio estrutural, protraído no tempo e com um subsequente monitoramento. Outra estratégia é a divisão do objeto litigioso em nível de diversas matérias, como ocorrido no processo das ações civis públicas que envolvem o desastre de Mariana/Rio Doce. 

			Um aspecto chama atenção. Durante a tramitação do processo criou-se um novo tribunal (TRF 6) e foi alterado o número da vara onde tramitam as demandas coletivas (4ª Vara). A atuação do julgador é determinante em casos complexos, mas nesse caso já se sucederam juízes por ser a distribuição deste processo relegada ao juiz substituto da vara federal, ainda que haja notícia de sua designação exclusiva para o caso. Recentemente, o juiz que assumiu o processo extinguiu o NOVEL, justamente demonstrando algumas irregularidades processuais, e que o programa estaria gerando uma sobredemanda decorrente do ajuizamento de ações individuais. É certo que ao fazê-lo manteve as indenizações já pagas. Porém, essa é já a segunda tentativa de indenizar diretamente as vítimas que falha. A RENOVA possuía um programa de indenização mediada que também fracassou (PIM). Por essa razão e justificando com a duração razoável do processo e a quebra do dogma da unicidade da sentença as instituições de justiça pediram a condenação em julgamento parcial de mérito (art. 356, CPC) das requeridas em dano moral coletivo in re ipsa e em danos morais e materiais individuais homogêneos identificados a partir da incontrovérsia quanto ao direito à indenização. A causa madura autoriza o julgamento parcial de mérito a qualquer tempo no curso da demanda.

			Como bem descrito por Bill Clinton, “embora a atenção da mídia e do público possam desaparecer, a dor dos sobreviventes perdura e exige respostas”.56 Mais do que isso, pode ser dito que a demora em um processo referente a desastres não “apenas” estende a dor daqueles que sobreviveram ao evento, mas amplificam as suas vulnerabilidades, físicas, emocionais, econômicas, entre outras dimensões. Aqui, não se pode olvidar que a temporalidade do processo apresenta-se a partir do direito fundamental à duração razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, CF/1988,57 e art. 4º do CPC58). 

			Digno de destaque, que um sistema de justiça que não funcione num tempo adequado ou imponha limites de acesso é em si uma fonte de vulnerabilidade. Também é uma forma de vulnerabilidade (institucional) quando as instituições não funcionam adequadamente, algo muito comum em casos de desastres.

			5.3 Desastre da BP no Golfo do México

			Exemplo dessa preocupação é o caso judicial do desastre da BP no Golfo do México, nos EUA, considerado um caso bem-sucedido no processo civil complexo norte-americano, no qual foi obtido acordo judicial de $9.2 bilhões com os autores privados e de $18.7 bilhões com os governos federal e estaduais atingidos em um prazo de 5 anos.59 Um caso como este poderia ter levado décadas.

			Alguns motivos para tanto foram (i) a agregação dos casos em grupos;60 (ii) sua categorização e consequente organização dos casos em grupos a partir de características, partes e objetos centrais,61 de forma flexível e negociada; (iii) além desses aspectos, o case management pelo Judge Carl Barbier, sempre proveu decisões rápidas e completas; e (iv) houve grande incentivo, por parte do juiz, quer por suas decisões quer pela celeridade procedimental imposta, às partes estarem propensas a um acordo.62

			Especificamente em relação à definição de provas técnicas e sua conflituosidade, o case management que tenha por objeto agregar ações correspondentes em classes tem a função de determinar padrões de prova acerca, por exemplo, da causalidade, permitindo sua replicação. Neste sentido, a própria BP concordou em adotar certos critérios objetivos de presunção de causalidade quando tais critérios fossem atendidos.63 Tal fenômeno diminuiu a litigiosidade, aumentando a celeridade na obtenção de acordos e reparações pessoais e ambientais, enaltecendo a flexibilidade procedimental e a adoção de padrões decisórios pela consensualidade. Contudo, os desafios para tanto são enormes.

			Considerações finais 

			A jurisdição civil e o sistema de justiça desempenham um papel determinante no pós-desastre, seja fornecendo segurança jurídica às instituições que prestam resposta emergencial, seja garantindo direitos às vítimas ou mesmo atribuindo responsabilidades às fontes causadoras. Para tanto, estas devem permanecer abertas e operacionalmente em funcionamento, apesar do contexto social caótico que marca os desastres. Ainda, a jurisdição deve lançar mão de estratégias orientadas pelo Direito dos Desastres, exatamente como premissa jurídica para o reestabelecimento da estabilidade social perdida durante o evento extremo.

			Para o resgate desta estabilidade perdida, sob o guia do Direito dos Desastres, diversas estratégias processuais devem ganhar uma interpretação compatível com as respectivas fases e funções da gestão circular do risco (prevenção e mitigação, resposta emergencial, compensação das vítimas e reconstrução). Pelas características e gravidade que envolvem os desastres, há sempre uma ênfase preventiva durante todo o ciclo de um evento extremo. Assim, mesmo após a ocorrência do evento, deve-se sempre interpretar e aplicar o direito processual civil com a devida atenção à gestão de risco, à mitigação dos danos e, quando possível, à prevenção de novos eventos.

			A complexidade da conflituosidade irradiada dos desastres, sejam eles físicos ou antropogênicos, exige uma maior flexibilidade procedimental a fim de que o juízo competente possa gerenciar o caso de maneira apta a prestar uma tutela adequada às especificidades do caso em concreto. A adaptação dos procedimentos ao direito material (dos desastres) favorece a tutela dos interesses contrapostos e sua eficiência em casos de desastres, de forma flexível, dentro de limites necessários para fornecer segurança jurídica e o cumprimento às balizas constitucionais.

			A concretização dos desastres enseja, de outro lado, uma gama de conflitos dotados de grande complexidade, trazendo a necessidade de que as categorias de interesses transindividuais e direitos individuais homogêneos sejam analisadas a partir da racionalidade sistêmica do processo coletivo. Para tanto, a combinação de técnicas processuais, conceitos firmes na doutrina brasileira e já amplamente aceitos com uma visão concreta a partir de cada conflito é a que melhor permite encontrar soluções efetivas para a tutela seja dos direitos individuais, seja da dimensão coletiva lato sensu, atingindo o mais próximo da tutela integral.

			Em face do caráter multifacetado, assimétrico e complexo dos conflitos que envolvem casos de litígios em massa por desastres, uma frequente estratégia em casos como o da explosão da plataforma exploração de petróleo da BP no Golfo do México consiste na agregação de processos conexos sob uma mesma jurisdição. Tal estratégia facilita a uniformidade e economia processual, além de privilegiar a maior proximidade do juízo ao local dos eventos, como se deu, inclusive, no caso do processo judicial do Desastre de Mariana/Caso Rio Doce.

			Na mesma medida, as decisões judiciais em cascata que vão sendo tomadas ao longo de um ou mais processos complexos e que envolvem um mesmo desastre devem estar atentas ao fato de que estes eventos extremos são constituídos por riscos e vulnerabilidades. Desta forma, uma estratégia para, ao longo de um processo judicial, ir reduzindo as vulnerabilidades identificadas se trata da utilização do processo e das medidas estruturais para assegurar o cumprimento dos direitos fundamentais que possam ter sido, estar sendo ou estarem em risco de violação. A reestruturação de uma instituição, pública ou privada, pode ser essencial para a redução de vulnerabilidades presentes e futuras, evitando-se assim uma reprodução dos elementos constitutivos do desastre sub judice.

			Finalmente, uma das questões mais tormentosas em processos de desastres em massa consiste na dicotomia entre a complexidade dessas causas e a necessária duração razoável do processo, para que as vítimas não tenham de aguardar uma eternidade para a decisão de mérito e a definição acerca da tutela pretendia. A demora na definição judicial amplifica as vulnerabilidades, tanto comunitárias quanto individuais. Casos judiciais como aqueles ocorridos a partir dos desastres de Cataguases de Papel, de Mariana/Caso Rio Doce e o da BP no Golfo do México (EUA) são capazes de ilustrar a necessidade de adoção de estratégias para que as decisões sejam tomadas em um horizonte temporal adequado à gravidade da situação social inerente a tais eventos. Do contrário, a ausência de definições judiciais céleres ensejam uma maior vulnerabilização das vítimas e das instituições envolvidas. Esta necessidade de uma aceleração temporal, deve ser, por evidente, proporcionalmente combinada com a devida segurança jurídica. Equilíbrio árduo, mas necessário em casos em que a postergação da decisão longe de pacificar, aumenta a conflituosidade entre as diversas partes e, sobretudo, a vulnerabilidade dos afetados.
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			Resumo 

			O artigo busca contribuir para a compreensão de como a intimidade pode dialogar com a autodeterminação informativa e o direito fundamental à proteção de dados, em um ambiente tecnológico em que a pessoa humana, voluntariamente, muitas vezes comprime sua própria intimidade. A partir daí, podemos avançar na funcionalidade do Ministério Público enquanto garantia institucional que deve participar ativamente do dever de proteção desses bens e valores, de modo a assegurar a sua efetividade.

			Abstract

			Thes paper seeks to contribute to the understanding of how privacy can interact with informational self-determination and the fundamental right to data protection, in a technological environment in which a human being, voluntarily, often compresses his or her own privacy. From there, we can advance in the functionality of the Public Prosecutor’s Office as an institutional guarantee that must participate in the duty to protect these assets and values, in order to guarantee its effectiveness.
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			Introdução

			A influência da tecnologia sobre a humanidade tem sido não só intensa como disruptiva (GARCIA, vol. 1, 2023: 172-173). Modos de vida são alterados, facilidades construídas e novas dificuldades enfrentadas. O fenômeno também se projeta nas relações do cidadão com as estruturas estatais de poder. A denominada democracia digital reflete o uso da comunicação e da informação tecnológica, em todas as espécies de mídia, com o objetivo de ampliar a participação política dos cidadãos, o que se dá sem os limitadores de tempo e espaço, bem como de outras condicionantes físicas, próprias do ambiente analógico. Cf. Kenneth L. Hacker e Jan van Dijk (2000: 1). Há autores, no entanto, que são pessimistas em relação à possibilidade de a tecnologia, com destaque para a rede mundial de computadores, efetivamente mudar a democracia, considerando as instituições tradicionais, ao que se soma “a diferença entre falar e ser ouvido” (HINDMAN, 2009: 16).

			Limites e oportunidades oferecidos pela democracia digital tendem a apresentar variações conforme o arquétipo de democracia adotado e, principalmente, o modo como se projeta na realidade. Em uma democracia procedimental, na qual as atenções são direcionadas aos requisitos formais de acesso ao poder, sem a correlata preocupação com certos objetivos relacionados à participação política, as manifestações no ambiente digital tendem a ser analisadas apenas sob essa perspectiva. Democracias competitivas, nas quais a preocupação é direcionada à preservação da igualdade entre os concorrentes, de modo a evitar que fatores outros, que não os ideológicos, influam no pleito, tendem a dispensar especial atenção às possibilidades de acesso e ao uso dos meios digitais. Democracias pluralistas buscam assegurar que todas as correntes de opinião possam ser ouvidas, o que também se reflete na possibilidade de acesso à comunicação e à informação tecnológica. Na democracia plebiscitária, a preocupação é direcionada à outorga de legitimidade a decisões previamente tomadas pelas estruturas estatais de poder, de modo que as atenções não são direcionadas ao engajamento popular no processo formativo dessas decisões. Na democracia participativa, o objetivo almejado é o de ampliar o nível de conscientização e de interação dos cidadãos, de modo que possam efetivamente participar do processo decisório, não se limitando à escolha dos seus representantes. Por fim, na democracia libertária, são apregoados níveis máximos de liberdade, com intervenção mínima do Estado, o que se projetará na existência de reduzidos balizamentos na comunicação e na informação digital. Cf. Jan Van Dijk (2000: 39 e ss.).

			A democracia digital se desenvolverá em conformidade com certos padrões de comunicação e de informação, que podem ser divididos em (a) alocução, caracterizada pela transmissão unilateral da informação; (b) consulta, na qual são recuperadas informações disponíveis na rede mundial de computadores; (c) registro, no qual as manifestações individuais são declinadas, de modo a alcançar um propósito específico (v.g.: televoto); e (d) conversação, em que se verifica a troca de experiências, informações e opiniões (v.g.: mensagens eletrônicas). Cf. Jan Van Dijk (2000: 46-47).

			São muitos os aspectos positivos da democracia digital, que se manifestam em diversas vertentes do processo de interação política. Em primeiro lugar, é exponencialmente ampliada a facilidade de acesso aos documentos públicos e às políticas de governo, o mesmo ocorrendo em relação à possibilidade de os cidadãos encontrarem e se unirem a grupos políticos, ampliando com isso o universo de debate. Como desdobramento, as opiniões externadas são difundidas com rapidez e para além de qualquer fronteira física, além de tornar o debate mais plural. Daí se afirmar, como a Suprema Corte norte-americana, que “o conteúdo da internet é tão diversificado quanto o pensamento humano” (Reno v. American Civil Liberties Union, 521 U.S. 844, 1997). Na medida em que as opiniões são difundidas, tende a aumentar o nível de influência na formação da agenda e no processo decisório das estruturas estatais de poder que possuem legitimidade democrática, as quais, em razão das eleições periódicas, não podem permanecer de todo insensíveis aos anseios da coletividade. A tecnologia também aproxima os políticos dos cidadãos, eliminando mediadores.

			De modo correlato aos aspectos positivos, há os negativos. O primeiro e mais perceptivo é uma espécie de degeneração da personalidade de alguns, que parecem ser alçados a um empoderamento ilimitado quando se encontram no controle do teclado, da câmara e do microfone. Para esses, não há limites. Perdem, por completo, a percepção de que se encontram sob a égide de um Estado de Direito e de uma ordem jurídica preestabelecida, praticando abusos de toda ordem. Conectada a essa constatação, surge o questionamento: todas as práticas de comunicação política, na democracia digital, devem ser consideradas democráticas, incluindo aquelas que busquem a derrocada da própria democracia e das políticas liberais de expansão do acesso individual ao sistema político? À evidência que não. Um sistema autofágico é uma contradictio in terminis. Admitir que o sistema democrático ampare iniciativas que almejem a sua destruição, como apregoar os benefícios da ditatura, não encontra amparo na lógica ou na razão, o que permite concluir que essa espécie de conduta deve ser considerada um ato ilícito. 

			Ainda existem outros complicadores a serem enfrentados: o efeito lesivo das fake news é sensivelmente potencializado em uma coletividade com baixa instrução e limitada capacidade crítica; o uso de robôs, difundindo opiniões favoráveis ou contrárias a certos aspectos da realidade, principalmente com a sua deturpação, pode acarretar sério desequilíbrio na disputa eleitoral; e algoritmos específicos, muito em voga entre os buscadores disponíveis na rede mundial de computadores, podem analisar as preferências pessoais do usuário e direcionar suas decisões — essa última prática é diariamente direcionada por interesses comerciais, mas pode ser facilmente utilizada em prol de ideologias ou interesses outros. Cf. Emerson Garcia (2020: 41).

			Em relação aos fatores de desestabilização sistêmica do ambiente digital, a Carta portuguesa de Direitos Humanos na Era Digital (Lei n.º 27/2021) buscou remediar o seu potencial lesivo. Foi previsto que o Estado deveria assegurar o direito à proteção contra a desinformação, sendo assim considerada “toda a narrativa comprovadamente falsa ou enganadora criada, apresentada e divulgada para obter vantagens económicas ou para enganar deliberadamente o público, e que seja suscetível de causar um prejuízo público, nomeadamente ameaça aos processos políticos democráticos, aos processos de elaboração de políticas públicas e a bens públicos” (Art. 6º, 2).

			Acresceu, ainda, que, no uso da inteligência artificial e de robôs, as decisões com impacto significativo na esfera dos destinatários, tomadas com o uso de algoritmos, devem ser comunicadas aos interessados, sendo suscetíveis de recurso e auditáveis (art. 9º, 2). O Estado, ademais, deve contribuir para o desenvolvimento da educação digital (art. 11).

			A tendência é que cada Estado de Direito, direcionado pelos aspectos culturais do ambiente sociopolítico, busque moldar a respectiva democracia digital, de modo a ampliar a participação política dos cidadãos, maximizar os aspectos positivos e minimizar os negativos. No contexto das medidas protetivas, têm merecido atenção detida aquelas direcionadas aos dados pessoais, não só com a instituição de balizamentos afetos ao seu tratamento, como a atuação de instituições que possam atuar tanto no plano preventivo como no repressivo, sempre com o objetivo último de assegurar a higidez do bem jurídico tutelado. 

			Com os olhos voltados a essa constatação, dedicaremos algumas breves linhas à compreensão de como a intimidade pode dialogar com a autodeterminação informativa e o direito fundamental à proteção de dados em um ambiente tecnológico em que a pessoa humana, voluntariamente, comprime a referida intimidade. A partir daí, podemos avançar na funcionalidade do Ministério Público enquanto garantia institucional que deve participar ativamente no dever de proteção desses bens e valores, de modo a assegurar a sua efetividade.

			1. Direito à intimidade e à vida privada

			O direito à intimidade, ou right to privacy para os anglo-saxões, pode ser definido como a faculdade jurídica de manter fora do conhecimento público informações que só à pessoa interessam. O seu alicerce doutrinário remonta ao artigo intitulado The right to privacy, publicado por Samuel Denis Warren e Louis Dembitz Brandeis, este último futuro justice da Suprema Corte norte-americana, no final do século XX (1890: 193 e ss.). Os aspectos fáticos subjacentes ao texto estavam associados às colunas sociais de jornais que desnudavam a vida de personagens ilustres da sociedade, a exemplo de Warren, destacado advogado e industrial em Boston. Cf. GARCIA (vol. 2, 2023: 167 e ss.).

			A compreensão do alcance desse direito, oponível não só ao Estado, como aos particulares, e que assume indiscutível relevância no livre desenvolvimento da personalidade, exige que sejam devidamente compreendidos os referenciais de vida privada e de relevância social. 

			A vida privada compreende as ações iniciadas e concluídas num plano de análise cujos lindes envolvem tão somente a individualidade da pessoa humana ou um estrito círculo de relacionamento (v.g.: a família), sendo de reduzida ou de nenhuma relevância os pontos de contato com interesses afetos à coletividade (v.g.: assuntos afetivos inerentes à relação conjugal). Trata-se de esfera pessoal em que o indivíduo pode expressar livremente a própria identidade, quer sozinho, quer no relacionamento com terceiros (JAYAWICKRAMA, 2002: 604), alcançando a formação de sentimentos, hábitos, crenças, relações familiares e amizade. A preocupação com a intimidade já foi encampada por diversos atos de direito internacional. A Declaração Universal  dos Direitos Humanos (art. 12), de 1948, dispôs que ninguém seria objeto de “interferências arbitrárias em sua vida privada”. A Convenção Europeia dos Direitos do Homem (art. 8º, 1), de 1950, e a Convenção Americana dos Direitos do Homem (art. 11), de 1969, também asseguraram o direito ao respeito à vida privada. Se o modus vivendi é voluntariamente levado ao espaço público pelo seu titular, qualquer que seja o móvel, a vida privada passa a assumir o colorido de vida pública.

			Esses referenciais, no entanto, nem sempre evitarão o surgimento de dúvidas quanto à linha limítrofe entre as questões que só à pessoa interessam e aquelas que gerem reflexos na coletividade. Ao contextualizarmos a análise do problema em um Estado de Direito, pode-se afirmar que incumbe à ordem jurídica desempenhar a função de elemento de transposição, para o contexto social, de acontecimentos inicialmente situados no plano da vida privada. Justifica-se a conclusão na medida em que somente o Estado pode delinear os bens jurídicos a serem tutelados e estabelecer os padrões imperativos a serem seguidos, ainda que tal resulte numa contraposição de forças, de modo a afrontar a essência de determinadas realidades existenciais. Autoridades públicas, por exemplo, em especial aquelas eleitas pelo sufrágio universal, têm uma esfera de intimidade sensivelmente inferior ao homo medius, isso porque questões tipicamente afetas à esfera privada, como, por exemplo, o seu estado de saúde e as pessoas com as quais mantêm relações pessoais, podem influir na sua escolha pelos eleitores, passando a ostentar um inegável interesse coletivo; afinal, o falecimento prematuro, antes da conclusão do mandato, pode ensejar a sua substituição por um suplente indesejado ou, mesmo, a realização de novas eleições; o relacionamento com pessoas de moral e honestidade duvidosas pode ser indicativo de que o indivíduo comunga de valores similares, etc. Cf. Tommaso Amedeo Auletta (1978: 104-106).

			O direito à intimidade é especialmente relevante não só por proteger a individualidade da pessoa, como, também, por oferecer um espaço para o livre desenvolvimento da personalidade. A proteção à intimidade pode ser concebida como a ratio essendi de inúmeros direitos fundamentais, como a liberdade de consciência e de crença (art. 5º, VI), a inviolabilidade do domicílio (art. 5º, XI) e a inviolabilidade do sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas (art. 5º, XII). 

			A preocupação com a intimidade tornou-se particularmente intensa face ao crescente aumento dos meios existentes para o conhecimento e a difusão da informação, o que aumenta o potencial lesivo de uma exposição pública indesejada (AULETTA, 1978: 4). 

			Cabe ao Estado regular a vida em sociedade e somente o Estado pode definir em que medida acontecimentos individuais são relevantes para a sociedade. Nessa linha, assumirão relevância social os acontecimentos que, inicialmente afetos à vida privada, transcendam a individualidade que a originou, quer em decorrência de uma violação à ordem jurídica (v.g.: a infração penal praticada a partir de uma discussão conjugal), quer pelo simples fato de a ordem jurídica considerá-los relevantes à coletividade (v.g.: a necessidade de intervenção judicial para a dissolução do vínculo conjugal). A assunção de relevância social, no entanto, não exige uma previsão normativa pormenorizada de todo e qualquer acontecimento da vida privada que desperte um legítimo interesse da coletividade. Em verdade, o que se exige é que tal interesse esteja amparado pela ordem jurídica, legitimando os atos que nele estejam baseados. 

			Ainda que seja lícita a divulgação da informação, a proteção à intimidade, à “realidade do indivíduo”, torna imperativo o seu comprometimento com a verdade, sendo injurídico qualquer ardil utilizado para manipulá-la ou afrontá-la (AULETTA, 1978: 10). Não sendo verificada a possibilidade de utilização do elemento de transposição anteriormente referido, terceiros somente poderão penetrar no plano da vida privada caso haja autorização de seu titular, que poderá realizar o controle dos atos daí resultantes ou mesmo retirar a autorização concedida.

			2. Direito à autodeterminação informativa

			O mundo contemporâneo tem se caracterizado por referenciais de facilidade e de celeridade na circulação da informação, que tanto pode dizer respeito a estruturas orgânicas, personalizadas ou não, quanto a indivíduos concebidos em sua individualidade. É factível existirem informações que, ontologicamente, não se afeiçoam ao conceito de privacidade, mas que, no extremo oposto, também estão longe de serem consideradas de interesse público. Em verdade, embora digam respeito à pessoa, são publicizadas na medida do seu interesse. A existência desse tipo de informação, caracterizado por um potencial de circulação limitado, certamente teve grande influência no delineamento da “autodeterminação informativa” (informationelle Selbstbestimmung), que nada mais é que o direito fundamental, atribuído a cada indivíduo, de decidir a quem devem ser entregues e como serão usados os seus “dados pessoais” (personenbezogenen). Cf. Marko Haselböck (2006: 4) e Florian Trost (2009: 3). A essência desse direito foi assim delineada pelo Tribunal Constitucional Federal alemão, ao apreciar a constitucionalidade da lei que disciplinava o “censo da população” (Volkszählung). Entendeu-se, à época, que o questionário a ser respondido pelos recenseados deveria ser repassado às distintas esferas de governo com a omissão dos dados que permitissem a identificação dos cidadãos (65 BVerfGE 1, 1983). Afinal, cada indivíduo teria a faculdade de determinar “quando o Estado pode usar ou divulgar os seus dados pessoais”.

			Gomes Canotilho (2003: 515) conceitua o direito à autodeterminação informativa como sendo a “faculdade de o particular determinar e controlar a utilização dos seus dados pessoais”. Sua relevância, na era da informação digital, é simplesmente incontestável, máxime quando lembramos, com Marko Haselböck (2006), a luta contra o terrorismo digital (der digitalen Terrorismusbekämpfung). A Constituição portuguesa de 1976, em seu art. 35, 3, dispõe que “a informática não pode ser utilizada para tratamento de dados referentes a convicções filosóficas ou políticas, filiação partidária ou sindical, fé religiosa, vida privada e origem étnica, salvo mediante consentimento expresso do titular, autorização prevista por lei com garantias de não discriminação ou para processamento de dados estatísticos não individualmente identificáveis”. 

			No âmbito da União Europeia, a matéria foi disciplinada pela Diretiva n.º 95/46, “relativa à protecção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados”, que há de ser observada por cada Estado-Membro com a correlata adaptação de sua ordem interna. O art. 7º da diretiva dispõe sobre a autorização do titular dos dados pessoais e as exceções que devem ser consideradas (v.g.: o disposto na alínea e – “O tratamento for necessário para a execução de uma missão de interesse público ou o exercício da autoridade pública de que é investido o responsável pelo tratamento ou um terceiro a quem os dados sejam comunicados”).

			3. O direito fundamental à proteção dos dados pessoais

			A pessoa humana, tal qual um poliedro, pode ser compreendida e protegida em distintas perspectivas de análise. A Emenda Constitucional nº 115/2022, ao inserir o inc. LXXIX no art. 5º, preocupou-se com um aspecto em particular, a “proteção de dados pessoais”, inclusive nos meios digitais.

			Pessoais, com escusas pela tautologia, são as informações afetas à pessoa. Informações dessa natureza assumem contornos bem mais amplos que aqueles protegidos pelo inc. X do mesmo art. 5º, que consagra a inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas. Toda informação afeta à pessoa consubstancia um dado pessoal, mas nem todo dado pessoal retrata a sua intimidade ou a vida privada. Informações que a individualizem perante os órgãos públicos ou apontem o local de sua residência não dizem respeito ao círculo mais estreito de sua realidade existencial. Afinal, intimidade é aquilo que somente interessa a ela própria e a ninguém mais. A vida privada, por sua vez, alcança os distintos aspectos afetos à forma como a pessoa projeta a sua personalidade em um círculo estreito de relacionamentos, a exemplo do que se verifica com a família e os amigos, o que justifica a proteção da ordem jurídica (v.g.: o acesso ao teor de comunicações telefônicas, sem o consentimento dos envolvidos, exige ordem judicial, nos termos do art. 5º, XII). Essas relações podem apresentar, ou não, relevância para o interesse público (v.g.: uma agressão praticada no ambiente familiar), também não sendo incomum que aspectos da vida privada sejam tornados públicos por iniciativa da própria pessoa, a exemplo do que se verifica rotineiramente nas redes sociais. Ressalte-se que a só publicização dos dados não transmuda a vida privada em pública. Afinal, os fatos não deixam de dizer respeito a círculos mais estreitos de relacionamento da pessoa. Da parcela não publicizada da vida privada advém o conceito de privacidade, que não apresenta uma relação de sobreposição com a intimidade, tendo contornos mais amplos. Registre-se que há quem associe a intimidade à vida particular (OLIVEIRA, 1980: 99). 

			Dados pessoais, portanto, albergam as informações afetas à intimidade e à vida privada, tanto na parte publicizada quanto na não publicizada. A reforma constitucional buscou ampliar a proteção individual ao inserir a norma programática do inc. LXXIX do art. 5º, cabendo à lei ordinária delinear a forma como essa proteção se tornará operativa. A esse respeito, em momento anterior à própria reforma, foi editada a Lei n.º 13.709/2018, que veiculou a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). Também merece menção a Lei n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e a Lei n.º 12.965/2014 (Marco Civil da Internet), que também estabeleceram mecanismos de proteção. A existência desse microssistema protetivo dos dados pessoais, com merecido destaque para a Lei n.º 13.709/2018, ao que se somava a tutela de situações existenciais dos titulares de dados, já tinha levado parte da doutrina a reconhecer que a proteção de dados consubstancia direito fundamental autônomo e implícito, alicerçado na liberdade, na intimidade, na vida privada e, em última ratio, na dignidade humana. Cf. Ana Frazão (2019: 103); e Ingo Wolfgang Sarlet (2020: 184), concepção que veio a ser formalmente acolhida pelo poder reformador.

			Com o reconhecimento da fundamentalidade do direito, além da dimensão subjetiva, afeta aos respectivos titulares, não se pode descurar de sua dimensão objetiva, da qual se desprendem o direcionamento interpretativo dos demais enunciados normativos, constitucionais ou infraconstitucionais, e os deveres de (a) proteção, de modo que o Estado deve zelar pela sua observância por todos os atores do ambiente sociopolítico, públicos ou privados; (b) organização das estruturas estatais de poder, de modo a preservá-los; e (c) procedimento, que há de ser estruturado visando à sua efetividade. Cf. Ingo Wolfgang Sarlet (2020: 198).

			

			A referência, contida na parte final do inc. LXXIX do art. 5º, de que a proteção dos dados pessoais também alcança aqueles que se encontram em “meios digitais”, torna-se particularmente relevante em razão da evolução da tecnologia a respeito do armazenamento e do acesso a dados. A “internet das coisas” é um nítido exemplo dessa perspectiva de análise. A internet passou a alcançar tanto computadores quanto diversos objetos utilizados no dia a dia, permitindo a comunicação e a troca de dados, de modo que provedores de serviço realizam o controle remoto dos objetos. Cf. Bárbara Brito de Castro (2019: 84-85). Com isso, os aspectos mais recônditos da existência humana podem ser desnudados sem que a pessoa sequer perceba o desenvolvimento de um processo no qual figura como verdadeira protagonista.

			A Emenda Constitucional n.º 115/2022 também concentrou na União a competência privativa para legislar sobre “proteção e tratamento de dados pessoais”, o que significa dizer que não mais subsiste o disposto no parágrafo único do art. 1º da Lei n.º 13.709/2018, segundo o qual esse diploma normativo apenas veicularia “normas gerais” a serem observadas pelos demais entes federativos. A partir da reforma, somente a União pode legislar sobre a temática, conforme passou a dispor o inc. XXX do art. 22. Também é incumbência desse ente federativo “organizar e fiscalizar a proteção e o tratamento de dados pessoais, nos termos da lei”, o que também foi previsto na Lei n.º 13.709/2018, que criou, inclusive, a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e o Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade (arts. 55-A a 58-B). A Lei n.º 14.460/2022 transformou a ANPD em autarquia de natureza especial.

			4. A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

			A Lei n.º 13.709, de 14.8.2018, tem origem no Projeto de Lei n.º 53/2018, cognominado pelos parlamentares de “marco legal de proteção, uso e tratamento de informações”. De acordo com sua epígrafe original, dispunha sobre “a proteção de dados pessoais”, o que veio a ser alterado, pela Lei n.º 13.853/2019, para “Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)”.

			A Lei n.º 13.709/2018 manteve a mesma estrutura do referido projeto de lei, à exceção dos vetos opostos pelo presidente da República. Inspirou-se no Regulamento Geral de Proteção de Dados (GDPR – General Regulation for Data Protection), lei europeia que está em vigor desde 25.5.2018. Mesmo em momento anterior, no direito europeu, o direito à proteção de dados era obtido a partir do direito à privacidade, encampado pelo art. 17 do Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, de 1966 e pelo art. 8º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, de 1950; e ainda de modo mais preciso, a partir da Convenção n.º 108, direcionada à Proteção dos Indivíduos com Respeito ao Processamento Automatizado de Dados Pessoais, de 1981, sendo reforçado pelo art. 8º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, de 2000. Este último preceito assim dispõe que: “1. Todas as pessoas têm direito à protecção dos dados de caráter pessoal que lhes digam respeito. 2. Esses dados devem ser objecto de um tratamento leal, para fins específicos e com o consentimento da pessoa interessada ou com outro fundamento legítimo previsto por lei. Todas as pessoas têm o direito de aceder aos dados coligidos que lhes digam respeito e de obter a respectiva rectificação. 3. O cumprimento destas regras fica sujeito a fiscalização por parte de uma autoridade independente”.

			Especificamente em relação à GDPR, observa-se que esse diploma normativo visa a assegurar a proteção de dados dos cidadãos europeus, obrigando todas as sociedades empresárias de pequeno, médio e grande porte a investirem em cibersegurança. Para tanto, estabeleceu obrigações direcionadas a todas as companhias que mantenham negócios com os países da União Europeia. É nesse contexto que foi editada a Lei n.º 13.709/2018. Outros países da América do Sul já tinham se antecipado na disciplina dessa temática: a Argentina em 2000, com a Lei n.º 25.326; e o Uruguai em 2008, com a Lei n.º 18.331.

			A Lei n.º 13.709/2018 visa a estabelecer maior proteção aos titulares de dados, os quais passarão a ter maior controle sobre todo o processamento dos seus dados. O art. 5º ainda estabelece o conceito de (a) “dado pessoal”, assim entendido como qualquer informação que identifique diretamente ou torne identificável uma pessoa natural, o que denota a utilização de um “conceito expansionista”, distinguindo-se do dado anônimo, que não conduz à individualização de uma pessoa. Cf. Eduardo Ramos Caron Tesserolli e Rodrigo Pironti (2020: 65-66); (b) “dado pessoal sensível”, quando relativo à origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, os quais somente podem ser objeto de tratamento nas hipóteses do art. 11, formando o “núcleo duro da privacidade”, o qual tem potencial para a discriminação ilícita ou abusiva do titular. Cf. Gustavo Tepedino e Chiara Spadaccini de Teffé (2020: 104); (c) “dado anonimizado”, relativo a titular que não possa ser identificado, considerando os meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento; (d) “anonimização”, assim considerado qualquer procedimento por meio do qual um dado deixa de poder ser associado, direta ou indiretamente, a um indivíduo. A lei define, ainda, a forma de armazenamento dos dados (banco de dados – art. 5º, IV), bem como os responsáveis pela manipulação desses dados (art. 5º, VI e VII).

			Especificamente em relação aos dados pessoais, podem ser considerados como tais o nome, o endereço residencial, o correio eletrônico, o endereço IP (protocolo de internet), registros de conexão (cookies) etc., os quais possibilitam a identificação de uma pessoa. A LGPD, portanto, protege a identidade do denunciante em sua perspectiva mais ampla. Ainda é oportuno mencionar a distinção entre “informação sigilosa” e “informação pessoal”, o que foi objeto de distinção pela Lei n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). Esse diploma normativo estatuiu que, quer estejamos perante informação pessoal, quer perante informação sigilosa, o acesso a ambas é restrito: são consideradas informações sigilosas aquelas submetidas temporariamente à restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado. A proteção das informações sigilosas é tratada no art. 25 da Lei n.º 12.527/2011, segundo o qual é dever do Estado controlar o acesso e a divulgação de informações sigilosas produzidas por seus órgãos e entidades, assegurando sua proteção. O acesso às informações sigilosas é restrito àqueles que tenham a necessidade de conhecer o seu teor. O Decreto n.º 7.845/2012, por exemplo, regulamentou procedimentos para credenciamento de segurança e tratamento da informação classificada em qualquer grau de sigilo.

			Merecem especial destaque os direitos dos titulares dos dados pessoais, aos quais foi assegurado o acesso aos seus dados, podendo solicitar aos controladores que lhes forneçam todas as informações que mantêm sobre si, incluindo o direito de retificação das informações, bem como sua atualização (art. 18). Trata-se de desdobramento do direito fundamental à informação, contemplado no art. 5º, XXXIII, da Constituição de 1988, e da própria funcionalidade do habeas data, previsto no art. 5º, LXXII. Ainda é oportuno lembrar que a Lei n.º 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) também assegurou uma série de direitos aos usuários em seu art. 7º, devendo ser destacados os direitos à inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua proteção e indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação (inc. I); à inviolabilidade e ao sigilo do fluxo de suas comunicações pela internet, salvo por ordem judicial, na forma da lei (inc. II); e à inviolabilidade e ao sigilo de suas comunicações privadas armazenadas, salvo por ordem judicial (inc. III). Também protegeu, em prol da privacidade, os dados pessoais e as comunicações privadas no âmbito da internet (art. 10); vedou a guarda, na provisão de conexão, dos registros de acesso a aplicações na internet (art. 14), estendendo a mesma vedação ao provedor de aplicações na internet (art. 16); além de dispor sobre a responsabilização civil do provedor de aplicações de internet caso sejam veiculados conteúdos à margem da ordem injurídica, o que pressupõe ordem judicial (art. 19).

			A Lei n.º 13.709/2018 define duas espécies de agentes responsáveis pela manipulação de dados pessoais, (a) os “controladores”, responsáveis pelas decisões sobre o tratamento dos dados, e (b) os “operadores”, aqueles que tratam os dados por ordem dos controladores. Mais especificamente, é “responsável” a sociedade empresária, entidade ou órgão que tomar decisões em relação a como se dará o tratamento de dados pessoais e “operador” a sociedade empresária ou entidade vinculada ao “responsável” encarregada de realizar tais atividades. Essa distinção é relevante para se apurar as responsabilidades ante o dano causado ao titular dos dados. Afinal, sobre esses agentes recaem diversas obrigações, inclusive responsabilidades e o dever de reparação. O responsável pela gestão dos dados tem o dever de comunicar casos de “incidente de segurança”, como vazamentos, que possam trazer risco ou dano ao titular das informações (art. 48).

			São princípios que regem a Lei n.º 13.709/2018: (i) o princípio da finalidade, por meio do qual os dados devem ser utilizados apenas para as finalidades específicas para as quais foram coletados e devidamente informadas aos titulares; (ii) o princípio da adequação, pois somente devem ser coletados os dados mínimos necessários para que se possa atingir a finalidade; (iii) o princípio da retenção mínima, que determina a imediata exclusão dos dados, após atingida a finalidade para a qual foram coletados; e o (iv) princípio da prestação de contas, já que o cumprimento integral da norma precisará ser comprovado por todos os agentes que tratarem com dados pessoais. E, ainda, necessidade, livre acesso, qualidade, transparência, segurança, prevenção e não discriminação.

			

			O tratamento de dados pessoais, de modo geral, só é possível no termos do art. 7º: (a) com o consentimento livre e inequívoco; (b) para o cumprimento da obrigação legal pelo responsável; (c) pela Administração Pública, no exercício de direitos ou deveres; (d) para pesquisa histórica, científica ou estatística; (e) para a proteção da vida e tutela da saúde; (f) quando necessário para a execução de um contrato; (g) no exercício regular de direitos em processo judicial ou administrativo; e (h) se necessário, para atender aos interesses legítimos do responsável.

			Especificamente em relação ao consentimento do titular dos dados pessoais, ele há de ser ofertado, quando necessário, em momento anterior ao tratamento dos dados. Trata-se de projeção da “autodeterminação existencial e informacional do ser humano” (TEPEDINO; TEFFÉ, 2020: 93). Para tanto, deve reunir os atributos referidos no art. 5º, XII, sendo livre, informado e inequívoco, de modo a permitir o tratamento dos dados pessoais para uma finalidade específica. Tratando-se de dados pessoais de acesso público, é dispensável o consentimento do titular para o seu tratamento, conforme dispõe o art. 7º, §3º.

			No tocante à aplicação da lei por entidades públicas, inclusive quanto ao uso de banco de dados pelo Ministério Público em investigações de cunho não penal, o Capítulo IV detalha as normas e responsabilidades dos órgãos e setores públicos ante a proteção dos dados pessoais que utilizam, dispondo que o tratamento de dados pessoais pelas pessoas jurídicas de direito público referidas no parágrafo único do art. 1º da Lei n.º 12.527, de 18.11.2011 (Lei de Acesso à Informação), deverá ser realizado para o atendimento de sua finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público (arts. 23-32). 

			Note-se que o art. 4º da Lei n.º 13.709/2018 exclui do seu alcance o tratamento de dados pessoais para as finalidades ali referidas, entre as quais estão aquelas direcionadas à segurança pública, à defesa nacional, à segurança do Estado e às atividades de investigação e repressão de infrações penais, o que será regido por legislação específica. A contrario sensu, é possível afirmar que esse diploma normativo incidirá sobre as demais instâncias de responsabilização de caráter não penal, naquilo que diz respeito ao tratamento da informação. Entende-se por tratamento, nos termos do art. 5º, X: “toda operação realizada com dados pessoais, como os que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração”.

			Esse tratamento recebeu uma sistemática específica, como se disse, em se tratando do Poder Público (Capítulo IV), devendo ser realizado para o atendimento de uma finalidade pública, o que deve ser feito de forma transparente, observadas as regras de segurança e de sigilo de dados (Capítulo VII, Seção I). 

			A Lei n.º 13.709/2018 ainda estabelece, em seu art. 22, que a defesa dos interesses e dos direitos dos titulares de dados pode ser exercida em juízo de maneira individual ou coletiva. 

			A Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) foi prevista nos arts. 55-A a 55-L, da Lei n.º 13.709/2018, com a redação dada pela Lei n.º 13.853/2019. Trata-se do órgão central do sistema de proteção de dados, com “competências regulatória, fiscalizatória e punitiva” (art. 55-J, §4º), que poderia ser transformado em autarquia especial, conforme avaliação a ser realizada pelo Poder Executivo nos dois anos subsequentes à entrada em vigor de sua estrutura regimental (art. 55-A), que seria delineada pelo presidente da República (art. 55-G). Os membros do conselho diretor possuem mandato (art. 55-D, §§3º a 4º), e a ANPD deve exercer as competências referidas no art. 55-J. A referida transformação veio a ser efetivada pela Lei n.º 14.460/2022, que também revogou os §§1º a 3º do art. 55-A; o art. 55-B, segundo o qual à ANPD “é assegurada autonomia técnica e decisória”, o que parece ter tido o objetivo de restringir o seu juízo de valor aos balizamentos legais, ao menos em relação à referida autonomia técnica; e o inc. V do caput do art. 55-C, além de acrescer um art. 55-M à Lei n.º 13.709/2018.

			Por fim, o Conselho Nacional de Proteção de Dados (CNPD) foi previsto nos arts. 55-A a 55-L, da Lei n.º 13.709/2018, com a redação dada pela Lei n.º 13.853/2019. Trata-se de órgão essencialmente propositivo, buscando direcionar a atuação da ANPD, que exercerá livremente o seu juízo valorativo em relação às proposições apresentadas.

			5. O Ministério Público enquanto garantia institucional

			

			O fato de a Constituição da República, em seu art. 127, caput, ter considerado o Ministério Público uma Instituição permanente e essencial à função jurisdicional do Estado traz reflexos outros, limitando, igualmente, o próprio poder de reforma da Constituição. Com efeito, partindo-se da natureza da atividade desenvolvida pelo Ministério Público, toda ela voltada ao bem-estar da coletividade, protegendo-a, em especial, contra os próprios poderes constituídos, a sua existência pode ser considerada como ínsita no rol dos direitos e garantias individuais, sendo vedada a apresentação de qualquer proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, IV, da CR/1988).

			A correção dessa conclusão pode ser igualmente visualizada a partir da análise do art. 129, II, da Constituição da República (“São funções institucionais do Ministério Público: (...) II – zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia;”), que indica claramente a ratio essendi da atuação do Ministério Público.

			Como a Instituição tem o dever jurídico de zelar pelos direitos alheios, tem-se o correlato direito de toda a coletividade a que tal efetivamente ocorra, daí a inequívoca incidência da norma do art. 5º, § 2º, da Constituição de 1988: “os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte”.

			Por ser inócua a previsão de direitos sem a correspondente disponibilização de mecanismos aptos à sua efetivação, parece-nos que a preservação da atividade finalística do Ministério Público está associada à própria preservação dos direitos fundamentais, o que reforça a sua característica de cláusula pétrea e preserva a unidade do texto constitucional.

			Além disso, a limitação material ao poder de reforma alcançará, com muito maior razão, qualquer iniciativa que, indiretamente, busque alcançar idêntico efeito prático (v. g.: redução das garantias e prerrogativas de seus membros e supressão da autonomia da Instituição, tornando-a financeiramente dependente do Executivo e, com isso, inviabilizando a sua atuação, que é o elemento indicativo de sua própria existência).

			A existência do Ministério Público, assim, deve ser inserida no plano dos direitos-garantia, refletindo uma “garantia institucional” ao exercício de inúmeros direitos assegurados pela ordem constitucional, inclusive de cunho prestacional. Na lição de Paulo Bonavides (2006: 537), as garantias institucionais indicam “a proteção que a Constituição confere a algumas instituições, cuja importância reconhece fundamental para a sociedade, bem como a certos direitos fundamentais providos de um componente institucional que os caracteriza”.

			6. O dever de proteção e a estruturação administrativa do Ministério Público

			Ao se reconhecer que o Ministério Público brasileiro consubstancia relevante garantia institucional, não sendo incomum que se ponha a jusante de outras estruturas estatais de poder com o objetivo de proteger os direitos fundamentais, afigura-se evidente que a Instituição está funcionalmente comprometida com a efetividade do dever de proteção que recai sobre as estruturas estatais de poder.

			A partir da dimensão objetiva dos direitos fundamentais, que tem sido reconhecida pelo Tribunal Constitucional Federal alemão, tem-se uma evidente simbiose entre os direitos de defesa (Abwehrrechte) tradicionalmente oponíveis ao Estado (POSCHE: 15 e ss.; SCHOCH, 2000: 19) e o seu reconhecido monopólio do uso da força, somente afastado em situações excepcionais (v.g.: legítima defesa), daí decorrendo a obrigação de serem disponibilizados os meios necessários à tutela dos direitos individuais (ALEXY: 2001: 415-420). Os direitos de liberdade, desse modo, podem se transmudar em verdadeiros direitos prestacionais, impondo a adoção de ações positivas (rectius: medidas de proteção ou prevenção) por parte do Estado. Cf. BVerfGE 77, 170 (214), 1987 (Lagerung chemischer Waffen).

			O “dever de proteção” tem se mostrado especialmente relevante face ao caráter dinâmico dos riscos sociais, que ultrapassam, com frequência, a esfera protetiva diretamente alcançada pela literalidade da ordem constitucional. Não é incomum que questões envolvendo a utilização de energia nuclear, tecnologia genética ou internet não tenham sido equacionadas pela Constituição, no âmbito dos direitos fundamentais, o que, em um plano estrito, em muito enfraqueceria a esfera de proteção individual (GRIMM, 2006: 85). Esse óbice, no entanto, tem sido contornado com a identificação do dever de o legislador adotar as medidas necessárias à proteção da liberdade, evitando que a inércia estatal termine por estimular a sua desfiguração. Para tanto, são impostos limites a algumas liberdades ou às liberdades de alguns indivíduos específicos, quer com a restrição do seu potencial expansivo, quer com a imposição de obrigações de cautela (GRIMM, 2006: 141).

			O dever de proteção, de acordo com Canaris, será tanto mais intenso quanto mais grave for a intervenção no direito fundamental e maior for o perigo que sobre ele se projete, mostrando-se o titular do direito incapaz de realizar a sua autoproteção, elementos que devem ser necessariamente cotejados com os direitos fundamentais contrapostos (CANARIS, 2003: 113-114). 

			Esse dever de proteção, longe de assumir contornos meramente formais, deve mostrar-se idôneo à preservação dos direitos fundamentais, daí a possibilidade de controle dos atos praticados pelo Estado com esse objetivo. Quanto à correta amplitude do dever de proteção, ela será encontrada a partir dos valores sociopolíticos que se projetam sobre a realidade e permitem o delineamento da norma constitucional protetora dos direitos fundamentais. 

			A teoria do dever de proteção é nítido exemplo da evolutividade do Estado de Direito, que transita da posição de opressor, o que justificava a imposição de limites aos seus atos, para a de parceiro operativo, atuando lado a lado com a pessoa humana em busca da concretização de direitos que outrora pressupunham justamente o seu distanciamento. 

			A estruturação administrativa do Ministério Público, embora comprometida com a tutela da generalidade dos direitos fundamentais, desde que enquadráveis na perspectiva mais ampla da defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CRFB/1988, art. 127, caput), há de ser constantemente moldada e remoldada para se ajustar às novas exigências do ambiente sociopolítico, o que se mostra particularmente relevante em relação às novas tecnologias e à proteção dos dados pessoais.

			Para que a Instituição possa assegurar a proteção desses direitos, é essencial o monitoramento de iniciativas que tenham grande potencial lesivo aos interesses individuais, considerando o evidente interesse social envolvido, de modo a evitar que a esfera jurídica individual seja solapada em prol de interesses menos nobres, inclusive de cunho econômico. Algoritmos tendenciosos, deturpando a base de valores de uma sociedade ou oferecendo conteúdos prejudiciais ao próprio indivíduo; e a utilização indevida e escamoteada de dados pessoais, permitindo uma enxurrada de mensagens, muitas delas fraudulentas, veiculando malwares, phishings etc., são apenas alguns exemplos de condutas rotineiramente praticadas e que devem ser devidamente valoradas pelo Ministério Público para que seja efetivamente exercido o seu dever de proteção.

			A existência de órgãos especializados, administrativos e de atuação funcional, tende a aumentar o nível de eficiência da Instituição. Afinal, aumentar a especialização em um universo que é simplesmente reinventado em reduzidos lapsos temporais não é propriamente uma opção, mas uma estratégia de sofrimento; como se costuma dizer, ou acompanhamos a evolução ou nos perdemos no meio dela. Além disso, pode ampliar as portas de acesso para a generalidade das pessoas do ambiente sociopolítico, que saberão a que estruturas recorrer em situações corriqueiras do seu dia a dia.

			Conclusão

			De modo paradoxal, o avanço da tecnologia tem se mostrado não só benéfico como potencialmente lesivo para a coletividade, que não raro causa danos a si própria. A exemplo de todo e qualquer direito fundamental, a proteção de dados pessoais está funcionalmente vocacionada à proteção da pessoa humana. Assegurar que rompa a plasticidade de seus contornos semânticos e alcance a realidade é um dever de todas as estruturas estatais de poder, em especial do Ministério Público, garantia institucional que existe para servir à coletividade.
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			Resumo

			Busca-se, com o presente estudo, verificar a subsistência do tipo subjetivo doloso nos eventos de trânsito com resultado morte. Trata-se de um elemento inerente à tipicidade a partir de uma visão finalista da sistemática penal, de modo que deverá ser investigado, inclusive, ao analisar qual é o tipo penal a ser imputado ao agente. O advento da Lei nº 13.546, de 19 de dezembro de 2017, ao alterar o art. 302, § 3º, do Código de Trânsito Brasileiro, inaugurou diversas linhas interpretativas, destacando-se o entendimento doutrinário que milita pela extinção da possibilidade de dolo nos homicídios de trânsito. Tal dúvida figura como elemento norteador do presente artigo. Desse modo, necessário recorrer aos posicionamentos da literatura jurídica para compreender a conceituação e a ratio geral a ser empregada na aplicação das modalidades de imputação subjetiva, bem como avaliar, a rigor da jurisprudência, se a manutenção do dolo no contexto do homicídio de circulação é viável após a reforma legislativa ou se tal modalidade de imputação foi extinta com o advento da Lei n.º 13.546, de 19 de dezembro de 2017, que alterou substancialmente o Código de Trânsito Brasileiro. Consiste, portanto, em revisão bibliográfica que se debruça sobre livros, doutrinas, diplomas normativos e jurisprudência correlata aos conceitos jurídicos da imputação subjetiva e aos homicídios que ocorrem em território nacional durante a condução de veículo automotor.

			Abstract

			The present study aims to verify the subsistence of the subjective element of intent in traffic events resulting in death. This element is inherent to the concept of typicity from a teleological perspective of the penal system, and it must be investigated, particularly when determining the specific crime to be attributed to the agent. The advent of Law No. 13,546 of December 19, 2017, which amended Article 302, § 3 of the Brazilian Traffic Code, introduced various interpretative lines, notably the understanding that the possibility of intent in traffic homicides has been eliminated. This uncertainty serves as a guiding element of the present article. Thus, it is necessary to refer to doctrinal positions to understand the conceptualization and the general rationale to be applied in the implementation of subjective attribution modalities, as well as to rigorously evaluate jurisprudence to determine whether maintaining intent in the context of vehicular homicide is feasible after the legislative reform or whether this mode of attribution was extinguished with the advent of Law No. 13,546 of December 19, 2017, which substantially altered the Brazilian Traffic Code. Therefore, it consists of a bibliographic review focusing on books, doctrines, regulatory diplomas, and jurisprudence related to the legal concepts of subjective attribution and homicides occurring within the national territory during the operation of motor vehicles.
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			1. Introdução

			Nos crimes praticados na direção de veículo automotor, quando é constatado o estado de embriaguez, há grande dificuldade em aferir o ânimo subjetivo do agente no momento da conduta. Essa dificuldade se acentua quando o agente, por meio de circunstâncias que criam perigo concreto, acaba por causar a morte de outrem, mas sem que haja intenção claramente delimitada.

			Trata-se, portanto, de situações que se inserem na “zona cinzenta” entre o dolo eventual e a culpa consciente – desafios enfrentados diariamente pelos operadores do Direito na prática forense.

			De mais a mais, como se verá adiante nesta produção textual, não bastasse a controvérsia que ainda permeia o campo dos debates doutrinários acerca do problema probatório do dolo indireto e da culpa consciente, a legislação brasileira passou a considerar a embriaguez do condutor como uma circunstância qualificadora do crime de homicídio culposo na condução de veículo, o que fez os operadores do Direito debruçarem-se novamente sobre a questão da matéria para melhor compreender os critérios de imputação outrora consolidados pela jurisprudência e debatidos na doutrina. 

			Consoante a nova redação do art. 302, § 3º, da Lei n.º 9.503/97, o homicídio será culposo “se o agente conduz veículo automotor sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância psicoativa que determine dependência”, embora com pena abstrata superior àquela prevista no caput. 

			Até então, na maioria dos casos, a lógica empreendida pelos julgadores considerava a embriaguez como circunstância que beirava o dolo, na medida em que, por ser a embriaguez ao volante não uma simples quebra de norma administrativa de circulação, mas sim um crime doloso, de perigo abstrato, o homicídio causado por esse perigo, em regra, seria doloso, bastando a mínima comprovação da indiferença.

			No ensejo, com a importância de verificar como seria a aderência prática do dispositivo legal, surgiu o presente problema de pesquisa: a reforma se prestou somente a exigir maiores indicadores de imputação para a modalidade dolosa ou o resultado da novatio legis seria expurgar qualquer possibilidade de dolo eventual dos homicídios de trânsito?

			

			A rigor, o objetivo geral se forma para analisar a viabilidade da subsistência da imputação dolosa nos homicídios de trânsito. Noutro giro, os objetivos específicos se constituem em: investigar as modalidades de imputação subjetiva construídas pelos juristas e demais autores relevantes; compreender os parâmetros empregados pela doutrina e pela jurisprudência para a delimitação do ânimo subjetivo; e verificar os posicionamentos exarados pelos órgãos julgadores, em momento anterior e posterior ao advento da Lei n.º 12.971/2014.

			Por tais razões, a primeira parte desta investigação se prestará a rememorar as modalidades de dolo e culpa estabelecidas no ordenamento jurídico pátrio, consultando a melhor doutrina, viabilizando posterior aprofundamento das razões de ser do dolo eventual e da culpa consciente, bem como analisando de forma sistêmica sua aplicação e seus critérios de delimitação. Pretende-se, ao fim, apresentar uma resposta suficientemente fundamentada ao problema de pesquisa, concatenando as bases teóricas aos posicionamentos construídos nos casos concretos perante os Tribunais pátrios.

			2. A conceituação do dolo e da culpa em suas modalidades

			O limite tênue entre os institutos doloso e culposo nos crimes de trânsito sempre foi assunto conflituoso para a jurisprudência ante a difícil comprovação nos casos concretos, sobretudo ao analisar o elemento volitivo que integra o ânimo do agente. 

			Na teoria, o conceito de cada instituto parece claro e de fácil constatação, todavia, na prática, é, no mínimo, improvável reproduzir com exata perfeição o estado mental do sujeito no momento da prática do crime, a dúvida latente — “Como o operador do direito comprovará, de forma motivada, o estado mental do sujeito, sem que haja confissão de sua parte?”1 — dificilmente será completamente sanada.

			A problemática não se insurge com demasiada expressão em conceitos como o dolo direto de primeiro grau ou a culpa inconsciente, eis que, em tais condutas, o ânimo representado pelo autor do fato se manifesta com maior expressão ou de forma completamente inexistente, no entanto, por questões didáticas, far-se-á necessário recapitular os conceitos, distinguindo-os dos institutos do dolo eventual e da culpa consciente, em que há maior proximidade entre os elementos subjetivos. 

			Com efeito, o dolo direto de primeiro grau é a clássica manifestação da vontade direta direcionada a um resultado ilícito. Nessa hipótese, o agente adota um comportamento com o objetivo de obter o resultado proibido pela norma penal. Há, para além do nexo de causalidade, uma conexão volitivo-psicológica entre o resultado perseguido e a conduta empregada.2 Como reflexo da Teoria da Vontade, renomada por construir o instituto jurídico do dolo direto de primeiro grau, tomaram-se como elementares do dolo a cognição e a volição. É dizer que, para o dolo direto de primeiro grau, há uma conexão direta entre o que o sujeito representa, conhece, e a finalidade de sua conduta, “a razão pela qual o autor pôs em marcha o curso causal”.3 Cumpre repisar que o elemento cognitivo tem especial valor para a imputação subjetiva dolosa, eis que, inevitavelmente, se o agente não sabe o que pratica, isto é, não conhece as nuances de sua ação e as consequências dela, não há como falar em dolo, recaindo na hipótese do erro de tipo e tornando punível o fato tão somente na modalidade culposa, como culpa inconsciente.4 Segundo Günther Jakobs, o desconhecimento pode configurar uma espécie de dolo, referindo-se àquela falta cognitiva voluntária, sendo essa a base da chamada “Teoria da Cegueira Deliberada”. Essa teoria considera doloso o comportamento daquele que se coloca em situação de desconhecimento voluntariamente, representando uma verdadeira indiferença não em face do resultado, mas ao próprio ordenamento jurídico. Para o agente, a lei é tão insignificante que não vale a pena ponderar seu comportamento ou moldá-lo de acordo com o que dizem a lei e o direito.5 Por outro lado, a Teoria da Cegueira Deliberada é rechaçada por pensadores da doutrina cognitiva, como é o caso de Luís Greco, ao afirmar que o conhecimento fático-psicológico é elemento fundamental para que o autor tenha controle sobre sua própria ação.6 Partindo do pressuposto de que conhecimento é domínio sobre a ação, Greco propõe que a ação praticada sob domínio do agente representa maior risco ao bem jurídico, bem como eleva a responsabilidade jurídica à justa medida que o desconhecimento conduz à ausência de controle sobre o curso causal e, por conseguinte, revela um atentado de menor expressividade contra o bem jurídico.7 O dolo direto de segundo grau, por sua vez, é conceituado como o dolo de “consequência necessária”. Há, no contexto da prática delitiva, a perseguição de uma finalidade principal, no entanto, em razão do meio empregado, livre e voluntariamente elegido, o agente produz um segundo resultado, não necessariamente querido diretamente por ele, mas de ocorrência obrigatória e inevitável. Esse segundo resultado é imputado dolosamente sob o prisma do dolo direto de segundo grau.8 Exemplificando:

			“Ao contrário, quando um sujeito quer matar outro e aproveita uma viagem de avião para introduzir um artefato explosivo na bagagem e provocar uma catástrofe aérea. Como consequência necessária do meio escolhido, quererá diretamente a morte dos outros passageiros da aeronave (dolo direto de segundo grau)”.9

			Noutro giro, acerca da modalidade culposa do delito, surge a culpa sem previsão, isto é, vê-se uma falha cognitiva, uma ausência de previsão e ponderação acerca das consequências pelo autor do fato. Noutras palavras, persiste a voluntariedade da conduta perpetrada e a ocorrência de um resultado lesivo; no entanto, este não é previsto pelo autor, tampouco lhe é querido. Essa é a culpa inconsciente.10 A fundamentação para a penalização de uma conduta descuidada baseia-se na quebra de um dever de cuidado, é o comportamento que viola um compromisso objetivo de evitar o resultado.

			Da leitura do art. 18, inciso II, do Código Penal, distinguem-se três modalidades de culpa inconsciente. 

			Em primeiro ponto, a imprudência é a manifestação ativa da culpa, em que o agente age de forma irreflexiva, sem ponderar suficientemente os resultados negativos possíveis, tampouco tomando as cautelas suficientes para evitá-los. 

			A negligência, a seu turno, manifesta-se por uma modalidade negativa da culpa, tratando-se de uma omissão impensada que deu causa ao resultado, é o deixar de agir quando deveria objetivamente, mesmo que não tivesse previsto este ou aquele resultado. 

			Por fim, a imperícia destaca-se como modalidade qualificada da culpa, praticada por aquele que não possuía, ao tempo da ação, as qualificações profissionais exigidas pelo ato em espécie. É a falta profissional, a inobservância de regra técnica inerente à profissão.11 Quanto ao tema central desta pesquisa, englobando-se os aspectos que permeiam os institutos do dolo eventual e da culpa consciente, reserva-se a eles um tópico específico, dada a complexidade do tema e a ampla proximidade dos conceitos, separados principalmente por uma linha tênue concernente ao ânimo do agente, de difícil averiguação, como já adiantado no primeiro tópico.

			3. O conflito entre o dolo eventual e a culpa consciente

			Adentrando a temática central, o Código Penal, em seu artigo 18, inciso I, retrata a figura do dolo eventual, em que o agente “assume o risco” de produzir o resultado; no entanto, não fornece maiores informes acerca do significado dessa assunção aprovadora. A culpa consciente, a seu turno, consoante a posição majoritária da doutrina, é a “ausência da adesão interna do indivíduo em relação à lesão do bem jurídico”.12 Desse modo, a proximidade dos conceitos se justifica à medida que, em ambos os institutos, há uma previsão, uma representação do resultado lesivo, divergindo-se apenas quanto à volição, ou seja, se o agente demonstrou alguma decisão contra o bem jurídico por indiferença ou se este a renegou, tomou como improvável ou tentou evitá-la. Portanto, a vontade para a realização da conduta é certa, consistindo a distinção apenas na assunção ou não quanto ao resultado causado.

			Cabe destacar que, consoante a doutrina adepta da Teoria da Indiferença, a assunção do risco, inerente ao dolo eventual, manifesta-se quando o agente diz para si mesmo: “dê no que der; aconteça o que acontecer, pratico a ação”.13 Revelando, assim, que as consequências de seu comportamento lhe são aceitáveis e, independentemente de como as coisas se transcorrerem, ele se resignará.

			No entanto, reitera-se a pergunta lançada ao início. Como seria possível identificar o ânimo subjetivo do agente quando este não é acessível ao operador do direito? Qual seria a forma segura para visualizar se, na ação do agente, houve indiferença, aceitação do resultado, ou se de algum modo a postura fora de irresignação?

			Em tal ponto de nevralgia, o cerne do conflito surge ao aferir o posicionamento psíquico do autor do fato. Ragués I Vallès14 alude que, ao se encarar a “indiferença” como um fenômeno puramente psíquico-descritivo, torna-se impossível condenar qualquer pessoa por um crime doloso, eis que somente o próprio réu tem acesso ao seu consciente para verificar seu estado de ânimo verdadeiro.

			Prosseguindo na abordagem crítica ao conceito psicológico puro do dolo eventual, Ingeborg Puppe15 aduz que o elemento volitivo formado por uma indiferença recai numa retórica de palavras que não esclarece suficientemente como imputá-lo nos casos concretos. A adoção de fórmulas como “resignar-se”, “aceitar”, “conformar-se”, empregadas pela doutrina clássica da indiferença já demonstra que, ao ter que suportar a ocorrência do resultado danoso, este seria, no mínimo, desagradável ao agente.

			Roxin, com sua doutrina da decisão pela possível lesão do bem jurídico, resolve a questão da investigação do dolo ao apontar que a vontade indireta, a indiferença, deve ser analisada sob um parâmetro normativo, destacando que “quem conhece todas as circunstâncias perigosas e simultaneamente age, não será ouvido quando afirmar que isso não corresponde à sua ‘decisão’”.16 A rigor, pouco importa para o Direito qual a postura psicológica pura do agente no momento de sua ação, possuindo relevo somente o que ele expressa em sua conduta. Este é o ponto-chave para identificar a distinção entre o dolo indireto e a culpa consciente: a avaliação do elemento subjetivo sob a ótica de parâmetros normativos.

			O mesmo posicionamento foi adotado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.º 192.049/DF, no qual, em caso paradigmático no ano de 1999,17 o Ministro Relator Felix Fischer considerou como ponto-chave para delimitar o dolo as circunstâncias do fato. Na espécie, a peça acusatória assim narrava os fatos:

			“ao amanhecer, o grupo passou pela parada de ônibus onde dormia a vítima. Deliberaram atear-lhe fogo, para o que adquiriram dois litros de combustível em um posto de abastecimento. Retornaram ao local e enquanto Eron e Gutemberg despejavam líquido inflamável sobre a vítima, os demais atearam fogo, evadindo-se a seguir”18 (STJ, 1999, p. 04).

			Os réus, em uníssono, afirmaram que tinham a intenção de meramente assustar a vítima e, em nenhum grau, eram indiferentes face sua morte, tampouco se conformavam com ela. O Ministro Relator, a seu turno, afastou a tese da ausência de dolo por terem os acusados jogado sobre a vítima somente um dos litros de álcool de que dispunham, sustentando que, por tratar-se de um litro e não um mero cálice, foi previsto pelos acusados que a conduta era suficiente para queimar totalmente a vítima. Para o Ministro, o afastamento do dolo sob a premissa arguida “seria o mesmo que negar o dolo quando uma pessoa, tendo duas balas no revólver, e, jogando fora uma, alveja a vítima, com a outra, em região mortal”.19 Na forma delineada pela fundamentação do Ministro Relator, seguindo as linhas daquilo que propunha Roxin há mais de quatro décadas, o dolo eventual mantém seu conceito volitivo-subjetivo, no entanto, extraindo-se a volição — a indiferença — das circunstâncias do fato.

			Cumpre destacar que, no plano da consolidada doutrina nacional, Guilherme de Souza Nucci demonstra certa inclinação aos posicionamentos construídos por Roxin, afirmando que, em razão da dificuldade de averiguar a indiferença ou a aceitação por um critério puramente psicológico, a jurisprudência tem demonstrado uma “lenta, mas constante transformação do próprio conceito do dolo, caminhando para uma trilha normativa, embora em alicerces ontológicos”.20 A culpa consciente, também chamada de culpa com representação, ocorre quando o agente racionaliza a hipótese de ocorrência do resultado lesivo, mas acredita — de forma equivocada — que poderá evitá-lo. Não há propósito de produzir o resultado nem assunção do risco. Trata-se, portanto, de uma culpa pela ausência do elemento volitivo doloso. Em síntese, “enquanto a representação converge para o resultado, a vontade diverge do mesmo”.21 Esse entendimento é reforçado por Fernando Capez, ao afirmar que o agente toma cautelas que se revelam ineficazes, ou confia em circunstâncias concretas que o levam a concluir, erroneamente, que o resultado não ocorrerá.22 Segundo a análise de David Medina,23 a modalidade culposa também se configura com uma análise equivocada, isto é, circunstâncias concretas, inerentes aos fatos, que permitam ao autor concluir que o resultado lesivo não se produziria, eis que o meio elegido seria ineficaz para trazer o desenlace negativo ou mesmo porque seria impossível concluir que o agente anteviu o resultado possível e o aceitou, dada a baixa periculosidade da ação.

			Um exemplo marcante está no caso narrado por Roxin, envolvendo a morte de uma criança após agressões do companheiro da mãe, no qual a imputação foi culposa, e não dolosa, em razão das circunstâncias objetivas:

			“o processado era um pai “carinhoso e sensível e recusava castigos corporais como método de educação”; com a mesma diligência, em reiteradas ocasiões, havia cuidado de Sven, que tinha um ano de idade e era filho da sua namorada. Na noite dos fatos, ele igualmente havia se ocupado muito bem de Sven. Em determinado momento, irritado com o choro da criança, golpeou-a mais de uma vez na cabeça, alimentando-a posteriormente com uma banana. Quando o choro se repetiu, o processado, que tinha formação de carateca, “com a lateral da mão golpeou violentamente a nuca e a região temporal” da criança, que morreu em decorrência desses golpes. As “inábeis tentativas de reanimação” levadas a cabo pelo processado não tiveram êxito”.24

			Nos comentários de Roxin, a imputação culposa nesta hipótese se justifica por inúmeras circunstâncias fáticas, como o fato de que o autor não se conformaria, de nenhum modo, com o término de seu relacionamento após o homicídio, bem como a fácil constatação acerca da autoria do delito. Em mesma senda, não se afigurava presente nenhum motivo homicida ao denunciado. Pontua o autor e professor que “a ausência de uma decisão pela possível morte da criança deduz-se, portanto, do conjunto da situação com todas as suas circunstâncias externas e internas, e não das reflexões do autor”.25 Neste âmbito, surgem ainda as concepções trazidas por Schünemann e sua teoria do dolo tipológico. Destaca o professor que, porquanto o dolo e a culpa são formados por elementos cognitivos, diferenciando-se quanto à volição, seja negativa ou positiva, deverão ser sopesados conforme a intensidade de cada elemento, complementando-se para atingir o resultado final.26 Isto é, um elemento mais intenso pode compensar a presença menos intensa do outro.27 Há, para Schünemann, uma gradação em ambos os elementos. Para o elemento cognitivo, varia-se entre “tomar como possível”, em grau mais reduzido, “tomar como provável”, em grau moderado; e o extremo que se vislumbra quando há uma intensa probabilidade, próxima à certeza. Já o elemento volitivo se mensura entre a indesejabilidade, a indiferença e a desejabilidade.28 Noutros termos, o dolo eventual configurar-se-ia em duas hipóteses. A primeira delas manifesta-se quando o resultado for altamente provável, beirando a certeza, pouco importando nesse ponto se existirem baixos indicativos de que o agente se resignava com o resultado, desde que não estejam completamente ausentes. A segunda ocorre quando se verifica a reduzida probabilidade do resultado, mas presente a demonstração da volição em alto grau, militando a favor de uma imputação dolosa.29

			A mesma lógica é proposta para a culpa. Como ressalta Ingeborg Puppe (2019, p. 93), ao analisar os frutos da teoria de Schünemann, o ponto-chave para identificar a culpa é a ausência completa de um dos elementos que compõem o dolo.30 Desse modo, quando há, no caso concreto, uma indiferença, mas a completa falta de previsão quanto ao resultado, revela-se a culpa inconsciente, como propriamente descreve o erro de tipo capitulado no art. 20 do Código Penal. Por outro lado, quando presentes indicativos suficientes para demonstrar a cognição do agente, mas este não houver consentido com o resultado em nenhum ponto, haverá a culpa consciente.31 De mais a mais, conclui-se que a solução para diferenciar o dolo eventual e a culpa consciente é averiguar se, com uma análise concreta dos elementos que permeiam o caso, a ação do sujeito pode ser interpretada como uma decisão contra o bem jurídico, representando o dolo eventual, ou se este se portou de modo a acreditar na possibilidade de “um desenlace feliz”, militando a culpa consciente.32 Novamente, é imprescindível compreender que essa crença não se esgota numa “vaga esperança”, mas recorre a uma interpretação dos elementos, investigando se, diante deles, era crível que o agente não se decidiu pela possibilidade de lesão ao bem jurídico.

			4. O homicídio de trânsito e a linha tênue entre os elementos subjetivos culposo e doloso

			Passado ao panorama dos crimes de trânsito, problemática central desta pesquisa, ab initio, é necessário observar que há capitulações específicas na legislação para cada modalidade subjetiva, distinguindo-se entre o homicídio culposo de trânsito e o homicídio doloso comum.

			A espécie dolosa dos homicídios de trânsito não possui tipificação na legislação específica, subsumindo-se ao tipo ordinário do homicídio presente no art. 121, do Código Penal, com a pena de seis a vinte anos de reclusão, podendo elevar-se de doze a trinta anos de reclusão se presente qualquer das circunstâncias qualificadoras descritas no § 2º daquele mesmo dispositivo.

			A distinção entre o dolo eventual e a culpa consciente, como visto, centra-se em averiguar as circunstâncias fáticas que apontam para um ânimo subjetivo, seja este ou aquele. No campo dos eventos criminosos de trânsito, o mesmo critério é aplicado, distinguindo-se a conduta do motorista indiferente daquela representada por um motorista descuidado.

			Para a modalidade culposa, em que pese a espécie geral prevista no art. 121, § 3º, do Código Penal, o art. 302 e seus parágrafos, da Lei 9.503/97, ora nomeada Código de Trânsito Brasileiro, cria figura específica para os homicídios culposos ocorridos no contexto da condução de veículos automotores. 

			Destaca-se que o aludido dispositivo faz menção a “homicídio culposo”, sem distinção, portanto, englobando tanto a hipótese da culpa inconsciente, formada pela imprudência, negligência ou imperícia, quanto a culpa consciente, desde que o autor do delito esteja, durante os atos executórios, conduzindo veículo automotor.

			Importante inovação legislativa ocorreu com o advento da Lei n.º 12.971, de 2014, posteriormente ampliada pela Lei n.º 13.546/2017, que alterou o art. 302, do Código de Trânsito Brasileiro, incluindo em seu § 3º a embriaguez do condutor como circunstância qualificadora para o homicídio culposo de trânsito. Tal ponto, inclusive, como se verá adiante, foi objeto de debates no panorama jurisprudencial por, supostamente, inviabilizar a imputação dolosa nos homicídios de trânsito.

			Por uma inferência lógica anterior à inovação legislativa, Orlando Faccini Neto (2013, p. 185) já indicava que os crimes de trânsito que envolviam a embriaguez em seu substrato fático, em regra caminhavam para uma dedução dolosa.33 Isso porque, considerando a capitulação da embriaguez ao volante no art. 306, do Código de Trânsito, como um delito de perigo, cuja configuração pressupõe o dolo do agente, qualquer homicídio ou lesão corporal nessa condição, antecipadamente dolosa, nada mais se trata que a concretização do risco dolosamente criado pelo agente.34 Tamanha importância atribuída à embriaguez para concluir-se o dolo do agente justifica-se ao ponto de que tal conduta de perigo não se reduz a mera infração administrativa como a “não verificação adequada dos pneus ou peças de frenagem”, mas traduz verdadeira conduta típica e ilícita para a norma penal, pressupondo o dolo direto — a vontade — de dirigir embriagado.35 Noutras palavras, considerando que seja o delito de embriaguez ao volante, inequivocamente, a criação de um perigo de forma dolosa, porquanto delito de perigo abstrato, o homicídio em tais condições seria a realização do risco consciente e voluntariamente criado pelo agente. É dizer que quem cria, mediante dolo direto, um perigo, também assume o risco sobre os resultados que dele advirão. 

			Tal posição, embora tenha seu mérito quanto ao raciocínio jurídico, deve ser complementada pelos demais elementos fáticos que indiquem a culpa ou o dolo no caso concreto. A própria alteração da redação do tipo culposo de trânsito após a Lei n.º 12.971/2014 já reputa que o dolo exige mais que a mera embriaguez do agente por ocasião da prática do homicídio.

			Em regra, nos eventos de trânsito, verifica-se a presença do agir culposo, pois derivam de inobservâncias das normas de cautela, confiando em suas habilidades de direção como método hábil a evitar qualquer dano. No entanto, como bem destaca Ingeborg Puppe,36 há situações em que nem mesmo a mais refinada habilidade poderia evitar o curso causal direcionado ao resultado. Nos termos de sua doutrina, “quem atravessa treze cruzamentos com semáforos quando o sinal está vermelho e outros sete [cruzamentos] não equipados com semáforo a 160 km/h, não pode evitar um acidente nem com as melhores habilidades de direção”.37 Vislumbra-se uma aproximação ao conceito de dolo tipológico visto em Schünemann, ao ponto de que, quando presentes indicativos cognitivos, de alta probabilidade de ocorrência do resultado, menor precisará ser o grau de aprovação volitiva do agente.

			5. Análise das tratativas acerca do ânimo subjetivo na jurisprudência pátria

			Em sede do Recurso Especial n.º 705.416/SC, sob relatoria do Ministro Paulo Medina, o Superior Tribunal de Justiça38 pontuou que a culpa consciente, a que alude o art. 302, do Código de Trânsito, se manifesta quando há a previsão do risco resultante da conduta, mas não se fazem presentes indícios de uma assunção aprovadora desse risco. O caso envolvia a condução de veículo automotor em velocidade inadequada, superior a 130,87 km/h,39 somada a uma possível, mas não comprovada, embriaguez do agente. 

			A Corte apontou que, para a suficiente demonstração do ânimo subjetivo, requer-se uma congregação de maior expressão, extrapolando a previsão indesejada e não se afigurando como meros descumprimentos das normas de segurança do trânsito, como ocorreu com a alta velocidade imprimida pelo agente.40 Em primeiro momento, como descrito pelo relatório do writ, a conduta foi perpetrada por volta das 04 horas e 28 minutos, portanto, durante repouso noturno, em momento de reduzidíssimo tráfego viário.41 Por igual teor, a arguida embriaguez mediante prévia ingestão de medicamentos não restou comprovada nos autos.42 Tais circunstâncias apontam que a expressão cognitiva não representava um perigo elevado, de severa probabilidade, inclinando-se em muito para a culpa.

			Adentrando-se no elemento volitivo, no entanto, restou evidenciado naqueles autos que os acusados, após a colisão fatal, sequer se prestaram a tentar socorrer as vítimas que “ardiam em chamas”, evadindo-se do local logo em seguida.43 Aqui se vislumbra um indício de uma indiferença face o resultado, no entanto, diante da reduzidíssima plausibilidade de ocorrência, não se faz suficiente, por si só, para atrair o instituto do dolo. Como pontuado anteriormente pelas doutrinas de Schünemann e Roxin, tanto é necessária a disposição de ânimo quanto a representação, sem as quais não se pode haver dolo.

			Por outro lado, para se exemplificar a modalidade dolosa, traz-se à colação o REsp n.º 1.358.116/RN, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça,44 sob a relatoria do Ministro Rogério Schietti Cruz. Por ocasião do julgamento, afirmou-se que a indiferença que integra o dolo eventual havia se manifestado não pela simples ingestão de bebida alcoólica, mas agregada a uma direção extremamente perigosa, envolvendo o excesso de velocidade, o tráfego na contramão da direção, a ausência de frenagem na iminência da colisão e a imediata fuga do local do acidente sem acionar o socorro.

			Cumpre salientar, ante o posicionamento expressado no aludido julgado, que a imputação dolosa nos homicídios envolvendo a condução de veículo automotor se justifica quando demonstrada, no caso concreto, uma conjugação de fatores que apontam uma indiferença face à morte da vítima. Novamente, como visto em Roxin, indiferença para a norma penal é aquela relacionada à conduta, não necessariamente querendo referir-se que o acusado, psicologicamente, se posicionava de forma indiferente quanto à vida de seu semelhante.

			Adentrando a divisão entre elementos cognitivos e volitivos, infere-se que a ampla probabilidade do resultado configura a representação cognitiva. Entre os fatos apresentados, por ter o condutor imprimido alta velocidade enquanto guiava o veículo sob efeito de bebida alcoólica, bem como por ter seguido em sentido contrário ao da via, visualiza-se, com grande expressão, a altíssima probabilidade de ocorrência do resultado.

			Noutro giro, visualizando-se pelo ponto volitivo, a indiferença restou expressivamente demonstrada, eis que o autor não tentou reduzir o impacto por meio do sistema de frenagens de seu veículo45 e, logo após a colisão, se evadiu do local imediatamente, sem prestar nenhum auxílio à vítima atingida.46 Assim, conjugando-se a presença do conteúdo cognitivo e da volição do agente inclinada severamente à indiferença, se imputa o dolo eventual.

			Como mencionado neste manuscrito, o art. 302, § 3º, do Código de Trânsito, passou a incluir a embriaguez como uma modalidade culposa de homicídio. Em mesmo sentido já caminhava a jurisprudência, consoante o julgamento do Habeas Corpus sob n.º 58.826/RS no ano de 2009, apresentado ao Superior Tribunal de Justiça47 sob a relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis Moura. Foi destacado naquele writ que a mera demonstração do estado de alcoolismo exacerbado do autor do fato não demonstra, por si só, uma indiferença face ao resultado lesivo do comportamento. No entanto, a discussão não se esgota aqui.

			Por ocasião daqueles fatos, o condutor realizara uma manobra evasiva para se esquivar de um caminhão, a uma velocidade não superior a 50km/h, logo, dentro dos limites legais de condução.48 Apurou-se, ainda, que, antes de iniciar a condução, o acusado havia consumido duas latas de cerveja49 (STJ, 2009, p. 07). Analisando-se pelo crivo das teorias normativas anteriormente expressadas, se verifica que, além da baixa probabilidade de ocorrência do resultado, representando um elemento cognitivo de menor expressão, não se destacaram informes acerca da volição do agente, portanto, impossibilitando qualquer conclusão pela imputação dolosa.

			A afirmação foi reiterada recentemente pela Corte Superior (STJ, 2023, p. 08) por ocasião do julgamento do Tema Repetitivo n.º 1.063, em que se discutia a competência para julgar a possibilidade de desclassificação do homicídio doloso para o culposo quando presentes provas da embriaguez amealhada a outras violações de trânsito. 

			Repisou-se que, embora o estado de embriaguez somado ao desrespeito às normas de condução e circulação de veículos seja elemento indiciário do dolo, não seria correto criar uma “tarifação do dolo em crimes de homicídio na direção de veículo automotor” baseada unicamente em tais elementos (STJ, 2023, p. 10), que, em verdade, por si sós não demonstram um ânimo subjetivo precisamente inclinado à figura dolosa.

			No entanto, ante o marco da novatio legis in mellius, passou a se cogitar a extinção da figura dolosa nos acidentes de trânsito, arguindo que, sob o prisma da lei, por configurar a embriaguez uma forma de culpa qualificada, punida de forma mais severa, as condutas envolvendo tal circunstância se furtariam do campo do ânimo doloso, configurando mera culpa pela inobservância de norma de trânsito.50A questão da subsistência do dolo eventual nos eventos de trânsito após a criação da nova lei foi enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Agravo em Recurso Especial sob n.º 1.166.037/PB, em dezembro de 2020,51 tendo o Eminente Relator asseverado que, em que pese a inovação legislativa para incluir a embriaguez como modalidade qualificada da culpa, não é viável concluir que aqueles que conduzem veículo automotor embriagados ou sob o efeito de entorpecentes, “assumindo o risco de produzir o resultado, tenham que, de pronto, ser beneficiados com a desclassificação do delito para a modalidade culposa”, devendo-se averiguar as demais circunstâncias que permeiam o fato para distinguir o elemento subjetivo inerente à conduta do agente.

			Na oportunidade, verificou-se que o ponto para imputação do dolo eventual na exordial acusatória não se embasou unicamente na embriaguez do acusado, mas tomou como circunstâncias somadas a ela o emprego de alta velocidade, a saber, de 151,2 km/h, bem como o desrespeito aos cruzamentos com diversas vias preferenciais. Na opinião da Corte, a concatenação de tais fatores é que fez surgir indícios suficientes do dolo eventual para submissão a julgamento perante o Tribunal do Júri52 (STJ, 2020, p. 17).

			Do mesmo modo se posicionou o Ministro Relator Edson Fachin, no Agravo Regimental em Recurso Ordinário em Habeas Corpus n.º 208.341, com voto proferido em plenário virtual na data de 09 de dezembro de 202253 (2023, p. 13), ressaltando que a novatio legis somente serviu para consolidar o posicionamento já existente na Corte de que a embriaguez isolada do agente configura o ânimo culposo. No entanto, como bem aventado na espécie, a norma não exclui, de modo algum, a possibilidade de configuração do dolo eventual nos homicídios de trânsito, principalmente quando presentes elementos que apontem para uma assunção aprovadora em relação ao resultado danoso.54 Em mesmo teor, o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, durante julgamento do Recurso de Apelação Criminal sob n.º 0002731-12.2011.8.16.0147, no ano de 2023,55 declarou a presença do dolo eventual em homicídio de trânsito por votação unânime, referindo expressamente que, por ter o acusado conduzido o veículo em estado de embriaguez, em sentido contrário à mão da via, bem como sem ter habilitação ou permissão bastante para dirigir, restou configurada a indiferença perante o resultado morte possível e provável.

			Resta patente a presença do modelo doloso de comportamento nos homicídios praticados na condução de veículos automotores, o que se alinha, inclusive, com as finalidades que deve cumprir a sanção penal. Tal ponto comporta maiores esclarecimentos que serão aprofundados na sequência.

			6. A doutrina do dolo eventual em coerência com a finalidade da pena

			É necessário compreender que, sendo o dolo eventual uma espécie de ato deliberado em que o agente demonstra, mediante seu agir, um completo desvalor pela vida alheia, tal conduta se torna tão desvalorosa quanto um desejo pelo resultado lesivo, como se vê demonstrado pelo dolo direto de primeiro grau. Não à toa, o Código brasileiro equiparou tais figuras em seu art. 18, inciso I, como igualmente puníveis na forma dolosa. Cesar Novais faz importante consideração nesse sentido ao destacar que, “dentro do amplo leque de escolhas, sem sombra de dúvida, o ato mais drástico de livre-arbítrio é atacar a existência própria ou, pior ainda, de outra pessoa”.56 Como corolário do que sustenta José de Faria Costa,57 pode-se compreender a necessidade de punição do dolo eventual na “posição moral e na postura ética de acomodação ou indiferença face ao resultado proibido”. É dizer-se, não quer o Direito tão somente que o indivíduo em sociedade se abstenha da prática de um homicídio diretamente desejado, mas também “não quer que ele assuma uma posição de indiferença face à violação das normas penais”.58 Ressalta-se que, para além de qualquer dúvida, não se está aqui a falar num caráter completamente psicológico como quer a anterior doutrina do dolo enquanto dissentimento ou assentimento. A indiferença com a vida é assim interpretada, como se viu pelas doutrinas de Roxin e Schünemann, em razão do que demonstra o comportamento do autor. A indiferença é extraída de caracteres normativos da conduta, com um toque de sua volição interna.

			Nessa toada, aquele que expressa em sua conduta um descaso ou indiferença com o resultado, obviamente, será punido de forma mais rigorosa. Conforme o parâmetro retributivo punitur quia peccatum est, a medida de sua culpabilidade é maior quando comparada àquele que meramente descumpriu uma norma objetiva de cuidado ou ainda, mesmo diante de um risco, tomou efetivamente as devidas precauções para que não ocorresse, exprimindo seu dissabor concreto e fático em face à morte de outrem. Não é novel a manifestação do clássico jurista Nelson Hungria ao ensinar que a pena “traduz, primacialmente, um princípio humano por excelência, que é o da justa recompensa: cada um deve ter o que merece”.59 Embora se dissemine uma ideia de que a pena deve cumprir, em sua primazia, a ressocialização do indivíduo, não se pode descartar que a sanção também se manifesta como forma de repreensão à ofensa que a conduta criminosa representa ao Direito e à sociedade. A provocação de César Novais é cirúrgica quando refere, ao ensejo da problemática, que “se a finalidade da sanção penal for a ressocialização, não haveria razão em encarcerar quem não é socializado, a exemplo do excluído da sociedade, ou quem é mais que socializado, como é o criminoso do colarinho branco”.60  Tal afirmação, de punição enquanto medida única de ressocialização, retrata um verdadeiro “canto de sereia” para persuadir o interlocutor da argumentação. Nesse ponto, como considera o autor, a pena não pode representar tão unicamente uma medida de ressocialização ao criminoso.

			Ademais, como bem evidenciado por Marteleto Filho,61 a doutrina da prevenção especial, utilizada para defender a pena enquanto instrumento de ressocialização, demonstra alguns problemas em sua aplicação, como a não observação da medida de culpabilidade representada pelo comportamento. Isso porque, consoante a doutrina crítica, se o objetivo primal é a ressocialização, o autor de um fato gravíssimo poderia ser condenado e submetido a uma pena ínfima, desde que a ressocialização seja cumprida. Do mesmo modo, em analogia ao exposto por Wagner Marteleto,62 alguém que cometera um crime de reduzidíssima reprovabilidade, poderia ser submetido a uma pena exorbitante para adequá-la à sua necessidade de ressocialização.

			Bitencourt63 aponta falhas e limitações da prevenção especial positiva, que fundamenta a pena na ressocialização, visto que tal conceito importaria na violação de princípios inerentes ao estado garantista, convertendo-se em um direito penal do autor e aplicando desproporcionalmente a pena estatal como um modo de garantir a fictícia ressocialização do condenado.

			Passando a outra perspectiva, vê-se que o parâmetro preventivo geral, mormente em seu caráter negativo, se alinha com o sustentado, não se podendo lançar mão de uma pena mais grave no caso do dolo, eis que o Estado, e bem assim a sociedade, buscam coibir as atitudes voluntariamente perigosas e indiferentes com maior rigor que aquelas meramente impensadas ou acauteladas de forma ineficaz. 

			Segundo o pensamento exposto por José de Farias Costa,64 a punição é necessária pois é de interesse da sociedade e do Direito que o agente assuma uma postura de evitar o risco e não seja indiferente à lesão jurídica.

			Ademais, cumpre ao ordenamento jurídico ser o verdadeiro alicerce de uma sociedade e de uma justiça coerente com as situações da vida. A prevenção geral positiva, vista como outro critério para nortear a finalidade da pena, significa tomar a lei como um padrão de vida a ser seguido pelos cidadãos de uma coletividade, buscando-se o bem-estar geral e possibilitando o bom convívio.65 Por tais razões é que a sanção surge como um modo de preservar a vigência da lei, reprimindo suficientemente o comportamento ilícito, que expressa socialmente um desafio à própria norma, desconsiderando-a como parâmetro a ser seguido.66 A pena se impõe, para além de fatores de coercibilidade e repressão do mal causado, como uma forma de garantir o convívio social e restabelecer o império do regramento social legítimo.

			Desse modo, acertadamente, os tribunais mantiveram a possibilidade da figura dolosa, como forma de realizar maior controle social e adequar com maior segurança a punição cabível ao agente que tira uma vida enquanto conduz um veículo, diferindo aquele que toma suas cautelas, apesar do risco evidente, daquele que, perante esse mesmo risco, o assume. 

			Em suma, o parâmetro utilizado pela jurisprudência, em nenhum momento, se vinculou unicamente ao aspecto psicológico interno, exigindo-se sua manifestação na seara fática. O dolo, enquanto conceito jurídico, não se evidencia pela psique do agente, mas dependerá da cognição do julgador.

			Em alguma medida, como consectário destas considerações acerca da reprovabilidade do dolo eventual, a punibilidade dos homicídios de trânsito em sua modalidade dolosa também representa um engrandecimento da própria democracia. Considerando o viés constitucional da competência do Tribunal do Júri para julgamento dos crimes dolosos contra a vida, os pares semelhantes daquele que perpetrou o ato de indiferença são os mais aptos a julgarem sua conduta, decidindo se houve, na dinâmica dos fatos, uma expressão de indiferença ou tão somente um descuido e acautelamento insuficiente dos riscos evidentes na hipótese.

			É nesse sentido que a pena encontra seu sentido social. A própria sociedade se encarrega de decidir que curso tomará o julgamento de seu semelhante. O conselho de sentença composto por pessoas do povo reforça nos cidadãos a ideia de que “a proteção da vida deve ser preocupação proeminente da humanidade, inclusive no mundo jurídico, principalmente no que se refere à interpretação das normas legais”.67 Segue, inclusive, César Novais em irretocável dissertação:

			“Daí a grandeza do Tribunal do Júri que, após a discussão exaustiva da causa pelas partes, num voto soberano de consciências diversas e independentes, emite a última palavra nos crimes de sangue. Respaldados na crueza de um debate franco sobre o processo, os cidadãos-jurados decidem pela absolvição, desclassificação ou condenação. Mais que isso: ao decidirem, sinalizam à sociedade o parâmetro de conduta desejável. Por consequência, os veredictos de hoje estabelecerão o certo e o errado de amanhã”.68

			A vida, consagrada pela Constituição Federal, é um direito de existência e impõe dúplice mandamento, de se garantir a vida a alguém e de impedir que outrem venha a intentar contra ela. Daí por que o povo, representado pelos jurados, é competente para julgar aqueles que colocam em risco a vida de seus semelhantes. A sociedade, ao conhecer da causa e julgá-la, exerce um julgamento do povo, pelo povo e para o povo. O autor do homicídio, sob preceito constitucional, deverá responder por toda a atemorização social que causou em sua coletividade perante os integrantes dessa mesma sociedade. 

			Notadamente, o Tribunal do Júri, um dos alicerces constitucionais do Poder Judiciário, é ferramenta fundamental para que se propicie a conjugação dos valores sociais, sendo a pena atribuída ao acusado como cumprimento de suas próprias finalidades, a de censurar o comportamento ilícito e de restabelecer a norma jurídica como forma de nortear e assegurar a vida em sociedade. 

			Do mesmo modo, é ato democrático, fazendo valer, nas palavras de Evandro Lins e Silva, o brocardo de que “o direito deve servir à vida”.69 Os jurados cumprem ato democrático e saciam o clamor social de seus pares, realizam a democracia em sua forma mais plena, reforçando os valores aos quais a sociedade está atrelada e, sobretudo, ditam qual rumo o futuro da coletividade deverá tomar.

			A rigor de tais considerações, a hipótese dolosa do homicídio no contexto de trânsito não se sustenta tão somente pela análise teórico-jurídica acerca dos critérios de imputação do elemento subjetivo, mas, por igual teor, é clamada por razões de adequação ao propósito de ser do direito penal, a finalidade de punir, assim como por questão de submissão ao instituto constitucional do Tribunal do Júri enquanto instrumento para alcançar, em critério social, a justiça almejada pela sociedade. É, portanto, dizer-se que para além de um direito penal com profundidade filosófica e teórica, deve-se buscar um verdadeiro Direito Penal da Sociedade.

			7. Conclusão

			O dolo eventual é uma inferência lógica, uma interpretação de um comportamento mediante indicadores normativos que aferem o elemento subjetivo, descartando-se da equação a ultrapassada concepção meramente psíquica de dolo. O mero dizer-se que o réu assumiu o risco conquanto fosse indiferente, em verdade, não resulta em melhores respostas para o problema probatório que se visualiza no campo do Direito Penal. 

			Em que pese sejam suficientemente sólidas as bases ontológicas e as razões de maior valoração da vontade do autor do fato, a volição não é, em nenhum aspecto, completamente verificável nos casos concretos apresentados ao crivo do Poder Judiciário, devendo este deixar de se vincular a uma ideia psicológica de imputação, à medida que tal constatação não é possível mesmo para os experientes da área da psicologia, tampouco o será aos operadores do Direito. O elemento subjetivo que informa a tipicidade não está na mente do autor, mas deverá surgir de acordo com uma avaliação concreta dos fatos que demonstre um ou outro, o dolo ou a culpa.

			Especificamente nos delitos de trânsito, em que se veem diversos elementos que contribuíram para um resultado negativo, o dolo eventual é formado por uma compilação de elementos que indicam a assunção do risco, a decisão pela possível lesão do bem jurídico, independentemente de como o réu se posicione. A culpa, a seu turno, persiste, além das hipóteses de não previsão do resultado, quando as circunstâncias concluem que o autor do fato não levou a sério a decisão contra o bem jurídico, como é o caso da mera embriaguez isolada.

			Tais critérios, como visto, resolvem parcialmente a avaliação de forma empírica e criteriosa, tornando o dolo e a culpa não mais conceitos psicológico-descritivos, mas transformando-se em conceitos jurídicos, isto é, rationes que dependem de uma interpretação da ciência jurídica, sem necessariamente uma avaliação da personalidade e do sentimento do agente. 

			As construções da doutrina visam trazer, principalmente, maior segurança jurídica e equidade aos vereditos, eis que, buscando-se um elemento psicológico em indícios, nunca se verá uma demonstração cabal deste elemento. São o que são, meramente indícios, mas nunca uma representação completa do assentimento ou da renegação do autor face ao resultado. Nesse ponto, novamente, é que se visualiza a importância da transformação do dolo em um critério jurídico, abandonando, em termos, o conceito puramente psicológico.

			A análise jurisprudencial confirma a adoção de critérios normativo-subjetivos para identificar o dolo eventual, afastando a necessidade de investigar a psique do agente.

			Quando a probabilidade de ocorrência do resultado é baixa e não há indícios de indiferença, a imputação será culposa. Tal fórmula para investigar o elemento subjetivo se viu, exemplificativamente, nos casos em que havia meramente a embriaguez como violação da norma jurídica, sem maiores indicativos de que o autor do delito teria se posicionado no sentido de assumir o risco ou, ao menos, que não tivesse internamente rejeitando-o. 

			Noutro giro, quando agregadas outras circunstâncias, elevando a probabilidade de ocorrência do resultado, indicando uma decisão pela possível lesão, qualquer outro mínimo elemento acerca da “indiferença” ou “assentimento” justificaria a imputação dolosa. Tal conclusão se aproxima do posicionamento desenvolvido por Roxin e Schünemann, como estudado anteriormente.

			Dadas as razões de ser, o dolo eventual subsiste no crime de homicídio em um contexto de trânsito. Mesmo com o advento da Lei n.º 12.971 de 2014, não se operou a exclusão completa do tipo doloso nos crimes de trânsito, ao menos a título de eventual assunção aprovadora do risco. 

			Mutatis mutandis, a leitura do novo tipo penal somente prestou-se a positivar aquilo que já declaravam as Cortes Superiores, que a embriaguez, de forma isolada, não constitui circunstância suficiente para configurar o delito em sua modalidade dolosa.
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			1. Introdução

			Uma das características mais importantes do sistema brasileiro de justiça multiportas é a adequação,3 que é analisada não somente considerando o perfil do problema jurídico, mas também os aspectos existenciais e circunstanciais dos sujeitos com ele envolvidos.

			A partir dessa diretriz, o comando decorrente do art. 7º do Código de Processo Civil é concretizado, no âmbito do processo judicial, por meio de mecanismos de adaptação do processo para assegurar efetivo acesso ao Poder Judiciário por pessoas em situação de vulnerabilidade – em consonância com o objetivo de desenvolvimento sustentável n. 16 da Organização das Nações Unidas, referente à garantia de igualdade de acesso à justiça para todos (item 16.3).

			É possível, e necessário, sem dúvida, haver adaptações com idêntica finalidade também no âmbito de outras portas de acesso à justiça (a exemplo da prioridade assegurada a processos administrativos em que seja parte ou interessado pessoa idosa), como, aliás, estimulado nas Regras de Brasília sobre Acesso à Justiça das Pessoas em Condição de Vulnerabilidade.4 No entanto, aparentemente, essas providências ainda não estão suficientemente estruturadas, a ponto de permitir sua sistematização. Por isso, este ensaio foca o acesso à justiça sob a perspectiva do acesso ao Poder Judiciário.

			A vulnerabilidade impõe ao indivíduo restrições à liberdade para a prática de atos, colocando-o em posição de desigualdade em relação às demais pessoas, podendo estar ou não associada a características intrínsecas do sujeito ou a aspectos sociais e econômicos.5

			2. O Código de Processo Civil (CPC) e as pessoas vulneráveis

			Em razão de a tramitação dos respectivos projetos de lei ter ocorrido no mesmo período histórico, o Código de Processo Civil de 2015 foi muito influenciado pelas discussões e propostas que acabaram culminando no Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei n. 13.146/2015).6 

			Havia, durante a elaboração do novo Código de Processo Civil, uma clara preocupação com a construção de um texto compatível (em suas disposições e em sua terminologia) com as inovações e, especialmente, com o espírito do Estatuto da Pessoa com Deficiência. Não por acaso, o Código de Processo Civil talvez seja a primeira lei a mencionar expressamente o termo vulnerabilidade.

			Mas as pessoas com deficiência não são os únicos litigantes vulneráveis alvo de atenção do Código de Processo Civil, que contém dispositivos que instrumentalizam a proteção de diversos grupos vulneráveis.7

			O Código de Processo Civil prevê: a) a competência do foro do domicílio do representante ou do assistente quando o incapaz for réu (art. 50); b) a competência do domicílio do guardião de filho incapaz e do domicílio da vítima de violência doméstica e familiar para a ação de divórcio, separação, anulação de casamento e reconhecimento ou dissolução de união estável (art. 53, I, a e d); c) a competência do domicílio ou residência do alimentando para a ação em que se pedem alimentos (art. 53, II); d) a competência do lugar de residência da pessoa idosa para a causa que verse sobre direito previsto na Lei n. 10.741/2003 (art. 53, III, e); e) que o incapaz será representado ou assistido por seus pais, por tutor ou por curador, na forma da lei (art. 71); f) a nomeação de curador especial ao incapaz, se não tiver representante legal ou se os interesses deste colidirem com os daquele, enquanto durar a incapacidade (art. 72, I); g) intérprete ou tradutor quando necessário para realizar a interpretação simultânea dos depoimentos das partes e testemunhas com deficiência auditiva que se comuniquem por meio da Língua Brasileira de Sinais, ou equivalente, quando assim for solicitado (art. 162, III); h) o dever de intimação do Ministério Público para intervir como fiscal da ordem jurídica nos processos que envolvam interesse de incapaz (art. 178, II); i) a diretriz geral de publicidade dos atos processuais, admitindo, entretanto, entre as ressalvas, as ações que versem sobre casamento, separação de corpos, divórcio, separação, união estável, filiação, alimentos e guarda de crianças e adolescentes (art. 189, II); j) o dever judicial de controle da validade das convenções processuais, recusando-lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em manifesta situação de vulnerabilidade (art. 190, parágrafo único); k) que as unidades do Poder Judiciário assegurarão às pessoas com deficiência acessibilidade aos seus sítios na rede mundial de computadores, ao meio eletrônico de prática de atos judiciais, à comunicação eletrônica dos atos processuais e à assinatura eletrônica (art. 199); l) a vedação à realização de citação quando se verificar que o citando é mentalmente incapaz ou está impossibilitado de recebê-la, bem como, em caso de reconhecimento da impossibilidade, a nomeação de curador ao citando, observando, quanto à sua escolha, a preferência estabelecida em lei e restringindo a nomeação à causa (art. 245, caput  e § 4º); m) a vedação à realização de citação por meio eletrônico ou pelo correio quando o citando for incapaz (art. 247, II); n) a vedação ao uso do inventário extrajudicial se houver interessado incapaz (art. 6108); o) o direito à anulação de partilha amigável de que tenha participado o incapaz (art. 657); p) a possibilidade de o inventário ser processado na forma de arrolamento (art. 664, CPC), ainda que haja interessado incapaz, desde que concordem todas as partes e o Ministério Público (art. 665); q) a nomeação de curador especial ao incapaz, se concorrer na partilha com o seu representante, desde que exista colisão de interesses (art. 671, II); r) a remissão à legislação específica para disciplinar a ação de alimentos e a que versar sobre interesse de criança ou de adolescente, aplicando-se, no que couber, o Código (art. 693, parágrafo único); s) a limitação da intervenção do Ministério Público em ações de família quando houver interesse de incapaz ou quando for parte vítima de violência doméstica e familiar (art. 698); t) o acompanhamento por especialista, na tomada de depoimento de incapaz, quando o processo envolver discussão sobre fato relacionado a abuso ou a alienação parental (art. 699); u) o dever de o juiz, em ações de guarda, indagar às partes e ao Ministério Público, antes de iniciada a audiência de mediação e conciliação, se há risco de violência doméstica ou familiar (art. 699-A, inserido pela Lei n. 14.713/2023); v) vedação da realização extrajudicial de divórcio consensual, separação consensual e extinção consensual de união estável, se houver nascituro ou filhos incapazes (art. 7339); w) humanização do processo de interdição (arts. 751, §3º, 755, II); x) a guarda e a administração, por depositário idôneo, de imóvel de incapaz quando não alcançar em leilão pelo menos oitenta porcento do valor da avaliação, adiando-se a alienação por prazo não superior a um ano (art. 896); y) prioridade de tramitação dos processos em que figure como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos ou portadora de doença grave, daqueles regulados pela Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e daqueles em que figure como parte a vítima de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).

			3. A curatela especial10 e o dever judicial de zelar pela igualdade processual

			É interessante observar a existência de manifestação do Superior Tribunal de Justiça no sentido do reconhecimento da formação de um microssistema de proteção de pessoas vulneráveis no ordenamento jurídico brasileiro,11 com o propósito de assegurar igualdade ao, no e pelo processo.12 A ideia é boa e merece mais aprofundado desenvolvimento. Um dos seus desdobramentos é a admissão do trânsito de técnicas processuais entre diferentes procedimentos criados para a defesa de situações jurídicas de pessoas em condição de vulnerabilidade,13 com fundamento também no art. 327, § 2º, do CPC.14

			O art. 72 do CPC, por exemplo, deve ser compreendido a partir da perspectiva da existência desse microssistema, como uma técnica destinada à concretização do comando decorrente do art. 7º do mesmo Código.

			

			O dispositivo prevê a nomeação de curador especial ao incapaz, se não tiver representante legal ou se os interesses deste colidirem com os daquele, enquanto durar a incapacidade, e ao réu preso revel, bem como ao réu revel citado por edital ou com hora certa, enquanto não for constituído advogado.

			O art. 7º do CPC é base normativa para que o juiz adote posturas de reequilíbrio da posição do sujeito do processo sempre que houver uma vulnerabilidade processual.15 Por isso, é fundamento para a compreensão do rol previsto no art. 72 do Código de Processo Civil como exemplificativo.16 Isto é, a nomeação de curador especial é uma técnica de concretização do dever de zelar pelo efetivo contraditório sempre que houver vulnerabilidade processual. Trata-se, então, de técnica que deve ser compreendida como integrante do microssistema de proteção de pessoas vulneráveis no ordenamento jurídico brasileiro, que pode ser adotada em qualquer caso de vulnerabilidade processual, desde que compatível com a adequada proteção do sujeito.

			O sistema brasileiro conta, ainda, com outras técnicas de proteção da pessoa que se encontra em posição de vulnerabilidade processual, a exemplo da intervenção do Ministério Público como fiscal da ordem jurídica nos processos que envolvam interesse de incapaz (art. 178, II, CPC), da nomeação, pelo juiz presidente do Tribunal do Júri, de novo defensor ao acusado, quando considerá-lo indefeso (art. 497, V, CPP)17 e da nomeação de Defensor Público ou advogado dativo, no Processo Penal e no Processo Penal Militar, em caso de abandono do processo pelo defensor, quando não localizado o acusado (respectivamente, art. 265, § 3º,18 do Código de Processo Penal e art. 71, § 8º,19 do Código de Processo Penal Militar, ambos com redação atribuída pela Lei n. 14.752/2023).

			4. Outras técnicas destinadas à adequação do processo para o acesso ao Poder Judiciário por litigantes vulneráveis

			Além da curatela especial, anteriormente abordada, é possível identificar outras técnicas e iniciativas institucionais destinadas a assegurar aos litigantes vulneráveis o acesso ao Poder Judiciário.

			De acordo com a natureza da adaptação promovida, é possível agrupá-las em algumas categorias. Exemplificativamente:

			a) adequações na competência, com a.1) a especialização de unidades do Poder Judiciário, como o que ocorre com a denominada Justiça da Infância e Juventude (varas especializadas da infância e juventude), no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, disciplinada nos arts. 145 a 150 da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), além da possibilidade de criação de varas especializadas e exclusivas da pessoa idosa (art. 70, Lei n. 10.741/2003) e de juizados de violência doméstica e familiar contra a mulher (art. 29, Lei n. 11.340/2006); e a.2) a definição de regras específicas de competência (arts. 50 e art. 53, I, II e III, e, CPC, a título ilustrativo);

			b) estabelecimento de prioridade de tramitação do processo judicial (art. 1.048, CPC; art. 151, § 1º, Lei n. 8.069/1990; art. 71, caput, Lei n. 10.741/2003, por exemplo), observada a prioridade especial para aquelas que contem com mais de oitenta anos, conforme art. 71, § 5º, da Lei n. 10.741/2003;

			c) intervenção de determinada instituição para assegurar a observância dos interesses de vulneráveis ou do regramento específico a eles aplicável, a exemplo da c.1) obrigatoriedade de intervenção do Ministério Público como fiscal da ordem jurídica, como ocorre nos processos que envolvam interesse de incapaz (art. 178, II, CPC); da c.2) intimação da Defensoria Pública para participação como custos vulnerabilis, como se verifica em processos que envolvam pessoas em situação de rua (art. 13, Resolução n. 425/2021 do CNJ) ou que envolvam despejos ou reintegrações de posse em imóveis de moradia coletiva ou de área produtiva de populações vulneráveis (arts. 4º, §1º, e 13, § 4º, Resolução n. 510/2023 do CNJ); e da c.3) intervenção ou, ao menos, ciência, de outras entidades com atuação especializada na defesa de direitos de certos grupos, como a FUNAI (art. 3º, VII, Resolução n. 454/2022 do CNJ), o Conselho Tutelar (art. 5º, § 5º, Resolução n. 425/2021) e a Fundação Cultural Palmares (art. 7º, Resolução n. 599/2024);

			d) adaptação de estruturas físicas e virtuais do Poder Judiciário e capacitação de pessoal, como ocorre com d.1) o oferecimento de ferramentas de acessibilidade aos sítios na rede mundial de computadores, aos meios eletrônicos de prática de atos judiciais, à comunicação eletrônica dos atos processuais e à assinatura eletrônica a pessoas com deficiência (art. 199, CPC); d.2) a criação de políticas de capacitação de pessoal e de realização de adaptações estruturais (Recomendação n. 27/2009 e Resolução n. 401/2021, ambas do CNJ, relativas às pessoas com deficiência); d.3) a garantia de uso do nome social às pessoas trans, travestis e transexuais usuárias dos serviços judiciários, com registro de campo correspondente no sistema eletrônico e observância em audiências, pregões e demais atos processuais (Resolução n. 270/2018; arts. 5º e 6º, Resolução n. 348/2020, CNJ); d.4) a determinação de eliminação de barreiras atitudinais ao acolhimento de pessoas em situação de rua e realização de atendimento itinerante nos locais de circulação e permanência e nos serviços de acolhimento destinados a tais pessoas (Resolução n. 425/2021 do CNJ); d.5) instalação de Pontos de Inclusão Digital para os excluídos digitais (Resolução n. 508/2023 do CNJ); d.6) o oferecimento de atendimento multidisciplinar a mulheres em situação de violência doméstica e familiar (arts. 29 a 32, Lei n. 11.340/2006; art. 2º, I e III, Resolução n. 254/2018), a pessoas idosas (arts. 2º, V, e 3º, II, Resolução n. 520/2023) e a dependentes químicos (arts. 1º e 2º, Provimento n. 4/2010 da Corregedoria Nacional do CNJ);

			e) adaptações na forma de prática do ato processual, inclusive com assistência especial, a exemplo do que se observa com e.1) o uso da Língua Brasileira de Sinais (Libras), do Braille, da audiodescrição, da subtitulação, da comunicação aumentativa e alternativa, a nomeação de tradutor e intérprete de Libras, a nomeação ou permissão de utilização de guia-intérprete e a adequação dos sistemas informatizados de tramitação processual (art. 4º, Resolução n. 401/2021 e Recomendação n. 27/2009, ambas do CNJ); e.2) a concessão de adaptações e recursos de tecnologia assistiva20 às pessoas com deficiência (arts. 79 e 80, Lei n. 13.146/2015); e.3) o acompanhamento por especialista, na tomada de depoimento de incapaz, quando o processo envolver discussão sobre fato relacionado a abuso ou a alienação parental (art. 699); e.4) as diretrizes para a condução da instrução processual, a valoração das provas, a identificação e análise de precedentes e a concessão de medidas de proteção, previstas no Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero (Resolução n. 492/2023 do CNJ) e no Protocolo para Julgamento com Perspectiva Racial (Resolução n. 598/2024); e.5) a disponibilização, aos excluídos digitais, de acompanhamento, em unidades físicas, por servidor responsável por prestar esclarecimentos e auxiliar na prática de atos eletrônicos e da possibilidade de realização de audiências de conciliação e instrução e julgamento nas modalidades presenciais e mistas (arts. 2º, Recomendação n. 101/2021 do CNJ); e.6) a adoção de providências, após a autodeclaração como indígena, para verificação da etnia, da língua falada e do grau de conhecimento da língua portuguesa (art. 3º, Resolução n. 287/2019 do CNJ), assegurando-se a presença de intérprete, preferencialmente membro da própria comunidade indígena, em todas as etapas do processo em que a pessoa indígena figure como parte se a língua falada não for a portuguesa, se houver dúvida sobre o domínio e entendimento do vernáculo, inclusive em relação ao significado dos atos processuais e às manifestações da pessoa indígena,21 mediante solicitação da defesa ou da Funai ou a pedido de pessoa interessada (art. 5º, Resolução n. 287/2019; arts. 2º a 4º, Resolução n. 454/2022 do CNJ), e a adoção de procedimentos simplificados e culturalmente adequados para a tramitação de processos que envolvam comunidades quilombolas (arts. 9º, II, e 13, Resolução n. 599/2024 do CNJ); e.7) a adoção do diálogo interétnico e intercultural, que consiste na adoção de instrumentos de aproximação entre a atuação dos órgãos que integram o sistema de justiça, especialmente os órgãos do Poder Judiciário, e as diferentes culturas e as variadas formas de compreensão da justiça e dos direitos, inclusive mediante a adoção de rotinas e procedimentos diferenciados para atender as especificidades socioculturais dos povos indígenas e das comunidades quilombolas (art. 5º, Resolução n. 454/2022 do CNJ; art. 5º, Resolução n. 599/2024 do CNJ); e.8) em processos envolvendo pessoas em situação de rua, a priorização da produção da prova oral, sobretudo o depoimento da pessoa nessa condição (art. 8º, Resolução n. 425/2021 do CNJ); e.9) os direitos à presença de intérprete ou tradutor do idioma falado pela pessoa migrante, à assistência consular, à facilitação do contato com familiares ou pessoas de sua confiança no país de origem ou no país de residência destes para informação da prisão e ao atendimento por equipe psicossocial, bem como o encaminhamento às políticas de proteção ou inclusão social existentes (arts. 4º, 7º e 8º, Resolução n. 405/2021, CNJ); e.10) o estabelecimento de regramento específico para o arbitramento dos honorários relativos à perícia antropológica (art. 2º-A, Resolução n. 232/2016, inserido pela Resolução n. 545/2024 do CNJ);

			f) adaptação de regras processuais, como f.1) a possibilidade de formulação, pela mulher, de pedido de concessão de medidas protetivas de urgência perante a autoridade policial (art. 12, Lei n. 11.340/2006); f.2) a adoção ou homologação de práticas de resolução de problemas jurídicos e de responsabilização em conformidade com costumes e normas da própria comunidade indígena (art. 7º, Resolução n. 287/2019; art. 10, parágrafo único, Resolução n. 524/2023); f.3) o estabelecimento de procedimento específico para a tentativa de solução consensual de problemas jurídicos envolvendo o consumidor superendividado, com participação de todos os credores, bem como para a revisão e integração dos contratos e repactuação das dívidas remanescentes mediante plano judicial compulsório (arts. 104-A e 104-B, CDC).

			Evidentemente, o dever de assegurar tratamento isonômico no processo (arts. 7º e 139, I, CPC), além de determinar a realização de adaptações para assegurar o acesso ao Poder Judiciário por litigantes vulneráveis, também veda pronunciamentos judiciais baseados em discriminações negativas em relação a tais pessoas, não sendo permitido, por exemplo, a) negar pedidos de habilitação de pretendentes à adoção ou de adoção de crianças ou adolescentes, guarda e tutela pelo fundamento exclusivo de se tratar de casal ou família monoparental, homoafetivo ou transgênero (art. 1º, Resolução n. 532/2023 do CNJ); b) utilizar linguagem que reforce preconceitos e visões higienistas em relação à população em situação de rua, bem como considerar tal condição como critério para atribuir menor relevância ou credibilidade na valoração judicial de depoimentos prestados por tais pessoas (arts. 3º, XII, e 8º, § 5º, Resolução n. 425/2021 do CNJ).

			5. Algumas palavras sobre a indisponibilidade do direito e sua relação com os modos adequados de solução de problemas jurídicos

			É importante perceber que a heterocomposição não é o único modo para a solução de problemas jurídicos envolvendo litigantes vulneráveis. Mesmo em relação a tais pessoas, há considerável espaço para o desenvolvimento de soluções consensuais, cuja adoção, sempre que possível, é uma das diretrizes do sistema brasileiro de justiça multiportas22 (art. 3º, §§ 2º e 3º, CPC).

			Frequentemente, porém, aponta-se como obstáculo à autocomposição envolvendo litigantes vulneráveis a indisponibilidade de seus direitos.

			O tema precisa ser adequadamente compreendido.

			O poder de disposição consiste na aptidão para escolha da destinação a ser conferida a determinado bem jurídico.23 Atos de disposição podem ter natureza material, como no caso da destruição, ou jurídica, a exemplo da alienação, e podem ser parciais ou totais.

			A indisponibilidade é exceção no sistema jurídico e somente se justifica diante da especial relevância de certo bem jurídico ou das circunstâncias em que se encontra seu titular.

			Afirmar a indisponibilidade de dado direito significa assumir a existência de limitação, decorrente do ordenamento jurídico, à autonomia da vontade para a definição quanto ao modo de exercício do direito.24

			Não há, entretanto, uma única dimensão da indisponibilidade.

			A indisponibilidade será absoluta nas hipóteses de vinculação indissociável entre o titular e o bem jurídico, não se admitindo a alteração, por aquele, da destinação a ser atribuída a este.25 Na indisponibilidade relativa, o que se verifica não é uma vedação à realização de atos de disposição, mas a criação de limitações ou condicionantes legais ou negociais para a sua prática.26

			Há, ainda, direitos que, em si considerados, são indisponíveis, mas cujas projeções ou modos de aproveitamento admitem disposição, como se dá com diversos direitos da personalidade, ilustrativamente.27

			Um exemplo pode contribuir para a compreensão da relação entre indisponibilidade do direito e a adoção de modos adequados de solução de problemas jurídicos.

			O direito aos alimentos, embora associado à subsistência, não está submetido a um único regime jurídico. O direito pode derivar de relações de parentesco (arts. 1.696 a 1.698, Código Civil), observada a especial proteção dispensada a pessoas idosas (art. 13, Lei n. 10.741/2003) e crianças e adolescentes (art. 22, Lei n. 8.069/1990), da existência anterior de relação de casamento ou união estável, ou, fora dos domínios do Direito de Família, da prática de ato ilícito, quando terão natureza indenizatória (arts. 948 a 950, Código Civil).

			No caso das relações de parentesco, notadamente diante de direitos de crianças, adolescentes e pessoas idosas, o direito a receber alimentos é claramente indisponível. No entanto, como observado por Paulo Lôbo, a indisponibilidade “não é ilimitada, pois não há padrões definidos para a fixação dos alimentos, permitindo-se amplo espaço de transação e conciliação”.28

			Não por acaso, a Lei n. 13.140/2015 prevê que podem ser objeto de mediação os conflitos que versem sobre direitos indisponíveis que admitam transação (art. 3º, caput), e a Lei n. 10.741/2003 alude expressamente à possibilidade de transação envolvendo alimentos devidos à pessoa idosa (art. 13). Aspectos relativos aos valores e ao modo de satisfação do direito, por exemplo, não se situam no campo da indisponibilidade absoluta.

			No caso de ex-cônjuges ou ex-companheiros, até mesmo o direito ao recebimento dos alimentos se encontra no âmbito de disponibilidade das partes, observando-se apenas a impossibilidade de renúncia ao direito na constância do vínculo familiar, conforme interpretação conferida pelo Superior Tribunal de Justiça29 ao art. 1.707 do Código Civil.30

			Essa distinção, a propósito, foi afirmada de modo expresso pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp n. 1.705.669/SP: a transação entre os ex-cônjuges em relação aos alimentos devidos entre si opera de imediato os seus efeitos, dada a disponibilidade do direito, ao passo que o acordo relativo ao montante dos alimentos devidos ao filho menor depende de homologação judicial.31

			É possível, então, a celebração de acordo extrajudicial para definição de valores e modo de satisfação dos alimentos devidos à criança ou ao adolescente, mas ele deve ser submetido a homologação judicial, após necessária intervenção do Ministério Público32 (art. 3º, § 2º,33 Lei n. 13.140/2015), admitida a possibilidade de homologação parcial, com determinação judicial de elevação do valor pactuado34 — o que consiste em exceção à regra da indivisibilidade da transação (art. 848, CC), que se procura justificar em razão da proteção especial assegurada a crianças e adolescentes.

			É exatamente no âmbito desses espaços de disponibilidade (total ou relativa) que outros modos de solução de problemas jurídicos, distintos da heterocomposição judicial (e, de acordo com a hipótese, mais adequados do que ela), podem ser utilizados.

			

			6. O Conselho Nacional de Justiça e os litigantes vulneráveis

			Um dos mais relevantes temas de atuação do Conselho Nacional de Justiça é o aperfeiçoamento das condições de acesso à justiça por grupos vulneráveis, especialmente por meio da realização de adaptações na forma de prática de atos processuais e da adoção de determinadas cautelas diante da presença de litigantes vulneráveis no processo.35

			O panorama da produção normativa do Conselho a respeito do tema pode ser assim sintetizado:

			a) pessoas com deficiência. A Resolução n. 401/2021 e a Recomendação n. 27/2009 estabelecem diretrizes para a eliminação de barreiras (urbanísticas, arquitetônicas, de mobiliários, de acesso aos transportes, nas comunicações e na informação, atitudinais e tecnológicas) ao acesso de pessoas com deficiência às suas dependências e serviços, bem como um conjunto de adaptações na prática de atos processuais, a ser observado sempre que houver participação de uma pessoa com deficiência no processo judicial, tais como o uso da Língua Brasileira de Sinais (Libras), do Braille, da audiodescrição, da subtitulação, da comunicação aumentativa e alternativa, a nomeação de tradutor e intérprete de Libras, a nomeação ou permissão de utilização de guia-intérprete e a adequação dos sistemas informatizados de tramitação processual. Em âmbito penal, o Conselho Nacional de Justiça editou a Recomendação n. 81/2020, que dispõe sobre o tratamento de pessoas acusadas, rés, condenadas ou privadas de liberdade e adolescentes em conflito com a lei com deficiência auditiva e/ou visual, e a Resolução n. 369/2021, relativa à adoção de providências para substituição da privação de liberdade de responsáveis por pessoas com deficiência. Merece referência, ainda, a Resolução n. 487/2023, que institui a Política Antimanicomial do Poder Judiciário e estabelece procedimentos e diretrizes para implementar a Convenção Internacional dos Direitos das Pessoas com Deficiência e a Lei n. 10.216/2001 no âmbito do processo penal e da execução das medidas de segurança;

			b) crianças e adolescentes. A Resolução n. 470/2022 institui a Política Judiciária Nacional para a Primeira Infância, que abrange diretrizes para ampliação do acesso à justiça, articulação interinstitucional, prevenção da judicialização e adoção de modos adequados de solução de problemas jurídicos envolvendo crianças na primeira infância, por exemplo. O plano nacional de ações da Política Judiciária Nacional pela Primeira Infância foi estabelecido pela Resolução n. 585/2024. A Resolução n. 369/2021 dispõe sobre as providências para substituição da privação de liberdade de gestantes, mães, pais e responsáveis por crianças (e, também, por pessoas com deficiência, como visto), em conformidade com as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no HC n. 143.64136 e no HC 165.704.37 A Resolução n. 498/2023 estabelece a política de proteção às crianças e aos adolescentes expostos a grave e iminente ameaça de morte, que enfatiza a utilização de técnicas de cooperação judiciária e articulação interinstitucional. A Resolução n. 543/2024 institui o Programa Nacional Permanente de Apoio à Desinstitucionalização de Crianças e Adolescentes Acolhidos e a Egressos de Unidades de Acolhimento. A Recomendação n. 139/2022 apresenta procedimentos e critérios para adoção por juízes e tribunais em relação ao trabalho infantil. A Recomendação n. 157/2024 incentiva a adoção do “Protocolo para a escuta especializada e depoimento especial de crianças e adolescentes nas ações de família em que se discuta alienação parental”, que foi elaborado por grupo de trabalho criado pelo próprio CNJ. As Recomendações n. 8/2012 e 25/2016, editadas pela Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça, contêm diretrizes sobre, respectivamente, a guarda de criança e adolescente em família substituta e a guarda de filhos em ações de separação, de divórcio, de dissolução de união estável ou em medida cautelar. O Código de Normas Nacional da Corregedoria Nacional de Justiça — Foro Judicial (Provimento n. 165/2024) estabelece disciplina detalhada sobre as Varas da Infância e Juventude (arts. 62 a 74), inclusive em relação à figura das audiências concentradas, destinadas à reavaliação das medidas protetivas de acolhimento;

			c) pessoas idosas. A Resolução n. 520/2023 instituiu a Política Judiciária sobre Pessoas Idosas, com incentivo à solução consensual de problemas jurídicos e à atuação interinstitucional para a promoção dos direitos das pessoas idosas;

			d) mulheres.38 Por meio da Recomendação n. 128/2022, o Conselho Nacional de Justiça incentivou a adoção, no âmbito do Poder Judiciário, do Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero. Posteriormente, o Conselho avançou para a obrigatoriedade da sua aplicação, com a edição da Resolução n. 492/2023;

			e)	população LGBTQIAPN+. A Resolução n. 270/2018 assegura a possibilidade de uso do nome social às pessoas trans, travestis e transexuais usuárias dos serviços judiciários, com registro de campo correspondente no sistema eletrônico. A Resolução n. 348/2020 estabelece diretrizes e procedimentos a serem observados pelo Poder Judiciário, no âmbito criminal, com relação ao tratamento da população lésbica, gay, bissexual, transexual, travesti ou intersexo que seja custodiada, acusada, ré, condenada, privada de liberdade, em cumprimento de alternativas penais ou monitorada eletronicamente. A Resolução n. 532/2023 do Conselho Nacional de Justiça proíbe a negativa de pedidos de habilitação de pretendentes à adoção ou de adoção de crianças ou adolescentes, guarda e tutela pelo fundamento exclusivo de se tratar de casal ou família monoparental, homoafetivo ou transgênero. Além disso, há alusão aos direitos da população LGBTQIAPN+ no Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero;

			f) indígenas. O Conselho Nacional de Justiça editou três Resoluções destinadas a promover o tratamento adequado de problemas jurídicos envolvendo pessoas indígenas, as de n. 287/2019 (tratamento das pessoas indígenas acusadas, rés, condenadas ou privadas de liberdade), 454/2022 (acesso à justiça de pessoas e povos indígenas) e 524/2023 (tratamento de adolescentes e jovens indígenas no caso de apreensão, de representação em processo de apuração de ato infracional ou de cumprimento de medida socioeducativa). As Resoluções reconhecem o direito à autoidentificação como pessoa indígena, com especificação do povo, do idioma falado e do conhecimento da língua portuguesa e de garantia à pessoa indígena de completa compreensão dos atos processuais, mediante a nomeação de intérprete, escolhido preferencialmente dentre os membros de sua comunidade, em todas as etapas do processo em que a pessoa indígena figure como parte se a língua falada não for a portuguesa, se houver dúvida sobre o domínio e entendimento do vernáculo, inclusive em relação ao significado dos atos processuais e às manifestações da pessoa indígena. Previu-se, ainda, a figura do diálogo interétnico e intercultural, que consiste na adoção de instrumentos de aproximação entre a atuação dos órgãos que integram o sistema de justiça, especialmente os órgãos do Poder Judiciário, e as diferentes culturas e as variadas formas de compreensão da justiça e dos direitos, inclusive mediante a adoção de rotinas e procedimentos diferenciados para atender as especificidades socioculturais dos povos indígenas (art. 5º, Resolução n. 454/2022 do CNJ). A Resolução n. 454/2022 prevê, também, um conjunto de especificidades destinadas a garantir o efetivo acesso à justiça de pessoas e povos indígenas. O art. 7º da Resolução n. 287/2019 e o art. 10 da Resolução n. 524/2023 estabelecem que a responsabilização de pessoas indígenas deverá considerar os mecanismos próprios da comunidade indígena a que pertença o sujeito, mediante consulta prévia, e que a autoridade judicial poderá adotar ou homologar práticas de resolução de conflitos e de responsabilização em conformidade com costumes e normas da própria comunidade indígena. As três Resoluções mencionadas também preveem a possibilidade de realização de perícia antropológica, que deve conter informações como a qualificação, a etnia e a língua falada pela pessoa acusada, as circunstâncias pessoais, culturais, sociais e econômicas da pessoa acusada, os usos, os costumes e as tradições da comunidade indígena a qual se vincula e o entendimento da comunidade indígena em relação à conduta típica imputada, bem como os mecanismos próprios de julgamento e punição adotados para seus membros (art. 6º, I a IV, Resolução n. 287/2019);

			g) comunidades quilombolas. A Resolução n. 599/2024 institui a Política Judiciária de Atenção às Comunidades Quilombolas e prevê diretrizes para a promoção do acesso ao Poder Judiciário por pessoas e comunidades quilombolas. A Resolução prevê a adoção de uma série de iniciativas de administração judiciária e de medidas de natureza processual com o objetivo de assegurar proteção adequada aos direitos de pessoas e comunidades quilombolas: levantamento estatístico e monitoramento de processos judiciais que envolvam esse grupo (art. 1º, III e V); especialização e estruturação de órgãos do Poder Judiciário (art. 1º, IV); incentivo à construção de soluções consensuais e à prevenção de problemas jurídicos, com o suporte de Comissões de Soluções Fundiárias, Centros de Conciliação, Laboratórios de Inovação e Centros de Inteligência do Poder Judiciário (art. 1º, VI); articulação interinstitucional (art. 1º, X); promoção de diálogo interétnico e intercultural (art. 5º); expedição de comunicação sobre a existência de processo que possa afetar comunidades ou terras tradicionalmente ocupadas por quilombolas ao Ministério Público, à Defensoria Pública, à Fundação Cultural Palmares, ao Incra, ao ente estadual responsável pela implementação da política fundiária local e a Conselhos e Secretarias estaduais ou municipais dedicados ao acompanhamento de políticas públicas voltadas a povos e comunidades tradicionais (arts. 7º e 17); garantia dos direitos de participação, autodeterminação e consulta prévia (arts. 8º, 9º, parágrafo único, e 12); realização de mutirões de atendimento e conciliação em territórios quilombolas (art. 9º, I); adoção de procedimentos simplificados e culturalmente adequados para a tramitação de processos que envolvam essas comunidades (arts. 9º, II, e 13); admissão do ingresso, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de associações quilombolas ou organizações que lhes representem local ou nacionalmente nos processos em que esteja presente interesse da comunidade (arts. 14 e 16); priorização da prática presencial de atos processuais (art. 15); em processos de natureza fundiária, atuação da Comissão Regional de Soluções Fundiárias e observância das diretrizes previstas na Resolução n. 510/2023 do CNJ, inclusive quanto à realização de visita técnica (arts. 18 a 20); em ações ambientais ou socioambientais que envolvam comunidades quilombolas, contratação de assessoria técnica independente, de caráter multidisciplinar, escolhida pelas comunidades atingidas, às expensas do poluidor-pagador, com objetivo de orientá-las e assessorá-las (art. 21); realização de perícia antropológica, sempre que necessário para a compreensão adequada da questão (art. 22); em processos que envolvam conhecimentos tradicionais associados ao patrimônio genético, análise da necessidade de perícia específica para avaliar o acesso e a repartição justa e equitativa de benefícios (art. 23); adequação dos sistemas informatizados do Poder Judiciário para garantir a inclusão dos campos e funcionalidades necessárias à identificação da parte ou interessado(a) como quilombola (art. 27);

			h) pessoas em situação de rua. a Resolução n. 425/2021 do Conselho Nacional de Justiça institui, no âmbito do Poder Judiciário, a Política Nacional Judicial de Atenção a Pessoas em Situação de Rua e suas interseccionalidades, buscando assegurar a criação de condições para o tratamento adequado de problemas jurídicos desses sujeitos, considerando a multiplicidade de situações pessoais. Uma das principais preocupações presentes na Resolução n. 425/2021 é garantir o acesso das pessoas em situação de rua às dependências do Judiciário, eliminando barreiras atitudinais ao seu acolhimento (arts. 1º, I, 3º, II e XII, e 5º). A ausência de documentos de identificação e de comprovação de residência fixa, por exemplo, não podem limitar ou impedir o atendimento pelo Poder Judiciário e o exercício de direitos das pessoas em situação de rua, inclusive o ajuizamento de ação e a prática de atos processuais (arts. 3º, V, 5º, II e III, e 8º, VII e VIII, Resolução n. 425/2021, CNJ). Nos processos envolvendo pessoas em situação de rua, é recomendável a priorização da produção da prova oral, sobretudo o depoimento da pessoa nessa condição, a fim de assegurar o exercício dos seus direitos, buscando-se ainda assegurar celeridade em sua tramitação (art. 8º, caput, V e § 1º, Resolução n. 425/2021, CNJ). Deve-se, ainda, oferecer à população em situação de rua modos consensuais de solução de problemas jurídicos, preferencialmente com a promoção da justiça restaurativa, sempre com respeito à autonomia individual (arts. 3º, IV, e 11, Resolução n. 425/2021, CNJ). A Resolução n. 510/2023 do Conselho Nacional de Justiça, que versa sobre o tratamento adequado das ações que envolvam despejos ou reintegrações de posse em imóveis de moradia coletiva ou de área produtiva de populações vulneráveis, estimula a utilização da cooperação interinstitucional em casos envolvendo pessoas em situação de rua. De acordo com os arts. 1º, § 4º, IV, e 2º, § 3º, da Resolução, os tribunais devem criar Comissões Regionais de Soluções Fundiárias, que terão como uma das suas atribuições a articulação com outras instituições do sistema de justiça que possam contribuir para a solução de problemas jurídicos envolvendo posse, por populações vulneráveis, de imóveis para moradia coletiva ou de área produtiva. Os arts. 9º a 12 da Resolução n. 510/2023 disciplinam a figura da visita técnica em área objeto de conflito fundiário coletivo, a ser realizada por Comissão Regional de Soluções Fundiárias, com o objetivo de ampliar a cognição da causa pelo juiz, possibilitar melhor tratamento do problema jurídico e favorecer a criação de ambiente para conciliação ou mediação;39

			i) excluídos digitais. A Recomendação n. 101/2021 do Conselho Nacional de Justiça define excluído digital como a pessoa que “não detém acesso à internet e a outros meios de comunicação digitais e/ou que não tenha possibilidade ou conhecimento para utilizá-los, inclusive com tecnologia assistiva” (art. 1º, I). O Conselho Nacional de Justiça estimula a disponibilização, pelos tribunais, de suporte aos excluídos digitais, por meio do acompanhamento, em unidades físicas, por servidor responsável por prestar esclarecimentos e auxiliar na prática de atos eletrônicos (art. 2º). De acordo com a Recomendação, a comunicação dos atos processuais às pessoas não assistidas por advogado e sem acesso à internet e a outros meios de comunicação digitais se dará por meio do envio de carta, com aviso de recebimento, oficial de justiça ou por ligação telefônica (art. 4º). Dada a impossibilidade de utilização de meios de comunicação digitais, os tribunais são incentivados a assegurar aos excluídos digitais a realização de audiências de conciliação e instrução e julgamento nas modalidades presenciais e mistas (art. 5º). Além dessas providências, o Poder Judiciário deve promover a instalação de Pontos de Inclusão Digital, figura disciplinada pela Resolução n. 508/2023 do CNJ. O Ponto de Inclusão Digital deve contar com espaço para a realização de atos processuais, notadamente de depoimentos, bem como para atendimento por meio do Balcão Virtual (Resolução n. 372/2021, CNJ), sendo possível também a agregação de outros serviços públicos voltados à cidadania (art. 1º, parágrafo único, Resolução n. 508/2023, CNJ). Os Pontos de Inclusão Digital podem ser instalados mediante cooperação judiciária entre tribunais, inclusive de diferentes ramos, e por cooperação interinstitucional com órgãos da Administração Pública direta e indireta de qualquer nível (arts. 1º, caput, 2º, parágrafo único, e 5º, Resolução n. 508/2023, CNJ). Além dos Pontos de Inclusão Digital, outra estrutura institucional destinada a assegurar o acesso à justiça de grupos vulneráveis é a justiça itinerante, cuja criação pelos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribunais Regionais do Trabalho é determinada pela Constituição Federal (arts. 106, § 2º, 115, § 1º, e 125, § 7º), com regulamentação pela Resolução n. 460/2022 do Conselho Nacional de Justiça;

			j) migrantes. A Resolução n. 405/2021 do Conselho Nacional de Justiça estabelece procedimentos para o tratamento das pessoas migrantes custodiadas, acusadas, rés, condenadas ou privadas de liberdade. No âmbito do processo penal, a Resolução assegura os direitos à presença de intérprete ou tradutor do idioma falado pela pessoa migrante, à assistência consular, à facilitação do contato com familiares ou pessoas de sua confiança no país de origem ou no país de residência destes para informação da prisão e ao atendimento por equipe psicossocial, bem como o encaminhamento às políticas de proteção ou inclusão social existentes (arts. 4º, caput, 7º, e 8º, IV, VI e VII, Resolução n. 405/2021, CNJ). O Poder Judiciário deve, ainda, buscar assegurar o acesso dos principais documentos do processo judicial à pessoa migrante, traduzidos no idioma por ela falado (art. 4º, parágrafo único, Resolução n. 405/2021, CNJ). Havendo elementos que possam indicar ser o migrante vítima de tráfego de pessoas ou submetido a situação de vulnerabilidade específica, deverá o juiz, respectivamente, encaminhar os indícios à autoridade responsável e indagar da pessoa migrante acerca do interesse em solicitar refúgio ou outras formas de proteção complementar (arts. 5º e 6º, Resolução n. 405/2021, CNJ). Não obstantes previstas para o processo penal, não há obstáculo à adoção dessas medidas e à garantia dos mencionados direitos, naquilo em que houver compatibilidade, no âmbito do processo civil e, evidentemente, em outras portas da justiça;

			k) questões raciais. A Resolução n. 598/2024 do Conselho Nacional de Justiça institui o Protocolo para Julgamento com Perspectiva Racial. O Protocolo explicita conceitos (raça, etnia, racismo, preconceito e discriminação, racismo em suas dimensões estrutural, institucional, recreativa, religiosa, cultural e ambiental, por exemplo) e apresenta diretrizes para atuação dos membros do Poder Judiciário na aproximação das pessoas negras no contexto do processo judicial, para a instrução processual e para a valoração de provas, além de abordar questões raciais por ramos específicos do Judiciário. A adoção do Protocolo está em consonância com a previsão, contida na Lei n. 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial), de promoção de modificações das estruturas institucionais do Estado para o adequado enfrentamento e superação das desigualdades étnicas decorrentes do preconceito e da discriminação étnica e de implementação de programas de ação afirmativa destinados a eliminar obstáculos ao acesso à justiça por pessoas negras (arts. 4º, II, III, IV, V e VII, e 51 a 55). É relevante destacar, ainda, a Resolução n. 519/2023, que estabeleceu o Prêmio “Equidade Racial”, com o objetivo de estimular e disseminar práticas que visem à eliminação das desigualdades raciais, premiando ações, projetos ou programas inovadores que combatam o racismo e impulsionem a equidade racial no âmbito do Poder Judiciário. A Resolução n. 599/2024 determina a observância das diretrizes contidas no Protocolo para Julgamento com Perspectiva Racial nos processos relativos a pessoas e comunidades quilombolas (art. 3º, parágrafo único).

			Além dos atos normativos apresentados, o Conselho Nacional de Justiça também criou colegiados interinstitucionais (denominados de Fóruns), para aprimoramento das condições de solução de problemas jurídicos relativos a grupos vulneráveis: Fórum Nacional do Poder Judiciário para Monitoramento e Efetividade das Demandas Relacionadas à Exploração do Trabalho em Condições Análogas à de Escravo e ao Tráfico de Pessoas — Fontet (Resolução n. 212/2015), o Fórum Nacional da Infância e da Juventude — Foninj (Resolução n. 231/2016), o Fórum Nacional do Poder Judiciário para monitoramento e efetividade das demandas relacionadas aos Povos Indígenas — Fonepi (Resolução n. 453/2022), o Fórum Nacional do Poder Judiciário para a Equidade Racial — Fonaer (Resolução n. 490/2023), o Fórum Nacional de Enfrentamento à Violência Contra a Mulher — Fonavim (Resolução n. 542/2023) e o Fórum Nacional de Promoção dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+ (Resolução n. 582/2024).

			7. Conclusão

			A vulnerabilidade impõe ao indivíduo restrições à liberdade para prática de atos, colocando-o em posição de desigualdade em relação às demais pessoas. Ela pode estar ou não associada a características intrínsecas do sujeito ou a aspectos sociais e econômicos.

			A vulnerabilidade também se projeta no âmbito do processo judicial, limitando ou impedindo o acesso efetivo ao Poder Judiciário.

			Por isso, o sistema jurídico brasileiro autoriza a adoção de um amplo conjunto de técnicas e iniciativas institucionais destinadas a reduzir ou eliminar a desigualdade no processo decorrente da vulnerabilidade.

			Não há, aqui, uma fórmula única. A grande diversidade de causas de vulnerabilidade é tratada por meios de variadas providências, adequadas às circunstâncias específicas dos sujeitos envolvidos com o problema jurídico, que podem envolver, por exemplo, a adaptação de regras de competência, de estruturas físicas e virtuais e da forma de prática de atos processuais.
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						38  Também merecem destaque as iniciativas do Conselho Nacional de Justiça destinadas à promoção da paridade de gênero também sob a perspectiva interna do Poder Judiciário: Resolução n. 255/2018 (Política Nacional de Incentivo à Participação Institucional Feminina no Poder Judiciário, com alterações promovidas pela Resolução n. 540/2023, que dispõe sobre dispõe sobre paridade de gênero, com perspectiva interseccional de raça e etnia, em atividades administrativas e jurisdicionais); Resolução n. 376/2021 (emprego obrigatório da flexão de gênero para nomear profissão ou demais designações na comunicação social e institucional); Resolução n. 525/2023 (ação afirmativa de gênero, para acesso das magistradas aos tribunais de segundo grau). Com escopo que vai além do âmbito interno do Poder Judiciário, a Resolução n. 542/2023 criou o Fórum Nacional de Enfrentamento à Violência Contra a Mulher (Fonavim), destinado a contribuir para o aperfeiçoamento do sistema de justiça em relação ao tema.


						39  Também merece destaque o Programa “Solo Seguro” (Programa Permanente de Regularização Fundiária), da Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça, disciplinado nos Provimentos n. 144/2023 (regularização fundiária na Amazônia Legal), n. 145/2023 (Prêmio “Solo Seguro”) e n. 158/2023 (regularização fundiária de núcleos urbanos informais e favelas, “Solo Seguro - Favela”). O programa tem por objetivos promover o direito à moradia e à proteção ambiental, ampliar a regularização fundiária urbana e rural, estimular a articulação interinstitucional e o desenvolvimento de políticas urbanísticas, ambientais e sociais, bem como incentivar a solução extrajudicial de problemas jurídicos relativos a imóveis
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			Resumo

			O presente artigo investiga os fundamentos constitucionais para a celebração de acordos de leniência pelo Ministério Público à luz da teoria constitucional contemporânea. Parte-se da constatação de que a Lei n.º 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) silencia quanto à legitimidade ministerial para tal instrumento, não obstante consagrar expressamente a competência das autoridades administrativas e a legitimidade do Parquet para a propositura de ações sancionatórias. Diante da lacuna normativa e do recente questionamento judicial acerca da validade de acordos celebrados pelo Ministério Público, torna-se imperioso fundamentar teoricamente a atuação ministerial nesta seara. O estudo demonstra que a legitimidade do Ministério Público para a celebração de acordos de leniência encontra sólido amparo na superação do modelo tripartite clássico de separação de poderes, na teoria dos poderes implícitos, no poder regulamentar ministerial e na evolução do princípio da legalidade para o da juridicidade. A análise evidencia que o constitucionalismo contemporâneo demanda arranjos institucionais mais complexos que transcendem a divisão montesquiana tradicional, reconhecendo no Ministério Público uma função autônoma de controle político da corrupção. Demonstra-se, ademais, que o atual cenário de efeito backlash contra os mecanismos de accountability e de progressiva desidratação democrática exige o fortalecimento, e não o enfraquecimento, dos instrumentos de combate à corrupção sistêmica. Conclui-se que a atribuição implícita do Ministério Público para celebrar acordos de leniência decorre diretamente de suas capacidades institucionais e missão constitucional, representando imperativo de preservação do regime democrático e dos compromissos internacionais assumidos pelo Brasil no enfrentamento à corrupção transnacional.

			Abstract

			This article investigates the constitutional foundations for the conclusion of leniency agreements by the Public Prosecution Service (Ministério Público) in light of contemporary constitutional theory. It starts from the observation that Law No. 12,846/2013 (Anti-Corruption Law) is silent regarding the legitimacy of the Public Prosecution Service for such instrument, despite expressly establishing the competence of administrative authorities and the legitimacy of the Parquet to file sanctioning actions. Given the regulatory gap and recent judicial questioning about the validity of agreements concluded by the Public Prosecution Service, it becomes imperative to theoretically ground prosecutorial action in this field. The study demonstrates that the legitimacy of the Public Prosecution Service to conclude leniency agreements finds solid support in overcoming the classic tripartite model of separation of powers, in the theory of implied powers, in prosecutorial regulatory power, and in the evolution from the principle of legality to that of juridicity. The analysis shows that contemporary constitutionalism demands more complex institutional arrangements that transcend the traditional Montesquieuan division, recognizing in the Public Prosecution Service an autonomous function of political control over corruption. It is further demonstrated that the current scenario of backlash effect against accountability mechanisms and progressive democratic dehydration requires the strengthening, not the weakening, of instruments to combat systemic corruption. It is concluded that the implicit attribution of the Public Prosecution Service to conclude leniency agreements stems directly from its institutional capacities and constitutional mission, representing an imperative for preserving the democratic regime and the international commitments assumed by Brazil in confronting transnational corruption.
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			1. Introdução

			De acordo com a Transparência Internacional, a corrupção pode ser conceituada, em linhas gerais, como “o abuso de poder confiado a alguém para obtenção de ganho privado”.1 Agentes públicos corruptos desviam recursos públicos, recebem propinas e se apropriam indevidamente de riquezas. De outro lado, particulares buscam interferir indevidamente na gestão da coisa pública para obtenção de vantagens espúrias. Trata-se de realidade com a qual o Brasil lamentavelmente se acostumou e, em razão disso, parece normalizá-la.2 Dado o atual estado de coisas, é de se questionar, inclusive, se já nos tornamos uma cleptocracia. 

			Muito embora não exista uma definição universal para o termo, cleptocracia significa “governo por ladrões”. De acordo com a National Democratic Institute e a Open Government Partnership,3 as cleptocracias consistem em uma hierarquia rigidamente integrada de redes corruptas de elites na política, negócios, instituições culturais, sociais e criminais. Aqueles no poder, então, usam parte dessa riqueza para consolidar ainda mais seu poder, levando a níveis cada vez maiores de governança predatória. Há quase total impunidade para aqueles no topo, mesmo para as condutas mais graves, enquanto o estado de direito é aplicado mais seletivamente ao resto da população. A corrupção em uma cleptocracia é sistêmica, profundamente conectada em rede e se autoalimenta. Qualquer semelhança com a realidade nacional não é mera coincidência.

			Fato é que a corrupção resulta em prejuízos consideráveis para a sociedade, privando os governos de recursos essenciais, enfraquecendo o ambiente de negócios, erodindo a boa governança e o Estado de Democrático de Direito, inibindo a equidade e o crescimento econômico e exacerbando outras ameaças, como o crescimento do crime organizado. Para Rose-Ackerman, “um estado fraco ou autocrático alimenta a corrupção, e o grau de corrupção, por seu turno, torna a reforma difícil e mina a confiança do público nas instituições governamentais, produzindo-se um ciclo vicioso” (2020, p. 26).4

			De acordo com estimativas do Fórum Econômico Mundial, o custo global da corrupção é de pelo menos US$ 2,6 trilhões, o que equivale a 5% do produto interno bruto (PIB) global.5 De acordo com a Organização das Nações Unidas, anualmente, US$ 1 trilhão são pagos em subornos, enquanto outros 2,6 trilhões são roubados, tudo devido à corrupção.6 Não por outro motivo, a Agenda 2030 da ONU consagra o ODS 16, que tem por escopo construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas a todos os níveis, em especial por meio da redução substancial da corrupção e dos subornos em todas as suas formas (ODS 16.5).7

			A despeito do cenário, poucas são as iniciativas nacionais no sentido de reforçar instrumentos e instituições de controle. Ao contrário, nota-se um movimento político-judicial de enfraquecimento das estruturas constitucionais de accountability. O cenário de lassidão no combate à corrupção, caracterizado pelo progressivo esvaziamento dos instrumentos de investigação, demanda uma reflexão teórica aprofundada sobre a legitimidade constitucional da atuação ministerial. Esta análise torna-se ainda mais relevante quando observamos que o enfraquecimento dos mecanismos de controle tende a afetar não apenas a efetividade do combate à corrupção, mas a própria estabilidade das instituições democráticas. Em razão disso, necessário que sejam lançadas sólidas bases sobre as quais possa se ancorar o operador do direito, assegurando a retomada da marcha no sentido da concretização de direitos fundamentais por meio do atingimento do ideal de boa e proba administração pública. 

			Neste contexto, necessário investigar de que forma as modernas teorias constitucionais podem oferecer fundamentos para a defesa da atuação ministerial dinâmica e efetiva no combate à corrupção, especialmente por meio da utilização de acordos de leniência, instrumento de grande valia para a concretização da referida missão. A reflexão teórica é fundamental não apenas para a preservação dos avanços já conquistados, mas principalmente para o desenvolvimento de um arcabouço teórico garantidor de um ambiente de segurança jurídica e que permita resistir às pressões por retrocesso nos mecanismos de controle da corrupção sistêmica. Tendo isso em vista, o presente artigo busca apresentar as linhas gerais do instituto do acordo de leniência e da controvérsia acerca da admissibilidade de sua utilização por parte do Ministério Público, bem como pontuar algumas questões de índole constitucional que podem servir de fundamento de sua utilização no esforço para o combate à corrupção. 

			A presente investigação adota o método dedutivo-hipotético, partindo de premissas da teoria constitucional contemporânea para fundamentar a legitimidade do Ministério Público na celebração de acordos de leniência. O marco teórico ancora-se na Nova Separação de Poderes, na teoria dos poderes implícitos e na evolução do princípio da legalidade para o da juridicidade. Quanto aos procedimentos, utiliza-se pesquisa bibliográfica, documental e jurisprudencial. A abordagem qualitativa privilegia a interpretação sistemática e teleológica das normas constitucionais e infraconstitucionais à luz do microssistema anticorrupção. O recorte temporal compreende a vigência da Lei nº 12.846/2013 até o presente, com ênfase nos desenvolvimentos posteriores à Operação Lava Jato e ao fenômeno de backlash observado a partir de 2019. 

			2. Acordo de Leniência e o Ministério Público

			O acordo de leniência, previsto na Lei 12.846/2013, emerge no ordenamento jurídico brasileiro como alvissareiro instrumento de abreviamento de investigações e eficiente meio de obtenção de prova, oportunizando àqueles que confessam a prática de ilícitos que negociem com o Estado acusador a atenuação de sanções, em troca da implementação de medidas de compliance, identificação de coautores, apresentação de provas, entre outras condições. Inspirada na Foreign Corrupt Practices Act dos EUA, na legislação antitruste e em recomendações de organismos internacionais, notadamente a OCDE,8 a Lei 12.846/2013 trouxe relevantes inovações e avanços na tutela da probidade administrativa e na salvaguarda ao público.

			O diploma, apelidado de Lei Anticorrupção, institui a responsabilidade objetiva de pessoas jurídicas pela prática de atos de corrupção contra a administração pública nacional e estrangeira, prevendo sanções em função da prática de tais atos. A lei regulamenta ainda a celebração dos acordos de leniência, consagrando, porém, de forma expressa, tão somente a legitimidade da autoridade máxima de cada órgão ou entidade para a sua celebração, silenciando a respeito da atribuição do Ministério Público na seara da negociabilidade da aplicação de sanções. Muito embora a legitimação possa ser extraída de forma implícita, a lacuna normativa causa espécie, notadamente ante o fato de o legislador ter expressamente consagrado ao Parquet legitimidade ativa para o ajuizamento da ação civil pública por ato de corrupção, por meio da qual se busca a condenação nas sanções previstas na lei. 

			Além disso, o instrumento é um mecanismo de extrema utilidade para o encurtamento de investigações, aquisição de provas e para a cessação da prática de ilícitos, já que o colaborador trará elementos que auxiliarão no desbaratamento de esquemas de corrupção em andamento e na identificação dos demais envolvidos. O familiar cenário brasileiro de corrupção sistêmica, em todos os níveis da federação, traz a reboque a constante necessidade de especialização, reinvenção dos métodos de atuação e aprimoramento nos mecanismos de controle e persecução de ilícitos, tornando os acordos de leniência ferramenta de inegável valia. 

			Muito embora o art. 19 da Lei 12.846/2013 consagre a legitimidade ativa das Advocacias Públicas ou órgãos de representação judicial dos entes públicos para a ação judicial de responsabilização, é fato que tais órgãos não gozam de autonomia e independência funcional plena com relação ao chefe do Executivo, de modo que, a depender do caso, tal legitimidade de pouco ou nada servirá. O mesmo se diga sobre a legitimidade para a celebração de acordos de leniência, que, de acordo com a lei, cabe à autoridade máxima de cada órgão ou entidade. Os esquemas de corrupção na administração pública não raramente contam com a participação ou ao menos com o conhecimento de agentes públicos de alto escalão, justamente aqueles a quem competiria a decisão final sobre a persecução de ilícitos ou ainda sobre a celebração de acordos de leniência. Diante disso, vem à baila o debate acerca do protagonismo do Ministério Público na celebração de tais avenças, notadamente diante de sua notória vocação constitucional para investigação de ilícitos cíveis e criminais, posição que lhe confere a vantagem da visão sistêmica do ilícito. 

			Fato é que a existência de uma lacuna normativa quanto ao papel do Ministério Público neste processo causa um cenário de insegurança jurídica, inefetividade e ociosidade do instrumento. Em razão disso, a atuação do Ministério Público na esfera da justiça negociada na senda dos atos de corrupção tem sido objeto de debate, além de tornar bastante tímida a sua utilização, em especial no âmbito dos Ministérios Públicos Estaduais. No âmbito do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, por exemplo, de acordo com informações do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Tutela Coletiva do Patrimônio Público e da Cidadania, não há notícia da celebração de qualquer acordo sobre as sanções da lei anticorrupção, ausência que certamente se justifica na lacuna normativa quanto ao instrumento. 

			No modelo negocial de aplicação de sanções, pedra angular do microssistema anticorrupção brasileiro, o Ministério Público é a instituição estatal com as mais interessantes particularidades inerentes a seu estatuto constitucional,9 o que lhe conferiria uma posição privilegiada no sistema. O argumento das capacidades institucionais sugere que o Ministério Público deve ser vocacionado à celebração de tais avenças, como decorrência natural de suas vocações e missões constitucionais. A reflexão é salutar, máxime ante o fato de o Ministério Público ser legitimado ativo por excelência para o ajuizamento de ações sancionatórias, cuja existência poderia ser obstaculizada diante da celebração do acordo. A potencialidade de os acordos espraiarem efeitos por diferentes sistemas sancionatórios (penais, cíveis e administrativos), a sugerir a utilidade na celebração de acordos transversais, é também fator que deve ser considerado. Outrossim, é preciso reconhecer a inegável comunicabilidade, numa visão sistêmica do chamado microssistema anticorrupção, entre as Leis 12.846/2013 e 12.850/2013 com a Lei 8.429/1992,10 sendo que as últimas duas expressamente consagram o Ministério Público como parte em acordos de justiça negociada.

			Seja como for, a utilização dos acordos pelo Ministério Público brasileiro se consolidou a partir dos usos institucionais, sendo seu regime jurídico disciplinado por instrumentos de soft law, notadamente, no caso do Ministério Público Federal, o Estudo Técnico 01/2017, Orientação 07/2017 e Orientação 10/2020,11 todos da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF. De acordo com as razões expendidas no Estudo Técnico 01/2017, a legitimidade ministerial estaria fulcrada no perfil generalista e abrangente de proteção do interesse público que ostenta o órgão: 

			(...) seu perfil generalista e suas competências requisitórias, que lhe conferem caráter apropriado e abrangente para celebrar negócios jurídicos transversais, também sob o prisma da eficiência e com arrimo na proporcionalidade - guias necessários à construção hermenêutica consistente -, pode-se afirmar que o Ministério Público detém legitimidade para celebrar o acordo de leniência, nos mesmos moldes que a lei autoriza a autoridade administrativa a fazer. E assim deve ser porque ao órgão ministerial foi, inclusive, conferida a atuação subsidiária pela própria LAC – como guardião e garante -, quando verificada a omissão da autoridade administrativa, como deflui dos termos do artigo 20 da LAC. A legitimidade do Ministério Público decorre ainda de sua posição institucional de independência, em relação às autoridades administrativas, livre de qualquer intervenção hierárquica sobre sua atuação finalística, o que decorre de seu perfil constitucional autônomo, fundado nas prerrogativas que asseguram a seus Membros independência funcional, inamovibilidade e vitaliciedade (CF, 127, § 1º e 128, § 5º) (p. 75-76).

			Na esteira do que fez o MPF, alguns Ministérios Públicos estaduais vêm editando suas regulamentações acerca do acordo de leniência. Citem-se, por exemplo, a Resolução n.º 75/2019-CPMP, do Ministério Público do Maranhão, a Resolução CPJ n.º 040/2020 do Ministério Público da Paraíba e o Provimento n.º 30/2019 – PGJ do Ministério Público do Rio Grande do Sul.12 Os mencionados atos normativos partem do pressuposto básico de que o Ministério Público, no exercício de suas atribuições, pode celebrar acordo para transigir acerca das sanções da Lei nº 12.846/2013.

			O art. 3º da Lei 13.140/2015 passou a admitir a mediação com relação a direitos indisponíveis, mas que admitam transação, exigindo apenas que o consenso das partes envolvendo direitos indisponíveis, mas transigíveis, deve ser homologado em juízo, exigida a oitiva do Ministério Público. Apesar da obscuridade do que seriam os tais direitos indisponíveis que admitem transação, o diploma abriu a janela para a possibilidade de transação em matéria de direitos indisponíveis.13 Ademais, instrumentos de justiça penal negociada foram paulatinamente ampliados, sendo hoje largamente admitidos, mesmo em crimes com gravidade e penas elevadas, vide, por exemplo, o acordo de colaboração premiada da Lei 12.850/2013 e o acordo de não persecução penal, cabível para crimes com pena mínima inferior a quatro anos.

			Sobre o acordo de não persecução penal, aliás, de modo similar ao que ora se propõe para o acordo de leniência, o instrumento surgiu originalmente no ordenamento pátrio ao completo alvedrio de previsão legal expressa, tendo sido concebido por obra do art. 18 da Resolução CNMP 181/2017, com redação dada pela Resolução 183, de 24 de janeiro de 2018.14 Conforme lembram Vasconcellos e Moeller, os acordos consensuais na Alemanha também surgiram “sem qualquer autorização legal, desenvolvendo-se de modo informal até a consagração de sua importância na postura dos atores processuais, o que incitou o Judiciário e, posteriormente, o Legislativo a atuarem para sua regulação” (2016, p. 15).15 Aliás, observa Ludmilla de Carvalho Mota que não há sequer registro exato do início da prática dos acordos na Alemanha, já que surgiram de forma velada (Mota, 2020, p. 178). 

			No caso brasileiro, foi somente em 2019, por meio da Lei 13.964, de 24 de dezembro de 2019 (Pacote Anticrime), que o ANPP passou a ser formalmente previsto em legislação formal. Até então, o instituto encontrava guarida apenas na Resolução 181/2017 do CNMP.16 Assim, se mesmo na esfera penal a consensualidade vem sendo utilizada em larga mesma, não parece haver razão plausível para que seja obstaculizada ou limitada na esfera da leniência.17 

			Podemos lembrar ainda o art. 3º, §3º do CPC, segundo o qual a conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial. Salutar ainda é o registro da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro - LINDB (Lei 13.655/2018), que trouxe novos balizamentos que prometem acirrar ainda mais o debate. Dentre os noveis dispositivos, relevam de destaque os artigos 26 e 27, da Lei, os quais contêm uma autorização genérica para a celebração de compromissos de ajustamento de conduta e acordos substitutivos.18

			Registre-se ainda a Res. 118/2014 do CNMP,19 que dispôs sobre a Política Nacional de Incentivo à Autocomposição no âmbito do Ministério Público, buscando estimular a adoção de mecanismos de autocomposição pacífica dos conflitos, controvérsias e problemas, ante a evolução da cultura de participação, do diálogo e do consenso. Imbuída do espírito da resolutividade, a Resolução lançou luzes sobre mecanismos e meios autocompositivos de resolução dos conflitos e controvérsias na atuação ministerial, destacando a importância da prevenção e da redução da litigiosidade. Em seus considerandos, a Resolução destacou que as controvérsias e os conflitos envolvendo o Poder Público e os particulares, ou entre estes, notadamente aquelas de natureza coletiva, podem ser resolvidos de forma célere, justa, efetiva e implementável. 

			Aliás, atualmente o art. 17-B da Lei 8.429/92 prevê a figura do acordo de não persecução cível, para os casos de improbidade administrativa, podendo o Ministério Público, atendidos os requisitos da lei, deixar de ajuizar a ação de improbidade administrativa. Considerando-se que, na linha do entendimento majoritário, pessoas jurídicas respondem tanto por ato de corrupção quanto por ato de improbidade, uma intransigência quanto ao conteúdo do acordo de leniência poderia, ao cabo, implicar em desestímulo à celebração do ANPC, já que, ao admitir sua conduta ímproba,20 estaria automaticamente confessando o ato de corrupção, mas sem fazer jus ao correlato benefício de não persecução.21 Amparado na existência de um microssistema brasileiro de combate à corrupção e cogitando-se a possibilidade de interpretação intercambiante entre os diplomas, parece clara a possibilidade de celebração de acordos tendo por objeto as sanções do ato de corrupção. 

			A despeito disso, o Ministro Gilmar Mendes, por ocasião de sessão de julgamento da RCL 43.007/DF, durante sua explanação,22 expressamente objetou que o Ministério Público não detém legitimidade para a celebração de acordos de leniência, lançando a centelha para a anulação de diversos acordos de leniência já celebrados pelo Ministério Público brasileiro, assim como para que a referida temática venha a ser objeto de um debate mais aprofundado. Apesar de sua fala, no julgamento do Mandado de Segurança 35.435, o próprio Ministro Gilmar Mendes reconheceu, em seu voto, o que chamou de “Acordo de Leniência do MP”, o que, segundo o Ministro, “é instrumento consensual utilizado pelo Parquet que se insere no âmbito da competência do órgão na propositura de [...] ações cíveis inseridas no âmbito da responsabilização judicial pelos atos lesivos à Administração Pública de que trata a Lei 12.846/2013” (RCL 43.007/DF, p. 22). Neste mesmo sentido, há proeminentes vozes23 sustentando que a legitimidade de determinadas instituições constitucionais superiores não pode ser derrogada por lei, por se tratar de decorrência lógica de suas capacidades institucionais e da teoria dos poderes implícitos.

			Não obstante a aparente consolidação do instituto nas práticas institucionais e em algumas normativas ministeriais, a — até então — tranquila aceitação de sua utilização parece estar agora sob a alça de mira dos caçadores de nulidades processuais forjadas a posteriori. A arena jurídica brasileira, infelizmente, parece ter sido invadida por um mar de insegurança, cujas ondas rebentam conforme os ventos políticos ocasionais.24 Assim, aquilo que hoje é tido como válido e legítimo, como num passe de mágica, pode tornar-se ilegítimo e nulo, fazendo ruir, como um castelo de cartas de baralho, os avanços institucionais conquistados às mais duras penas. Consoante mencionado, aos poucos, erguem-se vozes que parecem colocar em xeque a legitimidade de tão relevante instrumento. Ademais, a falta de regulamentação, aliada ao cenário de desconfiança de determinados setores, contribui para a formação de um ambiente de baixa utilização e efetividade dos acordos. Dessa forma, necessário que enfrentemos a temática, a fim de encontrar e consolidar as bases, na teoria constitucional, para tão relevante ferramenta, impedindo, com isso, o retrocesso em matéria de combate à corrupção.

			3. Efeito backlash da corrupção e desidratação democrática

			Os sistemas de combate à corrupção são diretamente relacionados ao sistema de freios e contrapesos em uma democracia. Não por outro motivo, o art. 127 da Constituição atribui ao Ministério Público, entre outras funções, a defesa do regime democrático. Os pilares da accountability,25 integrados pelo controle judicial, controle político e controle social, podem ser considerados linhas de defesa contra a corrupção e, ao cabo, também da própria democracia. Segundo Michael Johnston, a corrupção enfraquece a democracia ao desviar funções públicas legítimas para interesses privados, o que resulta em uma erosão dos valores democráticos fundamentais, como a representação, o debate e a escolha (Johnston, 1999, p. 68).26

			A corrupção favorece elites e enfraquece a representatividade democrática, já que grupos privilegiados têm mais acesso e influência sobre o poder, enquanto a maioria da população perde voz nos processos decisórios. A corrupção mina a confiança da população nas instituições democráticas, gerando ceticismo sobre sua capacidade de atender ao interesse público, enfraquecendo a legitimidade do governo e dificultando a participação popular. Ao desidratar os canais de representação e solapar a confiança nas instituições, a corrupção dificulta a construção de democracias sustentáveis, perpetuando ciclos de desigualdade.

			O Brasil vive momento crítico no que concerne ao enfrentamento do, infelizmente, tão familiar panorama de corrupção endêmica, momento este marcado por um preocupante retrocesso nos mecanismos institucionais de controle. As instituições superiores de controle, notadamente o Ministério Público, são frequentemente atacadas, enfraquecidas e desmoralizadas por setores políticos, judiciais e midiáticos. Além disso, houve um gradual desmonte de extensos e complexos trabalhos investigativos. Os outrora festejados avanços e conquistas retrocederam de forma pendular, derrubando aqueles que ousaram, simplesmente, exercer o seu mister.27 Trata-se de um nítido exemplo de efeito backlash,28 também chamado efeito rebote, do estamento político contra as relativamente recentes iniciativas de enfrentamento à corrupção. 

			O fenômeno backlash foi inicialmente observado no direito constitucional americano, tendo sua origem no caso Roe versus Wade, que discutiu a legalização do aborto. Apesar de ter autorizado o aborto, a decisão causou forte reação na sociedade americana, que se mobilizou para fazer aprovar leis estaduais que, na prática, restringiam o aborto em situações em que antes o admitiam (Zagurski, 2017, p. 89). Dessa forma:

			A palavra backlash pode ser traduzida como uma forte reação por um grande número de pessoas a uma mudança ou evento recente, no âmbito social, político ou jurídico. Assim, o efeito backlash nada mais é do que uma forte reação, exercida pela sociedade ou por outro Poder a um ato (lei, decisão judicial, ato administrativo etc.) do poder público. Nas palavras do brilhante professor de Harvard Cass Sunstein, o efeito backlash é uma “intensa e sustentada rejeição pública a uma decisão judicial, acompanhada de medidas agressivas para resistir a essa decisão e remover a sua força legal. (Nunes Junior, 2018, p. 88-89).

			Pegando por empréstimo a definição, o que experienciamos em tempos recentes foi uma forte reação, oriunda dos campos político e judicial, contra os avanços institucionais e democráticos conquistados no combate à corrupção. Exemplo disso foi a decisão proferida na RCL 43.007/DF, de relatoria do Ministro Dias Toffoli, na qual, para além de anular, em definitivo e com efeitos erga omnes, o Acordo de Leniência 5020175-34.2017.4.04.7000, celebrado entre a Odebrecht e o Ministério Público Federal, assim como todos os demais elementos que dele decorrem, o Ministro determinou a expedição de ofício para diversos órgãos, para que identifiquem e informem eventuais agentes públicos que atuaram e praticaram os atos relacionados ao referido Acordo de Leniência e adotem as medidas necessárias para apurar responsabilidades, não apenas na seara funcional, como também nas esferas administrativa, cível e criminal. 

			Logo em seguida, a Advocacia-Geral da União anunciou em seu site institucional a criação de uma “força-tarefa para apurar desvios de agentes públicos e promover a reparação de danos causados por decisões proferidas pelo Juízo da 13ª Vara Federal Criminal da Subseção Judiciária de Curitiba/PR, contra Luiz Inácio Lula da Silva, atual presidente da República, bem como por membros do Ministério Público Federal no âmbito da chamada Operação Lava Jato”.29 A justificativa exarada pelo órgão para a criação da Força-Tarefa (reparação de supostos danos causados contra Luiz Inácio Lula da Silva) chama atenção, notadamente ante o fato de tratar-se a Advocacia-Geral da União de um órgão de advocacia de Estado, e não de um escritório de advocacia privada a serviço do ocupante eventual da Presidência da República. Como num surto de cegueira coletiva, o princípio da impessoalidade, estampado no art. 37, caput, da Constituição, que veda a apropriação de órgãos públicos para fins privados, parece não existir.

			A reboque dos contragolpes e iniciativas revanchistas, foram solapados os ânimos das instituições de controle, que reduziram a marcha de avanços no combate à corrupção sistêmica brasileira, conforme observado no Relatório Paralelo da Sociedade Civil sobre a Implementação dos Capítulos II (Medidas Preventivas) e V (Recuperação de Ativos) da Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção,30 elaborado pela Transparência Internacional.31 De acordo com o Índice de Percepção da Corrupção da Transparência Internacional,32 referente ao ano de 2023, o Brasil caiu 10 posições, terminando na 104ª colocação entre os 180 países avaliados. O resultado do Brasil (36 pontos) para o ano de 2023 coloca o país abaixo da média global (43 pontos), da média regional para as Américas (43 pontos), da média dos BRICS (40 pontos) e ainda mais distante da média dos países do G20 (53 pontos) e da OCDE (66 pontos).

			O relatório “Retrospectiva Brasil para o Ano de 2023”,33 elaborado pela Transparência Internacional, concluiu que o país falhou, em 2023, na reconstrução do pilar político de controle da corrupção e accountability democrático. Conforme apontado no documento, esgotado o mercado das anulações em massa de condenações criminais, setores da advocacia passaram a explorar o rentável nicho da anulação das multas dos acordos de leniência celebrados pelas empresas confessadamente envolvidas em esquemas de corrupção. Por esta razão, diz o relatório, o debate público sobre o instrumento da leniência vem sendo manipulado pelo lobby da advocacia, eivado de conflitos de interesses. De acordo com o relatório:

			Em março, foi ajuizada uma Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) no STF, para pedir a suspensão generalizada de todas as multas aplicadas às grandes empresas que confessaram corrupção em acordos de leniência assinados nos últimos anos no Brasil (não apenas na Lava Jato). A ação é patrocinada pelos partidos PSOL, PCdoB e Solidariedade, que usaram como argumento, para a suspensão geral das multas (mas não dos benefícios das leniências), um suposto “estado de coisas inconstitucional” no contexto da Lava Jato (...) Talvez os exemplos mais graves tenham sido as ações sob relatoria do ministro Dias Toffoli, nas quais o magistrado decidiu, monocraticamente e com fortes evidências de conflitos de interesses e outras heterodoxias processuais, sobre demandas que tiveram imenso impacto sobre a impunidade de casos de corrupção que figuram entre os maiores da história mundial. No intervalo de pouco mais de dois meses, ele anulou todas as provas do acordo de leniência da Odebrecht (rebatizada de “Novonor”) e suspendeu multa de mais de R$ 10 bilhões aplicada ao grupo J&F, proprietário da JBS. Ambas as decisões foram objeto de intensas críticas também pelas evidências de conflitos de interesses, já que, no primeiro caso, o ministro Toffoli havia sido citado nas delações de Marcelo Odebrecht e, no segundo, sua esposa advoga para o grupo J&F. No caso da anulação das provas do acordo de leniência da Odebrecht (Novonor), a decisão repercutiu internacionalmente, pois terá implicações diretas em pelo menos onze jurisdições estrangeiras, onde a Odebrecht (Novonor) confessou crimes (...) A anulação geral das provas causou dano à imagem internacional do país, tendo sido destaque do relatório do Grupo de Trabalho Antissuborno da OCDE (Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico), que revisou o cumprimento, pelo Brasil, da Convenção Contra o Suborno Transnacional. Na prática, o Brasil se tornou um cemitério de provas do maior caso de corrupção transnacional da história. (pags. 6/7).

			O constitucionalismo do século XXI enfrenta o desafio permanente de adaptar suas estruturas tradicionais para manter sua efetividade diante de novas realidades sociais. No cenário brasileiro, esse desafio manifesta-se de forma particularmente aguda no progressivo enfraquecimento da atuação ministerial e na crescente instabilidade jurídica no que concerne aos resultados de ações judiciais e de acordos de leniência outrora festejados por seus profícuos resultados. De igual forma, a democracia resta abalada diante das frequentes decepções com o sistema político e com a gestão da coisa pública. Diante da crescente desconfiança democrática,34 pululam também críticos ao próprio regime democrático, chegando alguns a advogar a superioridade de regimes monárquicos35 ou até mesmo a demonstrar simpatia por políticos de cunho autocrático, vide as recentes manifestações observadas nas portas de quartéis, onde parte da população ali acampada propugnava pela volta do regime militar.36

			Estudos recentes sugerem um crescente grau de desconfiança acerca das percepções a respeito da democracia e dos processos eleitorais no mundo, além de uma preferência por líderes antidemocráticos. De acordo com a pesquisa Perceptions of Democracy,37 as instituições democráticas não atendem satisfatoriamente às expectativas. A pesquisa demonstra o enfraquecimento da confiança da população na democracia ao evidenciar várias discrepâncias entre as promessas democráticas e a percepção sobre sua implementação. Na maioria dos casos, as pessoas não acreditam que os tribunais proporcionem acesso justo e igualitário à justiça, o que demonstra um déficit de legitimidade e confiabilidade no sistema judicial. Ainda de acordo com a pesquisa, minorias, pessoas de baixa renda e mulheres frequentemente relatam menos confiança em eleições, acesso à justiça e liberdade de expressão, o que indica que a democracia não garante benefícios iguais para todos os segmentos da sociedade, ampliando a sensação de exclusão. Em 17 dos 19 países, menos da metade das pessoas está satisfeita com seus governos. O apoio a lideranças não democráticas é significativo em vários países, demonstrando uma abertura preocupante para formas de governo autoritárias, mesmo em contextos democráticos consolidados. 

			A pesquisa ilustra como o ceticismo da população em relação às instituições democráticas reflete um enfraquecimento estrutural da confiança. Com efeito, é fato notório que as instituições democráticas não correspondem às expectativas da sociedade. Nesse contexto, não causa estranheza que a população demonstre maior insatisfação com o desempenho de seus governantes. Isso não só aponta para a desconexão entre a prática democrática e as expectativas das pessoas, mas também demonstra a necessidade de incluir percepções populares no diagnóstico e no fortalecimento da democracia. A erosão da confiança democrática ameaça a legitimidade e a sustentabilidade dos regimes democráticos a longo prazo.

			Nesse estado de coisas, o reforço às instituições e instrumentos de accountability, categoria em que podemos incluir os acordos de leniência, é tema de grande utilidade e aplicabilidade prática. O acordo de leniência, assim como outros instrumentos de justiça negociada, representa notável avanço em termos de eficiência, de efetividade na aplicação do direito e, consequentemente, de materialização de uma resposta estatal condizente com a proteção suficiente de direitos fundamentais. O relatório Implementing the OECD Anti-Bribery Convention in Brazil - Phase 4 report,38 elaborado pelo Grupo de Trabalho da OCDE sobre suborno, destacou a relevância dos acordos de leniência como principal instrumento de resolução negociada de conflitos para pessoas jurídicas, pontuando que os acordos de leniência foram, até o momento, a única forma por meio da qual as autoridades brasileiras lograram punir empresas pela prática de corrupção em nível internacional:

			267. Como discutido na Introdução, a disponibilidade do acordo de leniência, a principal resolução sem julgamento do Brasil para pessoas jurídicas, desempenhou um papel crucial na aplicação das leis contra suborno estrangeiro até hoje. Na verdade, os acordos de leniência têm sido, até agora, o único meio pelo qual as autoridades brasileiras sancionaram empresas por suborno estrangeiro. Além disso, a existência dessa resolução sem julgamento para empresas proporcionou às autoridades brasileiras a base legal para participar de muitas das maiores resoluções multijurisdicionais de suborno estrangeiro até hoje (2023, pag. 74, tradução nossa).

			A recente tendência de anulação judicial de acordos de leniência validamente celebrados representa não apenas uma ameaça à segurança jurídica, mas um potencial descumprimento desses compromissos internacionais. O relatório da OCDE aponta preocupações específicas sobre a instabilidade dos acordos de leniência e seus impactos no sistema anticorrupção.39 De forma similar, o Grupo de Ação Financeira (GAFI), no relatório “Anti-money laundering and counter-terrorist financing measures - Mutual Evaluation Report of Brazil”40 (2023), aponta o atendimento parcial pelo Brasil às medidas de enfrentamento à corrupção e a necessidade de maiores avanços.41 Portanto, nos tempos recentes, presenciamos um engessamento nas iniciativas de integridade como resultado de uma contraofensiva das elites políticas e judiciárias nacionais, o que tornou o Brasil um pária internacional em termos de combate à corrupção.

			4. A Nova Separação de Poderes, Ministério Público e o acordo de leniência

			Um argumento de índole constitucional que poderia militar contra a legitimação ministerial para a celebração dos acordos de leniência reside no tradicional princípio da separação de poderes. O princípio, usualmente associado à noção de constitucionalismo moderno, advoga que as funções de Estado devem estar separadas em três diferentes poderes: Legislativo, Executivo e Judiciário, cada um responsável pelo exercício de determinadas funções que lhe são típicas. De maneira muito simplista, poder-se-ia objetar que, se o legislador não consagrou expressamente tal atribuição ao Ministério Público, isso quereria significar que não existe tal legitimação e que qualquer interpretação em sentido contrário seria atentatória ao princípio, além de atentatória à ideia de legalidade.

			Em nossa visão, a tradicionalista interpretação já não cabe na quadra atual. O debate insere-se em um contexto mais amplo de transformação da teoria da separação de poderes. Sobre o tema, Karl Loewenstein considerava ser um dogma a afirmação de que a “antiquada” teoria da separação de poderes constitui um dos fundamentos do constitucionalismo moderno. Segundo o autor:

			A dicotomia fundamental proposta entre a distribuição e a concentração no exercício do poder político sugere um exame crítico de um dos dogmas políticos mais famosos, que constitui o fundamento do constitucionalismo moderno: a assim chamada “separação de poderes”, ou seja, dos poderes legislativo, executivo e judiciário. Esse dogma foi formulado de maneira clássica no artigo 16 da Declaração Francesa dos Direitos do Homem, de agosto de 1789 (...) Essa formulação é uma perfeita ilustração do pensamento mecanicista, ao qual a doutrina da separação de poderes deve sua origem. A união do princípio da separação de poderes com a ideia de garantir a liberdade individual é obra genuína de Montesquieu, que, por sua vez, se inspirou em Locke. Segundo essa teoria, apenas quando os diferentes detentores de poder são independentes entre si e exercem controle mútuo —”o poder limita o poder”— os destinatários do poder estarão protegidos contra abusos por parte de qualquer detentor desse poder. (...) deve-se reconhecer que a persistência desse dogma não se deve apenas à dificuldade de abandonar tradições arraigadas, mas também às quase insuperáveis barreiras para formular uma nova configuração do poder no texto constitucional. A chamada “separação de poderes” significa, na verdade, apenas o reconhecimento de que o Estado deve cumprir determinadas funções — um problema técnico de divisão do trabalho — e que, ao mesmo tempo, os destinatários do poder são beneficiados quando essas funções são desempenhadas por diferentes órgãos. A liberdade é o objetivo ideológico da teoria da separação de poderes. Em essência, ela é a forma clássica de expressar a necessidade de distribuir e controlar o exercício do poder. (Loewenstein, 1979, p. 54-55)

			

			Criticando a tradicional e vetusta compreensão do princípio da separação de poderes, Loewenstein propõe então uma nova divisão tripartite, que assim organiza: “a decisão política conformadora ou fundamental (policy determination), a execução da decisão (policy execution) e o controle político (policy control)” (1979, p. 62). O controle político é um elemento essencial na visão de Loewenstein, buscando, por meio da distribuição de poderes e da atribuição de funções de controle, que os abusos de poder sejam contidos. No caso brasileiro, o Ministério Público exerce a função de controle ao fiscalizar e perseguir a responsabilização nos casos de abusos de autoridades públicas, funcionando como uma engrenagem no mecanismo de freios e contrapesos. O controle político (policy control) é o aspecto da classificação de Loewenstein que mais se aproxima das funções do Ministério Público, já que, por seu desenho constitucional, age como guardião do Estado de Direito, da defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127 da Constituição), controlando e fiscalizando atos dos outros poderes. 

			Para Montebello Willeman, o sistema brasileiro de accountability conta com agências e instituições que não se enquadram na tríade tradicional da separação de poderes, o que, segundo a autora, corrobora a crítica de Lowenstein, na qual a função de controle é elevada à categoria autônoma. Assim, “destacam-se, nesse cenário, o robustecimento das competências outorgadas pela Constituição de 1988 ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas” (Montebello Willeman, 2017, p. 24), bem como as demais autoridades independentes responsáveis, como agências reguladoras. Assim, inclui-se nessa classificação de separação de poderes ou funções, no viés do controle político, a função de investigação de atos de corrupção, assim como, naturalmente, os corolários necessários ao exercício adequado de tal mister.

			A necessidade de superar o modelo tradicional é reforçada por Ackerman em “The New Separation of Powers” (2000), quando propõe que a legitimidade democrática contemporânea demanda uma multiplicidade de estruturas de poder que se controlam e legitimam mutuamente. Ackerman defende uma reformulação da separação de poderes, incluindo a criação de novas instituições para lidar com questões modernas, como distribuição de justiça e participação democrática. Para o autor, sua abordagem gera estratégias institucionais que melhor servirão aos três grandes princípios que motivam a doutrina moderna da separação de poderes: democracia, profissionalismo e proteção dos direitos fundamentais. O autor propõe que as constituições modernas devem ser dotadas de um integrity branch, ou ramo de integridade, argumentando que “a construção crível de um “ramo de integridade” separado deve ser uma prioridade máxima para os redatores de constituições modernas” e que o “novo ramo deve ser dotado de poderes e incentivos para engajar-se em supervisão contínua” (2000, p. 691). 

			No entanto, o fato de o ramo de integridade não ser um dos componentes da tríada tradicional não deve ser suficiente para privá-lo de seu lugar na moderna separação de poderes (2000, p. 693). Em artigo mais recente, intitulado “Good-bye, Montesquieu”, Ackerman é ainda mais enfático sobre a necessidade de superação da tradicional visão do princípio, argumentando que a formulação de Montesquieu já não mais atende às necessidades das sociedades e governos contemporâneos. Segundo o autor:

			Isso requer que nós façamos um movimento decisivo para além das reflexões de Montesquieu sobre a separação de poderes. Nenhum outro campo de pesquisa acadêmica é tão intensamente dominado por um único pensador, quiçá um pensador do século XVIII. Apesar de sua grandeza, Montesquieu não tinha nenhuma noção sobre partidos políticos, política democrática, desenhos constitucionais modernos, técnicas burocráticas contemporâneas e as ambições específicas do moderno Estado regulatório. E, mesmo assim, nós o seguimos sem maiores reflexões, assumindo ser possível captar adequadamente toda a complexidade contemporânea por meio de uma separação tripartite de poderes em legislativo, judiciário e executivo — sendo o direito administrativo comparado inserido, de alguma forma, dentro do último ramo da trindade. (...) Quase três séculos depois, já passa da hora de repensar a santíssima trindade de Montesquieu. Apesar de seu status canônico, ela nos mantém cegos para o surgimento, em nível mundial, de novas formas institucionais que não podem ser categorizadas como legislativas, judiciárias ou executivas. Embora a tradicional fórmula tripartite falhe ao capturar os modos característicos de operação de tais formas, essas unidades novas e funcionalmente independentes estão desempenhando um papel cada vez mais relevante em governos modernos. Uma “nova separação de poderes” está emergindo no século XXI. A compreensão de suas características distintivas requer o desenvolvimento de um modelo conceitual que contenha cinco ou seis categorias — ou talvez mais. E, assim, nós devemos dar um carinhoso adeus a Montesquieu, para então criar novas bases para o direito administrativo comparado, que deem conta dos desafios dos governos modernos. (2014, pags. 14 e 15)

			Ackerman alerta, porém, para a necessidade de coordenação entre os novos centros-de-poder, destacados das instituições políticas e jurídicas clássicas, pois, quanto mais destacados dos poderes tradicionais, maior seria o problema em coordená-los de forma a gerar um todo coerente. O segundo problema seria a legitimidade democrática de tais centros de poder. Para o autor, se isolarmos tais poderes do controle político direto, poderemos privar o processo democrático de seu significado central, deixando os representantes eleitos do povo à mercê de atores independentes não sujeitos a seu controle direto. Esses dois problemas, para o autor, aconselham cautela na criação de novos centros de poder. Para ele, “devemos reservar essa estratégia para a proteção de valores governamentais especialmente fundamentais, em contextos em que incentivos políticos normais são particularmente perniciosos” (2014, p. 18-19).

			Como argumenta Carolan, em “The New Separation of Powers” (2009), o modelo tradicional montesquiano, baseado em uma divisão estanque entre Legislativo, Executivo e Judiciário, mostra-se insuficiente para capturar a complexidade das relações institucionais contemporâneas. Nessa linha, Carolan argumenta que o simples modelo montesquiano já não é mais suficiente para atender aos desideratos de organização institucional, porquanto vago e impreciso demais para regular confiavelmente as estruturas institucionais do estado (2009, pag. 27, tradução nossa). Carolan questiona o modelo tripartite predominante, já que o modelo sofre de várias falhas críticas decorrentes de sua relação disfuncional com a governança contemporânea. Para o autor, a teoria falha em justificar ou explicar o surgimento de um Estado administrativo intervencionista, no qual o poder público é exercido de forma descentralizada e largamente discricionária, sendo incapaz de explicar uma parcela significativa da atividade governamental (p. 253). Na visão de Carolan:

			Quaisquer que sejam seus méritos no passado, este modelo idealizado de governança baseada em regras é grosseiramente inadequado para o Estado administrativo. O governo hoje atua em uma variedade desconcertante de maneiras muito diferentes. O poder público é conferido não apenas à burocracia estatal, mas também a uma série de agências reguladoras e especialistas independentes que existem fora do controle político direto. O Estado também confia tarefas particulares a órgãos quase privados, mesmo quando assume para si a capacidade de agir em áreas cada vez mais amplas da conduta social. Criados com um propósito particular em mente, esses órgãos ad hoc desafiam a análise simples ou a categorização clara. Em muitas jurisdições, órgãos terceirizados estão fortemente envolvidos na organização e entrega de projetos governamentais particulares. A teoria tripartite básica é evidentemente incapaz de explicar esses desenvolvimentos. O poder está difundido em uma série de instituições, aparecendo em formas vastamente variadas em cada uma. É impossível para o analista reduzir este sistema amplamente disperso a um modelo institucional triplo. Os diversos órgãos administrativos do Estado atual são simplesmente diversos demais para serem convincentemente confinados dentro da trindade original de funções de Montesquieu. Daí a mudança nesta tese de detalhes operacionais para objetivos abstratos. Embora as instituições em questão pretendam continuar a seguir qualquer curso de ação que percebam estar no interesse público, o modelo assume que elas enfatizarão perspectivas diferentes ao fazê-lo. (...) Os órgãos políticos demonstram um grau de centralização, visibilidade e responsividade às preferências públicas que os torna mais propensos a enfatizar os interesses do coletivo. A administração, enquanto isso, estando mais próxima do exercício real do poder, deve ter acesso a informações locais, experiência e expertise que lhe permitem preparar avaliações melhor informadas sobre como melhor dar efeito às medidas propostas por outras instituições. O modelo sugere, portanto, que as ações de uma instituição em uma situação particular podem ser explicadas por referência aos valores que ela consistentemente representa em todos os contextos. Não há necessidade de considerar qual de suas diversas tarefas está realmente em questão. Em sua simplicidade comparativa, este modelo tenta abordar a indeterminação e incerteza associadas ao sistema existente de separação de poderes, enquanto fornece detalhes suficientes para permitir a elaboração de algum tipo de esquema determinado de verificação interinstitucional (pags. 257-258, tradução nossa).

			Esta insuficiência torna-se ainda mais evidente quando analisamos instituições que, como o Ministério Público brasileiro, exercem funções que transcendem a classificação tripartite clássica. No caso específico dos acordos de leniência, a questão central não é tanto se tal instrumento viola a separação tradicional de poderes, mas como a sua utilização pelo Ministério Público, ao alvedrio da expressa regulamentação legislativa, se insere em uma nova compreensão das relações institucionais. A efetividade dos arranjos constitucionais depende de sua capacidade de combinar estabilidade institucional com flexibilidade operacional. Essa observação é particularmente relevante quando analisamos instrumentos jurídicos que, assim como os acordos de leniência, demandam uma atuação institucional mais dinâmica e adaptativa.

			

			No contexto dos acordos de leniência ministeriais, isso significa que sua legitimidade deriva não apenas da posição institucional do Ministério Público, mas da existência de mecanismos adequados de controle e transparência por parte do Poder Judiciário. Assim, ao invés de limitar e impedir a atuação ministerial, o princípio da separação de poderes, em sua nova feição, ele próprio serve de fundamento para tal legitimação. Quer dizer, exercendo o Ministério Público uma parcela do poder estatal, notadamente em sua vertente de controle, é natural e instintivo que a instituição seja dotada de todos os meios suficientes e necessários ao atingimento de seus objetivos constitucionais, ainda que não expressamente regulamentados em lei.

			A própria natureza do Ministério Público brasileiro já representa uma inovação em termos de desenho institucional. Sua configuração como instituição independente, com garantias constitucionais próprias, mas também submetida a controles específicos, exemplifica como o constitucionalismo contemporâneo tem desenvolvido arranjos institucionais que transcendem a divisão tripartite clássica. Por fim, a efetividade do controle constitucional na contemporaneidade depende menos da rigidez das fronteiras institucionais e mais da capacidade de as instituições desenvolverem mecanismos eficientes de cooperação e controle mútuo. O Ministério Público brasileiro, dotado dos utensílios necessários à sua eficiente atuação, nessa perspectiva, representa uma evolução necessária para enfrentar os desafios da corrupção sistêmica no contexto do Estado contemporâneo. Para tanto, necessário que estejam a seu dispor suficientes instrumentos de atuação, não sendo legítima a limitação de tais instrumentos, que decorrem de sua vocação constitucional, em razão de uma suposta omissão legislativa.

			5. Poder Regulamentar ministerial e a Normatização dos Acordos de Leniência

			O poder regulamentar do Ministério Público, derivado de sua autonomia institucional constitucionalmente assegurada (art. 127, §2º, CF), representa importante fundamento para, diante da lacuna legal existente, levar a efeito a normatização interna dos acordos de leniência. A título de exemplo, o poder regulamentar outorgado pelo art. 130-A, § 2º, I, da Constituição ao Conselho Nacional do Ministério Público defere-lhe
competência para, em suas atribuições constitucionais, expedir atos normativos a fim de dar concretude a essas mesmas atribuições. Aliás, a autonomia da instituição compreende necessariamente o poder de auto-organização e regulamentação de suas atividades finalísticas. Discorrendo sobre as limitações ao poder regulamentar dos Conselhos, Streck et al. pontuam que:

			Os Conselhos enfrentam, pois, duas limitações: uma, stricto sensu, pela qual não podem expedir regulamentos com caráter geral e abstrato, em face da reserva de lei; outra, lato sensu, que diz respeito a impossibilidade de ingerência nos direitos e garantias fundamentais dos cidadãos. Presente, aqui, a cláusula de proibição de restrição a direitos e garantias fundamentais, que se sustenta na reserva de lei, também garantia constitucional. Em outras palavras, não se concebe – e é nesse sentido a lição do direito alemão – regulamentos de substituição de leis (gesetzvertretende Rechtsverordnungen) e nem regulamentos de alteração das leis (gesetzändernde Rechtsverordnungen). É neste sentido que se fala, com razão, de uma evolução do princípio da reserva legal para o de reserva parlamentar (STRECK, SARLET, CLÈVE, 2006)42.

			É imperioso ressaltar que, há tempos, a clássica noção da legalidade vem sofrendo temperamentos. Com efeito, de acordo com a moderna compreensão do direito administrativo, o princípio da legalidade evoluiu, passando, atualmente, a ser encarado como o princípio da juridicidade. De acordo com Gustavo Binenbojm, “a superação do paradigma da legalidade administrativa só pode ocorrer com a substituição da lei pela Constituição como cerne da vinculação administrativa à juridicidade”.43 Assim, temos que o princípio da legalidade cede espaço ao princípio da juridicidade, entendido este como a vinculação à lei e ao direito como um todo.44 Nesse passo, abrem-se flancos de liberdade de conformação na legalidade estrita, permitindo-se, com isso, iniciativas inovadoras, desde que agasalhadas pela Constituição.

			De acordo com Floriano Azevedo Marques Neto, ao tratar da ideia de consensualidade e do tecido aberto das leis, “a imposição é substituída pela interlocução, o acatamento obrigatório dá espaço à busca do consenso e a legitimidade a priori da autoridade é substituída pela legitimação processual”, pois “cada vez mais, a textura das leis é aberta, franqueando largas margens de preenchimento do conteúdo do comando normativo em âmbito infralegal. Vive-se o pluralismo de fontes normativas e de órgãos legitimados a normatizar” (Marques Neto, 2009, p. 32-34).45 Gustavo Binenbojm, discorrendo sobre acordos substitutivos e integrativos no direito administrativo sancionador, confessa ser desejável a regulamentação legal expressa, mas admite, contudo, a possibilidade de regulamentação administrativa de tais acordos:

			“Embora seja desejável a previsão legal expressa, parece possível haver a regulamentação administrativa tanto de acordos substitutivos como de acordos integrativos de decisões sancionatórias. O ponto nodal é a estruturação de modelos consensuais que possam otimizar os objetivos do aparato sancionador, sem criar perigosos incentivos à reincidência. Em uma palavra: o trade off consubstanciado no acordo deve ficar claro, cabendo às partes o ônus argumentativo de demonstrar que tal solução exibe custo-benefício superior à pura e simples aplicação da sanção. A ideia de juridicidade administrativa ampara, aqui, a solução consensual bem engendrada: o acordo impõe alo diverso da sanção prevista em lei para realizar a sua finalidade de forma qualitativamente superior” (2017, p. 106)

			

			Portanto, a competência normativa ou regulamentar ministerial encontraria respaldo teórico na moderna compreensão do princípio da legalidade administrativa, atualmente reinterpretado no sentido de juridicidade. Como argumenta Binenbojm, o princípio da legalidade no Estado contemporâneo não se resume à mera execução literal da lei, mas compreende um espectro mais amplo de juridicidade,46 que inclui a possibilidade de concretização direta de comandos constitucionais. Portanto, é possível dizer que o poder normativo das instituições públicas deriva não apenas da lei em sentido formal, mas do próprio sistema constitucional e dos princípios que o informam. 

			Para Carlos Ari Sundfeld, o direito administrativo “deve condicionar a criação e execução de soluções, políticas e programas pela Administração Pública” (2014, p. 235). Para o autor, a Administração contemporânea rege-se juridicamente, a par da lei formal, por várias outras fontes e mecanismos, sendo certo que o Estado de Direito não é comprometido pelo exercício dessas competências administrativas criativas por autorização legal. A grande missão do administrativista contemporâneo “é assegurar que o Direito, em suas múltiplas formas, influa sobre o espaço de deliberação administrativa, mas sem monopolizá-lo” (p. 235).

			Muito embora os autores escrevam sobre o poder normativo da administração pública, a argumentação pode ser transplantada para a hipótese ora debatida. No caso do Ministério Público, o poder normativo está diretamente vinculado à sua missão constitucional de defesa da ordem jurídica e dos interesses sociais. A ausência de previsão legal explícita sobre a legitimidade do Ministério Público para celebrar acordos de leniência não pode, assim, ser interpretada como impedimento à sua atuação, mesmo porque a autorização legal implícita é facilmente extraída da interpretação da lei. O poder regulamentar das instituições públicas serve justamente para preencher espaços normativos necessários à realização efetiva de suas atribuições constitucionais. 

			Nesse passo, as normas editadas pelos Ministérios Públicos podem ser compreendidas como instrumentos de soft law. Ao tratar do tema, Soraya Maurity conceitua o soft law como um “instrumento normativo de direito flexível multiforme, que não possui força vinculante imediata, mas busca estruturar incentivos e influenciar comportamentos, baseando a sua efetividade em mecanismos indiretos de coerção” (2025, p. 46). Para a autora, “o soft law passou a ocupar espaços usualmente desenhados pelo direito (...) na medida em que esses atos não obrigatórios permitem ao Estado contribuir horizontalmente para orientar (...) o comportamento dos indivíduos” (Maurity, 2025, p. 38).47 Assim:

			o soft law se insere como novo modelo regulatório, dentre outros tantos existentes, com a intenção de alcançar resultados efetivos, como também a de potencializar a produção normativa fora dos limites do Estado, nas searas privadas, de autorregulação ou de corregulação, em que essa flexibilidade permite responder a demandas ainda não dirigidas pelo Direito clássico. Conforme salienta o espanhol Daniel Sarmiento, a ascensão do soft law marca a evolução do Estado legislativo para o Estado sem normas ou normas negociadas e imbrincadas com a atividade privada. Quer se dar uma resposta mais eficiente ao contexto posto. (...) Para fugir desse debate e contornar tensões de rigidez advindas do princípio da legalidade, uma saída é recorrer a mecanismos mais abertos, indeterminados ou soft, tais como recomendações, notas técnicas, normas de referências, manuais, cartilhas, códigos de boa conduta, protocolo de intenções e outros. O soft law permite um ganho de eficiência, na medida em que surte efeitos práticos, com uma certa dose de flexibilidade, não só na sua aplicação, mas essencialmente na sua criação, porque dispensa, a princípio, de um rito procedimental ou material de elaboração. Essa combinação entre flexibilidade e efeitos práticos converge com as contribuições da análise econômica do direito, no sentido de que a aplicação do direito deve ter como pressuposto a melhor eficiência, tal qual funcionaria o mercado numa situação ideal de equilíbrio sistêmico. A avaliação, portanto, passa a ser de resultados e se concentra na legitimação material das normas pela eficiência. Vale dizer, o objetivo dessa flexibilização é o ganho de eficiência e, por isso, o soft law adquire uma legitimação específica, diferenciada daquela classicamente enraizada nos procedimentos democráticos de tomada de decisão para criação de regras ex ante obrigatórias e sancionáveis. Sua legitimação é ex post, pela eficiência, calcada nos efeitos jurídicos produzidos em concreto, conforme resultados e performance (Maurity, 2025, pag. 38 e 44).

			No caso, as normas ministeriais, como por exemplo a Orientações nº 07/2017 do MPF, que buscam regulamentar a forma de utilização de acordos acerca das sanções da Lei Anticorrupção, editadas no espaço deixado pela nebulosidade legislativa, pretendem conceber normas não impositivas, eis que a via da celebração do acordo não é obrigatória ao celebrante, para, por meio da consensualidade, atingir-se um caminho para uma solução mais eficiente. Eis por que, em nossa visão, as resoluções e orientações ministeriais sobre acordos de leniência podem ser consideradas normas de soft law. Com efeito, é salutar o aprimoramento da atuação do Ministério Público, especialmente quanto à necessidade de modernização das investigações, com enfoque na agilização, efetividade e proteção de direitos fundamentais, superando um paradigma de investigação morosa, cartorial, burocratizada, centralizada e ineficiente.

			A regulamentação interna dos acordos de leniência pelos Ministérios Públicos deve, naturalmente, observar parâmetros. O exercício do poder regulamentar precisa respeitar, entre outros, os limites constitucionais e os princípios fundamentais do Estado Democrático de Direito, os limites da lei em que se fundamenta o ato normativo regulamentar, a razoabilidade e a proporcionalidade na definição dos requisitos e procedimentos, a transparência e publicidade das normas editadas e a coerência com as finalidades institucionais do Ministério Público. Tratando especificamente de regulamentos da administração pública, alerta Aragão ser necessário que a lei contenha “princípios, finalidades, políticas públicas ou standards que propiciem o controle do regulamento, já que a atribuição de poder normativo sem que se estabeleçam alguns parâmetros para o seu exercício não se coadunaria com o Estado Democrático de Direito” (2004, p. 58). No caso, entendemos que a Lei Anticorrupção é profícua em princípios, finalidades, standards e requisitos que devem pautar eventual regulamentação ministerial sobre o acordo de leniência, de modo que eventual regulamento que extrapole os lindes da lei poderá ser facilmente controlado.

			A edição de atos normativos regulamentando a utilização dos acordos de leniência pelos Ministérios Públicos representa, assim, exercício legítimo de seu poder regulamentar, necessário para conferir segurança jurídica e previsibilidade à utilização desse importante instrumento de combate à corrupção. Partindo-se do pressuposto de que há uma autorização implícita na lei para a utilização do instrumento, assim como standards mínimos, revela-se perfeitamente legítima a regulamentação. Dessa forma, o poder normativo ministerial deve ser compreendido como ferramenta essencial para a realização efetiva de suas atribuições constitucionais no Estado contemporâneo.

			6. A teoria dos poderes implícitos como fundamento da atuação ministerial

			Os atos normativos editados pelos Ministérios Públicos para regulamentar os acordos de leniência encontram legitimidade também na teoria dos poderes implícitos. De origem norte-americana, a teoria diz que, quando uma Constituição concede uma função a determinado órgão ou instituição, também lhe confere, implicitamente, os meios necessários para a consecução das funções que lhe foram atribuídas. Portanto, as competências constitucionalmente atribuídas a uma instituição compreendem, implicitamente, os poderes necessários à sua efetiva realização. 

			A teoria dos poderes implícitos vem sendo abraçada pelo Supremo Tribunal Federal, tendo sido, inclusive, invocada no julgamento que assegurou poderes investigatórios ao Ministério Público. De acordo com o Supremo, a atribuição investigativa ministerial deriva, implicitamente, de seu monopólio constitucional da titularidade da ação penal pública. Assim, reconheceu ao Ministério Público a existência de competências genéricas implícitas que possibilitam o exercício de sua missão constitucional, desde que não estejam proibidas ou limitadas pela Constituição Federal. Cite-se, a título de exemplo, a decisão proferida na ADI 4624 pelo Supremo Tribunal Federal: 

			Nesse ponto, é importante lembrar que a Constituição Federal de 1988 ampliou sobremaneira as funções do Ministério Público, transformando-o em um verdadeiro defensor da sociedade, tanto no campo penal, com a titularidade exclusiva da ação penal pública, quanto no campo cível, como fiscal dos demais Poderes Públicos e defensor da legalidade e da moralidade administrativa, inclusive com a titularidade do inquérito civil e da ação civil pública (...) O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL reconheceu ser “perfeitamente possível que o órgão ministerial promova a colheita de determinados elementos de prova que demonstrem a existência da autoria e da materialidade de determinado delito” (...) A CORTE reconheceu a “validade jurídica dessa atividade investigatória” do Ministério Público, entendendo derivar implicitamente de seu “monopólio constitucional da titularidade da ação penal pública”, consagrado no art. 129, I, da Carta Magna, sendo, portanto, “plena a legitimidade constitucional do poder de investigar do Ministério Público (...). Incorporou-se, em nosso ordenamento jurídico, portanto, a pacífica doutrina constitucional norte-americana sobre a teoria dos poderes implícitos – inherent powers –, segundo a qual, no exercício de sua missão constitucional enumerada, o órgão executivo deveria dispor de todas as funções necessárias, ainda que implícitas, desde que não expressamente limitadas (Myers v. Estados Unidos – US 272 – 52, 118), consagrando-se, dessa forma, e entre nós aplicável ao Ministério Público, o reconhecimento de competências genéricas implícitas que possibilitem o exercício de sua missão constitucional, apenas sujeitas às proibições e limites estruturais da Constituição Federal (...) Entre essas competências implícitas, parece-nos que não poderia ser afastado o poder investigatório criminal dos promotores e procuradores, para que, em casos que entenderem necessário, produzam as provas necessárias para combater, principalmente, a criminalidade organizada e a corrupção, não nos parecendo razoável o engessamento do órgão titular da ação penal, que, contrariamente ao histórico da Instituição, teria cerceado seus poderes implícitos essenciais para o exercício de suas funções constitucionais expressas (...) Não reconhecer ao Ministério Público seus poderes investigatórios criminais implícitos corresponde a diminuir a efetividade de sua atuação em defesa dos direitos fundamentais de todos os cidadãos, cuja atuação autônoma (...) (ADI 4624 / TO, 2023, pags. 6-8)

			Portanto, a teoria dos poderes implícitos oferece sólido fundamento para legitimar a celebração de acordos de leniência pelo Ministério Público. No caso do Ministério Público brasileiro, a Constituição Federal lhe atribui expressamente a função institucional de defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127), bem como o dever específico de proteção do patrimônio público e social (art. 129, III). Essas atribuições constitucionais necessariamente compreendem os poderes instrumentais necessários à sua efetivação. A aplicação dessa teoria aos acordos de leniência encontra particular pertinência quando consideramos que a efetividade das normas constitucionais depende do reconhecimento de poderes instrumentais adequados à realização de seus fins. O combate à corrupção e a proteção do patrimônio público, atribuições expressas do Ministério Público, demandam instrumentos eficazes e adaptados à complexidade das práticas corruptivas contemporâneas.

			Esta perspectiva é reforçada pela ideia de que a interpretação constitucional deve privilegiar a máxima efetividade das competências institucionais. A negativa de legitimidade ao Ministério Público para celebrar acordos de leniência representaria, nesse sentido, uma limitação injustificada de sua capacidade de realizar efetivamente suas atribuições constitucionais. Importante destacar que o reconhecimento desse poder implícito não significa discricionariedade ilimitada. Os poderes implícitos devem ser exercidos em estreita conexão com as competências expressamente atribuídas; nos limites necessários à realização efetiva dessas competências; em conformidade com os princípios constitucionais e sujeitos a controles institucionais adequados. O poder implícito eventualmente reconhecido ao Ministério Público não pode ser um poder sem limites ou avesso a controles, mas sim derivado diretamente de suas funções enumeradas na Constituição e com plena possibilidade de accountability de seus membros por eventuais abusos ou desvios funcionais cometidos no exercício de suas funções. 

			A teoria dos poderes implícitos fornece, assim, importante fundamento constitucional para a celebração de acordos de leniência pelo Ministério Público. Não se trata de usurpação de competências ou atuação praeter legem, mas do reconhecimento de um poder instrumental necessário à realização efetiva das atribuições constitucionalmente conferidas à instituição no combate à corrupção e na proteção do patrimônio público.

			7. Conclusão

			O acordo de leniência do Ministério Público emerge não como mera ferramenta processual, mas como expressão concreta de um constitucionalismo adaptativo às complexidades contemporâneas do combate à corrupção. A ausência de previsão explícita na Lei Anticorrupção quanto à legitimidade ministerial para celebração desses acordos revela menos uma omissão legislativa e mais um espaço deliberado para a construção institucional baseada em capacidades constitucionais implícitas.

			A Nova Separação de Poderes, superando a visão tripartite montesquiana, reconhece no Ministério Público brasileiro uma função própria de controle político, legitimando sua atuação resolutiva mediante instrumentos consensuais. Tal prerrogativa deriva não apenas de uma interpretação sistemática do microssistema anticorrupção, mas, fundamentalmente, da teoria dos poderes implícitos, princípio basilar que assegura às instituições os meios necessários para a consecução de suas finalidades constitucionais.

			O poder normativo ministerial, manifestado por meio de instrumentos de soft law, longe de representar usurpação de competência legislativa, materializa a evolução do princípio da legalidade estrita para o da juridicidade, mais consentâneo com as exigências de um Estado Democrático que precisa responder com eficiência aos desafios da corrupção sistêmica.

			Em tempos de backlash institucional e desidratação democrática, a defesa da legitimidade do Ministério Público para celebração de acordos de leniência transcende a discussão técnico-jurídica, convertendo-se em imperativo de preservação do próprio regime democrático e dos compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. O enfraquecimento dos mecanismos de accountability e o desmantelamento de instrumentos eficazes de combate à corrupção representam não apenas retrocessos institucionais, mas ameaças diretas à integridade do pacto constitucional.

			Assim, reconhecer a atribuição implícita do Ministério Público para a celebração de acordos de leniência significa, em última análise, reafirmar o compromisso com uma democracia substantiva, onde o controle da corrupção figure não como evento episódico e suscetível a revanchismos políticos, mas como política de Estado permanente, capaz de restaurar a confiança cidadã nas instituições e no próprio futuro democrático do Brasil.
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			Resumo

			Este ensaio pretende abordar, de forma breve, o tema da não decisão. Inicialmente, será apresentada a proposta que admite que o juiz declare que não irá decidir. Após, será abordada a não decisão nos casos em que o juiz deveria decidir, mas se mantém inerte, caracterizando, assim, um ato judicial omissivo. Quando esse cenário se prolonga no tempo e os processos ficam parados aguardando um julgamento, é verificada a chamada omissão judicial prolongada, seja por falta de controle da pauta de julgamentos, seja por se tratar de demanda individual complexa.

			Abstract

			This essay aims to briefly address the issue of non-decision. Initially, it will present the proposal that allows the judge to declare that they will not render a decision. Next, it will examine non-decision in cases where the judge should decide but remains inactive, thus characterizing an omissive judicial act. When this situation extends over time and cases remain pending awaiting judgment, what is known as prolonged judicial omission arises, either due to lack of control over the judging agenda or because it involves a complex individual claim.
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			1. Introdução

			Em trabalho recente, abordamos o tema da não decisão e os casos em que o Poder Judiciário não deve decidir.1 A questão parece bastante controvertida, considerando a tradicional visão de que o Judiciário tem o dever de decidir os casos que lhe são apresentados. Falar em “não decisão”, de certo modo, sempre fez com que se entendesse por uma negativa de acesso à justiça, além de uma violação aos princípios da indeclinabilidade e da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CRFB/88).  

			O problema dessa percepção, como pretendemos demonstrar no livro, é que ela está intimamente relacionada a uma crença de que o juiz tem conhecimento sobre todos os assuntos e que toda questão controversa deveria poder ser invariavelmente decidida pelo Judiciário, mas essa crença é falha. Há determinados temas que, por irem além do conhecimento jurídico, não podem ter no Judiciário o melhor locus de sua solução. Procurou-se, então, repensar a visão do juiz que julga todas as demandas e é capaz de decidir todas as controvérsias. Algumas questões não devem ser julgadas pelo Judiciário. 

			Este artigo, contudo, objetiva focar no tema da não decisão sob outro ângulo. Pretende-se refletir não sobre os casos em que o juiz não deve decidir, mas sim sobre os casos em que o juiz deixa de decidir quando deveria, ensejando omissões judiciais prolongadas em prejuízo dos jurisdicionados. Pretende-se, assim, abordar o tema sob duas perspectivas. A primeira, no âmbito dos tribunais superiores, em especial o problema do controle da pauta de julgamentos no Supremo Tribunal Federal. Em segunda perspectiva, em primeira instância, tratando da demora em serem decididos casos de difícil resolução, muitas vezes tidos “sem solução”, ora abordados como demandas individuais estruturais. Antes, porém, não podemos deixar de contextualizar o leitor sobre a não decisão e a possibilidade de o juiz declarar que não irá decidir.

			2. O dever do Judiciário de decidir e a possibilidade de declarar a não decisão

			A dificuldade de se compreender a possibilidade de o juiz declarar que não irá decidir está na visão, bastante tradicional no processo civil brasileiro, de que o Poder Judiciário é “obrigado” a efetivar o pedido de prestação jurisdicional requerido pelo autor da ação, pois a indeclinabilidade da jurisdição é princípio básico que rege a jurisdição. Se o direito de ação é uma garantia constitucional fundamental extraída do art. 5º, XXXV, da CRFB/88, é um direito subjetivo do cidadão pedir a tutela jurisdicional do Estado. Dessa premissa decorre o dever do Estado de prestar essa tutela.2-3

			No desempenho de sua função, o juiz tem poderes em relação aos litigantes, que se resolvem na capacidade de produzir efeitos sobre a esfera jurídica das partes. São os poderes gerais de direção do processo, de julgamento das pretensões das partes e de imposição dos efeitos desses julgamentos, sempre em cumprimento ao que é imposto pela ordem jurídica, e não para satisfazer seus próprios interesses. Ao lado desses poderes, estão os deveres do magistrado. Como o juiz não age para satisfazer seus próprios interesses, todos os poderes que a lei lhe outorga são acompanhados do dever de exercê-los.4

			Dessa forma, uma vez presentes os pressupostos e condições processuais necessários ao exercício do direito de ação, que é um direito público e subjetivo,5 compete ao juiz julgar o seu mérito. Ou seja, basta o preenchimento de requisitos processuais para que, ao passar à análise do mérito, o juiz tenha que julgá-lo. Se a jurisdição é indeclinável, deve haver o pronunciamento judicial sobre o mérito do pedido do autor, independentemente da matéria ou da questão discutida no processo. 

			O Poder Judiciário deixar de decidir por entender que a questão não pode ou não deve ser decidida não é algo discutido na doutrina brasileira, mas não é uma realidade distante da brasileira. Na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é possível encontrar alguns julgados no sentido de que há questões que não devem ser objeto de julgamento na esfera judicial,6 o que demonstra que esse “dever de decidir” não é absoluto no Brasil. 

			Partimos, assim, de um conceito conhecido na doutrina estrangeira para defender que nem todas as questões apresentadas em um processo judicial devem ser decididas pelo Poder Judiciário: a justiciabilidade. 

			Sobretudo nos países de common law, a justiciabilidade (justiciability) permite ao juiz avaliar que nem toda demanda poderá ser decidida no Poder Judiciário. Falta à questão, objeto de discussão no processo, a qualidade de ser justiciável. Basicamente a justiciabilidade permite uma análise, pelos juízes, de quando há a possibilidade de justicializar determinada questão objeto de um processo, como um limite ao julgamento de uma demanda pelos tribunais pelo não preenchimento de determinados pressupostos que a tornam não justiciável. Uma questão não será justiciável quando os tribunais verificarem que não é adequada à resolução por uma decisão judicial.7 Se não forem preenchidos os pressupostos necessários ao julgamento, o processo não poderá ser julgado pelos tribunais, sendo, portanto, não justiciável; se forem preenchidos esses pressupostos, o caso será justiciável, isto é, poderá ser objeto de julgamento pelos tribunais. 

			Nesse sentido, o tema da justiciabilidade também está intimamente relacionado à separação de poderes que, no Brasil, tem como fundamento constitucional o art. 2º da CRFB/88. A despeito do necessário controle de um poder sobre o outro (os chamados “freios e contrapesos”), há limites para o exercício desse controle advindos da própria função do Poder Judiciário. O Poder Judiciário deve tutelar direitos, porém, deve exercer a jurisdição com o devido respeito à eficiência governamental e à função desempenhada por cada Poder.8

			Partindo, portanto, do conceito de justiciabilidade do direito estrangeiro, defendeu-se que, também no Brasil, determinadas questões podem ser tidas como não justiciáveis, de modo que o juiz não deve decidir a questão. Apresentamos, assim, a sua definição: a justiciabilidade pode ser definida como obstáculos ao julgamento do mérito, percebidos pelo juiz ao analisá-lo. Ou seja, o juiz realiza a análise do mérito, mas entende que não poderá julgar. A justiciabilidade está relacionada ao questionamento sobre (i) se o julgamento do mérito depende de maior maturação do debate ou da amplitude da discussão sobre um tema para que o julgamento ocorra; ou (ii) se o Poder Judiciário é a instituição apropriada para resolver determinada controvérsia, considerando que versa sobre questões políticas, interna corporis ou técnicas.9

			Ressalte-se que a justiciabilidade, ao contrário do que se poderia imaginar, não viola a vedação ao non liquet. Dispõe o art. 4º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro – LINDB (Decreto-Lei n.º 4.657/1942) que quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito. Também no Código de Processo Civil há previsão semelhante. Quando da vigência do CPC/1939, o art. 113 previa que o juiz não poderia, “sob pretexto de lacuna ou obscuridade da lei, eximir-se de proferir despachos ou sentenças”. No CPC/73, previu o art. 126 que o juiz “não se exime de sentenciar ou despachar alegando lacuna ou obscuridade da lei. No julgamento da lide caber-lhe-á aplicar as normas legais; não as havendo, recorrerá à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito”. E, no CPC/15, dispõe o art. 140 que o juiz “não se exime de decidir sob a alegação de lacuna ou obscuridade do ordenamento jurídico”.

			Extrai-se dos referidos dispositivos, assim, a consagração da vedação do non liquet no ordenamento brasileiro, segundo a qual não poderá o juiz se abster de decidir ao fundamento de lacuna, porquanto deverá preenchê-la com uso desses métodos de integração (analogia, costumes e princípios gerais de direito). Isso se dá sobretudo por ser amplamente admitida a atividade criativa dos juízes em suprir as lacunas da lei. Como tradicionalmente não se admite que o magistrado deixe de decidir (princípio da indeclinabilidade da jurisdição), caso ultrapassadas as preliminares referentes a requisitos formais/processuais, o magistrado, a princípio, apenas poderia julgar procedente ou julgar improcedente o mérito. 

			Por outro lado, a declaração de não decisão por nós defendida versa sobre os casos em que o juiz declara que não irá decidir com fundamento na ausência de pressupostos de justiciabilidade da questão apresentada. A justiciabilidade, nesse sentido, tem natureza jurídica de um juízo de admissibilidade. A questão não é justiciável e, por isso, o juiz não deve decidir. O reconhecimento da não decisão, portanto, evidencia a insuficiência do art. 4º da LINDB e do art. 140 do CPC. Diferentemente da situação de ausência de normas jurídicas, a declaração de não decisão por não ser a questão justiciável, como juízo de admissibilidade, não é vedada pelo ordenamento jurídico brasileiro.

			3. O outro lado da moeda: a omissão do juiz quando deveria decidir 

			Uma vez compreendida a definição por nós adotada de justiciabilidade, assim como de non liquet, podemos nos questionar se o juiz não decidir está também abrangido pela declaração de não decisão. Evidentemente, já podemos adiantar que não. 

			O juiz deixar de decidir nunca pode se confundir com o caso em que ele não deve solucionar um determinado caso. Quando o juiz simplesmente deixa de decidir, a discussão se insere na esfera dos atos judiciais omissivos. Teremos atos judiciais omissivos sempre que houver uma inação judicial. A partir do momento em que a parte pede a prestação jurisdicional e o Poder Judiciário mantém-se silente, teremos a omissão judicial. 

			Marcos Passoni sugere o caso em que o juízo de primeiro grau não se pronuncia sobre um ponto específico e não pratica ato comissivo que pudesse ser embargado ou recorrido, impossibilitando que a matéria suba à apreciação do tribunal ad quem. Diante dessa inação, o juiz estaria tacitamente decidindo por omissão.10 Essa situação, para Passoni, caracterizaria verdadeira decisão interlocutória, um ato omissivo indeferitório, visto que se resolve questão incidente ao não se pronunciar, não põe fim ao procedimento ou fase procedimental e causa evidente lesão/prejuízo à parte. Em um exemplo, se a parte pleiteou o levantamento de depósito judicial efetuado nos autos e o juiz se mantém inerte, estaria indeferindo tal pleito. Conclui, então, ser cabível agravo de instrumento para impugnar esse ato judicial omissivo.11

			Em outro exemplo, quando a parte pleiteia uma tutela provisória de urgência e o juiz, em seguida, ao receber a petição inicial, não se manifesta sobre a tutela e designa uma audiência de conciliação ou a citação do réu, essa omissão pode ser interpretada como negativa se, ao ser instado a se manifestar sobre a tutela em embargos de declaração, o juiz continua a não se pronunciar sobre o requerimento, negando provimento aos embargos de declaração. Parece claro que o juiz esteve ciente de uma omissão e optou, ainda assim, por reforçá-la.12

			Diversa é a situação em que o juiz, em vez de deixar de se manifestar sobre um requerimento ou pedido formulado pela parte — sendo uma omissão pontual ou um ato judicial omissivo —, passa a se omitir por completo, deixando de proferir qualquer decisão no processo, por um longo período de tempo. Esses atos judiciais omissivos, quando se protraem no tempo, geram a omissão judicial prolongada, que se verifica, dessa forma, quando os processos ficam parados aguardando um julgamento.

			Nos tópicos a seguir, o tema das omissões judiciais prolongadas, no âmbito do estudo da não decisão, será abordado sob as duas perspectivas centrais deste artigo: no Supremo Tribunal Federal, em relação ao controle de sua pauta de julgamentos; e em primeira instância, em relação às demandas individuais complexas caracterizadas pela difícil solução, fator que contribui para a demora judicial, aqui definidas como demandas individuais estruturais.

			4. Controle da pauta de julgamentos no Supremo Tribunal Federal e o poder de agenda 

			O chamado poder de agenda ou agenda-setting envolve escolher quando julgar um dado tema ou caso, habilitando ou impedindo decisões judiciais em momentos específicos.13 No Brasil, isso fica mais claro ao serem observados os julgamentos do Supremo Tribunal Federal, já que há processos que chegaram ao tribunal há anos e ainda não foram julgados, enquanto outros são julgados em poucos meses.14 

			O Supremo Tribunal Federal procurou trazer maior transparência para os seus julgamentos com a edição da Resolução n.º 774/2022, que institui o Programa Corte Aberta no âmbito do Supremo Tribunal Federal. Já em seu art. 1º, caput, é previsto que o Programa “reúne as ações e as designações de responsabilidades para a governança de dados judiciais no âmbito do Supremo Tribunal Federal (STF)”, acrescentando o §1º que o Corte Aberta “tem como missão mobilizar as unidades do Tribunal para promover a governança, a transparência ativa e a acurácia em relação aos dados judiciais do STF, gerando confiança e compreensão sobre as informações públicas”. A implementação do Programa tem por objetivo permitir que todos tenham acesso ao acervo do tribunal, às pautas do plenário e das turmas, à taxa de provimento dos recursos, bem como a média de tempo entre o início da tramitação do processo ou incidente e o seu julgamento no Plenário Virtual.15 Todavia, apesar de se pretender fornecer maior transparência sobre os dados dos processos e julgamentos pelo Supremo Tribunal Federal, não há informações sobre a inclusão dos processos em pauta de julgamento ou sobre os critérios para que isso ocorra. 

			A definição da ordem de julgamento no Supremo Tribunal Federal é minimamente prevista no Regimento Interno da Corte. De acordo com o art. 21, X, é atribuição do relator “pedir dia para julgamento dos feitos nos quais estiver habilitado a proferir voto, ou passá-los ao Revisor, com o relatório, se for o caso”. Além disso, dispõe o art. 111 que os Ministros, “salvo acúmulo de serviço”, terão como prazos: “I – dez dias para atos administrativos e despachos em geral; II – vinte dias para o visto do Revisor; III – trinta dias para o visto do Relator”. Ou seja, o “acúmulo de serviço” é um fundamento que permite aos ministros não respeitar os prazos estipulados pelo Regimento Interno e, como essa é a regra no Poder Judiciário, é fácil imaginar que a inobservância dos prazos seja uma constante no Supremo Tribunal Federal.

			Apesar de não haver critérios claros sobre a priorização dos julgamentos, alguns casos recentes nos permitem perceber a discrepância entre um processo e outro. 

			

			O ARE 843989, chegou ao Supremo Tribunal Federal em 15/10/2014, mas, com as alterações promovidas pela Lei n.º 14.230/2021, teve a repercussão geral reconhecida em 24/02/2022 (Tema 1.199 da repercussão geral) para que seja determinada “a definição de eventual (ir)retroatividade das disposições da Lei 14.230/2021”, tendo em vista a “relevância especial do tema”. Logo em seguida, foi determinada, no dia 27/06/2022, a inclusão do processo em pauta de julgamento. Por outro lado, a ADI 5422, ajuizada em novembro de 2015, referente à incidência do imposto de renda sobre valores de pensão alimentícia, teve a primeira determinação para inclusão em pauta de julgamento em 12/09/2018, mas foi posteriormente retirado de pauta, tendo sido determinada nova inclusão em pauta de julgamento em 26/02/2021 e, após pedidos de vista dos Ministros Luís Roberto Barroso e Alexandre de Moraes, o julgamento virtual foi finalizado no dia 03/06/2022.

			O RE 1.008.166 versa sobre o dever estatal de assegurar o atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de idade. Interposto em 03/11/2016, o recurso teve o julgamento do mérito com repercussão geral apenas em 22/09/2022. Por outro lado, o RE 1.348.854, que trata da constitucionalidade da extensão da licença maternidade, prevista no art. 7º, XVIII, da CRFB/88 e regulamentada pelo art. 207 da Lei n.º 8.112/1990, ao pai solteiro servidor público, subiu ao Supremo Tribunal Federal em 24/09/2021, teve a repercussão geral reconhecida em 19/11/2021 e o mérito do recurso foi julgado em 12/05/2022.

			Em uma breve análise estatística da inclusão em pauta e dos julgamentos dos processos pelo Supremo Tribunal Federal publicada em 2008, Dimitri Dimoulis e Soraya Regina Gasparetto Lunardi observam a atuação autocriativa dos juízes constitucionais em relação às regras processuais. Isso quer dizer que o Supremo Tribunal Federal desempenha um papel de legislador positivo, criando também regras processuais que em seguida ele mesmo aplica, no que se insere a determinação da ordem de julgamento dos processos.16 Esse fenômeno é o que vem sendo conhecido atualmente de “ativismo judicial procedimental”, que investe os tribunais constitucionais no poder de suprir a incompletude ou inconsistência, ou então a inconveniência ou inoportunidade do processo constitucional.17

			A partir dessas considerações, Dimoulis e Lunardi sugerem dois fatores para a demora nos julgamentos. Um primeiro fator seria a postergação do julgamento de casos em que a medida impugnada é socialmente controvertida, como o aborto de feto anencefálico, as pesquisas com células tronco ou a legislação sobre armas, ou quando envolve grandes interesses políticos ou econômicos, com o julgamento de normas tributárias ou ambientais. Nesses casos, o Supremo Tribunal Federal pode tentar postergar a decisão, na expectativa de solução do conflito de outra forma ou pelo menos de arrefecimento das controvérsias. Uma segunda hipótese seria o fato de os ministros relatores, tentando enfrentar o problema de sobrecarga, optarem por postergar decisões em casos de menor repercussão, como, por exemplo, quando se trata de leis estaduais de menor importância, quando a lei é visivelmente constitucional ou quando o legitimado não tem particular representatividade e/ou poder de mobilização social, como ocorre com muitas entidades sindicais e alguns partidos políticos.18

			Victor Guedes Trigueiro, em estudo do Supremo Tribunal Federal que parte também do funcionamento da Suprema Corte norte-americana, destaca que a competência para a elaboração da pauta de julgamentos permite ao presidente da corte engajar-se em comportamentos estratégicos voltados à implementação de pelo menos três objetivos. O primeiro se relaciona a objetivos legais do sistema jurídico, como a segurança jurídica, a clareza, a consistência, a estabilidade e a previsibilidade dos precedentes. O segundo se refere a definir se o caso será decidido e quando, de acordo com as peculiaridades que a questão a ele subjacentes se mostrem sensíveis sob diversos aspectos. O terceiro se relaciona a influências pessoais, profissionais ou religiosas do presidente, e até mesmo a influências político-partidárias e eleitorais.19

			Nos julgamentos da Suprema Corte norte-americana, os writs of certiorari permitem aos seus juízes exercerem certa discricionariedade sobre os casos que ela irá decidir o que faz com que o instrumento sirva para a definição da agenda. Na realidade brasileira, como a competência para elaborar o calendário dos julgamentos é centralizada na figura do presidente do STF, podem ser considerados pelo presidente diversos fatores para pautar um caso, como a composição do tribunal e a possível aposentadoria de um ministro; o fato de a decisão colegiada poder contrariar os seus próprios interesses; o fato de se tratar de tema excessivamente polarizante que pode fragilizar a posição política do tribunal no cenário nacional; dentre outros. Dessa maneira, a elaboração da pauta oferece uma oportunidade para a execução de um comportamento estratégico do presidente da corte, com vistas a atingir objetivos específicos, seja do ponto de vista legalista, institucional ou ideológico.20 

			Mas há também o uso estratégico das condicionantes do Regimento Interno do STF pelos demais ministros. Pedidos de vista dos demais ministros podem servir para suspender a deliberação de determinados temas, por vezes indefinidamente, impedindo a conclusão do julgamento.21 Semelhante situação se dá quando o relator do caso aprecia o pedido de tutela de urgência, uma vez que poderá, individualmente, controlar quando o caso será submetido ao colegiado. Nesse caso, o relator poderá fazer a utilização estratégica do poder de decidir monocraticamente e gerenciar o tempo do processo em seu favor, quando souber que tem grandes chances de sua decisão ser revertida no plenário.22-23

			Qualquer que sejam as causas para a postergação de julgamentos, fato é que não há critérios claros para a inclusão dos processos nas pautas de julgamento, o que faz com que determinados processos aguardem meses ou anos para serem julgados. Essa demora nos julgamentos, com a nítida preferência de uns processos sobre outros, é um exemplo de omissão judicial, em que o Poder Judiciário deixa de decidir, mantendo-se inerte, de forma prejudicial aos jurisdicionados.

			De fato, a agenda do Supremo Tribunal Federal deve ser regulamentada. Decidir o que decidir é relevante quando há processos demais e tempo de menos para apreciá-los e a observância do critério puramente cronológico não é suficiente, porque há temas que demandam uma solução premente. À vista dessas considerações, Cristiana Mello propõe algumas diretrizes para a definição da agenda do STF, como a divulgação da agenda da corte por bimestre, o que imprime transparência à atuação do tribunal e permite que a sociedade se engaje no debate, ao possibilitar que as partes, advogados e magistrados se organizem e se preparem para as sessões. Outra diretriz é a participação dos demais ministros na formação da agenda da corte, de modo que cada ministro apontasse dois processos por bimestre, sendo a escolha feita pela conjugação dos critérios de relevância e de cronologia; ao presidente caberia a indicação de oito processos; e processos como habeas corpus necessariamente entrariam na pauta. Além disso, a atribuição de prioridade aos recursos extraordinários sob o regime de repercussão geral; a adoção de uma cota de processos a ser julgada por bimestre que observe o critério puramente cronológico; atribuir prioridade, mesmo relativa, aos processos cujos julgamentos tenham sido interrompidos com pedido de vista;  a realização de sessões plenárias compensatórias de feriados; a convocação automática de sessões extraordinárias para o julgamento dos processos remanescentes do mês; dentre outros.24

			Há, portanto, formas estratégicas para a organização da pauta de julgamentos e da agenda das cortes. Marinoni fala em gestão da pauta do Supremo Tribunal Federal como “uso virtuoso do poder de não decidir”. Isso ocorreria, por exemplo, com a suspensão de um julgamento pelo Supremo Tribunal Federal quando surgisse um projeto de lei no Congresso Nacional sobre o tema em vias de ser votado, como medida “consciente da importância do diálogo entre a Corte e o Poder Legislativo”. Para que se evite que o uso do poder de gestão da pauta e de suspensão de julgamentos sejam mal utilizados,25 Marinoni sugere que poderia ser apresentada uma questão de ordem pelo relator do processo e apresentação de uma justificativa, oriunda de decisão dos ministros, que evidenciassem as razões que recomendam a suspensão do processo. Com isso, seria assegurada a maior transparência perante os advogados e a sociedade, evitando-se a mera inação do relator.26 A possibilidade de um caso não ser julgado dependerá, então, de uma justificativa, que evidencie que a questão pode encontrar resposta em uma solução do Legislativo.27 

			Esse “uso virtuoso do poder de não decidir”, nessa perspectiva, manifestar-se-ia por meio de uma declaração de não decisão, tendo em conta que o Supremo Tribunal Federal declara que não irá decidir apresentando suas razões. Nesse caso, portanto, teremos uma não decisão válida, o que não se confunde com a demora na inclusão de processos em pauta de julgamento sem um critério claro. Sem dúvidas, a gestão da pauta de forma clara, transparente e justificada permitiria o controle da sociedade. 

			

			Ressalte-se que, além da problemática envolvendo a gestão da pauta de julgamentos, a demora na apreciação de vistas dos processos pelos magistrados também provoca uma omissão judicial prolongada prejudicial aos jurisdicionados. Buscando sanar esse problema, foi aprovada no Supremo Tribunal Federal a Emenda Regimental 58/2022, dispondo que os pedidos de vista deverão ser devolvidos no prazo de 90 dias, contado da data da publicação da ata de julgamento, após o que os autos estarão automaticamente liberados para continuidade da análise pelos demais ministros. O estabelecimento de um prazo com uma consequência de continuidade do processo teve por objetivo evitar a indefinição até então verificada em grande parte dos processos pendentes de julgamento no Supremo Tribunal Federal. 

			De forma semelhante, o art. 940 do CPC prevê que o prazo para a apreciação das vistas é de 10 dias, porém, a prática nos tribunais brasileiros demonstra que isso não é observado, tampouco o presidente do órgão fracionário os requisita para julgamento ou convoca substituto para proferir o voto, nos termos dos §§1º e 2º do art. 940.28 Em nosso entendimento, se a previsão no Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal previsse uma automática liberação do processo pelo sistema após o prazo e se isso fosse replicado para os demais tribunais, haveria um benéfico incentivo para que a análise das vistas fosse célere. Por outro lado, enquanto essa liberação do processo continuar a depender de uma organização pelos próprios ministros e desembargadores, dificilmente a estipulação de um prazo será benéfica como se espera. Da mesma forma que o prazo de 10 dias do art. 940 do CPC não vem sendo cumprido, o prazo de 90 dias previsto no regimento interno poderá, na prática, não ser atendido.

			5. Demandas individuais estruturais

			

			Apesar de os atos judiciais omissivos serem comuns em todo tipo de processo judicial em primeira instância, a questão se torna ainda mais problemática em demandas individuais complexas, em que por vezes é difícil enxergar uma única solução. Não se quer aqui tratar dos casos das ações coletivas em que a complexidade é quase ínsita a muitas das que são ajuizadas, e sim de casos individuais, em que se tutelam interesses puramente individuais, mas que dizem respeito a direitos pertencentes a grupos de vulneráveis, e cuja solução não poderá ser obtida com o trâmite normal de um processo cível e, ao final, com a prolação de uma sentença.

			Parto aqui, principalmente pela experiência prática desta autora, dos processos que tramitam em Varas da Infância e Juventude, relativos à proteção de crianças e adolescentes em situação de risco, abandonados ou negligenciados pela família. Normalmente, essas crianças e adolescentes são acolhidos emergencialmente pelos conselheiros tutelares e levados a acolhimentos institucionais, ou há a aplicação de uma medida de proteção a pedido do Ministério Público em ações judiciais ajuizadas para esta finalidade, nos termos do art. 101 do ECA.29 Em muitos desses casos é difícil chegar, de imediato, a uma solução. São necessárias reuniões para discutir os casos com a participação do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos representantes do acolhimento institucional, de assistentes sociais, de conselheiros tutelares, de psicólogos e médicos da rede de saúde.30

			Ou seja, nesses casos não basta o prosseguimento do processo civil em seus moldes tradicionais, com a petição inicial, audiência de conciliação, contestação, réplica, instrução probatória e sentença. É preciso pensar, em grupo, em rede, qual a solução para o caso e se há solução. 

			É possível, inclusive, que a situação mude de forma mais rápida do que o processo consegue acompanhar. Enquanto psicólogos do Tribunal elaboram um parecer técnico, é possível que a criança tenha se evadido do acolhimento institucional e retornado mais de uma vez. É possível que o genitor, antes usuário de drogas, passe a estar em tratamento junto ao Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) e, logo em seguida, tenha voltado à situação de dependência. Todas essas alterações fáticas constantes e frequentes trazem maior complexidade para o processo individual em discussão, afetando a atividade jurisdicional e dificultando que o caso seja decidido. 

			Apesar dessa complexidade, não se pode admitir que o processo deixe de ser decidido. Não se tem aqui um pressuposto que torna a questão não justiciável, autorizando que o juiz declare que não irá decidir. A complexidade do caso e a necessidade de se pensar qual a melhor solução — ou as melhores soluções — jamais podem autorizar que o juiz deixe de decidir. A falta de decisão nesses casos caracteriza um ato judicial omissivo, e não uma declaração de não decisão válida, como já ressaltado anteriormente. 

			O que se observa nesses casos, em realidade, é a existência de processos individuais estruturais, que enfrentam um problema estrutural, isto é, aquele que “se define pela existência de um estado de desconformidade estruturada — uma situação de ilicitude contínua e permanente ou uma situação de desconformidade, ainda que não propriamente ilícita, no sentido de ser uma situação que não corresponde ao estado de coisas considerado ideal”, demandando “reorganização (ou reestruturação)”.31 

			Inicialmente, porque possuem as características apresentadas pela doutrina para os processos estruturais: complexidade, multipolaridade, recomposição institucional, prospectividade32 e policentrismo.33 São processos que apresentam problemas complexos, em razão da imprevisibilidade e instabilidade inerente à solução dessas relações fragilizadas. Não é possível definir, de antemão, qual é essa solução e nem se será eficaz. É possível que se decida, com base em pareceres técnicos, que uma criança acolhida institucionalmente voltará a conviver com os genitores aos finais de semana, mas, algumas semanas depois, verifique-se que a criança voltou a estar em situação de risco provocada pelos pais. Também é possível que se entregue uma criança à avó como medida de proteção, por estar em risco com o pai, mas, logo em seguida, a avó venha a falecer, sendo preciso localizar outros familiares. Também são multipolares, visto que envolvem diversos centros de interesses, ainda que nem todos os sujeitos participem diretamente da solução da questão comum, pois envolvem não apenas a própria criança ou adolescente, como também os seus genitores, avós, tios e outros parentes ou responsáveis legais, capazes de despender os cuidados para a sua criação. A recomposição institucional diz respeito ao rearranjo ou recomposição da uma estrutura, especificamente a rede de cuidados da criança ou adolescente, o que pode se dar por uma mudança de comportamento dos genitores/responsáveis legais, como também a mudança das pessoas que compõem essa rede, passando a criança ou adolescente aos cuidados de outras pessoas. Ou seja, essa recomposição institucional pretende reconstruir o ambiente de cuidados do infante, de maneira que poderá ocorrer remodelando o ambiente familiar já existente ou substituindo por outro saudável. A prospectividade também está presente, pois todas as medidas e decisões tomadas no processo se voltam ao presente e ao futuro da criança ou adolescente, buscando o seu crescimento sadio e permeado de relações seguras. Por fim, são policêntricos, uma vez que há múltiplas soluções possíveis e, além disso, pelas consequências de determinada decisão sobre os diferentes centros de tensão (centros de interesses) dos sujeitos envolvidos.34

			Em segundo lugar, dependem de medidas estruturais para a resolução, definidas doutrinariamente como “prestações — positivas ou negativas — gradativas e difusas, com uma perspectiva preponderantemente futura e global do litígio policêntrico (problema), operadas de forma mais dialogal entre os sujeitos processuais (e, muitas vezes, terceiros), para — objetivo imediato — realizar alterações em práticas ou condutas ou para reformar (a estrutura de) um ente, organização ou instituição”.35

			Em terceiro lugar, a complexidade desses casos depende da participação de diversos sujeitos e de diálogos institucionais, por exigir conhecimento extrajurídico para a solução e para a implementação de medidas destinadas à essa tutela, em uma contínua troca de conhecimento dos atores envolvidos.36 Ao longo do processo, serão necessárias reuniões com os integrantes da rede de proteção para pensar quais medidas são ideais para a tutela daquela pessoa em situação de vulnerabilidade, considerando seus fatores sociais e aspectos familiares. Os conhecimentos dos profissionais da área da saúde, educação, assistência social, etc., é o que permite que se chegue a uma solução jurídica pelo Ministério Público e pelo Poder Judiciário.

			Por fim, é essencial a utilização dos provimentos em cascata, em que os problemas são resolvidos à medida que aparecem. Admite-se que sejam proferidas diversas decisões no processo voltadas à especificação de medidas práticas a serem tomadas, uma vez que é apenas à medida que a decisão judicial vai sendo implementada que se terá a exata noção de eventuais problemas surgidos. Conforme o problema vai se apresentando e as soluções vão sendo testadas, de modo experimental, é possível readequar os passos seguintes.37 

			Deve-se, dessa forma, abandonar a ideia de que os problemas estruturais somente podem ser coletivos,38 sendo o exemplo dos processos relativos à tutela de crianças e adolescentes nas varas da infância e juventude prova disso. Inclusive, esse mesmo entendimento vem sendo defendido doutrinariamente por Alexandre Câmara, para quem não existe “nada que impeça o surgimento de um problema estrutural numa relação jurídica que, tradicionalmente, é vista como ensejadora de conflitos de natureza interindividual”.39

			Assim, apesar de complexos, esses processos individuais não podem, em razão da dificuldade em se obter uma solução judicial, deixar de serem decididos. O problema da dificuldade de resolução jurídica deve ser enfrentado pelas técnicas do processo estrutural, com a prolação de decisões na medida em que os problemas surgem, pensando principalmente de forma prospectiva. O que não se deve admitir, repita-se, é que deixem de ser decididos, havendo uma omissão judicial prolongada em prejuízo do indivíduo vulnerável e, de forma reflexa, em prejuízo de seus familiares e de toda a sociedade.

			6. Conclusão

			Neste trabalho, procuramos apresentar, de forma breve, o tema da não decisão. Por ser um ensaio, não se pretendeu tratar do tema de forma exaustiva, mas sim apresentar ao leitor reflexões sobre a admissibilidade de uma declaração de não decisão pelo Poder Judiciário, em contraposição aos casos de omissões judiciais prolongadas que devem ser evitados.

			Na declaração de não decisão, o magistrado declara que não irá decidir porque o Poder Judiciário não deve decidir, visto que a questão em discussão não é justiciável. Ou seja, não há a possibilidade de justicializar determinada questão objeto de um processo, sendo uma análise feita na esfera do juízo de admissibilidade. Uma questão não será justiciável quando os tribunais verificarem que não é adequada a resolução por uma decisão judicial. Nas omissões judiciais prolongadas, o juiz deixa de decidir quando deveria decidir. O que se observa, em realidade, é a morosidade na prestação da tutela jurisdicional.

			A demora do Supremo Tribunal Federal em julgar um caso e o seu poder de agenda podem ser motivados por se tratar de questão socialmente controvertida, por envolver grandes interesses políticos ou econômicos ou por envolver discussões eleitorais, por exemplo. Todavia, esse problema da organização da pauta de julgamentos e poder de agenda pode ser enfrentado com a regulamentação de como essa agenda será definida, sendo insuficiente o critério puramente cronológico, em razão da maior urgência de determinados temas. Também pode ser enfrentado com a maior transparência dessa agenda; com a maior participação dos demais ministros na formação da agenda; com o estabelecimento de uma prioridade dos casos cujos julgamentos tenham sido interrompidos com pedido de vista; ou com a automática liberação do processo pelo sistema após o prazo estabelecido pela Emenda Regimental 58/2022.

			Em primeira instância, abordamos a demora nos julgamentos em casos individuais complexos que não conseguem ser solucionados pelo procedimento tradicional do processo civil, como as ações relativas à tutela de crianças e adolescentes acolhidos em trâmite nas Varas da Infância e Juventude. Nesses casos, para enfrentar o problema da omissão judicial em decidir, entendemos que essas demandas devem ser compreendidas como processos individuais estruturais e que, por isso, dependem não de uma única decisão judicial, mas de diversas decisões para enfrentar o problema na medida em que surgem.  

			Pretendeu-se, assim, refletir sobre como as omissões judiciais prolongadas podem ser enfrentadas. Sabe-se que não é possível ao Poder Judiciário solucionar todas as demandas com a máxima brevidade possível, notadamente pela grande quantidade de processos judiciais. Entretanto, é preciso diferenciar a declaração de não decisão válida das hipóteses de atos judiciais omissivos prejudiciais aos jurisdicionados.
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			Resumo

			A criação do Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões (SBCE), pela Lei n.º 15.042/2024, insere o Brasil na tendência global de precificação do carbono. Entretanto, o funcionamento efetivo desse novo instrumento regulatório depende da integridade do mercado, o que demanda mecanismos de controle externos confiáveis. Nesse contexto, o Ministério Público (MP) surge como ator institucional relevante, devido à sua função constitucional de defesa de interesses difusos e coletivos, como o meio ambiente. O presente artigo examina os limites e as potencialidades da atuação do MP na fiscalização do mercado de carbono, diante da complexidade técnica e dos riscos de captura regulatória. A pesquisa adota abordagem qualitativa e exploratória, com base em análise documental, legislativa e em modelos estrangeiros, especialmente o europeu (EU ETS). A hipótese central é de que a atuação do MP ainda carece de sistematização normativa e de integração com os demais órgãos reguladores, o que compromete sua eficácia e pode gerar sobreposições institucionais e judicialização excessiva. Ao final, são propostas diretrizes normativas e institucionais para aprimorar a governança climática brasileira.

			Abstract

			The creation of the Brazilian Emissions Trading System (SBCE), through Law No. 15.042/2024, positions Brazil within the global trend of carbon pricing. However, the effectiveness of this new regulatory instrument depends on the integrity of the market, which requires reliable and external control mechanisms. In this context, the Public Prosecutor’s Office (MP) emerges as a relevant institutional actor due to its constitutional role in defending diffuse and collective interests, such as environmental protection. This article examines the limits and potentialities of the MP’s performance in overseeing the carbon market, considering the technical complexity and regulatory capture risks. The research adopts a qualitative and exploratory approach, based on documentary and legislative analysis, as well as comparative models—particularly the European Union Emissions Trading System (EU ETS). The central hypothesis is that the MP’s intervention still lacks normative systematization and integration with other regulatory bodies, which undermines its effectiveness and may result in institutional overlap and excessive judicialization. At the end, normative and institutional guidelines are proposed to enhance Brazilian climate governance.
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			1. Introdução

			A instituição do Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões (SBCE), por meio da Lei n.º 15.042/2024, representa a adesão do Brasil à tendência global de precificação de carbono como instrumento de governança climática. Essa adesão ocorre em um contexto de pressões externas, como o Mecanismo de Ajuste de Carbono na Fronteira da União Europeia (EU CBAM),1 que transforma a integridade ambiental e regulatória desses mercados em condição estratégica para a competitividade internacional das exportações brasileiras.

			Contudo, a promessa de eficiência desses mecanismos convive com o risco sistêmico da captura regulatória. Como alertado por George Stigler (1971) e Sam Peltzman (1976), a regulação tende a ser moldada pelos interesses dos setores regulados, o que, no sistema de comércio de emissões, traduz-se na flexibilização de regras de monitoramento e alocação de cotas, esvaziando o propósito da política climática.

			Frente a esse panorama, surge a questão sobre o papel dos órgãos autônomos de controle, especialmente o Ministério Público (MP). Se por um lado sua atuação pode frear interesses privados, por outro, uma intervenção expansiva e descoordenada com as agências técnicas gera instabilidade jurídica. A hipótese central é que a atuação do MP, embora legítima, ainda se mostra assistemática, confirmando o diagnóstico de Mark P. Nevitt (2020) sobre uma “crise jurídica dentro da crise climática”: a insuficiência dos aparatos legais tradicionais diante de um desafio global, o que resulta em fragmentação institucional e risco de judicialização excessiva.

			A investigação busca, portanto, definir os limites e as potencialidades da fiscalização do mecanismo de precificação de carbono pelo Ministério Público. Para isso, o texto articula o referencial teórico da regulação com o exame do novo marco legal e com a análise comparada de modelos institucionais estrangeiros a fim de delinear propostas para o aperfeiçoamento da governança climática no país.

			

			2. Metodologia

			A pesquisa adota uma abordagem qualitativa, de caráter jurídico-dogmático, com base em análise documental de fontes primárias (legislação, jurisprudência e documentos institucionais) e em revisão bibliográfica da doutrina especializada. A análise da atuação do MP concentra-se em casos de notória repercussão pública e acadêmica, que servem como estudos de caso ilustrativos para a argumentação teórica aqui desenvolvida.

			É fundamental delimitar, portanto, que o escopo deste trabalho não abrange um levantamento empírico exaustivo ou estatístico da totalidade das ações do MP sobre o tema. A natureza desta investigação é teórica e analítica, visando a aprofundar a compreensão sobre os limites e as potencialidades da atuação ministerial, e não a mensurar quantitativamente sua frequência ou impacto.

			Reconhece-se, assim, como uma limitação deliberada deste estudo, a ausência de uma pesquisa empírica sistemática. Tal abordagem, de natureza distinta e complementar, representaria uma via fundamental para pesquisas futuras. Um trabalho futuro poderia, por exemplo, seguir um protocolo de pesquisa sistemático, com busca em bases de dados de todos os Ministérios Públicos, utilizando descritores específicos, critérios de inclusão e exclusão, e análise de conteúdo quantitativa para mapear o perfil da atuação ministerial em âmbito nacional. Os achados do presente artigo podem servir como base teórica para a formulação de hipóteses para tais investigações empíricas.

			3. Referencial Teórico: Ministério Público e a Regulação Climática

			3.1 O Papel Constitucional do MP na Tutela Coletiva Ambiental

			O Ministério Público, nos termos do art. 127, da Constituição, é instituição permanente e essencial à função jurisdicional do Estado. A proteção ao meio ambiente, consagrado no art. 225 como “bem de uso comum do povo”, alinha o ordenamento brasileiro à teoria dos bens comuns (commons), que analisa os desafios de governança de recursos compartilhados (COCHRAN, 2012). A estabilidade do clima é um recurso coletivo que ultrapassa fronteiras, como um bem comum global, pois os impactos ambientais não se limitam a um único país. Proteger esse bem exige uma gestão coordenada, capaz de cuidar dos interesses e direitos tanto da nossa geração quanto das futuras.

			É nesse cenário de governança complexa que o papel do Ministério Público no Brasil ganha destaque. A Constituição da República de 1988, em seu artigo 129, III, atribui expressamente ao MP a função de “promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos”. Essa incumbência não é uma mera prerrogativa, mas um dever-poder que o qualifica como o principal defensor dos interesses transindividuais no ordenamento jurídico brasileiro.

			A Lei da Ação Civil Pública (Lei n.º 7.347/1985) serve como o principal instrumento processual para essa missão. Contudo, a atuação do MP não se limita à via judicial. Por meio de instrumentos extrajudiciais, como o Inquérito Civil, a instituição investiga denúncias e apura fatos, e, por meio do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), busca soluções consensuais que garantam a reparação de danos e a adequação de condutas à legalidade, conferindo celeridade e eficiência à proteção ambiental. Tal capacidade dupla, de atuar tanto de forma reativa (reparando danos) quanto proativa (prevenindo-os), posiciona o Ministério Público como um ator central no sistema de justiça ambiental brasileiro.

			3.2 Instrumentos Econômicos e os Desafios da Regulação

			A justificativa teórica para a criação de mercados de carbono reside no campo da economia ambiental. As emissões de gases do efeito estufa são consideradas uma externalidade negativa clássica, um custo imposto à sociedade que não é arcado pelo emissor. Instrumentos de mercado, como o sistema cap-and-trade, buscam “internalizar” essa externalidade ao atribuir um preço à emissão de carbono, criando incentivos econômicos para sua redução de forma custo-efetiva (FIELD, 2018).

			Contudo, a precificação de carbono não deve ser vista como uma solução única ou infalível (silver bullet). A literatura crítica adverte que a dependência excessiva de instrumentos de mercado pode ignorar barreiras políticas e sociais, sendo necessária sua combinação com um conjunto mais amplo de políticas públicas (policy mix) (ROSENBLOOM et al., 2020). 

			Nesse contexto, a atuação de órgãos de controle independentes, como o MP, ganha dimensão crítica adicional. Sob a ótica da teoria dos sistemas-mundo, o mercado de carbono pode ser interpretado como um mecanismo que, se não for devidamente regulado, corre o risco de reforçar as desigualdades históricas entre o “centro” do sistema-mundo (países industrializados que definem as regras e compram os créditos) e a “periferia” (países do Sul Global, como o Brasil, que fornecem os créditos a partir de seus recursos naturais) (WALLERSTEIN, 2011).2 A fiscalização do MP na proteção de comunidades tradicionais e na garantia de uma repartição justa de benefícios pode ser compreendida, portanto, como uma forma de controle institucional para mitigar tais dinâmicas de poder e para garantir que a transição climática não se torne uma nova forma de exploração.

			4. O Marco Legal do Mercado de Carbono no Brasil

			A Lei n.º 15.042/2024 institui o Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões (SBCE), um mercado regulado do tipo cap-and-trade que estabelece obrigações para os agentes econômicos com base em seu volume de emissões. A norma define duas categorias de agentes regulados: operadores de fontes que emitem mais de 10 mil toneladas de CO₂ equivalente (tCO₂e) por ano devem apresentar planos de monitoramento e relatar anualmente suas emissões; já aqueles que ultrapassam o limiar de 25 mil tCO₂e anuais, além do reporte, devem cumprir obrigações de conciliação periódica, comprovando a posse de ativos correspondentes às suas emissões. Os ativos transacionáveis criados pela lei são as Cotas Brasileiras de Emissões (CBE), distribuídas pelo órgão gestor, e os Certificados de Redução ou Remoção Verificada de Emissões (CRVEs), gerados por projetos de mitigação.

			A exclusão do setor agropecuário do mercado regulado de carbono brasileiro representa um ponto central de tensão, especialmente ao se considerar a magnitude de suas emissões. Em 2023, a agropecuária foi responsável por 28% das emissões brutas do Brasil, atingindo seu quarto recorde consecutivo, impulsionado principalmente pelo aumento do rebanho bovino. Somando-se as emissões por mudança de uso da terra, a atividade agropecuária se consolida como a maior fonte emissora do país, respondendo por 74% do total. A maior parte das emissões do setor provém da fermentação entérica do gado, que em 2023 emitiu 405 milhões de toneladas de CO₂ equivalente, um volume superior à emissão total da Itália (REPÓRTER BRASIL, 2025).

			A justificativa formal para a isenção do setor no sistema obrigatório reside nos expressivos desafios para a mensuração, o relato e a verificação (MRV) de suas emissões. A diversidade dos sistemas produtivos, a grande extensão territorial e a dispersão das fontes de emissão dificultam a adoção de mecanismos padronizados de monitoramento, o que exige a criação de metodologias próprias e mais fortes. Contudo, essa exclusão gera riscos significativos para a governança climática, podendo favorecer interesses setoriais específicos em detrimento do interesse público na mitigação. A ausência de uma responsabilidade ambiental formalizada para o maior emissor do país compromete a justiça climática e a efetividade das políticas brasileiras de redução de emissões (IPEA, 2016).

			A isenção do setor agropecuário da obrigatoriedade no mercado regulado impacta diretamente a dinâmica dos ativos e a governança climática nacional. Como os agentes da produção primária não são regulados compulsoriamente, eles não possuem a obrigação de adquirir ou de entregar CBEs para cobrir suas emissões. Essa exclusão limita a transparência e a inclusão de um dos mais importantes setores emissores nas políticas de mitigação, criando desafios para a justiça climática, visto que os custos da transição recaem de forma desigual sobre os demais setores da economia.

			5. A Atuação do Ministério Público: Análise Integrada dos Eixos e Limites

			É precisamente considerando esse arranjo de tensões normativas, lacunas regulatórias e riscos à justiça climática que a atuação do MP se torna um elemento importante na governança do sistema de comércio de emissões. Como instituição incumbida da defesa da ordem jurídica e dos interesses difusos, o MP é constitucionalmente chamado a intervir nos momentos em que o Direito cria potenciais desequilíbrios ou abre margem para a violação de direitos coletivos. 

			

			A Instituição, contudo, atua em eixos específicos, nos quais suas potencialidades e limitações institucionais se manifestam de forma integrada e, por vezes, contraditória. A análise a seguir desdobra essa relação em duas frentes principais, seguidas de um contraponto teórico.

			5.1 A Fiscalização da Integridade Ambiental e o Desafio da Capacidade Técnica

			O primeiro eixo de atuação do MP é a fiscalização da qualidade do ativo ambiental, buscando garantir que um crédito de carbono represente uma redução de emissões real, adicional e permanente.3 Nesse campo, o critério da adicionalidade é o ponto central e, ao mesmo tempo, a maior limitação para a instituição. A análise de adicionalidade não é mera verificação documental: é uma avaliação técnica complexa que exige a construção de contextos de referência contrafatuais e o uso de metodologias econômicas e estatísticas para determinar o que teria acontecido na ausência do projeto.

			Conforme detalhado pela literatura especializada, provar a adicionalidade demanda a construção de um “cenário de referência” (baseline) crível (FIELD, 2018).4 Isso envolve diferenciar a adicionalidade ambiental (a efetiva redução de emissões) da adicionalidade financeira (a inviabilidade do projeto sem a receita dos créditos),5 e requer o uso de parâmetros de referência setoriais e a análise de barreiras tecnológicas ou de mercado (SCHNEIDER et al., 2020).

			

			Essa natureza intrinsecamente multidisciplinar expõe os limites da dogmática jurídica tradicional e configura um entrave institucional significativo para o Ministério Público. Como instituição de formação eminentemente jurídica, o MP, de regra, não possui em seus quadros a capacidade técnica para conduzir tais análises de forma autônoma. Isso gera um dilema prático: a instituição é forçada a depender de laudos periciais externos — o que pode tornar a investigação morosa, custosa e dependente de terceiros — ou a proceder com uma argumentação tecnicamente frágil, suscetível de contestações judiciais. Essa lacuna na capacidade não apenas limita a efetividade da fiscalização, tornando-a vulnerável, como também gera insegurança jurídica para o próprio mercado que se pretende regular.

			5.2 A Tutela de Direitos Coletivos e o Risco da Fragmentação

			O segundo eixo de atuação transcende à questão climática e foca na tutela de direitos coletivos e de consumidores. A venda de créditos de carbono inválidos configura a prática de greenwashing, uma forma de publicidade enganosa em que uma organização se promove como sustentável de forma fraudulenta (GREEN, 2009).6 Ao ajuizar ações contra essas práticas, o MP não só protege o meio ambiente, como também a boa-fé do mercado, a ordem econômica e os direitos do consumidor.

			A principal limitação nesse eixo, contudo, é a fragmentação institucional. Como o MP é organizado em ramos estaduais e federal, com ampla autonomia funcional, a abordagem sobre o que constitui um contrato abusivo com uma comunidade tradicional ou uma prática de greenwashing pode variar drasticamente de um estado para outro.

			Nesse sentido, a ausência de diretrizes nacionais claras permite que um projeto considerado irregular no Pará prossiga sem questionamentos no Amazonas, por exemplo. Tal inconsistência cria um cenário de “arbitragem regulatória”, no qual os desenvolvedores de projetos exploram as diferenças de regulação e fiscalização.7 O resultado pode ser a insegurança jurídica e o risco de judicialização excessiva e reativa, na qual os conflitos são tratados caso a caso, em vez de serem prevenidos por regras claras e por uma fiscalização padronizada, onerando o sistema de justiça e o próprio mercado.

			5.3 O Contraponto do Direito Administrativo: Deferência à Regulação Técnica

			Finalmente, uma eventual proeminência do MP no controle do mecanismo de precificação de carbono suscitaria um contraponto teórico relevante, oriundo do Direito Administrativo. Historicamente, uma corrente doutrinária consolidada defende o princípio da deferência às agências técnicas, segundo o qual órgãos de controle generalistas deveriam evitar substituir o mérito de decisões de reguladores especializados em matérias de alta complexidade. 

			A formulação mais influente dessa visão no direito comparado foi, por décadas, a Doutrina Chevron norte-americana. Consolidada em 1984, ela estabelecia que, diante de ambiguidade legislativa, os tribunais deveriam acatar a interpretação razoável da agência administrativa com expertise na matéria (CHEVRON U.S.A., INC. v. NATURAL RESOURCES DEFENSE COUNCIL, INC., 1984).

			Contudo, essa presunção de deferência vem sendo progressivamente questionada, culminando na revogação formal da Doutrina Chevron pela Suprema Corte dos EUA, em junho de 2024, no caso Loper Bright Enterprises v. Raimondo. A decisão marca um reposicionamento em direção a um controle judicial mais rigoroso, indicando que o Judiciário deve exercer análise independente sobre atos normativos, mesmo diante de ambiguidades, limitando a discricionariedade das agências (MONTEIRO, 2024; INSTITUTO MILLENIUM, 2024). Tal modificação, no direito comparado, de um modelo de deferência para um de ampliação do escrutínio, lança novas luzes sobre o debate brasileiro.

			No Brasil, a discussão sobre os limites do controle sobre a discricionariedade técnica das agências reguladoras é igualmente intensa (ARAGÃO, 2011). A legitimidade da atuação de uma agência para merecer deferência está condicionada ao seu caráter “republicizado”, ou seja, à sua capacidade de demonstrar transparência e um processo decisório orientado para o interesse público, e não para a captura por interesses privados (MARQUES NETO, 2004). A ampliação recente do controle judicial confirma que a intervenção de órgãos externos, como o Ministério Público, é parte necessária do sistema de responsabilização das agências em temas complexos como o climático.

			Sob tal ótica, a intervenção do MP na definição do que é um crédito “adicional” ou uma metodologia “robusta” ainda pode ser vista como uma invasão da esfera de competência dos órgãos gestores do SBCE. O argumento é que a agência reguladora está mais bem equipada para ponderar os complexos trade-offs entre rigor ambiental, eficiência econômica e viabilidade política. A atuação do MP, pautada primariamente por uma lógica de legalidade estrita, poderia simplificar indevidamente o debate e levar a decisões subótimas do ponto de vista da política pública como um todo.

			Essa tensão entre o mandato constitucional do MP e o princípio da deferência técnica é um dos conflitos centrais na governança climática brasileira. Contudo, a própria jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já estabeleceu limites claros a uma deferência irrestrita. No julgamento da ADPF 708, a Corte enfrentou diretamente a alegação de que a gestão de fundos climáticos seria matéria de discricionariedade do Executivo.8 Ao rechaçar essa tese, o STF determinou que, diante da omissão estatal de cumprir um dever constitucional explícito (proteger o meio ambiente e combater as mudanças climáticas), a intervenção do Poder Judiciário não só é permitida, como é obrigatória. Portanto, a decisão na ADPF 708 informa a legítima atuação de órgãos de controle, como o Ministério Público, precisamente nos casos em que a expertise técnica das agências se converte em inércia ou omissão inconstitucional.

			6. Discussão Comparada

			A comparação com outros sistemas de comércio de emissões revela a singularidade do modelo brasileiro. Na União Europeia, o enforcement do Sistema de Comércio de Emissões (EU ETS) é predominantemente administrativo. A arquitetura do sistema baseia-se na premissa de que a integridade é garantida ex ante, por meio de um robusto sistema de Monitoramento, Relatório e Verificação (MRV). Esse sistema combina o automonitoramento pelas indústrias com auditorias anuais obrigatórias, realizadas por verificadores independentes e altamente especializados, que são credenciados e supervisionados pelos Estados-Membros (BUTZENGEIGER-GWIAZDZ; OBERTHÜR, 2011). A fiscalização, em sua fase inicial, é predominantemente técnica e descentralizada, a cargo de autoridades nacionais competentes que impõem sanções financeiras em caso de não conformidade, com uma atuação judicial mais restrita a contestações sobre a alocação de licenças ou a aplicação de penalidades.

			As sanções administrativas, como multas por emissões não cobertas por licenças, são a principal ferramenta de conformidade. Contudo, a experiência europeia demonstrou que um sistema técnico potente não é imune a ilícitos. O EU ETS enfrentou crises significativas, como o roubo de licenças de registros nacionais e as fraudes de evasão fiscal (o “carrossel de VAT”), que exploraram vulnerabilidades na segurança do sistema. Em resposta, a União Europeia foi forçada a aprimorar sua governança, centralizando as transações em um registro único e reforçando a cooperação entre as autoridades financeiras e policiais, o que levou ao fortalecimento de mecanismos de direito penal em âmbito nacional para além das sanções meramente administrativas (BUTZENGEIGER-GWIAZDZ; OBERTHÜR, 2011). Essa evolução evidencia que a fiscalização de um sistema de comércio de emissões demanda competências que transcendem o direito ambiental, abarcando a repressão a crimes financeiros complexos.

			A literatura especializada aponta que, embora essa estrutura seja eficaz em garantir altos níveis de conformidade, sua efetividade poderia ser aprimorada. Desafios persistem na harmonização completa das práticas de verificação e na mitigação de riscos de captura regulatória em nível nacional. Sugere-se, portanto, o fortalecimento de mecanismos de peer review entre as autoridades nacionais e uma maior assistência técnica para garantir uma aplicação uniforme e rigorosa em todo o bloco (FREESTONE, 2017).

			No Brasil, ao contrário, o desenho institucional abre espaço para um tipo de controle distinto. Enquanto o modelo europeu concentra-se na verificação da conformidade processual e contábil (se as emissões declaradas correspondem às licenças possuídas), a atuação do MP brasileiro é vocacionada para um controle de mérito e de substância. O MP não questiona apenas se o procedimento foi seguido, mas se o ativo subjacente (o crédito de carbono) possui integridade ambiental real e se sua geração violou direitos difusos. Trata-se de um controle judicial e extrajudicial de constitucionalidade e legalidade muito mais amplo exercido por um ator com autonomia para a persecução de interesses que o modelo administrativo europeu não foi primariamente desenhado para tutelar.

			A proeminência do MP no modelo brasileiro acarreta vantagens e desvantagens claras em comparação aos sistemas de controle administrativo. Como vantagem, a autonomia do MP oferece um ponto de veto contra a captura regulatória, garantindo uma via para a tutela de direitos difusos e de comunidades vulneráveis, que poderiam ser ignorados por uma agência técnica focada em eficiência econômica. A desvantagem, contudo, reside na elevada insegurança jurídica e nos altos custos de transação9 que uma litigância imprevisível pode gerar, afastando investimentos e retardando o amadurecimento do mercado.

			Importa mencionar que a singularidade do modelo brasileiro pode ser explicada mais pelo conceito de dependência da trajetória (path dependence) que por uma escolha deliberada por este arranjo em detrimento de outros (PIERSON, 2000).10 A Constituição de 1988 fortaleceu o Ministério Público, atribuindo-lhe papel central na proteção de interesses coletivos, em resposta ao contexto anterior de autoritarismo e fragilidade na defesa desses direitos. Tal decisão instituiu um caminho institucional que se consolidou ao longo dos anos, resultando na prática recorrente de acionar o MP para atuar em novas áreas, frequentemente sem questionamento sobre a eficiência desse desenho institucional.

			7. Conclusões

			A consolidação do Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões (SBCE), por meio da Lei n.º 15.042/2024, inaugura uma nova fronteira regulatória no campo ambiental brasileiro. Ao introduzir engenhos econômicos complexos, o modelo demanda arranjos institucionais igualmente sofisticados, capazes de garantir a integridade do mercado e a legitimidade de sua implementação. Diante desse quadro, a atuação do MP pode constituir uma variável essencial, exercendo funções de fiscalização para buscar a estabilidade jurídica em caso de falta de coordenação com os demais órgãos reguladores.

			A intervenção do MP na fiscalização do mecanismo de precificação de carbono, embora juridicamente legítima, carece de sistematização normativa e integração institucional. Tal carência produz efeitos adversos como sobreposição de competências, insegurança jurídica e risco de judicialização excessiva, sintomas da fragmentação regulatória que compromete a eficácia da política climática.

			7.1 Implicações Práticas

			A lacuna regulatória atual coloca o MP diante de duas alternativas: (a) uma postura reativa, com baixa capacidade de atuação estratégica; ou (b) atuar de forma expansiva, sem balizas técnicas claras, o que pode gerar conflitos com agências especializadas e comprometer a previsibilidade regulatória. Os dois cenários são insuficientes ante a magnitude dos desafios climáticos e a sofisticação técnica exigida pelos mercados de carbono.

			Ademais, a falta de um protocolo de coordenação entre o MP e as agências técnicas (como o órgão gestor do SBCE, o IBAMA e o MMA) cria espaços de ambiguidade operacional. Essa indefinição impacta diretamente a eficácia de mecanismos centrais, como a verificação de adicionalidade, o combate ao greenwashing e a integridade dos créditos comercializados.

			7.2 Propostas Normativas e Institucionais

			Para mitigar esses riscos e fortalecer o papel do Ministério Público dentro do regime regulatório do SBCE, propõem-se as seguintes medidas:

			
					Criação de uma Recomendação Geral: Instituir, no âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), uma Recomendação Geral que estabeleça diretrizes nacionais para a atuação do MP em temas relacionados ao mercado de carbono, defina parâmetros mínimos de coordenação interinstitucional com agências técnicas e incentive a especialização de promotorias e procuradorias ambientais.

					Inclusão de Cláusula de Cooperação na Regulamentação do SBCE: Recomenda-se que os futuros decretos que regulamentarão a Lei n.º 15.042/2024 prevejam a institucionalização de um comitê técnico com participação do MP como observador e a criação de protocolos formais para atuação conjunta em casos de indícios de fraudes.

					Estímulo à Criação de Núcleos Técnicos Especializados no MP: Promover a criação de núcleos de apoio técnico-jurídico em governança climática e instrumentos econômicos, fomentando parcerias com instituições acadêmicas para a produção de pareceres que subsidiem a atuação ministerial.

					Integração com os Sistemas de Informação do SBCE: Promover a interoperabilidade entre os sistemas de investigação do MP e o registro central do SBCE, bem como com as bases de dados dos órgãos ambientais. Tal integração, formalizada por meio de protocolos de cooperação técnica, pode ser essencial para garantir rastreabilidade dos ativos de carbono e permitir monitoramento de padrões suspeitos de emissão ou de comercialização de créditos.

			

			7.3 Perspectivas Futuras

			Este artigo não esgota o tema, mas busca abrir uma senda de investigação sobre a interseção entre a regulação climática e o sistema de justiça. Pesquisas futuras podem concentrar-se na análise empírica da atuação do MP em mercados voluntários, no mapeamento de conflitos institucionais e na avaliação da eficácia de modelos comparados.

			A institucionalização do sistema de comércio de emissões no Brasil é uma oportunidade para redefinir os contornos da atuação do MP frente a novos paradigmas regulatórios. Para que esse potencial se realize, é imperativo abandonar tanto a omissão quanto o maximalismo, substituindo-os por uma atuação estratégica, integrada e tecnicamente embasada.

			Esta pesquisa, contudo, limita-se a uma análise normativa e comparada, carecendo de dados empíricos sobre a atuação efetiva do MP e a implementação do SBCE. Futuras investigações podem aprofundar a dimensão prática dessas interações institucionais, inclusive com base em dados de judicialização ambiental.  Assim, a contribuição do MP para uma governança climática efetiva depende não apenas de sua vontade institucional, mas também da construção de um arcabouço normativo e colaborativo que legitime e oriente sua atuação de forma clara, eficaz e coordenada.
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			1. Introdução

			O perfil bastante peculiar do Ministério Público brasileiro lhe confere ampla atribuição em diversas áreas,2 o que significa que a primeira ideia para se compreender sua atuação nos processos estruturais é a desvinculação da instituição com sua atuação penal.

			Em relação aos processos estruturais, portanto, coletivos ou individuais, para quem entender haver essa categoria, o Ministério Público possui atuação tão ampla quanto possui para os processos coletivos e individuais como legitimado ativo ou como fiscal da ordem jurídica. Como há uma imediata correlação entre processos estruturais e processos coletivos e, como no Brasil há proeminência da legitimidade ativa para o Ministério Público,3 esse protagonismo se estendeu para os processos estruturais, com a especificidade da atuação do Procurador-Geral da República perante o Supremo Tribunal Federal nessa matéria, já que, por possível desvio político-jurídico, há por vezes concentração de competência originária naquele Tribunal de processos estruturais, por meio da utilização bastante desmedida da denominada Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental.4 Nesses processos estruturais ajuizados diretamente perante o Supremo Tribunal Federal,5 a legitimidade ativa vem sendo exercida predominantemente por partidos políticos — que não raro também questionam o que denominam de ativismo judicial ou judicialização da política, o que não deixa de ser curioso e certamente contribui para a complexidade de qualquer análise do tema —, mas o Ministério Público sempre atua como fiscal da ordem jurídica, quando não é o autor, de modo que também nesse particular há que se compreender essa multifacetada atribuição institucional.

			Ainda que o processo estrutural não seja exclusiva e necessariamente processo coletivo, ao menos em significativas vezes é por meio de pretensões transindividuais que se veicula questões estruturais. Nessa medida, o Ministério Público assume na experiência brasileira o protagonismo que lhe é próprio, por variadas circunstâncias, na legitimidade ativa do processo coletivo, ainda que haja legitimidade ativa concorrente.

			Infelizmente, não há estatísticas nacionais6 sobre o número de ações coletivas e de processos estruturais — e mesmo regionalmente não é tarefa fácil a obtenção de números precisos —, mas há clara percepção desse protagonismo, o que não significa que seja a melhor solução para a iniciativa e a condução desse tipo de processo, mas para nosso propósito é uma constatação necessária e incontornável.

			2. O processo estrutural e as possibilidades de atuação do Ministério Público

			É necessária uma aproximação conceitual de processo estrutural para compreender as possibilidades de atuação do Ministério Público. 

			A doutrina brasileira vem produzindo bastante material sobre processo estrutural7, com forte impacto na jurisprudência, e recentemente foi apresentado projeto de lei8 sobre a matéria, além da edição de atos normativos pelo Conselho Nacional de Justiça9 e pelo Conselho Nacional do Ministério Público,10 e, embora haja notas conceituais comuns, inexiste conceito uniforme já estabelecido.11 

			Para a finalidade deste texto, serão reproduzidos três conceitos que bem representam e sintetizam a doutrina brasileira sobre o tema:

			a) “O processo estrutural é aquele em que se veicula um litígio estrutural, pautado num problema estrutural, e em que se pretende alterar esse estado de desconformidade, substituindo-o por um estado de coisas ideal. O problema estrutural se define pela existência de um estado de desconformidade estruturada – uma situação de ilicitude contínua e permanente ou uma situação de desconformidade, ainda que não propriamente ilícita, no sentido de ser uma situação que não corresponde ao estado de coisas considerado ideal. Como quer que seja, o problema estrutural se configura a partir de um estado de coisas que necessita de reorganização (ou de reestruturação). O processo estrutural se caracteriza por: (i) pautar-se na discussão sobre um problema estrutural, um estado de coisas ilícito, um estado de desconformidade, ou qualquer outro nome que se queira utilizar para designar uma situação de desconformidade estruturada; (ii) buscar uma transição desse estado de desconformidade para um estado ideal de coisas (uma reestruturação, pois), removendo a situação de desconformidade, mediante decisão de implementação escalonada; (iii) desenvolver-se num procedimento bifásico, que inclua o reconhecimento e a definição do problema estrutural e estabeleça o programa ou projeto de reestruturação que será seguido; (iv) desenvolver-se num procedimento marcado por sua flexibilidade intrínseca, com a possibilidade de adoção de formas atípicas de intervenção de terceiros e de medidas executivas, de alteração do objeto litigioso, de utilização de mecanismos de cooperação judiciária; (v) e, pela consensualidade, que abranja inclusive a adaptação do processo (art. 190, CPC). O processo estrutural também apresenta algumas características típicas, mas não essenciais: a multipolaridade, a coletividade e a complexidade”.12 Há grande abertura nesse conceito, se pensado o instituto na sua origem ligada a questões envolvendo o poder público e a coletividade, e a noção de “problema estrutural” abrange muitas situações, incluindo privadas13 e individuais,14 como exemplificado pelos próprios autores do texto citado.

			b) Por constituir uma técnica para a tutela de direitos, Sérgio Cruz Arenhart e Gustavo Osna também defendem uma ampliação prática do processo estrutural: “acreditamos que o maior legado que a doutrina pode trazer para o processo estrutural passa pelo reconhecimento de seu praticalismo; pela percepção de que o tema em questão, em última análise, corresponde a uma via pensada pragmaticamente para permitir uma melhor tutela dos direitos. Isso quer dizer que, ao invés de restringir a sua aplicação pela via conceitual (atribuindo-lhe características indispensáveis ou essenciais), é mais adequado fomentar seu uso e sua legitimação”.15 Ainda assim, os autores, em companhia de Marco Félix Jobim, apresentam características dos problemas estruturais: complexidade, multipolaridade, recomposição institucional e prospectividade.16

			c) Para Edilson Vitorelli, a partir de sua sofisticada concepção sobre litígios coletivos, parte da ideia de litígio estrutural, “que é um litígio irradiado no qual a violação surge em decorrência não de um ato isolado no tempo, mas do funcionamento de uma estrutura (entendida como instituição, política ou programa) pública ou privada, do qual deriva um padrão reiterado de violações a direitos, que cria, fomenta ou viabiliza conflitos. O litígio estrutural afeta uma sociedade irradiada de pessoas, com elevada complexidade e conflituosidade, as quais decorrem dos distintos modos como os subgrupos sociais se relacionam com a estrutura. Disso deriva seu caráter policêntrico. Em virtude das características contextuais em que ocorre, a solução desse litígio, para ser significativa e duradoura, exige a reestruturação do funcionamento da estrutura. O processo estrutural é um processo coletivo no qual se pretende, pela atuação jurisdicional, a reorganização de uma estrutura, pública ou privada, que causa, fomenta ou viabiliza a ocorrência de uma violação a direitos, pelo modo como funciona, originando um litígio estrutural”, apresentando como fases de desenvolvimento a apreensão de todas as características do litígio, com intensa participação, a elaboração de plano de alteração de funcionamento da estrutura, a implementação do plano, seu monitoramento e avaliação, modificando-o, se necessário.17

			Essa breve referência conceitual ilustra bem que a natureza estrutural do problema, litígio, tutela ou processo estrutural não se vincula ao legitimado ou à coletivização do direito, de modo que a atuação do Ministério Público não implica necessariamente em processos estruturais. Entretanto, sobretudo se se considerar que o processo cultural sempre é um processo coletivo, ainda que nem todo processo coletivo seja estrutural, sempre haverá atuação do Ministério Público em processos estruturais, seja como legitimado ativo, seja como fiscal da ordem jurídica. Caso se contemplem processos individuais também como processos estruturais, essa regra de atuação do Ministério Público também se fará presente, mas, ao contrário do que ocorre nos processos coletivos diante do atual sistema normativo, nos processos individuais, a depender da largueza conceitual, pode haver casos em que não esteja presente uma das hipóteses do art. 178 do Código de Processo Civil, mas serão casos excepcionalíssimos e que ainda não foram identificados na prática (em casos de inventários e de processos concursais empresariais, caso se considerem processos estruturais, a atuação do Ministério Público não será sempre obrigatória).

			Isso não significa, contudo, que o processo estrutural deva ser um expediente sempre buscado pelo Ministério Público,18 já que a atuação técnica e estratégica é fundamental para a efetiva tutela concreta de determinado direito, não sendo sempre o caso de se buscar a implementação de processo estrutural, sobretudo em iniciativas fragmentadas e desvinculadas de substrato fático.

			Diante desse quadro, não é exagero afirmar que a regra é a presença do Ministério Público em todo processo estrutural, especialmente se entendido dentro dos termos conceituais propostos por Vitorelli, mais próximos do que se identificam historicamente como casos estruturais e que formam a doutrina e a jurisprudência brasileiras e de outros países.19

			E essa participação se dará extrajudicial ou judicialmente (como órgão agente ou interveniente) e idealmente em todas as etapas de atuação Ministério Público deverá atuar de acordo com as fases e características próprias do processo estrutural. Essa observação não é mero truísmo, já que, na evolução histórica do processo estrutural no Brasil, a imensa maioria dos casos foi pensada como mero controle do ato ou da omissão administrativa e visou à prestação de política pública por meio de obrigações de fazer em seus moldes clássicos. No decorrer dos processos é que foram identificadas características ou situações estruturais e houve adoção de medidas correspondentes, isso após longos anos de tramitação, como no caso que deu origem no Supremo Tribunal Federal ao Tema n.º 698 e no Superior Tribunal de Justiça no paradigmático REsp n.º 1.854.842/CE, DJe de 4/6/2020 e, já em fase de execução, no REsp n.º 2.218.969/SP, DJEN de 27/8/2025.

			3. Atuação extrajudicial

			O Ministério Público exerce importante atuação extrajudicial, sobretudo no atendimento ao público, na apuração dos fatos, no diálogo com o poder público e se valendo de instrumentos de autocomposição, especialmente os previstos nas leis que disciplinam as ações coletivas: o inquérito civil (exclusivo do Ministério Público) e o termo de ajustamento de conduta.20 

			O primeiro ponto é o atendimento ao público para rece­ber notí­cias de vio­la­ção de direi­tos, tomar depoi­men­tos, orien­tar o cida­dão e entender os fatos para adotar as medidas cabíveis. A realização de audiências públicas também pode ser uma forma importante para a consecução de soluções extrajudiciais. 

			Outro instrumento importante está na recomendação como forma de solu­ção extra­ju­di­cial de con­fli­tos, sina­li­zando que o Ministério Público detec­tou a vio­la­ção real ou poten­cial de um direi­to sob sua tute­la e se vale­rá de todos os ins­tru­men­tos pos­sí­veis para pro­te­gê-lo, de modo que pode ser mais inte­res­san­te aca­tar o que for reco­men­da­do e evi­tar os des­gas­tes ine­ren­tes a qual­quer pro­lon­ga­men­to de dis­cussão. Possui, por­tan­to, uma ine­gá­vel efi­cá­cia per­sua­si­va. 

			Há, ainda, o inqué­ri­to civil, que tem se mos­tra­do um impor­tan­te ins­tru­mento não só para o for­ne­ci­men­to de sub­sí­dios para a even­tual pro­po­si­tu­ra de uma ação judi­cial, mas sobre­tu­do por­que pos­si­bi­li­ta a rea­li­za­ção extra­ju­di­cial de direi­tos, especial­men­te pela solu­ção nego­cia­da do con­fli­to. O inquérito civil, por exemplo, teve inspiração no inquérito policial21 e ainda hoje é visto como instrumento limitado à colheita de provas destinadas ao Ministério Público,22 quando, na realidade, deve ser visto como meio propício também para o diálogo e para a possibilidade de autocomposição,23 além de ser necessário discutir com mais profundidade a questão da coletivização da prova, sobretudo diante dos arts. 381-383, CPC, que cuidam do direito autônomo à produção da prova e que pode ser bastante útil na tutela coletiva, incluindo o próprio inquérito civil.24 

			É evidente que o inquérito civil possui essa função instrutória,25 mas não se resume a isso e muito menos possui como destinatário exclusivo apenas um dos legitimados ativos. Pensar o inquérito civil exclusivamente como instrumento administrativo para a obtenção unilateral de provas, com “contraditório mitigado”, é limitar e subaproveitar o procedimento, além de estacioná-lo no tempo. A produção de provas configura um importante estímulo à autocomposição (e a redação do art. 381, II, CPC, não é ociosa), o que é mais uma razão para se conferir maior complexidade no manuseio do inquérito civil. 

			O termo de ajus­ta­men­to de con­du­ta, por sua vez, é um ins­tru­men­to à disposição dos ­órgãos públi­cos legi­ti­ma­dos para a pro­po­si­tu­ra de ações cole­ti­vas e vem sendo cons­tan­te­men­te uti­li­za­do pelo Ministério Público, nor­mal­men­te no decor­rer do inqué­ri­to civil, para a reso­lu­ção extra­ju­di­cial do con­fli­to. Lembre-se, ainda, que o Ministério Público pode homo­lo­gar acor­dos, como prevê expres­sa­men­te o EPI nos arti­gos 13 e 74, X, e o CPC no art. 784, IV, desde que, evi­den­te­men­te, este­ja pre­sen­te uma situa­ção que outor­gue legi­ti­mi­da­de à sua atua­ção, lembrando também que todo acordo extrajudicial pode ser homologado judicialmente (art. 725, VIII, CPC).

			A atuação extrajudicial é uma realidade e deve ser vista como importante alternativa, mas não é só porque há consenso que a solução é a melhor ou mesmo é a que atende à participação coletiva. Há acordos, como já mencionado, que apenas coonestam soluções no mínimo ruins ou que são utilizados para abreviar o tempo, entre outras patologias. Sem dúvida é um tema complexo, mas um passo inicial e fundamental está no constante preparo técnico do Ministério Público para efetivamente propor e compreender acordos, a fim de haver efetiva tutela de direitos.

			Persiste, porém, o principal problema já conhecido em demandas coletivas: a ausência de titularidade do direito material pelo legitimado coletivo.26 Essa situação ainda recebe acréscimo de dificuldade se se considerar que há indisponibilidade intrínseca às questões veiculadas em ações coletivas.27 Essas duas limitações podem significar, portanto, o esvaziamento da possibilidade de efetiva autocomposição coletiva, que seria um discurso sem efetividade. 

			Se nada pode ser cedido, não há espaço para autocomposição, salvo se houver uma aceitação retórica da submissão como acordo.

			Em relação à falta de titularidade do direito material — situação que sempre estará presente na tutela coletiva —, se a discussão envolvendo a representação adequada é intensa quando se discute a própria legitimidade ativa, o tema recebe novas cores ao se pensar na possibilidade de acordos, já que a disposição de direitos ortodoxamente se vincula à sua titularidade.

			Mesmo que se considere que a autocomposição encontra espaço na indisponibilidade,28 mantém-se no processo coletivo a limitação decorrente da legitimidade, que pode ser sintetizada neste excerto: “a jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que os legitimados para o ajuizamento da ação coletiva não são titulares do direito material discutido em juízo, motivo pelo qual não podem renunciar ou dispensar direitos e obrigações, os quais constituem requisitos essenciais para a promoção de concessões mútuas relacionadas à transação. Logo, a disponibilidade que o legitimado coletivo possui e exercita por meio do acordo é restrita ao aspecto processual do procedimento judicial, não alcançando o conteúdo material da causa (princípio da indisponibilidade temperada da demanda coletiva)”.29 Há, portanto, um acréscimo limitador para a autocomposição no processo coletivo.

			Além da discussão sobre a indisponibilidade do direito, há o problema da representação,30 que, por sua vez, possui duas dimensões para o que nos interessa: a discussão sobre a representação adequada e a própria falta de coincidência entre a titularidade do direito e a representação, fenômeno que é da essência do processo coletivo,31 além da alegada indisponibilidade do direito.32 

			Note-se, porém, que essa ausência de titularidade está presente igualmente na designação do legitimado ativo33 para o processo judicial, que, por variadas razões, pode ajuizar um processo tão equivocado quanto prejudicial à tutela coletiva, de modo que não se trata de questão específica da autocomposição e, por isso, o debate deve ser deslocado para a adequação da atuação, independentemente do tempo, do meio e do modo.

			Em decorrência do sintetizado no parágrafo anterior, há que se verificar a possibilidade de no processo coletivo se obter o que pode ser chamado de “acordo coletivo adequado”, isto é, um negócio entre as partes que passa necessariamente pelo controle subjetivo e objetivo,34 ensejando efetiva negociação, com concessões recíprocas.

			Caso se conclua que apenas questões periféricas podem ser objeto de negociação, a fim de que se mantenha a “integralidade” do direito do grupo ou da coletividade, essa limitação deve ser assumida claramente e todo o discurso sobre a autocomposição coletiva na verdade será mera expressão da euforia terapêutica que às vezes parece acompanhar a invocação de um sistema de resolução multiportas.

			O entendimento majoritário da jurisprudência encontra forte apoio na doutrina brasileira e a rigor não permite efetiva autocomposição, mas, sim, alguma flexibilidade na forma, no tempo ou no modo do cumprimento de obrigação. 

			Essa situação pode formar um quadro que pode não ser o mais adequado para a tutela dos direitos coletivos, mas é o que decorre de uma apreciação formal e ortodoxa do sistema: há obrigatoriedade na instauração do inquérito civil ou no ajuizamento da ação civil pública, com o Ministério Público funcionando como legitimado por excelência, já que a ele cabe uma atuação supletiva em caso de omissão de colegitimados, além de já ser na prática o autor coletivo mais atuante, sem qualquer possibilidade de poder de agenda e também sem controle da adequação de sua atuação, com impossibilidade de autocomposição que não seja o reconhecimento da obrigação (que não é autocomposição no sentido negocial,35 mas reconhecimento do pedido, isto é, submissão a uma situação absoluta).36 

			Desenha-se, portanto, um quadro de “sempre” e de “tudo” ou em linguagem mais técnica de obrigatoriedade e de inevitabilidade, como se a tutela coletiva se satisfizesse apenas com isso, quando, entre outros problemas, sequer há garantia da adequação e da efetividade das providências adotadas.

			Mesmo nesse contexto de um discurso de absoluta limitação da autocomposição, há problemas evidentes que podem afetar a efetiva garantia dos direitos do grupo ou da coletividade, como a completa dissociação entre a apreciação do legitimado e dos titulares do direito sobre a situação conflituosa, o despreparo técnico do legitimado para lidar com a situação específica, a ausência de diálogo e de participação do grupo ou da coletividade, etc. 

			A possibilidade de autocomposição, inclusive, pode amenizar algumas dessas questões, na medida em que possibilita, ao menos idealmente, a participação de colegitimados e de demais interessados, já que é sabido que, da forma como se dá a tutela coletiva tradicionalmente, imperam iniciativas individuais ou solipsistas, como se o legitimado ativo, em um misto de paternalismo e autoritarismo, detivesse a solução única para o problema transindividual. 

			Evidentemente, a autocomposição comporta também outros tantos problemas e pode até mesmo servir para coonestar um trabalho inadequado do legitimado ativo, razão pela qual é fundamental a existência de regras claras que disciplinem sua atuação e possibilitem amplo controle do acordo.

			Com efeito, mesmo se considerarmos as limitações hoje majoritariamente existentes como balizadoras de acordos em tutela coletiva, podemos verificar casos em que a manipulação do que é considerado periférico pode afetar a própria tutela coletiva, entre outros problemas envolvendo os acordos e que serão abordados com mais vagar em item próprio deste texto. A patrimonialidade, por exemplo, que tradicionalmente é considerada o núcleo integrante da disponibilidade, pode ser a essência da tutela coletiva em determinado caso, como na proteção do erário, de modo que não se pode considerar aqui que o valor seja algo periférico, mas, ao mesmo tempo, também não se pode concluir que inexiste algum espaço para negociação.37 Também questões processuais — e mesmo que sem qualquer negociação entre as partes, mas, sim, por meio de imposição criativa jurisdicional — podem afetar plenamente a adequada tutela coletiva, como no caso de se impossibilitar a utilização de prova pericial. Além disso, há questões envolvendo o próprio bem a ser tutelado, cuja aferição pode apresentar dificuldades e permitir que haja margens de negociação, desde que não se disponha integralmente do que deve ser tutelado. Exemplo: na proteção do erário, o dano pode não ser integralmente dimensionado de forma objetiva,38 não se podendo considerar a possibilidade de “perdão” da dívida, salvo lei autorizadora, mas também deve ser considerado que os valores acessórios podem assumir importante dimensão na restauração do patrimônio público, ou ainda que algum espaço para fixação do valor pode ser atingido por acordo e a exclusão de algum grau de discricionariedade em situações assim vai de encontro com a realidade. Ou seja, há um quadro muito mais complexo para ser examinado e o desenho tradicional simplifica bastante a possibilidade e o limite da autocomposição.

			A indisponibilidade deve ser vista como algo contingencial e relacionado a uma determinada realidade. Conferir perenidade a um conceito essencialmente contingencial pode significar apenas estender amarras jurídicas que impeçam ou retardem uma evolução cultural e a autocomposição passaria ser apenas um recurso retórico, já que não há acordo unidirecional. 

			Esse quadro incompleto e brevemente exposto indica que a autocomposição não é a solução nem a frustração para a tutela coletiva, assim como a impossibilidade de negociação não assegura a adequada tutela dos direitos.

			Assim como a autocomposição sobre questões consideradas periféricas pode afetar diretamente o direito do grupo, com o acordo servindo como instrumento escamoteador de desvio de finalidade ou de mera inépcia do legitimado,39 também a via judicial pode se mostrar ineficiente pelas mesmas razões e por várias outras não diretamente relacionadas com os problemas inerentes à via jurisdicional (cumprimento de decisões judiciais, por exemplo40). Uma equivocada atuação do legitimado ativo, como a má formulação de pedidos e a inadequada condução processual, pode causar uma frustração absoluta da tutela coletiva, ainda que formal e aparentemente pareça assegurada a integralidade do direito material. 

			Em suma, nem sempre a autocomposição é a alternativa possível, assim como a tutela jurisdicional por si só não assegura a adequação nem a integralidade do direito coletivo.

			Além dessa superação de qualquer raciocínio maniqueísta — e daquelas simplificações que são derivações da equivocada ideia de que um acordo sempre é melhor do que um litígio —, deve-se considerar que há comunhão de problemas entre as soluções consensuais e as resoluções litigiosas, bem como cada uma dessas possui suas próprias particularidades que podem configurar obstáculos para uma adequada tutela coletiva. A questão da representação adequada, por exemplo, atinge indistintamente a autocomposição e a resolução litigiosa, já que a atuação do legitimado deve ser aferida independentemente do meio pelo qual se solucionará a controvérsia. A falta de controle dos atos do legitimado e a ausência de participação de integrantes do grupo ou de colegitimados constituem questões sensíveis para qualquer alternativa visando a uma adequada tutela estrutural.41

			4. Atuação judicial

			Toda atuação processual do Ministério Público se dá como interveniente ou como agente, isto é, como fiscal da ordem jurídica ou como parte (legitimado ordinário ou extraordinário). A unidade de interpretação que didaticamente o Código de Processo Civil impõe para a análise de qualquer tema relacionado ao Ministério Público no processo civil: sua atuação somente se justifica a partir do que está estabelecido no art. 127 da Constituição da República e consequentemente no art. 178 do CPC, constituindo um regime jurídico único, somente intervindo se houver interesse social ou direitos indisponíveis. Toda análise da atuação e da participação do Ministério Público no processo civil, seja como agente, seja como interveniente, necessariamente deverá partir dessa ideia básica de ser constitucionalmente autorizada.

			

			Caso o Ministério Público seja autor, será desnecessária a atuação de outro órgão como fiscal da ordem jurídica, não havendo previsão para essa dupla e distinta atuação. Na realidade, atuando como legitimado ativo o órgão do Ministério Público concentra também a função de fiscal da ordem jurídica. 

			O Ministério Público pode ser autor para direitos individuais indisponíveis e para direitos coletivos ou transindividuais, o que significa dizer que possui legitimidade para processo estrutural coletivo e individual.

			Como foi visto, a categoria de processo estrutural individual é bastante controvertida e realmente parece extrapolar a ideia central que construiu o processo estrutural. Entretanto, pensando no Ministério Público, pode haver um adolescente, por exemplo, sem o devido registro civil, sem abrigamento, com problemas graves de saúde, enfim em evidente situação de risco, e várias providências judiciais e extrajudiciais podem ser adotadas naquele caso específico;42 ou ainda uma pessoa idosa que não possua sequer registro civil, não receba alimentos ou verba assistencial pública, também necessitando de vários cuidados de saúde e de abrigamento, entre tantos outros exemplos. Em casos assim, poderia ser pensada a aplicação de técnicas estruturais visando àquela situação individualizada, sempre com o problema existente entre pretensões individuais e coletivas, como já mencionado, porque não raro o problema particular é uma dimensão de questões transcendentes e ainda mais complexas, com a nota adicional de que o Ministério Público possui legitimidade tanto para a tutela individual e quanto para a coletiva, o que vem provocando mais problemas do que soluções. Não se pode ignorar que essa legitimidade em regra vem acompanhada de subdivisão de atribuições que fragmentam a possibilidade de atuação e medidas que deveriam ser vistas em conjunto podem ser diluídas, sem qualquer diálogo entre os órgãos de execução.43 Outro problema grave está na relação entre ações individuais e medidas estruturais, já que é mais fácil obter milhares de liminares individuais do que a condução de processo estrutural, razão pela qual não é raro que se vejam pretensões estruturais individualizadas e que na realidade transcendem aquela específica situação subjetiva. 

			No âmbito coletivo, prestação de políticas públicas ou a omissão administrativa é campo amplo, ainda que não exauriente, para as ações coletivas e o Ministério Público poderá ajuizar diversas ações que visem a obrigar a atuação do poder público. Assim, poderá ser ajuizada ação coletiva para que sejam construídas entidades públicas de abrigo para crianças, adolescentes e pessoas idosas; ação coletiva visando a um adequado tratamento de doenças crônicas;44 ação coletiva para fornecimento de medicamentos; ação coletiva para efetivar o direito à educação;45 ação coletiva para garantir adequada locomoção (acessibilidade), etc. O acesso ao lazer e à cultura também é tema que merece a atuação do Ministério Público, valendo lembrar que o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a legitimidade da instituição para o ajuizamento de ação coletiva visando a garantir o ingresso de aposentados gratuitamente em estádios de futebol, sob o fundamento de que o lazer dos idosos possui relevância social.46 

			Tradicionalmente, na linha do clássico controle jurisdicional de atos administrativos, seria obrigação de fazer, no máximo com o acréscimo de danos morais coletivos e assim o Ministério Público e outros legitimados ativos atuaram por anos, tanto assim que a quase totalidade de processos estruturais existentes não decorreu de uma “petição inicial estrutural”.47 O processo estrutural, portanto, em regra se dá no decorrer de uma ação civil pública “comum” e exemplo eloquente disso está precisamente no julgamento de Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal que deu origem ao Tema n.º 698,48 cujo processo se iniciou há mais de vinte anos por meio de ação civil pública que visava à realização de concurso público para cargos em hospital federal. Após a incrível demora na tramitação do processo, inclusive com decisões contrárias ao pedido sob o argumento de que não se poderia impor ao Poder Público uma obrigação de fazer — e esse tipo de discussão mostra como a prática processual brasileira transita entre o empoeirado e o avançado —, evidentemente a realidade fática é outra e ainda assim se optou por utilizar aquela ação “tradicional” para reestruturar um específico e importante equipamento de saúde pública.49

			O Tema n.º 698 do Supremo Tribunal Federal reúne várias questões interessantes e simbólicas, e algumas delas se referem exatamente ao objeto central do tema deste texto: 1) ação coletiva ajuizada pelo Ministério Público; 2) inquérito civil instaurado apenas para colheita de provas; 3) inexistência de notícias de tentativa de resolução extrajudicial; 3) pedidos coletivos tradicionais, isto é, pedidos “não estruturais” (problema estrutural, mas processo “comum”); 4) discussão sobre a possibilidade de controle da política pública;50 5) demora para a solução judicial, quando o quadro fático já é totalmente diferente (mais de vinte anos desde o ajuizamento da ação); 5) decisão do Supremo Tribunal Federal que determina o retorno do processo ao ponto inicial e o converte em processo estrutural; 6) Supremo Tribunal Federal sugere soluções no mínimo controvertidas;51 7) Supremo Tribunal Federal aparentemente exclui o Ministério Público do debate posterior.52

			Esses sete pontos são suficientes para a contextualização do tema, não sem antes assinalar que o Supremo Tribunal Federal vem assumindo protagonismo na condução de muitos processos estruturais por meio de ADPFs, raramente ajuizadas pelo Ministério Público e curiosamente ajuizada por partidos políticos com representação no Congresso Nacional. Embora o Tema n.º 698 se origine de uma ação ajuizada pelo Ministério Público,53 não é essa a regra de legitimidade ativa quando se trata de processos estruturais de competência originária do Supremo Tribunal Federal, ainda que o Ministério Público intervenha obrigatoriamente em tais processos como fiscal da ordem jurídica.

			Outro ponto importante a se realçar em relação ao Ministério Público é a necessidade de efetivo preparo e empenho na execução de decisões favoráveis a suas pretensões, ainda que nos processos estruturais as fases de execução e cognição sejam bastante dinâmicas.

			O Ministério Público no início de sua atuação coletiva não dedicava especial atenção à execução de eventual condenação. Já no processo estrutural, em que momentos cognitivos e executivos se alternam, deve haver mudança de mentalidade, já que, se não executar, somente se criam expectativas desprovidas de conteúdo.

			Se o processo estrutural não trata das consequências, mas das causas do problema que lhe é subjacente, há que se pensar na efetivação dos passos necessários, o que se inicia no inquérito civil estrutural e segue até uma execução planejada e negociada.

			Nesse ponto, três questões se mostram fundamentais: a cooperação interna e interinstitucional, a discussão sobre o poder de agenda do Ministério Público e a já mencionada possibilidade de autocomposição envolvendo o Ministério Público, que evidentemente pode se dar no decorrer de sua atuação judicial, em qualquer fase.

			A discussão sobre o Ministério Público nos processos estruturais envolve, portanto, a posição complexa em que o Ministério Público adquire um protagonismo com um tipo de atuação que deve ser compatível com as técnicas específicas, o que deve ser pensado desde o inquérito civil, a fim de que a atuação processual seja apenas um pretexto para outros agentes dela se valerem para a formação sob medida de medidas a despeito da ação inicialmente proposta,  e deve se adaptar para outro tipo de comportamento processual e sobretudo para atuação extraprocessual adequada para essa atuação que se busca efetiva para a tutela estrutural.54
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						* Pós-doutorados em Direito (UFBA e USP). Doutor e Mestre em Direito Processual Civil (PUC/SP). Mestre em Raciocínio Probatório (Universidade de Girona, Espanha). Membro do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro.


						2  Há bibliografia relativamente extensa sobre o tema na doutrina brasileira, não sento esta a sede para maior desenvolvimento, por isso me limito a fazer referência a livro em que reuni textos sobre o tema e onde há bastante indicação bibliográfica (alguns dos ensaios reunidos possuem acesso aberto na internet): Ensaios sobre o Ministério Público no Processo Civil. Salvador: JusPodivm, 2024. Em língua espanhola, vale conferir VITORELLI, Edilson. Proceso Colectivo Brasileño y el rol del Ministerio Público: pasado, presente y futuro. Los Procesos Colectivos en Debate. Giovanni Priori Posada; Renzo Cavani. (Org.) Lima: Palestra, 2024, p. 63-92. 


						3  Aqui é necessária a leitura de cientistas políticos para uma aproximação mais cuidadosa do tema, como os trabalhos de Maria Tereza Sadeck, Luiz Werneck Vianna, Rogério Bastos Arantes (cuja tese de doutorado está disponível em https://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/8/8131/tde-29122022-163250/publico/2000_RogerioBastosArantes.pdf), entre outros. Mais recentemente, ainda que não seja um livro específico de ciência política, foi publicada uma pesquisa muito interessante: ALMEIDA, Ananda Palazzin. O Ministério Público da Tutela de Interesses Sociais: uma atuação estratégica? Londrina: Thoth, 2023.


						4  SILVA, Samira Viana; GÓES, Gisele Fernandes; PANTOJA, Adilson Carvalho. Processo estrutural na Suprema Corte: análise crítica da ADPF 760. Revista ANNEP de Direito Processual, v. 5, n. 2, p. 105-124, 2024. VITORELLI, Edilson. Uma pauta de atuação estrutural do Supremo Tribunal Federal: por que, quando e como? Suprema: Revista de Estudos Constitucionais: Brasília, STF, v. 4, n. 1, p. 253-297, jan./jun. 2024.


						5  Alguns desses processos estão descritos e analisados no livro Processos Estruturais: a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Brasília: STF, Secretaria de Altos Estudos, Pesquisas e Gestão da Informação, 2025 (livro eletrônico disponível em https://livrariasupremo.stf.jus.br. No referido livro, são analisados os seguintes casos: ADPF 347, ADPF 635, ADPF 709, ADPF 991, SL 1696, ADPF 760 e ADPF 743 (quatro casos ajuizados por partidos políticos, dois por entidades indígenas e um pela Defensoria Pública).


						6  O Conselho Nacional de Justiça vem aperfeiçoando a coleta de dados e aqui há uma amostra interessante: https://justica-em-numeros.cnj.jus.br/painel-cacol/. Sobre o tema, convém examinar o texto de GAWSKI, Mártin. KONZEN, Lucas. Um Código baseado em evidências? O uso de pesquisas sociojurídicas empíricas nos debates legislativos sobre o Código de Processo Civil. Revista De Estudos Empíricos em Direito, nº 11 (https://reedrevista.org/reed/article/view/870).


						7  A mais completa reunião de textos sobre o tema está no livro coletivo Processos Estruturais, coordenado por Arenhart, Jobim e Osna, já na 5ª edição pela editora JusPodivm, e que conta com sessenta textos em quase mil e quinhentas páginas. Mas há vários outros livros coletivos, artigos e monografias.


						8  Projeto de Lei 3 de 2025, Senado da República: https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/166997. Referido projeto de lei decorreu de estudo de comissão instaurada pelo então presidente do Senado, que o apresentou no fim de seu mandato. Isso é interessante, porque, considerando-se que os partidos políticos são os maiores autores de pretensões estruturais perante o Supremo Tribunal Federal, a discussão sobre a “judicialização da política” ganha ares bem peculiares na discussão brasileira. No presente texto, portanto, como já se percebeu, o processo estrutural será considerado uma técnica bastante reconhecida e utilizada, abstraindo-se qualquer discussão prévia sobre a própria existência ou conveniência de sua utilização como formulação teórica. Não se desconhece ou se ignoram as críticas sobre o tema, mas para este texto parte-se da realidade doutrinária, jurisprudencial e política de sua utilização, cabendo lembrar que o Supremo Tribunal Federal possui, além de várias decisões, um Núcleo de Processo Estruturais Complexos, cuja finalidade “é apoiar a atuação dos Gabinetes na identificação e processamento de ações estruturais e complexas” e “mediante a solicitação dos Gabinetes ou dos Relatores, o Núcleo pode dar apoio aos processos estruturais, como por exemplo: elaborar pareceres em ações estruturais e complexas, que tenham significativa repercussão econômica e social; emitir notas técnicas sobre os temas discutidos nessas ações; participar de reuniões de mediação, juntamente ao Núcleo de Solução Consensual de Conflitos (NUSOL); compor as Salas de Monitoramento, criadas para acompanhar ações estruturais específicas; auxiliar na construção de indicadores para monitoramento, avaliação e efetividade das medidas”. Para uma discussão sobre o processo estrutural e a relação com a Constituição: CASIMIRO, Matheus. Processo Estrutural Democrático: participação, publicidade e justificação. Belo Horizonte: Fórum, 2024; para abordagem em sentido contrário, com ênfase em alegado declínio do processo estrutural nos Estados Unidos, FERNANDES, Geovana Faza da Silveira. Processo estrutural em perspectiva crítica: como um modelo em declínio nos Estados Unidos ganhou força no Brasil. Belo Horizonte: Casa do Direito, 2025.


						9  Recomendação nº 163/2025: https://atos.cnj.jus.br/files/original16221120250625685c2233a6a65.pdf


						10  Recomendação da Corregedoria Nacional nº 5/2025: https://www.in.gov.br/web/dou/-/recomendacao-de-carater-geral-n-5/cn-de-6-de-agosto-de-2025-646788167


						11  No referido projeto de lei, trabalha-se com a noção de “problemas estruturais”, que são exemplificados assim: “Art. 1º Esta lei disciplina as ações civis públicas destinadas a lidar com problemas estruturais. § 1º Os problemas estruturais são aqueles que não permitem solução adequada pelas técnicas tradicionais do processo comum, individual ou coletivo, e que se caracterizam por elementos como: I - multipolaridade; II - impacto social; III - prospectividade; IV - natureza incrementada e duradoura das intervenções necessárias; V - complexidade; VI - existência de situação grave de contínua e permanente irregularidade, por ação ou omissão; e VII - intervenção no modo de atuação de instituição pública ou privada”. A definição concreta de um litígio estrutural, de acordo com aquele projeto, passará pelo consenso ou por decisão judicial, considerando-se o seguinte: “Art. 6º O caráter estrutural do litígio poderá ser reconhecido de forma consensual ou por decisão judicial. § 1º Preenchidos os requisitos legais e havendo consenso entre as partes quanto ao caráter estrutural do litígio, o processo será conduzido na forma prevista nesta lei. § 2º Se o caráter estrutural do litígio não for consensual, o juiz determinará a realização de audiência para oitiva das partes e dos demais interessados, podendo facultar a participação de especialistas, representantes dos grupos sociais impactados e de outros sujeitos que possam contribuir para o esclarecimento da questão. § 3º Persistindo o dissenso entre as partes, o juiz decidirá sobre o caráter estrutural do litígio. § 4º Para reconhecer o caráter estrutural do litígio, o juiz considerará, entre outros elementos, a abrangência social do conflito, a natureza dos direitos envolvidos, as informações técnicas disponíveis, a potencial efetividade e os limites e dificuldades da solução estrutural, assim como todos os fundamentos e argumentos apresentados pelas partes”. Além de problemas de redação, tais regras conferem uma abertura que podem mais confundir do que esclarecer, mas não é o momento para o exame do projeto de lei. Registre-se que o Conselho Nacional de Justiça reproduziu o artigo 1º antes transcrito. Para uma análise conceitual crítica, além das três referências citadas neste item, confira-se FERNANDES, Geovana Faza da Silveira. Processo estrutural em perspectiva crítica: como um modelo em declínio nos Estados Unidos ganhou força no Brasil. Belo Horizonte: Casa do Direito, 2025, capítulo 5. 


						12  DIDIER JR., Fredie. ZANETI JR., Hermes. OLIVEIRA, Rafael Alexandria de. Elementos para uma teoria do processo estrutural aplicada ao processo civil brasileiro. Revista do Ministério Público do Rio de Janeiro, nº 75, janeiro/março de 2020, p. 104 e 107 (na transcrição, houve pequena alteração na ordem com que os autores expuseram no texto, mas se respeitou integral e literalmente o que está no texto original: www.mprj.mp.br/documents/20184/1606558/Fredie_Didier_jr_%26_Hermes_Zaneti_Jr_%26_Rafael_Alexandria_de_Oliveira.pdf).


						13  Entre outras situações, os autores incluem a recuperação judicial ou a falência de empresas, o que já foi acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça: REsp n. 1.852.165/MG, DJe de 30/4/2024. Sob o aspecto conceitual com base na ideia de problema estrutural, no Superior Tribunal de Justiça vale conferir o RESP nº 2148895-PR, que o utiliza como premissa, ainda que na fundamentação seja mais ecumênico doutrinariamente.


						14  O projeto de lei antes mencionado trata apenas do processo coletivo estrutural ou “ações civis públicas destinadas a lidar com problemas estruturais”, mas confere alguma abertura a situações individuais no art. 14, cuja redação não é muito clara, mas diz que “as técnicas processuais previstas nesta lei aplicam-se, no que forem compatíveis e adequadas, aos processos que cuidem de questões de natureza similar àquela aqui regulada”, além de prever medidas para processos individuais que se relacionem com o processo coletivo estrutural. Como exemplo de defesa de processo individual em relações de família, CÂMARA, Alexandre Freitas. Processo reestruturante de família. Revista de Processo, nº 338. São Paulo: RT, abril 2023. Para uma relação entre o processo de inventário e o processo estrutural: MAZZEI, Rodrigo Reis. Ensaio sobre a multipolaridade e o policentrismo (com projeção aos conflitos internos do inventário causa mortis). Civil Procedure Review, v. 14, n. 1, 2023. 


						15  Cinco notas sobre os processos estruturais. Suprema – Revista de Estudos Constitucionais, v. 4, n. 2. Brasília: STF, julho/dezembro de 2024, p. 395; na p. 407, os autores concordam expressamente com os estudos de Didier Jr., Zaneti Jr., Oliveira e de Câmara citados nas notas acima; no caso dos processos individuais, contudo, os autores corretamente, nas p. 400/402, mencionam o problema bastante sensível da relação existente entre o caso concreto e a situação jurídica que o transcende, simplificando a discussão processual por esconder o verdadeiro conflito envolvendo, por exemplo, uma política pública. Essa é uma questão que atinge essencialmente a atuação do Ministério Público.


						16  Curso de Processo Estrutural. 3ª ed. São Paulo: RT, 2025, capítulo 2 e com importantes esclarecimentos no capítulo 9, quando tratam das relações entre processo estrutural no campo privado.


						17  Processo Civil Estrutural: teoria e prática. 5ª ed. Salvador: JusPodivm, 2024, p. 74/75. Acrescenta Vitorelli que nem todo litígio estrutural será resolvido por processo estrutural, ainda que acidentalmente sejam implementadas medidas estruturais (p. 76/83). Como fica claro, o autor não admite processo estrutural individual (expressamente, p. 85/86). 


						18  Com proposta de apoio administrativo para melhor organização da atuação estrutural do Ministério Público: SOUZA JUNIOR, Joaquim Ribeiro. Processos Estruturais e a Atuação do Ministério Público: reflexões sobre potencialização de resultados. Londrina: Thoth, 2024, em que o autor essencialmente estuda a criação de “centros de apoio” para essa atuação, o que realmente pode ser interessante, ainda que insuficiente. 


						19  Informações sobre casos no direito estrangeiros podem ser consultadas no citado livro de Vitorelli e também em JOBIM, Marco Félix. Cortes e o Tratamento Mundial de Conflitos Estruturais: structural injunctions, structural interdicts, public interest litigation (PIL), writ of continuing mandamus, social action litigation (SAL), estado de cosas inconstitucional nos Triubunais. 3º. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2024. Processos Estruturais no Sul Global. Matheus Casimiro. Eduarda Cunha (org.). Londrina: Thoth, 2022. VIOLIM, Jordão. Processos Estruturais em Perspectiva Comparada - a experiência norte-americana na resolução de litígios policêntricos. Salvador: JusPodivm, 2023. Ainda, com outra perspectiva, , FERNANDES, Geovana Faza da Silveira. Processo estrutural em perspectiva crítica: como um modelo em declínio nos Estados Unidos ganhou força no Brasil. Belo Horizonte: Casa do Direito, 2025.


						20  Para outras referências: GODINHO, Robson Renault. A autocomposição no processo coletivo entre o discurso e a realidade. Revista do Ministério Público, nº 84, abril/junho de 2022 (https://www.mprj.mp.br/documents/20184/3317605/Robson%20Renault%20Godinho_RMP84.pdf). 


						21  “Por semelhança com o inquérito policial [...] também na área não penal a instituição deveria ser dotada de um mecanismo de investigação administrativa, destinado a colher dados para a propositura da ação civil pública” (MAZZILLI, Hugo Nigro. Questões controvertidas sobre o inquérito civil. Funções Institucionais do Ministério Público. Alves; Rufino; Silva (org.). São Paulo: Saraiva, 2001, p. 402-403).


						22  O inquérito civil é assim definido pelo Conselho Nacional do Ministério Público na Resolução nº 23/2007: “O inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do Ministério Público nos termos da legislação aplicável, servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais”. No Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, por exemplo, no art. 11 da Resolução GPGJ 2227/2018, vem assim definido: “O inquérito civil, de natureza inquisitiva, unilateral e facultativa, destina-se à colheita das provas necessárias à atuação do Ministério Público, nos termos da legislação de regência”. A insuficiência e a limitação dessa ideia do inquérito civil como instrumento unilateral e destinado a fornecer provas para o Ministério Público é evidente sob o aspecto da autocomposição e também dos processos estruturais. 


						23  Neste texto não serão discutidos os conceitos e campos de aplicação das formas de autocomposição, já que o objetivo é refletir sobre o campo negocial envolvendo o processo estrutural (a convivência de vários instrumentos autocompositivos, aliás, é plenamente possível, como se extrai do art. 174, III, CPC. Para refinamento conceitual envolvendo a autocomposição, a doutrina brasileira vem produzindo muitos estudos e deve ser registrada como referência essencial a uma coletânea bastante ampla e onde se encontrarão referências bibliográficas para os temas específicos relevantes: ZANETI JR., Hermes. CABRAL, Trícia Navarro Xavier (coord.). Justiça Multiportas. 2ª ed. Salvador: JusPodivm, 2018. Ainda: CABRAL, Antonio do Passo. CUNHA, Leonardo Carneiro da. Negociação direta ou resolução colaborativa de disputas (collaborative law): “mediação sem mediador”. Revista de Processo, vol. 259. São Paulo: RT, setembro de 2016, p. 471/489. ZANETI, Graziela Argenta  Da Autocomposição Adequada ao Acordo Justo nas Ações Coletivas. São Paulo: Marcial Pons, 2024.Para uma visão sistemática e profunda do sistema brasileiro: DIDIER JR., Fredie. FERNANDEZ, Leandro. Introdução à Justiça Multiportas: sistema de solução de problemas jurídicos e o perfil do acesso à justiça no Brasil. 2ª ed. Salvador: JusPodivm, 2025. Dos mesmos autores sobre processo estrutural especificamente: DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Processo estrutural e justiça multiportas. Suprema: revista de estudos constitucionais. Brasília: STF, v.4, n.2, jul./dez. 2024.


						24  PASCHOAL, Thaís Amoroso. Coletivização da Prova. São Paulo: RT, 2020.


						25  Nesse ponto, vale lembrar o esquecido art. 19, parágrafo único, da lei nº 9.605/98.


						26  Para uma abordagem que revela ainda mais complexidade do tema: VITORELLI, Edilson. De quem é o meio ambiente? Parâmetros para um modelo de tutela jurisdicional adequada à luz da teoria dos litígios coletivos. Revista de Processo Comparado, vol. 8. São Paulo: RT, julho/dezembro de 2018, p. 251/297.


						27  Mesmo nos casos de direitos individuais homogêneos, o tratamento coletivo levaria a uma indisponibilidade que justificaria até a legitimidade coletiva e que, portanto, seria afetada até a fase de execução, quando, então, haveria o retorno da individualidade e, portanto, da disponibilidade. Evidentemente essa noção aqui simplificada ao máximo é pródiga em controvérsias e para aprofundamento com referências sobre o tema e apreciação crítica: OSNA, Gustavo. Direitos Individuais Homogêneos: pressupostos, fundamentos e aplicação no processo civil. São Paulo: RT, 2014, especialmente capítulo 4. Note-se que, ainda que se considerem os direitos individuais homogêneos em seu aspecto processual, persiste a questão envolvendo a representação adequada para a autocomposição de um legitimado que não é o titular do direito material. 


						28  Como diz o art. 3º da Lei de Mediação, o que reservaria o art. 841, CC, para mais reduzido campo de aplicação e não mais como regra que atingiria todos os campos jurídicos, como se fosse conceito absoluto (é evidente a inadequação do art. 844, CC, para o acordo coletivo, razão pela qual pensar o tema a partir da transação privada possui muitos problemas). Ressalve-se, porém, que a nova redação do art. 1º,  §1º, da Lei da Arbitragem contém expressa referência à disponibilidade do direito. Trata-se de questão de direito positivo e não conceitual, portanto. A indisponibilidade do direito é um tema complexo e que não pode mais ser encarado pelos processualistas como se fosse um conceito pré-concebido e ontologicamente perene. Sobre o tema, que será abordado oportunamente com mais vagar, vale conferir: OLIVERO, Luciano. L’Indisponibilità dei Diritti: analisi di una categoria. Torino: G. Giappichelli, 2008. DESSÌ, Ombretta. L’Indisponibilità dei Diritti del Lavoratore Secondo L’Art. 2113 C.C. Torino: G. Giappichelli, 2011. GUIDARA, Antonio. Indisponibilità del Tributo e Accordi in Fase di Riscossione. Milano: Giuffrè, 2010. MARTEL, Letícia de Campos Velho. Indisponibilidade dos Direitos Fundamentais: conceito lacônico, consequências duvidosas. Espaço Jurídico, v. 11, p. 334-373, julho/dezembro de 2010. Direitos Fundamentais Indisponíveis: Limites e Padrões do Consentimento para a autolimitação do direito fundamental à vida. UERJ: Tese de doutorado, 2010. NETO, Luísa. O Direito Fundamental à Disposição sobre o próprio Corpo (a relevância da vontade na configuração do seu regime). Coimbra: Coimbra, 2004. SILVA, Virgílio Afonso da. A Constituicionalização do Direito: os direitos fundamentais nas relações entre os particulares. São Paulo: Malheiros, 2005, p. 61/65. ADAMY, Pedro Augustin. Renúncia a Direito Fundamental. São Paulo: Malheiros, 2011. MAC CROIRE, Benedita. Os Limites da Renúncia a Direitos Fundamentais nas Relações entre Particulares. Coimbra: Almedina, 2013. A patrimonialidade e a disponibilidade são requisitos tradicionalmente exigidos para a arbitragem, conforme, por exemplo, arts. 851 e 852, CC,  mas considera-se que o critério da patrimonialidade é que deve assumir proeminência na arbitragem objetiva, ainda que haja indisponibilidade (cf. NERY, Ana Luiza Barreto de Andrade Fernandes. Class Arbitration: instauração de processo arbitral para a resolução de conflitos envolvendo direitos de natureza transindividual. Tese de doutorado. São Paulo: PUC/SP, 2015, p. 113/126). Sobre a indisponibilidade e suas várias dimensões e a impossibilidade de simplificação da categoria, notadamente sua vinculação com a não patrimonialidade: FONSECA, Tiago Soares da. A Transação Civil na Litigância Extrajudicial e Judicial. Coimbra: Gestlegal, 2018, p. 540/561. Com a descrição e análise de várias dimensões da indisponibilidade envolvendo a Fazenda Pública, vale conferir TALAMINI, Eduardo. A (in)disponibilidade do interesse público: consequências processuais (composições em juízo, prerrogativas processuais, arbitragem, negócios processuais e ação monitória) – versão atualizada para o CPC/2015. Revista de Processo, vol. 264. São Paulo: RT, p. 83/107, fevereiro de 2017.


						29  AgInt no REsp 1724754/SP, DJe 01/12/2020, com expressa referência ao REsp 1656874/SP, DJe 22/11/2018, em cuja ementa já constava que “os legitimados para o ajuizamento da ação coletiva não são titulares do direito material discutido em juízo, razão pela qual não podem dispensar direitos ou obrigações, nem renunciar a direitos, que são requisitos essenciais para a configuração de concessões mútuas, relacionadas à transação. A disponibilidade que o legitimado coletivo possui e exercita por meio do acordo é restrita ao aspecto processual do procedimento judicial, não alcançando o conteúdo material da lide”, com o acréscimo de que, ainda assim, a homologação judicial do acordo pode lhe conferir a imutabilidade da coisa julgada. A resolução nº 179 do Conselho Nacional do Ministério Público, na mesma linha, dispõe que “não sendo o titular dos direitos concretizados no compromisso de ajustamento de conduta, não pode o órgão do Ministério Público fazer concessões que impliquem renúncia aos direitos ou interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos, cingindo-se a negociação à interpretação do direito para o caso concreto, à especificação das obrigações adequadas e necessárias, em especial o modo, tempo e lugar de cumprimento, bem como à mitigação, à compensação e à indenização dos danos que não possam ser recuperados” (art. 1º, §1º).


						30  A representação e a legitimidade das partes talvez sejam o ponto mais complexo e sensível na tutela coletiva, figurando a representação adequada como um tema ainda em busca de um equilíbrio. Pelos limites desse trabalho, não será possível sequer um desenvolvimento mínimo da discussão, que já possui bibliografia interessante no Brasil e as referências a seguir trazem outras várias indicações bibliográficas: GIDI, Antonio.  A Class Action como Instrumento da Tutela Coletiva dos Direitos: as ações coletivas em uma perspectiva comparada. São Paulo: RT, 2007, p. 99-135. GIDI, Antonio. Rumo a um Código de Processo Civil Coletivo: a codificação das ações coletivas no Brasil. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 74/116. GUEDES, Clarissa Diniz. Legitimidade Ativa e Representatividade na Ação Civil Pública. Rio de Janeiro: GZ, 2012. ARENHART, Sergio Cruz. Processo multipolar, participação e representação de interesses concorrentes. Processos Estruturais. 3ª ed. Salvador: JusPodivm, 2021. ARENHART, Sergio Cruz. OSNA, Gustavo. Curso de Processo Civil Coletivo. São Paulo: RT, 2019, p. 196-218. DIDIER JR., Fredie. ZANETI JR., Hermes. Curso de Processo Civil: processo coletivo. Vol. 4. 15ª ed. Salvador: JusPodivm, 2021, capítulo 6. VITORELLI, Edilson. O Devido Processo Legal Coletivo: dos direitos coletivos aos litígios coletivos. 2ª ed. São Paulo: RT, 2020. 


						31  DIDIER JR., Fredie. ZANETI JR., Hermes. Curso de Processo Civil: processo coletivo. Vol. 4. 15ª ed. Salvador: JusPodivm, 2021, p. 385.


						32  Cf. importante síntese e apreciação crítica em GIDI, Antonio. Rumo a um Código de Processo Civil Coletivo: a codificação das ações coletivas no Brasil. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 275/285, com várias referências bibliográficas.


						33  “Por isso, afirmar que a falta de coincidência entre o titular do direito e o legitimado para o acordo impede o recurso a técnicas autocompositivas é, a um só tempo, desconsiderar a realidade vigente e formular exigência impossível, que priva da via adequada de solução da controvérsia, ampla gama de interesses. Ademais, é certo que o suposto obstáculo em questão esconde a manifesta contradição que acaba admitindo. Embora negue a possibilidade de que os legitimados da ação coletiva celebrem acordos coletivos – porque não são os titulares desses direitos – essa orientação não vê qualquer problema em por nas mãos desses mesmos legitimados a direção livre e ampla do processo coletivo. Por outras palavras, não se vê qualquer problema em permitir que os legitimados coletivos realizem os pedidos que entendam adequados no processo coletivo, que apresentem as causas de pedir que tomarem por melhores, que eles requeiram as provas que acreditem convenientes ou que tenham a ampla disponibilidade sobre a condução do processo e eventuais recursos de sentenças de improcedência. Tudo isso parece não impressionar a doutrina brasileira, que acredita que essa quase “liberdade absoluta” na condução do processo coletivo seja ínsita à legitimidade que se dá àqueles entes autorizados a propor as ações coletivas existentes. No entanto, paradoxalmente, essa mesma orientação acredita que a falta de identidade entre o titular do direito e o titular da ação inviabilize a celebração de acordos coletivos, porque isso implicaria a disponibilidade sobre direitos alheios. Parece evidente a contradição, que só revela a necessidade de se cortar as raízes desse pensamento e evoluir na admissão da autocomposição coletiva. Admitir que esses ‘autores coletivos’ estejam autorizados ao emprego das técnicas de autocomposição, porém, não significa dizer que, pelo simples fato de constarem no rol de legitimados, disponham de uma carta em branco para a transação. Já se observou anteriormente a necessidade de observância de certos critérios para a celebração desses negócios. Mas além desses elementos, parece fundamental também a incidência dos elementos que governam a discussão da representatividade adequada. A permissão para que os legitimados coletivos celebrem acordos no campo dos direitos difusos e coletivos deve estar subordinada, também, à avaliação da representatividade adequada daquele que realiza a autocomposição, especialmente para que se afira se os termos do acordo correspondem à melhor solução existente para o interesse metaindividual em jogo” (ARENHART, Sérgio Cruz. OSNA, Gustavo. Notas sobre a autocomposição no processo coletivo. Revista de Processo, vol. 316. São Paulo, RT, junho de 2021, item 4.1).


						34  A expressão “acordo coletivo adequado” foi retirada de GIDI, Antonio. Rumo a um Código de Processo Civil Coletivo: a codificação das ações coletivas no Brasil. Rio de Janeiro: Forense, 2008, item 3.14. Há que se registrar, porém, o exato pensamento do referido autor que, após criticar a ideia de que o acordo coletivo não poderia implicar renúncia parcial ou total de direito, afirma que o acordo coletivo adequado é “uma verdadeira e tradicional transação, um negócio jurídico bilateral, comportando concessões mútuas entre as partes, inclusive a renúncia de direito. Trata-se de um instrumento muito mais abrangente, poderoso e perigoso que o ‘compromisso de ajustamento de conduta’ do direito brasileiro” (p. 268), razão pela qual propõe vários mecanismos de controle (p. 266/267). 


						35  Como observa Elton Venturi, “a ausência de genuína transação (concessões recíprocas), sob a justificativa da indisponibilidade dos direitos ou interesses em disputa, implica a ausência de qualquer real incentivo para que o conflito seja resolvido, pragmaticamente, da melhor forma possível para todos. Afastada ab initio qualquer possibilidade de negociação relativamente à essência do conflito coletivo, a mera regulação de “prazos e formas” para o cumprimento da obrigação não é conciliação (muito menos transação), senão retórico reforço a disposições constitucionais, legais ou contratuais consideradas indiscutíveis e imutáveis. Neste sentido, a assinatura de ajustes de conduta, no mais das vezes, revela-se pouco útil e insuficiente para garantir concretamente a melhor ou a possível proteção dos direitos ou interesses em discussão” VENTURI, Elton. Transação de direitos indisponíveis? Revista de Processo, vol. 251. São Paulo: RT, p. 391/426, janeiro de  2016, item 4).


						36  “Não se admite, assim, a transação substancial (ou material). Todavia, é possível a transação formal (atípica ou imprópria), que não signifique qualquer renúncia ao direito coletivo em questão. Assim, poderão ser pactuadas a forma, o prazo de reparação do dano causado ao direito coletivo e o lugar da reparação, mas desde que essa transação formal e atípica não inviabilize, indiretamente, a reparação e a compensação adequadas ao direito coletivo lesionado e não coloque em risco a tutela preventiva do mesmo direito coletivo ou de outros com ele relacionados. Com efeito, no plano da teoria geral do direito, o termo de ajustamento de conduta  é espécie de autocomposição (solução amigável do litígio) pela submissão” (ALMEIDA, Gregório Assagra de. Manual de Ações Constitucionais. Belo Horizonte, 2007, p. 234/235, com o uso de itálico no original). “É, sem dúvida, possível a autocomposição por negociação em tutela coletiva sem que haja disposição sobre direitos coletivos pelos legitimados a defendê-los, isto é, sobre seu conteúdo normativo, residindo o equívoco fundamental na confusão entre essa negociação e a transação do direito civil. Sem dúvida, a negociação em tutela coletiva não comporta, como na transação, concessões sobre o conteúdo dos direitos (renúncias), ao menos não por parte dos legitimados coletivos em relação a direitos coletivos que defendem[...]” (GAVRONSKI, Alexandre Amaral. Autocomposição no novo CPC e nas ações coletivas. Processo Coletivo (Coleção Repercussões do Novo CPC). Hermes Zaneti Jr. (coord.). Salvador: JusPodivm, 2016, p. 351). Referido autor, no mesmo texto, reconhece a insuficiência das limitações impostas pelos autores que entendem que somente a especificação do tempo, modo e lugar do cumprimento de obrigações para  autocomposição coletiva, mas, diante de seu entendimento antes transcrito, defende que a ampliação com indisponibilidade implica a possibilidade de se negociar a “concretização do direito defendido, isto é, sua interpretação à luz do caso concreto e de todo o sistema jurídico, com a especificação dos elementos necessários à sua efetivação” (p. 355)


						37  Deve ser observada, no caso de improbidade administrativa, a limitação material do art. 17-B, I, da Lei de Improbidade Administrativa, que pode ser vista como vedação de acordo sobre o valor, em interpretação literal.


						38  Há situações, porém, em que o dano ao patrimônio público será passível de constatação objetiva, seja por meio de prova documental, seja por prova pericial, o que enseja o problema da absoluta vinculação ao valor estabelecido (nesse sentido, importantes considerações em MACÊDO, Marcus Paulo Queiroz. O Ministério Público e o Inquérito Civil: aspectos teóricos e práticos. Belo Horizonte: Arraes, 2012, p. 211/213).


						39  Um acordo mal redigido, com cláusulas descuidadas e de difícil ou impossível compreensão ou execução, ou ainda estipulando obrigações elementares e desvinculadas do bem jurídico tutelado, quase que premiando o ilícito, enfraquece não só o bem jurídico coletivo com o próprio sistema de autocomposição. 


						40  No processo coletivo há ainda dificuldades inerentes a sua própria natureza. A propósito: CABRAL, Antonio. ZANETI JR., Hermes. Entidades de infraestrutura específica para a resolução de conflitos coletivos: as claims resolution facilities e sua aplicabilidade no Brasil. Revista de Processo nº 287. São Paulo: RT, janeiro de 2019. VITORELLI, Edilson. O Devido Processo Legal Coletivo: dos direitos coletivos aos litígios coletivos. 2ª ed. São Paulo: RT, 2020.


						41  Amplamente sobre medidas estruturantes extrajudiciais e a atuação do Ministério Público, VITORELLI, Edilson. Processo Civil Estrutural: teoria e prática. 5ª ed. Salvador: JusPodivm, 2024, capítulo 3. 


						42  Cf. ANDRADE, Juliana Melazzi. Ensaio sobre a não decisão: os problemas do controle da pauta de julgamentos do STF e das demandas individuais estruturais. Revista de Processo, nº 350. São Paulo: Ed. RT, abril 2024, p. 49-68.


						43  Essa divisão de atribuições pode trazer prejuízos na atuação prática e a cooperação entre os órgãos, além de um adequado planejamento institucional, pode minimizar a situação, já que a especialização é uma realidade comum a muitos Ministérios Públicos, por motivos variados, mas nem sempre acompanhada de uma visão estratégica adequada. E há ainda problemas novos que dificultam eventual providência estrutural individual, como a recente decisão administrativa no Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, que reservou a órgãos regionais (assim como em São Paulo, a capital do Rio de Janeiro possui “fóruns regionais” e também órgãos do Ministério Público nessa descentralização territorial) o atendimento de pessoas adultas em situação de risco e o respectivo ajuizamento da ação, se for o caso; entretanto, transfere a condução do processo judicial para o órgão da capital que atua nas Varas de Fazenda Pública (a competência fazendária é centralizada) nos casos de pedidos contra o poder público, cindindo uma atribuição que foi criada precisamente em razão da extensão territorial e da proximidade da pessoa em situação de risco. Em casos estruturais, essa bipartição de atribuições se afigura bastante prejudicial para a tutela da situação jurídica da pessoa vulnerável, aprofundando o problema da divisão de atribuições. 


						44  Tema nº 262 do Supremo Tribunal Federal, por exemplo.


						45  O direito à saúde e à educação são campos amplos para os processos estruturais: 
COSTA, Susana Henriques da. Acesso à justiça: promessa ou realidade? Uma análise do litígio sobre creche e pré-escola no município de São Paulo. Civil Procedure Review, v. 7, p. 38-68, 2016.CHIUZULI, Danieli Rocha. Judicialização da Educação Infantil e Acesso à Justiça: uma análise empírica. Londrina: Thoth, 2025. ZANETI JR., Hermes; NUNES, Leonardo Silva ; GONÇALVES FILHO, Edilson Santana; GOMES, Kessler Cotta. Enfrentando o vírus no tribunal: a litigância estrutural pelas lentes do processo na ADPF 709. Suprema - Revista de Estudos Constitucionais, v. 4, 2024.O direito ambiental igualmente é um campo propício e talvez tenha sido a origem dos recentes estudos sobre o tema no direito brasileiro: ARENHART, Sergio Cruz. Processos estruturais no direito brasileiro: reflexões a partir do caso da ACP do carvão. Revista de Processo Comparado, v. 2. São Paulo: RT, p. 211-232, 2015. Certamente, em razão dos desastres ambientais imensos de Mariana e Brumadinho, o tema no Brasil possui especial sensibilidade e vem desafiando soluções inovadoras em medidas estruturais (exemplos: FRIZZEIRA, Ana Carolina Fontes; GONTIJO, Luana Cabral Mendes; ZANETI JR., Hermes; SCHIMIDT, Rafaella. A aplicação de decisões estruturais ao Desastre do Rio Doce quanto à questão ambiental. Revista Brasileira de Direito Processual – RBDPro, Belo Horizonte: Fórum, n. 115, p. 15-31, jul./set. 2021. MICELI, Isabela Silveira. Processo Estrutural e o Desastre de Brumadinho. Dissertação de Mestrado. Universidade Federal de Juiz de Fora, 2021, disponível em https://repositorio.ufjf.br/jspui/handle/ufjf/14075. O Processo Civil de Grandes Desastres: Estudos Empíricos a partir do Maior Desastre Socioambiental do Brasil o Caso de Mariana. Edilson Vitorelli. Lyssandro Siqueira (coord.). Salvador: JusPodivm, 2026). Evidentemente, o processo estrutural não se limita tematicamente e apenas houve exemplificação de temas mais rotineiros na atuação do Ministério Público, que, antes de exaurir sua atuação, apenas ilustra a multiplicidade temática.


						46  STJ: RESP 242643/SC.


						47  Segundo Edilson Vitorelli, somente em 2019 foi identificada uma petição inicial pensada como estrutural (Processo Civil Estrutural: teoria e prática. 5ª ed. Salvador: JusPodivm, 2024, p. 601) e possivelmente não há tantas outras desde então.


						48  “1. A intervenção do Poder Judiciário em políticas públicas voltadas à realização de direitos fundamentais, em caso de ausência ou deficiência grave do serviço, não viola o princípio da separação dos poderes. 2. A decisão judicial, como regra, em lugar de determinar medidas pontuais, deve apontar as finalidades a serem alcançadas e determinar à Administração Pública que apresente um plano e/ou os meios adequados para alcançar o resultado; 3. No caso de serviços de saúde, o déficit de profissionais pode ser suprido por concurso público ou, por exemplo, pelo remanejamento de recursos humanos e pela contratação de organizações sociais (OS) e organizações da sociedade civil de interesse público (OSCIP)”.


						49  Histórico e análise do caso em SILVA, Marcos Rolim da; COSTA, Susana Henriques da. Tema de repercussão geral 698: processo estrutural e estratégias adotadas. Suprema: Revista de Estudos Constitucionais. Brasília: STF, v. 4, n. 1, p. 337-368, jan./jun. 2024.


						50  Como já mencionado, esse debate ainda é o centro de boa parte dos processos estruturais, não raro com argumentos que já seriam considerados superados desde o clássico livro de Seabra Fagundes, mas que permanecem com incrível força e não raro com ares de novidade. O próprio voto do relator original no recurso que deu origem ao Tema nº 698 ilustra bem isso e a outra proposta de tese apresentada por um terceiro julgador seguia o mesmo caminho, com a nota peculiar de que em outro processo (ADPF nº 976) o mesmo julgador concedeu medida cautelar com outra profundidade e fundamentação. Pra ilustrar essa ideia do mero controle jurisdicional do ato administrativo, vale conferir também o Tema nº 220 do Supremo Tribunal Federal.


						51  Consta da fundamentação o seguinte: “entendo que cabe ao órgão julgador determinar a finalidade a ser atingida, mas não o modo como ela deverá ser alcançada. Estabelecida a meta a ser cumprida, diversos são os meios com os quais se pode implementá-la, cabendo ao administrador optar por aquele que considera mais pertinente e eficaz. Trata-se de um modelo “fraco” de intervenção judicial em políticas públicas, no qual, apesar de indicar o resultado a ser produzido, o Judiciário não fixa analiticamente todos os atos que devem ser praticados pelo Poder Público, preservando, assim, o espaço de discricionariedade do mérito administrativo35. No exemplo dos autos, constatado o déficit de profissionais de saúde, caberia ao Judiciário determinar que a irregularidade seja sanada. No entanto, cabe ao Poder Executivo Municipal decidir se suprirá tal deficiência, por exemplo, mediante a realização de concurso público, por meio do remanejamento de recursos humanos ou a partir da celebração de contratos de gestão e termos de parceria com organizações sociais (OS) e organizações da sociedade civil de interesse público (OSCIP).”


						52  Veja-se este trecho do voto do Relator: “Nesse contexto, decisões judiciais casuísticas, que determinam a adoção de diversas melhorias em hospital específico e se distanciam de uma visão sistêmica sobre a matéria acabam por contribuir para a desorganização da Administração Pública, comprometendo a eficiência administrativa no atendimento ao cidadão e impedindo a otimização das possibilidades estatais no que toca à promoção da saúde pública. 33. Assim, o órgão julgador deverá questionar se é razoável e faticamente viável que aquela obrigação seja universalizada pelo ente público devedor. Na hipótese em análise, caberia ao Tribunal de Justiça local examinar se seria possível ao Município do Rio de Janeiro implementar as obrigações impostas também em outras unidades de saúde que estejam em condição similar à do Hospital Salgado Filho[...] Portanto, não pode o Poder Judiciário substituir a vontade do administrador público e privilegiar determinada forma de contratação de pessoal ou de gestão dos serviços públicos de saúde. [...] O plano poderia ser elaborado diretamente pela Administração Pública Municipal – e, posteriormente, homologado pelo Tribunal de Justiça local – ou desenvolvido em conjunto entre os dois Poderes.[...] 38. Em quarto lugar, anoto que uma das principais críticas à atuação judicial na implementação de política pública diz respeito à ausência de expertise e capacidade institucional. Essa ideia se apoia na percepção de que o Judiciário não domina o conhecimento específico necessário para instituir políticas de saúde[...]Para atenuar esse problema, a decisão judicial deverá estar apoiada em documentos ou manifestações de órgãos técnicos, que podem acompanhar a petição inicial ou compor a instrução processual. No caso em análise, por exemplo, a inicial da ação civil pública proposta pelo Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro fundamenta-se em relatórios das inspeções realizadas pelo Sindicato dos Médicos do Rio de Janeiro – SINDMED e pelo CREMERJ. 39. Em quinto lugar, sempre que possível, o órgão julgador deverá abrir o processo à participação de terceiros, com a admissão de amici curiae e designação de audiências públicas, permitindo a oitiva não apenas dos destinatários da ordem, mas também de outras instituições e entidades da sociedade civil. Tais providências contribuem não apenas para a legitimidade democrática da ordem judicial como auxiliam a tomada de decisões, pois permitem que o órgão julgador seja informado por diferentes pontos de vista sobre determinada matéria, contribuindo para uma visão global do problema. Além disso, uma construção dialógica da decisão favorece a sua própria efetividade”.


						53  Nesse caso não se tratou de competência originária do Supremo Tribunal Federal, mas, sim, de ação civil pública ajuizada mais de vinte anos antes em primeiro grau de jurisdição.


						54  No âmbito administrativo-institucional, são também necessárias várias medidas e a Corregedoria Nacional do Ministério Público percebeu essa necessidade, recomendando que as diversas unidades institucionais “[Art. 1º] identifiquem e tratem como estruturais os casos que envolvam desconformidades complexas e contínuas, que demandem reorganização institucional ou reconstrução de políticas públicas, em especial nas áreas da saúde, infância e juventude, violência contra a mulher, segurança pública, educação, sistema prisional, meio ambiente natural, artificial e do trabalho, consumidor e urbanismo. Art. 2º Instaurem, sempre que possível, procedimentos administrativos estruturais a partir do reconhecimento de problemas estruturais ou notícias de fato reiteradas, com autuação preferencial como procedimento administrativo, observando-se subsidiariamente as Resoluções do CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, e nº 179, de 26 de julho de 2017. Art. 3º Adotem como referência o ciclo estrutural de atuação, composto pelas seguintes etapas: I - diagnóstico do problema estrutural; II - plano estrutural; III - execução; IV - monitoramento; V - revisão; e VI - encerramento. Art. 4º Estimulem a construção de planos estruturais com participação de sujeitos institucionais e da comunidade, contendo metas mensuráveis, cronogramas, indicadores e previsão de revisão periódica. Art. 5º Priorizem a via extrajudicial, mediante mediação, negociação, construção de consensos e compromissos significativos para a autocomposição estrutural, sem prejuízo da via judicial quando necessária, inclusive com a busca de soluções por autocomposição em juízo. Art. 6º Promovam a articulação com Centros de Apoio Operacional, Câmaras de Coordenação e Revisão e demais órgãos de apoio para suporte técnico, padronização e compartilhamento de boas práticas na atuação estrutural. §1º Os Ministérios Públicos poderão instituir núcleos ou órgãos de apoio aos procedimentos e processos estruturais para acompanhar, coordenar e promover soluções estruturais judiciais e extrajudiciais. § 2º Para o apoio à condução adequada dos procedimentos estruturais e cumprimento de decisões estruturais, recomenda-se que os Ministérios Públicos utilizem as estruturas multidisciplinares dos Centros de Apoio Operacional, Câmaras de Coordenação e Revisão e demais órgãos de apoio para suporte técnico, podendo obter auxílio mediante convênios com instituições reconhecidas e universidades. Art.7º. Utilizem procedimentos administrativos estruturais como instrumento de implementação local de decisões estruturais nacionais ou regionais, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal ou em ações civis públicas com efeitos coletivos ampliados, no âmbito de sua atribuição. Art.8º. Assegurem a ampla publicidade e transparência dos atos e planos estruturais, com linguagem acessível e disponibilização em portais eletrônicos institucionais. Art.9º. Identificada a existência de um processo estrutural, adotem indicadores de correição e avaliação de produtividade, por intermédio de seus órgãos competentes, considerando a complexidade do processo e o impacto social. Art.10. Fomentem, por meio dos Centros de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional e Escolas do Ministério Público, a formação continuada e a capacitação técnica de membros e servidores para atuação em processos estruturais, inclusive com incentivo à pesquisa e produção institucional sobre o tema. Art. 11. As disposições desta Recomendação aplicam-se a todos os ramos e unidades do Ministério Público brasileiro e, no que couber, às atuações em matéria penal, administrativa, trabalhista, eleitoral, de controle ou de execução de políticas públicas e intervenção no modo de atuação de instituição pública ou privada” (https://www.in.gov.br/web/dou/-/recomendacao-de-carater-geral-n-5/cn-de-6-de-agosto-de-2025-646788167). Cf., ainda, SOUZA JUNIOR, Joaquim Ribeiro de. Processos Estruturais e a Atuação do Ministério Público: reflexões sobre potencialização de resultados. Londrina: Thoth, 2024.
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			Resumo

			As infecções hospitalares são uma das principais causas de mortes no Brasil. Hospitais e clínicas têm responsabilidade civil objetiva pelo risco potencial no desenvolvimento da atividade em oferecer locus seguro aos pacientes. O Brasil revela número três vezes superior ao recomendado pela Organização Mundial de Saúde – OMS nas intercorrências pelos óbitos decorrentes de infecções hospitalares. A transparência na divulgação de dados hospitalares por infecção hospitalar no Brasil é deficitária e a acreditação hospitalar é facultativa.

			Abstract

			Hospital infections are one of the main causes of death in Brazil. Hospitals and clinics have objective civil liability for the potential risk in the development of the activity of offering safe place to patients. Brazil reports a number three times higher than that recommended by the World Health Organization (WHO) in the occurrence of deaths resulting from hospital infections. Transparency in the disclosure of hospital data on hospital infections in Brazil is deficient and hospital accreditation is optional.
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			1. Aspectos gerais

			Nos hospitais e clínicas, públicos e privados, são comuns os óbitos decorrentes de infecções hospitalares. Pacientes internados no processo de cuidados com a saúde por distintas doenças ou tratamentos eletivos figuram nas expressivas estatísticas brasileiras por óbitos provenientes de sepse, pneumonia ou infecções urinária e sanguínea. Essas quatro causas são as mais frequentes na contaminação por infecção hospitalar. 

			Ainda que as estatísticas indiquem maior incidência de óbitos por infecções hospitalares por categoria de paciente ou espécie de comorbidade, a infecção hospitalar é potencialmente capaz de atingir todos os pacientes, independentemente da condição orgânica, evolução patológica e tratamento dispensado. Portanto, todos os pacientes podem ser vitimizados, fatalmente, por infecções hospitalares.

			Importantes questões devem ser trazidas à baila, principalmente na imperiosa contextualização do Brasil no contexto global dos pacientes internados nos hospitais e clínicas brasileiras. Segundo o Ministério da Saúde, por seus Boletins Epidemiológicos e a Anvisa, por seus Relatórios sobre Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde (IRAS), no ano 2024, estima-se que cerca de 14% dos pacientes internados adquiriram infecções durante a estadia, e mais de 45 mil brasileiros morrem, anualmente, devido a infecções adquiridas no ambiente hospitalar.

			A Organização Mundial da Saúde (OMS) apresenta diretriz no sentido de que as mortes decorrentes por infeção hospitalar não devem ultrapassar o percentual de 5% quando comparadas à totalidade de pacientes em tratamento de saúde.  No Brasil, no entanto, as estatísticas oficiais comprovam que os óbitos decorrentes de infecção hospitalar são quase três vezes superiores ao aceitável, cerca de 14%. Estima-se que 45 mil brasileiros morrem, anualmente, por infecções adquiridas no ambiente hospitalar, segundo a OMS.

			A vexatória estatística brasileira – três vezes superior à média mundial – não se traduz em novas políticas públicas, quiçá ganha foro jurídico na esperada irresignação das autoridades constituídas no Brasil. Todos somos responsáveis por esse lastimável estado da arte. Trazer a lume os alarmantes dados estatísticos e as verdadeiras causas da infecção hospital no Brasil, no entanto, podem produzir mudanças desse cenário. 

			No ano de 2013 foi publicado o Programa Nacional de Segurança do Paciente através da portaria n. 529, de 1º de abril de 2013, importante marco para a prevenção das infecções hospitalares. Nessa linha, “a partir de 2013, a Fiocruz, o Ministério da Saúde e a Anvisa publicaram protocolos básicos de segurança do paciente. Os seis protocolos – Identificação do paciente; Prevenção de úlcera por pressão; Segurança na prescrição, uso e administração de medicamentos; Cirurgia segura; Prática de higiene das mãos em serviços de saúde; e Prevenção de quedas – fazem parte do Programa Nacional de Segurança do Paciente, cujo objetivo é prevenir e reduzir a incidência de eventos adversos nos serviços de saúde públicos e privados” (ARMOND, 2016, p. 27).

			2. Infecção Hospitalar – adversidade do evento

			A infecção hospitalar pode ser considerada, efetivamente, um evento adverso e inesperado? Estaria inserida nas hipóteses de exclusão do nexo de causalidade equiparável aos casos fortuitos ou força maior? Relembre-se que referidas hipóteses excluem o dever indenizatório por prescindirem da conduta humana e do seu elemento volitivo.

			De modo geral, as infecções hospitalares, e os consequenciais óbitos humanos, são associadas à fragilidade orgânica do paciente, ora pela causa ou condições pretéritas (idade, estágio de uma doença), ora pela impotência do corpo humano não suportar o locus hospitalar, como local necessário à permanência do paciente em estado de convalescença. Dentro dessa clássica divisão binária, pouco se atribui a outros fatos subjacentes à ocorrência de infecções hospitalares no Brasil.

			Paradoxalmente, a maioria dos casos que geram infecções hospitalares, e os óbitos decorrentes dessa infecção, ocorrem pela ausência de medidas preventivas de cunho sanitário e científico, em desalinho com as diretrizes mundiais da arte de cuidar. Atribuir ao paciente a sua própria finitude, ou o agravamento do seu quadro clínico, por infecção hospitalar sob as perspectivas da fragilidade orgânica, idade, ou gravidade da doença ocultam, em verdade, evento que não é adverso e que não é inesperado, quando assumido o risco da sua ocorrência.

			

			O locus deve ser seguro e impassível de qualquer espécie de contaminação, já que qualquer espécie de gravame causado ao paciente, que agrave à sua condição, deveria ser intolerável, o que não ocorre na maioria avassaladora dos casos. Pacientes brasileiros têm abreviadas suas vidas por fatores externos que não deram causa. O estado de impotência e vulnerabilidade são incontestáveis à condição de ser e estar paciente. 

			3. As Medidas Preventivas de Cunho Sanitário – negligência 

			No Brasil, em hospitais públicos e privados, diversas medidas preventivas de cunho sanitário ainda são negligenciadas e se inserem no elenco das causas de infecção hospitalar. Dentro desse gênero podem ser citadas a ausência ou incorreção na higienização das mãos dos profissionais de saúde, a ausência e insuficiência de bactericidas e o uso inadequado de antibióticos, ora na eleição da espécie, ora na utilização por tempo excessivo, como fatores que contribuem para que a imunidade orgânica seja reduzida e se torne apta a ser contaminada por novos micro-organismos.

			Somadas a essas primárias medidas de sanitarização do ambiente hospitalar, constata-se a ausência de controle preventivo com vistas à inocorrência de novos fatos danosos ao paciente. As estatísticas são crescentes e os mesmos fatos são rotineiramente estampados em dados oficiais. Distinguem-se, apenas, o recorte temporal e os pacientes que foram ceifados dos maiores bens jurídicos: a vida e a saúde humana.

			Em países desenvolvidos, a tecnologia é utilizada para coadjuvar os gestores na administração hospitalar à inibição de fatos relacionados à infecção hospitalar. No Brasil interna corporis, nos ambientes hospitalares, discutem-se obituários, e suas causas, apresentando sazonalmente processo de reestruturação organizacional para eliminação ou redução do gravíssimo problema, que é a infecção hospitalar.

			Não é demais frisar que o Brasil oscila entre as 9ª e 10ª posições de arrecadação do produto interno bruto (PIB) que, em última análise, impõe concluir que se trata de um dos países mais ricos do globo e um dos que de longa data discute-se a abissal desigualdade social e as mazelas do progresso: do clientelismo à corrupção;  dos privilégios à reparação por quotas; da injusta divisão de terras no contexto agrário à iniquidade na causa indígena; na redução da verba destinada ao SUS – Sistema Único de Saúde.

			

			Há de se frisar que no ano de 2024 o gasto público com saúde no Brasil representou cerca de 4% do PIB – produto interno bruto, percentual relativamente estável comparativamente aos anos anteriores, já que a média estabelecida globalmente é de 6,5% do PIB, segundo a OCDE – Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico. 

			Quando a temática se relaciona aos índices de infecção, impõe-se apresentar aspectos sociopolítico do Brasil, e ressaltar que essa espécie de mortalidade humana, e de agravamento dos quadros de saúde, não são restritos aos hospitais públicos ou mais precarizados, como a princípio poderia se concluir. Nessa ordem de ideias, assinale-se que em todas as clínicas e hospitais brasileiros são constatados altíssimos índices de infecção hospitalar que culminam com mortes e agravamento da saúde de pacientes de distintas condições etária, grau de enfermidade, higidez orgânica, raça, etnia ou condição social.

			4. As Medidas Preventivas de Cunho Científico: negligência

			O ato médico é privativo do profissional da saúde, regularmente habilitado, segundo diretrizes e conselho profissional, segundo a Lei n. 12.842, de 10 de julho de 2013, que define as atividades privativas dos médicos e estabelece diretrizes para a atuação profissional na área da saúde. Portanto, cabe a esse profissional, em atenção às respectivas especialidades, o tratamento com a saúde humana, respeitados os limites do exercício da autonomia do paciente.

			Elencar medidas preventivas de cunho científico à inocorrência de infecções hospitalares não se insere na intromissão do plano de tratamento da saúde humana traçado pelo médico, suprimindo a autonomia profissional, muito menos importa em indesejável interferência na anamnese. Trata-se de diretriz geral, comprovada em campo, que ampara o profissional da saúde como medida adicional de importante observância durante a convalescença do paciente.

			Nessa quadra, o uso de antibióticos por período prolongado não só pode produzir resistência antibacteriana ao medicamento, como pode também gerar redução na imunidade orgânica, fragilizando o paciente para a contaminação por infecção hospitalar. Da mesma forma, o uso contínuo, e prolongado, de cateter pode culminar com infecção urinária. Tais fatores podem produzir, respectivamente, o agravamento do quadro clínico do paciente, ora pela impotência do antibiótico no combate bacteriano, ora pela soma de fatores que somado ao fato primitivo potencializa o estado geral do paciente.

			O mesmo se aplica às distintas pneumonias e sepse, causas comumente verificadas em ambientes de internação hospitalar que, somados à primitiva causa, tornam-se mais potentes e se apresentam como causa preponderante do agravamento da comorbidade, ou do evento morte do paciente.

			5. A Responsabilidade Jurídica no Brasil pelas Infecções Hospitalares

			No Brasil são irrelevantes os casos de responsabilidade jurídica relacionados às infecções hospitalares, ora no âmbito civil, ora no âmbito criminal, quando comparados às taxas oficiais. Numericamente, são casos inexpressivos e incapazes de apresentar qualquer processo de mudança cultural, organizacional ou pedagógica.

			Some-se a esses fatores a grande dificuldade de contatar a negligência subjacente à infecção hospitalar, ora de cunho sanitário, ora de cunho científico. Mesmo no correlacionamento de dados oficiais, a expressão “infecção hospitalar” não consta da maioria dos casos, ainda que constatada causa externa e completamente dissociada da comorbidade primitiva do paciente.

			Na hipótese da infecção hospitalar, como evento eminentemente externo, acredita-se que a grande maioria dos casos se circunscrevem na responsabilidade civil objetiva, já que a atividade de risco decorre das condições a que o paciente se encontrou sujeito no afã de se submeter a um tratamento de saúde em locus inapropriado.

			O artigo 927, caput e parágrafo único do Código Civil em vigor prevê que “Aquele que, por ato ilícito (arts.186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. Parágrafo único - Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” Destaque-se que a atividade “naturalmente de risco” se subsume aos riscos provenientes de tratamento de saúde, eis que as medidas negligenciadas pela administração hospitalar em conjunto, ou não, com os médicos são condutas típicas de assunção de risco, cuja probabilidade de dano é realística, e não improvável. Os danos material e moral serão mensurados com base em aspectos individualizantes do paciente, cujas provas sejam imprescindíveis à constatação da infecção hospitalar como causa de extermínio da vida, ou do agravamento da saúde humana.

			No que tange à responsabilização criminal, trata-se de responsabilidade em que o dolo ou a culpa sejam imprescindíveis de serem provados no bojo de uma conduta essencialmente humana, no caso em espécie. Assim, há de ser provada uma conduta dolosa ou culposa do médico ou do gestor hospitalar potencialmente capazes de causar o evento maior, a infecção hospitalar, como causa contributiva da enfermidade, ou causa preponderante e inserta na categoria de ato ilícito da responsabilidade civil.

			6. O atraso brasileiro na adoção do padrão adotado por países desenvolvidos

			A ausência de métodos rígidos e uniformes de controle e erradicação da infecção hospitalar aliada à falta de transparência de dados são causas preponderantes a que não sejam minimizados os impactos dessa espécie de obituário entre os brasileiros.

			Distintas razões podem ser apontadas à não implementação das melhores técnicas de gestão objetivando reduzir os altos índices de infecção hospitalar. Acredita-se que a principal se relaciona à contenção de custos, uma vez que instituir comitês permanentes, tais quais os preconizados para as medidas de compliance, e investir em tecnologia, principalmente a digital, para aferir controle preventivo, são medidas habitualmente constatadas em países considerados desenvolvidos.

			7. O Estatuto do Paciente – diploma normativo necessário

			É urgente a edição do Estatuto do Paciente no Brasil apto a promover menos dissensos na relação médico-paciente, promovendo maior estabilidade social. Dissídios judiciais não só poderiam ser evitados, como também seriam menos divergentes, minimizando a propositura de recursos especiais perante o Superior Tribunal de Justiça, na forma do artigo 105 da Constituição da República em vigor. 

			No Estatuto do Paciente os direitos e obrigações dos pacientes restariam elencados, assim como as garantias inerentes à condição de ser paciente, já que essa condição é comum a todas as pessoas, em qualquer estágio da vida, independentemente de qualquer condição externa afeta ao humano.

			A lei de âmbito nacional publicada pelo Congresso Nacional, no sistema bicameral, com a ulterior sanção presidencial, mediante prévia participação da sociedade civil são etapas imprescindíveis à elaboração do idealizado Estatuto do Paciente numa sociedade democrática e plural, como a brasileira.

			Medidas de garantia, e transparência, têm espaço nesse importante Estatuto, tais como a previsão de normas de conduta de administradores hospitalares, padrões comportamentais inaceitáveis que configurariam ato ilícito, e mesmo infrações penais, e principalmente, a divulgação de dados para que o paciente tenha pleno conhecimento, e liberdade de contratar a prestação do tratamento de saúde humana em locus cujas condições sejam públicas.

			8. Considerações finais

			As mortes e agravamento da saúde de pacientes brasileiros por infecção hospitalar em índices alarmantes é realidade inaceitável não só pelas altas taxas, mas principalmente por permanecerem altas e em ascensão na estatística oficial.  A adoção do manancial tecnológico e informatizado, já utilizado em países desenvolvidos como forma preventiva de impedir o desenvolvimento dessa gravíssima infecção, é medida de extrema relevância, que deve ser imediatamente aplicada no Brasil.

			Dessa forma, urge a imposição de critérios definidos para a acreditação de todos os hospitais e clínicas brasileiras, sem prejuízo da fiscalização promovida pela Anvisa, assim como a publicação do Estatuto do Paciente, como forma de serem transparentes os direitos e obrigações do paciente, minimizando conflitos administrativos e judiciais. Considere-se que no Brasil uma das demandas mais expressivas é a relacionada às questões do tratamento da saúde humana, apesar de todos os esforços na composição dos litígios na fase pré-processual.

			As infecções hospitalares devem ser desmistificadas para a análise da sua real identificação: a causa negligente – sanitária ou científica. Deve-se promover o protagonismo do paciente, não só como figura central em todos os tratamentos da saúde humana, mas por sua indissociável vulnerabilidade. Há de se reconhecer, sobretudo, que o paciente deposita credibilidade na ausência de risco do ambiente hospitalar e ali se submete permanecer internado na expectativa de promoção de sua condição físico-orgânica. Definitivamente, o paciente, na grande maioria dos casos, não tem qualquer ingerência acerca das condições sanitárias do locus hospitalar.

			Há de se interromper o ciclo dos agravamentos de saúde e mortes evitáveis por infecção hospitalar, adotando-se padrões rígidos e permanente política de gestão, primando, sobretudo, pela transparência de dados ao paciente, não só pela incidência do Código de Defesa do Consumidor, considerada a relação do tratamento de saúde sui generis, mas sobretudo pelo paciente figurar como protagonista no iminente, e imperioso, Estatuto do Paciente.
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			Estratégias de fomento ao avanço da agenda municipal climática pelo Ministério Público brasileiro
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			Resumo

			O artigo analisa o papel do Ministério Público brasileiro no fomento da agenda climática em nível municipal, a partir de instrumentos judiciais e extrajudiciais. Examina, inicialmente, a importância da elaboração de políticas municipais de mudanças climáticas, com destaque para iniciativas de indução normativa, princípios jurídicos aplicáveis e a incorporação da variável climática no licenciamento ambiental. Em seguida, aborda a relevância dos colegiados climáticos municipais como espaços de governança, participação social e transparência. Por fim, discute a exigência e o acompanhamento de planos municipais de ação climática, destacando fundamentos normativos, critérios de priorização, articulação federativa, financiamento e experiências institucionais em curso no âmbito do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro.

			Abstract

			This article examines strategies available to the Brazilian Public Prosecutor’s Office to promote climate planning at the municipal level, through both judicial and extrajudicial instruments. It addresses the role of municipal climate policies, emphasizing normative induction, environmental law principles, and the incorporation of climate impact assessment into environmental licensing. The study also highlights the importance of municipal climate councils as governance mechanisms that foster social participation, transparency, and policy coherence. Finally, it analyzes the requirement and monitoring of municipal climate action plans, considering legal foundations, prioritization criteria, interinstitutional cooperation, financing mechanisms, and ongoing initiatives within the Public Prosecutor’s Office of the State of Rio de Janeiro.
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			O presente artigo tem por objetivo abordar estratégias à disposição do Ministério Público brasileiro destinadas a fomentar o planejamento climático em nível municipal, tanto por meio de instrumentos judiciais quanto por extrajudiciais. As estratégias abordadas são as seguintes: elaboração de políticas municipais de enfrentamento a mudanças climáticas, funcionamento de colegiados climáticos e elaboração de planos municipais de ação climática. Ao final são apresentadas as ações do MPRJ relacionadas ao tema.

			As Políticas Municipais de Ação Climática são um ponto central e consistem na elaboração de uma lei municipal sobre o tema. Destaco aqui a iniciativa do Ministério Público do Tribunal de Contas do Amazonas (MPC-AM),1 que disponibilizou aos municípios amazonenses um modelo de anteprojeto de lei municipal para auxiliar na criação de seus marcos legais, iniciativa que pode ser reproduzida pelos demais membros do Ministério Público. 

			O modelo disponibilizado configura poderosa estratégia de impulsionar o debate público nas instâncias municipais quanto à edição de legislação disciplinando as ações locais relacionadas à mitigação, adaptação, governança, financiamento e pesquisa. Destaca-se da estrutura geral do anteprojeto de lei as seguintes previsões: Disposições gerais; ações climáticas a cargo dos municípios; princípios, metas e instrumentos; articulação com políticas setoriais; articulação com leis orçamentárias e fundo climático e Diretrizes dos planos de adaptação à mudança do clima. Passamos a comentar brevemente os principais pontos do anteprojeto.

			A política deve ser baseada em evidências científicas, vinculando-se aos relatórios do Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC), garantindo assim a racionalidade das ações municipais e evitando decisões destoantes das metas climáticas do Estado brasileiro. As estratégias devem incluir mitigação, adaptação e financiamento com prazos definidos, além de instrumentos econômicos incentivadores como Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) e créditos de carbono. 

			O licenciamento ambiental é destacado, com a necessidade de avaliação de impacto climático (impacto na concentração de GEE e serviços ecossistêmicos), uso da melhor tecnologia disponível (menos emissora), e realização de inventários, mitigação e compensação. Nesse ponto, remete-se o leitor à nota técnica da ABRAMPA que discorre sobre a inserção da variável climática nos processos de licenciamento ambiental.2

			Também consta do anteprojeto a adoção expressa de princípios do direito ambiental. Destaco alguns princípios já tradicionais, como o da prevenção e precaução, e outros que recentemente vêm sendo aplicados pelos tribunais superiores em processos envolvendo a proteção do meio ambiente, como vedação ao retrocesso e à proteção insuficiente. A Justiça Climática, princípio fundamental, também é lembrado, focando na proteção de povos e comunidades mais expostas aos riscos. Acrescento aqui que, em termos de justiça climática, a preocupação também deve se estender a grupos impactados pela transição para uma economia de baixo carbono, cujos empregos podem se perder, como o setor do carvão.

			Previsão de extrema importância é a exigência de que as metas setoriais do município sejam, no mínimo, tão ambiciosas quanto a Contribuição Nacionalmente Determinada (NDC) do Brasil junto ao acordo de Paris, e adequadas à realidade local, com um painel de monitoramento acessível, de forma a conferir ampla transparência e publicidade ao monitoramento das estratégias da cidade.

			O documento igualmente elenca uma série de instrumentos necessários para alcançar os objetivos da política municipal de mudanças climáticas, a saber: Plano Municipal de Adaptação, com prazo para elaboração; Estratégias setoriais de mitigação e ampliação de sumidouros; Planos municipais de contingência e redução de risco; Conselho Municipal do Clima; Fundo municipal do Clima, e Logística Sustentável e Inventários de Carbono.

			Articulação com políticas setoriais, leis orçamentárias e a criação de um fundo climático também foram contempladas. O anteprojeto exige a observância da política climática em todas as políticas setoriais, obras, programas, ações e projetos, sob pena de nulidade. Estabelece um percentual mínimo do orçamento municipal para ações climáticas e a necessidade de regulamentação do Fundo, com proibição de contingenciamento e extensa previsão de receitas, de maneira a garantir recursos suficientes para o custeio das ações municipais de mitigação e adaptação.

			Para além da política municipal de mudanças climáticas, um segundo ponto de atenção são os colegiados municipais, poderosa ferramenta de impulsionamento do planejamento climático municipal, na medida em que promovem abertura do processo político à sociedade civil, aumentando os pontos de pressão para que a agenda avance localmente. Quanto aos colegiados, destacamos a necessidade de previsão de participação da sociedade civil, academia, setor público e setor empresarial; definição de atribuições do colegiado, incluindo a competência para debater a elaboração, monitoramento e atualização do plano climático; realização de reuniões periódicas, em local de fácil acesso e com previsão de participação remota; ampla transparência e publicidade.

			De maneira a aprofundar qualitativamente as discussões, sugere-se a criação de Câmaras Temáticas, a exemplo do que foi feito junto ao Fórum Estadual de mudanças climáticas do Estado do Rio de Janeiro,3 que previu a criação das seguintes câmaras setoriais:  Câmara Temática de Mitigação de Emissões de GEE e Descarbonização; Câmara Temática de Adaptação e Resiliência às Mudanças Climáticas; Câmara Temática de Pesquisa em Mudanças Climáticas; Câmara Temática de Educação Ambiental e Comunicação Social; e Câmara Temática de Justiça Climática.

			Por fim ressaltamos a necessidade de o Ministério Público brasileiro fiscalizar e exigir a elaboração de planos municipais de ação climática. Um plano de ação climática pode ser descrito como um instrumento estratégico que orienta ações locais para enfrentar os desafios das mudanças climáticas. Ele estabelece metas e diretrizes para reduzir emissões de gases de efeito estufa, promover a adaptação aos impactos climáticos e integrar a sustentabilidade nas políticas públicas. O plano envolve diagnóstico ambiental, participação social, definição de prioridades e monitoramento contínuo, visando tornar o município mais resiliente, justo e ambientalmente responsável.

			O Conselho Nacional de Procuradores Gerais possui enunciado recomendando aos membros do Ministério Público brasileiro a instauração de procedimentos destinados a acompanhar a elaboração, execução e aperfeiçoamento de planos de ação climática federal, estadual e municipal, zelando para que as ambições dos estados e municípios sejam, no mínimo, equivalentes à contribuição nacionalmente determinada apresentada pelo estado brasileiro ao acordo de paris.

			Em reforço a este enunciado, destacamos o enunciado 66 do Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal (CEJ/CJF), aprovado durante a I Jornada Jurídica de gerenciamento de prevenção e gerenciamento de crises ambientais.4 Segundo o enunciado, os processos estruturais ambientais devem privilegiar a elaboração dialogada de planos e cronogramas de implementação, avaliação e revisão das reformas necessárias, sempre com a integração de todos os interessados, incluídos os órgãos especializados na proteção do meio ambiente e as comunidades atingidas, salvo impossibilidade justificada. Como se percebe, o enunciado ampara a pretensão ora defendida de que se exijam dos municípios planos de ação climática e respectivo cronograma de implementação.

			

			A exigência de implementação de planos pelo poder executivo, de maneira a suprir omissão constitucionalmente relevante na proteção de direitos fundamentais, também encontra amparo no TEMA 698 do STF, segundo o qual “A decisão judicial, como regra, em lugar de determinar medidas pontuais, deve apontar as finalidades a serem alcançadas e determinar à administração pública que apresente um plano e/ou os meios adequados para alcançar o resultado.”

			Os planos de ação climática devem ser elaborados em consonância com a Política Nacional de Mudanças Climáticas e com a lei 14.904/2024, que estabelece diretrizes para a elaboração dos planos de adaptação. Esta última apresenta provisões importantes neste contexto, como o dever de alinhamento dos planos ao Acordo de Paris e à NDC brasileira, adoção de soluções baseadas na natureza, necessidade de participação social, fundamentação em evidências científicas do IPCC, e previsão de financiamento pelo Fundo Clima.

			Caso o Ministério Público opte por iniciar a exigência de planos municipais de ação climática de maneira estratégica, sugerimos alguns critérios norteantes dessa escolha. As prioridades para a elaboração de planos podem incluir capitais, municípios vulneráveis (consultando o ICM federal ou mapas de risco hidrológico/geológico), municípios que já decretaram calamidade pública e municípios com emissões significativas de GEE (consultando dados do SEEG e inventários estaduais).

			Sugere-se aos membros do MP brasileiro que ao tratar do enfrentamento ao aquecimento global procurem atuar em rede, ombreando-se a parceiros cujas finalidades e competências sobre o tema aperfeiçoem a atuação ministerial. O mapeamento desses parceiros inclui universidades, terceiro setor (ICLEI, UN-Habitat, C40), e articulação governamental com Defensorias Públicas e Tribunais de Contas. Quanto às cortes de contas, registramos o lançamento da nota recomendatória conjunta atricon-irb-cnptc n.º 04/20245 — sobre a necessidade de uma atuação prioritária, sistêmica e uniforme no tocante a ações de mitigação e adaptação climáticas.

			

			A escala dos planos também deve ser considerada, pois a elaboração do plano para um único município pode não ser a melhor opção, em razão de obstáculos técnicos ou financeiros da municipalidade. À luz do caso concreto e das peculiaridades locais, pode-se prever a elaboração de planos para um conjunto de municípios localizados na mesma bacia hidrográfica, integrantes da mesma região metropolitana ou que já estejam reunidos em consórcio. 

			A integração com outros planos, como o Plano Diretor Municipal (que deve ser ajustado para incluir medidas de mitigação e adaptação conforme Lei 14.904/2024) e planos de recursos hídricos, é crucial. Registramos a edição do enunciado 46 do CJF, segundo o qual “os municípios são obrigados a elaborar e revisar seus planos diretores para ajustá-los aos arts. 42-A e 42-B do Estatuto das Cidades; devendo, ainda, introduzir, em seus planos diretores, medidas de mitigação e adaptação às mudanças do clima, contempladas na Lei n. 14.904/2024”.

			A participação social e transparência são elementos essenciais a serem observados na elaboração dos planos de ação climática. Recomenda-se que sejam incluídos no processo a realização de consultas e audiências públicas, oficinas temáticas e garantia de oitiva das comunidades mais impactadas, bem como os grupos que serão afetados pela transição energética, conforme a Lei 14.904/2024 e a Convenção OIT n.º 169.

			De forma a impulsionar a atuação dos membros do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, o Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Meio Ambiente e Urbanismo encontra-se em fase final de publicação de um modelo de recomendação. A recomendação orienta os municípios do Estado a elaborarem seus planos de ação climática, contemplando simultaneamente, e de maneira integrada, estratégias de mitigação, adaptação e financiamento.

			Para além dos motivos de fato e de direito que impõem aos municípios o dever de se planejarem para o enfrentamento às mudanças climáticas, a recomendação possui dois anexos, um contemplando o conteúdo mínimo de um plano de ação climática a ser observado pelos municípios (inspirado em documentos semelhantes produzidos pelo ICLEI, ONU Habitat e C40), e outro anexo indicando aos municípios linhas de financiamento existentes em bancos públicos e desenvolvimento (BNDES, Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal) que possam financiar suas iniciativas. O mesmo anexo contém a indicação de programas no âmbito do governo federal e do Estado do Rio de Janeiro destinados a apoiar e financiar elaboração de planos locais (programa ambiente resiliente, no Estado do Rio de Janeiro, e programa adaptacidades, do ministério do meio ambiente e clima)

			O programa adaptacidades, do governo federal, prevê diversas ações de apoio aos municípios, já tendo sido inclusive disponibilizada a listagem dos municípios que serão contemplados pelo programa.6 O programa oferece capacitação técnica para o planejamento em adaptação à mudança do clima, consistente em disponibilização de orientações metodológicas para a construção de planos municipais e regionais de adaptação à mudança do clima, bem como disponibilização de mentoria e treinamento para a construção dos planos municipais ou regionais de adaptação à mudança do clima. Em acréscimo, oferece disponibilização de informação sobre o risco municipal, ou regional, à mudança do clima e elenca orientações sobre acesso a investimentos e financiamentos para ações locais de adaptação, destacando-se: Fundo Verde para o Clima (GCF), com oportunidades para projetos de adaptação e mitigação; Fundo Global para o Meio Ambiente (GEF); e linhas de crédito e programas operados por bancos de desenvolvimento, como o BNDES e o Banco do Brasil.

			Já o programa Ambiente Resiliente, da Secretaria de Ambiente e Sustentabilidade do Estado do Rio de Janeiro, prevê a elaboração de 34 planos municipais de ação climática (adaptação e mitigação), cujas cidades escolhidas ainda não haviam sido publicadas até a data de fechamento do presente artigo. Além da elaboração dos planos municipais, o programa oferece aos municípios treinamentos, confecção de diagnósticos territoriais, fomento a oportunidades de financiamento, um programa piloto cidade esponja e um piloto de soluções baseadas na natureza para drenagem sustentável. 

			Finalmente, importante registrar aqui algumas ações em curso no Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro destinadas ao enfrentamento das mudanças climáticas. 

			O Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente desenvolve as seguintes ações:

			
					Acompanhamento da elaboração do Plano Estadual de Mudanças Climáticas do Estado do Rio de Janeiro;

					Monitoramento da execução do plano municipal de mudanças climáticas da cidade do Rio de Janeiro;

					Cobrança do funcionamento regular dos fóruns climáticos do Estado do Rio de Janeiro e da cidade do Rio de Janeiro;

					Avaliação de impactos climáticos no bojo dos processos de licenciamento ambiental do Estado do Rio de Janeiro e da cidade do Rio de Janeiro;

					Implementação dos instrumentos da política estadual do Rio de Janeiro e da cidade do Rio de Janeiro;

					Procedimento administrativo no tema desastres socioambientais, investigando-se a fundo inúmeras iniciativas na temática, como sistemas de monitoramento, mapas de risco hidrológico e geológico, existência de planos de contingência e de redução de risco dos municípios, articulação interinstitucional com atores dos níveis federal, estadual e municipal para incremento da capacidade de prevenção e resposta a desastres, dentre outras. 

					Já o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Meio Ambiente e Urbanismo vem desenvolvendo as seguintes ações:

					Desenvolvimento de estratégias que intensifiquem e aperfeiçoem a atuação dos membros no combate ao desmatamento, como acesso a plataformas de georreferenciamento e sensoriamento remoto, como Brasil Mais, Map Biomas e Olho no Verde (programa do governo do Estado do Rio de Janeiro) e capacitação de membros e equipes técnicas para melhor uso das tecnologias disponíveis;

					Acesso ao CAR e Sinaflor;

					Material de apoio ao enfrentamento de crimes ambientais;

					Implantação, ainda em fase de desenvolvimento, de calculadora de dano ambiental desenvolvida pelo Ministério Público do Mato Grosso (Siscal MPMT), que incluirá a quantificação do dano climático;

					Produção de material de apoio aos promotores de justiça no tema desastres socioambientais;

					Convênio com a Universidade Rural e a Universidade Federal do Rio de Janeiro para atuação conjunta na análise do plano de ação climática da cidade do Rio de Janeiro;

					Modelo de recomendação para elaboração dos Planos Municipais de Ação Climática Integrados e Anexo conteúdo mínimo;

			

			Diante da urgência imposta pela crise climática, torna-se imprescindível o fortalecimento da atuação judicial e extrajudicial do Ministério Público na promoção e fiscalização da agenda climática municipal. Como instituição constitucionalmente vocacionada à defesa dos direitos fundamentais e da ordem jurídica, o Ministério Público possui papel estratégico na indução de políticas públicas ambientais, na responsabilização por omissões e na articulação interinstitucional. A atuação dos entes subnacionais, especialmente dos municípios, é decisiva para o enfrentamento do aquecimento global, pois é no território local que os impactos se manifestam com maior intensidade e onde as respostas podem ser mais eficazes. Assim, o engajamento ativo do Ministério Público contribui não apenas para o avanço da governança climática, mas também para a construção de cidades mais resilientes, inclusivas e sustentáveis.
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			O vazio profundo do tédio na fundamentação filosófica dos vícios
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			Resumo

			O propósito principal deste breve estudo é o de refletir sobre o tédio como importante fundamento filosófico para todos os vícios.

			Abstract

			The main purpose of this short study is to reflect on boredom as an important philosophical foundation for all addictions.
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			1. Introdução: o vício sob uma perspectiva filosófica. Fragmentos do combate à drogadição no cenário jurídico brasileiro.

			Ao iniciar este breve estudo, tive a sensação de que não conseguiria escrever sequer as linhas introdutórias, tal a complexidade e a abrangência dos vícios em termos de comportamentos humanos. Lembrei-me, então, do livro “Vício – O Reino dos Fantasmas Famintos”, da lavra do médico e escritor húngaro-canadense Gabor Maté. No capítulo intitulado “Um vazio que tento evitar a todo custo”, ele sustenta que:

			Existem quase tantos vícios quanto existem pessoas. No Brahmajãla Sutta, o mestre espiritual Gautama identifica muitos prazeres como potencialmente viciantes.

			Alguns ascetas e brâmanes [...] permanecem viciados em frequentar espetáculos com danças, cantos, apresentações, recitais, percussões, címbalos e tambores, exposições de fadas; [...] lutas de elefantes, búfalos, touros, bodes [...] manobras, paradas militares; [...] disputas e debates, sabões e cosméticos, pulseiras, faixas sobre terra e mar, debates sobre ser e não ser [...].

			Gautama, conhecido por grande parte da humanidade como Buda, viveu e ensinou há 2.500 anos, na região que hoje é o Nepal e o norte da Índia. Atualmente, ele poderia incluir em seu sermão: açúcar, cafeína, programas de auditório, culinária gourmet, compra de CDs, militância de esquerda ou de direita, internet, celular, futebol, jornais, tabloides, noticiários, exercícios aeróbicos, palavras cruzadas, meditação, religião, jardinagem, golfe... (Maté, 2024: 233).

			Para o supracitado autor:

			Vício é ‘qualquer comportamento frequente, relacionado ou não a substâncias químicas, que alguém se sente compelido a repetir apesar do impacto negativo em sua vida e na vida dos outros. As características que determinam qualquer vício são: compulsão, preocupação, descontrole, persistência, recaídas e fissura’ (Maté, 2024: 234).

			O Dr. Aviel Goodman aduz que “Todos os transtornos de vício, independentemente do tipo de comportamento que os caracterize, têm o mesmo processo psicobiológico subjacente, que chamo de processo viciante.” (Maté, 2024: 234).

			Relevante destacar que a submissão ao vício ocorre, na maioria das vezes, no “primeiro gole”, provocando no indivíduo uma satisfação imediata e aparentemente curativa do seu estado emocional conturbado e, em muitos casos, desesperador. A fuga momentânea para uma zona de conforto, abençoada pela paz, conduz o “ainda não viciado” à crença de que, finalmente, encontrou a saída para o seu desequilíbrio interno, embora ainda não conheça, nesse passo inicial, o caminho sinistro que encontrará pela frente a fim de permanecer nessa espécie de “céu provisório” que o “objeto viciante” está a lhe proporcionar. Aplicando-se analogicamente à questão um distúrbio psiquiátrico, pomos, como exemplo, o denominado TOC, que é a sigla do transtorno obsessivo compulsivo, cujo tratamento envolve os antidepressivos e os ansiolíticos que podem dar respaldo, outrossim, à chamada psicoterapia cognitivo comportamental. 

			Fato é que a recuperação de um vício exige do viciado uma extraordinária força de vontade, principalmente para o enfrentamento da abstinência, que se assemelha, mutatis mutandis, ao sofrimento primitivo — de repente, ainda mais intenso — do inferno inicial que deu origem ao processo viciante. O Dr. Patrick Carnes define assim a “recuperação”:

			Recovery from addiction is the reversal of the alienation that is integral do the addiction. Addicts must establish roots in a caring Community. With that support, addicts can stay straight as they struggle for a perspective on their lives. With help, addicts can integrate new beliefs and discard dysfunctional thinking. Without the mood-altering insanity to insulate them from knowledge about their own selves, they become participants in the restoration of their own sanity.

			One of the best-proven paths to recovery is the Twelve Steps of Alcoholics Anonymous. Many people suffering from compulsive disorders have translated the Steps for their own use, such as Overeaters Anonymous, Gamblers Anonymous,and Emotions Anonymous. This book proposes the Twelve Steps as a way for sexual addicts to emerge from their double lives. (Carnes, 2001:31).1

			Trazendo novamente a lume, o transtorno obsessivo compulsivo, que é psiquiatricamente estudado sob a rubrica dos distúrbios de ansiedade, esclareço que não me atreverei a atravessar a fronteira da ciência no tocante ao mecanismo cerebral que leva o ser humano aos vícios em geral. Por conseguinte, o foco da abordagem incidirá na sua fundamentação filosófica, que pode, inclusive, dar ensejo a um processo de recuperação do viciado através de uma programação a nível espiritual.

			Finalmente, no afã de se construir uma ponte de ligação entre as matérias filosófica e jurídica, teceremos em poucas palavras, e à guisa de exemplificação, sobre a drogadição, partindo-se do tratamento dado ao tema pela legislação especializada e examinando-se, em apertada síntese, os seus dois polos de atuação: de um lado, o tráfico de drogas, e do outro, seus usuários e viciados.

			2. Adentrando a Filosofia: o tédio em Heidegger e em Fernando Pessoa. 

			Quando refletimos sobre o tédio, tendemos a considerá-lo como algo relacionado a um estado de humor, em geral, temporário, causado por alguma atividade ou, mesmo, inatividade que vivenciamos em determinados momentos da nossa vida. E se o sentimento persiste, inclinamo-nos a explorá-lo no terreno da psicologia, seja pela autoanálise, seja pela ajuda de terapia. Dificilmente concluímos, de pronto, pela qualificação do fenômeno como existencial, direcionando, assim, nosso foco para a área da filosofia. O Professor Lars Svendsen, do Departamento de Filosofia da Universidade de Bergen, Noruega, escreveu um livro intitulado, em tradução inglesa, A Philosophy of Boredom (“Uma filosofia do Tédio”), classificando-o como “problema filosófico” e afirmando que “[p]rofound boredom is one fundamental existencial experience” (“Tédio profundo é uma experiência existencial fundamental”). Aduz, ainda, que “[a]s Jon Hellesnes has asked: ‘What can possibly be more existentially disturbing than boredom?’” (“Como Jon Hellesnes indaga: ‘O que possivelmente pode ser mais existencialmente perturbador do que o tédio?’”) (op. cit. p. 11). Podemos afirmar que, nesse livro, figura como principal protagonista o grande filósofo alemão Martin Heidegger (1889-1976), que explora o tema, com amplitude e profundidade, na consagrada obra “Os Conceitos Fundamentais da Metafísica. Mundo. Finitude. Solidão”.

			O tédio, numa linguagem mais crua, representa um enjoo do existir. E esse mal-estar pode levar o ser humano à depressão profunda ou, então, à procura de uma boia de salvação que o retire, ainda que em determinados lapsos de tempo, de uma inapetência em relação a qualquer atividade da existência. Para um número imenso de pessoas, o vício se apresenta como sendo a fuga mais rápida para um instante de alívio desse estado de obnubilação. Os mais “corajosos” podem optar, inclusive, pelo suicídio. Aliás, a chamada overdose de drogas pode representar uma forma do que chamaríamos no Direito Penal de “dolo eventual”; o viciado assume o risco de produzir o resultado de sua própria morte ao ultrapassar o limite de sua resistência a uma determinada droga. Seria, no terreno da irrealidade jurídica, um suicídio por “dolo eventual”. Constato no tédio a fundamentação filosófica mais apropriada para os vícios. O processo viciante teria, destarte, como fonte original, o tédio.

			Heidegger analisou três tipos de tédio, graduando-os de acordo com a intensidade causada por esse sentimento na estrutura psíquica do ser humano. E a terceira forma de tédio é aquela que, a meu sentir, provoca no ser-aí as condições propícias que podem conduzi-lo ao vício, seja qual for a sua espécie. 

			

			Pensamos que, nessa última forma de tédio, o dasein é lançado no próprio tempo, totalmente entregue ao passar das horas, independentemente de estar cercado de entes que não lhe dizem nada ou de estar ocupado ou desocupado em termos de qualquer tipo de atividade. O entediante é a temporalidade mesmo, enquanto tal. O tédio se impõe, travestido em temporalidade, como entidade autônoma definindo o próprio existir. A saída do ser-aí desse tédio profundo se dá através do instante no qual, como num piscar de olhos, ele consegue vislumbrar o presente, passado e futuro para poder agir, escapando, assim, do banimento do tempo. Como explicado por Heidegger: 

			O instante rompe o banimento do tempo, pode rompê-lo, uma vez que ele mesmo é uma possibilidade própria do tempo. Ele não é, por exemplo, um agora pontual, que só chegamos mesmo a constatar. Ao contrário, ele é, sim, a visualização característica do ser-aí nas três direções de visada que já conhecemos: no presente, futuro e passado. O piscar de olhos essencial ao instante aponta para um olhar de um tipo singular, um olhar que denominamos o olhar da decisão de agir na respectiva situação, na qual o ser-aí se encontra. (Heidegger, 2006: 178-179). 

			E, na literatura, vejamos o que diz sobre o tédio o maior poeta da língua portuguesa, Fernando Pessoa, no seu Livro do Desassossego, na sua seção 445: 

			Dizem que o tédio é uma doença de inertes, ou que ataca só os que nada têm que fazer. Essa moléstia da alma é porém mais subtil: ataca os que têm disposição para ela, e poupa menos os que trabalham, ou fingem que trabalham (o que para o caso é o mesmo) que os inertes deveras. Nada há pior que o contraste entre o esplendor natural da vida interna, com as suas Índias naturais e os seus países incógnitos, e a sordidez, ainda que em verdade não seja sórdida, de quotidianidade da vida. O tédio pesa mais quando não tem a desculpa da inércia. O tédio dos grandes esforçados é o pior de todos. Não é o tédio a doença do aborrecimento de nada ter que fazer, mas a doença maior de se sentir que não vale a pena fazer nada. E, sendo assim, quanto mais há que fazer, mais tédio há que sentir. Quantas vezes ergo do livro onde estou escrevendo e que trabalho a cabeça vazia de todo o mundo! Mais me valera estar inerte, sem fazer nada, sem ter que fazer nada, porque esse tédio, ainda que real, ao menos o gozaria. No meu tédio presente não há repouso, nem nobreza, nem bem-estar em que haja mal-estar: há um apagamento enorme de todos os gestos feitos, não um cansaço virtual dos gestos por não fazer (Pessoa, 2015: 403).

			Importante constatar que o tédio se reveste de uma força filosófica mais profunda, quando emana de consciências iluminadas e, por conseguinte, privilegiadas por uma sabedoria que dota parcela acentuadamente minoritária da humanidade. Não se trata de um tédio cego, mas de um tédio que se une ao próprio Ser (Being), consoante bem explicitado por Pessoa (op. cit.: Sessão 446):  

			 “O tédio de Khayyam não é o tédio de quem não sabe o que faça, porque na verdade nada pode ou sabe fazer. Esse é o tédio dos que nasceram mortos, e dos que legitimamente se orientam para a morfina ou a cocaína. É mais profundo e mais nobre o tédio do sábio persa. É o tédio de quem pensou claramente e viu que tudo era obscuro, de quem mediu todas as religiões e todas as filosofias e depois disse, como Salomão: “Vi que tudo era vaidade e aflições de ânimo”, ou como, ao despedir-se do poder e do mundo, outro rei, que era imperador, nele, Septímio Severo: “Ominia fui, nihil...” “Fui tudo; nada vale a pena”. Por conseguinte, a consciência autêntica nos leva a admitir e a aceitar que o tédio impregna a existência humana, no sacrário do Ser (Being), competindo-nos fazer a distinção entre esse tédio que emana da sabedoria com o tédio inútil que nos conduz aos vícios e aos desvios de caráter.” 

			Com base nas colocações de Fernando Pessoa, o tédio salomônico, por exemplo, poeticamente descrito no Eclesiastes, teria o condão de fundamentar uma ética voltada à natureza, na sua forma mais abrangente, abrigando, outrossim, na sua extensão, uma ética de alteridade construída por Levinas.

			

			3. A expansão do tédio na vida cotidiana e o vício do consumo de mídia digital através, principalmente, dos smartphones

			Vivemos num mundo de vícios, que se tornam cada vez mais sofisticados graças à evolução tecnológica produzida por mentes brilhantes e financeiramente ambiciosas. O advento da internet, com as suas prodigiosas ramificações, ao mesmo tempo que empodera o homo sapiens com a denominada IA (inteligência artificial), coloca-o num estado de dependência simbiótica com essa tecnologia, que passa a controlar os seus neurônios e cuja retirada tem o poder de projetá-lo num vazio insuportável causado pela abstinência. A dupla maléfica obsessão/compulsão aparece no ser humano desde as mais tenras idades, recebendo uma espécie de “tarja científica” identificadora do diagnóstico de “transtorno obsessivo compulsivo’, conforme já mencionado, en passant, acima. A obsessão subjuga a mente da pessoa usuária, inculcando-lhe pensamentos recorrentes que a poluem de forma implacável, obrigando-a ao uso de drogas, lícitas ou ilícitas, com o potencial de resgate daquele inferno; ou ajudando-a a dar um basta no medo de enlouquecer. 

			O filósofo Byung-Chul Han, discorrendo sobre o “vazio atroz”, que acomete a maioria dos drogaditos, chama a nossa atenção para o ápice destruidor em que essas vítimas podem chegar:

			Como quer que o chamemos, Ritzenc, cutting ou o ato de se cortar é algo que se tornou hoje um fenômeno de massa entre os adolescentes. Milhões de adolescentes na Alemanha mutilam-se a si mesmos. De modo proposital, se flagelam, causando feridas para sentir um alívio profundo. O método mais comum é se cortar no braço com uma gilete. O ato de se cortar se desenvolve até se tornar um autêntico vício (Han, 2023: 78).

			Na sua obra “Não-coisas. Reviravoltas do mundo da vida”, Byung-Chul Han faz uma digressão bastante realista (e pessimista) acerca do smartphone, destacando que o aparelho “é um objeto narcisista, autista, no qual a pessoa se sente, principalmente a si mesma. Como resultado, ele também destrói a empatia”. Assinala o filósofo que:

			

			com o smartphone, nós nos retiramos para uma esfera narcisista que é protegida dos imponderáveis do outro. Ele torna o outro disponível, objetivando-o. Transforma Você em Isso. O desaparecimento do outro é precisamente a razão ontológica pela qual o smartphone nos torna solitários. Hoje, comunicamo-nos de forma tão compulsiva e excessiva precisamente porque estamos sozinhos e sentimos um vazio. Mas esta hiper comunicação não é satisfatória. Ela só aprofunda a solidão porque falta a presença do outro (Han, 2022: 57/58).

			4. A Lei de Tóxicos no Brasil. O tratamento de dependentes de drogas. Uma questão jurídica antiga.

			No longínquo ano de 1982, exerci a Promotoria de Justiça perante uma das duas Varas Criminais da cidade do Rio de Janeiro, especializadas em infrações penais previstas na Lei de Tóxicos. Na década de 1980, a situação das drogas era praticamente a mesma de hoje, mitigada apenas pelo menor número de infrações cometidas e por uma ‘sensação’ de maior controle sobre o comércio ilícito por parte dos órgãos de repressão. O saudoso psicanalista Hélio Pellegrino (1924-1988), no excelente artigo ‘Os barões das biroscas’, publicado no Jornal do Brasil (09/09/1987), descrevia o cenário vigente nas nossas favelas assim:

			Aparecem nos morros os barões das biroscas, os potentados desdentados que caricaturam, goyescamente, os donos-da-vida cá de baixo. Os traficantes de drogas assumem o comando das favelas, com o acumpliciamento da polícia e do conjunto da sociedade. Há aqui uma ilustração dramática da verdade segundo a qual a ideologia da classe dominante é a ideologia de todo o corpo social. A favela, portanto, cresce e multiplica, ao preço de que suas lideranças fiquem nas mãos de traficantes e delinquentes. A ordem perversa dos morros, ao contrário do que parece, faz o jogo do conservantismo de direita. O tráfico de drogas subsidia o mínimo conforto do morro, sem agravamento do déficit público, aplicado às mutretas da praxe (...) Além do mais, há grandes traficantes de drogas que utilizam a delinquência das favelas para manter e expandir seus negócios. Favela não produz cocaína: de onde vem a droga?

			Quando reflito sobre a minha atuação, por quase um ano, na Vara de Tóxicos, a memória me traz um vago sentimento de incompletude, originado pela impossibilidade de levar a julgamento, com raras exceções, os grandes traficantes, e pela impossibilidade de realizar um trabalho mais eficaz com relação a usuários e dependentes. Os condenados por tráfico eram, na maioria absoluta, ‘aviões’, camelôs de maconha ou cocaína, presas fáceis da polícia e candidatos à desgraça no sistema penitenciário. Lembro-me de uma mulher grávida, moradora de comunidade, que entrou no meu gabinete, arrastando dois filhos pelas mãos, protestando veementemente contra a prisão de seu companheiro “simplesmente porque ele estava vendendo droga para os bacanas”. A seu ver, ele não era criminoso porque deixara de praticar pequenos roubos, optando pelo comércio de maconha que, para ela, não era crime!

			Nos dias de hoje, o submundo da criminalidade nos grandes centros se agravou; de um lado, com a formação das milícias que disputam com os traficantes o controle de espaços no comércio da criminalidade, e do outro lado, com o aumento dos viciados, (e.g.), em crack, que vagueiam por logradouros públicos consumindo uma droga altamente destruidora e barata, em plena luz do dia. 

			A Lei de Tóxicos, ora vigente, é a Lei n.º 11.343, de 2006, que institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas (Sisnad), definindo crimes para o tráfico ilícito e dispondo sobre normas para a prevenção, repressão e tratamento de dependentes de drogas.  

			Quando se discorre sobre tratamento, pensa-se que, ao seu final, obter-se-á a cura. E o que seria essa cura em um nível mais elevado de realização? É possível reconhecer-se uma metafísica da cura? Heidegger afirma que:

			Do ponto de vista ontológico, o que se busca com o sentido da cura? O que significa sentido? A investigação deparou-se com esse fenômeno no contexto da análise do compreender e da interpretação. De acordo com a análise, sentido é o contexto no qual se mantém a possibilidade de compreender alguma coisa, sem que ele mesmo seja explicitado ou, tematicamente, visualizado. Sentido significa a perspectiva do projeto primordial a partir do qual alguma coisa pode ser concebida em sua possibilidade como aquilo que ela é. O projetar abre possibilidades, isto é, o que possibilita (Heidegger, 2006:408). 

			Louvável, portanto, que o legislador pátrio tenha se referido expressamente ao tratamento de dependentes de drogas.

			5. Conclusão: o programa dos Doze Passos como sugestão, até mesmo, para o próprio tédio.

			Para Christina Grof, no seu precioso livro “Sede de Plenitude – Apego, Vício e o Caminho Espiritual”, que se traduz como um manual de leitura e de reflexão permanente para todos os que buscam escapar das amarras de qualquer modalidade de dependência, seja ela química, alcóolica ou mesmo de pessoas:

			O vício é o apego ampliado, e os viciados são simplesmente caricaturas do resto da humanidade em sua luta contra os apegos. O vício e o apego causam graus variáveis de sofrimento. A extrema angústia física, emocional, mental e espiritual sofrida por viciados é uma versão ampliada do desconforto ou dor experimentada por alguém que é apegado. A quantidade de sofrimento que infligimos a nós mesmos e aos outros é igual à força com que nos prendemos aos nossos apegos ou vícios. A dependência química e outras formas de dependência obsessiva resultam em um sofrimento forçado do qual é difícil desapegar-se (Grof, 1996: 141).

			O Programa de Doze Passos, popularmente conhecido como AA (Alcóolicos Anônimos), não se limita aos viciados em álcool. Outras siglas apareceram, com o mesmo ritual do programa original, especializando-se, por assim dizer, no vício principal a ser tratado: NA (narcóticos anônimos), NA-ANON (apoio a famílias de dependentes químicos), MADA (mulheres que amam demais anônimas), etc. Ao longo dos anos, o iluminado Programa passou a abrigar quase todos os tipos de “dependência”, espalhando salas presenciais e à distância pelo mundo, e promovendo a formação de grupos anônimos que se autossustentam, sem a presença obrigatória de terapeutas ou de especialistas na recuperação de determinado defeito de caráter.

			Finalizando com Christina Grof:

			No início da minha recuperação do alcoolismo, li trechos de uma carta do famoso psiquiatra suíço Carl Gustav Jung para Bill Wilson, cofundador dos Alcóolicos Anônimos. Referindo-se a um dos seus ex-pacientes, Jung escreveu: ‘O seu anseio pelo álcool era o equivalente, num nível inferior, da sede espiritual do nosso ser pela totalidade, expressa em linguagem medieval: a união com Deus (op. cit.:11).
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						1  A recuperação do vício é a inversão da alienação que é completa no vício.  Os viciados devem criar raízes numa Comunidade acolhedora. Com esse suporte, os adictos podem permanecer firmes enquanto lutam por uma perspectiva nas suas vidas. Com ajuda, adictos podem integrar novas crenças e descartar o pensamento disfuncional. Livres da insanidade causada pelo permanente transtorno de sentimentos alterados, que os afastam do autoconhecimento, eles se tornam participantes do processo de restauração de suas próprias sanidades. 
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			Resumo

			Este trabalho visa, através de uma releitura do icônico romance Dom Casmurro, de Machado de Assis, e do estudo do documentário sobre o caso Johnny Depp contra Amber Heard (Depp v. Heard, Netflix, 2023), investigar as construções narrativas apresentadas e identificar possíveis conexões entre elas. Ao analisar a forma como Johnny Depp é retratado e a “retórica da verossimilhança” na narração do personagem Bentinho, é possível observar como as narrativas, tanto pessoais quanto públicas, influenciam significativamente a interpretação de eventos e personagens. O contexto entre o Romantismo e o Realismo literário no século XIX repercute na indústria de blockbusters e nos fóruns shoppings contemporâneos. Em ambos os cenários, a verdade é apresentada como um conceito elusivo, visto através de lentes de subjetividade, independentemente de ser um contexto fictício ou real. O estudo dessas narrativas destaca a influência e a intrincada natureza das histórias contadas, sejam elas baseadas em fatos ou fruto da imaginação, na moldagem da percepção e do discernimento das pessoas sobre o direito.

			Abstract

			

			This work aims to investigate the narrative constructions presented and identify possible connections between them through a reinterpretation of the iconic novel Dom Casmurro by Machado de Assis and an analysis of the documentary on the Johnny Depp vs. Amber Heard case (Depp v. Heard, Netflix, 2023). By examining how Johnny Depp is portrayed and the “rhetoric of plausibility” in the narration of the character Bentinho, it becomes possible to observe how both personal and public narratives significantly influence the interpretation of events and characters. The context between Romanticism and literary Realism in the 19th century reverberates in the blockbuster industry and contemporary media courts. In both scenarios, truth is presented as an elusive concept, seen through lenses of subjectivity, whether in fictional or real contexts. The study of these narratives highlights the influence and intricate nature of the stories told — whether based on facts or born of imagination — in shaping people’s perception and judgment regarding the law.

			Palavras-chave: fórum shopping; Machado de Assis; Depp v. Heard; direito e cinema: direito e literatura. 

			Keywords: forum shopping; Machado de Assis; Depp v. Heard; law and film; law and literature.

			Não me venha falar na malícia de toda mulher

			Cada um sabe a dor e a delícia de ser o que é

			[...] Você diz a verdade e a verdade é o seu dom de iludir

			Como pode querer que a mulher vá viver sem mentir

			(Dom de iludir, Caetano Veloso)

			Introdução

			A comparação entre a representação pública do ator hollywoodiano Johnny Depp durante a ação legal contra sua ex-esposa, a também atriz Amber Heard, e o cinismo narrativo de Bentinho em relação a Capitu, no romance Dom Casmurro de Machado de Assis (1997), oferece uma interessante perspectiva sobre como a suspeita e a narrativa pessoal influenciam a percepção pública e a interpretação de eventos e personagens, tanto na vida real quanto na literatura.

			

			A disputa legal entre John Christopher Depp II e Amber Laura Heard ganhou grande atenção da mídia e do público, com ambos os lados apresentando alegações de abuso. A representação de Depp nesse contexto foi profundamente influenciada por uma combinação de fatores, incluindo a cobertura da mídia, declarações públicas e a divulgação de evidências durante o processo. O público formou opiniões divididas, com alguns vendo Depp como vítima de falsas acusações e outros questionando seu comportamento. A complexidade dessa representação reflete não apenas os detalhes do caso, mas também o poder da narrativa na formação da opinião pública. A disputa legal se tornou uma narrativa em si, com elementos de drama, traição e busca por justiça, elementos comuns em histórias ficcionais, mas aqui desenrolados em um palco muito real.

			Por sua vez, Dom Casmurro, uma das obras mais célebres de Machado de Assis, é narrado em primeira pessoa por Bentinho, que suspeita que sua esposa, Capitu, o traiu com seu melhor amigo, Escobar, e que seu filho, Ezequiel, seria de fato filho do amante. O romance é marcado pelo ceticismo narrativo de Bentinho, cuja visão dos eventos é profundamente influenciada por sua desconfiança e ciúme. A narrativa convida o leitor a questionar constantemente a veracidade de suas suspeitas e a integridade de Capitu, criando uma ambiguidade que permanece não resolvida. A representação de Capitu é, portanto, mediada pela perspectiva endereçada de Bentinho, destacando o poder do narrador, advogado e ex-seminarista, em moldar a percepção do leitor.

			A principal semelhança entre essas duas narrativas – uma real e outra ficcional – reside na centralidade da narrativa masculina e na forma como ela influencia a percepção dos envolvidos. Assim como a opinião pública sobre Depp e Heard foi moldada por narrativas concorrentes apresentadas à mídia e ao tribunal, a percepção de Capitu é confinada e manipulada pela narração de Bentinho, que simboliza, no conjunto da obra de Machado de Assis, uma profunda crítica aos modelos do Romantismo e, mais do que isso, uma crítica mordaz a estereótipos sociais de comportamento. Ambas as situações demonstram o poder das histórias em moldar realidades, tendo como base a cultura patriarcal, suscitando dúvidas sobre verdade, percepção e justiça.

			O presente artigo pretende, portanto, a partir da revisitação ao clássico romance Dom Casmurro e da análise do documentário Johnny Depp x Amber Heard (Depp v. Heard, Netflix, 2023, dirigido por Emma Cooper), explorar ambas as construções discursivas e seus possíveis paralelos. A comparação entre a representação de Johnny Depp e o cálculo narrativo de Bentinho destaca como as narrativas pessoais e públicas podem enquadrar profundamente a percepção de eventos e personagens. Em ambos os casos, a verdade torna-se um conceito elusivo, filtrado através de perspectivas subjetivas, seja na esfera da ficção ou na realidade. A análise dessas narrativas revela o poder e a complexidade da história contada, seja ela real ou imaginada, na formação da compreensão e do julgamento humano.

			1. Dom Casmurro revisitado

			Dom Casmurro, uma das obras-primas de Machado de Assis, publicada originalmente em 1899, é um romance que se insere no Realismo literário brasileiro, marcando profundamente a literatura com sua complexa exploração de temas como ciúmes, traição e a subjetividade da memória. O romance é narrado em primeira pessoa por Bentinho, o protagonista, que assume a alcunha “Dom Casmurro” a ele atribuída pela irritação de um jovem poeta, devido ao seu comportamento recluso e taciturno na velhice. A narrativa se constrói em torno das reminiscências de Bentinho, desde sua juventude até a maturidade, focando especialmente em sua relação com Capitu, a namorada da juventude e, em seguida, sua esposa, sobre quem recai a suspeita de traição.

			A obra é um exemplo magistral do uso da narrativa não confiável. Bentinho, ao contar sua história, seleciona e apresenta os eventos de maneira a justificar sua perspectiva e sentimentos, especialmente em relação à suposta infidelidade de Capitu. As estratégias narrativas usadas pelo personagem para construir a culpabilidade de Capitu são multifacetadas e revelam a complexidade da psique humana e da memória.

			Bentinho frequentemente mergulha em suas memórias para retratar Capitu de maneira ambígua, destacando principalmente seus momentos de ciúmes e desconfiança. Essa seleção de memórias serve para construir uma narrativa em que Capitu é vista sob uma luz suspeita, mesmo na ausência de provas concretas de 
sua infidelidade.

			

			Silviano Santiago (2019) irá sugerir a elaboração paulatina pelo personagem do que classifica como “retórica da verossimilhança”. Desse modo, retomando romance de fase anterior do próprio Machado de Assis, Resurreição, de 1872, Santiago demonstra como naquele primeiro romance o tema do ciúme já estava traçado de forma indelével enquanto mecanismo do modelo patriarcal.

			Em termos gerais, dizíamos que o homem recorre à razão (casamento) para restringir sua liberdade, aceitando as correntes da virtude. Já a mulher se liberta de sua condição de escrava agarrando-se ao sentimento (amor) que lhe parece ser superior à razão (casamento), arriscando-se com isso ao deslize. Se o homem se sente bem escolhendo a razão, que controla o sentimento, já a mulher se sente mulher quando se entrega ao sentimento que simboliza sua busca de liberdade (Santiago, 2019, p. 198).

			Eis que em Ressurreição, Félix, o solteirão namorador, mas ciumento, pretende casar-se com a viúva Lívia, também pretendida por Luís Batista. Ocorre que, hipoteticamente, se ela o ama, não ama mais o ex-marido morto, ou seja, estaria a “trair” aquele amor anterior. Luís Batista, prevendo esse estado de espírito do rival, lhe remete carta anônima lacônica acusando a “futura esposa”. É o suficiente para Félix abandonar os planos de casamento, mesmo julgando tratar-se a carta de artifício montado, pois o argumento, mesmo sendo falso, era verossímil.

			Vê-se que mesmo em sua fase tida como Romântica, uma classificação questionável, Machado já elaborava romances controversos e sem o típico “final feliz”. Ora, o drama de Félix vai ressurgir quase trinta anos depois em Dom Casmurro, agora encontrando em Machado de Assis um escritor mais potente e experiente que irá arquitetar uma trama mais sutil e sofisticada. 

			Uma das estratégias mais emblemáticas utilizadas por Bentinho é a descrição dos olhos de Capitu, que ele compara aos de uma “cigana oblíqua e dissimulada”. Essa caracterização contribui para a construção da imagem de uma Capitu enigmática e potencialmente traiçoeira, influenciando a percepção do leitor sobre sua índole.

			

			Bentinho frequentemente interpreta eventos e comportamentos de maneira a alimentar suas próprias inseguranças e suspeitas. Ele lê intenções e sentimentos em ações comuns de Capitu, vendo sinais de traição onde podem não existir. Essa tendência reflete a sua incapacidade de confrontar suas inseguranças e a sua predisposição para acreditar na culpa de Capitu, o que, simbolicamente, representa também a vitória da mesmice casmurra sobre os ideais e sonhos da juventude. 

			Ao longo do romance, Bentinho retrata Capitu como ideal de amor perdido e, na velhice, tenta reconstruir, literária e literalmente, o passado, invocando passagens do Fausto de Goethe, e apresentando suas memórias ao tempo em que reproduz no bairro do Engenho Novo a mesma casa em que vivera na juventude, na Rua Mata-cavalos, em todos os seus detalhes. Esse isolamento narrativo limita a compreensão do leitor sobre Capitu, reduzindo-a às interpretações e interlocuções eruditas de Bentinho, que indaga nas entrelinhas se ele a perdeu ou se já se tratava, como suspeitara o agregado da família, José Dias, de um “caso perdido”, sem oferecer uma visão mais ampla de sua personalidade ou motivações.

			A genialidade de Machado de Assis em Dom Casmurro reside na sua capacidade de criar uma narrativa que é ao mesmo tempo específica e universal, permitindo uma multiplicidade de interpretações. A obra não apenas explora temas como ciúmes e traição, mas também questiona a confiabilidade da memória e da narrativa pessoal, tendo como pano de fundo o comportamento da elite na capital do Império. Bentinho, como narrador não confiável, convida o leitor a questionar a veracidade de sua história e a considerar a eventual injustiça de suas acusações contra Capitu.

			A ambiguidade intencional de Machado de Assis abre espaço para debates sobre a natureza da verdade, a subjetividade da experiência humana e o poder das palavras em moldar a realidade. Dom Casmurro é um estudo profundo da mente burguesa novecentista, explorando como a formação cultural – o seminário, o estudo do direito, a posição social - podem corromper o amor e a percepção da realidade. A obra permanece relevante por sua habilidade em desafiar os leitores a refletir sobre suas próprias percepções e preconceitos, demonstrando a eterna complexidade das relações humanas.

			

			Desde sua primeira publicação, o romance gerou debates e polêmicas que perduram até hoje, principalmente em torno da questão da fidelidade de Capitu. Silviano Santiago também chama atenção sobre esse aspecto.

			Mais importante ainda é não cair em outro equívoco da crítica machadiana que insiste em analisar Dom Casmurro como um pendant, ou mesmo excrecência, de certa corrente do romance burguês mas de intenção antiburguesa do século XIX, a do estudo psicológico do adultério feminino, cujos exemplos mais conhecidos para nós, brasileiros, são Madame Bovary e O primo Basílio. Segundo essa crítica – que não percebe que o romance de Machado, se estudado for, é antes do ciúme, e apenas deste - dois partidos tomaram bandeira e começaram a se digladiar em jornais, revistas e até em livros: se condenava ou se absolvia Capitu. Essa disputa chegou a tal ponto, que um machadiano incansável, Eugênio Gomes, decidiu entrar em campo e apaziguar os ânimos e os grupos rivais, escrevendo duzentas páginas que levam o título infeliz de O enigma de Capitu (Santiago, 2019, p. 196-197). 

			Bentinho, o narrador do romance, cuja formação intelectual perpassa o fato de haver sido seminarista e logo ter acesso e mesmo domínio do discurso católico e teológico, tornando-se advogado, com o consequente domínio sobre a arte retórica e sobre a argumentação, apresenta sua história de uma maneira arguta e convincente, que, todavia, exatamente por isso, levanta dúvidas sobre sua confiabilidade. As primeiras interpretações do romance muitas vezes não questionavam a perspectiva do protagonista, aceitando sua narrativa como verdadeira. No entanto, com o passar do tempo, críticos começaram a apontar a possibilidade de que Bentinho fosse um narrador não totalmente confiável, ou melhor, um narrador artificioso, que se vale das técnicas de seu ofício para convencer o leitor a concordar com seu ponto de vista, em que ciúme e obsessão poderiam estar a distorcer a realidade dos fatos.

			A posição de Capitu e a forma como ela é retratada no romance também geraram polêmicas. Inicialmente, Capitu foi frequentemente vista apenas como a “adúltera”, sem que houvesse uma análise mais profunda de seu caráter ou das circunstâncias que a cercavam. Com o avanço dos estudos de gênero e feminismo, novas interpretações surgiram, questionando a representação da mulher em Dom Casmurro e apontando para a possibilidade de Capitu ser vítima de uma narrativa machista.

			Dom Casmurro foi publicado no auge do Realismo no Brasil, um movimento literário que buscava retratar a sociedade de maneira fiel, com ênfase nas questões sociais e na crítica à hipocrisia burguesa. As primeiras interpretações do romance frequentemente debatiam até que ponto a obra se alinhava aos princípios realistas, especialmente considerando a complexidade psicológica dos personagens e a ambiguidade narrativa.

			Outra polêmica diz respeito ao uso por Machado de Assis de temas considerados universais, como ciúme, traição e obsessão, dentro de um contexto brasileiro específico. Alguns críticos iniciais questionaram se o autor estava ou não adequando esses temas à realidade brasileira, enquanto outros viam sua obra como um exemplo da capacidade de transcender fronteiras culturais e geográficas. Nesse sentido, Helena Caldwell (1960), tradutora de Dom Casmurro para o inglês, analisou a obra de Machado de Assis, em 1960, afastando-se dessas interpretações convencionais e revelando o nexo que o escritor estabelece com Otelo, de Shakespeare.

			O feminismo também se apropriou de Capitu como objeto de estudo, oferecendo uma rica oportunidade para explorar as nuances do gênero, poder e resistência dentro do contexto da literatura brasileira do século XIX. A análise feminista de Capitu pode ser abordada por várias perspectivas, considerando tanto as limitações impostas pela sociedade patriarcal da época quanto as formas de resiliência que a personagem demonstra.

			Capitu, como já assinalado, é apresentada através da perspectiva de Bentinho, o narrador, que a descreve com olhos de “ressaca”, capazes de seduzir o observador. Essa descrição, embora fascinante, é carregada de uma ambiguidade que permeia toda a narrativa: a forma como Capitu é construída por Bentinho pode ser vista como uma representação da tendência de objetificar e mistificar a mulher, atribuindo-lhe poderes quase sobrenaturais de sedução e manipulação. A análise feminista questiona essa construção, propondo que ela reflete mais sobre as inseguranças e o ciúme de Bentinho do que sobre a verdadeira natureza de Capitu.

			

			Vejamos um breve exemplo, dos diversos que estruturam o romance. Em determinada passagem, narrando a juventude, Bentinho lembra como, já cursando o seminário e assumindo o desejo da mãe de fazê-lo padre, reencontra uma Capitu enciumada, que lhe pergunta se seria capaz de escolher entre ela e a mãe. Bentinho fraqueja na reposta e Capitu sugere, provocativa, que ele será um bom padre e que ela irá escutar suas missas na igreja. Bentinho, então, lhe pede duas promessas: que ela só irá se confessar com ele e que será ele o padre a realizar seu casamento. Capitu se espanta e responde de forma ambígua, que será ele a batizar seu primeiro filho.

			Abane a cabeça, leitor; faça todos os gestos de incredulidade. Chegue a deitar fora esse livro, se o tédio já não o obrigou a isso antes: tudo é possível. Mas, se não o fez antes e só agora, fio que torne a pegar do livro e que o abra na mesma página, sem crer por isso na veracidade do autor. Todavia, não há nada mais exato. Foi assim mesmo que Capitu falou, com tais palavras e maneiras. Falou do primeiro filho, como se fosse a primeira boneca.

			Quanto ao meu espanto, se também foi grande, veio de mistura com uma sensação esquisita. Percorreu-me um fluído. Aquela ameaça de um primeiro filho, o primeiro filho de Capitu, o casamento dela com outro, portanto, a separação absoluta, a perda, a aniquilação, tudo isso produzia um tal efeito, que não achei palavra nem gesto; fiquei estúpido. Capitu sorria; eu via o primeiro filho brincando no chão [...] (Assis, 1997, p. 78).

			Ora, todo o contexto que pode perfeitamente ser interpretado como malícia de Capitu para fazer Bentinho entender que era com ele que desejava casar e ter filhos, daí a presença dele forçosamente no batismo da criança, sofre uma quebra narrativa do narrador para perfilar o leitor, com risco da própria leitura do livro, numa interpretação transversa e mesmo disparatada, em que Capitu já figura com outro, com um filho que não é seu...

			A questão da fidelidade de Capitu é central para a obra e tem sido, como já apontado, amplamente debatida. Alguns argumentam que a acusação de adultério feita por Bentinho, sem provas concretas, reflete uma dinâmica patriarcal de controle e desconfiança sobre a sexualidade feminina. Outros veem na ambiguidade da narrativa uma crítica sutil de Machado às convenções sociais restritivas e à tendência de vilanizar mulheres que desafiam essas normas.

			Para muitos, Capitu transcende sua representação literária, tornando-se um símbolo do martírio feminino diante da opressão patriarcal. Sua complexidade como personagem desafia as categorizações simplistas e estimula um debate contínuo sobre temas como a autonomia da mulher, a liberdade sexual e as estruturas de poder nas relações de gênero. A ambiguidade em torno de sua história e caráter permite múltiplas interpretações, refletindo a perplexidade feminina tomada por estereótipos e simplificações.

			A análise de Capitu oferece, portanto, perspectivas importantes não apenas sobre a personagem em si, mas também sobre as dinâmicas de gênero e poder mais amplas na sociedade. Capitu e seu paulatino desamparo e abandono desafiam, pela crueza, as normas patriarcais e provocam o leitor a questionar as bases de tais julgamentos e percepções. Em última análise, a personagem de Capitu, com sua riqueza de interpretações possíveis, continua a ser um ponto de partida fecundo para discussões sobre feminismo, literatura e sociedade.

			2. Blockbuster jurídico

			A discussão sobre o documentário envolvendo o processo judicial deflagrado por Johnny Depp contra Amber Heard, enquadrado como um blockbuster, nos remete a uma análise que transcende a mera narrativa documental, mergulhando nas dinâmicas da cultura popular, do sensacionalismo midiático e da produção de conteúdo de alto perfil. O termo blockbuster é tradicionalmente associado a filmes ou, por extensão, a qualquer conteúdo de entretenimento que alcance grande sucesso comercial, frequentemente caracterizado por orçamentos elevados de produção e marketing, temáticas populares e ampla distribuição. Quando aplicamos esse conceito ao contexto de documentários ou coberturas midiáticas de casos legais, estamos nos referindo a produções que capturam a atenção do público em larga escala, geram discussões acaloradas e alcançam altos índices de audiência ou visualização. Além disso, no campo epistemológico que vem sendo construído, mais recentemente, entre direito e cinema, tais produções abrem amplas possibilidades para pensar criticamente o jurídico e seu modo de ser binário (lícito-ilícito). 

			A disputa legal entre Johnny Depp e Amber Heard, com acusações mútuas de abuso e difamação, tornou-se um fenômeno midiático global, atraindo a atenção de milhões ao redor do mundo. A natureza sensacionalista do caso, combinada com o status de celebridade dos envolvidos, criou um terreno fértil para a produção de conteúdo que se assemelha, em escopo e impacto, aos blockbusters tradicionais.

			A transformação de um caso legal sério e complexo em um “espetáculo” midiático levanta, por sua vez, questões éticas importantes. E o que é mais interessante, essa prospectiva, pela narrativa do documentário, parece ter sido alinhada e desejada por ambas as partes no processo, eis que, eventualmente, tendo de um lado um ator famoso, mas com ares decadentes, e de outro lado, uma atriz jovem e ambiciosa, ensejavam – o próprio documentário aborda essa hipótese em sua abertura – uma campanha publicitária vantajosa. A linha entre informação e entretenimento torna-se tênue, com o risco de trivializar questões graves como abuso doméstico, violência contra a mulher e difamação.

			A ampla divulgação e o consumo voraz desse conteúdo refletem e influenciam a percepção pública sobre celebridades, justiça e relações pessoais. E também nos falam muito sobre a própria construção discursiva do debate jurídico moldado, no caso, ao realismo midiático. A narrativa construída está, o tempo todo, a reforçar estereótipos, influenciar opiniões e moldar o discurso social de maneiras significativas.

			Por outro lado, a produção de conteúdo do documentário com características de blockbuster em torno de uma disputa legal evidencia a comercialização da controvérsia. Isso implica uma estratégia deliberada de monetização da atenção pública, que pode priorizar o lucro em detrimento da precisão factual e da sensibilidade dos temas abordados. Exemplo disso é o fato de o documentário deixar em segundo plano aspectos propriamente da esfera processual, como destacaremos adiante.

			A controvérsia entre Depp e Heard começou após o anúncio de seu divórcio em 2016, seguido por acusações mútuas de abusos físicos e emocionais durante o casamento. A situação legal entre eles se tornou ainda mais complicada com a publicação de um artigo de opinião por Heard, no Washington Post de 18 de dezembro de 2018, no qual denunciava o poder físico, social e financeiro dos homens e a proteção social e institucional que recebem em situações de violência contra as mulheres e se descrevia como uma figura pública representando violência doméstica, mesmo sem nomear Depp diretamente, mas claramente insinuando ser uma vítima de abusos por parte dele.

			Johnny Depp processou Amber Heard por difamação em resposta ao artigo, pedindo uma indenização de 50 milhões de dólares por danos à sua reputação e carreira. O caso ganhou uma atenção midiática significativa, com detalhes de suas vidas pessoais e acusações sendo discutidos abertamente no tribunal e na mídia.

			O julgamento, que ocorreu em 2022, foi amplamente coberto por noticiários e pelas redes da internet, que examinaram as complexidades legais do caso, bem como as implicações mais amplas sobre a fama, a mídia e a discussão pública sobre abuso doméstico.

			A disputa entre Johnny Depp e Amber Heard, ocorrida no Tribunal de Fairfax (The Fairfax County General District Court), no estado americano da Virgínia, teve sua transmissão integral com duração de várias semanas, autorizada pela Juíza Penney Azcarate, e destacou o papel significativo da mídia e das redes sociais na formação da opinião pública. Mesmo com a juíza pretensamente aconselhando reiteradamente o júri para que não consultasse as informações da internet e dos telejornais, a própria cobertura intensiva, por ela autorizada, e, muitas vezes, sensacionalista, certamente teve o poder de amplificar certas narrativas enquanto minimizava outras, influenciando a percepção da verdade antes mesmo de uma decisão judicial ser tomada.

			3. Questões processuais e julgamento midiático: tensionando o processo como ferramenta neutra

			É importante assinalar que o sistema de justiça dos Estados Unidos é composto por tribunais federais e estaduais, cada um com sua própria jurisdição. A escolha de onde um caso é julgado pode ser influenciada por vários fatores, incluindo onde o réu vive, onde o incidente ocorreu ou, em casos civis, onde a parte acredita ter a melhor chance de vitória com base nas leis locais ou na composição do júri. No caso de Johnny Depp e Amber Heard, a escolha da jurisdição pode ter considerado esses e outros fatores estratégicos. A possibilidade de forum shopping – escolha do local mais favorável para iniciar um processo – é uma tática legal conhecida, embora controversa.

			A prática do forum shopping no contexto jurídico dos Estados Unidos é um fenômeno complexo e multifacetado, que suscita debates intensos sobre ética, justiça e equidade no sistema legal. Forum shopping refere-se à estratégia adotada por litigantes que buscam iniciar um processo em uma jurisdição que acreditam ser mais favorável aos seus interesses, seja por causa da jurisprudência existente, da composição do júri, das leis locais mais lenientes ou até mesmo da velocidade com que os processos são conduzidos. Essa escolha estratégica é possível nos Estados Unidos devido ao sistema federalista, em que cada estado tem seu próprio conjunto de leis e procedimentos judiciais, além dos tribunais federais que operam sob uma jurisdição diferente.

			Parte da literatura jurídica argumenta que o forum shopping pode facilitar o acesso à justiça para partes com recursos limitados, permitindo-lhes escolher jurisdições que ofereçam taxas mais baixas ou advogados que trabalhem com honorários condicionais (Davies, 2013; Storskrubb, 2014). É visto, nesse sentido, como uma ferramenta estratégica legítima dentro do arcabouço legal, permitindo que os advogados busquem o melhor resultado possível para seus clientes. Pode, teoricamente, ajudar a equilibrar as disparidades entre litigantes de diferentes poderes econômicos, especialmente em casos contra grandes corporações ou entidades governamentais, em situações envolvendo a violação de direitos humanos por empresas transnacionais.

			Por sua vez, críticos argumentam que o forum shopping compromete o princípio da justiça ao permitir que o resultado de um processo seja influenciado mais pela escolha da jurisdição do que pelos méritos do caso em si (Juenger, 1993; American Bar Association, 2017). A prática pode levar a uma fragmentação e inconsistência na aplicação da lei, com decisões sobre casos semelhantes sendo tomadas de maneiras diferentes em diferentes jurisdições. Além disso, pode sobrecarregar certos tribunais com casos que não têm uma conexão substancial com a jurisdição, desviando recursos de casos que genuinamente pertencem àquela localidade. Pode, enfim, ser visto como uma forma de manipulação do sistema legal, em que litigantes com mais recursos, inclusive tecnológicos (IA), têm uma vantagem injusta, podendo escolher jurisdições que percebem como mais propensas a favorecer seus interesses.

			Embora o forum shopping possa ser justificado como uma tática dentro das regras do jogo legal, sua prática levanta questões profundas sobre a equidade e a integridade do sistema de justiça, sobretudo se considerado o princípio do juiz natural. A habilidade de escolher a jurisdição mais favorável pode distorcer o princípio de que a justiça deve ser imparcial e baseada nos méritos de cada caso. Além disso, a prática pode exacerbar as desigualdades entre litigantes, privilegiando aqueles com maior conhecimento legal ou recursos financeiros e tecnológicos para explorar essas diferenças jurisdicionais.

			Outro aspecto importante, que o documentário coloca em segundo plano, senão para revelar como “reviravolta” na cena final, é a reserva de provas pelo Juízo. Nos Estados Unidos, a procedimentalização permite que ambas as partes de um litígio peçam e compartilhem informações e provas antes do julgamento. No entanto, o juiz pode determinar que certas evidências sejam reservadas ou excluídas do julgamento por várias razões, como a proteção de informações sensíveis, a preservação da imparcialidade do júri ou a garantia de que o julgamento seja justo e equitativo para ambas as partes (Fine, 2011). Essas decisões são tomadas caso a caso e podem ter um impacto significativo no desenrolar e no resultado do processo, como parece ter ocorrido no caso concreto, em que as informações que legitimavam o depoimento de que Heard fora agredida num avião eram do conhecimento do juízo, mas não puderam ser utilizadas, sendo que se tratava, pelo visto, de peça crucial para a aferição dos fatos.

			Nos Estados Unidos, o tribunal do júri desempenha um papel significativo no sistema de justiça, particularmente em casos criminais e civis, a partir de uma já longa tradição de enraizamento comunitário da jurisdição. No entanto, quando se trata de casos de difamação, que geralmente são tratados como questões civis e não criminais, a participação de um júri pode variar dependendo de vários fatores, incluindo a legislação estadual específica, a natureza do caso e as preferências das partes envolvidas.

			A difamação nos Estados Unidos é primariamente abordada sob a lei civil, não criminal. Isso significa que os casos de difamação são geralmente resolvidos através de processos civis, nos quais a parte prejudicada busca compensação por danos causados à sua reputação por declarações falsas. Em casos civis de difamação, tanto o demandante (a parte que alega ter sido difamada) quanto o demandado (a parte acusada de fazer a declaração difamatória) podem solicitar um julgamento por júri, dependendo das leis do estado onde o caso está sendo julgado. A Constituição dos Estados Unidos, através da Sétima Emenda, garante o direito a um julgamento por júri em casos civis federais cuja reivindicação exceda o valor de 20 dólares. No entanto, a aplicação desse direito pode variar nos tribunais estaduais.

			As leis estaduais desempenham um papel crucial em determinar se um caso de difamação será apreciado por um júri. Alguns estados podem ter disposições específicas que favorecem o julgamento por júri em casos de difamação, enquanto outros podem limitar essa opção. No entanto, ambas as partes podem concordar em renunciar ao julgamento por júri e optar por um julgamento apenas por um juiz (bench trial), em que o juiz atua tanto como o avaliador da lei quanto dos fatos.

			Casos de difamação apresentam desafios para um tribunal do júri, especialmente em relação à determinação da verdade das declarações e se elas realmente causaram danos à reputação da parte demandante. Além disso, no contexto americano, a Primeira Emenda da Constituição, que protege a liberdade de expressão, desempenha um papel significativo nesses casos, especialmente quando envolve figuras públicas. Em tais situações, o demandante deve provar que a declaração foi feita com “malícia real” – ou seja, com conhecimento de sua falsidade ou com desconsideração imprudente pela verdade.

			Em resumo, casos de difamação na justiça americana podem ser apreciados por um tribunal do júri, dependendo de vários fatores, incluindo a legislação estadual e as preferências das partes. A complexidade desses casos, combinada com a proteção constitucional da liberdade de expressão, torna o julgamento de ações de difamação particularmente desafiador e intrigante no contexto jurídico americano.

			Outra questão, no mínimo curiosa para jurisdicionados brasileiros, está no fato de que, nos Estados Unidos, a maioria dos processos civis é resolvida por meio de acordos entre as partes, muitas vezes com o juiz atuando como uma espécie de mediador. Esses acordos são negociados fora do tribunal e podem ser preferíveis para ambas as partes por várias razões, incluindo a redução de custos legais, a preservação da privacidade e a prevenção da incerteza de um julgamento por júri. No caso de Depp e Heard, um acordo posterior à decisão, que condenou Heard a pagar 15 milhões de dólares e a receber de Depp 2 milhões, teria sido ajustado entre as partes para o pagamento, por Heard, unicamente da quantia de 1 milhão de dólares. Acordos desse tipo, aceitáveis na jurisdição americana, refletiriam uma tentativa de resolver o litígio de maneira que ambas as partes considerassem satisfatória, evitando os riscos e a publicidade de um julgamento prolongado em nova instância.

			Contudo, o documentário Depp v. Heard  vai além e apresenta verdadeiro show de horrores, intermediado por leituras de internautas passionais e mesmo por locutores misóginos. O documentário é subdivido em três episódios, com cerca de 50 minutos cada. 

			O primeiro episódio, A verdade em julgamento, abre com cenas de Piratas do Caribe, filme que consagrou Johnny Depp como o personagem Jack Sparrow, para logo em seguida, demonstrando filas de fãs diante do tribunal, abordar o julgamento em Fairfax, apresentando um primeiro depoimento “romântico” de ambos os atores, que descrevem como se conheceram num set de filmagem, em 2009, e revelam uma paixão comum, época em que se tratavam como Steve e Slim, em alusão aos personagens interpretados por Humphrey Bogart e Lauren Bacall no filme To have and to have not (EUA, 1944, direção de Howard Hawks - no Brasil, Uma aventura na Martinica).1 Depoimento da irmã de Heard, Whitney Henriquez, confirma que tudo começou como um mar de rosas, que Depp era bonito, inteligente e cortês, mas que logo, sob a influência de qualquer bebida — e bebia de forma reiterada — criticava a forma de vestir de Amber e utilizava repertório pleno de palavrões. A primeira agressão, segundo Heard, consistiu em dois tapas na cara e se deu ao perguntar sobre uma tatuagem de Depp que dizia Wino forever, remanescente da época em que o ator namorara a atriz Winona Ryder. O episódio centra no momento do divórcio, justamente no dia do aniversário de Heard, quando, em uma festa na cobertura onde moravam, no prédio do East Columbia, em Los Angeles, Depp marca uma reunião no mesmo horário, o que leva a um desentendimento forte, narrado de forma circunstancial distinta por ambos, e ele vai embora. No dia seguinte, quando Depp pretende buscar objetos pessoais no apartamento, teria sido demovido pela imagem postada por Heard de um cocô em seu travesseiro. Esse fato bizarro - que ela atribui à cãozinha yorkshire Boo, e ele atribui, pelas proporções, a um ser humano, à própria Heard ou ao “amigo” dela, Io -, vai repercutir um mês depois no reencontro do casal em nova briga, na qual Depp teria atirado o celular de Heard na direção dela, atingindo-lhe o rosto, fato que ele refuta, mas que fundamenta medida judicial de distanciamento, ainda que no dia do evento, quando a polícia é chamada, a vítima diga que tudo já estava resolvido. Entre o casamento e o divórcio se passou pouco mais de um ano e vídeos e gravações de ambas as partes revelam detalhes escabrosos, como Depp batendo em móveis em busca de vinho e enchendo uma taça até a borda (o que viraliza com o termo americano mega pint) enquanto ela o chama de “Bebezão”, e gravação de Heard agredindo Depp e dizendo que ninguém vai acreditar que ela bate nele.

			

			Imagem 1: Heard fala com o advogado, Depp ao fundo.

			[image: Fontes de Hollywood refletem sobre qual será o veredicto final nas carreiras de Amber Heard e Johnny Depp]
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			O segundo episódio, Quebrando a internet, busca ser fiel ao título e se estrutura a partir da cobertura feita através da internet, por meios como o TikTok e outros, demonstrando de que maneira, seguidamente, essa difusão favoreceu imensamente a campanha a favor de Depp, espalhando a ideia de que Heard era uma psicopata mentirosa. A cobertura do julgamento é acessada por milhares de seguidores instantâneos, numa cobertura que chamava mais atenção do que as notícias da guerra na Ucrânia. Na economia estrita do caso concreto, o seriado apresenta cenas do casamento de Depp e Heard numa ilha nas Bahamas, sem lua de mel, pois ambos tinham de trabalhar, e se concentra no encontro do casal, um mês depois, numa casa na Austrália, em março de 2015, onde ocorre um grande conflito: Depp teria sugerido que ambos tomassem ecstasy, mas Heard não quer; pelo contrário, quer discutir a celebração de um pacto pós-nupcial, até então inexistente. A questão desenrola em bate-boca e em, supostamente, Heard agredir Depp e provocá-lo para uma briga. Depp teria se refugiado em alguns quartos, até que, aparentemente serenada a situação, se dirige ao bar da casa, onde havia também mesas de ping-pong (cenário que será devastado) e abre uma vodca. Heard chega e recomeça a discussão, implicando com o fato de ele beber. Tenta por três vezes retirar a garrafa de vodca dele, até que consegue, mas, exasperada, atira a garrafa entre eles, espatifando-a e, pegando outra garrafa, a atira também na direção dele. Essa nova garrafa atinge a mão de Depp antes de explodir, cortando-lhe parte de um dedo. Nas cenas de depoimento remoto no tribunal, aparecem um médico e uma enfermeira confirmando os fatos e a necessidade de operação para recompor a parte do dedo arrancada, além de imagens do dedo estilhaçado (o nome da enfermeira ganha para espectadores de língua portuguesa um efeito cômico involuntário, Debbie Lloyd). Já a versão de Heard, apresentada como se estivesse sendo assistida por diversas telas de celular, é mais grave, e afirma que após o estilhaço das garrafas (que diz não lembrar de haver jogado), Depp a agarra pelo pescoço, rasga-lhe a camisola, arrasta-a nua pelo bar e a estupra com uma terceira garrafa. Na cena seguinte, prevendo que o vício de Depp em álcool e drogas será utilizado pela defesa de Heard, apresenta-se o depoimento agora da irmã do ator, Christie Dembrowski, que alude à infância turbulenta de ambos, com uma mãe viciada em comprimidos para “os nervos”, pretensa origem do uso confesso de Depp de opioides como a oxicodona, a partir dos 11 anos, para fugir do caos doméstico. Em seguida, as frentes pró-Depp exultam uma falha em um depoimento da defesa de Heard, que cita um cosmético que ela teria usado reiteradamente para cobrir as marcas das pancadas quando o marido nela batia: eis que a Milani Cosmetics revela, através do Tik Tok, que só lançara aquele produto em 2017; logo, como o casal se divorciara em 2016, aquela alegação não poderia ser verdadeira. Diversos comentaristas e influenciadores comentam as discrepâncias narrativas, em especial Christopher Melcher, um advogado especialista em divórcios de celebridades, que diz que Depp já ganhou a contenda, independentemente da decisão do júri, e que este se valeu do processo para tirar declarações de Heard. O episódio termina com mais uma “mentira” de Heard: em entrevista a um programa de televisão na Austrália, logo após o divórcio, em que recebera, por acordo, a quantia de 7 milhões de dólares, teria afirmado que nada queria da relação e que doara a quantia em partes iguais para a American Civil Liberties Union e o Children’s Hospital Los Angeles, o que nunca teria feito de fato. A questão que o próprio documentário coloca, diante da enxurrada de versões e mesmo fake news nas redes sociais, é a de se é possível o júri no correr daquelas semanas, mesmo instruído a não ler jornais nem acessar a internet, não ter sofrido alguma influência, pois não se mantinha isolado.

			O terceiro episódio, O veredito viral, além do desfecho, se concentra em dois novos escândalos, o “incidente da escada” e o “incidente do avião”. No primeiro, se relata como, apenas uma semana após o “incidente da Austrália”, Depp, xingando Heard, sobe correndo uma escada para o mezanino onde ela está, empurrando Whitney, a irmã mais nova de Heard. Esta, em defesa, lhe dá um soco, o qual é revidado por Depp, que lhe puxa os cabelos e soca seu rosto seguidamente. É um depoimento chocante. Mas Heard comete uma falha, que é festejada, na mesma hora, pela equipe de juristas de Depp e pelos internautas pró-Depp: ela alude ao caso Kate Moss, ex-companheira de Depp, que cerca de 15 anos antes teria sido empurrada por ele de uma escada. O documentário informa que, no jargão jurista americano, Heard “abrira uma porta” justamente na única agressão em que ela tivera uma testemunha. Kate Moss é chamada a depor remotamente e responde, de forma lacônica, que viveu uma relação com Depp, entre 1993 e 1998, e que nunca fora empurrada de uma escada por ele. Surgem psicólogas forenses a apresentar diagnósticos: a da acusação afirma que Heard possui transtorno de personalidade borderline e transtorno de personalidade histriônico (não pode ser contrariada que vira uma fera ou inversamente tem comportamento de princesa); a médica da defesa afirma que Heard sofreu TEPT (transtorno de estresse pós-traumático) em razão de violências na infância que repercutiram em “aceitar” inicialmente as violências do marido, por estar “acostumada” a apanhar de quem a amava. A essa altura, o espectador de classe média brasileiro já está a considerar que nossa sociedade é potencialmente menos doente que a sociedade americana. As cenas seguintes abordam o “incidente do avião”, em um voo privado para Boston, em maio de 2014, e que será o cerne da reviravolta pós-decisão. O sonoplasta Wyatt é a principal testemunha e diz que nada viu nem ouviu, o que não parece crível, pois são apresentadas gravações de áudio. Depp estaria bêbado, xingando Heard na frente de todos, por ela ter feito cenas de nu em um filme com o ator James Franco, a quem, segundo Heard, Depp odeia. Quando ela levanta, ele, no corredor do avião, lhe dá um chute, depois pede oxigênio ao piloto, se tranca no banheiro, uivando, e desmaia lá. A defesa de Heard solicita à juíza a inclusão como prova de mensagens trocadas com outro assistente de Depp, Stephen Deuters, mas a juíza nega. São apresentadas então mensagens trocadas entre Depp e o ator Paul Bettany, em 11 de junho de 2013, em que Depp declara que quer matar Heard, fazer sexo com seu cadáver e queimá-la. Humor ácido, indagam na internet. De qualquer modo, lembremos que tudo isso se deu bem antes de se casarem, em 2015. Enfim, os advogados fazem as alegações finais, e a advogada de Depp, Camille Vasquez, afirma que se fazer de inocente foi a maior interpretação da carreira de Heard. No dia 1º de junho de 2022, o júri considerou que Heard era culpada em três quesitos por fazer afirmações falsas e difamatórias no artigo publicado no Washington Post de 18 de dezembro de 2018.2 Em uma ação contrária, foi determinado também pelo júri que Depp, através de seu representante legal Adam Waldman, cometeu difamação contra Heard em um dos três casos alegados na contra-ação. Os internautas exultam, havia 70 bilhões favoráveis a Depp e “apenas” 77,5 milhões favoráveis a Heard. Depp comemora na Inglaterra, onde fora fazer um show, junto com um dos principais influenciadores digitais, a quem chama de “guerreiros”. Inclusive, feministas criticam duramente Heard, acusando-a de falsa e de haver desmerecido o movimento. Uma advogada criminalista e youtuber, Andrea Burkhart, não satisfeita, se vale de outro expediente estranho na cultura jurídica americana, que é o de comprar, após a decisão, os documentos arquivados em juízo sobre o caso, desembolsando para isso cerca de 3 mil dólares, prometendo desmascarar definitivamente Heard. Só que isso não acontece, pois entre os documentos estavam as mensagens trocadas com Stephen Deuters e que revelam que era verdadeira a versão de Heard sobre o “incidente do avião”. A partir daí a televisão americana levanta que eram falsos os endereços das principais postagens pró-Depp, feitas por robôs possivelmente financiados pela equipe do ator.

			4. A natureza da verdade, subjetivismo e julgamento sob a perspectiva de gênero

			

			Tanto no caso de Johnny Depp e Amber Heard quanto na narrativa de Bentinho em Dom Casmurro, a verdade é apresentada como um conceito fluido e multifacetado. No mundo real, a verdade é frequentemente reconstruída por meio de evidências tangíveis apresentadas em tribunal, mas, mesmo assim, a percepção pública pode ser fortemente influenciada por narrativas pessoais, falsas memórias, cobertura da mídia e opiniões sociais. Ou seja, a verdade processual, que encontra diversos limites decorrentes do devido processo legal (por exemplo, a proibição de provas ilícitas), pode ainda sofrer outras limitações sociais e midiáticas. No caso de Bentinho, a verdade é ainda mais etérea, filtrada inteiramente através de sua subjetividade e ciúme, sem a possibilidade de verificação objetiva, o que reflete, em grande medida, a preponderância da voz masculina na realidade social – e na literatura brasileira do século XIX. No caso Depp v. Heard não se trata apenas de ambos serem atores, mas, sobretudo, de o próprio mecanismo jurídico trabalhar com conceitos sobre verdades sujeitas à produção de efeitos de performance para convencimento do júri, uma instituição cujo modo de ser admite o desempenho como elemento de convencimento dos jurados. Essas situações ilustram como a verdade pode ser moldada e distorcida por percepções, emoções e narrativas, tanto na ficção quanto na vida real.

			A ambiguidade é um tema central em Dom Casmurro, convidando os leitores a interpretar a história de maneiras diversas. Essa ambiguidade reflete a complexidade das relações humanas e a dificuldade de discernir a verdade em situações complicadas. Da mesma forma, a disputa entre Depp e Heard revela como diferentes interpretações dos mesmos eventos podem coexistir, cada uma apoiada por sua própria narrativa e evidências. Ambos os casos destacam o papel do espectador ou leitor na construção da verdade, baseada em sua interpretação das narrativas apresentadas, um processo em que razão e afetos são agenciados conjuntamente.

			Tanto na literatura quanto na vida real, as questões de justiça e julgamento são complexas e multifacetadas. No tribunal da opinião pública, como no caso de Depp e Heard, o julgamento muitas vezes precede a apresentação completa das evidências, influenciado por preconceitos, simpatias e a força das narrativas pessoais. Em Dom Casmurro, o julgamento de Capitu é feito unicamente por Bentinho, sem qualquer forma de defesa ou contraditório, destacando a injustiça de julgamentos baseados em percepções unilaterais. Ambas as situações nos fazem questionar os processos pelos quais as pessoas são julgadas e as bases sobre as quais a justiça é buscada e percebida, num deslocamento antidemocrático da institucionalidade para outras instâncias de julgamento (os tribunais da mídia, no caso Depp v. Heard; os tribunais morais, no caso Bentinho v. Capitu).

			A comparação entre a representação pública de Johnny Depp e o cinismo narrativo de Bentinho em Dom Casmurro abre um vasto campo de reflexão sobre a natureza da verdade, a construção da narrativa e o papel do julgamento na sociedade. Ambos os casos ilustram os enredamentos das relações humanas e a dificuldade de alcançar uma compreensão objetiva quando as emoções e as narrativas pessoais estão envolvidas. Essas histórias, uma real e outra ficcional, servem como lembretes de que a verdade muitas vezes reside em um território ambíguo e que a busca por justiça é tanto uma jornada hermenêutica quanto uma questão de evidências e atravessamentos externos. Ambos os casos envolvem narrativas que se entrelaçam com noções culturais preexistentes sobre masculinidade, autoridade e credibilidade.

			A defesa de Johnny Depp durante o processo judicial e o modelo discursivo de defesa dos mais poderosos oferecem um terreno fértil para análise e comparação, especialmente dentro do contexto das discussões sobre gênero, poder e representação na mídia. Durante o processo, a defesa de Depp buscou retratá-lo como a verdadeira vítima, desafiando as acusações de Heard e questionando sua credibilidade. O modelo discursivo de representação do pretenso difamado, financiando, ao que parece, redes misóginas na internet, refere-se às estratégias retóricas e narrativas utilizadas para sustentar e justificar sistemas de poder dominados pelos homens, muitas vezes em detrimento das mulheres. Esse modelo pode incluir a minimização da violência contra as mulheres, a culpabilização das vítimas, a idealização de certos papéis de gênero e a deslegitimação das vozes femininas, especialmente em contextos de abuso ou assédio.

			Um paralelo interessante é a forma como o questionamento da credibilidade de Heard ecoa um padrão mais amplo no discurso patriarcal, no qual as mulheres que fazem acusações de abuso frequentemente enfrentam ceticismo e são acusadas de mentir ou exagerar. No caso de Depp, sua defesa envolveu a apresentação de evidências e testemunhos destinados a minar a credibilidade de Heard, uma estratégia que também pode ser observada em discursos que buscam manter estruturas calculadas de alcance comercial de uma marca, no caso, a própria carreira e promoção do ator e músico.3

			Por sua vez, Heard se valeu de estereótipos proporcionados pelo eventual “vitimismo calculado”. O argumento central, exposto pela polêmica em torno do declínio do Movimento MeToo e do “declínio do feminismo”,4 foi o de que Heard utilizou as percepções sociais sobre gênero e abuso para se posicionar como vítima em uma tentativa de ganhar simpatia pública e vantagem legal. Essa crítica se baseia na noção de que a sociedade pode ser mais inclinada a acreditar em alegações de abuso feitas por mulheres, sem a devida consideração das evidências. Todavia, se as alegações forem falsas ou exageradas, isso poderia prejudicar a credibilidade de vítimas reais de abuso doméstico, tornando mais difícil para elas serem levadas a sério, a perpetuar um ciclo de silêncio e sofrimento. Nesse sentido, Heard pode ter manipulado a mídia para controlar a narrativa, usando sua plataforma para se retratar como uma sobrevivente de abuso, o que poderia influenciar a opinião pública e o resultado legal sem uma avaliação justa das evidências. O que leva a refletir sobre o uso de alegações de abuso como uma estratégia legal para obter vantagem em disputas relacionadas a divórcios e acordos financeiros, sugerindo que as acusações foram motivadas por interesses pessoais em vez de uma busca genuína por justiça.

			Por sua vez, a estratégia da equipe jurídica de Depp se concentrou em retratá-lo como a vítima de falsas acusações, uma narrativa que pode ser vista como paralela ao discurso patriarcal que, muitas vezes, retrata os homens como vítimas de um suposto “exagero” em torno de questões de violência de gênero. Essa inversão de papéis pode servir para desviar a atenção das discussões sobre o abuso real e perpetuar a ideia de que os homens são frequentemente acusados falsamente. 

			Tanto no caso de Depp quanto no discurso masculino mais amplo, a mídia e a opinião pública desempenham papéis cruciais na formação de narrativas. A defesa de Depp utilizou eficazmente a mídia para ganhar apoio público, da mesma forma como discursos políticos ideológicos podem ser amplificados e perpetuados através de plataformas de mídia tradicionais e sociais, para não se falar no uso intensivo de bots ou, como no caso das eleições presidenciais brasileiras, na criação de “gabinetes do ódio”.

			O uso de robôs na internet, especialmente em redes sociais e fóruns, para influenciar o júri ou a opinião pública sobre questões polêmicas pode amplificar certas opiniões, disseminar desinformação e criar a ilusão de um consenso ou discordância maior do que realmente existe. O anonimato e a falta de transparência na origem das mensagens podem enganar o público, fazendo-o acreditar que está interagindo com humanos reais e que certas opiniões são mais populares ou aceitas do que realmente são. Isso pode distorcer o debate público, prejudicar a formação de opinião informada e, em última instância, afetar a qualidade da democracia e da participação cívica. Do ponto de vista político, os bots podem ser ferramentas poderosas nas mãos de governos, partidos políticos, grupos de interesse e indivíduos que buscam moldar a opinião pública a favor ou contra determinadas questões, políticas ou candidatos. A capacidade de disseminar rapidamente informações, verdadeiras ou falsas, pode influenciar eleições, referendos e outros processos democráticos. 

			É importante salientar, contudo, que cada caso possui suas especificidades. A disputa legal entre Depp e Heard envolveu complexidades legais, evidências específicas e circunstâncias individuais que não se aplicam a todas as discussões sobre difamação. Além disso, a crescente conscientização e o ativismo contra a violência de gênero têm desafiado e problematizado narrativas tradicionais, tanto em casos individuais quanto em discursos sociais mais amplos. Assim, embora existam paralelos entre a estratégia jurídica de Johnny Depp e o modelo discursivo de defesa do patriarcado, é importante abordar cada caso com uma consideração cuidadosa de suas particularidades e do contexto mais amplo das dinâmicas de poder de gênero.

			A análise dessas narrativas revela muito sobre as tensões e os desafios atuais na luta pela igualdade de gênero e contra a violência doméstica. Tais desafios e tensões problematizam o próprio alcance do acesso à justiça e propõem refletir se o sistema de justiça e seus operadores estão preparados para lidar com questões de gênero. Os problemas aparecem não só relativamente ao acesso em si, mas também ao modo de produção de provas (instrução processual), devendo o Juiz estar atento, por exemplo, a perguntas que reproduzem estereótipos de gênero (questionam o comportamento da mulher a partir de papéis socialmente atribuídos), que desqualificam a palavra da mulher (por exemplo, partem da premissa de que a mulher é emocionalmente mais frágil e vingativa por natureza), que causem a sua re-vitimização, e também se o depoimento é prestado em ambiente livre de constrangimentos ou se a mulher sofre algum tipo de interrupção (man interrupting) ou pressão que a impeça de depor. Também a valoração da prova deve ser atravessada pela perspectiva de gênero, questionando-se a expectativa de consistência e coerência dos depoimentos de mulheres vítimas de violência, a partir da constatação de que os traumas produzidos pela violência podem frustrar tal expectativa. 

			No Brasil já há algum avanço na identificação de tais problemas, tendo o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) publicado, em 2021, o Protocolo para julgamento com perspectiva de gênero, através do qual se busca que os julgamentos sejam aderentes e responsivos à igualdade e à não discriminação, de modo que o exercício da jurisdição “se dê de forma a concretizar um papel de não repetição de estereótipos, de não perpetuação de diferenças, constituindo-se um espaço de rompimento com culturas de discriminação e de preconceitos” (CNJ, 2021, [Prefácio], s/p). Assim, o protocolo pode ser uma importante forma de neutralizar a parcialidade dos tribunais e da mídia e seus julgamentos a um só tempo morais e passionais, suas narrativas não confiáveis. 

			Além disso, há também a dimensão ética da atuação dos advogados, que são essenciais à justiça e ao pleno exercício do contraditório e da ampla defesa, mas que devem pautar suas condutas profissionais pelos valores constitucionais, dentre os quais se incluem a dignidade da mulher e sua posição de igualdade relativamente ao homem.5 Assim, considerando a dimensão ética do acesso à justiça (Economides, 1999), não satisfaz tal dimensão a postura de “partidarismo neutro” (neutral partisanship) do advogado, ou seja, a ideia de que é admissível utilizar qualquer estratégia, desde que pelos meios legalmente admitidos, na defesa dos interesses de seus clientes, mesmo que de forma afrontosa aos direitos fundamentais e à dignidade humana.6

			Por sua vez, a comparação entre Amber Heard e a personagem Capitu, apesar de separadas por séculos e contextos completamente diferentes, revela camadas complexas de interpretação e representação feminina tanto na vida real quanto na literatura, especialmente sob a ótica da percepção pública e das narrativas de gênero. Ambas as figuras foram colocadas sob intenso escrutínio pela sociedade e pela mídia, tornando-se alvos de debates acalorados sobre fidelidade, verdade e manipulação. Ambas conviveram com maridos “bebezões”, mimados pela educação familiar e pela cultura. Essa análise não visa simplificar as experiências de uma mulher real ou reduzir uma personagem literária a meros símbolos, mas sim explorar as dinâmicas de gênero e poder refletidas em suas histórias, que encontram diversos pontos de interseção.

			Capitu é frequentemente lembrada pela descrição de seus “olhos de ressaca”, que Machado de Assis usa para transmitir uma complexidade e profundidade que desafiam a compreensão do narrador, Bentinho. Ela é uma figura enigmática, cuja suposta traição nunca é diretamente comprovada, deixando-a sujeita a interpretações e julgamentos morais.

			Amber Heard, por outro lado, é uma figura pública real cuja vida pessoal se tornou amplamente discutida e analisada pelo público e pela mídia, especialmente em relação ao seu relacionamento tumultuado com Johnny Depp. A percepção pública de Heard oscilou consideravelmente, influenciada por narrativas midiáticas, opiniões nas redes sociais e os desenvolvimentos legais de seu caso.

			Tanto Capitu quanto Amber Heard foram submetidas ao julgamento público, seja na ficção ou na realidade, com suas histórias centradas na questão da “verdade” (e no seu dom de iludir). No caso de Capitu, a verdade sobre sua fidelidade é lançada de forma ambígua, sujeita à interpretação do leitor e à perspectiva potencialmente ciumenta e paranoica de Bentinho. Em contraste, a “verdade” sobre Amber Heard é disputada em um palco legal, com acusações e defesas sendo dissecadas por advogados, juízes, jurados e, claro, pelo público.

			Ambas as histórias refletem as dinâmicas de gênero e poder em suas respectivas sociedades. Capitu desafia as expectativas de seu papel como mulher no Brasil do século XIX, tanto em seu comportamento quanto em sua relação como esposa. Da mesma forma, a batalha legal e pública de Amber Heard ocorre num contexto mais amplo de debates sobre abuso, poder e representação feminina na mídia do século XXI.

			A história de Capitu é contada por Bentinho, oferecendo uma única perspectiva que pode, ou não, ser confiável. A narrativa em torno de Amber Heard, por outro lado, é construída por uma multiplicidade de vozes na mídia, que não é isenta de promoções e incentivos por parte da estrutura elaborada pela defesa de Depp, estigmatizando-a como “atriz”, como mulher cruel e dissimulada, praticamente com “olhos de ressaca”, e que se vê atropelada não pelo Titanic que descreve no artigo do Washington Post, mas pelo Pérola Negra, o barco do pirata na franquia do cinema. Em ambos os casos, a forma como as histórias são contadas influencia significativamente a percepção pública dessas mulheres.

			Capitu deixou um legado duradouro na literatura brasileira como um dos personagens mais debatidos e analisados, simbolizando a complexidade das relações humanas e a ambiguidade da verdade. Amber Heard, independentemente do resultado de seus embates legais e públicos, tornou-se parte de uma discussão cultural muito mais ampla sobre abuso, celebridade e a dinâmica de poder nas relações contemporâneas, atravessada por novos tribunais (midiáticos) e por um novo processo legal assentado não mais nas garantias processuais constitucionais, mas agora no poder econômico das mídias digitais e suas ferramentas.

			Considerações finais

			Embora separadas por tempo, espaço e realidade, Capitu e Amber Heard compartilham o destino de serem mulheres examinadas e julgadas sob intenso escrutínio público. Suas histórias ressaltam como as narrativas em torno das mulheres são construídas e como essas narrativas influenciam a percepção pública, refletindo as complexidades das dinâmicas de gênero, poder e verdade tanto na ficção quanto na realidade.

			Todavia, o caso Depp v. Heard demonstra também que a própria defesa de Heard atuou sob a mesma estética narrativa, em seguidas estratégias de convencimento, nas quais a ré/atriz interpretou seu roteiro. Não que réus e autores de ações judiciais não façam o mesmo, apenas, no caso concreto analisado, essas camadas foram superpostas de forma exemplar.

			A concepção do direito como uma “retórica da verossimilhança”, em vez de uma busca mais criteriosa pela verdade, abre um campo de análise sobre a natureza e os objetivos dos sistemas judiciais. Essa perspectiva sugere que o direito, mais do que determinar a verdade objetiva, está envolvido na construção de narrativas que pareçam plausíveis e convincentes dentro do contexto legal e das regras processuais estabelecidas. Vários aspectos contribuem para essa visão, incluindo a natureza adversarial dos sistemas judiciais, a importância das provas e a interpretação das leis.

			Em muitos sistemas legais, especialmente aqueles que seguem o modelo adversarial, a justiça é alcançada por meio do confronto entre as partes, cada uma apresentando sua própria versão dos fatos. Advogados atuam mais como advogados de suas respectivas partes do que como buscadores neutros da verdade. Nesse contexto, o objetivo não é descobrir propriamente a verdade, mas apresentar uma narrativa que seja mais convincente para o juiz ou júri. Assim, a retórica e a persuasão tornam-se ferramentas essenciais no arsenal de qualquer advogado e os julgamentos midiáticos inauguram uma nova modalidade de verdade (a verdade midiática) ao lado das modalidades já clássicas de verdade processual (a verdade formal do processo civil, a verdade material do processo penal7 e a verdade transacionada dos negócios jurídicos processuais civis e penais).

			A admissibilidade e a interpretação das provas são cruciais na construção dessas narrativas verossímeis. O que é considerado prova relevante e como ela é interpretada pode variar significativamente, dependendo das regras processuais e da habilidade dos advogados em argumentar pela sua inclusão ou exclusão. Além disso, a mesma evidência pode ser interpretada de maneiras diferentes, contribuindo para a construção de narrativas concorrentes que buscam estabelecer diferentes versões da “verdade”.

			As leis raramente são claras e incontestáveis. Sua interpretação depende de argumentos legais, precedentes judiciais e, muitas vezes, da persuasão dos advogados. Os juristas frequentemente argumentam sobre a aplicabilidade de certas leis a casos específicos, usando a retórica para convencer juízes e júris de sua interpretação. Assim, o direito não se baseia em uma verdade absoluta, mas em uma interpretação convincente das leis conforme aplicáveis aos fatos apresentados.

			A visão do direito como uma retórica da verossimilhança reflete a complexidade e a natureza construída e artificial dos processos judiciais. Embora o objetivo do sistema legal seja fazer justiça, a justiça é frequentemente alcançada por meio da construção de narrativas plausíveis baseadas em evidências disponíveis e na interpretação das leis. Essa perspectiva destaca a importância da habilidade argumentativa e da estratégia legal, ao mesmo tempo em que reconhece os limites inerentes à busca pela verdade no sistema legal. Portanto, compreender o direito como uma prática retórica abre caminhos para uma reflexão mais profunda sobre a natureza da justiça, a função do sistema legal e o papel dos operadores do direito na sociedade. 

			A internet e a IA estão criando uma nova era de “retórica digital” no campo do direito, em que a argumentação legal não parece se limitar mais a textos e tradições, mas se estende à multimídia, visualizações de dados e algoritmos. Isso exigirá que juristas não apenas dominem os princípios clássicos da retórica, mas também se engajem com novas formas de comunicação e análise.
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				O ator de 45 anos se apaixona e se casa com a bela atriz de 20 anos, o que correspondia mais ou menos à idade de Depp e Heard no momento em que se conhecem.


						2  Essas declarações incluíam as frases: (1) “Eu me manifestei contra a violência sexual e enfrentei a fúria de nossa cultura. Isso precisa mudar”; (2) “Assim, dois anos atrás, me tornei um símbolo público contra a violência doméstica e experimentei a intensidade da fúria cultural contra mulheres que se pronunciam”; (3) “Consegui a incomum oportunidade de observar, em tempo real, como as instituições defendem homens acusados de abuso.”


						3  Depp possui carreira sólida como músico e atualmente toca guitarra na banda Hollywood Vampires, também integrada por Alice Cooper e Joe Perry.


						4  “O The Daily Wire, site conservador que pertence ao influencer de extrema-direita Ben Shapiro, pagou dezenas de milhares de dólares para promover postagens contra Amber Heard no Facebook e Instagram” (Drummond, 2022; Amber Heard Brasil, 2022).


						5  Nessa linha, o STF julgou inconstitucional a tese da legítima defesa da honra, comumente invocada em casos de feminicídio, por afronta aos referidos valores constitucionais (dignidade da pessoa humana, art. 1º, III, da CF; proteção à vida e igualdade de gênero, artigo 5º, caput , da CF), obstando à defesa, à acusação, à autoridade policial e ao juízo que utilizem, direta ou indiretamente, a tese de legítima defesa da honra (ou qualquer argumento que induza à tese) nas fases préprocessual ou processual penais, bem como durante julgamentos perante o tribunal do júri, sob pena de nulidade do ato e do julgamento (ADF n. 779, Rel. Min. Dias Toffoli, j. em 15.03.21).


						6  O Caso Mariana Ferrer é bastante ilustrativo de uma atuação profissional que fere a dimensão ética do acesso à justiça. Trata-se de um rumoroso caso de acusação de agressões sexuais e estupro, atribuídos a um empresário de Florianópolis, tendo os fatos ocorrido em dezembro de 2018. Durante uma das audiências do processo, ficou claro o modo humilhante de tratamento do advogado do réu à vítima, questionando fotos sensuais dela postadas em suas redes sociais, contando com a passividade do juiz e do promotor do caso. Posteriormente, a Lei nº 14.245/2021, conhecida como “Lei Mariana Ferrer”, alterou o Código de Processo Penal de modo a vedar, nas audiências de instrução e julgamento, “a manifestação sobre circunstâncias ou elementos alheios aos fatos objeto de apuração nos autos” e a “utilização de linguagem, de informações ou de material que ofendam a dignidade da vítima ou de testemunhas” (art. 400-A e 474-A).


						7  Uma classificação por si só problemática, dado que não há uma distinção ontológica entre o ideal de reconstrução da verdade no processo civil e no processo penal.
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			Consultoria Jurídica da Procuradoria Geral de Justiça

			Processo SEI nº 20.22.0001.0059987.2025-67.

			Origem: 2ª Promotoria de Justiça Cível e de Família do Méier.

			Ref.: recurso interposto em razão de restrição de acesso a documentos constantes de processo administrativo.

			EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA,

			I.

			Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do Ofício nº 033-2025-2PJCFAMEI (4707810), de 22 de agosto de 2025, subscrito pela Exma. Sra. Promotora de Justiça que atuou no Procedimento Administrativo nº 02.22.0010.0040667/2024-21, para análise de recurso (pp. 195/202 do Doc. nº 4707834) interposto pela noticiada, representada por sua patrona, em relação ao despacho de fls. 187/188 do Doc. nº 4707834, em que foi concedido acesso parcial aos documentos do procedimento, em razão do sigilo.

			Primeiramente, destaca-se que no despacho de fls. 187/188 supramencionado, a Exma. Sra. Promotora de Justiça entendeu que o caso trata de hipótese de sigilo legal, considerando versar sobre alegados problemas psicológicos da noticiante, motivo pelo qual esclareceu que deveria ser fornecida cópia do que não é sigiloso e que deveriam ser indicadas as peças que seriam fornecidas. Quanto à notícia, definiu que deveria ser resguardado o anonimato do noticiante, pois a Instituição o assegurou e o noticiante somente foi informado do compartilhamento de dados pessoais com outras ouvidorias. No mais, elencou os documentos que não poderiam ser fornecidos, para resguardar a privacidade de terceiros, aduzindo, por fim, que deveriam ser ocultados todos os dados pessoais de terceiros mencionados, incluindo e-mails de entidades públicas, ou da pessoa noticiante, com fundamento na proteção da privacidade.

			No recurso que atacou a decisão acima descrita, a recorrente destacou não haver elementos clínicos atuais que indiquem incapacidade para os atos da vida civil, afirmando gerir aspectos da vida cotidiana que lhe inserem de forma plena no convívio social, ressaltando, ainda, que a imposição de um procedimento de apuração de sua vulnerabilidade, no qual não é oportunizado o direito de se pronunciar acerca dos documentos produzidos, suscetibiliza seus direitos fundamentais diante de direitos mais amplos dos comunicantes. Assim, requer a reforma da decisão que reconhece a hipótese de sigilo das peças do processo administrativo, a fim de que possa exercer o seu direito de defesa de forma plena.

			Ressalte-se que o ofício supramencionado foi endereçado à Chefia Institucional e aportou na Assessoria Executiva com fundamento no art. 15, parágrafo único, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), considerando dúvida suscitada pela Coordenação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva da Pessoa com Deficiência quanto ao acesso a peças de procedimentos instaurados no exercício das atribuições institucionais, dúvida esta que deu origem a expediente autônomo e foi anexada ao feito.

			Face ao relatado, Vossa Excelência determinou o encaminhamento do expediente a esta Consultoria Jurídica, para exame e manifestação (4721009).

			II.

			Inicialmente, com o objetivo de possibilitar uma cognição exauriente a respeito dos fatos objetos deste feito, é aconselhável identificarmos os contornos estruturais da Lei nº 12.527/2011, que disciplina o direito de acesso à informação previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216, todos da Constituição da República Federativa do Brasil, abordando, em paralelo, o caso concreto, sob a perspectiva do sigilo e da privacidade.

			II.I. Aspectos gerais do acesso à informação

			

			Como desdobramento natural do processo de redemocratização do país, a Constituição de 1988, além de contemplar um extenso rol de direitos fundamentais, manifestou especial preocupação com os referenciais de transparência e acesso à informação. Um Estado Democrático de Direito é em tudo infenso ao segredo, somente justificável quando necessário à preservação dos valores mais basilares do Estado, da sociedade e da espécie humana, que formam o alicerce fundamental das noções de segurança nacional e intimidade.

			Enquanto a transparência indica a necessidade de os atos das estruturas estatais de poder serem visíveis a todos, com especial realce para o seu objeto e a justificativa que norteou a sua edição, o acesso à informação busca assegurar que todos tenham acesso aos dados públicos, os quais, face à própria funcionalidade do Estado de Direito, dizem respeito a todos. Transparência e acesso à informação interpenetram-se de tal modo que podem ser vistos como verso e anverso da mesma moeda: a transparência é imediatamente endereçada à Administração, mas o seu efeito mediato é a potencialização do acesso do administrado à informação; o acesso à informação é um direito do administrado, mas a sua eficácia tende a ser ampliada na medida em que aumente a transparência da Administração. Sem informação, é inviável o desenvolvimento de uma verdadeira ideologia participativa, em que o indivíduo transita do status de espectador para o de ator.

			Nesse particular, podemos utilizar como referencial de análise o conceito de full disclosure das companhias abertas, desenvolvido no direito norte-americano e que consiste no dever de o administrador revelar aos investidores os principais aspectos do ambiente corporativo, o que pode influir no processo de negociação dos respectivos papéis. No direito brasileiro, esse dever foi regulamentado pelo art. 157 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. A exemplo do que se verifica na iniciativa privada, todos têm o direito de se inteirar de informações de interesse público, o que assume vital importância para que decidam como devem se conduzir nas relações que venham a estabelecer com as estruturas estatais de poder, a começar por aquelas alicerçadas no princípio democrático.

			Em relação ao acesso à informação, o art. 5º, XXXIII da Constituição de 1988 estabeleceu os seus contornos essenciais, tendo disposto sobre (1) quem tem acesso à informação; (2) quem deve informar; (3) o que pode ser acessado; (4) a necessidade de a lei definir o prazo em que as informações devem ser prestadas; e (5) a ilicitude da não disponibilização da informação.

			Considerando a amplitude dos direitos fundamentais outorgados a brasileiros e estrangeiros pelo art. 5º da Constituição de 1988, é mais que natural a previsão de que “todos” têm o direito à informação. Não há margem possível para a imposição de restrições ao potencial expansivo desse signo linguístico, que há de ser compreendido a partir da noção mais ampla de pessoa humana, que direciona a própria sistemática dos direitos fundamentais, não pela de cidadania (rectius: pleno gozo dos direitos políticos, que principiam com o alistamento eleitoral), de contornos sabidamente mais limitados. Celso Ribeiro Bastos (1989, v. 2: 164),1 recorrendo à “intenção constituinte”, que defluiria da sistemática constitucional, sustentava que a lei ordinária poderia restringir o acesso dos estrangeiros à informação, pois não caberia a eles um direito “que concerne muito de perto à vida pública”. Considerando a amplitude dos direitos outorgados aos estrangeiros pelo caput do art. 5º da Constituição de 1988, possíveis restrições que lhes sejam impostas hão de derivar da própria Constituição, o que, obviamente, pode amparar o entendimento de que certas informações não se ajustariam à condição de estrangeiro, podendo colocar em risco a salvaguarda do Estado e da sociedade.

			As informações, consoante a redação do inc. XXXIII do art. 5º, devem ser prestadas pelos “órgãos públicos”, o que, no plano puramente literal, denotaria a sua necessária inserção no âmbito das estruturas estatais de poder. A melhor interpretação, no entanto, parece ser a de que o caráter público do órgão deve ser atestado em harmonia com a atividade por ele desenvolvida, daí o entendimento de que o direito de acesso à informação pode ser dirigido a qualquer ente que, não obstante dissociado da Administração Pública, desempenhe, por força de lei ou contrato, atividades que lhe são próprias.

			Não obstante a amplitude das informações passíveis de serem acessadas, a norma constitucional impõe restrições em relação àquelas “cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado”. De logo, cumpre observar que o sigilo há de ser a exceção, não a regra. A classificação de um documento como sigiloso é medida extrema, que deve ser realizada em harmonia com os balizamentos estabelecidos em lei, já que as estruturas estatais de poder não estão autorizadas a agir à margem da legalidade, e somente se harmoniza com a legitimidade ostentada pelos altos escalões do poder. Daí ser desaconselhável que órgãos de base ou de nível intermédio tenham competência para promovê-la. Ainda que se argumente que classificação dessa natureza é direcionada por juízos valorativos de natureza essencialmente política, terminando por reduzir o espaço de sindicação judicial, é inegável que, em situações extremas, será possível a identificação da falta de razoabilidade da medida, justificando o reconhecimento de sua nulidade em razão da manifesta afronta aos postulados do Estado Democrático de Direito.

			É importante ressaltar que o sigilo da informação, a depender dos contornos que lhe sejam atribuídos, pode assumir as características de uma ambivalência polarizada, indicativo de que sua funcionalidade protetiva pode transmudar-se em algo extremamente deletério à sociedade e ao Estado. O sigilo deve ser compreendido como uma específica maneira de guarda e tratamento da informação, não como um mecanismo de isolamento, daí a necessidade de as informações protegidas serem partilhadas entre as estruturas orgânicas que delas podem fazer bom uso, de modo a explorar todas as suas potencialidades a partir de ações de inteligência. Os riscos da compartimentação da informação são bem expressos por Susan Nevelow e Tom Ginsburg (2014:735-736),2 ao discorrerem sobre a criação da burocracia de segurança nacional norte-americana no período posterior à Segunda Guerra Mundial. Até então, as agências de inteligência eram instituídas apenas durante as guerras, sendo extintas quando cessavam as hostilidades. Com o ataque japonês a Pearl Harbor, percebeu-se uma “falha de inteligência” em razão da “preocupação excessiva com o sigilo”. Essa falha decorreu da ausência de partilha da informação relevante, tudo “em nome do segredo burocrático”, a exemplo do que voltou a ocorrer no “11 de setembro”. À época, ainda segundo os autores, a inteligência americana tinha decifrado textos codificados da diplomacia japonesa, indicando claramente que o Japão tencionava atacar Pearl Harbor. Como os setores de inteligência eram fragmentados e cada um deles detinha suas próprias prioridades, as informações demoraram a ser decifradas e distribuídas, sendo inicialmente encaminhadas aos responsáveis pelas principais decisões políticas em Washington, mas não aos comandantes militares do Havaí. Apesar da criação da Central Intelligence Agency (CIA), para a inteligência estrangeira, e do Federal Bureau of Investigation (FBI), para a inteligência interna, a compartimentação de segredos continua intensa, o que levou os autores a concluírem que “sadly, excessive secrecy within intelligence communities has remained a systemic problem”. Transpostas estas reflexões para a realidade brasileira, carente do mais comezinho suspiro de eficiência por parte das estruturas estatais de poder, é factível que os recursos disponíveis seriam mais bem aproveitados com o aprimoramento da forma de partilha das informações obtidas, especialmente no combate à criminalidade. Com isso, as informações deixariam de ser vistas como “propriedade” do detentor e passariam a ser direcionadas à realização de um fim de interesse público. Informações compartimentadas tendem a gerar uma visão parcial da realidade, não verdadeira inteligência.

			De acordo com o art. 5º, XXXIII, da Constituição de 1988, o prazo a ser observado para o fornecimento das informações, necessário para o delineamento da obrigação a cargo do seu detentor, deve ser estabelecido em lei. Com isso, aperfeiçoa-se o seu dever jurídico, permitindo seja responsabilizado caso venha a descumpri-lo.

			Por se tratar de um direito fundamental, é factível que a inobservância do direito à informação assume ares de ilicitude, justificando a responsabilização pessoal do agente que se omitiu no cumprimento do seu dever jurídico. Essa responsabilização, à evidência, pressupõe não só a exata definição de suas obrigações, com especial ênfase ao prazo em que deve cumpri-las, como, também, a existência de uma norma sancionadora, cujo preceito primário deve especificar a conduta considerada ilícita e o preceito secundário, a respectiva sanção.

			Além do direito fundamental contemplado no inc. XXXIII do art. 5º, a Constituição de 1988 também dispôs sobre o acesso à informação em dois comandos de natureza setorial, ambos afetos à Administração Pública. De acordo com o art. 37, §2º, II, a lei deveria disciplinar a participação do usuário na Administração Pública direta e indireta, regulando especialmente o seu acesso a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, XXXIII e a inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas, consagrada no art. 5º, X. Em caráter nitidamente complementar a essa norma, dispõe o art. 216, §2º que a Administração, também na forma da lei, deve gerir a documentação governamental e adotar as providências necessárias para franquear a sua consulta a quantos dela necessitem. Democracia e acesso à informação são grandezas nitidamente complementares, sendo impossível conceber a existência de uma desacompanhada da outra.

			As normas constitucionais que tratam do acesso à informação foram inicialmente regulamentadas pela Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispôs sobre a Política Nacional de Arquivos Públicos e Privados e tratou, em seu Capítulo V (arts. 22 a 24), do direito de acesso à informação. Esse acesso foi previsto de maneira genérica, assegurando o art. 22 “o direito de acesso pleno aos documentos públicos”. Posteriormente, o referido Capítulo V foi revogado pela Lei nº 12.527/2011, diploma que promoveu uma verdadeira fratura em antigos dogmas da Administração Pública brasileira, prosélita do sigilo e do elastecimento da esfera de intimidade dos agentes públicos. A publicidade deve ser a regra, o sigilo, a exceção. Trata-se de lei nacional, aplicável indistintamente a todos os entes da federação e que alcança, além da Administração Pública direta e indireta, as entidades privadas sem fins lucrativos que recebam recursos públicos para a realização de ações de interesse público, restringindo-se a publicidade, nesse caso, a esses recursos. Essa lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados para garantir o acesso à informação, que serão aplicados em harmonia com cinco princípios fundamentais, todos relacionados em seu art. 3º:

			I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;

			II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações;

			III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;

			IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública;

			V - desenvolvimento do controle social da administração pública.

			

			Portanto, à luz de uma pluralidade de significados possíveis, todos compatíveis com o enunciado linguístico interpretado, deve o intérprete preferir, sempre e sempre, aquele que melhor se ajuste aos valores e aos fins amparados pelos referidos princípios.

			Os órgãos do Poder Público devem gerir a informação de forma transparente, divulgá-la e protegê-la, nesse último caso dispensando especial cuidado à informação sigilosa ou pessoal, sujeita que está à restrição de acesso. Ao lado da genérica previsão constitucional de acesso à informação, o art. 7º da Lei nº 12.527/2011 minudenciou os dados passíveis de serem obtidos por qualquer pessoa. É o caso (1) da orientação sobre o procedimento para o acesso à informação; (2) do teor da informação contida em registros ou documentos; (3) das informações produzidas ou custodiadas por pessoa física ou entidade privada, decorrente de vínculo com os destinatários da Lei nº 12.527/2011; (4) do acesso à informação primária, sem manipulações; (5) da descrição das atividades desempenhadas; (6) do detalhamento dos atos de administração do patrimônio público, utilização de recursos públicos, licitação e contratos administrativos; e (7) das informações acerca das políticas públicas, das prestações de contas e dos atos de controle, como auditorias e inspeções. Ainda foi previsto, no art. 8º, um extenso rol de informações que devem ser disponibilizadas ao público, independentemente de qualquer requerimento (v.g.: licitações, contratos e despesas). Essa, certamente, foi uma das principais inovações da lei brasileira, que impôs, inclusive, a obrigação de as informações serem veiculadas na internet. Os destinatários da Lei nº 12.527/2011 devem criar um serviço de informações ao cidadão e estimular o desenvolvimento de uma ideologia participativa, realizando audiências ou consultas públicas.

			Solicitado o acesso à informação, o que pode ser feito por qualquer meio legítimo e independentemente de qualquer justificação, ele deve ser imediato. E, caso isso não seja possível, o pedido, de acordo com o art. 11, deve ser atendido em no máximo vinte dias, admitindo-se a sua prorrogação por dez dias mediante justificativa expressa. O acesso à informação, conquanto gratuito, não exime o requerente dos custos com as cópias que solicitar, salvo se hipossuficiente, o que depende de simples declaração nesse sentido. Indeferido o pedido de acesso à informação, cabe recurso hierárquico, consoante o art. 15, no prazo de dez dias, o qual deve ser apreciado em cinco dias. Ao procedimento instituído pela Lei nº 12.527/2011 aplica-se, no que couber, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que trata do processo administrativo federal.

			De um modo geral, não pode ser negado o acesso à informação necessária à tutela judicial ou administrativa de direitos fundamentais, sendo absoluto o acesso a informações ou documentos relacionados a condutas que impliquem violação dos direitos humanos praticada por agentes públicos ou a mando de autoridades públicas.

			Por fim, ainda merece menção que o acesso à informação não guarda similitude com a análise da informação, vale dizer com a prática de atos administrativos direcionados ao tratamento da informação (Resolução GPGJ n° 2.639, de 16 de dezembro de 2024, art. 5., III), de modo a moldá-la aos objetivos almejados pelo requerente.

			Isso significa dizer que, no exercício do direito assegurado pela LAI, ao cidadão deve ser franqueado acesso à informação em seu estado bruto, sem que se exija, da Administração, a elaboração de juízos de valor, análises interpretativas ou pareceres técnicos não preexistentes, sendo certo que a informação pública deve ser prestada sem tratamento analítico ou interpretativo por parte do órgão ou entidade requerida, sob pena de se desnaturar o regime jurídico da transparência ativa e passiva estabelecido pela norma de regência.

			II.II. Da proteção de dados pessoais

			Como restou posto, o direito à informação encontra-se constitucionalmente previsto como direito fundamental. Os incisos XIV e XXXIII, do art. 5º, da Constituição da República, são claros ao assegurar a todos o acesso à informação, principalmente aquela produzidas pelos órgãos públicos. Aliás, o reconhecimento do direito à informação como direito humano fundamental foi fruto da evolução advinda da tensão entre interesses tão diversificados quanto incompatíveis entre si.

			O artigo XIX da Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH) é considerado um marco histórico, ao fazer constar, formalmente, a liberdade de expressão e opinião, incluindo em seus termos o direito à informação.

			Artigo XIX. Toda pessoa tem direito à liberdade de opinião e expressão; este direito inclui a liberdade de, sem interferência, ter opiniões e de procurar, receber e transmitir informações e ideias por quaisquer meios e independentemente de fronteiras.

			A pessoa humana, tal qual um poliedro, pode ser compreendida e protegida em distintas perspectivas de análise. A Emenda Constitucional nº 115, de 10 de fevereiro de 2002, ao inserir o inc. LXXIX no art. 5º, preocupou-se com um aspecto em particular: a “proteção de dados pessoais”, inclusive nos meios digitais.

			Informações dessa natureza assumem contornos bem mais amplos que aqueles protegidos pelo inc. X do mesmo art. 5º, que consagra a inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas. Toda informação afeta à pessoa consubstancia um dado pessoal, mas nem todo dado pessoal retrata a sua intimidade ou vida privada. Informações que a individualizem perante os órgãos públicos ou apontem o local de sua residência não dizem respeito ao círculo mais estreito de sua realidade existencial. Afinal, intimidade é aquilo que somente interessa a ela própria e a ninguém mais. A vida privada, por sua vez, alcança os distintos aspectos afetos à forma como a pessoa projeta a sua personalidade em um círculo estreito de relacionamentos, a exemplo do que se verifica com a família e os amigos, o que justifica a proteção da ordem jurídica (v.g.: o acesso ao teor de comunicações telefônicas, sem o consentimento dos envolvidos, exige ordem judicial, nos termos do art. 5º, XII).

			Essas relações podem apresentar, ou não, relevância para o interesse público (v.g.: uma agressão praticada no ambiente familiar), também não sendo incomum que aspectos da vida privada sejam tornados públicos por iniciativa da própria pessoa.

			Dados pessoais, portanto, albergam as informações afetas à intimidade e à vida privada, tanto na parte publicizada como na não publicizada. A reforma constitucional buscou ampliar a proteção individual ao inserir a norma programática do inc. LXXIX do art. 5º, cabendo à lei ordinária delinear a forma como essa proteção se tornará operativa. A esse respeito, em momento anterior à própria reforma, foi editada a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que veiculou a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). Também merece menção a Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet), que igualmente estabeleceram mecanismos de proteção.

			A existência desse microssistema protetivo dos dados pessoais, com merecido destaque para a Lei nº 13.709/2018, ao que se somava a tutela de situações existenciais dos titulares de dados, já tinha levado parte da doutrina a reconhecer que a proteção de dados consubstancia direito fundamental autônomo e implícito, alicerçado na liberdade, na intimidade, na vida privada e, em última ratio, na dignidade humana. (Ana Frazão. Objetivos e alcance da Lei Geral de Proteção de Dados. In: Gustavo Tepedino; Ana Frazão; e Milena Donato Oliva. Lei Geral de Dados Pessoais e suas repercussões no direito brasileiro. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019. p. 103; e Ingo Wolfgang Sarlet. Proteção de dados pessoais como direito fundamental na Constituição Federal de 1988: contributo para a construção de uma dogmática constitucionalmente adequada, in DFJ, nº 42, p. 179, 2020), concepção que veio a ser formalmente acolhida pelo poder reformador.

			A Lei nº 13.709/2018 visa a estabelecer maior proteção aos titulares de dados, os quais passarão a ter maior controle sobre todo o tratamento dos seus dados.

			O art. 5º ainda estabelece o conceito de (a) “dado pessoal”, assim entendido como qualquer informação que identifique diretamente ou torne identificável uma pessoa natural, o que denota a utilização de um “conceito expansionista”, distinguindo-se do dado anônimo, que não conduz à individualização de uma pessoa. (Eduardo Ramos Caron Tesserolli e Rodrigo Pironti. A Lei Geral de Proteção de Dados sensíveis pela Justiça Eleitoral, in RFA, nº 230, p. 65-66, nov./2020); (b) “dado pessoal sensível”, quando relativo à origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, os quais somente podem ser objeto de tratamento nas hipóteses do art. 11, formando o “núcleo duro da privacidade”, o qual tem potencial para a discriminação ilícita ou abusiva do titular. (Gustavo Tepedino e Chiara Spadaccini de Teffé. O consentimento na circulação da dados pessoais, in RBDCiv, nº 25, p. 104, jul./2020); (c) “dado anonimizado”, relativo a titular que não possa ser identificado, considerando os meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento; (d) “anonimização”, assim considerado qualquer procedimento por meio do qual um dado deixa de poder ser associado, direta ou indiretamente, a um indivíduo. A lei define, ainda, a forma de armazenamento dos dados (banco de dados – art. 5º, IV), bem como os responsáveis pela manipulação desses dados (art. 5º, VI e VII).

			Ainda é oportuno mencionar a distinção entre “informação sigilosa” e “informação pessoal”, o que foi objeto de distinção pela Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). Esse diploma normativo estatuiu que, quer estejamos perante informação pessoal, quer perante informação sigilosa, o acesso a ambas é restrito: são consideradas informações sigilosas aquelas submetidas temporariamente à restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado. A proteção das informações sigilosas é tratada no art. 25 da Lei nº 12.527/2011, segundo o qual é dever do Estado controlar o acesso e a divulgação de informações sigilosas produzidas por seus órgãos e entidades, assegurando sua proteção. O acesso às informações sigilosas é restrito àqueles que tenham a necessidade de conhecer o seu teor.

			O tratamento de dados pessoais, de modo geral, só é possível no termos do art. 7º da Lei n. 13.709/2018: (a) com o consentimento livre e inequívoco; (b) para o cumprimento da obrigação legal pelo responsável; (c) pela Administração Pública, no exercício de direitos ou deveres; (d) para pesquisa histórica, científica ou estatística; (e) para a proteção da vida e tutela da saúde; (f) quando necessário para a execução de um contrato; (g) no exercício regular de direitos em processo judicial ou administrativo; e (h) se necessário, para atender aos interesses legítimos do responsável. Especificamente em relação ao consentimento do titular dos dados pessoais, ele há de ser ofertado, quando necessário, em momento anterior ao tratamento dos dados. Trata-se de projeção da “autodeterminação existencial e informacional do ser humano”.

			Para tanto, deve reunir os atributos referidos no art. 5º, XII, sendo livre, informado e inequívoco, de modo a permitir o tratamento dos dados pessoais para uma finalidade específica. Tratando-se de dados pessoais de acesso público, é dispensável o consentimento do titular para o seu tratamento, conforme dispõe o art. 7º, §3º.

			No tocante à aplicação da lei por entidades públicas, especificamente quanto ao uso de banco de dados pelo Ministério Público em investigações de cunho não penal, o Capítulo IV detalha as normas e responsabilidades dos órgãos e setores públicos ante a proteção dos dados pessoais que utilizam, dispondo que o tratamento de dados pessoais pelas pessoas jurídicas de direito público referidas no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 12.527, de 18.11.2011 (Lei de Acesso à Informação), deverá ser realizado para o atendimento de sua finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público (arts. 23-32). Note-se que o art. 4º da Lei nº 13.709/2018 exclui do seu alcance o tratamento de dados pessoais para as finalidades ali referidas, entre as quais estão aquelas direcionadas à segurança pública, à defesa nacional, à segurança do Estado e às atividades de investigação e repressão de infrações penais, o que será regido por legislação específica.

			A contrario sensu, é possível afirmar que a Lei n. 13.709/2018 incidirá sobre as demais instâncias de responsabilização de caráter não penal, naquilo que diz respeito ao tratamento da informação. Entende-se por tratamento, nos termos do art. 5º, X: toda operação realizada com dados pessoais, como os que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração. Esse tratamento recebeu uma sistemática específica, como se disse, em se tratando do Poder Público (Capítulo IV), devendo ser realizado para o atendimento de uma finalidade pública, o que deve ser feito de forma transparente, observadas as regras de segurança e de sigilo de dados (Capítulo VII, Seção I).

			II.III. Do direito à privacidade e à intimidade

			O direito à intimidade, ou right of privacy para os anglo-saxões, pode ser definido como a faculdade jurídica de manter fora do conhecimento público informações que só à pessoa interessam. A compreensão do alcance desse direito, oponível não só ao Estado, como aos particulares, e que assume indiscutível relevância no livre desenvolvimento da personalidade, exige sejam devidamente compreendidos os referenciais de vida privada e relevância social.

			A vida privada compreende as ações iniciadas e concluídas num plano de análise cujos lindes envolvem tão somente a individualidade da pessoa humana ou um estrito círculo de relacionamento (v.g.: a família), sendo de reduzida ou de nenhuma relevância os pontos de contato com interesses afetos à coletividade (v.g.: assuntos afetivos inerentes à relação conjugal). Trata-se de esfera pessoal em que o indivíduo pode expressar livremente a própria identidade, quer sozinho, quer no relacionamento com terceiros (JAYAWICKRAMA, 2002: 604),3 alcançando a formação de sentimentos, hábitos, crenças, relações familiares e de amizade. Sob a epígrafe da relevância social, por sua vez, encontram-se aglutinados todos os acontecimentos que, de algum modo, produzam efeitos passíveis de influir, positiva ou negativamente, na organização social (v.g.: o exercício do direito de propriedade que gere lesões ao meio ambiente).

			Esses referenciais, no entanto, nem sempre evitarão o surgimento de dúvidas quanto à linha limítrofe entre as questões que só à pessoa interessam e aquelas que gerem reflexos na coletividade. Ao contextualizarmos a análise do problema em um Estado de Direito, pode-se afirmar que incumbe à ordem jurídica desempenhar a função de elemento de transposição, para o contexto social, de acontecimentos inicialmente situados no plano da vida privada. Justifica-se a conclusão na medida em que somente o Estado pode delinear os bens jurídicos a serem tutelados e estabelecer os padrões imperativos a serem seguidos, ainda que tal resulte numa contraposição de forças, de modo a afrontar a essência de determinadas realidades existenciais. Autoridades públicas, por exemplo, em especial aquelas eleitas pelo sufrágio universal, têm uma esfera de intimidade sensivelmente inferior ao homo medius, isto porque questões tipicamente afetas à esfera privada, como exemplo, o seu estado de saúde e as pessoas com as quais mantêm relações pessoais, podem influir na sua escolha pelos eleitores, passando a ostentar um inegável interesse coletivo; afinal, o falecimento prematuro, antes da conclusão do mandato, pode ensejar a sua substituição por um suplente indesejado ou, mesmo, a realização de novas eleições; o relacionamento com pessoas de moral e honestidade duvidosas pode ser indicativo de que o indivíduo comunga de valores similares etc. Cf. Tommaso Amedeo Auletta (1978: 104-106).4

			

			O direito à intimidade é especialmente relevante não só por proteger a individualidade da pessoa, como, também, por oferecer um espaço para o livre desenvolvimento da personalidade. A proteção à intimidade pode ser concebida como a ratio essendi de inúmeros direitos fundamentais, como a liberdade de consciência e de crença (art. 5º, VI), a inviolabilidade do domicílio (art. 5º, XI) e a inviolabilidade do sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas (art. 5º, XII).

			A preocupação com a intimidade tornou-se particularmente intensa face ao crescente aumento dos meios existentes para o conhecimento e a difusão da informação, o que aumenta o potencial lesivo de uma exposição pública indesejada (AULETTA, 1978: 4).5

			Cabe ao Estado regular a vida em sociedade e somente o Estado pode definir em que medida acontecimentos individuais são relevantes à sociedade. Nessa linha, assumirão relevância social os acontecimentos que, inicialmente afetos à vida privada, transcendam a individualidade que a originou, quer em decorrência de uma violação à ordem jurídica (v.g.: a infração penal praticada a partir de uma discussão conjugal), quer pelo simples fato de a ordem jurídica considerá-los relevantes à coletividade (v.g.: a necessidade de intervenção judicial para a dissolução do vínculo conjugal). A assunção de relevância social, no entanto, não exige uma previsão normativa pormenorizada de todo e qualquer acontecimento da vida privada que desperte um legítimo interesse da coletividade. Em verdade, o que se exige é que tal interesse esteja amparado pela ordem jurídica, legitimando os atos que nele estejam baseados.

			Verificada a existência de uma disposição normativa configuradora de determinado direito e constatado que um fato surgido no âmbito da vida privada enquadra-se no programa da norma, será plenamente lícita a sua transposição para o domínio público (v.g.: a liberdade de expressão pode alcançar quaisquer fatos inerentes à vida privada que sejam relevantes à coletividade). No entanto, ainda que seja lícita a divulgação da informação, a proteção à intimidade, à “realidade do indivíduo”, torna imperativo o seu comprometimento com a verdade, sendo injurídico qualquer ardil utilizado para manipulá-la ou afrontá-la (AULETTA, 1978: 10).6 Não sendo verificada a possibilidade de utilização do elemento de transposição anteriormente referido, terceiros somente poderão penetrar no plano da vida privada caso haja autorização de seu titular, que poderá realizar o controle dos atos daí resultantes ou mesmo retirar a autorização concedida.

			Nesse sentido, há de se destacar que o mundo contemporâneo tem se caracterizado por referenciais de facilidade e de celeridade na circulação da informação, que tanto pode dizer respeito a estruturas orgânicas, personalizadas ou não, como a indivíduos concebidos em sua individualidade. É factível existirem informações que, ontologicamente, não se afeiçoam ao conceito de privacidade, mas que, no extremo oposto, também estão longe de serem consideradas de interesse público. Em verdade, embora digam respeito à pessoa, são publicizadas na medida do seu interesse. A existência desse tipo de informação, caracterizado por um potencial de circulação limitado, certamente teve grande influência no delineamento da “autodeterminação informativa” (informationelle Selbstbestimmung), que nada mais é que o direito fundamental, atribuído a cada indivíduo, de decidir a quem devem ser entregues e como serão usados os seus “dados pessoais” (personenbezogenen). Cf. Marko Haselböck (2006: 4)7 e Florian Trost (2009: 3).8 A essência desse direito foi assim delineada pelo Tribunal Constitucional Federal alemão, ao apreciar a constitucionalidade da lei que disciplinava o “censo da população” (Volkszählung). Entendeu-se, à época, que o questionário a ser respondido pelos recenseados deveria ser repassado às distintas esferas de governo com a omissão dos dados que permitissem a identificação dos cidadãos (65 BVerfGE 1, 1983). Afinal, cada indivíduo teria a faculdade de determinar “quando o Estado pode usar ou divulgar os seus dados pessoais”.

			Gomes Canotilho (2003: 515)9 conceitua o direito à autodeterminação informativa como sendo a “faculdade de o particular determinar e controlar a utilização dos seus dados pessoais”. Sua relevância, na era da informação digital, é simplesmente incontestável, máxime quando lembramos, com Marko Haselböck (2006),10 a luta contra o terrorismo digital (der digitalen Terrorismusbekämpfung). A Constituição portuguesa de 1976, em seu art. 35, 3, dispõe:

			A informática não pode ser utilizada para tratamento de dados referentes a convicções filosóficas ou políticas, filiação partidária ou sindical, fé religiosa, vida privada e origem étnica, salvo mediante consentimento expresso do titular, autorização prevista por lei com garantias de não discriminação ou para processamento de dados estatísticos não individualmente identificáveis.

			No âmbito da União Europeia, a matéria foi disciplinada pela Diretiva nº 95/46, “relativa à protecção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados”, que há de ser observada por cada Estado-Membro com a correlata adaptação de sua ordem interna. O art. 7º da diretiva dispõe sobre a autorização do titular dos dados pessoais e as exceções que devem ser consideradas (v.g.: o disposto na alínea e – “O tratamento for necessário para a execução de uma missão de interesse público ou o exercício da autoridade pública de que é investido o responsável pelo tratamento ou um terceiro a quem os dados sejam comunicados”).

			II.IV. Da análise, no caso concreto, das razões de decretação do sigilo e do recurso interposto

			A problemática do sigilo em processos administrativos instaurados pelo Ministério Público, notadamente quando a própria pessoa implicada pleiteia acesso integral aos autos, deve ser enfrentada sob a ótica conjugada da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018) e da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), ambas permeadas pelos princípios constitucionais da ampla defesa, do contraditório e da dignidade da pessoa humana. O ponto nevrálgico situa-se na tensão entre a tutela da intimidade e da privacidade de terceiros, especialmente o noticiante, e o direito da recorrente de conhecer os elementos que subsidiam possível restrição de sua capacidade civil.

			

			Com efeito, a LAI, em seu art. 7º, §2º, prevê que o acesso à informação deve ser limitado quando houver risco de lesão à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem das pessoas, permitindo-se, nessa hipótese, o tratamento sigiloso de dados sensíveis. Tal regra dialoga diretamente com o artigo 2º da LGPD, que estabelece como fundamentos da proteção de dados pessoais a autodeterminação informativa, a inviolabilidade da intimidade e o respeito à privacidade. Diante desse quadro, não se pode negar que a Administração está juridicamente vinculada à proteção do noticiante, sobretudo em casos em que há receio fundado de represálias, como se registra nos autos.

			Ocorre, entretanto, que, conforme apontado pela recorrente, a Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, ao disciplinar o procedimento administrativo, assenta no art. 8º que este não possui caráter inquisitorial, tampouco destina-se à imputação de ilícitos, mas antes, dentre outros objetivos dispostos, à apuração de fatos voltados à tutela de interesses indisponíveis. No caso concreto, o procedimento se volta à verificação de condições de saúde e de eventual vulnerabilidade que possam ensejar o ajuizamento de ação de interdição. Ora, se o objeto último é a definição sobre a manutenção ou restrição de direitos fundamentais da própria recorrente, afigura-se paradoxal que a ela seja vedado o pleno acesso às informações que embasam essa apreciação, sob pena de se converter a proteção da intimidade alheia em verdadeira supressão de suas próprias garantias constitucionais.

			De fato, ao impedir a vista de relatórios e prontuários médicos que dizem respeito exclusivamente à própria recorrente, o sigilo não mais se sustenta com fundamento na proteção de terceiros, mas acaba por erigir um obstáculo intransponível ao exercício da ampla defesa, esvaziando a possibilidade de manifestação técnica e de contraditório. A Constituição da República, em seu art. 5º, incisos LIV e LV, assegura o devido processo legal e o direito à ampla defesa em todos os processos de natureza sancionatória ou potencialmente restritivos de direitos. Ainda que se reconheça a necessidade de resguardar a identidade e a privacidade do denunciante, tais razões não se projetam sobre documentos médicos da própria recorrente, cujo acesso não poderia ser negado sob pretexto de proteção de outrem.

			Nesse sentido, o debate em torno do sigilo e do acesso aos autos impõe a necessária conciliação entre o direito de defesa e a preservação da intimidade e da eficácia investigativa. A jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, por intermédio da Súmula Vinculante nº 14, firmou que é direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos de prova já documentados em procedimento investigatório, ressalvados, por óbvio, os atos pendentes de apuração cuja publicidade precoce possa comprometer a colheita de elementos probatórios. Tal enunciado orienta a exegese do tema e delimita, com precisão, o âmbito de incidência do direito de acesso à informação, afastando a ideia de transparência irrestrita e reafirmando o caráter instrumental da informação em favor do exercício do direito de defesa.

			Cumpre salientar que tal prerrogativa é estritamente vinculada àquele que figura como investigado e ao seu defensor constituído, não se estendendo, por conseguinte, ao noticiante, a familiares, ou a terceiros em geral, os quais carecem de legitimidade para a obtenção de vista integral dos autos. A exceção possível se dá apenas no caso de curador legalmente investido, que atua por força de representação judicialmente instituída, hipótese em que o acesso decorre não de mera curiosidade ou conveniência pessoal, mas da própria responsabilidade civil e jurídica atribuída pelo ordenamento à figura do representante. A negativa de acesso a terceiros encontra fundamento não apenas na ausência de interesse jurídico direto, mas, sobretudo, na tutela da privacidade e da intimidade, bens constitucionalmente protegidos e que se veem particularmente expostos em procedimentos que envolvem dados pessoais e sensíveis.

			Outrossim, a análise sobre a necessidade do sigilo deve ser realizada com base nos elementos efetivamente constantes dos autos, e não em abstrações ou em alegações genéricas. A decisão que impõe restrição de acesso deve ancorar-se em fundamentos concretos, indicando quais informações demandam reserva e por quais razões a publicidade lhes seria danosa. É, portanto, inadmissível que se decrete sigilo como categoria abstrata ou de maneira absoluta, sem cotejo com o conteúdo específico do procedimento.

			De igual modo, reconhece-se que, em situações excepcionais, o sigilo pode ser oposto até mesmo à própria pessoa noticiada, quando o acesso integral às informações represente risco real e concreto à sua integridade física ou psíquica. Não obstante, tal medida extrema somente pode ser validamente adotada se amparada em parecer técnico idôneo, subscrito por profissional habilitado na área médica ou psicológica, que ateste a necessidade da restrição. A exigência de indicação profissional visa a afastar arbitrariedades e assegurar que a medida de sigilo, quando dirigida contra a própria interessada, não se converta em instrumento de violação de direitos, mas em genuíno mecanismo de proteção.

			Assim, a conciliação entre o direito de acesso e a manutenção do sigilo reclama sempre a análise da juridicidade da medida, em especial da sua proporcionalidade, devendo o acesso (i) ser garantido ao investigado e ao seu defensor no tocante às provas já produzidas e documentadas; (ii) ser negado a terceiros que não detenham representação legal; (iii) ser restringido apenas naquilo que se mostre estritamente necessário para a proteção de diligências em andamento ou da intimidade de outrem; e (iv) quando eventualmente oponível à própria noticiada, apoiar-se em prova técnica robusta que legitime a excepcionalidade da medida.

			II.V. Da sistemática recursal no âmbito do Ministério Público

			É imprescindível, antes de tudo, distinguir duas espécies jurídicas que convivem com o regime da publicidade estatal e o excepcionam: trata-se do sigilo previsto por lei (sigilo legal) e do sigilo imposto por ato administrativo de classificação (sigilo decretado). O primeiro refere-se às hipóteses em que determinado conteúdo encontra-se protegido por norma com força de lei, a exemplo do segredo na investigação penal (CPP, art. 20) ou do segredo de justiça ou em outras hipóteses expressamente previstas em diplomas especiais, hipóteses em que a Lei de Acesso à Informação, em seu art. 22, cuidou de compatibilizar ao afirmar que o seu regime não obsta a demais hipóteses legais de sigilo. Em contrapartida, o sigilo decretado é mecanismo administrativo mediante o qual a autoridade competente classifica informação como sigilosa, designando grau e prazo de restrição em razão da imprescindibilidade do sigilo para a segurança da sociedade ou do Estado.

			A possibilidade de decretação do sigilo, portanto, não é discricionária, mas condicionada à demonstração concreta das razões que justificam a excepcionalidade. Assim, a decisão classificatória deve ser fundada, motivada e formalizada, observando-se os pressupostos legais e os prazos máximos previstos pela Lei e pelo regulamento. A Lei de Acesso à Informação define, em seu art. 23, os tipos de fato que, comprovadamente, autorizam a restrição e disciplina os prazos máximos, as hipóteses de prorrogação e os procedimentos de reavaliação. Em face dessa sistemática, a classificação em grau de sigilo deve ser sempre a medida menos gravosa ao princípio da publicidade, refletindo a proporcionalidade e a necessidade de preservar bens jurídicos superiores.

			No que toca ao dever de observância do regime da LAI pelas estruturas estatais, o texto normativo é cristalino ao estabelecer, no art. 1°, que alcança todos os entes e órgãos da federação, inclusive o Ministério Público, que, em sua atividade finalística, ainda que dotada de juízo de valor técnico-jurídico ou discricionariedade funcional, integra o campo administrativo a que se aplica a sistemática da LAI. Deste modo, a publicidade é a regra, e o sigilo, a exceção, aplicando-se ao Parquet fluminense, como a qualquer outro órgão público, as garantias procedimentais e os limites materiais previstos na legislação mencionada.

			Relativamente às consequências da negativa de acesso e ao sistema recursal, impõe-se observar a disciplina do próprio diploma normativo, uma vez que, no caso de indeferimento total ou parcial do pedido de acesso, a Lei prevê recurso no prazo de dez dias, cabendo à autoridade hierarquicamente superior manifestar-se em cinco dias (art. 15, caput e parágrafo único).

			No âmbito do Ministério Público, a Resolução n° 89, de 28 de agosto de 2012, do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamenta a LAI no âmbito da Instituição, assimilou tais balizas em seu art. 14, impondo que as decisões que indeferirem o acesso, por se tratar de informação total ou parcialmente sigilosa, indiquem expressamente ao interessado acerca da possibilidade de recurso, dos prazos e das condições para a sua interposição, apontando a autoridade competente para a sua apreciação (art. 11, § 4º), procedimento que, na prática, traduz-se na remessa ao nível hierárquico superior. Como o Procurador-Geral de Justiça é o Chefe da Instituição (Lei n. 8.625/1993, art. 10, I; e LCE n. 106/2003, art. 11, I), cabe a ele examinar os recursos que sejam interpostos.

			Do cotejo entre as normas resulta, ademais, a possibilidade, positivada pela própria lei, de reavaliação e reclassificação do grau de sigilo. A classificação, conforme o disposto no art. 29 da LAI, deverá ser reavaliada pela autoridade classificadora ou por autoridade hierarquicamente superior, mediante provocação ou de ofício, com vistas à sua desclassificação ou à redução do prazo de sigilo. No corpo institucional do Ministério Público, e na senda da Resolução do CNMP, a autoridade superior detém competência para rever decisões de restrição que lhe sejam submetidas em grau de recurso, pelo que é juridicamente possível que o Procurador-Geral de Justiça reclassifique ou determine a desclassificação da informação quando, no exercício do juízo de revisão, reconhecer que a classificação originária foi adotada sem observância dos requisitos legais ou deixou de observar o princípio da menor restrição.

			Em suma, é imperioso que toda decisão administrativa que restrinja o acesso (i) explicite com clareza a fundamentação, circunscrevendo com precisão o alcance do sigilo; (ii) informe expressamente ao interessado a autoridade a quem caberá o reexame e o respectivo prazo recursal; e (iii) indique, quando for o caso, a possibilidade de reavaliação da classificação por autoridade hierarquicamente superior, inclusive pelo Procurador-Geral de Justiça, nos termos da sistemática traçada pela Lei nº 12.527/2011 e pela regulamentação do CNMP, tudo isso de modo a compatibilizar a tutela da intimidade e da segurança com o obrigatório respeito ao princípio da ampla defesa e ao devido processo legal, além do direito fundamental de acesso à informação.

			III.

			Diante de todo o exposto, ressalta-se, de início, que não foi possível identificar integralmente os documentos mencionados pela Promotoria de Justiça de origem a partir dos IDs listados, os quais parecem denotar uma espécie de controle interno, uma vez que parte deles não se encontra correlacionada na documentação correspondente. Da mesma forma, não foi possível acessar o link do vídeo indicado.

			De todo modo, não se mostra necessária a análise de cada uma das peças listadas de maneira específica, por parte desta Consultoria Jurídica, bastando que sejam listados os contornos gerais das medidas de acesso à informação a serem adotadas pelo órgão de origem. Incursionaremos nas diretrizes gerais destinadas a orientar a atuação do membro do Ministério Público quanto à decretação e manutenção do sigilo, ressaltando-se que, no caso concreto, a apuração foi arquivada. Portanto, não há que se falar propriamente em defesa no expediente concreto, mas em conhecimento, visando à adoção das medidas que a noticiada entenda adequadas.

			No tocante ao caso concreto, entende-se que a Exma. Sra. Promotora de Justiça deverá fornecer à interessada, em linha de princípio, cópias dos documentos, uma vez que não se justifica a restrição de acesso a documentos que dizem respeito exclusivamente à sua pessoa, em especial relatórios e prontuários médicos, cuja supressão configuraria afronta ao princípio constitucional de acesso à informação, observadas as seguintes peculiaridades:

			a) não se deve identificar o noticiante anônimo, dado que o sigilo de sua identidade se encontra resguardado no formulário de comunicação à Ouvidoria, contrariando a boa-fé expor qualquer informação que permita individualizá-lo;

			b) quanto aos depoimentos e relatórios, deve ser assegurado à noticiada o acesso ao conteúdo, com a identificação dos envolvidos para o pleno conhecimento do que foi dito quanto à sua pessoa, resguardando-se, contudo, dados pessoais sensíveis e os desnecessários a esse conhecimento (tais como CPF, endereço e afins), que deverão ser ocultados mediante a utilização da técnica do hachuramento ou outra com eficácia similar;

			c) dados pessoais de terceiros constantes dos autos, que não tenham correlação com depoimentos e relatórios afetos à noticiada, máxime quando envolverem crianças e adolescentes, deverão ser ocultados mediante a utilização da técnica do hachuramento ou outra com eficácia similar;

			d) quanto ao vídeo, diante da impossibilidade de aferir seu conteúdo, consigna-se a ressalva de que, em veiculando imagens de terceiros, não deverá ser disponibilizado à noticiada, de modo a resguardar a intimidade alheia, salvo ulterior avaliação em autos próprios e mediante adoção de cautelas adequadas.

			Por fim, ressalta-se que, caso venha a ser constatado risco concreto à integridade da própria noticiada ou de terceiros em razão do fornecimento das informações, deverá ser imediatamente avaliada a possibilidade de adoção, pelo órgão de execução de origem ou por outro com atribuição, das medidas protetivas cabíveis, nos termos da ordem jurídica.

			Emerson Garcia

			Consultor Jurídico
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			TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

			8ª CÂMARA CRIMINAL

			APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0814208-31.2023.8.19.0038 

			APELANTE 1: MINISTÉRIO PÚBLICO

			APELANTE 2: MAICON ALEJANDRO VICENTE DA SILVA

			APELANTE 3: FELIPE SILVA DAMASCENO

			APELANTE 4: ROBERT ROOSIVELT DE SOUZA RIBEIRO 

			APELADOS: OS MESMOS

			DESEMBARGADORA RELATORA: ELIZABETE A. DE AGUIAR 

			PARECER DO M. PÚBLICO

			Egrégia Câmara,

			Eminente Desembargadora Relatora,

			Cuida-se de Recursos de Apelação interpostos tanto pelo Ministério Público, quanto pelas defesas técnicas dos réus, Maicon Alejandro Vicente da Silva, Felipe Silva Damasceno e Robert Roosivelt de Souza Ribeiro, contra a r. sentença prolatada pelo Douto Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Nova Iguaçu (doc. 107494232) que, julgando procedente a pretensão punitiva estatal deduzida na denúncia, condenou-os como incursos nas sanções do artigo 157, §2°, inciso II, do Código Penal e artigo 244-B do ECA, n/f do artigo 69 do Código Penal (réus Maicon e Felipe), e, em relação ao réu Robert, na forma do artigo 29, §1º, do CP, fixando para os réus Maicon e Felipe a pena privativa de liberdade no total de 06 (seis) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, a ser inicialmente cumprida em regime fechado, e a pena pecuniária de 13 dias-multa, na razão de um trigésimo do mínimo legal, e para o réu Robert a pena privativa de liberdade de 04 (quatro) anos, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, a ser inicialmente cumprida em regime semiaberto, e a pena pecuniária de 8 dias-multa, na razão de um trigésimo do mínimo legal.

			Em razões recursais acostadas aos autos (item 110636086), a defesa técnica do réu Robert suscita, preliminarmente, a pretensa nulidade do feito, por conta de supostas irregularidades na realização de sua prisão em flagrante, eis que a seu ver teria sido efetuada mais de 24 horas após o comentimento do roubo, e do reconhecimento dos demais réus, pelas vítimas, através de fotografias extraídas das redes sociais. No mérito, busca a reforma integral do r. decisum de primeiro grau, com vistas à sua absolvição das aludidas práticas delitivas, por suposta insuficiência probatória para dar lastro à expedição de um édito condenatório em desfavor do mesmo. Subsidiariamente, pleiteia o afastamento das causas especiais de aumento de pena, referentes ao concurso de agentes e emprego de arma de fogo. Postula, ainda, pela aplicação da figura da detração penal, em vista do tempo em que esteve o réu preso cautelarmente, pelo que pleiteia a fixação do regime aberto para cumprimento da reprimenda penal imposta. Por fim, postula que o réu aguarde o julgamento do presente recurso em liberdade, ainda que mediante a imposição de medidas cautelares mais brandas.

			Em razões recursais que vêm acostadas aos autos (doc. 112641992), a defesa técnica do réu Felipe busca a reforma total da r. sentença monocrática, com vistas à sua absolvição das aludidas práticas delitivas, em virtude de suposta ausência de provas válidas para dar lastro à expedição de um édito condenatório em desfavor do mesmo. Para tanto, sustenta que a sua prisão em flagrante seria nula, em razão de suposto indevido ingresso dos agentes da lei em sua residência, sem que houvesse evidências de flagrância delitiva, assim como afirma a existência de supostas irregularidades no reconhecimento dos réus, já que as vítimas teriam chegado à distrital de polícia, de posse de uma fotografia do réu, que lhe teria sido fornecida por terceiro, em pretensa violação à regra inserta no art. 226 do CPP. Subsidiariamente, pleiteia o afastamento das causas especiais de aumento de pena relativas ao concurso de agentes e ao emprego de arma de fogo. Outrossim, pugna pela aplicação da figura da detração penal, sob o entendimento de que estaria ele preso cautelarmente há mais de 1 ano, apto, pois, a cumprir o restante da pena em regime aberto. Por fim, pleiteia lhe seja dado o direito de vir a responder em liberdade ao julgamento do presente recurso, ainda que sejam fixadas medidas cautelares alternativas em seu desfavor.

			Em razões recursais acostadas aos autos ( item 114143951), o Parquet busca a reforma parcial do r. decisum de primeiro grau, com vistas à majoração das penas-base fixadas aos réus, na primeira fase dosimétrica, por conta do emprego de simulacro de arma de fogo e da existência, a seu ver, de outras circunstâncias judiciais negativas militando em desfavor dos mesmos. Pugna, ainda, pelo afastamento da causa especial de diminuição de pena referente à participação de menor importânci,a no que tange ao réu Robert, ou, ao menos, sua aplicação na menor fração prevista em lei, ajustando-se, após as alterações pretendidas, o regime inicial de cumprimento de pena, que, a seu ver, deveria passar a ser o fechado, extensivo aos demais corréus. Por fim, postula pela condenação dos réus ao pagamento de uma indenização mínima, nos termos do art.387, IV, do CPP.

			Em razões recursais acostadas aos autos (doc.15), a defesa técnica do réu Maicon suscita, preliminarmente, a pretensa nulidade da realização de sua prisão em flagrante, com base na confissão feita pelo corréu Felipe, como também no fato de seu reconhecimento, pelas vítimas, ter sido por meio de fotografia, sem a observância da regra inserta no art.226 do CPP. No mérito, busca a reforma integral do r. decisum de primeiro grau, com vistas à sua absolvição das aludidas práticas delitivas, ante a suposta fragilidade de provas para dar lastro ao exercício de um juízo de reprovação em desfavor do mesmo.

			Em contrarrazões recursais, o Parquet manifesta-se no sentido de ser negado provimento aos presentes apelos defensivos, prestigiando, in totum, o r. decisum de primeiro grau (doc. 142225710 dos autos originários, em relação às razões dos réus Robert e Felipe, e doc. 57 dos presentes autos, em relação às razões do réu Maicon).

			Em contrarrazões recursais ofertadas nos autos, as defesas técnicas do réu Maicon (doc. 157296144), do réu Felipe (doc. 158832055) e do réu Robert (doc. 159327262), manifestam-se no sentido de ser negado provimento ao apelo ministerial.

			

			Após, vieram os autos a esta Procuradoria de Justiça, para emissão do pertinente parecer.

			É o relatório, em apertada síntese.

			Em que pese o réu Robert, na oportunidade em que pessoalmente intimado da r. sentença condenatória, tenha manifestado o desejo de da mesma não recorrer (doc. 118004570), há de ser considerado o teor da Súmula nº 705, do STF, que estabelece, verbis: “A renúncia do réu ao direito de apelação, manifestada sem a assistência do defensor, não impede o reconhecimento da apelação por este interposta”, até porque, como se sabe, acha-se sua defesa técnica mais habilitada para aferir a conveniência e oportunidade de tal interposição.

			Com efeito, os presentes recursos de apelo afiguram-se manifestamente tempestivos, uma vez que interpostos tanto pelo ilustrado Órgão do Ministério Público, quanto pelas defesas técnicas dos nominados réus, dentro do prazo legal, além de preencherem os demais pressupostos de admissibilidade, merecendo, pois, ser conhecidos, por essa E. Câmara.

			Todavia, no mérito, uma vez rechaçadas as preliminares arguidas, melhor sorte estará assistindo parcialmente a todos os apelos, com vistas tão somente ao afastamento da causa especial de diminuição de pena prevista no art.29, § 1º, do CP, no que tange ao réu Robert, à redimensionamento das penas-base fixadas aos nominados réus, na terceira fase dosimétrica, por conta da majorante especial do concuros de agentes, visando a redução da fração de aumento que lhe foi aplicada e ao reconhecimento da figura do concurso formal de crimes prevista no art. 70 do CP, mantendo-se, no mais, os bons e valiosos termos do r. decisum monocrático, eis que calcado em sólido e uníssono acervo probatório carreado aos autos, que deixa, à saciedade, demonstradas a autoria e materialidade delitivas, pelo que haverá essa E. Câmara de dar parcial provimento aos apelos ministerial e defensivos.

			Senão, vejamos:

			Os réus, Maicon Alejandro Vicente da Silva, Felipe Silva Damasceno e Robert Roosivelt de Souza Ribeiro, viram-se regularmente processados perante o r. Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Nova Iguaçu, pois, consoante os fatos narrados na exordial acusatória, no dia 19 de março de 2023, por volta de 22h40min, na Rua Madalena, no bairro Comendador Soares, próximo do Condomínio Ouro Preto, nesta Comarca, de forma livre e consciente, em perfeita comunhão de ações e desígnios entre si e com o adolescente em conflito com a lei Jackson Silva Damasceno, subtraíram, para si ou para outrem, mediante grave ameaça exercida pela exibição de simulacro de arma de fogo e palavras de ordem, além da própria superioridade numérica, a motocicleta Honda PCX branca, ano 2021, placa RJP3H77, bem pertencente à vítima Marcos Antônio Tavares Castro, conforme Registro de Ocorrência em id. 50392311, termos de declaração das vítimas em id. 50392318 e id. 50392312 e dos policiais civis em id. 50392315 e id. 50392316.

			Nas mesmas circunstâncias de tempo e local, os réus, de forma livre e consciente, em perfeita comunhão de ações e desígnios entre si, corromperam ou facilitaram a corrupção do adolescente Jackson, com ele praticando o crime de roubo circunstanciado pelo concurso de pessoas, consoante guia de apreensão de adolescente infrator em id. 50392340.

			Por ocasião dos fatos, a vítima Marcos Antônio conduzia sua motocicleta com a sua companheira Maria Eduarda na garupa, quando foram abordados pelos réus, Maicon e Felipe, que vieram em uma motocicleta amarela conduzida pelo segundo.

			Na abordagem, o réu Maicon exibiu o simulacro de arma de fogo para o casal e ordenou a entrega da motocicleta e do sensor de presença. Após, o réu Maicon assumiu a direção da moto subtraída e empreendeu fuga com seus comparsas. O denunciado Robert e o adolescente Jackson davam cobertura à ação criminosa.

			Em seguida, as vítimas postaram as características dos roubadores em rede social, relatando o roubo, tendo recebido um print da página de Facebook dos réus Felipe e Maicon, que foram imediatamente reconhecidos como o piloto e o garupa que roubaram o casal.

			Na Delegacia de Polícia, as vítimas reconheceram ambos, sendo certo que a vítima Maria Eduarda reconheceu Felipe pois já havia estudado com ele.

			Diante do reconhecimento e individualização das condutas, os agentes policiais se dirigiram à residência do réu Felipe acompanhados das vítimas, em seu carro particular, até que, de repente, observaram o veículo das vítimas se chocar com a motocicleta Honda Biz amarela utilizada na empreitada criminosa, conduzida naquele momento pelo denunciado Maicon.

			

			Os policiais civis conduziram Felipe, Maicon, Robert e o adolescente Jackson por terem sido indicados por este como os autores do roubo.

			Em sede policial, o réu Felipe confessou a prática criminosa, tanto por termo de declaração como em vídeo, admitindo ter cometido o roubo na companhia dos demais réus e de seu irmão Jackson.

			O adolescente em conflito com a lei confessou os fatos criminosos na Delegacia de Polícia e no Ministério Público.

			O veículo não foi recuperado, havendo notícias de que foi vendido por Maicon.

			De pronto, merecem ser rechaçadas as preliminares arguidas pelas defesas técnicas dos réus.

			Extrai-se dos autos que as vítimas compareceram em sede policial na madrugada do dia 20/03/2023, noticiando que haviam sofrido um roubo no dia 19/03/2023, por volta de 22h40min, sem serem capazes de, naquele momento, indicar os elementos roubadores (R. O. nº 056-01600/2023, em id. 50392311).

			Segundo informaram posteriormente, em sede policial, no mesmo dia 20/03/2023, as vítimas postaram nas redes sociais a notícia de que haviam sido roubadas, fornecendo as características físicas dos respectivos autores, apontando os bens que lhes foram subtraídos. Algumas horas depois, receberam informações, por meio do Facebook, de quem seriam os autores do delito e fotografias deles que constavam das respectivas páginas daquela rede social. De posse dessas fotografias, na manhã do dia 20/03, retornaram à Delegacia de Polícia, informando que tinham reconhecido os elementos que ali apareciam como sendo aqueles que, na véspera, lhes subtraíram a motocicleta apontada na denúncia.

			Com base nessas informações, e diligenciando, de forma, imediata, sobre o endereço residencial dos indivíduos que figuravam nas fotografias, policiais civis acompanharam as vítimas rumo àqueles endereços, em carros separados. No caminho, as vítimas reconheceram o réu Maicon, quando passou por eles conduzindo uma motocicleta Honda Biz amarela, a mesma que fora utilizada no cometimento do roubo, que é objeto deste processo, motivo pelo qual o motorista do automóvel em que elas estavam virou bruscamente, para impedir o dito réu de prosseguir caminho, vindo a lesioná-lo. Em seguida, dirigiram-se todos ao endereço do corréu Felipe, tendo- o encontrado em sua residência. Durante essa diligência, em companhia dos policiais civis, as vítimas foram capazes de reconhecer os réus Maicon e Felipe, sem titubear, como sendo os elementos roubadores.

			Constata-se, portanto, que, se em um primeiro momento, as vítimas procederam ao reconhecimento fotográfico dos autores, a partir das imagens colhidas das redes sociais, ainda na fase extrajudicial, realizou-se verdadeiro reconhecimento pessoal, que atendeu ao requisito previsto no art.226, I do CPP – pois forneceram, com detalhes, as características físicas dos elementos roubadores e as roupas que trajavam, ao momento da prática delitiva –, de sorte que não há de se cogitar de nulidade.

			Tal reconhecimento se deu de forma segura e inequívoca, tendo a vítima Maria Eduarda, inclusive, salientado que foi capaz de reconhecer o réu Felipe como aquele que conduzia a motocicleta Honda Biz, de cor amarela, no dia do cometimento do delito de roubo, ao olhar mais detidamente a fotografia retirada de sua página do Facebook, pois estudou na mesma escola que ele.

			Já na fase instrutória, em Juízo, sob o crivo das garantias constitucionais, as vítimas corroboraram o aludido reconhecimento, mediante a observação, nessa etapa, também do requisito legal previsto no art.226, II, do CPP, e, dentre outros indivíduos colocados ao lado dos réus Maicon e Felipe, as vítimas foram incisivas em identificá- los como sendo os elementos roubadores. Cabe ressaltar que o réu Robert somente não foi reconhecido pelas vítimas porque não se achava no campo visual das mesmas, já que responsável pela cobertura da prática delitiva, aguardava os demais comparsas, à distância, em sua própria motocicleta.

			Vale trazer à colação, a fim de dirimir qualquer dúvida, os depoimentos prestados pelas vítimas, judicialmente, que demonstram a plena validade de tais reconhecimentos, in verbis:

			“Respostas às perguntas formuladas pelo Ministério Público: “que estávamos vindo da igreja e levando a moto para o seu proprietário; que estava meu marido e eu; que meu marido é o Marcos; que os 2 chegaram e Maicon apontou a arma para mim; que meu marido gritou que eu estava grávida; que eles pediram o celular, pegaram o sinalizador e continuaram gritando; que eles pediram para encostar; que depois dos celulares eles foram embora; que voltamos para a igreja; que a moto não era nossa; que de lá fomos à delegacia; que postamos no Facebook a foto da moto roubada e recebemos mensagens com informações; que fomos chamados na delegacia; que eu reconheci Maicon porque ele apontou a arma para mim e me lembrei; que o Felipe eu reconheci porque eu já havia estudado com ele; que ele estava um pouco diferente da época em que estudamos juntos; que vi a foto pelo Facebook; que no momento do fato não reconheci Felipe porque estava um pouco diferente; que tenho certeza do reconhecimento que fiz; que o Robert eu não vi; que não vi mais ninguém além deles por ali; que na rua que estávamos estava vazia, só estava meu marido, eu e os meninos; que eles pediram o celular, saíram e depois não vi mais ninguém; que o celular não foi levado; que a moto não apareceu até hoje; que Felipe disse na delegacia que a moto foi vendida por Maicon; que na delegacia só perguntaram algumas coisas para ver se batia com o que o Felipe havia dito; que fomos de carro até a casa de Felipe; que os policiais foram atrás; que a testemunha que também se chama Felipe foi junto comigo, o dono da moto, o Anderson e meu marido; que nessa hora o Maicon estava vindo em direção oposta; que a testemunha apontou para Maicon, o reconheceu e jogou o carro na direção de Maicon; que no momento não vi o que aconteceu porque eu estava grávida e me recolhi; que o amigo do dono da moto que foi testemunha; que Maicon estava com a moto amarela, a mesma do roubo.”

			Respostas às perguntas formuladas pela Defesa FELIPE: “que não reconheci Felipe na hora, apenas por foto de rede social; que soubemos seu endereço porque o dono da moto o conhecia; que na hora dos fatos estava meu marido, eu e os meninos; que Maicon estava armado; que Felipe não estava armado.”

			Respostas às perguntas formuladas pela Defesa MAICON: “que os fatos duraram no mínimo 2 minutos; que Maicon parou bem do meu lado; que eu não o conhecia antes; que a arma era preta; que a rua dos fatos é bem movimentada; que Maicon estava de camisa vermelha; que Felipe estava com a blusa cinza; que nenhum usava capacete, mas acho que Maicon usava boné; que não tenho certeza sobre o boné; que postei no Instagram e Facebook; que Anderson que recebeu as mensagens sobre a suposta autoria do roubo; que a testemunha que não conheço que recebeu os prints; que a testemunha foi à delegacia; que a testemunha que falou com os policiais que havia reconhecido; que postamos nas redes sociais; que a testemunha disse que viu os indivíduos com as motos no dia dos fatos; que a suposta testemunha não estava na hora dos fatos; que eu levei várias fotos do Facebook e Maicon para fazer reconhecimento; que não fizemos reconhecimento na delegacia; que no momento do atropelamento o Andersson estava dirigindo; que estávamos indo na frente e os policiais exatamente atrás de nós; que estávamos indo e Maicon vindo; que ele estava com a Biz, na cor amarela; que a testemunha que não sei o nome conduzia o carro; que eu confirmei que era ele; que a testemunha virou o carro invadindo a contramão de direção e bateu na moto de Maicon; que eu saí assustada; que não sabia que a testemunha faria aquilo; que chegamos a brigar com o dono do carro; que os policiais vieram nos ajudar.”

			Respostas às perguntas formuladas pela Defesa ROBERT: “que eu estava de 7 meses de gestação; que minha barriga era muito grande.”

			Respostas às perguntas formuladas pelo Juízo: “que o que estava conduzindo a moto era negro, magro, parecia ter uma altura normal, com cabelo curto, estilo militar, cor preta, sem barba ou cavanhaque, cerca de 20/22 anos, não reparei em tatuagem ou cicatriz, não vi óculos ou aparelho, os olhos dele me chamaram atenção porque estavam bem vermelhos na hora e eram de cor escura; que estava vestido com uma bermuda preta e camisa cinza; que o que estava na garupa era branco, magro com braços mais fortes, e parecia ter a mesma altura que o que conduzia, uma altura mediana, quase certeza que este estava de boné, sem barba ou cavanhaque, que parecia ter por volta dos 18 ou 19 anos, não reparei em tatuagens ou cicatrizes, nem óculos ou aparelho dentário, e nada me chamou a atenção, e estava com a blusa vermelha, estava de bermuda mas não me lembro a cor.”(vítima Maria Eduarda).

			“Respostas às perguntas formuladas pelo Ministério Público: “que eu estava voltando da igreja com a minha esposa para entregarmos a moto que não era nossa; que os 2 nos abordaram próximo à casa desse amigo; que estavam em uma Biz e Maicon estava com uma blusa vermelha; que eles disseram para que descêssemos e eu pedi para não fazerem aquilo porque minha esposa estava grávida; que vimos a arma e eu deixei levar; que o Felipe permaneceu e pediu o sensor da moto; que eles pediram os celulares, mas não tínhamos; que o sensor da moto faz a ligação da moto; que cada um montou em numa moto e foram embora dali; que na rua que estávamos não tinha movimento; que não tinha mais nenhuma moto atrás deles; que Maicon foi na frente e Felipe atrás, um em cada moto; que liguei para o dono da moto perguntando se a moto tinha seguro e ele disse que não; que identifiquei porque visei muito o Felipe, o moreninho; que um amigo íntimo da gente conhecia os dois; que Felipe até mora no mesmo bairro que a gente; que fizemos um B.O. e conseguimos identificar; que descobrimos posteriormente que Felipe morava próximo; que identificamos essas pessoas porque um amigo mostrou as redes sociais dos acusados; que os policiais iam buscar os acusados na viatura para reconhecermos; que fomos num carro na frente e os policias atrás; que no momento o carro jogou na direção da moto do Maicon, que ele estava com a mesma moto usada no roubo; que a moto estragou e cortou a perna de Maicon; que na mesma hora reconheci Maicon; que reconheci a moto também; que dali fomos buscar o outro menino; que não fui até casa do outro menino; que fiquei no local e depois fomos à delegacia; que busquei e reconheci Felipe também; que não tive dúvida no reconhecimento; que a moto nunca pareceu; que eles disseram que venderam a moto para um tal de Careca, que mora na Via Light; que não conheço Robert; que não o vi no local, mas os meninos iam se entregando.”

			

			Respostas às perguntas formuladas pela Defesa FELIPE (Dr. Cleverson): “que havia 2 pessoas no momento do assalto, e não vi mais ninguém; que eu pilotava a moto e minha esposa na garupa; que fomos à delegacia 30 a 40 minutos depois dos fatos; que o meu amigo Pedro que nos contou; que no momento que fomos buscar Maicon estávamos Andersson, Pedro, minha esposa e eu; que imprimimos a foto, e entregamos aos policiais; que foram prendê-los no dia seguinte.”

			Respostas às perguntas formuladas pela Defesa MAICON (Dr. Romulo): “que sou amigo do proprietário da moto; que ele se chama Anderson Oliveira; que Anderson nunca foi policial; que eu estava há 2 dias com a moto de Andersson; que o evento durou cerca de 3 minutos; que identificamos os réus pelas fotos que me mostraram e pessoalmente; que não conhecia Maicon anteriormente; que eu não conhecia Maicon da região que eu residia; que no momento da abordagem, Maicon que estava portando a arma preta; que a rua é conhecida como sendo perigosa; que no momento dos fatos a rua estava escura; que Maicon estava com boné preto, camisa vermelha e short preto; que Felipe estava com boné, camisa da Nike cinza e short preto; que nenhum usava capacete; que o policial trouxe as mesmas fotos que eu apresentei para o reconhecimento; que não fiz reconhecimento na sala de reconhecimento; que o reconhecimento foi feito na hora do acidente do Maicon e quando trouxeram Felipe dentro do carro; que Anderson que dirigia o carro no momento do atropelamento; que meu carro estava indo na frente dos carros dos policiais; que fomos na frente para mostrar a casa de Felipe; que o Pedro que estava indicando o local; que Pedro é um amigo, mas não testemunhou o roubo; que ele sabia quem era o Felipe ele disse que achava que sabia quem havia roubado a moto porque morava na região e os via andando por ali; que os acusados já tinham fama de assaltarem na região e Pedro sugeriu que fossem os dois; que minha esposa e eu reconhecemos os acusados quando Pedro sugeriu que teriam sido eles; que o reconhecimento foi feito no momento do atropelamento; que Maicon estava acidentado na hora que foi reconhecido; que Maicon estava vindo em direção contraria e o reconhecemos quando ainda estávamos no carro; que Andersson, que estava fora de si, com raiva, jogou o carro na direção que Maicon vinha; que após a colisão eu sai do carro, mas estava auxiliando minha esposa; que não tive contato com Maicon; que reconheci Maicon antes do atropelamento”.

			Respostas às perguntas formuladas pela Defesa ROBERT (Dr. Felipe): “que Pedro, por ser nosso amigo, entrou em contato conosco e disse que talvez pudessem ser esses meninos, porque Pedro conhecia os meninos; que reconhecemos os acusados que ele sugeriu que pudessem ser os roubadores.”

			Respostas às perguntas formuladas pelo Juízo: “que ainda não estou tendo que pagar pela moto, mas o dono da moto está me cobrando, já que ela não foi recuperada; que eu estou sendo ameaçado por Anderson; que fomos descobrir posteriormente que minha esposa estava perdendo líquido amniótico no período de gestação; que tivemos que antecipar o parto; que minha esposa tem traumas por conta dos fatos, não conseguindo mais passar por aquela rua; que o que estava conduzindo a moto era negro, mais escuro que eu, magro, um pouco mais baixo que eu, que eu meço 1,70m quase 1,80m, que esse estava de boné, mas parecia ter cabelo curto; que sem barba ou cavanhaque; que não vi tatuagens ou cicatrizes; que não usavam óculos e aparelho dentário, com olhos puxados, de cor escura, com cerca de 18 ou 19 anos; que usava camisa cinza escura com símbolo da Nike, boné preto, e short preto; que o que estava na garupa era pardo, magro, mesma altura do outro, estava de boné e não tinha cabelo vazando, que não reparei muito porque esse ficou mais próximo de minha esposa, que não tinha barba; que não reparei em cavanhaque ou bigode, tatuagens e cicatrizes eu não sei se tinha, que não usava óculos e não vi se usava aparelho dentário; que a boca era fininha; que parecia ter entre 18 e 19 anos; que vestida bermuda e blusa vermelha, e de boné.”(vítima Marcos Antônio). 

			Em relação à prisão em flagrante dos réus, desassiste razão às defesas técnicas dos réus, quando suscitam a referida nulidade.

			Conforme a dinâmica observada a partir dos depoimentos prestados pelas vítimas e pelos policiais civis, a prisão-captura dos réus Maicon e Felipe foi efetuada menos de 24 horas após o crime de roubo em questão, sendo certo que, ao interceptarem o réu Maicon, em plena via pública, conduzia ele, precisamente, a motocicleta que fora empregada para o cometimento do crime de roubo, uma Honda Biz amarela (conforme Auto de Encaminhamento em id. 54521176).

			Acertado, pois, se afigura o entendimento esposado pelo nobre magistrado de piso ao reconhecer que a situação fática ensejava a hipótese legal prevista no art.302, IV, do CPP, visto que se está diante de flagrante presumido, situação em que o autor do delito é surpreendido, ‘logo depois’ do crime – conceito mais dilargado no tempo do que aquele previsto no inciso III do mesmo dispositivo legal –, com instrumentos que façam presumir ser ele autor da infração penal.

			No que tange ao réu Felipe, bem como ao adolescente em conflito com a lei, Jackson, seu irmão, houve confissão da prática delitiva, afigurando-se as versões apresentadas, por ambos, absolutamente coincidentes e harmônicas entre si.

			Não se constata, ao revés do que sustenta sua defesa técnica, qualquer irregularidade na confissão procedida pelo réu Felipe, na medida em que não há qualquer elemento concreto nos autos que evidencie ter ele prestado suas declarações, sob coação ou tortura física ou psicológica, por parte dos agentes da lei.

			Na audiência de custódia (id. 50683996), oportunidade em que deveria ter alegado eventuais vícios na efetuação de sua prisão em flagrante, o nominado réu quedou-se inerte, sendo certo que consta no termo da assentada que os custodiados tiveram a oportunidade de se entrevistar reservadamente com suas defesas técnicas, antes da audiência, não tendo os réus relatado terem sofrido qualquer tipo de agressão.

			

			Nada obstante, tem-se que o Laudo de Exame de Corpo de Delito de Integridade Física do réu Felipe (id. 54521178) revelou a inexstência de vestígios de agressões físicas no momento do exame.

			Portanto, merecem ser rejeitadas as preliminares arguidas.

			Superada a análise das preliminares arguidas, passa-se à análise meritória dos fatos em questão.

			Não merecem prosperar as pretensões defensivas absolutórias por suposta precariedade de provas.

			Com efeito, a materialidade e autoria delitivas restaram sobejamente comprovadas, em consonância com o Registro de Ocorrência (id. 50392311), com o Auto de Encaminhamento (id. 54521176), com as declarações prestadas pelas vítimas e pelos agentes da lei, na fase extrajudicial, as quais foram devidamente corroboradas em Juízo, já sob o crivo das garantias constitucionais, assim como com os próprios termos da confissão realizada pelo réu Felipe e pelo adolescente em conflito com a lei, ainda em sede policial.

			Assim é que merecem registro as declarações prestadas pelo réu Felipe, em sede distrital, in verbis:

			“QUE aos 20 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte três, presta declarações, após ter sido conduzido até a sede desta Unidade de Polícia Judiciária – 56ª DP sob a acusação de estar envolvido na prática do crime de roubo; Que  o  declarante  reside  na  Rua  Tapajos,  202 Comendador Soares – Nova Iguaçu/ RJ; QUE, neste local, reside com a sua esposa, LAYSSA DE OLIVEIRA; QUE possui dois filhos com LAYSSA, ENZO, de 2 anos, e MAYTHÊ, de 1 mês; QUE, atualmente, está desempregado, mas, esporadicamente, realiza alguns ‘bicos’ de entregador na pizzaria do Paulinho, localizada na rua Mario Pinote, Comendador Soares – Nova Iguaçu/RJ; QUE cursou até o 1º Ano do Ensino Médio; QUE, neste ato, é cientificado sobre o teor da acusação e alertado sobre os seus direitos constitucionais, dentre eles o de permanecer em silêncio e de ser assistido por um advogado, mas, neste ato abre mão de tais direitos, desejando colaborar com as investigações; QUE, em relação aos fatos, ora apurados, disse que há aproximadamente 3 (três) anos conheceu MAICON ALEJANDRO VICENTE DA SILVA, através do primo do declarante, de nome CHRITIAN; QUE não nutre um vínculo de muita amizade com MAICON, apesar de já terem consumido drogas juntos e, aos finais de semana, trabalharem juntos na pizzaria do Paulinho, situada na rua Mario Pinote, Comendador Soares – Nova Iguaçu/RJ; QUE ontem, 19/03/2023, por volta das 19h, o declarante e MAICON foram trabalhar na pizzaria do PAULINHO, onde ficaram até uma certa hora da noite, não sabendo precisar; QUE, durante uma das entregas, MAICON chamou o declarante para participar de roubos que seriam praticados durante o horário de trabalho; QUE MAICON disse que queria roubar uma motocicleta, não especificando a marca/ modelo, pois, ele (MAICON) estava enjoado da motocicleta dele, de marca/ modelo Honda Biz, de cor amarela; QUE o declarante perguntou o que ganharia participando desse roubo, momento em que MAICON disse que lhe daria a motocicleta Honda Biz, de cor amarela, fato que aceitou; QUE, nesse momento, o declarante retornou para a pizzaria enquanto MAICON foi em casa, localizada no condomínio da Marinha, Bairro Comendador Soares – Nova Iguaçu/RJ, onde pegou um simulacro de arma de fogo; QUE, após alguns minutos, MAICON retornou, já com o simulacro na cintura, e encontrou com o declarante na PIZZARIA; QUE, realizaram mais uma entrega, próximo à pizzaria, o declarante pilotando a honda Biz e MAICON na garupa levando a mochila de entrega, momento em que encontraram com um amigo, de nome ROBERT, em frente a pizzaria, instante em que o chamaram para também praticar o roubo, fato que ele aceitou; QUE, antes de saírem para praticar o roubo, o declarante ligou para o irmão, de nome JACKSON, e o chamou para dar um ‘rolé’ de moto; QUE JACKSON aceitou e pediu que o declarante o esperasse na pizzaria; QUE esperaram JACKSON chegar à pizzaria; QUE JACKSON, já no local, tomou conhecimento, pelo declarante, do roubo que eles iriam participar; QUE tanto JACKSON quanto ROBERT não receberiam nada pela participação, fazendo por consideração ao declarante e a MAICON; QUE o combinado seria que ROBERT e JACKSON ficariam próximos ao declarante e MAICON, após a abordagem, caso houvesse uma eventual reação da vítima, a fim de ajudar o declarante e MAICON; QUE, então, saíram para praticar esse roubo, o declarante pilotando a motocicleta honda Biz, de propriedade de MAICON, com este na garupa, e ROBERT e JACKSON juntos na motocicleta de ROBERT, de marca/ modelo Yamaha Factor; QUE circularam pelas ruas do bairro em busca de vítimas potenciais, momento em que visualizaram um casal, que estava com uma motocicleta, de marca/ modelo Honda PCX, instante em que o declarante e MAICON retornaram na rua e abordaram esse casal; QUE MAICON, de posse do simulacro de arma de fogo, desembarcou da motocicleta e foi na direção do casal e exigiu a motocicleta honda PCX; QUE o declarante chegou a desembarcar da motocicleta, mas embarcou novamente, assim que viu MAICON embarcando na motocicleta da vítima; QUE, então, deixaram o local, tomando o mesmo sentido, MAICON na motocicleta da vítima, o declarante na motocicleta de MAICON e JACKSON e ROBERT na motocicleta de ROBERT; QUE, alguns quilômetros a frente, pararam para decidir o que fariam, momento em que MAICON disse que levaria a moto Honda PCX para casa, o declarante voltaria para a pizzaria, JACKSON e ROBERT voltariam para casa, instante em que JACKSON montou na garupa da motocicleta que estava com o declarante, Honda Biz, pois, o declarante o deixaria em casa; MAICON saiu do local com a Honda PCX e ROBERT foi embora sozinho, para casa, com a Yamaha Factor; QUE, após levar o seu irmão, JACKSON, em casa, o declarante voltou para a pizzaria; QUE, após uns 15 minutos, MAICON retornou para a pizzaria, e disse que havia entregado a motocicleta Honda PCX, para um nacional conhecido pelo vulgo “CARECA”; QUE “CARECA” ofereceu R$1.380,00, pela motocicleta; QUE MAICON, por não ter ficado com a motocicleta roubada, não poderia dar a motocicleta dele para o declarante, fato que só lhe entregou R$180,00, pela participação no roubo; QUE continuaram trabalhando, normalmente, na pizzaria, até às 00h; QUE reconhece MAICON, através de fotos retiradas dos Sistemas de Inteligência da Polícia Civil, como sendo o nacional  MAICON  ALEJANDRO  VICENTE  DA SILVA, rg: 275670586; QUE conheceu MAICON através de um primo, de nome CHRISTIAN, há quase 3 anos; QUE reconhece JACKSON, através de fotos retiradas dos Sistemas de Inteligência da Polícia Civil, como sendo o nacional  JACKSON  SILVA  DAMASCENO,  rg: 287443972; QUE JACKSON é irmão do declarante; QUE reconhece ROBERT, através de fotos retiradas dos Sistemas de Inteligência da Polícia Civil, como sendo o nacional ROBERT ROOSIVELT DE SOUZA RIBEIRO, rg: 349483990; QUE conheceu ROBERT no ano de 2022, por intermédio de MAICON”. E mais não disse.” (id 50392319).

			Correto, pois, se vislumbra o juízo de reprovação exercido pelo nobre magistrado de piso em desfavor dos réus, ora apelantes.

			De igual modo, se afigura absolutamente correta a condenação dos réus como incursos nas sanções do art.244-B da Lei 8.069/90.

			Sabido é que a forma de atuação referente ao crime de corrupção de menor, antes previsto no art. 1º da Lei 2.252/54 e hoje no art. 244-B, §2º do Estatuto da Criança e do Adolescente, consiste em praticar (realizar, executar), infração penal (fato criminoso ou contravencional) juntamente com o menor ou induzir (dar a ideia) o menor a praticá-la (realizá- la, concretizá-la).

			Portanto, o que se busca punir é a associação do maior com o menor, gerando a corrupção deste último que, precocemente, insere-se no mundo da criminalidade. Essa inserção tem origem, em grande parte das vezes, por atuação do maior, pessoa amadurecida, que se vale do menor, imaturo, para fins ilícitos, arrastando-o ao cenário do crime e da contravenção, como ocorreu na hipótese dos autos.

			Destarte, o delito tipificado no artigo 244-B do ECA (inserido pela Lei 12.015/09), se caracteriza com a demonstração de que o agente atraiu o menor para auxiliá-lo na prática de crime, comportamento que estaria a facilitar, estimular ou encorajar o jovem a aderir o caminho do ilícito.

			E tal é o pacífico entendimento jurisprudencial pátrio sobre o tema, inclusive, no âmbito dessa E. Câmara, in verbis:
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			Recurso de Apelação, interposto pelo réu, Matheus Valle Brito da Silva (representado por órgão da Defensoria Pública), em face da sentença prolatada no index 644, pela Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de Rio Bonito, na qual o nomeado réu foi condenado pelas práticas delitivas previstas no artigo 157, §2º, II, do Código Penal, e no artigo 244-B da Lei nº 8.069/1990, na forma do artigo 69 do Código Penal, às penas definitivas de 08 (oito) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão, em regime de cumprimento inicial fechado, e ao pagamento de 15 (quinze) dias multa, condenando-o, ainda, ao pagamento das custas forenses, sendo omissa a sentença quanto à taxa judiciária, negando-lhe, ao final, o direito de recorrer em liberdade. Com efeito, não podem prosperar os pleitos absolutórios, pois em análise aos elementos probatórios, produzidos durante a instrução criminal, verifica-se que a autoria e a materialidade de ambos os delitos imputados ao réu apelante, resultaram plenamente demonstradas, por meio dos firmes depoimentos prestados, em sede policial, por Lucio Santos de Abreu, vítima do roubo, e em sedes policial e judicial, pelos policiais militares, Leonardo de Souza Gomes e Fábio Brum de Azevedo, sendo estes corroborados pelos demais elementos de convicção carreados aos autos, os quais dão conta das práticas dos fatos delitivos, tal como narrados na exordial acusatória. Segundo a prova dos autos, em comunhão de tarefas e desígnios, o réu apelante, na companhia dos corréus, Wictor Hugo Barra Queres e Lucas Alvadez Marques (autos desmembrados 0009260-60.2020.8.19.0046, já definitivamente julgados em 16/10/2023) e de uma adolescente, R. V. P. M., solicitaram uma viagem pelo aplicativo Uber, ocasião em que, no interior do carro, conduzido pelo lesado, Lucio Santos de Abreu, anunciaram o assalto e, por meio de violência e grave ameaça, subtraíram o veículo e os bens pessoais deste. (...) Deve ser mantida a sentença condenatória, também em relação ao delito de corrupção de menores, inserto no artigo 244-B da Lei nº 8.069/1990, visto tratar-se de crime formal ou de perigo, que tem por escopo a integral proteção ao ser em desenvolvimento, mostrando-se desnecessária a comprovação da efetiva corrupção da menor envolvida, bastando tão somente a probabilidade de corromper ou facilitar a corrupção desta.

			Importa salientar, no que diz respeito à natureza do referido crime, que a jurisprudência encerrou entendimento, diante da consolidação, em ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal e na Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça (verbete nº 500 da Súmula do S.T.J.), no sentido da prescindibilidade da produção de prova, quanto à efetiva corrupção do menor, para a configuração do delito do art. 244-B da Lei n.º 8.069/1990, tendo em vista a sua natureza formal.

			Nessa senda, cabe destacar que, ao deslocar a conduta, anteriormente prevista no art. 1º da Lei nº 2.252/1954, para o art. 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente, o qual é informado pelo princípio da proteção integral à criança e ao adolescente, a configuração do crime de corrupção de menores passou a dispensar a demonstração de que o adolescente ainda não havia sido corrompido. O simples fato de o recorrente ter praticado o crime de roubo em concurso com a adolescente é o bastante para caracterização do tipo em comento, debate este já superado. De se trazer à baila, por oportuno, o teor do verbete nº 500, da Súmula da Corte Superior de Justiça, ad litteram: ¿A configuração do crime previsto no artigo 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente independe da prova da efetiva corrupção do menor, por se tratar de delito formal.¿ (S.T.J., Terceira Seção, Data do Julgamento: 23/10/2013, Data da Publicação: 28/10/2013). (...).

			0159510-12.2021.8.19.0001 - APELAÇÃO. Des(a). ADRIANA LOPES MOUTINHO DAUDT D’ OLIVEIRA - Julgamento: 06/12/2023 - OITAVA CÂMARA CRIMINAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 157, § 2.º II, III E V E § 2º- A, I, DO CP C/C ART. 244-B, § 2º, DA LEI 8.069/90, E ART. 157, § 2º, II e § 2º-A, I, C/C ART. 244-B, §2º, DA LEI 8.069/90, TUDO NA FORMA DO ART. 70, PRIMEIRA PARTE, DO CP. RECURSOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DA DEFESA.

			1. Trata-se de Recursos de Apelação do Ministério Público e da Defesa do réu Wermerson, em face da Sentença proferida pelo Juiz de Direito da 41ª Vara Criminal da Comarca da Capital que julgou PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR o acusado Wermerson nos seguintes termos: crime previsto no artigo 157, § 2º, incisos II, III e V e § 2º-A, inciso I, do Código Penal (vítima Sociedade Empresária Empório Mega100), aplicando-lhe a pena de 08 (oito) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias e 106 (cento e seis) dias-multa, e crime previsto no art. 244-B, da Lei nº 8.069/90 (praticado quando daquele roubo à sociedade empresária), fixando a pena de 01 (um) ano de reclusão, na forma do art. 69 do CP, totalizando a reprimenda pelo conjunto de tais fatos em 09 (nove) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias e 106 (cento e seis) dias-multa; crime previsto no artigo 157, § 2º, inciso II e § 2º-A, inciso I, do Código Penal (vítima Afonso Faustino dos Santos), aplicando-lhe a pena de 08 (oito) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias e 106 (cento e seis) dias-multa, e crime previsto no art. 244-B, da Lei nº 8.069/90 (praticado quando daquele roubo contra Afonso), aplicando-lhe a pena de 01 (um) ano de reclusão, na forma do art. 69 do CP, totalizando a reprimenda por tais fatos em 09 (nove) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias e 106 (cento e seis) dias-multa. Por fim, o Juiz a quo, reconhecendo o concurso formal entre cada conjunto de condutas criminosas, aplicou a PPL e a pena de multa mais graves e as exasperou em 1/6, estabelecendo a pena total por todos os crimes pelos quais Wermerson foi condenado em 11 (onze) anos, 06 (seis) meses e 13 (treze) dias de reclusão 123 (cento e vinte e três) dias-multa. O Sentenciante fixou o Regime Fechado ex vi legis e não foi concedido ao réu o direito de recorrer em liberdade (index 338). (...) 7. Quanto ao crime previsto no art. 244-B, da Lei 8069/90 praticado no mesmo momento em que cometido o delito de roubo da carga, dúvidas não há de sua configuração. Ficou comprovado que o adolescente Thallys estava na companhia do Apelante e comparsas quando do crime, participando ativamente do mesmo e, inclusive, portava um fuzil, como detalhado pela vítima Afonso. Também não tenho dúvidas de que os demais tinham pleno conhecimento da menoridade de Thallys: a vítima Afonso detalhou que ele tinha aparência de “criança”. E tal delito é formal, bastando a participação do menor em prática delituosa em companhia de maior de 18 (dezoito) anos. Aliás, é isto o que diz o art. 244-B da Lei nº 8.069/90: “Corromper ou facilitar a corrupção do menor de 18 (dezoito) anos, com ele praticando infração penal ou induzindo- o a praticá-la: (...)”. Confiram-se, também, os termos da Súmula nº 500 do Superior Tribunal de Justiça: “A configuração do crime do art. 244-B do ECA independe da prova da efetiva corrupção do menor, por se tratar de delito formal”. Registre-se que, apesar de a Denúncia e a Sentença mencionarem na classificação do crime o §2º do referido dispositivo legal, não foi efetivamente aplicado na dosimetria, não tendo havido recurso ministerial a respeito. (...) .

			

			E não tem sido outro o entendimento que vem sendo esposado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

			STJ - AgRg no REsp: 1969914 SP 2021/0354493-5, Relator: Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, Data de Julgamento: 05/04/2022, T6 - SEXTA TURMA, Data  de  Publicação:  DJe  08/04/2022.  PENAL  E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ROUBO MAJORADO E CORRUPÇÃO DE MENOR. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 155 DO CPP. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 282/STF. CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENOR. CRIME FORMAL. INDEPENDE DE EFETIVA CORRUPÇÃO. SÚMULA N. 500/STJ. AGRAVANTE DE CALAMIDADE PÚBLICA. DECOTE DE OFÍCIO. CONCURSO FORMAL. RECONHECIMENTO. DECISÃO REFORMADA. REGIME PRISIONAL MAIS GRAVOSO. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A alegação de ofensa ao art. 155 do CPP não foi debatida pelo Tribunal de origem, carecendo do necessário prequestionamento, circunstância que atrai a aplicação da Súmula n. 282/STF, por analogia. 2. Tendo sido delineado no contexto fático-probatório analisado pelas instâncias ordinárias que o agente praticou o roubo majorado na companhia de dois adolescentes, verifica- se que o entendimento firmado no acórdão atacado não destoa da jurisprudência desta Corte, cristalizada na Súmula n. 500 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: “A configuração do crime do art. 244-B do ECA independe da prova da efetiva corrupção do menor, por se tratar de delito formal.” (...).

			Trata-se, conforme ressaltado em todos os julgados trazidos à colação, de crime formal, sendo despiciendo provar que o adolescente em conflito com a lei passou a se dedicar a atividades criminosas a partir desse episódio delituoso. Tal orientação está pacificada no Superior Tribunal de Justiça, por meio do verbete nº 500 de sua súmula de jurisprudência:

			

			Súmula 500 do STJ – “A configuração do crime do art. 244-B do ECA independe da prova da efetiva corrupção do menor, por se tratar de delito formal.”

			Merece parcial provimento a pretensão defensiva formulada em favor dos nominados réus, que busca redimensionamento das penas-base fixadas na terceira fase dosimétrica, com vistas a ver-se reduzida a fração de aumento aplicada pelo Douto Juízo a quo em virtude da presença da majorante especial referente ao concurso de agentes.

			Insta registrar, desde logo, que a pena-base, em relação a todos os réus, foi fixada, na primeira fase dosimétrica, no mínimo legal, por ter o magistrado, na origem, reputado ausentes quaisquer das circunstâncias judiciais do art.59 do CP, o que se afigura absolutamente correto.

			Não ignorou, o nobre magistrado de piso a circunstância de uma das vítimas estar em estágio de gravidez avançada, mas esse dado foi devidamente considerado na segunda fase dosimétrica, ao reconhecer e fazer incidir a agravante genérica prevista no art.61, II, h, do CP, que ao final veio a ser.

			Assim é que, visando atender-se aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, haverá de ser reduzida a fração de aumento por conta da presença desta majorante especial, de 1/3 para 1/6, conforme nossa melhor jurisprudência pátria e o próprio entendimento que vem sendo esposado por essa E. Câmara, sobre o tema.

			Considerando o caráter devolutivo do recurso de apelo, e não obstante a ausência de inconformismo por parte das defesas técnicas dos nominados réus, haverá de ser aplicado, in casu, a regra do concurso formal de crimes ( roubo e corrupção de menores), consoante pacífico entendimento jurisprudencial firmado não só por esse E. Tribunal como por nossos Tribunais Superiores pátrios.

			Portanto, haverá essa E. Câmara de dar parcial provimento aos apelos defensivos nos termos acima assinalados.

			De igual modo, o apelo ministerial está a merecer parcial provimento tão somente para que seja afastada a incidência da figura da participação de menor importância que vem prevista no art. 29, § 1º, do Código Penal, no que tange ao 
réu Robert.

			

			Isso porque se vislumbra impossível o reconhecimento da participação de menor importância se o agente contribui ativa e conscientemente para o sucesso da empreitada criminosa, possuindo pois, o domínio funcional do fato.

			Sabido é que a participação de menor importância só é aplicável àquele que pouco tomou parte na prática criminosa e não àquele que participou do roubo dando cobertura aos comparsas, auxiliando na fuga e assim concorrendo, eficazmente, para a produção do resultado colimado, qual seja, o apossamento do alheio em proveito próprio e dos comparsas.

			E este é exatamente o caso em comento. A participação do corréu Roberto foi decisiva para a garantir a consumação do delito, na medida em que dava cobertura aos comparsas, à distancia, em posse de sua motocicleta, enquanto a empreitada criminosa era executada materialmente pelos mesmos.

			Não há como deixar de acolher-se a aludida pretensão ministerial.

			Todavia, igual sorte não está a merecer a pretensão ministerial que visa a exasperação das penas-base fixadas, para os réus, na primeira fase dosimétrica, em razão do emprego de simulacro de arma de fogo, que sequer encontra eco na jurisprudência consolidada no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual o uso do simulacro de arma de fogo está englobado pela elementar da grave ameaça do crime de roubo.

			Nesta esteira, confira-se julgados recentes daquela E. Corte Superior, sobre o tema, in verbis:

			“DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. ROUBO MAJORADO. DOSIMETRIA DA PENA. IMPOSSIBILIDADE DE VALORAÇÃO NEGATIVA DO USO DE SIMULACRO DE ARMA DE FOGO COMO CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL. ELEMENTO INERENTE AO TIPO PENAL. REGIME INICIAL FECHADO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA PARA O RECORRENTE PRIMÁRIO. READEQUAÇÃO PARA O REGIME SEMIABERTO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

			I. CASO EM EXAME

			1. Recurso especial interposto por Jonathan Alves de Lira e Valmir Goulart de França Júnior contra acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo que manteve a condenação dos recorrentes à pena de 5 anos e 4 meses de reclusão, mais 13 dias-multa, em regime inicial fechado, pelo crime de roubo majorado (art. 157, § 2º, II, do Código Penal). A pena-base de ambos foi majorada em razão do uso de simulacro de arma de fogo, sendo o regime inicial fechado justificado pela gravidade do delito e circunstâncias judiciais desfavoráveis. 

			II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO

			2. Há duas questões em discussão:(i) verificar a adequação da majoração da pena-base com fundamento no uso de simulacro de arma de fogo, considerando tratar-se  de  circunstância  inerente  ao  tipo  penal de roubo;(ii) avaliar a fixação do regime inicial fechado para o recorrente Valmir, primário e sem circunstâncias judiciais desfavoráveis, diante do quantum da pena e do art. 33, § 2º, “b”, do Código Penal. 

			III. RAZÕES DE DECIDIR

			3. A valoração negativa do uso de simulacro de arma de fogo como circunstância judicial desfavorável viola a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece que a grave ameaça exercida mediante simulação de arma está englobada pela elementar do tipo penal do roubo e não pode ser utilizada para agravar a pena-base. Precedentes: AgRg no HC 401.040/SP, rel. Min. Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 24/11/2017; AgRg no HC 687.887/SP, rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, DJe 13/12/2021.

			4. Em relação ao recorrente Valmir Goulart de França Júnior, primário e sem circunstâncias judiciais desfavoráveis, a fixação do regime inicial fechado contraria o disposto no art. 33, § 2º, “b”, do Código Penal, que prevê o regime semiaberto como adequado para penas superiores a 4 anos e inferiores a 8 anos, salvo fundamentação concreta que justifique a adoção de regime mais gravoso.

			

			5. Por outro lado, em relação ao recorrente Jonathan Alves de Lira, a fixação do regime inicial fechado é válida, pois está fundamentada na existência de circunstância judicial desfavorável (maus antecedentes), além de reincidência específica, nos termos do art. 33, § 3º, do Código Penal e da Súmula 440 do STJ.

			6. Assim, é necessário readequar a pena do recorrente Valmir,  afastando  a  valoração  negativa  do  uso de simulacro de arma de fogo e alterando o regime inicial de cumprimento de pena para o semiaberto, enquanto se mantém o regime fechado para Jonathan.

			IV. DISPOSITIVO E TESE

			7. Recurso parcialmente provido.” (REsp 2083454 / SP, Rel. Ministra DANIELA TEIXEIRA, QUINTA TURMA, DJEN 26/02/2025)

			“PENAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ROUBO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. CULPABILIDADE. USO DE SIMULACRO DE ARMA DE FOGO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA. AGRAVO CONHECIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

			I. CASO EM EXAME

			1. Agravo em recurso especial interposto contra decisão que inadmitiu o recurso especial, no qual se discute a correta aplicação do art. 59 do Código Penal na dosimetria	da pena em crime de roubo.

			2. O juiz de primeiro grau considerou negativas as circunstâncias de culpabilidade, antecedentes e motivos do crime, exasperando a pena-base.

			3. O Tribunal de origem reduziu a pena-base, fixando-a em 4 anos e 8 meses de reclusão.

			II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO

			

			4. A questão em discussão consiste em saber se o uso de simulacro de arma de fogo pode ser considerado para exasperar a pena-base a título de culpabilidade, ou se é circunstância inerente ao tipo penal de roubo.

			III. RAZÕES DE DECIDIR

			5.  O entendimento das instâncias ordinárias está em dissonância com a jurisprudência do STJ, que considera o uso de simulacro de arma de fogo como circunstância inerente à violência ou grave ameaça do tipo penal de roubo, não podendo ser utilizado para exasperar a pena-base.

			6. A jurisprudência do STJ estabelece que a dosimetria da pena deve ser fundamentada em dados que extrapolem as circunstâncias elementares do tipo penal básico, conforme o critério trifásico do art. 68, c/c o art. 59, do Código Penal.

			IV. AGRAVO CONHECIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.” (AREsp 2738564 / ES, Rel. Ministra DANIELA TEIXEIRA, QUINTA TURMA, DJEN 17/02/2025) (grifos nossos)

			No que concerne ao pleito defensivo de ver aplicada a figura da detração penal, deve ser destacado que, até a publicação da Lei nº. 12.736, de 30 de novembro de 2012, essa era matéria de competência da Vara de Execuções Penais.

			Porém, a partir de sua vigência – 03 de dezembro de 2012 -, o magistrado que proferir sentença condenatória, deverá considerar a detração, consoante dispõe seu art. 1º, in verbis:

			“Art. 1º A detração deverá ser considerada pelo juiz que proferir a sentença condenatória, nos termos desta lei.”

			O referido diploma legal introduziu o § 2º, do artigo 387, do Código de Processo Penal, dispondo que “O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade”.

			Contudo, ao analisar o tema detração penal, também cumpre observar os artigos 42 do Código Penal, 564, inciso I do Código de Processo Penal, como também o art. 66, inciso III, alínea c, da LEP. Diante do cotejo dessas disposições normativas, emerge a conclusão no sentido de que compete originalmente ao juiz da Execução Penal realizar a detração penal, ressalvada a competência do juiz do processo de conhecimento, quando do ato de “detrair”, que significa “abater o crédito de”, redundar alteração no regime prisional inicial a ser fixado, hipótese que deverá constar da sentença condenatória.

			Logo, para a incidência da detração penal, necessário se faz a observância da regra inserta no art. 387, §2º do CPP, como também da Lei de Execução Penal de forma concomitante, proporcionando, assim, a justa aplicação da reprimenda penal.

			Desse modo, tal questão deverá ser apreciada pelo Douto Juízo de Direito da Vara de Execução Penal, onde serão colhidos maiores elementos para análise dos requisitos subjetivos eventualmente presentes com fito a ver auferida a pretendida progressão de regime prisional.

			Por fim, afigura-se descabido, outrossim, o pleito defensivo de ver revogada a prisão preventiva dos réus revogação, até o final julgamento dos recursos de apelo, ou, eventualmente, de vê-la substituida por medidas cautelares mais brandas.

			Conforme bem observado pelo Douto Juízo a quo no corpo do r. decisum condenatório, in verbis:

			“(...) Nego aos condenados o direito de apelar em liberdade (art. 387, §1º, do CPP). Senão vejamos:

			Note-se que os sentenciados permaneceram presos durante a instrução criminal, visando também garantia da ordem pública, não havendo qualquer razão para soltá-los agora que foram condenados ao cumprimento de pena de reclusão.

			Aplica-se, aqui, a orientação do STF no sentido de que, se “o réu permaneceu preso durante toda a instrução criminal, não se afigura plausível, ao contrário, revela-se um contrassenso jurídico, sobrevindo sua condenação, colocá-lo em liberdade para aguardar o julgamento do apelo” (in HC 118.551, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 01/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-205 DIVULG 15-10-2013 PUBLIC 16-10-2013).

			Ademais, não se pode perder de vista que os apenados foram presos pela prática de crime de roubo majorado pelo concurso de agentes e com emprego de simulacro de arma de fogo.

			O crime é grave e a forma como foi praticado é preocupante à ordem pública, com a atuação conjunta dos roubadores, com divisão de tarefas, disseminando o caos, o pânico e temor social.

			In casu, além de buscar evitar a reiteração delitiva, a garantia da ordem pública também busca acautelar o meio social, resguardando a integridade das instituições, sua credibilidade e o aumento da confiança da população nos mecanismos oficiais de repressão às diversas formas de delinquência (“ut” STJ, RHC 26.308/DF, j. 08/09/2009, DJe 19/20/2009 e STF, HC 89.090/GO, DJe 05/10/2007).

			Nesse contexto, as medidas cautelares substitutivas da prisão, previstas no artigo 319 do CPP, ainda que cumulativamente, mostram-se insuficientes à garantia do provimento final ou inadequadas.

			Esclareço que o fato de ter sido fixado ao apenado Robert o regime semiaberto não impede a manutenção da prisão preventiva, impondo tão somente a transferência para unidade prisional compatível com o referido regime. Nesse sentido, é robusta a jurisprudência do STJ: 

			“RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERESTADUAL DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. SENTENÇA. NEGATIVA DO DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. FUNDAMENTAÇÃO. GRAVIDADE DA CONDUTA. EXPRESSIVA QUANTIDADE DE DROGAS. SUBSISTÊNCIA DOS MOTIVOS QUE EMBASARAM A CUSTÓDIA CAUTELAR. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. CONDENAÇÃO. REGIME INICIAL SEMIABERTO. SEGREGAÇÃO AUSÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE COM A PRISÃO CAUTELAR. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. RECURSO NÃO PROVIDO. 1... 3. A necessidade da segregação fica reforçada em hipótese na qual sobreveio a sentença, tendo o recorrente respondido a toda a ação penal preso, uma vez que a existência de édito condenatório enfraquece sua presunção de não culpabilidade, de modo que se mostra adequada a manutenção da prisão. 4. Não há incompatibilidade na fixação do modo semiaberto de cumprimento da pena e o instituto da prisão preventiva, bastando a adequação da constrição ao modo de execução estabelecido, providência determinada pelo Tribunal a quo. Precedentes. 5. Recurso ordinário improvido.” (Processo RHC 201700855248 - RHC - RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS – 83307 – Relator REYNALDO SOARES DA FONSECA – STJ - QUINTA TURMA - DJE DATA:09/06/2017)

			“PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. ALEGADA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PRISIONAL. SEGREGAÇÃO CAUTELAR DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. QUANTIDADE DE DROGAS. REITERAÇÃO DELITIVA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA CONDENATÓRIA, COM ESTABELECIMENTO DE REGIME INICIAL SEMIABERTO. COMPATIBILIDADE ENTRE A PRISÃO CAUTELAR E O REGIME MENOS GRAVOSO. NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO NÃO PROVIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. I - A segregação cautelar deve ser considerada exceção, já que tal medida constritiva só se justifica caso demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código de Processo Penal. II - Na hipótese, o decreto prisional encontra-se devidamente fundamentado em dados concretos extraídos dos autos, para a garantia da ordem pública, seja pela quantidade do entorpecente apreendido (55 invólucros de maconha e uma porção maior da mesma substância, pesando aproximadamente 103,1 g), a indicar um maior desvalor da conduta perpetrada, seja pelo fundado receio de reiteração delitiva, haja vista o fato de que o recorrente encontrava-se em liberdade provisória, com monitoração eletrônica, em virtude de estar respondendo a outro processo pelo crime de roubo, quando foi preso em flagrante pela suposta prática do presente delito (precedentes). III - Contudo, estabelecido o regime semiaberto para o início do cumprimento da pena, impõe- se a necessidade de compatibilização entre a prisão cautelar e o modo de execução determinado na sentença.

			IV - Condições pessoais favoráveis, tais como primariedade, ocupação lícita e residência fixa, não tem o condão de, por si sós, garantirem a revogação da prisão preventiva se há nos autos elementos hábeis a recomendar a manutenção de sua custódia cautelar, o que ocorre na hipótese. Recurso ordinário não provido. Ordem concedida de ofício para determinar que o recorrente aguarde eventual recurso de apelação em regime semiaberto, salvo se por outro motivo estiver preso.” (Processo RHC 201700785206 - RHC - RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS – 82938 – Relator FELIX FISCHER – STJ - QUINTA TURMA - DJE DATA:16/08/2017)

			“PROCESSO PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. CONDENAÇÃO. PRISÃO PREVENTIVA. GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO. NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PACIENTE QUE RESPONDE A DIVERSAS AÇÕES PENAIS. RISCO DE EVASÃO. NEGATIVA DE RECORRER EM LIBERDADE. NECESSIDADE DE ASSEGURAR A APLICAÇÃO DA LEI PENAL. CONCESSÃO DE OFÍCIO A FIM DE ADEQUAR A CUSTÓDIA COM O MODO DE EXECUÇÃO FIXADO NA SENTENÇA. 1... 4. No caso, a manutenção da prisão preventiva está justificada pelo risco de evasão e também pela reiteração delitiva do recorrente, que responde a diversas ações penais. Assim, demonstrada a necessidade da prisão provisória para garantia da ordem pública e como forma de assegurar a aplicação da lei penal. 5. Tendo em vista a fixação do regime inicial semiaberto para o cumprimento de pena, faz-se necessária a compatibilização da custódia cautelar com o modo de execução fixado na sentença condenatória. 6. Recurso ordinário desprovido. Ordem concedida, de ofício, a fim de determinar que o recorrente aguarde o julgamento da apelação em estabelecimento adequado ao regime semiaberto, fixado na sentença. (Processo RHC 201500343649 - RHC - RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS – 56698 – Relator ANTONIO SALDANHA PALHEIRO – STJ - SEXTA TURMA - DJE DATA: 01/08/2017)

			CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. RECEPTAÇÃO E ADULTERAÇÃO DE SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR. RÉU QUE PERMANECEU PRESO DURANTE TODA A INSTRUÇÃO CRIMINAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. MANUTENÇÃO DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE NÃO RECONHECIDO. POSSIBILIDADE DE AGUARDAR O TRÂNSITO EM JULGADO DA CONDENAÇÃO NO REGIME SEMIABERTO, ESTABELECIDO NA SENTENÇA. RECURSO DESPROVIDO. HABEAS CORPUS CONCEDIDO, DE OFÍCIO. 01. Conforme numerosos precedentes desta Corte (RHC 46.502/MS, Quinta Turma, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJe de 19/12/2014; RHC 37.801/RJ, Sexta Turma, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, DJe de 13/10/2014) e do Supremo Tribunal Federal, “permanecendo os fundamentos da prisão cautelar, revela-se um contrassenso conferir ao réu, que foi mantido custodiado durante a instrução, o direito de aguardar em liberdade o trânsito em julgado da condenação” (RHC 117.802, Segunda Turma, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 01/07/2014). 02. Tendo o réu permanecido cautelarmente custodiado durante a tramitação do processo, a circunstância de, na sentença condenatória, ter sido fixado o regime semiaberto para cumprimento da pena não lhe confere, por si só, o direito de recorrer em liberdade, se subsistentes os pressupostos que justificaram a prisão preventiva. Todavia, até o trânsito em julgado da sentença condenatória deverão lhe ser assegurados os direitos concernentes ao regime prisional nele estabelecido (RHC 52.739/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 04/11/2014; RHC 53.934/MG, Rel. Ministro Ericson Maranhão [Desembargador convocado do TJ/SP], Sexta Turma, julgado em 12/02/2015). 03. Recurso ordinário desprovido. Habeas corpus concedido de ofício para determinar que o recorrente aguarde o trânsito em julgado da condenação em estabelecimento adequado ao regime fixado na sentença (semiaberto).” (Processo RHC 201400349288 - RHC - RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS – 45421 – Relator FELIX FISCHER – STJ - QUINTA TURMA - DJE DATA:30/03/2015)

			No mesmo diapasão, também é farta a jurisprudência deste egrégio Tribunal de Justiça:

			“HABEAS CORPUS. Artigo 157, §2º, II do Código Penal. Prisão em flagrante. Condenação em 5 anos e 4 meses de reclusão e 13 DM, em regime semiaberto. Prisão mantida. Revogação da prisão para que o paciente responda ao processo em liberdade. 1 - A prisão é medida de exceção, e a teor da nova redação do artigo 387, do Código de Processo Penal exige fundamentação idônea acerca da sua necessidade, quando da prolatação da sentença condenatória. In casu, a liberdade para apelar foi indeferida em decisão devidamente fundamentada, uma vez que o ora Paciente respondeu preso a todo o processo, não havendo modificação na situação fática que ensejasse o benefício, fazendo-se necessária a manutenção da prisão a fim de garantir a aplicação da lei penal e a credibilidade da justiça, sendo forçoso reconhecer a legalidade da decisão que respeitou a lei e os direitos constitucionais do condenado, não existindo constrangimento ilegal a sanar. 2 - Vale ressaltar que, eventuais condições subjetivas favoráveis ao agente, no caso dos autos, não comprovadas, não se mostram suficientes à concessão da pretendida liberdade, à presença dos requisitos autorizadores da prisão preventiva, como reiteradamente vêm decidindo nossos Tribunais. 3 - Sentença condenatória que determinou a expedição de Carta de Execução de Sentença à Vara de Execuções Penais, não havendo qualquer constrangimento ilegal a ser imputado a autoridade apontada como coatora.    ORDEM    DENEGADA.” (0012028-05.2017.8.19.0000 - HABEAS CORPUS - Des(a). KÁTIA MARIA AMARAL JANGUTTA - Julgamento: 23/05/2017 - SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL)

			“HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR NA SENTENÇA. COMPATIBILIDADE COM O REGIME ABERTO. DETERMINAÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE CARTA DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROVISÓRIA.  ORDEM DENEGADA.

			Paciente que respondeu ao processo preso e cuja custódia foi mantida na sentença. Possibilidade. Pode o magistrado reportar-se à decisão anterior que decretou ou manteve a prisão preventiva e à sua fundamentação, para manter a custódia. Precedentes. Alegação de incompatibilidade da manutenção da prisão preventiva na sentença com a fixação do regime semiaberto. Inexistência. Determinação de expedição de carta de execução de sentença provisória que possibilitará a compatibilização da custódia cautelar com o regime fixado na sentença. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Ordem denegada. Unânime”. (0006661-97.2017.8.19.0000 - HABEAS CORPUS - Des(a). ANTONIO CARLOS NASCIMENTO AMADO - Julgamento: 04/04/2017 - TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL)

			“Habeas Corpus. Artigo 157, §2º, II, do Código Penal. Alegado constrangimento ilegal pela manutenção da prisão preventiva na sentença. Pretensão do paciente de poder recorrer em liberdade. Ainda que sucinta, a decisão satisfaz o disposto no artigo 93, IX, da Constituição da República e deixa claro que os motivos que justificaram a decretação da segregação cautelar do paciente continuavam presentes. A prisão preventiva tem como fundamento, também, a sentença condenatória. Inexiste incompatibilidade entre o regime semiaberto e a prisão preventiva, desde que haja a devida transferência do apenado para o estabelecimento prisional compatível a este regime. E assim ficou determinado na sentença. Não se verifica, portanto, constrangimento ilegal a ser sanado, no caso considerado. Ordem denegada.” (0029773- 95.2017.8.19.0000 - HABEAS CORPUS - Des(a). KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT -Julgamento: 18/07/2017 - PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL)

			“Habeas Corpus. Prisão preventiva. Artigos 33 e 35 da Lei 11.343/06. Substituição da prisão preventiva em prisão domiciliar, conforme art. 318, V do CPP. Sustenta a defesa, ser a paciente mãe solteira de filha contando com 06 (seis) anos de idade, o que autorizaria a substituição da medida cautelar extrema pela liberdade provisória, ou ainda, pela prisão domiciliar. Conforme informações prestadas, a prisão em flagrante foi convertida preventiva, para garantia da ordem pública, bem como por conveniência da instrução criminal, estando presentes o “fumus comissi delicti” e o “periculum in libertatis”. Destacou-se, a condenação da paciente à pena de 05 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, a ser cumprido, inicialmente, no regime semiaberto, na forma do art. 33, §2º, “b” do Código Penal. Das peças que instruem o presente writ, verifica-se que o citado decreto encontra-se devidamente fundamentado, demonstrando o d. Juiz a quo, a necessidade da custódia como garantia da ordem pública e para assegurar-se a aplicação da lei penal, nos termos da lei processual. Em que pese ser a constrição da liberdade a última ratio, deve ela ser conservada quando as medidas cautelares diversas da prisão não se mostrarem adequadas ou suficientes para coibir o cometimento de novos crimes ou para resguardar a ação penal, como no caso em tela. Fato de possuir filho menor que, por si só, não é motivo suficiente para determinar a soltura, ou colocação em prisão domiciliar, conforme preceitua o art. 318 do CPP, sendo necessária comprovar que a criança não possui outro responsável para seus cuidados. Entendimento do STJ, no sentido de que o art. 318, do CPP não deve ser aplicado automaticamente, devendo o juízo avaliar se, no caso concreto, o recurso à cautela extrema seria a única hipótese a afastar o periculum libertatis. As Cortes Superiores já explicitaram entendimento no sentido de que, sobrevindo a sentença penal condenatória, a manutenção da custódia do réu para apelar, mormente porque esteve preso durante toda a instrução por força de decisão judicial motivada, não ofende a garantia constitucional da presunção da inocência e nada mais é do que efeito de sua condenação. Direito à liberdade que não representa preceito absoluto. Ausência do constrangimento ilegal apontado. Ordem denegada.” (0031398-67.2017.8.19.0000 - HABEAS  CORPUS - Des(a). SUELY LOPES MAGALHÃES - Julgamento: 19/07/2017 - OITAVA CÂMARA CRIMINAL)

			“Habeas Corpus. Condenação em regime inicial semiaberto. Negativa do direito de apelar em liberdade. Fundamentação idônea. Requerimento para recorrer em liberdade. Consta dos autos que o paciente foi condenado pelo crime do art. 16, parágrafo único, IV da Lei 10.826/03, tendo-lhe sido aplicada a pena final de 03 (três) anos e 03 (três) meses de reclusão em regime semiaberto, sendo mantida sua prisão preventiva na sentença e negado o direito de recorrer em liberdade. Com efeito, a negativa do apelo em liberdade encontra-se devidamente fundamentada, uma vez que o paciente, embora condenado a cumprir a pena no regime inicial semiaberto, é reincidente, circunstância que justifica sua segregação cautelar para garantia da ordem pública. Ademais, a manutenção do réu na prisão é um dos efeitos da sentença condenatória, principalmente quando respondeu preso durante toda a instrução, somado ao fato de que o Ministério Público também recorreu da sentença condenatória. Ordem Denegada.” (0025458- 24.2017.8.19.0000 - HABEAS CORPUS - Des(a). MÔNICA TOLLEDO DE OLIVEIRA - Julgamento: 01/08/2017 - TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL) 

			Desse modo, se o apenado ROBERT não estiver preso em regime mais gravoso por outro motivo, DETERMINO a transferência do condenado para estabelecimento prisional compatível com o regime semiaberto.”

			Nada obstante os judiciosos argumentos expendidos pelo nobre magistrado sentenciante, tem-se que os réus responderam ao presente processo devidamente acautelados, até final julgamento, e agora já com a prolação de sentença terminativa de mérito, que redundou na condenação dos réus, uma vez presentes os motivos fático-legais para a decretação de tal medida constritiva, haverá de ser mantida o acautelamento dos mesmos, até como medida necessária à assegurar a efetiva aplicação da lei penal.

			Por derradeiro, improsperável se afigura a pretensão ministerial de ver os réus condenados a pagar indenização minima às vítimas, ex vi do art. art.387, IV do CPP.

			De plano, verifica-se que não constou expressamente da denúncia pedido de indenização formulado pelo Parquet , a título de reparação às vítimas, por conta dos danos sofridos em razão do roubo perpetrado.

			Além disso, sequer foi oportunizado aos réus o direito de ver debatido, sob o crivo das garantias constitucionais, o valor da indenização devida às vítimas, consoante tranquilo entendimento jurisprudencial que vem sendo esposado por nossos Tribunais pátrios.

			Logo, não há que se falar em indenização às vítimas, ante as peculiaridades do caso em comento.

			Assim sendo, ante a argumentação supra expendida, manifesta-se esta Procuradoria de Justiça no sentido do conhecimento dos presentes recursos de apelo e, no mérito, uma vez rejeitadas as preliminares arguidas, de que seja dado parcial provimento ao apelo ministerial e aos apelos defensivos, por essa E. Câmara, nos termos acima assinalados.

			Rio de Janeiro, 30 de abril de 2025.

			Fátima Maria Ferreira Melo

			Procuradora de Justiça
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			DIREITO CONSTITUCIONAL E PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONCESSÃO DE INDULTO AOS CONDENADOS POR CRIME DE TRÁFICO PRIVILEGIADO. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

			I. CASO EM EXAME

			1. Recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que afirmou a possibilidade de concessão de indulto a condenado por tráfico privilegiado, tendo em vista que o crime não teria natureza hedionda.

			II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO

			2. A questão em discussão consiste em saber se a concessão de indulto a condenado por crime de tráfico privilegiado viola a vedação constitucional de outorga de graça ou anistia a crimes de tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins (CF/1988, art. 5º, XLIII).

			

			III. RAZÕES DE DECIDIR

			3. A jurisprudência do STF afirma que o tráfico de entorpecentes privilegiado, previsto no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, não tem natureza hedionda.

			4. É certo que o inciso XLIII do art. 5º da Constituição dispõe que o crime de tráfico ilícito de drogas é insuscetível de graça ou anistia. A jurisprudência do STF, no entanto, tem “mantido a interpretação sistêmica da concessão do indulto presidencial para o crime de tráfico privilegiado, quando cumpridos todos os requisitos, por não se tratar de crime hediondo” (RE 1.531.661, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. em 18.03.2025).

			IV. DISPOSITIVO E TESE

			5. Recurso extraordinário conhecido e desprovido.

			Tese de julgamento: “É constitucional a concessão de indulto a condenado por tráfico privilegiado, uma vez que o crime não tem natureza hedionda”.

			Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. No mérito, por unanimidade, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria.

			Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

			Relator
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PLENÁRIO
REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.542.482 SÃO PAULO

			MANIFESTAÇÃO:

			O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO (PRESIDENTE):

			1. Trata-se de recurso contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que afirmou a possibilidade de concessão de indulto a condenado por tráfico privilegiado. Confira-se a ementa do acórdão recorrido:

			“AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL – INDULTO DA PENA DE MULTA – Tráfico privilegiado – Cabimento – Definição das hipóteses e requisitos para a concessão de tal clemência de competência privativa do Presidente da República – Preenchimento dos requisitos previstos no Decreto Presidencial nº 11.846/2023 – RECURSO NÃO PROVIDO”.

			2. Nos termos do acórdão, a definição das hipóteses e requisitos para a concessão de indulto é de competência privativa do Presidente da República. Registrou, assim, que o Decreto nº 11.846/2023 limitou o indulto “ao caput e §1º do art. 33, bem como artigos 34 a 37 da Lei de Drogas”. Mais além, pontuou que “os Tribunais Superiores entendem pela possibilidade de concessão de indulto ao tráfico privilegiado”. Assim sendo, concluiu que a concessão de indulto a condenado por tráfico privilegiado não contrariaria o inciso XLIII do art. 5º da Constituição.

			3. O Ministério Público, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, pretende a reforma do acórdão, ao fundamento de violação ao artigo 5º, XLIII, da Constituição Federal. Sustenta que a Constituição veda a concessão de indulto ao crime de tráfico ilícito de entorpecentes, inclusive na sua forma privilegiada.

			4. O Presidente da Seção de Direito Criminal do Tribunal de Justiça de São Paulo admitiu o recurso extraordinário.

			5. É o relatório. Passo à manifestação.

			

			6. O recurso extraordinário deve ser conhecido. A questão suscitada pelo recurso extraordinário não pressupõe o exame de matéria fática, tampouco de legislação infraconstitucional. Isso porque não há controvérsia sobre o atendimento dos requisitos previstos no Decreto Presidencial nº 11.846/2023, nem sobre a interpretação de seus dispositivos. A questão trata exclusivamente sobre a possibilidade de concessão de indulto a condenado por crime de tráfico privilegiado, tendo em vista que a Constituição diz serem “insuscetíveis de graça ou anistia (...) o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins”.

			7. O STF, no julgamento da ADI 5.874, Red. p/ Acórdão Min. Alexandre de Moraes, j. em 09.05.2019, assentou que “compete ao Presidente da República definir a concessão ou não do indulto, bem como seus requisitos e a extensão desse verdadeiro ato de clemência constitucional”, cabendo ao Poder Judiciário analisar a constitucionalidade da concessão.

			8. Nesse aspecto, a jurisprudência do STF afirma que o tráfico de entorpecentes na forma privilegiada, previsto no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, não tem natureza hedionda. Nesse sentido:

			HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL, PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. APLICAÇÃO DA LEI N. 8.072/90 AO TRÁFICO DE ENTORPECENTES PRIVILEGIADO: INVIABILIDADE. HEDIONDEZ NÃO CARACTERIZADA. ORDEM CONCEDIDA.

			1. O tráfico de entorpecentes privilegiado (art. 33, § 4º, da Lei n. 11.313/2006) não se harmoniza com a hediondez do tráfico de entorpecentes definido no caput e § 1º do art. 33 da Lei de Tóxicos

			2. O tratamento penal dirigido ao delito cometido sob o manto do privilégio apresenta contornos mais benignos, menos gravosos, notadamente porque são relevados o envolvimento ocasional do agente com o delito, a não reincidência, a ausência de maus antecedentes e a inexistência de vínculo com organização criminosa.

			

			3. Há evidente constrangimento ilegal ao se estipular ao tráfico de entorpecentes privilegiado os rigores da Lei n. 8.072/90.

			4. Ordem concedida.

			(HC 118.533, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. em 16.09.2016)

			9. Em igual sentido: RE 1.531.661, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. em 18.03.2025, HC 199.826 – AgR, sob minha relatoria, j. em 30.08.2021; RE 1.538.585-AgR, Rel. Min. Cristiano Zanin, j. em 25.04.2025; RE 1.089.191, Rel. Min. Edson Fachin, j. em 29.06.2018; RE 954.193, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 07.11.2016; e ARE 980.176-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. em 31.08.2018.

			10. É certo que o inciso XLIII do art. 5º da Constituição dispõe que o crime de tráfico ilícito de drogas é insuscetível de graça ou anistia. A jurisprudência do STF, no entanto, tem “mantido a interpretação sistêmica da concessão do indulto presidencial para o crime de tráfico privilegiado, quando cumpridos todos os requisitos, por não se tratar de crime hediondo” (RE 1.531.661, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. em 18.03.2025).

			11. No mesmo sentido: RE 1.538.585, Rel. Min. Cristiano Zanin, j. em 13.03.2025; RE 1.537.897, Rel. Min. Dias Toffoli, j. em 11.03.2025; RE 1.090.615, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. em 20.04.2018; ARE 980.176-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. em 31.08.2018; RE 964.616, Rel. Min. Edson Fachin, j. em 02.08.2017; RE 954.193, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 07.11.2016; e RE 937.651- AgR, sob minha relatoria, j. em 09.09.2016.

			12. Destaque-se que, com o apoio da ferramenta de inteligência artificial “VitórIA”, já foram identificados 26 (vinte) processos no STF relacionados à controvérsia sobre a constitucionalidade da concessão de indulto a condenados por crime de tráfico privilegiado. A multiplicidade de recursos sobre idêntica controvérsia constitucional evidencia a relevância jurídica, econômica e social da questão suscitada. Desse modo, considerando a necessidade de atribuir racionalidade ao sistema de precedentes qualificados, afigura-se necessária a reafirmação da jurisprudência dominante deste tribunal, com a submissão da questão à sistemática da repercussão geral.

			

			13. Assim sendo, manifesto-me pelo reconhecimento da repercussão geral da questão constitucional, com reafirmação de jurisprudência, assentando a seguinte tese: “É constitucional a concessão de indulto a condenado por tráfico privilegiado, uma vez que o crime não tem natureza hedionda”.

			14. Diante do exposto, conheço do recurso extraordinário para negar-lhe provimento.

			15. É a manifestação.

			REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.542.482 SÃO PAULO

			MANIFESTAÇÃO

			O Senhor Ministro Flávio Dino: Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Ministério Público do Estado de São Paulo em face do acórdão do Tribunal estadual que manteve a concessão do indulto ao apenado, em relação ao delito de tráfico privilegiado, previsto no art. 33, § 4º, da Lei de Drogas, em acórdão assim ementado:

			“AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL – INDULTO DA PENA DE MULTA – Tráfico privilegiado – Cabimento – Definição das hipóteses e requisitos para a concessão de tal clemência de competência privativa do Presidente da República – Preenchimento dos requisitos previstos no Decreto Presidencial nº 11.846/2023 – RECURSO NÃO PROVIDO.”

			O recorrente alega contrariedade ao art. 5º, XLIII, da Constituição, argumentando que o texto constitucional veda qualquer modalidade de clemência aos condenados por tráfico de drogas, sem fazer distinção entre as formas simples ou privilegiada.

			É o breve relatório.

			Acompanho o eminente Relator, em nome da colegialidade, manifestando-me pelo reconhecimento da repercussão geral da questão constitucional, com reafirmação de jurisprudência, tendo em vista que o entendimento acolhido no acórdão impugnado está alinhado à jurisprudência desta Suprema Corte, no sentido de que é possível a concessão de indulto e comutação de penas a condenado pelo crime de tráfico privilegiado de drogas, previsto no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006.

			Entretanto, conforme destaquei na assentada de julgamento do RE 1.531.661/SP, ressalvo meu entendimento pessoal, de que, na espécie, estamos no território da individualização da pena e da proporcionalidade, e esse não é um juízo que compita exclusivamente ao Poder Judiciário. Como bem sabemos, a individualização da pena é feita pelo Poder Judiciário a partir de uma moldura axiológica lançada pelo legislador e, nesse caso, pelo legislador constituinte, que expressamente indica que certas condutas, como a ação de grupos armados, civis e militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático, na dicção do inciso XLIV do art. 5º, assim como também esta, que estamos a tratar, merece uma reprovabilidade mais alta.

			De modo que não enxergo até aqui fundamentos para que possamos substituir essa vontade da norma, a meu ver muito nítida, por outra leitura. E, de fato, o inciso XLIII em questão, como nós sobejamente conhecemos, trata de crimes hediondos, mas também em expressões separadas, a tortura, o tráfico de entorpecentes, drogas afins, terrorismo, etc.

			A Lei nº 8.072 vai na mesma direção, razão pela qual entendo prevalecer esse juízo de reprovabilidade cumulativo, tanto do legislador constituinte quanto do legislador ordinário.

			Portanto, entendo que, embora o tráfico privilegiado não seja equiparado a crime hediondo, conforme entendimento pacífico desta Suprema Corte, tal distinção não o torna passível de clemência constitucional. Isso ocorre porque, embora mitigado, o tráfico privilegiado continua sendo, por sua natureza, um crime de tráfico, e o artigo 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, veda a concessão de clemência, tanto para crimes hediondos quanto para o tráfico.

			Ante o exposto, ressalvando entendimento pessoal, mas observando o princípio da colegialidade, acompanho o Relator.

			É a manifestação.
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			RELATOR: MIN. EDSON FACHIN

			AGTE.(S): FERNANDO CESAR REZENDE BREGOLATO

			ADV.(A/S): DIOGO TEBET DA CRUZ E OUTRO(A/S)

			AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

			EMENTA: Direito processual penal. Agravo regimental no Habeas Corpus. Pedido de Cooperação Jurídica Internacional. Alegação de ilicitude da prova. Violação ao princípio da especialidade. Quebra da cadeia de custódia. Agravo regimental não provido.

			I. Caso em exame

			1. Alega-se ilicitude das provas utilizadas na ação penal instaurada em face do recorrente, obtidas em pedido de cooperação jurídica internacional.

			II. Questão em discussão

			Discute-se a licitude dos elementos de prova obtidos em sede de cooperação jurídica internacional, sob o fundamento da violação do princípio da especialidade e da quebra da cadeia de custódia.

			III. Razões de decidir

			O pedido de cooperação jurídica internacional teve o escopo de utilização em ação penal nele indicada além de outros procedimento conexos, instaurados no âmbito do Juízo da 13º Vara Federal de Curitiba, referente à operação de repercussão nacional.

			Na hipótese, os elementos de prova foram empregados nos exatos limites autorizados, ou seja, para identificar remetentes e destinatários de valores movimentados pelas contas de Paulo Roberto Costa no exterior, mantida para o aporte das vantagens indevidas pagas em razão do seu exercício funcional na Diretoria de Abastecimento da Petrobras, quer em procedimento instaurado para tanto quer em processos conexos, como é o caso dos autos.

			De acordo com a cronologia dos pedidos formulados, constatou-se o regular trâmite processual do Pedido de Assistência FTLJ 33/2015 adotado no Brasil e em Luxemburgo.

			IV. Dispositivo e tese

			Agravo regimental desprovido.

			

			ACÓRDÃO

			Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, sob a Presidência do Senhor Ministro Edson Fachin, na conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por maioria de votos, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Gilmar Mendes e Dias Toffoli.

			Brasília, 17 de junho de 2025.

			Ministro EDSON FACHIN

			Relator

			Documento assinado digitalmente
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SEGUNDA TURMA

			Ag.reg. no Habeas Corpus 209.854 Paraná 

			Relator: Min. Edson Fachin

			AGTE.(S): FERNANDO CESAR REZENDE BREGOLATO

			ADV.(A/S): DIOGO TEBET DA CRUZ E OUTRO(A/S)

			AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

			RELATÓRIO

			O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN (RELATOR): Trata-se de agravo regimental (e.Doc. 50) interposto por Fernando Cesar Rezende Bregolato contra decisão monocrática, por meio da qual não foi conhecido habeas corpus, no qual se pretende o reconhecimento de ilicitude das provas acauteladas no Procedimento n. 5009225-34.2015.4.04.7000, que instruem a Ação Penal n. 5036531-36.2019.4.04.7000, instaurada contra o paciente pelo delito de lavagem de capital.

			Sustenta a defesa que a decisão combatida, ao rechaçar a tese de ilicitude das provas por violação ao princípio da especialidade, encontra- se equivocada.

			Afirma, nesse sentido, que o acervo probatório referente aos documentos de contas bancárias mantidas em Luxemburgo, especialmente da offshore nº 967067, pertencente à Seaview Shipbroking, foram obtidos mediante pedido de cooperação internacional, com restrição expressa de utilização.

			Assevera, ainda, não prosperar a assertiva de que ação penal de origem seria conexa à ação penal consignada no pedido de cooperação jurídica em apreço.

			Defende que a decisão merece reforma no ponto em que não visualiza a alegada violação à cadeia de custódia, porquanto há a falta de controle dos trâmites da cooperação jurídica internacional.

			Na sequência, a defesa renova as razões declinadas na inicial desta impetração, asseverando que as provas que instruem a ação penal padecem de ilicitude, porquanto foram utilizadas sem a necessária autorização da autoridade central estrangeira em sede de cooperação jurídica internacional.

			

			Consigna, com esteio nas Convenções de Palermo e de Mérida, que houve afronta ao princípio da especialidade, tendo em vista a “resposta das autoridades luxemburguesas, no qual continha expressa vedação de utilização em outras investigações e procedimentos criminais que não expressamente constantes no pedido” (fl. 18, eDoc. 50).

			Reforça que “o próprio DRCI ao encaminhar a referida resposta da Autoridade Central de Luxemburgo, da mesma forma, adverte sobre a limitação do uso de tais elementos de prova” (fl. 19, e.Doc. 50).

			Especifica que o pedido de assistência endereçado a Luxemburgo continha expressa referência a processo diverso, qual seja, Ação Penal 5026212-82.2014.404.7000, que diz respeito “às empreiteiras que formaram cartel em detrimento da Petrobrás, tendo como personagens principais o Paulo Roberto Costa, Humberto Sampaio de Mesquita e Marcio Lewkowicz” (fl. 22, e.Doc. 50).

			Salienta que a ação penal em apreço “sequer existia à época do pedido de cooperação”, bem assim ser desimportante que haja conexão entre os feitos, sobretudo porque “as autoridades estrangeiras expressamente restringiram o uso da prova fornecida aos autos mencionados no pedido” (fls. 22 e 28, e.Doc. 50).

			Sintetiza que “os documentos obtidos por meio da assistência mútua entre Brasil e Luxemburgo somente poderiam ter sido utilizados nos autos e procedimentos a que faz referência, exceto se houvesse prévia autorização da autoridade alienígena, o que não ocorreu no presente caso.” (fl. 28, e.Doc. 50).

			Prossegue a defesa reafirmando a ilicitude da prova sob outro enfoque, por violação da cadeia de custódia, à míngua de “ausência de protocolos dos documentos apresentados e selecionados pela acusação” e diante das “falhas cronológicas” verificadas (fl. 29, e.Doc. 50).

			Requer, com essas considerações, a reconsideração da decisão agravada ou a submissão da controvérsia à apreciação do colegiado da Segunda Turma do STF, “a fim de que seja reformada a decisão monocrática, com a concessão da ordem”.

			Em suas contrarrazões, a Procuradoria-Geral da República requer o desprovimento do agravo interposto (e.Doc. 54).

			Na sequência, foram prestadas informações pelo Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR (e.Doc. 63).

			

			Ato contínuo, o recorrente apresenta nova manifestação, reafirmando a tese defensiva (e.Doc. 64).

			Em 4.4.2025, a defesa apresenta memoriais, ressaltando que “o Ministério Público Federal de Curitiba teve tempo suficiente para solicitar uma mera extensão do pedido de compartilhamento de provas às autoridades luxemburguesas, mas optou-se por assumir os riscos de anulação, utilizando ilegalmente tais documentos em nova investigação que culminou na denúncia contra o Agravante”.

			É o relatório.
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			VOTO

			O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN (RELATOR): 1. O cerne da controvérsia consiste em verificar se os elementos de prova colhidos em sede de cooperação jurídica internacional foram licitamente empregados pelo Ministério Público Federal para subsidiar a acusação formalizada em face do paciente na AP nº 5036531-36.2019.4.04.7000/PR, na qual se lhe imputa a prática do delito de lavagem de capital.

			Para o agravante, os elementos provenientes do Procedimento Cautelar n. 5009225-34.2015.4.04.7000 padecem de ilicitude por (i) ofensa ao princípio da especialidade, à míngua de autorização específica emitida pela Autoridade Central Estrangeira de Luxemburgo para utilização do material compartilhado às apurações em concreto; e por (ii) violação à cadeia de custódia das provas, pela juntada do Pedido Ativo de Assistência Mútua em Matéria Penal FTLJ 33/2015 sem as provas de autenticidade.

			2. Ofensa ao princípio da especialidade

			A alegada ofensa ao princípio da especialidade está fundada na inexistência de autorização específica da Autoridade Central Estrangeira de Luxemburgo para utilização das provas obtidas em cooperação internacional no bojo da persecução penal em juízo instaurada em face do agravante.

			Trata-se de elementos provenientes do Processo Cautelar nº 5009225-34.2015.4.04.7000, em que autorizada a quebra do sigilo de contas no exterior que teriam transacionado com contas controladas por Paulo Roberto Costa mantidas na Suíça, dentre as quais a conta offshore n. 967067, de propriedade da Seaview Shipbroking, localizada em Luxemburgo. As medidas foram implementadas a partir de cooperação jurídica internacional sob o nº FTLJ 33/2015.

			Neste reexame das insurgências articuladas pela briosa defesa, trago à colação decisão do Juízo de primeiro grau, que rechaçou essa específica alegação defensiva, sob os seguintes fundamentos (e.Doc. 21, com a inserção de tradução livre do trecho apresentado em inglês):

			

			“(...)

			Também a alegação de ilicitude de prova em decorrência de afronta ao princípio da especialidade não prospera.

			Ao compartilhar provas a autoridade de Luxemburgo restringiu seu uso nos seguintes termos:

			‘Please note that the information provided and the documents seized in the course of the execution of said letter rogatory may not be used either in another investigation or as evidence in another jurisdictional or administrative proceeding as the investigation or proceeding for which the assistance of the Luxembourg authorities has initially been granted. (evento 419, ANEXO3, fl. 5)’ (“Por favor, note que as informações fornecidas e os documentos apreendidos no curso da execução da referida carta rogatória não podem ser utilizados em outra investigação ou como prova em outro procedimento jurisdicional ou administrativo, assim como na investigação ou procedimento para o qual a assistência das autoridades de Luxemburgo foi inicialmente concedida.”)

			O DRCI esclareceu devidamente o limite do uso da prova condicionado pela autoridade estrangeira.

			Por fim, conforma alertado pela Autoridade Central de Luxemburgo, ressaltamos que é de extrema importância que os documentos ora restituídos pelas autoridades de Luxemburgo não sejam usados para instruir processos ou inquéritos não mencionados no pedido, de cooperação jurídica internacional, sem prévia autorização da Autoridade Central daquele país. (evento 419, ANEXO3, fl. 3)

			A Defesa pugna que a prova poderia ser utilizada somente para o caso da Ação Penal nº 5026212-82.2014.404.7000 ou casos ligados às empreiteiras que compunham o cartel que lesou a Petrobras.

			

			Leitura atenta do Pedido Ativo de Assistência Mútua em Matéria Penal FTLJ 33/2015 demonstra que o objeto do pedido de cooperação era identificar os remetentes e destinatários de valores das contas de Paulo Roberto Costa e seus familiares na Suíça, vez que todos os valores que transitaram por referidas contas, segundo o próprio Paulo Roberto Costa eram decorrentes de propinas pagas em razão do exercício da função de PAULO ROBERTO quando ocupava o cargo de Diretor de Abastecimento da PETROBRAS.

			Destaco trechos do pedido que tornam mais cristalino o entendimento para as partes.

			Este é um pedido de cooperação judiciária brasileiro ativo que tem dois objetivos. O primeiro objetivo é identificar remetentes e destinatários de valores que transitaram por contas de PAULO ROBERTO COSTA e seus genros HUMBERTO SAMPAIO DE MESQUITA e MÁRCIO LEWKOWICZ na Suíça, os quais constituem propinas pagas em razão do exercício da função de PAULO ROBERTO quando ocupava o cargo de Diretor de Abastecimento da PETROBRAS. A propina é proveniente de crimes de organização criminosa, corrupção ativa e passiva, fraude à licitação, formação de cartel e lavagem de dinheiro. O segundo objetivo é obter o bloqueio e repatriamento dos valores existentes nas contas identificadas pelas autoridades estrangeiras cujo auxílio agora se requer. (evento 419, Anexo3, fls. 09/10)

			(...)

			O Ministério Público Federal recebeu da Suíça extratos bancários de contas em que PAULO ROBERTO COSTA mantinha, diretamente ou por meio de parentes, como HUMBERTO SAMPAIO DE MESQUITA e MÁRCIO LEWKOWICZ, aproximadamente USD 26 milhões. Todo o dinheiro de PAULO ROBERTO COSTA na Suíça, como ele confessou, era produto e proveito dos crimes de corrupção, organização criminosa e lavagem de dinheiro.

			

			A partir da resposta das autoridades suíças, foi possível identificar a origem e o destino de valores movimentados nas contas controladas por PAULO ROBERTO COSTA e seus parentes. Parte desses valores veio ou foi para outras contas do país a quem está sendo dirigido este pedido de cooperação internacional, conforme relação anexa (ANEXO 1).

			Cabe salientar que PAULO ROBERTO COSTA confessou em seu interrogatório judicial que os valores mantidos nessas contas são ilícitos, provenientes dos crimes mencionados. Seus genros também reconheceram isso em acordos de colaboração com o Ministério Público Federal, sendo que eles foram formalmente acusados por por impedirem e embaraçarem a investigação de crimes praticados por organização criminosa, inclusive as infrações penais de peculato, corrupção e lavagem de dinheiro envolvendo a organização integrada por PAULO ROBERTO. Ademais, os genros de PAULO ROBERTO também figuram como investigados nos delitos de participação em organização criminosa e lavagem de dinheiro.

			Assim, diante de tudo isso, há evidências bastante fortes que indicam que todos os valores que foram movimentados entre essas contas indicadas no ANEXO 1 e as contas de PAULO ROBERTO COSTA e seus genros são ilícitos, o que levanta suspeitas consistentes de que as contas do ANEXO 1 foram e estão sendo usadas para a prática de corrupção, lavagem de dinheiro e organização criminosa. (evento 419, Anexo3, fls. 11/12).

			Oportuno indicar, ainda, que a decisão proferida no evento 9 dos autos 5009225-34.2015.404.7000 integrou o pedido de assistência internacional, (evento 419, Anexo4, fls. 09/23), sendo certo que nela também resta reforçado que o pedido de quebra visava investigar os casos de corrupção que participou Paulo Roberto Costa e que resultaram em movimentações em suas contas na Suíça, dela constando expressamente “defiro o requerido para decretar a quebra do sigilo bancário sobre as transações acima e sobre as contas originárias dos créditos e as contas destinatárias dos débitos.” (destaquei).

			Em referida decisão é explicitado que os dados solicitados à Luxemburgo visavam a investigação de corrupção envolvendo também:

			24 - créditos de USD 309.427,17 entre 25/06/2012 a 14/01/2014 na conta Ost Invest & Finance Inc, no Banco Lombard Odier, na Suiça provenientes de GB MARITIME LTD – UBS LUXEMBOURG SA – nº LU560709672151000USD, em Luxemburgo;

			25 - créditos de USD 17.780,60 e 19.373,12 em 30/08/2013 e 12/09/2013, na conta Ost Invest & Finance Inc, no SEAVIEW SHIPBROKING LTD - UBS LUXEMBOURG SA – nº LU170709670671000USD, em Luxemburgo;(evento 419, Anexo3, fls. 23).

			É evidente que o limite do uso da prova fornecida pelas autoridades de Luxemburgo era a investigação dos crimes de corrupção, lavagem de dinheiro e organização criminosa praticados por Paulo Roberto Costa e associados, consumados também pelas movimentações indicadas no pedido, entre elas as acima destacadas, ou, conforme constou expressamente, identificar remetentes e destinatários das contas. 

			A presente Ação Penal trata exatamente de uma parcela da investigação dos crimes de corrupção e lavagem de dinheiro praticados por Paulo Roberto Costa em detrimento da Petrobras, dentro do âmbito do esquema investigado na Lavajato.

			PAULO ROBERTO COSTA apenas não foi denunciado em razão de já ter sido atingido o limite de pena previsto em seu acordo de colaboração, como destacado na decisão que recebeu a denúncia (evento 5, nº 5).

			

			Resta claro, assim, que a utilização da prova obtida em Luxemburgo é lícita para utilização no presente feito, respeitando o princípio da especialidade”.

			Como se observa do pronunciamento supratranscrito, é fato incontroverso que os elementos cuja utilização nos autos é questionada foram obtidos por meio de cooperação jurídica internacional efetivada mediante o Pedido Ativo de Assistência Mútua em Material Penal (FTLJ 33/2015) requerido à Procuradoria-Geral do Grão-Ducado de Luxemburgo.

			Como preleciona a doutrina especializada acerca dos postulados reitores da cooperação jurídica internacional, “de acordo com o princípio da especialidade (instrumental) ou especificidade, o Estado Brasileiro está obrigado a observar as restrições de uso da prova fornecida pelo Estado requerido”, do que deflui que “os documentos transferidos pelo Estado requerido só podem ser utilizados para atender a finalidade declarada no pedido de cooperação internacional”, e seu uso adicional “deve ser objeto de consulto ao Estado Requerido, para sua concordância ou não, sob pena de inviabilizar-se a assistência bilateral em casos futuros” (ARAS, Vladimir. Direito probatório e cooperação jurídica internacional. In: SALGADO, Daniel de Resende; QUEIROZ, Ronaldo Pinheiro de. A prova no enfrentamento à macrocriminalidade, 2º ed. Salvador: JusPodvm, 2016).

			Nesse sentido, a Convenção de Palermo (Decreto n. 5.015/2004) elenca uma série de determinações que servem a orientar a assistência judiciária recíproca, consignando, em seu art. 18, item 19, que o “Estado Parte requerente não comunicará nem utilizará as informações ou os elementos de prova fornecidos pelo Estado Parte requerido para efeitos de investigações, processos ou outros atos judiciais diferentes dos mencionados no pedido sem o consentimento prévio do Estado Parte requerido”.

			Por seu turno, a Convenção de Mérida (Decreto n. 5.687/2006), no item 19 do art. 46, prescreve que o “Estado Parte requerente não transmitirá nem utilizará, sem prévio consentimento do Estado Parte requerido, a informação ou as provas proporcionadas por este para investigações, processos ou ações judiciais distintas daquelas indicadas na solicitação”.

			

			Trata-se, aliás, de orientação procedimental contida no Manual de Cooperação Jurídica Internacional elaborado pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública:

			“(...)

			O quarto requisito material de um pedido de cooperação jurídica internacional consiste na descrição da ‘referência’ do caso, devendo o signatário da solicitação fornecer expressamente dados que possam identificar e individualizar o inquérito ou processo penal, dentro do qual está sendo solicitado o auxílio jurídico internacional. Desta forma, costuma-se exigir a descrição do número correto do inquérito policial ou processo penal, bem como outras informações que ajudem na identificação do caso, tais como o nome da respectiva operação policial ou caso criminal, se houver.

			Nesse ponto, importante enfatizar que a primeira condição de existência para o atendimento a uma solicitação de cooperação jurídica internacional em matéria penal é justamente a vinculação a determinado procedimento penal concreto, para o qual a medida solicitada terá serventia como ato instrutório, probatório ou decisório. De fato, em regra, não é admitido o cumprimento de um pedido de auxílio jurídico em matéria penal, sem a devida e regular instauração prévia do respectivo procedimento de natureza penal, iniciado e conduzido de forma legitima no país demandante.

			Assim, antes da elaboração de qualquer pedido de cooperação jurídica, a autoridade brasileira interessada deve providenciar a instauração prévia do competente procedimento penal no Brasil, o qual, somente ele, servirá de referência para o pedido. Isso porque os acordos e convenções internacionais costumam exigir, com raras exceções, o cumprimento do que se denomina de princípio da especialidade na cooperação jurídica internacional, ou seja, as medidas pleiteadas e obtidas somente podem ser validamente utilizadas, única e exclusivamente, em proveito do inquérito ou processo penal referenciado e discriminado no pedido de cooperação.

			Na hipótese de o Estado requerente necessitar utilizar as mesmas provas obtidas para a instrução de outro procedimento não discriminado no pedido inicial, deverá ser providenciada pela autoridade interessada uma solicitação de auxílio jurídico ao Estado requerido, visando ao compartilhamento dessas provas, e somente após a autorização deste, tais elementos probatórios poderão ser legitimamente utilizados e autuados no processo para o qual se pediu o compartilhamento, sendo que tal procedimento tem natureza muito similar a de uma prova emprestada, que somente é válida se houver o deferimento da autoridade competente pelo procedimento”. (in Manual de cooperação jurídica internacional: Matéria penal e recuperação de ativos. 4ª ed. Ministério da Justiça e Segurança Pública, fl. 14)

			Precisamente quanto à relação entre Brasil e Luxemburgo, emerge do aludido manual que:

			“As informações obtidas por meio da cooperação jurídica internacional junto a Luxemburgo NÃO PODEM SER USADAS em outras investigações, processos ou procedimentos QUE NÃO AQUELES MENCIONADOS NO PEDIDO ORIGINAL, SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DAS AUTORIDADES DAQUELE PAÍS (Artigo 12 da Loi sur l’entraide judiciaire internationale en matière pénale - 8 août 2000)”

			Desse modo, a fim de avaliar a plena observância ao princípio da especialidade, que, como visto, conforma os procedimentos de cooperação jurídica, entendo que deve ser aferido tanto o limite do Pedido Ativo de Assistência Mútua em Matéria Penal FTLJ nº 33/15 endereçado a Luxemburgo quanto a respectiva compreensão exposta pelas autoridades estrangeiras.

			Na perspectiva defensiva, os “documentos referentes às contas bancárias mantidas em Luxemburgo, em especial da conta n° 967067, de propriedade da Seaview Shipbroking e das provas derivadas” ostentam rígida restrição de uso imposta pelas autoridades de Luxemburgo, de modo que vedada a sua utilização em processos ou inquéritos não mencionados expressamente no respectivo pedido de cooperação jurídica, sem autorização prévia da autoridade central do país.

			Nada obstante os argumentos apresentados pela nobre defesa, do pedido de cooperação internacional formulado pelo Ministério Público Federal é possível depreender que os dados requeridos tiveram como referência não apenas a Ação Penal nº 5026212-82.2014.4.04.7000, mas também outros procedimentos conexos, instaurados no âmbito do Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba, com a finalidade de “identificar remetentes e destinatários de valores que transitaram por contas de PAULO ROBERTO COSTA e seus genros HUMBERTO SAMPAIO DE MESQUITA e MARCIO LEWKOWICZ na Suíça, os quais constituem propinas pagas em razão do exercício da função de PAULO ROBERTO quando ocupava o cargo de Diretor de Abastecimento da PETROBRAS” (e.Doc. 25).

			A reforçar tal intento, no pedido dirigido à autoridade estrangeira, o Ministério Público consignou, no campo referência, que os elementos pleiteados visavam à instrução do “Caso Lava Jato, autos de ação penal nº 5026212-82.2014.4.04.7000 e conexos, em trâmite no Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba, Paraná, Brasil” (e.Doc. 25).

			Com efeito, o pedido de cooperação apresentava como justificativa não apenas a sua utilização em um único feito indicado, qual seja, a Ação Penal n. 5026212-82.2014.404.7000, mas também em procedimentos conexos, com escopo de aprofundar as investigações, no contexto da operação Lava Jato.

			Ao se manifestar nos autos de origem, o Ministério Público Federal com atribuição perante o Juízo do Paraná esclareceu que (e.Doc. 14):

			“Tem-se, pois, que a causa final do pedido FTLJ 33/2015, transmitido para Luxemburgo, era precisamente permitir a instauração e o aprofundamento de investigações e processos destinados a apurar eventuais crimes de corrupção, lavagem de ativos e pertinência a organização criminosa praticados no contexto de transações financeiras realizadas entre contas de terceiros mantidas naquele país, como a GB MARITIME e a SEAVIEW SHIPBROKING, e contas de PAULO ROBERTO COSTA”.

			É certo que o Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional (DRCI), por intermédio do Ofício 6927/2015/CGRA- DRCI-SNJ-MJ, expedido à Procuradoria-Geral da República e à Procuradoria da República no Estado do Paraná (e.Doc. 13 e 35) consignou expressamente que, “conforme alertado pela Autoridade Central de Luxemburgo”, os documentos restituídos “não sejam usados para instruir processos ou inquéritos não mencionados no pedido de cooperação jurídica internacional, sem prévia autorização da Autoridade Central daquele país”.

			Tendo em conta a limitação de uso das provas obtidas, compreendo que as autoridades judiciárias do Brasil adotaram a necessária precaução ao se valerem desse acervo probatório. Nesse sentido, à luz do pedido formulado, de seus objetivos e justificativas, é possível compreender que a autorização de uso das informações compartilhadas pela autoridade estrangeira alcança, de fato, a Ação Penal n. 5026212-82.2014.404.7000 e aqueles procedimentos conexos, instaurados no bojo da operação de repercussão nacional, a exemplo do caso em espécie. Desse modo, a restrição ao uso dos elementos obtidos está dirigida e limitada a “processos ou inquéritos não mencionados no pedido de cooperação jurídica internacional”.

			A esse respeito, as informações assomadas aos autos pelo Juízo de origem dão conta de que “os documentos oriundos de Luxemburgo foram utilizados para a instrução de investigação conexa envolvendo o rastreamento financeiro de supostas propinas transacionadas e que, posteriormente, resultou na denúncia da Ação Penal 5036531- 36.2019.4.04.7000, sempre no âmbito da denominada Operação LavaJato” (e.Doc. 42).

			Desse modo, volto a reprisar o que consta do sumário do pedido de cooperação (e.Doc. 25):

			“Este é um pedido de cooperação judiciária brasileiro ativo que tem dois objetivos. O primeiro objetivo é identificar remetentes e destinatários de valores que transitaram por contas de PAULO ROBERTO COSTA e seus genros HUMBERTO SAMPAIO DE MESQUITA e MARCIO LEWKOWICZ na Suíça, os quais constituem propinas pagas em razão do exercício da função de PAULO ROBERTO quando ocupava o cargo de Diretor de Abastecimento da PETROBRAS. A propina é proveniente de crimes de organização criminosa, corrupção ativa e passiva, fraude à licitação, formação de cartel e lavagem de dinheiro. O segundo objetivo é obter o bloqueio e repatriamento dos valores existentes nas contas identificadas pelas autoridades estrangeiras cujo auxílio agora se requer” (e.Doc. 22, fl. 14).

			Portanto, ressai dos objetivos firmados que a cooperação internacional detém espectro de incidência mais abrangente do que o indicado pela defesa, não se limitando a instruir a Ação Penal n. 5026212-82.2014.404.7000, mas também destina-se àquelas conexas, implementadas com o avanço das investigações, de notória complexidade. Quanto a esse ponto específico do pedido, não sobreveio qualquer restrição de uso por parte das autoridades de Luxemburgo.

			Registra-se que a compreensão do juízo processante foi assim chancelada pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região (e.Doc. 22):

			“(...)

			Ora, como se observa, o pedido de cooperação, embora tenha sido formulado no bojo de um processo específico, teve um escopo bem mais amplo do que a mera investigação e produção de provas em desfavor de PAULO ROBERTO COSTA e seus familiares. (...)

			Ao contrário disso, o Ministério Público Federal é inquestionável ao indicar a necessidade de identificarem-se todos os remetentes e destinatários de valores que transitaram por contas de PAULO ROBERTO COSTA e seus genros HUMBERTO SAMPAIO DE MESQUITA e MARCIO LEWKOWICZ.

			Por certo, as dimensões da denominada “Operação LavaJato” levaram o titular da ação penal a recorrer ao desmembramento de processos, o que, no entendimento deste Tribunal, não viola o princípio da indivisibilidade da ação penal.

			

			(...)

			Importa dizer sim, que os fatos são conexos e quebra de sigilo bancário no exterior resultou na identificação de participação do paciente nos fatos criminosos relacionados e coordenados por PAULO ROBERTO COSTA, contexto que deu ensejo ao pedido de auxílio à Procuradoria Geral do Grão Ducado de Luxemburgo.

			É de menção obrigatória, a nota introdutória contida na inicial acusatória da Ação Penal n.º 5036531-36.2019.4.04.7000: 

			Esta denúncia decorre da continuidade da investigação que visou apurar diversas estruturas paralelas ao mercado de câmbio, abrangendo um grupo de doleiros com âmbito de atuação nacional e transnacional.

			A investigação inicialmente apurou a conduta do “doleiro” CARLOS HABIB CHATER e pessoas físicas e jurídicas a ele vinculadas, ligadas a um esquema de lavagem de dinheiro envolvendo o ex-deputado federal JOSÉ MOHAMED JANENE e as empresas CSA Project Finance Ltda. e Dunel Indústria e Comércio Ltda., sediada em Londrina/PR. Essa primeira apuração resultou na ação penal nº 5047229-77.2014.404.7000, em trâmite perante esse i. Juízo.

			A partir de monitoramento de comunicações telefônicas, descobriu-se que HABIB mantinha intenso contato com ALBERTO YOUSSEF para consecução de seus propósitos criminosos. Com a investigação de ALBERTO YOUSSEF (núcleo BIDONE), evidenciou-se uma organização criminosa voltada para a prática de delitos contra a administração pública no seio da PETROBRAS. Em razão disso, foi proposta a ação penal nº 5026212.82.2014.404.7000, que tratou da lavagem de dinheiro dos recursos desviados da REFINARIA ABREU E LIMA pela empresa CAMARGO CORREA, na qual imputou-se a PAULO ROBERTO COSTA, ex-diretor de abastecimento da PETROBRAS, a prática de lavagem de dinheiro oriundo de crimes contra a Administração Pública e participação na organização criminosa liderada pelo doleiro ALBERTO YOUSSEF.

			Na ação penal de origem, FERNANDO BREGOLATO foi denunciado pelo crime de lavagem de dinheiro, pois, como doleiro, mantinha pelo menos cinco contas bancárias no exterior em nome de offshores para a realização de transações ilícitas. Em complemento:

			Construído o relacionamento com o doleiro FERNANDO BREGOLATO, NEY SUASSUNA, HENRY HOYER e JOÃO HENRIQUE solicitaram a GEORGIOS KOTRONAKIS que parte dos valores ilícitos que lhes cabiam, provenientes dos crimes de corrupção praticados para viabilizar o afretamento de navios de armadores gregos pela PETROBRAS, fossem repassados para as contas de FERNANDO BREGOLATO, que então se encarregaria de disponibilizar as quantias para NEY SUASSUNA, HENRY HOYER e JOÃO HENRIQUE.

			Assim é que, entre 19/01/2010 e 22/07/2014, foram realizados 14 repasses de valores ilícitos das contas mantidas pelo núcleo operacional da organização criminosa em nome das offshores AQUAZURE MARITIME (conta mantida na Grécia) e SEAVIEW SHIPBROKING (contas mantidas em Luxemburgo e na Suíça) e em nome de GEORGIOS KOTRONAKIS (conta mantida na Suíça) para as contas que FERNANDO BREGOLATO mantinha no exterior em nome das offhores STRATHFORD INC901 e SINOLAT SA, num total de US$ 519.417,009: (...)

			Observe-se que diversas dessas transferências para a STRATHFORD INC e a SINOLAT SA ocorreram nas mesmas datas em que o núcleo operacional da organização criminosa realizou outros repasses de valores ilícitos para NEY SUASSUNA, HENRY HOYER e JOÃO HENRIQUE (por meio de conta em nome de HENRY HOYER DE CARVALHO) e para GEORGIOS KOTRONAKIS e repasses de propina para PAULO ROBERTO COSTA (por meio da conta da offshore OST INVEST AND FINANCE INC) e DALMO MONTEIRO SILVA (por meio da conta da of shore BUSINESS ARCH LIMITED), o que reforça a evidência de que se trata de repasses feitos num mesmo contexto criminoso: (...)

			A ligação desses repasses com o esquema criminoso ora denunciado pode ser facilmente verificada no invoice emitido contra a AQUAZURE MARITIME que embasou a transferência de US$ 21.590,00 da conta da SEAVIEW SHIPBROKING para a conta da STRATHFORD INC, de FERNANDO BREGOLATO. No documento em questão consta expressamente que o repasse se refere ao rateio dos valores ilícitos decorrentes do afretamento do navio OKLAHOMA, do armador grego DORIAN (HELLAS) SA, pela PETROBRAS: (...)

			De se ver, por fim, que, GEORGIOS KOTRONAKIS ao solicitar para seu banco o repasse de US$ 53.091,00 de sua conta pessoal mantida na Suíça para a conta da offshore SINOLAT SA, de FERNANDO BREGOLATO, utilizou uma justificativa inverídica (“The Fourth payment 53091 usd is a loan structure for a Company under my father’s managment”), o que reforça a prova do caráter criminoso de tais repasses: (...)

			Há, portanto, nítida correlação da prova acostada aos autos com os fundamentos do pedido de cooperação internacional, embora, reconheça-se, trate-se de processo legitimamente desmembrado. Apesar da cisão por conveniência da instrução criminal, é inquestionável a conexão probatória. 

			Para não passar in albis, deve ser ressaltado que PAULO ROBERTO COSTA, em que pese envolvido nos fatos e ensejador do auxílio internacional, não teve contra si denúncia oferecida. Como esclarecido na peça inicial, disse o Ministério Público Federal:

			‘2. No que respeita à atuação delituosa de PAULO ROBERTO COSTA, deixa de oferecer denúncia relativamente aos fatos ora narrados, uma vez que, consoante Acordo de Colaboração firmado pelo nominado com a Procuradoria-Geral da República e devidamente homologado pelo e. Supremo Tribunal Federal, já foi alcançada a pena máxima prevista para condenação (20 anos)’.

			Por todas essas razões, não verifico do exame dos autos e do acordo internacional, qualquer violação, seja em razão da inexistente quebra da cadeia de custódia, seja por ausência de violação à reserva de especialidade. Atendido o pedido de cooperação jurídica internacional, segundo o ordenamento local estrangeiro, a prova foi validamente utilizada pela autoridade judicial brasileira”.

			Em reavaliação pormenorizada das teses esgrimidas pela refinada defesa, reitero a compreensão declinada na decisão agravada. Rechaço a alegação de que os pronunciamentos antecedentes – adotados pelo Juízo Federal, pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pelo Superior Tribunal de Justiça e pela decisão ora agravada – ignoraram os limites da autorização afirmada pela autoridade de Luxemburgo.

			Ao contrário, em análise conjunta do pedido formulado e da resposta obtida, que não se opôs, reitero, à utilização das provas nos processos conexos, foi possível constatar que a restrição ao uso dos documentos não detém a limitação reclamada pela defesa, sendo permitida em ações penais conexas, a partir de investigações quanto ao rastreamento das movimentações financeiras.

			Ao lado desse aspecto, reafirmo a existência de conexão entre os fatos apurados na persecução penal em apreço e as infrações penais processadas na ação penal de referência, o que pode ser facilmente visualizado pelas informações prestadas pelo Juízo Federal de Curitiba/PR (e.Doc. 42):

			“Segundo a denúncia, FERNANDO CESAR REZENDE BREGOLATO seria um operador do mercado de câmbio paralelo, utilizando-se do apelido ‘Coringa Jeff’, de pelo menos três endereços eletrônicos (certex1@hotmail.com, coringa53@gmail.com e fcbregolato@ig.com.br) e de pelo menos cinco contas no exterior, mantidas em nomes de empresas off-shores, quais sejam:

			

			(...)

			e) Strathford Inc, no banco UBS Switzerland AG, na Suíça.

			A denúncia relata que ele teria utilizado as contas em nome das offshores Strathford Inc., na Suíça, e Sinolat S/A, no Uruguai para intermediar o repasse de vantagens indevidas, no total de USD 519.417,00 (fls. 257-259):

			(...)

			A denúncia foi recebida em 26/07/2019 (evento 5 da Ação Penal).

			A conta em nome da Strathford Inc. foi descoberta a partir de investigação destinada a rastrear pagamentos recebidos pelo ex-Diretor da Petrobras Paulo Roberto Costa em contas mantidas em instituições financeiras da Suíça, realizada no processo 5009225-34.2015.4.04.7000.

			Uma das contas que havia efetuado transferências a Paulo Roberto Costa pertence à empresa Seaview Shipbroking Ltd., no banco UBS Luxembourg, de Luxemburgo. 

			Por decisão proferida em 09/03/2015 (evento 9), no processo 5009225-34.2015.4.04.7000, foi decretada, a pedido do MPF, a quebra do sigilo bancário da conta da Seaview Shipbroking Ltd.

			A quebra foi implementada por cooperação jurídica internacional com as autoridades de Luxemburgo, tendo tramitado perante o MPF sob o nº FTLJ 33/2015.

			A documentação recebida foi juntada no evento 86, anexo82 aanexo107. Nesse material constam transações efetuadas pela conta da Seaview Shipbroking Ltd. para a conta da Strathford Inc., no UBS Switzerland AG, daSuíça.

			No processo 5019137-84.2017.4.04.7000, já definida linha investigativa relacionada aos fatos supostamente criminosos que ulteriormente foram denunciados na Ação Penal 5036531- 36.2019.4.04.7000, decretou-se, a pedido do MPF, a quebra do sigilo bancária da conta da Strathford Inc.

			

			O MPF implementou a quebra mediante cooperação jurídica internacional. O resultado da quebra foi juntado no evento 18, anexo9 a anexo34,do processo 5019137- 84.2017.4.04.7000. Os documentos da conta em nome da Strathford Inc., no UBS Switzerland AG, consta no evento 18, anexo33 eanexo34”.

			O vínculo entre as condutas pode ser igualmente constatado pelos esclarecimentos assomados ao parecer do Ministério Público, apresentado perante o Juízo de origem (e.Doc. 14):

			“Ora Excelência, a presente ação penal tem por objeto justamente apurar crimes de corrupção, lavagem de ativos e pertinência a organização criminosa relacionados às vantagens indevidas repassadas pela GB MARITIME e a SEAVIEW SHIPBROKING em favor de PAULO ROBERTO COSTA em razão de seu cargo de Diretor de Abastecimento da Petrobras. Tem-se, pois, que as provas remetidas por Luxemburgo em resposta ao pedido FTLJ 33/2015 estão sendo usadas nesta ação penal exatamente para a finalidade específica requerida pelo MPF e autorizada pelo país contraparte, no mais absoluto respeito ao princípio da especialidade.

			Nesse ponto, não merece prosperar a tentativa da Defesa de FERNANDO CESAR REZENDE BREGOLATO de desvincular suas condutas do esquema criminoso que motivou os pagamentos da GB MARITIME e a SEAVIEW SHIPBROKING em favor de PAULO ROBERTO COSTA. Cabe relembrar que o produto do crime gerado a partir da corrupção de PAULO ROBERTO COSTA era depositado por armadores gregos nas contas da GB MARITIME e da SEAVIEW SHIPBROKING, controladas por KONSTANTINOS KOTRONAKIS e GEORGIOS KOTRONAKIS, para, na sequência, ser repartido entre os demais agentes envolvidos no esquema criminoso por meio de novas camadas de lavagem de dinheiro. Nesse contexto, parte do produto do crime que se destinava a NEY SUASSUNA, HENRY HOYER e JOÃO HENRIQUE HOYER foi primeiramente repassada por KONSTANTINOS KOTRONAKIS e GEORGIOS KOTRONAKIS para contas no exterior em nome de offshores controladas por FERNANDO CESAR REZENDE BREGOLATO, a fim de que tal agente promovesse lavagem adicional dos ativos antes de disponibilizá-los de forma oculta aos destinatários finais. Os crimes imputados a FERNANDO CESAR REZENDE BREGOLATO, portanto, por serem conexos e continentes aos crimes de PAULO ROBERTO COSTA e dos demais agentes denunciados, integram o mesmo substrato fático para o qual o uso da prova foi autorizado por Luxemburgo”.

			Recordo, uma vez mais, o fato de que Paulo Roberto Costa não foi denunciado nos presentes autos, uma vez que alcançada a pena máxima pactuada em seu acordo de colaboração.

			Para a Procuradoria-Geral da República, “ inexiste ofensa ao princípio da especialidade, na medida em que não houve extrapolação dos limites para a utilização do material probatório obtido das autoridades luxemburguesas” (e.Doc. 54).

			Sob idêntica perspectiva, o Superior Tribunal de Justiça também assinalou que “as condutas criminosas atribuídas ao recorrente na Ação Penal n. 5036531-36.2019.4.04.7000 guardam relação com as infrações penais atribuídas a Paulo Roberto Costa e aos recursos ilícitos que foram movimentados em contas bancárias ligadas a ele e a familiares seus no exterior”, de modo que “Paulo Roberto Costa apenas não foi denunciado na ação penal em comento porque, nos termos do acordo de colaboração premiada celebrado com a Procuradoria-Geral da República, a pena máxima prevista para condenação, pactuada em 20 (vinte) anos, já fora alcançada por condenações anteriores” (e.Doc. 36).

			Com efeito, os elementos de prova foram empregados nos exatos limites autorizados, ou seja, para identificar remetentes e destinatários de valores movimentados pelas contas de Paulo Roberto Costa no exterior, mantida para o aporte das vantagens indevidas pagas em razão do seu exercício funcional na Diretoria de Abastecimento da Petrobras, quer em procedimento instaurado para tanto (e devidamente indicado no pedido de cooperação internacional), quer em processos conexos, inclusive os que dele decorrente, em razão como já dito, do desdobramento das investigações conexas, como é o caso dos autos.

			Portanto, não encontra amparo a tese defensiva de que os elementos de prova obtidos em cooperação jurídica internacional teriam sido praticados ao arrepio do princípio da especialidade, tendo em vista que o pedido de assistência mútua está sendo empregado em conformidade com os objetivos nele constantes.

			Portanto, as circunstâncias sublinhadas pela defesa não se revelam aptas a justificar a alegada afronta ao princípio da especialidade, na esteira da ampla avaliação dos autos pelas instâncias judiciais antecedentes e pelo Ministério Público Federal.

			3. Violação da cadeia de custódia.

			Concernente à ofensa da cadeia de custódia, a defesa enfatiza que o apontado desrespeito decorre das “falhas apontadas no trâmite de obtenção da prova”, assim descritos na petição recursal:

			“Após intervenção defensiva revelando que o Formulário do Pedido Ativo de Assistência Mútua em Matéria Penal FTLJ 33/2015 (“pdf” sem qualquer indício de origem de protocolo e assinatura), datado de 16.12.15 (cf. peça nº 25), é posterior à resposta do DRCI (cf. peça nº 33), datada de 19.03.15 e que faz menção expressa ao ofício n° 865/2015, de 11.03.15, o Ministério Público Federal em primeiro grau reconheceu (..) o “engano” (cf. peça nº 14) e juntou nova versão do Pedido Ativo de Assistência Mútua em Matéria Penal FTLJ 33/2015.

			(...)

			Nesta senda, o órgão acusatório juntou “em primeira mão” – repita-se, quase 2 (dois) anos após a propositura da ação penal, com instrução já iniciada – o pedido ativo com assinatura datado de 27.02.15, muito anterior ao documento juntado “por engano” (...).

			

			Contudo, tal documento apresentado é cronologicamente anterior à decisão que deferiu o referido pedido de assistência mútua (09.03.2015), cuja transcrição parcial se encontra no evento 161 dos autos de origem (cf. peça nº 07), sendo certo que curiosamente o pedido ativo continua sem possuir registro de protocolo, fato que permanece afetar a possibilidade de verificação acerca do respeito à cadeia de custódia da prova e cronologia/legalidade na obtenção da prova”

			Alude, também, ao lapso transcorrido até a juntada, pelo Ministério Público Federal, de “resposta da autoridade luxemburguesa em inglês que restringia o uso da prova, recebida no ano de 2015”, o que efetivamente ocorreu somente após questionamento apresentado pela defesa nos autos da persecução penal.

			Nesta reanálise dos autos, reafirmo que a cooperação jurídica internacional em questão foi regularmente expedido pela Autoridade Central do Brasil, o Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional (DRCI) do Ministério da Justiça.

			Quanto à pretensão defensiva, o Juízo de origem assim deliberou (e.Doc. 21):

			“Inicialmente, resta superada a alegação de que o formulário de Pedido Ativo de Assistência Mútua em Matéria Penal FTLJ é posterior à resposta do DRCI, vez que o MPF apresentou o documento correto no evento 419 (Anexo2) com a minuta do Pedido Ativo de Assistência Mútua em Matéria Penal FTLJ 33/2015 devidamente assinada e firmada em 27/02/2015. 

			A sequência dos documentos está demonstrada pelo MPF, tendo a Força Tarefa da Lavajato elaborado o pedido de auxílio internacional em 27/02/2015 (evento 419, Anexo2), que foi encaminhado pela Secretaria de Cooperação Internacional do MPF em 11/03/2015 (evento 157, Anexo3).

			

			A diligência buscada pelo Ministério Público Federal junto às autoridades estrangeiras encontra-se no âmbito do exercício de suas atribuições (art. 8º da LC nº 75/93, c/c art. 129 da CF), não havendo a necessidade de autorização prévia do judiciário brasileiro, vez que a autoridade estrangeira não está vinculada ao decidido pela justiça brasileira.

			O pedido de autorização judicial formulado pelo MPF nos autos 50092253420154047000 tratou-se de mera cautela que serviu para dar robustez ao pedido de quebra formulado pelo MPF a autoridade estrangeira.

			A inclusão de decisão de autoridade judiciária brasileira no pedido de quebra destinado à autoridade estrangeira serve como complemento, para demonstrar à autoridade a que destinado o pedido que a investigação está amparada pelo judiciário local, avalizando o pedido da autoridade investigativa bem como complementando as informações da autoridade investigativa acerca do objeto das investigações.

			No presente caso, concomitantemente ao pedido formulado pelo MPF de cooperação internacional, no âmbito de suas atribuições, pediu a quebra das contas no exterior para este juízo, tendo o pedido sido analisado em 09/03/2015 e incluído em seguida em respectivos pedidos de assistência internacional, conforme comprova o ofício 1539/2015, encaminhado em 12/03/2015 pela FTLJ para o Secretário de Cooperação Jurídica internacional (evento 157, Anexo4) e Ofício 1195/2015, de 07/04/2015 (evento 157, Anexo 06).

			A decisão judicial, inclusive, foi encaminhada à Luxemburgo junto com o pedido de assistência, conforme é verificado do Pedido Ativo de Assistência Mútua em Matéria Penal FTLJ 33/2015, juntado na íntegra no evento 419, anexo3/anexo15.

			

			Assim, não há qualquer dúvida em respeito à cadeia de custódia ou quanto à cronologia em sua obtenção”.

			Corroborando o exame realizado pelo juízo de origem, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em avaliação da cadeia de custódia das provas, assim asseverou (e.Doc. 22):

			“(...)

			2.1. Em primeiro lugar, é importante ter presente que a cooperação jurídica internacional que ora se discute inexige autorização judicial. Destaca-se, no caso, o auxílio direto para obtenção da prova:

			‘O auxílio direto diferencia-se dos demais mecanismos porque nele as autoridades brasileiras não proferem exequatur ou homologam ato jurisdicional estrangeiro. Por meio deste instrumento, as autoridades brasileiras conhecem dos fatos narrados pela autoridade requerente para então proferir uma decisão nacional. Podem ser objeto de pedido de auxílio direto uma ampla gama de medidas que variam desde a comunicação de atos processuais, a obtenção de provas, a oitiva de testemunhas, a quebra de sigilo bancário, fiscal e telemático, a localização de bens e indivíduos, o sequestro de bens, o congelamento de contas bancárias até a repatriação de bens ou valores ilicitamente remetidos ao exterior. (https://www.justica.gov.br/suaprotecao/lavagem- de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/arquivos/cartilha- penal-09- 10-14-1.pdf; p. 21).’

			Compete à Autoridade Central expedir, a pedido do titular da ação penal, o pedido de cooperação jurídica internacional. No caso do Brasil, refira-se a competência do Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional do Ministério da Justiça.

			(...)

			

			Em segundo, como bem apontado pelo Parquet no evento 418 da ação penal, “a Defesa observou corretamente que este órgão ministerial, por engano, juntou aos autos, no evento 157, ANEXO2, arquivo “pdf” do formulário do Pedido Ativo de Assistência Mútua em Matéria Penal FTLJ 33/2015 sem assinatura e com data posterior outros documentos que o seguiram no procedimento de cooperação jurídica internacional”.

			E complementou: “junta-se, assim, nesta oportunidade, a cópia assinada do formulário do Pedido Ativo de Assistência Mútua em Matéria Penal FTLJ 33/2015, na qual consta a data de 27 de fevereiro de 2015”.

			Dessa sorte, não há falar em violação da cadeia de custódia ou vício na obtenção da prova internacional. Houve sim, como admitido, mero equívoco na juntada de documento inadequado, questão que resta satisfatoriamente esclarecida. 

			É fato que o acolhimento ou não do pedido de cooperação compete exclusivamente à autoridade estrangeira, caso entenda, que o pedido não está formalmente adequado ou que, de acordo com o seu regramento interno, não encontre amparo legal. Segundo o art. 46, parágrafo 21 do Decreto n.º 5.687/2005 (Convenção de Mérida), a assistência recíproca poderá ser negada:

			(...)

			Ademais, “toda negação de assistência judicial recíproca deverá fundamentar-se devidamente”. Não há nos autos qualquer negativa de cooperação documentada, não sendo a jurisdição brasileira a adequada para sindicar a compreensão registrada pela autoridade central estrangeira, que assentiu com o pedido encaminhado pela autoridade central brasileira. 

			

			Nessa linha, para além dos esclarecimentos prestados pelo Ministério Público Federal, não tem relevância para o auxílio direto o fato de a decisão - que sequer seria necessária - ter sido proferida posteriormente ao envio. Não é ela, pois, representativa da cooperação, exceto se o país requerido assim exigisse. (...)”

			De acordo com a racionalidade das decisões acima reproduzidas, tem-se que a cronologia dos requerimentos está regularmente demonstrada nos autos, após os esclarecimentos prestados pela Procuradoria da República no Estado do Paraná acerca do momento em que formulado o pedido de cooperação jurídica internacional.

			Assim, admitindo o equívoco da data registrada no documento apócrifo, o Ministério Público Federal apresentou o documento adequado, contendo a minuta do Pedido Ativo de Assistência Mútua em Matéria Penal FTLJ 33/2015 devidamente assinada e firmada em 27.2.2015 (e.Doc. 29), data anterior, portanto, à da resposta do Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional (DRCI), oferecida em 19.3.2015 (e.Doc. 33).

			A despeito da questionada autenticidade do documento ofertado pela Procuradoria da República no Paraná, por não haver marca de protocolo, é certo que se trata de formulário dirigido à Secretaria de Cooperação Jurídica Internacional da Procuradoria-Geral da República, responsável por encaminhar a solicitação à autoridade central brasileira. Desse modo, a data nele contida se coaduna com o momento da resposta emitida pelo DRCI, ocorrida em 19.3.2015 (e.Doc. 33). Além disso, tem-se que a informação do DRCI de que foi devidamente recebido, como nele consta, “vosso pedido de assistência jurídica internacional em matéria penal dirigido à Luxemburgo, identificado como FTLJ 33/2015” foi dirigida tanto à Procuradoria da República no Paraná quanto à Procuradoria Geral da República (Secretaria de Cooperação Jurídica), a revelar que a extinta Força-Tarefa do Paraná estava diretamente relacionada ao pedido, solicitado, portanto, antes de 19.3.2015.

			Há, ainda, nos autos, o Ofício n. 6927/2015, datado de 30.9.2015, em que o Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional (DRCI) dirige-se à Procuradoria-Geral da República e à Procuradoria da República no Estado do Paraná, informando que o Ofício 8.65/2015, de 11.3.2015, que encaminhou a solicitação de assistência jurídica internacional FTLJ 33/2015, foi parcialmente cumprida pela autoridade rogada (e.Doc. 13).

			Ao lado desse aspecto, não compromete a cadeia de custódia o fato de a decisão judicial que deferiu a quebra de sigilo das contas bancárias no exterior ter sido proferida em momento posterior ao do encaminhamento do pedido de auxílio internacional pelo Ministério Público Federal à Procuradoria-Geral da República, sobretudo porque a ordem judicial, conforme as informações do juízo de origem (e.Doc. 42, fl. 7), serviu tão somente “como complemento, para demonstrar à autoridade a que destinado o pedido que a investigação está amparada pelo judiciário local, avalizando o pedido da autoridade investigativa bem como complementando as informações da autoridade investigativa acerca do objeto das investigações”, e, nesse sentido, foi “encaminhada à Luxemburgo junto com o pedido de assistência, conforme é verificado do Pedido Ativo de Assistência Mútua em Matéria Penal FTLJ 33/2015”.

			Percuciente é a compreensão do Superior Tribunal de Justiça de que “inexiste dúvida a respeito da cronologia do Pedido de Assistência FTLJ 33/2015, uma vez que a documentação acostada nos autos evidencia todo o trâmite processual adotado no Brasil e em Luxemburgo”, asseverando, quanto ao ponto, que (e.Doc. 36):

			“Tratando-se, porém, de auxílio direto na modalidade ativa - em que o Brasil é requerente -, não é necessária decisão da autoridade jurisdicional brasileira a fim de que o Estado estrangeiro requerido possa cooperar com investigações e processos em curso no Brasil.

			O pedido, nesse caso, deve ser encaminhado ao Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional do Ministério da Justiça, que o adequará e, se for o caso, recomendará alterações que lhe facilitem o trâmite, para depois encaminhá-lo à autoridade central do Estado requerido.

			

			A cooperação jurídica internacional, na modalidade de auxílio direto ativo, é uma espécie de solicitação que a autoridade brasileira encaminha à autoridade estrangeira, cujo atendimento ou não depende da legislação desta última.

			Nesse sentido, a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto 5.687/06), em seu art. 46, e a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional (Decreto 5.015/04), em seu art. 18, das quais o Brasil e Luxemburgo são signatários, preveem que será prestada a mais ampla assistência judicial recíproca, o que inclui, conforme a interpretação que se lhe tem conferido, o auxílio direto, inclusive para medidas de quebra de sigilo financeiro.

			(...)

			Assim, se é admitido o pedido de auxílio direto passivo formulado diretamente pelo Ministério Público de Estado requerente, independentemente da intervenção do autoridade jurisdicional estrangeira, a ser ou não concedido pela autoridade jurisdicional brasileira em conformidade com a ordem jurídica nacional, tem-se, inversamente, que é admitido que o próprio Ministério Público Federal brasileiro requeira auxílio direto ativo, por meio do DRCI, à autoridade estrangeira, que deferirá ou não o pedido de cooperação de acordo com sua própria legislação, como ocorreu na hipótese vertente.

			De todo modo, o acórdão recorrido assinalou expressamente que a decisão que deferiu a quebra de sigilo das contas bancárias no exterior, ainda que proferida pelo Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR em momento posterior ao pedido de cooperação formulado pelo Ministério Público Federal, foi encaminhada em conjunto com este pedido a Luxemburgo pelo DRCI (Ofício 1194/2015/ACRIM/SCI/PGR), o que afasta o risco de violação a direitos subjetivos do recorrente, porquanto o seu sigilo bancário foi afastado pela autoridade luxemburguesa com base também na decisão proferida pela autoridade jurisdicional brasileira”.

			É ainda salutar recorrer à elucidativa manifestação da Procuradoria- Geral da República ao afirmar que (e.Doc. 54):

			“Não há óbice ao compartilhamento extrajudicial de provas em procedimento internacional de cooperação mútua e direta entre autoridades com atribuição investigatória procedido nos termos do art. 18 da Convenção de Palermo (Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional) e do art. 46 da Convenção de Mérida (Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção), internalizadas, respectivamente, por meio dos Decretos nº 5.015/2004 e nº 5.687/2006, conforme observado no caso em apreço (fl. 600).

			A autorização judicial para as diligências pleiteadas, caso seja necessária e encontrem-se presentes seus pressupostos, deve ser perseguida no âmbito interno do país requerido, por seus órgãos competentes e à luz de suas normas domésticas, conforme inteligência do art. 13 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB).

			Tanto é assim que o STJ, órgão constitucionalmente incumbido de conceder exequatur às cartas rogatórias (art. 105, I, “i”, da CRFB/88), já confirmou a dispensabilidade da intermediação judicial para a cooperação jurídica internacional realizada na modalidade de auxílio direto”.

			Desse modo, sob quaisquer das perspectivas apontadas pela defesa não é possível compreender como configurada a alegada quebra da cadeia de custódia.

			4. Por fim, a defesa apresenta inovação recursal, asseverando, com base no acesso ao conteúdo das “mensagens colhidas no âmbito da Operação Spoofing”, em “mídias com 2 (dois) terabytes de conteúdo”, a “deliberada violação ao princípio da especialidade e violação à cadeia de custódia por parte dos integrantes da extinta Força Tarefa” (e.Doc. 56).

			

			A tese de ilicitude das provas obtidas mediante cooperação jurídica internacional, com base no material apreendido com hackers presos na Operação Spoofing, sem que tais alegações hajam sido previamente submetidas às esferas jurisdicionais antecedentes, não pode ser analisada na via estreita do habeas corpus, sob pena de se configurar a indevida prestação jurisdicional em supressão de instâncias, caracterizadora de ofensa às competências definidas pelo Poder Constituinte Originário aos órgãos do Poder Judiciário.

			Nada obstante, como já registrei em outros julgamentos, tenho para mim que os diálogos obtidos ilicitamente são graves, merecem ser apurados e o Judiciário deve dar uma resposta sobre eles, especialmente porque podem dar novo sentido aos fatos que são eventualmente objeto de investigação nas mais variadas instâncias judiciais.

			Para isso, contudo, é fundamental que se observe o devido processo legal, com a perícia oficial desses diálogos, a sua adequada contextualização (com a possível produção de novas provas) e a indispensável oitiva dos envolvidos.

			À luz dessas considerações, nos termos da fundamentação exposta, a análise das provas pré-constituídas nestes autos, nos limites impostos pela via eleita, não permite, de modo algum, a pronta constatação de qualquer constrangimento ilegal passível de ser remediado mediante atuação de ofício deste Supremo Tribunal Federal.

			Conforme consignei no julgamento do HC 164.493 (Rel. Min. Edson Fachin, Red p acórdão Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, j. 23.3.2021), ninguém está acima da lei, especialmente da Constituição: nem administradores, nem parlamentares, nem mesmo juízes. Todos, e de modo especial aqueles a quem o Estado Democrático de Direito e sua Constituição atribuiu o papel aplicá-las, lhes devem estrita observância, e dar o exemplo de respeito e obediência à ordem normativa.

			Procedimentos heterodoxos para atingir finalidade, ainda que legítima, não devem ser beneplacitados, exigindo, contudo, mais que indícios ou narrativas para que configurem causas aptas a viciar a prestação jurisdicional por incompetência subjetiva do magistrado, já que o ordenamento jurídico prevê meios próprios de impugnação à preservação do devido processo legal.

			5. Diante do exposto, nego provimento ao agravo regimental.

			

			É o voto.

			

			08/04/2025
SEGUNDA TURMA

			AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS 209.854 PARANÁ 

			RELATOR: MIN. EDSON FACHIN

			AGTE.(S): FERNANDO CESAR REZENDE BREGOLATO

			ADV.(A/S): DIOGO TEBET DA CRUZ E OUTRO(A/S)

			AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

			VISTA

			O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Senhor Presidente, uma vez que a situação fática trazida nestes dois habeas corpus corretamente afetados para julgamento em conjunto indicam a existência de um quadro mais amplo, o qual inclusive é complementado pela existência de um terceiro habeas corpus de Relatoria de Vossa Excelência que ainda vai ser oportunamente submetido a julgamento – o HC 251.865 -, gostaria de pedir vista destes dois processos, pois penso que a análise e a deliberação individualizada que havia sido feita até a data desta sessão podem prejudicar a plena compreensão de todas as particularidades e circunstâncias necessárias ao correto julgamento dos feitos.

			Com base nesses breves motivos, peço vista dos dois processos.

			

			SEGUNDA TURMA
EXTRATO DE ATA

			AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS 209.854

			PROCED. : PARANÁ

			RELATOR : MIN. EDSON FACHIN

			AGTE.(S) : FERNANDO CESAR REZENDE BREGOLATO

			ADV.(A/S) : DIOGO TEBET DA CRUZ (127188/RJ) E OUTRO (A/S) 

			AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

			Decisão: Após o voto do Ministro Edson Fachin (Relator), que negava provimento ao agravo regimental, pediu vista dos autos o Ministro Gilmar Mendes. Falou, pelo agravante, o Dr. Diogo Tebet da Cruz. Presidência do Ministro Edson Fachin. 2ª Turma, 8.4.2025.

			Presidência do Senhor Ministro Edson Fachin. Presentes à sessão os Senhores Ministros Gilmar Mendes, Dias Toffoli, Nunes Marques e André Mendonça.

			Subprocurador-Geral da República, Dr. Paulo Vasconcelos Jacobina.

			Hannah Gevartosky

			Secretária

			

			17/06/2025
SEGUNDA TURMA

			AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS 209.854 PARANÁ 

			RELATOR: MIN. EDSON FACHIN

			AGTE.(S): FERNANDO CESAR REZENDE BREGOLATO

			ADV.(A/S): DIOGO TEBET DA CRUZ E OUTRO(A/S)

			AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

			VOTO VISTA

			O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES: Trata-se de agravo regimental interposto por Fernando Bregolato em face de decisão monocrática proferida pelo Ministro Edson Fachin que denegou a ordem de habeas corpus.

			No agravo, o recorrente reitera as alegações de nulidade relativas à tramitação do processo n° 5009225-34.2015.4.04.7000 e ao Pedido Ativo de Assistência Mútua em Matéria Penal FTLJ 33/2015, os quais embasaram a denúncia oferecida contra o agravante na ação penal 5036531- 36.2019.4.04.7000.

			Nesses termos, sustenta o agravante a violação a regras jurídicas internacionais previstas nas Convenções de Palermo e de Mérida, as quais foram incorporadas ao ordenamento jurídico brasileiro, bem como a normas do Código de Processo Penal (CPP) que tratam da garantia da cadeia de custódia da prova, na formulação e tramitação do pedido de cooperação jurídica realizado pelo MPF/PR e pelo Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba com as autoridades de Luxemburgo.

			Defende o recorrente que houve violação ao princípio da especialidade que rege as cooperações jurídicas internacionais, uma vez que o pedido formulado pelo Ministério Público Federal (MPF) às autoridades estrangeiras tratava de investigação distinta e sem qualquer relação com o recorrente, bem como diante da ausência de autorização expressa por parte do Estado requerido para utilização em procedimentos diversos.

			Aduz, ainda, a violação às regras processuais que estabelecem a necessidade de demonstração da higidez da cadeia de custódia da prova, tendo em vista as diversas irregularidades que menciona em relação à tramitação do pedido de cooperação jurídica internacional por parte do MPF e do Juízo da 13ª Vara Federal.

			Pedi vista dos autos em virtude da relevância das alegações do impetrante e para fazer uma análise mais ampla das teses contidas neste habeas corpus em conjunto com a impetração constante do HC 251.865, em que se questiona a competência da 13ª Vara Federal de Curitiba.

			Além disso, é importante registrar que há um terceiro habeas corpus impetrado pela defesa do paciente cujo recurso também está sendo submetido a julgamento na data de hoje - o HC 204.830, no qual se alega cerceamento de defesa por negativa de acesso às provas colhidas pelo Ministério Público e aos documentos apresentados pelos colaboradores premiados.

			Uma vez exposto todo o contexto que envolve este julgamento, no que se refere especificamente a este habeas corpus, com a devida vênia do entendimento do eminente Relator, entendo ser o caso de provimento do recurso interposto pelos fundamentos que passo a expor.

			1. Da violação às normas de cooperação jurídica internacional e da quebra da cadeia de custódia da prova em relação aos elementos colhidos na medida cautelar nº 5009225-34.2015.4.04.7000

			No caso em análise, o recorrente alega a violação a dispositivos contidos nas Convenções de Mérida e Palermo que tratam do denominado princípio da especialidade em relação às solicitações de cooperação jurídica internacional, as quais foram incorporadas ao ordenamento jurídico brasileiro após o regular processo de aprovação pelo Congresso Nacional e promulgação interna dos Decretos 5.015/04 e 5867/06.

			No que se refere a essa matéria, o art. 18, item 19, da Convenção de Palermo (Decreto 5.015/04) e o art. 46, item 19, da Convenção de Mérida (Decreto 5.687/06) estabelecem o seguinte:

			Convenção de Palermo - Decreto n° 5.015/04 

			Art. 18. [...]

			Item 19. O Estado Parte requerente não comunicará nem utilizará as informações ou os elementos de prova fornecidos pelo Estado Parte requerido para efeitos de investigações, processos ou outros atos judiciais diferentes dos mencionados no pedido sem o consentimento prévio do Estado Parte requerido. O disposto neste número não impedirá o Estado Parte requerente de revelar, durante o processo, informações ou elementos de prova ilibatórios de um argüido. Neste último caso, o Estado Parte requerente avisará, antes da revelação, o Estado Parte requerido e, se tal lhe for pedido, consultará neste último. Se, num caso excepcional, não for possível uma comunicação prévia, o Estado Parte requerente informará da revelação, prontamente, o Estado Parte requerido.

			Convenção de Mérida - Decreto n° 5.687/06 

			Art. 46. [...]

			Item 19. O Estado Parte requerente não transmitirá nem utilizará, sem prévio consentimento do Estado Parte requerido, a informação ou as provas proporcionadas por este para investigações, processos ou ações judiciais distintas daquelas indicadas na solicitação. Nada do disposto no presente parágrafo impedirá que o Estado Parte requerente revele, em suas ações, informação ou provas que sejam fatores de absolvição de uma pessoa acusada. Neste último caso, o Estado Parte requerente notificará o Estado Parte requerido antes de revelar a informação ou as provas e, se assim solicitado, consultará o Estado Parte requerido. Se, em um caso excepcional, não for possível notificar este com antecipação, o Estado Parte requerente informará sem demora o Estado Parte requerido da mencionada revelação.

			Anote-se que as normas internacionais acima descritas foram incorporadas ao sistema jurídico brasileiro com status ou natureza jurídica de lei ordinária, razão pela qual devem ser consideradas por esta Corte sob essa perspectiva na resolução do caso em julgamento, em que se alega a violação a tais dispositivos.

			Isso porque a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme quanto ao status ou à natureza de lei ordinária dos tratados internacionais assinados e incorporados pelo Brasil, com exceção dos tratados internacionais de direitos humanos, os quais se submetem ao regime da supralegalidade estabelecido pela jurisprudência desta Corte (RE 349.703, Rel. para o acórdão Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, j. 3.12.2008) ou ostentam a mesma força das Emendas Constitucionais, na hipótese de aprovação de acordo com o rito estabelecido pelo §3º do art. 5º da CF/88.

			Veja-se, nesse sentido, o seguinte precedente que fielmente retrata a atual jurisprudência do STF:

			Direito constitucional e internacional público. Ação direta de inconstitucionalidade. Decreto nº 2.100, de 20 de dezembro de 1996. Denúncia da Convenção nº 158 da Organização Internacional do Trabalho (OIT). Denúncia de tratado internacional por vontade  exclusiva do presidente da República. Necessidade de participação do Congresso Nacional. Estado democrático de direito e princípio da legalidade. Aplicação do entendimento fixado  na  ADC nº 39. Improcedência do pedido. [...]. 5. Uma vez incorporados ao direito interno, os tratados passam a contar com força de lei ordinária federal, ressalvados os tratados que versam sobre direitos humanos, os quais passam a ter natureza supralegal ou até mesmo constitucional, caso observem o procedimento previsto no art. 5º, § 3º, da CF/88. Como tais, aos tratados se aplicam os mesmos critérios de solução de conflito de normas, como o da cronologia (norma posterior revoga a anterior) e da especialidade (norma especial prevalece sobre a genérica). [...] 

			(ADI 1625, Relator(a) para o Acórdão Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, j. em 22.8.2024)

			

			Ressalte-se que também já tive a oportunidade de defender, em trabalho acadêmico, a mesma posição quanto ao status de lei ordinária dos tratados internacionais assinados pelo Brasil que não se refiram a questões relativas a direitos humanos. Com efeito, ao tratar do conteúdo e alcance do princípio da legalidade estabelecido pela Constituição, escrevi que:

			O conceito de legalidade não faz referência a um tipo de norma específica, do ponto de vista estrutural, mas ao ordenamento jurídico em sentido material. É possível falar então em um bloco de legalidade ou de constitucionalidade que englobe tanto a lei como a Constituição. Lei, nessa conformação, significa norma jurídica, em sentido amplo, independentemente de sua forma.

			Quando a Constituição, em seu art. 5º, II, prescreve que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei, por lei pode-se entender o conjunto do ordenamento jurídico (em sentido material), cujo fundamento de validade formal e material encontra-se precisamente na própria Constituição. Traduzindo em outros termos, a Constituição diz que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa que não esteja previamente estabelecida na própria Constituição e nas normas jurídicas dela derivadas, cujo conteúdo seja inovador no ordenamento (Rechtsgesetze).

			O princípio da legalidade, dessa forma, converte-se em princípio da constitucionalidade (Canotilho), subordinando toda a atividade estatal e privada à força normativa da Constituição.

			O primeiro significado do termo lei diz respeito, assim, à própria Constituição. É certo que não apenas a lei em sentido formal, mas também a Constituição emite comandos normativos direcionados à atividade estatal. Esses comandos normativos podem possuir a estrutura de regras ou de princípios. […]

			

			Nesse bloco de legalidade estão incluídas igualmente as emendas constitucionais (art. 60), as leis complementares, as leis delegadas (art. 68) e as medidas provisórias (art. 62), estas como atos equiparados à lei em sentido formal. São os atos normativos igualmente dotados de força de lei (Gesetzeskraft), ou seja, do poder de inovar originariamente na ordem jurídica.

			Também os tratados internacionais ratificados pelo Brasil constituem atos equiparados à lei em sentido formal, igualmente dotados de força de lei, com especial relevância para os tratados sobre direitos humanos, os quais, com status de supralegalidade, situam-se na ordem jurídica num patamar entre a lei e a Constituição, tal como fixado na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. (MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional. 20ª ed. São Paulo: Saraiva Jur, 2025. p. 871)

			Destarte, o caso em análise possui essa dupla dimensão ou perspectiva da interpretação de dispositivos que estabelecem exigências e restrições, tanto na esfera internacional como em relação à ordem jurídica interna, para a aferição da legalidade e da convencionalidade do processo de cooperação jurídica em matéria penal.

			Registre-se que a necessidade de compatibilização ou harmonização na interpretação de normas jurídicas domésticas e internacionais que tratam do tema da cooperação jurídica internacional não constitui matéria nova.

			Ao tratar da questão em artigo acadêmico, o Ministro Teori Zavascki defendeu a possibilidade de cooperação jurídica internacional, mediante auxílio direto, para as áreas de prevenção de ocorrência de delitos e de investigações criminais extrajudiciais, as quais possibilitam a troca de informações, a comunicação e o compartilhamento de provas por intermédio das autoridades centrais definidas nos tratados internacionais e na legislação de cada país, desde que não se refiram a ação penais já instauradas ou a outras medidas em que o direito interno exija a prévia e necessária aprovação ou intermediação judicial, circunstância que será objeto de análise mais profunda, no que se refere a suas consequências para o caso concreto, nos tópicos seguintes deste voto.

			De acordo com o Ministro Teori Zavascki:

			o sistema de cooperação entre Estados soberanos vai muito além das relações decorrentes do cumprimento de atos de natureza jurisdicional, ou seja, de sentenças ou de decisões proferidas por seus juízes em processos judiciais. Mesmo no âmbito do que se costuma denominar, na linguagem do direito público internacional, de cooperação jurídica internacional, há uma gama enorme de medidas solicitadas por um a outro Estado soberano que não são, nem teria sentido algum que o fossem, oriundas ou intermediadas pelos órgãos ou autoridades do respectivo Poder Judiciário e que, portanto, não são, nem teria sentido algum que o fossem, submetidas ao procedimento da carta rogatória, com as formalidades próprias desse instrumento processual.

			Embora não exclusivamente, é sobretudo na área da prevenção e da investigação penal que medidas eficazes e ágeis de cooperação entre as Nações se mostram indispensáveis. Conforme já assinalado, ninguém desconhece que o moderno fenômeno da globalização e da cada vez mais estreita aproximação entre os povos e instituições de diferentes países, na área econômica e em outras áreas, tornou propício e foi acompanhado também pelo fenômeno da criminalidade transnacional. Atualmente, é realidade corriqueira a ocorrência de delitos com características internacionais, seja em seus atos preparatórios, seja em sua execução, seja em sua consumação ou nas suas consequências. O crime e o produto do crime transitam, hoje, com singular agilidade - e facilidade - entre as fronteiras físicas e as barreiras jurídicas de controle e fiscalização. Proclama-se, por isso mesmo, no meio jurídico, a necessidade urgente de atualização, inclusive no plano normativo, dos métodos tradicionais, a fim de propiciar aos Estados meios adequados e idôneos de enfrentamento dessa nova realidade.

			Justamente por isso, tornou-se preocupação geral das Nações e dos Organismos Internacionais a adoção de medidas de cooperação mútua para a prevenção, a investigação e a punição efetiva de delitos dessa espécie, o que tem como pressuposto essencial e básico um sistema eficiente de comunicação, de troca de informações, de compartilhamento de provas e, mesmo, de tomada de decisões e de execução de medidas preventivas, investigatórias, instrutórias ou acautelatórias, de natureza extrajudicial. O sistema da cooperação jurídica internacional não exclui, evidentemente, as medidas de cooperação entre os órgãos judiciários, pelo regime das cartas rogatórias, no âmbito de processos já submetidos à esfera jurisdicional. Mas, além delas, conforme já enfatizado, a cooperação mútua engloba outras muitas providências que até podem, se for o caso, dar ensejo a futuras ações penais, mas, enquanto circunscritas ao âmbito da prevenção e da investigação, não exigem prévia aprovação ou a intermediação judicial para serem executadas. Exigência dessa natureza não existe no plano do direito interno, nem há razão para existir no plano do direito internacional. Realmente, no direito brasileiro, como na maioria dos países, a atividade de prevenção e investigação de delitos, que não têm natureza jurisdicional, não está afeta ao Poder Judiciário, mas sim às autoridades policiais ou do Ministério Público, vinculadas ao Poder Executivo. […] Em nosso sistema, apenas algumas medidas dessa natureza dependem de prévia aprovação judicial, como é o caso das que demandam ingresso em domicílio individual, ou quebra de sigilo das comunicações telefônicas, telegráficas ou de dados (CF, art. 5º, XI e XII). Excetuadas hipóteses dessa natureza, não há razão alguma, mesmo em se tratando de investigações ou de medidas de prevenção levadas a efeito em regime de cooperação internacional, “jurisdicionalizar” tais atividades, submetendo- as à intermediação ou à prévia delibação dos órgãos do respectivo Poder Judiciário. (ZAVASCKI, Teori Albino. Cooperação jurídica internacional e concessão de exequatur. Biblioteca Digital Interesse Público. Belo Horizonte. Ano 12. N. 61. maio 2010. p. 3-4).

			No que se refere ao princípio da especialidade deduzido pelos impetrantes e previsto art. 18, item 19, da Convenção de Palermo (Decreto 5.015/04), bem como no art. 46, item 19, da Convenção de Mérida (Decreto 5.687/06), a doutrina defende que a validade da prova obtida no exterior fica restrita ao procedimento que deu ensejo à autorização de uso dada pelo Estado requerido, sendo necessária a formulação de um pedido de extensão e a obtenção do consentimento do Estado Requerido para a utilização das informações obtidas em outros processos, sejam eles de natureza penal ou não penal (ARAS, Vladimir e LIMA, Luciano Flores. Cooperação Jurídica Internacional direta pela polícia ou ministério público. In: JUNIOR, José Paulo Baltazar e LIMA, Luciano Flores. Cooperação Jurídica Internacional em Matéria Penal. Porto Alegre/RS, Editora Verbo Jurídico, 2010, p. 157; MORO, Sergio Fernando. A Cooperação Jurídica Internacional em casos criminais: considerações gerais. In: JUNIOR, José Paulo Baltazar e LIMA, Luciano Flores. Cooperação Jurídica Internacional em Matéria Penal. Porto Alegre/RS, Editora Verbo Jurídico, 2010, p. 48).

			Com base nas premissas acima estabelecidas, é possível concluir que assiste razão aos impetrantes quando aduzem que o pedido ativo de assistência mútua em matéria penal FTLJ 33/2015 não faz referência a qualquer ação penal ou investigação direcionada contra o paciente à época do pedido e nem menciona o nome do recorrente ou fatos que possivelmente incluam os crimes pelos quais foi posteriormente denunciado.

			Observe-se, inclusive, que as contas e as pessoas indicadas no referido pedido não fazem qualquer referência ao paciente ou a seus dados bancários mantidos no exterior, os quais se localizavam em países distintos daqueles que foram objeto do pedido, senão observe-se (eDOC 25):

			PEDIDO ATIVO DE ASSISTÊNCIA MÚTUA EM MATÉRIA PENAL FTLJ33 /2015

			1) Base legal: Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de Palermo); e Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Convenção de Mérida).

			2) Destinatário: Parquet Général du Grand-Duché de Luxembourg (Procuradoria Geral do Grão Ducado de Luxemburgo).

			3) Autoridade Central remetente: Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional, Secretaria Nacional de Justiça, Ministério da Justiça, Brasil.

			4) Autoridade requerente: Procuradoria da República no Estado do Paraná, Ministério Público Federal. Procuradores da República que atuam no caso: Deltan Martinazzo Dallagnol, Antonio Carlos Welter, Athayde Ribeiro Costa, Carlos Fernando dos Santos Lima, Diogo Castor de Mattos, Januário Paludo, Orlando Martello Júnior, Paulo Roberto Galvão de Carvalho e Roberson Henrique Pozzobon. [...]

			5) Referência: Caso Lava-jato, autos de ação penal nº 5026212-82.2014.404.7000 e conexos, em trâmite no Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba, Paraná, Brasil.

			6) Sumário: Este é um pedido de cooperação judiciária brasileiro ativo que tem dois objetivos. O primeiro objetivo é identificar remetentes e destinatários de valores que transitaram por contas de PAULO ROBERTO COSTA e seus genros HUMBERTO SAMPAIO DE MESQUITA e MARCIO LEWKOWICZ na Suíça, os quais constituem propinas pagas em razão do exercício da função de PAULO ROBERTO quando ocupava o cargo de Diretor de Abastecimento da PETROBRAS.

			É importante registrar que não há dúvidas quanto à ausência de denúncia ou participação do paciente nos fatos apurados na ação penal nº 5026212-82.2014.404.7000, que foi indicada como processo objeto do pedido de cooperação.

			A descrição pormenorizada do objeto da referida ação, que também consta do pedido de cooperação judiciária internacional FTLJ 33/2015, refuta qualquer tipo de participação do paciente em relação aos fatos abrangidos pelo processo que deu ensejo ao pedido de quebra de sigilo bancário das contas mantidas em Luxemburgo, senão observe-se (eDOC 25, p. 4):

			PAULO ROBERTO COSTA, que foi Diretor da PETROBRAS, e o doleiro ALBERTO YOUSSEF, um dos operadores responsáveis por lavar o dinheiro ilícito da propina, confessaram o esquema durante suas oitivas na ação penal n° 5026212-82.2014.404.7000, corroborando os muitos elementos de prova que foram reunidos nesse sentido, como documentos apreendidos, interceptações telefônicas e telemáticas e laudos periciais, todos juntados com a denúncia naqueles autos e também produzidos durante o processo penal. Eles foram acusados formalmente naqueles autos, com outras oito pessoas, por, no período de 2009 até 2014, constituírem organização criminosa e por lavarem ativos ilícitos oriundos de crimes praticados por organização criminosa, incluindo corrupção e peculato relacionados ao desvio de recursos de obras superfaturadas da REFINARIA ABREU E LIMA, da PETROBRAS, inicialmente orçadas em USD 2 bilhões e cujo custo ultrapassa hoje os USD 18,8 bilhões. Foi objeto daquela ação penal a lavagem de aproximadamente USD 12 milhões.

			Registre-se que o objeto da ação penal 5026212-82.2014.404.7000 se refere aos delitos de organização criminosa, corrupção, peculato e lavagem de dinheiro em relação aos contratos de obras superfaturadas da REFINARIA DE ABREU E LIMA no período de 2009 a 2014, enquanto que a ação penal instaurada contra o paciente se refere a supostos delitos de lavagem de dinheiro vinculados a desvios realizados em contratos de afretamento de navios da Petrobras com armadores gregos, ou seja, em relação a fatos substancialmente distintos.

			Ressalte-se, ainda, que a extinta força tarefa da Lava Jato e o Juízo da 13ª Vara Federal buscaram contornar a questão do uso ilícito dos dados bancários com base na alegada conexão entre os fatos apurados na ação penal 5026212-82.2014.404.7000 e aqueles que foram imputados ao paciente.

			Contudo, entendo que a simples menção, na referência ao pedido de cooperação, à ação penal nº 5026212-82.2014.404.7000 e conexos, ou a descrição fática da operação Lava Jato como a investigação sobre o maior esquema de corrupção já descoberto na história do Brasil, com o transcrição do registro histórico, dos amplíssimos objetivos e das diversas fases da operação que eram utilizadas para justificar a atuação universal da força tarefa e do Juízo da 13ª Vara Federal sobre todo e qualquer caso de corrupção, são insuficientes, pela sua própria generalidade, para fins de atendimento à exigência da especialidade que é estabelecida pelas normas anteriormente descritas.

			Acresça-se que a própria competência da 13ª Vara Federal de Curitiba para o processamento do caso envolvendo o paciente está sendo questionada pelos impetrantes no HC 251.865, já descrito neste voto, o qual ainda não foi objeto de decisão definitiva por parte desta Segunda Turma por ter sido apenas recentemente incluído para julgamento virtual e em virtude de pedido de vista que formulei.

			De qualquer modo, entendo ser importante assentar que os argumentos deduzidos naquela impetração (HC 251.865) são relevantes e já foram reconhecidos por este Colegiado em outras oportunidades, nas quais se assentou a impossibilidade de utilização da colaboração premiada como critério de fixação da competência e a proibição do uso de parâmetros artificialmente estabelecidos para a criação de um juízo universal para o processamento de todos os casos relativos à operação Lava Jato (PET 8090 AgR, Red. para o acórdão Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, j. 8.9.2020).

			Ainda que se faça uma concessão, por amor ao debate, ao argumento da alegada conexão, a mera menção genérica sobre a possibilidade de uso das provas compartilhadas para outros feitos possivelmente conexos não atende às diretrizes do princípio da especialidade acima estabelecidas.

			Nesse sentido, o Manual de Cooperação Jurídica Internacional em Matéria Penal e na Recuperação de Ativos elaborado pelo DRCI, autoridade central legalmente estabelecida para a tramitação de tais pedidos, é bastante elucidativo no que se refere às exigências de indicação específica do processo e dos fatos que dão ensejo ao pedido de cooperação e à impossibilidade de se utilizar das provas obtidas para finalidade diversa sem prévia consulta e autorização da autoridade estrangeira, circunstâncias que não foram observadas no caso concreto:

			O quarto requisito material de um pedido de cooperação jurídica internacional consiste na descrição da referência do caso, devendo o signatário da solicitação fornecer expressamente dados que possam identificar e individualizar o inquérito ou processo penal, dentro do qual está sendo solicitado o auxílio jurídico internacional. Desta forma, costuma-se exigir a descrição do número correto do inquérito policial ou processo penal, bem como outras informações que ajudem na identificação do caso, tais como o nome da respectiva operação policial ou caso criminal, se houver. Nesse ponto, importante enfatizar que a primeira condição de existência para o atendimento a uma solicitação de cooperação jurídica internacional em matéria penal é justamente a vinculação a determinado procedimento penal concreto, para o qual a medida solicitada terá serventia como ato instrutório, probatório ou decisório. De fato, em regra, não é admitido o cumprimento de um pedido de auxílio jurídico em matéria penal, sem a devida e regular instauração prévia do respectivo procedimento de natureza penal, iniciado e conduzido de forma legitima no país demandante. Assim, antes da elaboração de qualquer pedido de cooperação jurídica, a autoridade brasileira interessada deve providenciar a instauração prévia do competente procedimento penal no Brasil, o qual, somente ele, servirá de referência para o pedido. Isso porque os acordos e convenções internacionais costumam exigir, com raras exceções, o cumprimento do que se denomina de princípio da especialidade na cooperação jurídica internacional, ou seja, as medidas pleiteadas e obtidas somente podem ser validamente utilizadas, única e exclusivamente, em proveito do inquérito ou processo penal referenciado e discriminado no pedido de cooperação. Na hipótese de o Estado requerente necessitar utilizar as mesmas provas obtidas para a instrução de outro procedimento não discriminado no pedido inicial, deverá ser providenciada pela autoridade interessada uma solicitação de auxílio jurídico ao Estado requerido, visando ao compartilhamento dessas provas, e somente após a autorização deste, tais elementos probatórios poderão ser legitimamente utilizados e autuados no processo para o qual se pediu o compartilhamento, sendo que tal procedimento tem natureza muito similar a de uma prova emprestada, que somente é válida se houver o deferimento da autoridade competente pelo procedimento. (BRASIL. Ministério da Justiça e Segurança Pública. Secretaria Nacional de Justiça. Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional. Manual de Cooperação Jurídica Internacional: Matéria Penal e Recuperação de Ativos. 4°. ed. 2019. p. 14).

			A necessidade de observância ao princípio da especialidade também foi estabelecida por parte das autoridades de Luxemburgo, quando do envio dos dados bancários objeto do pedido de cooperação, sendo tal fato inclusive ressaltado no ofício encaminhado pelo DRCI, ao aduzir que “é de extrema importância que os documentos ora restituídos pelas autoridades de Luxemburgo não sejam usados para instruir processos ou inquéritos não mencionados no pedido de cooperação jurídica internacional, sem prévia autorização da Autoridade Central daquele país” (eDOC 13, p. 3).

			Além disso, é importante pontuar que sequer houve a apresentação de quota por parte do MPF/PR para que a ação penal ajuizada contra o paciente fosse distribuída por dependência à ação penal objeto do pedido de cooperação, razão pela qual pode-se concluir que o próprio Parquet não identificou a alegada relação de conexão utilizada como fundamento para o compartilhamento indevido dos dados bancários.

			Com base nos fundamentos acima expostos, concluo pela existência de ilegalidade no uso inespecífico e desvirtuado das provas obtidas mediante o procedimento de cooperação jurídica internacional FTLJ 33/2015 em relação à ação penal a qual responde o paciente.

			

			Para além dessa primeira ilegalidade, também observo a violação às regras processuais relativas à garantia da cadeia de custódia da prova.

			No que se refere a esse tema, a doutrina estabelece que a preservação das fontes de prova é fundamental, em especial em relação aos elementos produzidos fora do processo, sendo importante destacar que alteração das fontes pode contaminar os meios e os resultados, de modo a impactar a credibilidade da atividade probatória e o próprio juízo condenatório eventualmente proferido com base em tais elementos (LOPES JR., Aury. Direito Processual Penal. 15ª ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2018, p. 458).

			De acordo com Geraldo Prado, “um dos aspectos mais delicados da aquisição de fontes de prova consiste em preservar a idoneidade de todo o trabalho que tende a ser realizado sigilosamente, em um ambiente de reserva que, se não for respeitado, compromete o conjunto de informações que eventualmente venham a ser obtidas desta forma” (PRADO, Geraldo. Prova penal e sistemas de controle epistêmicos. São Paulo: Marcial Pons, 2014, p. 77).

			No caso em análise, entendo que assiste razão aos impetrantes quando sustentam a existência de inúmeros vícios na demonstração da regularidade e higidez do pedido de cooperação jurídica internacional que foi utilizado em desfavor do paciente.

			Nesse sentido, é possível observar, em primeiro lugar, que o MPF ocultou, por significativo período de tempo, por quase 2 (dois) anos após o oferecimento da denúncia, parte relevante da documentação constante do pedido de cooperação jurídica internacional FTLJ 33/2015 que foi anexado aos autos da medida cautelar nº 5009225-34.2015.404.7000, como, por exemplo, a advertência enviada pelas autoridades de Luxemburgo que restringiam o uso dos dados bancários pleiteados ao objeto da ação penal 5026212-82.2014.404.7000.

			Além disso, foram apresentados pedidos de cooperação por parte do MPF apócrifos e posteriores às respostas apresentadas pelo DRCI em relação ao requerimento de cooperação, como se o pedido de auxílio tivesse se iniciado de ofício ou às margens dos canais oficiais, antes mesmo da formalização do pedido. Nesse sentido, tais circunstâncias comprometem significativamente a possibilidade de verificação da higidez e legalidade do procedimento de obtenção das provas.

			

			Ressalte-se que parte desses vícios foi inclusive objeto das alegações contidas no outro habeas corpus impetrado pela defesa que está sendo submetido a julgamento nesta sessão - o HC 204.830, no qual os impetrantes alegam cerceamento de defesa pelo não fornecimento da integralidade das provas obtidas no procedimento de cooperação jurídica internacional aqui mencionado, bem como vícios na demonstração da higidez da cadeia de custódia da prova pela impossibilidade de acesso a elementos de corroboração apresentados por colaboradores premiados.

			Pelo que se vê, há um círculo vicioso de reiteração de diversas irregularidades nos processos instaurados contra o paciente que resultam na absoluta ilicitude da prova produzida por inobservância às regras legais e internacionais, por cerceamento de defesa e pela não demonstração da garantia da cadeia de custódia da prova.

			Registre-se que essa lavagem da prova é corroborada por elementos da operação Spoofing, colacionados pelo impetrante, no ponto em que são transcritos diálogos mantidos por Deltan Dallagnol e por outros Procuradores com inúmeras críticas às exigências do DRCI de indicação específica dos processos objeto dos pedidos de cooperação, conforme exigido pela lei doméstica e internacional.

			De acordo com os relatos trazidos pela parte, diante de tal legítima exigência, Deltan Dallagnol teria dito ser impraticável fazer o que o DRCI colocou, “já que normalmente as cooperações são feitas num pedido só pra elas (sic) e são usadas em autos e procedimentos futuros que não existem ainda quando da cooperação, embora exista uma investigação” (eDOC 64, p. 10).

			Tal diálogo demonstra a disseminação de uma prática acusatória absolutamente incompatível com as diretrizes legais do procedimento de cooperação, o qual deve se vincular a inquéritos, procedimentos ou ações penais em curso, não podendo ser utilizados para casos hipotéticos ou inexistentes, sob pena de se transformar em um meio de pescaria probatória ou da criação de dossiês vinculados a um modelo de persecução penal similar ao do filme Minority Report.

			Ademais, de acordo com as informações trazidas pelo impetrante, outros Procuradores também manifestaram seu descontentamento com a advertência de cumprimento da exigência legal da especialidade por parte do DRCI, especulando, de forma inusitada e pejorativa no que se refere à imperiosa exigência de observância às formas legais, que “o DRCI tá plantando alguma coisa, só falta eles botaram no papel, vazarem e depois dizerem q (sic) a culpa pela nulidade é (sic) do MP que insistiu” (eDOC 64, p. 10).

			Por último, também deve-se assentar que houve a formulação do pedido de cooperação jurídica internacional antes da decisão que deferiu a quebra do sigilo bancário abrangido pelos documentos requeridos, de modo que é possível concluir pela inconstitucionalidade do referido procedimento que se iniciou antes da decisão judicial que autorizou o afastamento do sigilo bancário em matéria submetida, pela própria Constituição Federal, à reserva de jurisdição.

			No que se refere a esse último ponto, entendo que deve ser refutada a alegação contida no ato coator proferido pelo STJ quando aduz ser dispensável a prévia autorização judicial em relação a investigação ocorrida no território nacional contra cidadão brasileiro que aqui reside.

			Isso porque, conforme acima descrito com base na doutrina de Teori Zavascki, a cooperação jurídica internacional não pode deixar de observar às limitações estabelecidas pelos ordenamentos jurídicos nacionais no que se refere às matérias submetidas à reserva de jurisdição ou que dependam de prévia autorização judicial, ainda mais quando se referem a investigações já em curso e submetidas à supervisão judicial.

			Ressalte-se que a dispensa de prévia decisão judicial com base no critério exclusivo do juízo competente e responsável pelo local da realização da diligência acarretaria na indevida autorização para que os órgãos de persecução penal do país pudessem promover inúmeras investigações e diligências invasivas, como a quebra de sigilo bancário e de dados pessoais, interceptações telefônicas ou bloqueio de bens e valores localizados no exterior, sem qualquer tipo de controle ou avaliação da legalidade ou da constitucionalidade de tais medidas.

			Em casos como esse, em que tais investigações e diligências têm por objetivo a produção de provas em matérias submetidas à reserva de jurisdição, para serem utilizadas em processos e ações penais em tramitação no território nacional, não parece ser constitucionalmente legítimo o entendimento de que haveria a dispensa do prévio controle de tais medidas pelas autoridades nacionais, sob pena inclusive de violação ao núcleo fundamental de diversas garantias fundamentais das pessoas investigadas.

			2. Da conclusão em relação ao recurso em julgamento

			

			Destarte, com base nos fundamentos acima estabelecidos, divirjo do eminente Relator e dou provimento ao agravo regimental para declarar a ilicitude das provas provenientes da medida cautelar 5009225- 34.2015.4.04.7000, com a determinação do desentranhamento de tais elementos de prova dos autos.

			É como voto.

			

			17/06/2025
SEGUNDA TURMA
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS 209.854 PARANÁ

			ANTECIPAÇÃO AO VOTO

			O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI:

			Senhor Presidente, cumprimento Vossa Excelência, os eminentes colegas, a Dra. Cláudia Sampaio Marques, os advogados e as advogadas presentes ou que acompanham a sessão por vídeo, a Dra. Hannah, as servidoras e os servidores, a imprensa e todos que nos acompanham.

			A princípio, eu imaginava que seriam apregoados em conjunto, este caso e o outro habeas corpus em que já votei, o qual possui o mesmo tema. Como disse Vossa Excelência, este é mais abrangente, mas neste eu ainda não votei. Sinto-me à vontade para adiantar meu voto, porque, no outro, que era menos abrangente, eu já tinha, com a vênia de Vossa Excelência, divergido de Vossa Excelência e aberto a divergência. Isso foi no outro habeas corpus, no HC nº 204.830, de relatoria de Vossa Excelência.

			Como se trata do mesmo caso de origem, fico à vontade para, sem ler o voto – bastante longo e detalhado –, simplesmente dizer que, neste caso, HC nº 209.854, do qual o Ministro Gilmar Mendes pediu vista, novamente peço vênia a Vossa Excelência, reiterando os argumentos que já lancei no outro habeas corpus em que abri a divergência, para dizer que acompanho o Ministro Gilmar Mendes, neste caso em que ele abre a divergência.

			É como voto, Senhor Presidente.

			

			17/06/2025
SEGUNDA TURMA
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS 209.854 PARANÁ

			OBSERVAÇÃO

			O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Para deixar claro, Presidente, votarei em seguida neste HC 204.830, mas também acompanho o voto do Ministro Dias Toffoli no caso a que Sua Excelência se referiu.

			O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN (PRESIDENTE E RELATOR) - Quase estou a concluir que deveríamos ter apregoado em conjunto, tendo em vista essas circunstâncias, mas muito obrigado, Ministro Dias Toffoli, que, portanto, no feito em julgamento, HC 209.854, adianta o voto e acompanha a divergência.

			17/06/2025
SEGUNDA TURMA
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS 209.854 PARANÁ

			ANTECIPAÇÃO AO VOTO

			O SENHOR MINISTRO ANDRÉ MENDONÇA - Senhor Presidente, minha saudação a Vossa Excelência, ao Ministro Gilmar Mendes, ao Ministro Dias Toffoli, ao Ministro Nunes Marques, que nos acompanham por vídeo, à Doutora Cláudia Sampaio Marques, Subprocuradora-Geral da República, aos advogados e servidores que nos acompanham, e, de modo muito especial, aos alunos e professores do Instituto Presbiteriano Mackenzie, faculdade de Direito aqui de Brasília, que nos prestigiam nesta tarde.

			Senhor Presidente, acompanhei atentamente o voto do Ministro Gilmar Mendes e já tinha ciência do voto de Vossa Excelência. Nesse caso, resumirei brevemente.

			Senhor Presidente, eminentes Ministros, o Pedido de Assistência Mútua em Matéria Penal nº 33/2015, datado de fevereiro de 2015, contém, no item 5: Referência. Caso Lava Jato. Autos de Ação Penal nº x e conexos em trâmite na 13ª Vara Federal de Curitiba/PR.

			O item 6 faz referência:

			Este é um pedido de cooperação jurídica brasileiro ativo que tem dois objetivos: o primeiro objetivo é identificar remetentes e destinatários de valores que transitaram por contas de Paulo Roberto Costa e seus genros aqui nominados, os quais constituem propinas pagas em razão do exercício da função.

			As propinas foram pagas de modo tão efetivo que, não somente em relação a Paulo Roberto Costa e seus genros, mas para identificar remetentes e destinatários em um grande processo, pessoas correlacionadas a Paulo Roberto Costa que ainda não eram conhecidas, que atuavam com ele ou participavam em conexão com ele das atividades ilícitas relacionadas aos desvios ocorridos no âmbito da Petrobras. Não era um pedido específico em relação a pessoas, mas para se identificar pessoas, se identificar valores, não somente em relação a uma ação que já estava em curso, mas, logicamente, até porque visava identificar outras pessoas, a outras possíveis ações conexas com os ilícitos ali apontados.

			A resposta que veio de Luxemburgo fez referência expressa ao documento de número 33/2015, datado de 27 de fevereiro daquele ano.

			Mais especificamente, consta dos autos que, além do objeto específico ali referido, foi anexado ao pedido, e acompanhou o pedido, decisão judicial contendo as contas correspondentes àquelas que envolveram e permitiram a identificação do interessado, do impetrante do habeas corpus, o Senhor Bregolato.

			Dentro desse contexto, consta da decisão judicial, de modo mais específico, subscrita em ofício, decisão lavrada pelo Doutor Luiz Antonio Bonat, juiz federal daquela vara, que é evidente que no curso, no uso da prova fornecida pelas autoridades de Luxemburgo, era investigação destinada à apuração de crimes de corrupção, lavagem de dinheiro e organização criminosa praticadas por Paulo Roberto Costa e associados, consumados pelas movimentações indicadas no pedido, entre elas as acima destacadas, ou, conforme constou, expressamente, identificar remetentes e destinatários das contas.

			A ação penal especificada naquele pedido tinha adesão, outras questões, ações e procedimentos conexos, trata exatamente da parcela da investigação de crimes de corrupção e lavagem de dinheiro confessados - digo eu - pelo próprio Paulo Roberto Costa. Paulo Roberto Costa apenas não foi denunciado, nessa situação específica, em razão de já ter atingido o limite de pena previsto em seu acordo de colaboração premiada. Apenas por essa razão que Paulo Roberto Costa não foi denunciado nesse caso específico.

			Ademais disso, consta dos autos, ou seja, do pedido de ações conexas, relativo às próprias contas ali indicadas, que a remessa das informações foi validada por tribunal de Luxemburgo, que atestou a regularidade do procedimento, deferindo a remessa para as autoridades brasileiras, cuja tradução consta dos autos.

			De modo mais específico, em relação à cadeia de custódia, consta dos autos que o material veio lacrado e acompanhado de laudo técnico, de espelhamento e duplicação forense.

			Ainda se observou que se trata de discriminação de procedimento de cópia forense realizado pelo MPF, por meio de equipamento de duplicação forense, que permite a garantia da integridade da origem dos dados atestados pela extração de códigos hash. Os dispositivos duplicados foram acondicionados na sacola de cadeia de custódia nº 001.798, lacrada.

			Esse procedimento específico - diferente, talvez, de outros procedimentos feitos no âmbito da Operação Lava a Jato -, que não passou, de fato, pelo que se tem notícia, pelo Ministério da Justiça, pelo DRCI, foi precedido, em minha opinião, de todas as cautelas pertinentes à cooperação jurídica internacional,

			Razão pela qual, Senhor Presidente, pedindo vênias à divergência inaugurada pelo Ministro Gilmar Mendes, acompanho Vossa Excelência.

			17/06/2025
SEGUNDA TURMA
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS 209.854 PARANÁ

			ANTECIPAÇÃO AO VOTO

			O SENHOR MINISTRO NUNES MARQUES: Senhor Presidente, Ministro Edson Fachin; Ministro Gilmar Mendes, Decano da Corte; Ministro Dias Toffoli; Ministro André Mendonça; Doutora Cláudia Sampaio; Senhora Secretária da sessão, Senhores servidores; Senhores advogados; estudantes. O meu boa-tarde a todos!

			Senhor Presidente, encaminharei o voto com as achegas feitas pelo Ministro André Mendonça e adoto procedimento muito semelhante. Trago calendário com as datas dos encaminhamentos e verifiquei, da mesma forma, que não houve prejuízo neste caso.

			Pedindo a mais respeitosa vênia à divergência, acompanho o Relator.

			17/06/2025
SEGUNDA TURMA

			AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS 209.854 PARANÁ

			RELATOR: MIN. EDSON FACHIN

			AGTE.(S): FERNANDO CESAR REZENDE BREGOLATO

			ADV.(A/S): DIOGO TEBET DA CRUZ E OUTRO(A/S)

			AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

			VOTO

			O SENHOR MINISTRO NUNES MARQUES: Neste agravo interno, Fernando César Rezende Bregolato impugna decisão mediante a qual o ministro Edson Fachin negou seguimento a habeas corpus impetrado contra acórdão do Superior Tribunal de Justiça assim ementado (eDoc 36):

			PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL DA DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO. PEDIDO DE COOPERAÇÃO JURÍDICA INTERNACIONAL. AUXÍLIO DIRETO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. INEXISTÊNCIA. QUEBRA DA CADEIA DE CUSTÓDIA. TRAMITAÇÃO REGULAR. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

			I - O agravo regimental deve trazer novos argumentos capazes de alterar o entendimento anteriormente firmado, sob pena de ser mantida a r. decisão vergastada por seus próprios fundamentos.

			II - O Pedido Ativo de Assistência Mútua em Matéria Penal FTLJ 33/2015, formulado com referência à Ação Penal n. 5026212-82.2014.404.7000 e a outros procedimentos conexos em curso na 13ª Vara Federal de Curitiba/PR, objetivou identificar remetentes e destinatários de recursos que transitaram em contas bancárias de Paulo Roberto Costa e de seus genros Humberto Sampaio de Mesquita e Márcio Lewkowicz na Suíça, recursos esses os quais, segundo a hipótese acusatória, seriam oriundos de vantagens ilícitas pagas a Paulo Roberto Costa em razão do cargo de Diretor de Abastecimento da Petrobras.

			III - O recorrente não demonstra, por argumentos ou pela documentação que instrui o recurso, que a autoridade luxemburguesa, ao deferir o Pedido FTLJ 33/2015, tenha imposto limitações ao emprego das informações obtidas que sejam mais restritas do que aquelas que decorrem dos próprios objetivos mencionados no pedido de cooperação.

			IV - As condutas criminosas atribuídas ao recorrente na Ação Penal n. 5036531-36.2019.4.04.7000 guardam relação com as infrações penais atribuídas a Paulo Roberto Costa e aos recursos ilícitos que foram movimentados em contas bancárias ligadas a ele e a familiares seus no exterior.

			V - À luz dos documentos que instruem os autos e nos limites da cognição própria ao habeas corpus, não se identifica ilegalidade no acórdão recorrido, uma vez que as informações obtidas por meio do Pedido Ativo de Assistência Mútua em Matéria Penal FTLJ 33/2015 estão sendo empregadas, ao menos com relação ao presente caso, em conformidade com os objetivos assinalados ao pedido.

			VI - Na cooperação jurídica internacional, na modalidade de auxílio direto ativo, o pedido é encaminhado ao Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional do Ministério da Justiça, que o adequará e, se for o caso, recomendará alterações que lhe facilitem o trâmite, para depois encaminhá-lo à autoridade central do Estado requerido.

			VII - A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto 5.687/06), em seu art. 46, e a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional (Decreto 5.015/04), em seu art. 18, das quais o Brasil e Luxemburgo são signatários, preveem que será prestada a mais ampla assistência judicial recíproca, o que inclui, conforme a interpretação que se lhe tem conferido, o auxílio direto, inclusive para medidas de quebra de sigilo financeiro.

			VIII - O acórdão recorrido assinalou expressamente que a decisão que deferiu a quebra de sigilo das contas bancárias no exterior, ainda que proferida pelo Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR em momento posterior ao pedido de cooperação formulado pelo Ministério Público Federal, foi encaminhada em conjunto com este pedido a Luxemburgo pelo DRCI (Ofício 1194/2015/ACRIM/SCI/PGR), o que afasta o risco de violação a direitos subjetivos do recorrente, porquanto o seu sigilo bancário foi afastado pela autoridade luxemburguesa com base também na decisão proferida pela autoridade jurisdicional brasileira.

			IX - Inexiste dúvida a respeito da cronologia do Pedido de Assistência FTLJ 33/2015, uma vez que a documentação acostada nos autos evidencia todo o trâmite processual adotado no Brasil e em Luxemburgo.

			Agravo regimental desprovido.

			(RHC 150.222 AgR, Rel. Min. Jesuíno Rissato)

			Argumenta que as provas obtidas por meio de cooperação jurídica internacional com Luxemburgo foram utilizadas de forma ilícita, pois a autoridade luxemburguesa restringiu, expressamente, o uso das provas aos procedimentos mencionados no pedido de cooperação. Alega que houve violação à cadeia de custódia das provas, apontando falhas cronológicas e a ausência de protocolos nos documentos apresentados. Postula a reconsideração da decisão monocrática, a concessão da ordem de habeas corpus e o desentranhamento das provas consideradas ilícitas.

			É o relato do essencial. Passo ao voto.

			Da análise do presente habeas corpus depreende-se que as provas obtidas por meio de cooperação jurídica internacional foram utilizadas dentro dos limites autorizados, ou seja, para identificar remetentes e destinatários de valores movimentados nas contas de Paulo Roberto Costa no exterior, e que a cronologia dos requerimentos estava devidamente comprovada, não tendo ocorrido a quebra da cadeia de custódia da prova.

			É o que consta das informações prestadas pelo Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba (eDoc 21):

			Inicialmente, resta superada a alegação de que o formulário de Pedido Ativo de Assistência Mútua em Matéria Penal FTLJ é posterior à resposta do DRCI, vez que o MPF apresentou o documento correto no evento 419 (Anexo2) com a minuta do Pedido Ativo de Assistência Mútua em Matéria Penal FTLJ 33/2015 devidamente assinada e firmada em 27/02/2015.

			A sequência dos documentos está demonstrada pelo MPF, tendo a Força Tarefa da Lavajato elaborado o pedido de auxílio internacional em 27/02/2015 (evento 419, Anexo2), que foi encaminhado pela Secretaria de Cooperação Internacional do MPF em 11/03/2015 (evento 157, Anexo3).

			A diligência buscada pelo Ministério Público Federal junto às autoridades estrangeiras encontra-se no âmbito do exercício de suas atribuições (art. 8º da LC nº 75/93, c/c art. 129 da CF), não havendo a necessidade de autorização prévia do judiciário brasileiro, vez que a autoridade estrangeira não está vinculada ao decidido pela justiça brasileira.

			O pedido de autorização judicial formulado pelo MPF nos autos 50092253420154047000 tratou-se de mera cautela que serviu para dar robustez ao pedido de quebra formulado pelo MPF a autoridade estrangeira.

			A inclusão de decisão de autoridade judiciária brasileira no pedido de quebra destinado à autoridade estrangeira serve como complemento, para demonstrar à autoridade a que destinado o pedido que a investigação está amparada pelo judiciário local, avalizando o pedido da autoridade investigativa bem como complementando as informações da autoridade investigativa acerca do objeto das investigações.

			No presente caso, concomitantemente ao pedido formulado pelo MPF de cooperação internacional, no âmbito de suas atribuições, pediu a quebra das contas no exterior para este juízo, tendo o pedido sido analisado em 09/03/2015 e incluído em seguida em respectivos pedidos de assistência internacional, conforme comprova o ofício 1539/2015, encaminhado em 12/03/2015 pela FTLJ para o Secretário de Cooperação Jurídica internacional (evento 157, Anexo4) e Ofício 1195/2015, de 07/04/2015 (evento 157, Anexo 06).

			A decisão judicial, inclusive, foi encaminhada à Luxemburgo junto com o pedido de assistência, conforme é verificado do Pedido Ativo de Assistência Mútua em Matéria Penal FTLJ 33/2015, juntado na íntegra no evento 419, anexo3/anexo15.

			Assim, não há qualquer dúvida em respeito à cadeia de custódia ou quanto à cronologia em sua obtenção.

			Também a alegação de ilicitude de prova em decorrência de afronta ao princípio da especialidade não prospera.

			Ao compartilhar provas a autoridade de Luxemburgo restringiu seu uso nos seguintes termos:

			“Please note that the information provided and the documents seized in the course of the execution of said letter rogatory may not be used either in another investigation or as evidence in another jurisdictional or administrative proceeding as the investigation or proceeding for which the assistance of the Luxembourg authorities has initially been granted. (evento 419, ANEXO3, fl. 5)”

			O DRCI esclareceu devidamente o limite do uso da prova condicionado pela autoridade estrangeira.

			Por fim, conforma alertado pela Autoridade Central de Luxemburgo, ressaltamos que é de extrema importância que os documentos ora restituídos pelas autoridades de Luxemburgo não sejam usados para instruir processos ou inquéritos não mencionados no pedido, de cooperação jurídica internacional, sem prévia autorização da Autoridade Central daquele país. (evento 419, ANEXO3, fl. 3)

			A Defesa pugna que a prova poderia ser utilizada somente para o caso da Ação Penal nº 5026212-82.2014.404.7000 ou casos ligados às empreiteiras que compunham o cartel que lesou a Petrobras.

			Leitura atenta do Pedido Ativo de Assistência Mútua em Matéria Penal FTLJ 33/2015 demonstra que o objeto do pedido de cooperação era identificar os remetentes e destinatários de valores das contas de Paulo Roberto Costa e seus familiares na Suíça, vez que todos os valores que transitaram por referidas contas, segundo o próprio Paulo Roberto Costa eram decorrentes de propinas pagas em razão do exercício da função de PAULO ROBERTO quando ocupava o cargo de Diretor de Abastecimento da PETROBRAS.

			Destaco trechos do pedido que tornam mais cristalino o entendimento para as partes.

			Este é um pedido de cooperação judiciária brasileiro ativo que tem dois objetivos. O primeiro objetivo é identificar remetentes e destinatários de valores que transitaram por contas de PAULO ROBERTO COSTA e seus genros HUMBERTO SAMPAIO DE MESQUITA e MÁRCIO LEWKOWICZ na Suíça, os quais constituem propinas pagas em razão do exercício da função de PAULO ROBERTO quando ocupava o cargo de Diretor de Abastecimento da PETROBRAS. A propina é proveniente de crimes de organização criminosa, corrupção ativa e passiva, fraude à licitação, formação de cartel e lavagem de dinheiro. O segundo objetivo é obter o bloqueio e repatriamento dos valores existentes nas contas identificadas pelas autoridades estrangeiras cujo auxílio agora se requer. (evento 419, Anexo3, fls. 09/10)

			[...]

			O Ministério Público Federal recebeu da Suíça extratos bancários de contas em que PAULO ROBERTO COSTA mantinha, diretamente ou por meio de parentes, como HUMBERTO SAMPAIO DE MESQUITA e MÁRCIO LEWKOWICZ, aproximadamente USD 26 milhões. Todo o dinheiro de PAULO ROBERTO COSTA na Suíça, como ele confessou, era produto e proveito dos crimes de corrupção, organização criminosa e lavagem de dinheiro.

			A partir da resposta das autoridades suíças, foi possível identificar a origem e o destino de valores movimentados nas contas controladas por PAULO ROBERTO COSTA e seus parentes. Parte desses valores veio ou foi para outras contas do país a quem está sendo dirigido este pedido de cooperação internacional, conforme relação anexa (ANEXO 1).

			Cabe salientar que PAULO ROBERTO COSTA confessou em seu interrogatório judicial que os valores mantidos nessas contas são ilícitos, provenientes dos crimes mencionados. Seus genros também reconheceram isso em acordos de colaboração com o Ministério Público Federal, sendo que eles foram formalmente acusados por por impedirem e embaraçarem a investigação de crimes praticados por organização criminosa, inclusive as infrações penais de peculato, corrupção e lavagem de dinheiro envolvendo a organização integrada por PAULO ROBERTO. Ademais, os genros de PAULO ROBERTO também figuram como investigados nos delitos de participação em organização criminosa e lavagem de dinheiro.

			Assim, diante de tudo isso, há evidências bastante fortes que indicam que todos os valores que foram movimentados entre essas contas indicadas no ANEXO 1 e as contas de PAULO ROBERTO COSTA e seus genros são ilícitos, o que levanta suspeitas consistentes de que as contas do ANEXO 1 foram e estão sendo usadas para a prática de corrupção, lavagem de dinheiro e organização criminosa. (evento 419, Anexo3, fls. 11/12).

			Oportuno indicar, ainda, que a decisão proferida no evento 9 dos autos 5009225-34.2015.404.7000 integrou o pedido de assistência internacional, (evento 419, Anexo4, fls. 09/23), sendo certo que nela, também resta reforçado que o pedido de quebra visava investigar os casos de corrupção que participou Paulo Roberto Costa e que resultaram em movimentações em suas contas na Suíça, dela constando expressamente “defiro o requerido para decretar a quebra do sigilo bancário sobre as transações acima e sobre as contas originárias dos créditos e as contas destinatárias dos débitos.” (destaquei).

			Em referida decisão é explicitado que os dados solicitados à Luxembrugo visavam a investigação de corrupção envolvendo também:

			24 - créditos de USD 309.427,17 entre 25/06/2012 a 14/01/2014 na conta Ost Invest & Finance Inc, no Banco Lombard Odier, na Suiça provenientes de GB MARITIME LTD – UBS LUXEMBOURG SA – nº LU560709672151000USD, em Luxemburgo;

			25 - créditos de USD 17.780,60 e 19.373,12 em 30/08/2013 e 12/09/2013, na conta Ost Invest & Finance Inc, no SEAVIEW SHIPBROKING LTD - UBS LUXEMBOURG SA – nº LU170709670671000USD, em Luxemburgo;(evento 419, Anexo3, fls. 23).

			É evidente que o limite do uso da prova fornecida pelas autoridades de Luxemburgo era a investigação dos crimes de corrupção, lavagem de dinheiro e organização criminosa praticados por Paulo Roberto Costa e associados, consumados também pelas movimentações indicadas no pedido, entre elas as acima destacadas, ou, conforme constou expressamente, identificar remetentes e destinatários das contas.

			A presente Ação Penal trata exatamente de uma parcela da investigação dos crimes de corrupção e lavagem de dinheiro praticados por Paulo Roberto Costa em detrimento da Petrobras, dentro do âmbito do esquema investigado na Lavajato.

			PAULO ROBERTO COSTA apenas não foi denunciado em razão de já ter sido atingido o limite de pena previsto em seu acordo de colaboração, como destacado na decisão que recebeu a denúncia (evento 5, nº 5).

			Resta claro, assim, que a utilização da prova obtida em Luxemburgo é lícita para utilização no presente feito, respeitando o princípio da especialidade”.

			Estou de acordo, portanto, com o entendimento do Ministro Relator em relação à ausência das nulidades apontadas.

			De fato, na linha do quanto consignado no acórdão recorrido, observo não haver demonstração de que a autoridade luxemburguesa, ao deferir o Pedido FTLJ 33/2015, tenha imposto limitações ao emprego das informações obtidas que sejam mais restritas do que aquelas que decorrem das finalidades mencionadas no próprio pedido de cooperação.

			A rigor, os dados que constituíram objeto do pedido tiveram como referência não apenas a Ação Penal n. 5026212-82.2014.4.04.7000, mas também procedimentos conexos, instaurados no âmbito do Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba, com o objetivo de “identificar remetentes e destinatários de valores que transitaram por contas de PAULO ROBERTO COSTA e seus genros HUMBERTO SAMPAIO DE MESQUITA e MARCIO LEWKOWICZ na Suíça”, valores esses provenientes de vantagens indevidas pagas em razão das funções exercidas por Paulo Roberto na Diretoria de Abastecimento da PETROBRAS. Ao indicar o procedimento referência, consignou-se que “os elementos pleiteados visavam à instrução do “Caso Lava Jato, autos de ação penal nº 5026212-82.2014.4.04.7000 e conexos, em trâmite no Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba, Paraná, Brasil”.

			A conexão entre os fatos apurados na persecução penal em exame e os ilícitos penais processados na ação penal de referência é identificada nas informações – acima transcritas – prestadas pelo Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR.

			Ainda no que concerne à conexão, o Superior Tribunal de Justiça também assinalou que “as condutas criminosas atribuídas ao recorrente na Ação Penal n. 5036531-36.2019.4.04.7000 guardam relação com as infrações penais atribuídas a Paulo Roberto Costa e aos recursos ilícitos que foram movimentados em contas bancárias ligadas a ele e a familiares seus no exterior.” De tal sorte que “Paulo Roberto Costa apenas não foi denunciado na ação penal em comento porque, nos termos do acordo de colaboração premiada celebrado com a Procuradoria-Geral da República, a pena máxima prevista para condenação, pactuada em 20 (vinte) anos, já fora alcançada por condenações anteriores” (eDoc 36).

			Em suma, as informações obtidas por meio do Pedido Ativo de Assistência Mútua em Matéria Penal FTLJ 33/2015 foram empregadas em conformidade com os objetivos ínsitos ao pedido e nos limites autorizados, de modo que não há falar em ofensa ao princípio da especialidade. E, quanto a esse ponto, não houve qualquer restrição de uso da prova por parte das autoridades de Luxemburgo.

			Em relação à sustentada quebra da cadeia de custódia da prova, o Ministério Público Federal apresentou o documento contendo a minuta do Pedido Ativo de Assistência Mútua em Matéria Penal FTLJ 33/2015, devidamente assinada e firmada em 27.2.2015 (eDoc 29), data anterior, portanto, à da resposta do Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional (DRCI), oferecida em 19.3.2015 (eDoc 33).

			Ainda que questionada a autenticidade do documento, como observou o eminente Relator, a data nele contida se coaduna com o momento da resposta emitida em 19.3.2015 pelo DRCI (eDoc 3). Consoante ressaltou o Relator, tem-se que a informação do DRCI de que foi devidamente recebido, como nele consta, “vosso pedido de assistência jurídica internacional em matéria penal dirigido à Luxemburgo, identificado como FTLJ 33/2015” foi dirigida tanto à Procuradoria da República no Paraná quanto à Procuradoria-Geral da República (Secretaria de Cooperação Jurídica), a revelar que a extinta Força-Tarefa do Paraná estava diretamente relacionada ao pedido, solicitado, portanto, antes de 19.3.2015.

			Além disso, o Superior Tribunal de Justiça consignou, no ponto, que “inexiste dúvida a respeito da cronologia do Pedido de Assistência FTLJ 33/2015, uma vez que a documentação acostada nos autos evidencia todo o trâmite processual adotado no Brasil e em Luxemburgo.” Conforme decidido pelo STJ, “o acórdão recorrido assinalou expressamente que a decisão que deferiu a quebra de sigilo das contas bancárias no exterior, ainda que proferida pelo Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR em momento posterior ao pedido de cooperação formulado pelo Ministério Público Federal, foi encaminhada em conjunto com este pedido a Luxemburgo pelo DRCI (Ofício 1194/2015/ACRIM/SCI/PGR), o que afasta o risco de violação a direitos subjetivos do recorrente, porquanto o seu sigilo bancário foi afastado pela autoridade luxemburguesa com base também na decisão proferida pela autoridade jurisdicional brasileira”.

			Desse modo, verifico que a parte impetrante não produziu prova suficiente à demonstração do constrangimento ilegal por ela apontado.

			Em casos fronteiriços, esta Suprema Corte tem reiteradamente decidido que “constitui ônus do impetrante instruir adequadamente o writ com os documentos necessários ao exame da pretensão posta em juízo” (HC 95.434, Rel. Min. Ricardo Lewandowski).

			Esse mesmo entendimento também foi observado no HC 71.254, Rel. Min. Sydney Sanches; no HC 132.103 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia; e no HC 161.106, Rel. Min. Dias Toffoli.

			Mesmo que fosse possível superar tal obstáculo, melhor sorte não assistiria à parte impetrante.

			Para o acolhimento da tese da defesa – ocorrência de quebra da cadeia de custódia e desconstituição do teor das informações da autoridade judicial apontada –, seria indispensável o reexame de todo o conjunto fático-probatório produzido nos autos, providência inadmissível na via estreita do habeas corpus, que não comporta dilação probatória, consoante a jurisprudência de ambas as Turmas desta Corte. Cito, a título de exemplo, o HC 175.924 AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes; o HC 182.710 AgR, Rel. Min. Alexandre de Moraes; o HC 190.845 AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; o RHC 143.055 AgR, Rel. Min. Edson Fachin; e os precedentes representados pelas seguintes ementas:

			HABEAS CORPUS – SITUAÇÃO DE ILIQUIDEZ QUANTO AOS FATOS SUBJACENTES AO PROCESSO PENAL – CONTROVÉRSIA QUE IMPLICA EXAME APROFUNDADO DE FATOS E CONFRONTO ANALÍTICO DE MATÉRIA ESSENCIALMENTE PROBATÓRIA – INVIABILIDADE NA VIA SUMARÍSSIMA DO PROCESSO DE HABEAS CORPUS– RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.

			– O processo de habeas corpus, que tem caráter essencialmente documental, não se mostra juridicamente adequado quando utilizado com o objetivo (a) de promover a análise da prova penal, (b) de efetuar o reexame do conjunto probatório regularmente produzido, (c) de provocar a reapreciação da matéria de fato e (d) de proceder à revalorização dos elementos instrutórios coligidos no processo penal de conhecimento. Precedentes.

			(HC 125.131 AgR, Rel. Min. Celso de Mello)

			AGRAVO INTERNO EM HABEAS CORPUS. ALEGADA QUEBRA DA CADEIA DE CUSTÓDIA DA PROVA. NECESSÁRIO REEXAME DE CONTEXTO FÁTICOPROBATÓRIO. HABEAS CORPUS INDEFERIDO.

			1. É inadmissível, na via estreita do habeas corpus, a qual não comporta dilação probatória, o reexame, com vistas ao acolhimento da tese defensiva – ocorrência de quebra de cadeia de custódia da prova –, do conjunto fático-probatório produzido nas instâncias ordinárias.

			2. Agravo interno desprovido.

			(HC 213.264 AgR, da minha relatoria)

			Finalmente, ainda em relação à sustentada quebra da cadeia de custódia da prova, no acórdão impugnado consta “que a decisão que deferiu a quebra do sigilo das contas bancárias no exterior, ainda que proferida pelo Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR em momento posterior ao pedido de cooperação formulado pelo Ministério Público Federal, foi encaminhada em conjunto com este pedido a Luxemburgo pelo DRCI (Ofício 1194/2015/ACRIM/SCI/PGR), o que afasta o risco de violação a direitos subjetivos do recorrente, porquanto o seu sigilo bancário foi afastado pela autoridade luxemburguesa com base também na decisão proferida pela autoridade jurisdicional brasileira”.

			Ante o exposto, acompanhando o eminente Relator, nego provimento ao agravo interno.

			É como voto.

			SEGUNDA TURMA
EXTRATO DE ATA

			AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS 209.854

			PROCED. : PARANÁ

			RELATOR: MIN. EDSON FACHIN

			AGTE.(S): FERNANDO CESAR REZENDE BREGOLATO

			ADV.(A/S): DIOGO TEBET DA CRUZ (127188/RJ) E OUTRO(A/S) 

			AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

			Decisão: Após o voto do Ministro Edson Fachin (Relator), que negava provimento ao agravo regimental, pediu vista dos autos o Ministro Gilmar Mendes. Falou, pelo agravante, o Dr. Diogo Tebet da Cruz. Presidência do Ministro Edson Fachin. 2ª Turma, 8.4.2025.

			Decisão: A Turma, por maioria, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Gilmar Mendes e Dias Toffoli. Presidência do Ministro Edson Fachin. 2ª Turma, 17.6.2025.

			Presidência do Senhor Ministro Edson Fachin. Presentes à sessão os Senhores Ministros Gilmar Mendes, Dias Toffoli, Nunes Marques e André Mendonça.

			Subprocuradora-Geral da República, Dra. Cláudia Sampaio Marques.

			Hannah Gevartosky

			Secretária
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			EMENTA

			CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. NORMA ESTADUAL. CARGO EM COMISSÃO DE ASSISTENTE JURÍDICO DE DESEMBARGADOR. NOMEAÇÃO DE CÔNJUGE, AFIM OU PARENTE EM LINHA RETA OU COLATERAL, ATÉ O TERCEIRO GRAU, DE QUALQUER UM DOS INTEGRANTES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO. VEDAÇÃO DIRETAMENTE DECORRENTE DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONCRETIZAÇÃO DOS PRINCÍPIOS REPUBLICANO, DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DA IMPESSOALIDADE. COIBIÇÃO DO NEPOTISMO. RESSALVAS. CONSTITUCIONALIDADE DA RESOLUÇÃO N. 7/2005/CNJ. PRECEDENTE. PRINCÍPIO DA ACESSIBILIDADE AOS CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS. RESTRIÇÃO INDEVIDA DO ACESSO A CARGO EM COMISSÃO POR SERVIDORES EFETIVOS QUALIFICADOS. CAPACITAÇÃO TÉCNICA COMPROVADA MEDIANTE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. POSSIBILIDADE DA NOMEAÇÃO DESDE QUE OBSERVADA A COMPATIBILIDADE DA ESCOLARIDADE DO CARGO DE ORIGEM, VEDADA A SUBORDINAÇÃO DIRETA AO DESEMBARGADOR QUE DÁ CAUSA À INCOMPATIBILIDADE.

			1. A proibição do preenchimento de cargo em comissão por cônjuge ou parente de servidor público é medida que concretiza os princípios republicano, da moralidade e da impessoalidade. Os dois últimos regem a Administração Pública em qualquer esfera de poder e visam resguardar o interesse público na tutela dos bens da coletividade. Verbete vinculante n. 13 da Súmula.

			2. A vedação do nepotismo tem sido mitigada pelo Supremo em relação aos cargos de natureza política.

			3. A Resolução n. 7/2005 do Conselho Nacional de Justiça, que institui regras sobre a proibição do nepotismo, declarada constitucional pelo Supremo (ADC 12, Rel. Min. Ayres Britto), proíbe, nos termos do art. 2º, I, o exercício de cargo de provimento em comissão ou de função gratificada por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive. O § 1º do dispositivo exclui da regra os servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras judiciárias, admitidos por concurso público, observadas a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de origem, a qualificação profissional do servidor e a complexidade inerente ao cargo em comissão a ser exercido, e vedada, em qualquer caso, a nomeação ou designação que implique subordinação ao magistrado ou servidor determinante da incompatibilidade.

			4. A proibição absoluta inaugurada pela norma estadual objeto de controle de constitucionalidade revela violação ao inciso I do art. 37 da Constituição Federal, na medida em que restringe o acesso de pessoas qualificadas aos cargos em comissão e funções de confiança, particularmente nas situações em que a capacitação técnica para o exercício das atribuições surge evidenciada pela aprovação em concurso público.

			

			5. É harmônica com a Constituição Federal a nomeação, para o cargo em comissão de Assistente Jurídico de Desembargador de Tribunal de Justiça, de servidor efetivo, admitido via concurso público, que seja cônjuge, afim ou parente em linha reta ou colateral, até o 3º grau, de integrante do órgão, desde que: (i) sejam observadas a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de origem, a qualificação profissional do servidor e a complexidade das funções do cargo novo; e (ii) da nomeação não resulte subordinação direta, ao Desembargador de quem é cônjuge, afim ou parente, do servidor efetivo nomeado em comissão, que pode vincular-se como assistente a qualquer outro membro do Tribunal de Justiça.

			6. Surge adequada, no caso, a técnica da declaração de inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, a fim de preservar-se a redação do dispositivo questionado e de parte dos sentidos que lhe são atribuídos – em homenagem à separação dos poderes e à vontade do legislador –, ao mesmo tempo que se afasta interpretação conflitante com o Texto Constitucional.

			7. Pedido julgado procedente, com a declaração de inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, do art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 7.451, de 19 de julho de 1991, do Estado de São Paulo, de modo a excluir do seu alcance e âmbito normativo o servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, admitido por concurso público, observada a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de origem, a qualificação profissional do servidor e a complexidade inerente ao cargo de Assistente Jurídico, sendo vedada, em todo caso, a nomeação quando o cargo estiver subordinado ao membro do Poder Judiciário determinante da situação de incompatibilidade.

			

			ACÓRDÃO

			Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão virtual realizada de 3 a 10 de outubro de 2025, na conformidade da ata de julgamentos, por maioria, em julgar procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, do art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 7.451, de 19 de julho de 1991, do Estado de São Paulo, de modo a excluir do seu âmbito normativo o servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, admitido por concurso público, observadas a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de origem, a qualificação profissional do servidor e a complexidade inerente ao cargo de assistente jurídico, sendo vedada, em todo caso, a nomeação quando o cargo for subordinado ao membro do Poder Judiciário determinante da situação de incompatibilidade, tudo nos termos do voto do Relator, vencidos os ministros Edson Fachin e Cármen Lúcia. Os ministros Flávio Dino e Luís Roberto Barroso acompanharam o Relator com ressalvas.

			Brasília, 13 de outubro de 2025.

			Ministro NUNES MARQUES Relator

			Documento assinado digitalmente
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			RELATÓRIO

			O SENHOR MINISTRO NUNES MARQUES: O Procurador-Geral da República ajuizou esta ação direta de inconstitucionalidade contra o parágrafo único do art. 4º da Lei n. 7.451, de 19 de julho de 1991, do Estado de São Paulo, que proíbe a nomeação, para o cargo em comissão de Assistente Jurídico, de cônjuge, afim ou parente em linha reta ou colateral, até o 3º grau, inclusive, de qualquer integrante do Poder Judiciário daquele ente. Eis o teor do dispositivo:

			Art. 4º O Assistente Jurídico será nomeado em comissão pelo Presidente do Tribunal de Justiça, mediante indicação do Desembargador interessado.

			Parágrafo único. É vedada a nomeação de cônjuge, de afim e de parente em linha reta ou colateral, até o 3º grau, inclusive, de qualquer dos integrantes do Poder Judiciário do Estado de São Paulo.

			O proponente ressalta que a vedação em tela alcança a nomeação, nas situações indicadas, tanto de servidor público quanto de pessoa sem vínculo com a Administração.

			Conforme sustenta, os ocupantes de cargo de provimento efetivo não devem estar sujeitos a tal proibição, salvo se tiverem laços diretamente com o Desembargador a quem se refere o cargo. Sublinha que os servidores públicos foram aprovados em concurso no qual há aferição objetiva do conhecimento. Aponta ofensa ao princípio da isonomia, porquanto disciplinadas de forma igual situações diversas.

			Remete ao art. 10 da Lei federal n. 9.421/1996, que regula a carreira dos servidores do Poder Judiciário da União. Salienta que esse diploma, embora contenha vedação semelhante à ora em discussão, ressalva da sua incidência os servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo. Evoca, no mesmo sentido, o art. 355, § 8º, do Regimento Interno do Supremo.

			Busca a declaração de inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, do art. 4º, parágrafo único, da Lei paulista n. 7.451, de 19 de julho de 1991, a fim de ver afastada interpretação segundo a qual a vedação se aplica aos cônjuges e parentes que sejam servidores públicos ocupantes de cargo efetivo no âmbito do Poder Judiciário do Estado de São Paulo, salvo quando o cargo em comissão estiver subordinado diretamente ao membro do Judiciário de quem decorre a incompatibilidade.

			O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo explicita que o óbice em questão diz respeito à nomeação de cônjuge ou parente de integrante do Judiciário estadual não considerados os aposentados.

			A Assembleia Legislativa paulista informa que o cargo de Assistente Jurídico foi criado com o objetivo de amenizar a sobrecarga de processos e aumentar a capacidade produtiva dos Desembargadores. Frisa encontrar amparo nos princípios da moralidade administrativa e da isonomia a vedação que atinge os ocupantes de cargo efetivo. Alude à hipótese de aprovado em concurso público para cargo em que exigida qualificação inferior à possuída vir a ser nomeado para cargo em comissão com requisito de formação e vencimento superiores, o que, segundo alega, permitiria o acesso de parente ou cônjuge ao cargo de Assistente Jurídico de Desembargador. Ressalta que a técnica de interpretação conforme à Constituição não pode conduzir a verdadeira elaboração de lei. Assinala a longa vigência do dispositivo. Entende que a procedência do pedido implicaria retrocesso social.

			O Governador do Estado de São Paulo destaca estar a acessibilidade aos cargos, empregos e funções públicas sujeita aos requisitos previstos em lei, observados os princípios constitucionais. Nega a noção de que a aprovação em concurso afasta a possibilidade de servidor ser beneficiado por ato de nepotismo. No que concerne ao art. 10 da Lei n. 9.421/1996 e ao art. 355, § 7º, do Regimento Interno do Supremo, sublinha aplicar-se a ressalva a viabilizar a nomeação em comissão apenas aos servidores efetivos cujas atribuições guardem correlação com as do cargo comissionado. Remete ao decidido por esta Corte na ADI 1.521 MC. Pondera que os servidores efetivos que não detêm qualificação adicional correspondente à exigida para o cargo de Assistente Jurídico não se diferenciam das demais pessoas, estranhas ao quadro efetivo, para efeito de configuração de nepotismo. Postula a improcedência do pedido formulado.

			O Advogado-Geral da União (petição/STF n. 11.110/2006) diz que a interpretação conforme pretendida está amparada pela Resolução n. 7/2005/CNJ, a revelar o exaurimento da eficácia do preceito impugnado e o prejuízo do pedido. Assevera que, considerando o teor do art. 2º, § 1º, do ato normativo do Conselho, não configura prática de nepotismo a designação, para cargo de provimento em comissão ou função gratificada, de cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau, se recair sobre servidor efetivo de carreira judiciária admitido após aprovação em concurso público, observadas a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de origem, a qualificação profissional do servidor e a complexidade inerente ao cargo em comissão a ser exercido, e vedada a nomeação, em qualquer caso, quando implicar subordinação ao magistrado ou ao servidor que dá causa à incompatibilidade.

			O Procurador-Geral da República observa que o art. 2º, § 1º, da Resolução n. 7/2005/CNJ preserva os princípios da isonomia e da acessibilidade aos cargos públicos. Nada obstante, acentua que, de acordo com a teoria da compatibilidade vertical, resolução federal não é apta a revogar lei formal. Opina pela procedência do pedido.

			Em 28 de abril de 2021, determinei fossem providenciadas manifestações acerca da vigência do preceito questionado.

			O Procurador-Geral da República (petição/STF n. 45.947/2021) informa que o art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 7.451/1991 do Estado de São Paulo permanece em vigor.

			O Advogado-Geral da União (petição/STF n. 53.300/2021) enfatiza fundar-se
a vedação ao nepotismo nos princípios constitucionais da moralidade e da impessoalidade. Evoca o verbete vinculante n. 13 da Súmula e o precedente da ADC 12, em que declarada a constitucionalidade da Resolução n. 7/2005/CNJ. Consoante enfatiza, as normas que proíbem a prática de nepotismo não devem alcançar, em todas as hipóteses, os titulares de cargos efetivos, sob pena de violação da regra do concurso público e do livre acesso aos cargos, funções e empregos públicos. Manifesta-se no sentido da procedência do pedido.

			É o relatório.
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			VOTO

			O SENHOR MINISTRO NUNES MARQUES (RELATOR): A controvérsia diz respeito à compatibilidade, com o Texto Constitucional, de norma estadual que veda a nomeação de cônjuge ou parente em linha reta ou colateral, até o 3º grau, de Desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo para ocupar cargo em comissão de Assistente Jurídico de membro daquele órgão, mesmo sendo o nomeado servidor público efetivo do Judiciário.

			1. Preliminar

			O Advogado-Geral da União suscitou a perda do objeto da ação ante a superveniência da Resolução n. 7/2005 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que veio regulamentar o tema do nepotismo.

			O art. 2º, I, do referido ato normativo proíbe que cargo comissionado ou função gratificada, no âmbito do Judiciário nacional, seja ocupado por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos membros ou juízes vinculados.

			Nada obstante, o § 1º encerra exceção à regra versada no dispositivo, a saber, quando o parente do membro ou juiz interessado for servidor público admitido mediante concurso público e ocupante de cargo de provimento efetivo de carreira judiciária, ainda assim desde que observadas a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de origem, a qualificação profissional do servidor e a complexidade inerente ao cargo em comissão a ser exercido. Permanece desautorizada, em qualquer caso, a nomeação que resulte em subordinação ou vínculo direto do servidor ao magistrado determinante da incompatibilidade.

			O diploma estadual em que veiculada a disposição questionada, por sua vez, não institui ressalva semelhante. Assim, a presente ação volta-se a afastar do âmbito de incidência da norma o servidor público efetivo do Judiciário, permitindo sua nomeação para o cargo em comissão de Assistente Jurídico de Desembargador.

			A questão posta para análise de eventual prejuízo é: o ato normativo editado pelo CNJ tem o condão de, sendo esse o caso, suprir a legislação estadual e instituir, por força normativa própria, a aludida ressalva no âmbito do Estado de São Paulo, esvaziando, por decorrência lógica, a pretensão do requerente?

			Ora, as resoluções do Conselho Nacional de Justiça retiram seu fundamento jurídico de validade do art. 103-B, § 4º, I, da Constituição Federal, cujo teor se lê a seguir:

			Art. 103-B. […]

			[...] 

			§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) § 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

			I – zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar cumprimento do Estatuto da Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar providências; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

			É dizer, tais atos têm natureza regulamentar, não se admitindo que modifiquem regime jurídico instituído por lei.

			Assim, conforme se colhe do parecer do Procurador-Geral da República, e de acordo com a teoria da compatibilidade vertical de normas, não é dado a resolução federal revogar lei formal – de qualquer ente político –, por mais relevante que seja a matéria em jogo.

			Rejeito a alegação de prejuízo.

			2. Mérito

			A norma questionada visa combater o nepotismo, prática que subverte o desempenho das funções públicas e revela sistema calcado na confusão entre as esferas pública e privada ou familiar bem como no favorecimento pessoal.

			O Supremo consolidou jurisprudência no sentido de que a proibição do preenchimento de cargo em comissão por cônjuge e parente de servidor público constitui medida que concretiza os princípios republicano, da moralidade e da impessoalidade – esses últimos a regerem a Administração Pública em qualquer esfera de poder, de forma a resguardar o interesse público na tutela dos bens da coletividade (MS 23.780, Rel. Min. Joaquim Barbosa).

			Na ordem instaurada pela Constituição de 1988, os princípios, longe de configurarem meras recomendações de natureza moral ou ética, consubstanciam verdadeiras prescrições jurídicas dotadas de eficácia e elevada densidade axiológica e normativa. Positivamente vinculantes, sua materialização pode ser demandada judicialmente, se necessário.

			Na lição do professor Celso Antônio Bandeira de Mello,

			[...] violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma qualquer. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um específico mandamento obrigatório mas a todo sistema de comandos. É a mais grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido, porque representa insurgência contra todo o sistema, subversão de seus valores fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra. Isto porque, com ofendê-lo,
abatem-se as vigas que o sustêm e alui-se toda estrutura nelas esforçada.

			A moralidade e a impessoalidade exigem do agente público conduta pautada por padrões éticos de probidade, confiabilidade, honestidade, lealdade, equidade e continuidade, voltados à consecução do bem comum, e não a assegurar vantagem. A eficiência administrativa, por seu turno, condiz com a promoção de decisões que maximizem a prestação de serviços públicos ao menor custo possível.

			O próprio legislador constituinte tratou de restringir a discricionariedade do administrador em relação ao tema, quando, com a Emenda de n. 19/1998, estabeleceu que os cargos de comissão se destinam a atribuições de chefia, assessoramento e direção, devendo ser ocupados, de forma proporcional, por servidores de carreira, ao passo que os de confiança serão providos exclusivamente por servidores efetivos.

			O Supremo, na voz do ministro Celso de Mello, ao julgar a ADI 1.521, ressaltou:

			[...] quem tem o poder e a força do Estado em suas mãos, não tem o direito de exercer, em seu próprio benefício, a autoridade que lhe é conferida pelas leis da República. O nepotismo, além de refletir um gesto ilegítimo de dominação patrimonial do Estado, desrespeita os postulados republicanos da igualdade, da impessoalidade e da moralidade administrativa.

			Não por outra razão, a Corte, examinando a ADI 3.094, Relator o ministro Edson Fachin, assentou que a vedação do nepotismo decorre diretamente da Constituição Federal, devendo ser imediata e verticalizada. Ademais, em 2008, aprovou o verbete vinculante n. 13 da Súmula, com a seguinte redação:

			

			A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal.

			Em que pese tal compreensão, o Tribunal, no julgamento de reclamação constitucional, introduziu ressalvas à regra proibitiva, no tocante aos cargos de natureza política, cujas atribuições não são exclusivamente técnicas, mas dizem respeito à condução geral do Estado. Sobreveio, então ótica pela possibilidade de invalidação da nomeação apenas quando ficasse evidente a falta de razoabilidade, por manifesta ausência de qualificação técnica, ou em caso de inidoneidade moral (Rcl 6.650 MC-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie; e Rcl 28.024, Rel. Min. Luís Roberto Barroso). A questão aguarda solução definitiva no RE 1.133.118, da relatoria do ministro Luiz Fux, submetido à sistemática da repercussão geral (Tema 1.000).

			Pois bem. No que concerne ao Poder Judiciário, o Conselho Nacional de Justiça, no exercício de sua competência regulamentar, editou a Resolução n. 7/2005, instituindo regras sobre a proibição do nepotismo. O ato foi declarado constitucional pelo Supremo no julgamento da ADC 12, Rel. Min. Ayres Britto, DJe de 18 de dezembro de 2009. Transcrevo a ementa do acórdão:

			AÇÃO DECLARATÓRIA DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE, AJUIZADA EM PROL DA RESOLUÇÃO Nº 07, de 18.10.05, DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. ATO NORMATIVO QUE “DISCIPLINA O EXERCÍCIO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES POR PARENTES, CÔNJUGES E COMPANHEIROS DE MAGISTRADOS E DE SERVIDORES INVESTIDOS EM CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO, NO ÂMBITO DOS ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

			1. Os condicionamentos impostos pela Resolução nº 07/05, do CNJ, não atentam contra a liberdade de prover e desprover cargos em comissão e funções de confiança. As restrições constantes do ato resolutivo são, no rigor dos termos, as mesmas já impostas pela Constituição de 1988, dedutíveis dos republicanos princípios da impessoalidade, da eficiência, da igualdade e da moralidade. 

			2. Improcedência das alegações de desrespeito ao princípio da separação dos Poderes e ao princípio federativo. O CNJ não é órgão estranho ao Poder Judiciário (art. 92, CF) e não está a submeter esse Poder à autoridade de nenhum dos outros dois. O Poder Judiciário tem uma singular compostura de âmbito nacional, perfeitamente compatibilizada com o caráter estadualizado de uma parte dele. Ademais, o art. 125 da Lei Magna defere aos Estados a competência de organizar a sua própria Justiça, mas não é menos certo que esse mesmo art. 125, caput, junge essa organização aos princípios “estabelecidos” por ela, Carta Maior, neles incluídos os constantes do art. 37, cabeça.

			3. Ação julgada procedente para: a) emprestar interpretação conforme à Constituição para deduzir a função de chefia do substantivo “direção” nos incisos II, III, IV, V do artigo 2º do ato normativo em foco; b) declarar a constitucionalidade da Resolução nº 07/2005, do Conselho Nacional de Justiça.

			No art. 2º, I, o ato normativo proíbe o exercício de cargo de provimento em comissão ou de função gratificada, em cada Tribunal ou Juízo, por cônjuge, companheiro ou parente, até o terceiro grau, inclusive, dos membros ou juízes vinculados:

			Art. 2º Constituem práticas de nepotismo, dentre outras:

			I – o exercício de cargo de provimento em comissão ou de função gratificada, no âmbito da jurisdição de cada Tribunal ou Juízo, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados;

			O § 1º do dispositivo prevê exceção aplicável aos servidores ocupantes de cargo efetivo das carreiras judiciárias, admitidos por concurso público:

			§ 1º Ficam excepcionadas, nas hipóteses dos incisos I, II e III deste artigo, as nomeações ou designações de servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras judiciárias, admitidos por concurso público, observada a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de origem, a qualificação profissional do servidor e a complexidade inerente ao cargo em comissão a ser exercido, vedada, em qualquer caso a nomeação ou designação para servir subordinado ao magistrado ou servidor determinante da incompatibilidade.

			A redação do § 1º foi alterada pela Resolução n. 181/2013, com a finalidade de especificar que, no caso de nomeações recíprocas em diferentes órgãos do Poder Judiciário, ambos os servidores devem pertencer à carreira judiciária para que seja aplicada a exceção:

			§ 1º Ficam excepcionadas, nas hipóteses dos incisos I, II e III deste artigo, as nomeações ou designações de servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras judiciárias, admitidos por concurso público, observada a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de origem, a qualificação profissional do servidor e a complexidade inerente ao cargo em comissão a ser exercido, e que o outro servidor também seja titular de cargo de provimento efetivo das carreiras jurídicas, vedada, em qualquer caso a nomeação ou designação para servir subordinado ao magistrado ou servidor determinante da incompatibilidade. (Redação dada pela Resolução nº 181, de 17.10.2013)

			A ressalva atinente aos servidores efetivos parte da premissa de que a capacidade técnica dos servidores públicos foi aferida por meio do concurso público.

			De acordo com o art. 37, I, da Constituição Federal, os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei. Essa restrição encontra razão de ser no interesse da Administração Pública – cabe-lhe dispor de instrumentos por meio dos quais possa aferir a real capacitação do interessado para o exercício das atribuições do cargo a ser provido.

			Cuida-se, em concreto, do que se pode denominar “princípio da capacitação”, à luz do qual a pessoa a ser nomeada deve apresentar elementos mínimos que comprovem a sua aptidão para o exercício do múnus.

			Nesse ponto, surge contraposição entre o princípio da capacitação e a vedação do nepotismo: esta, conquanto justificada constitucionalmente, pode levar a situações de perplexidade, se empregada de modo indiscriminado. Isso porque pessoas que detêm conhecimento suficiente para exercer algum cargo público podem se ver excluídas do universo de escolha em virtude da incidência linear da proibição.

			Quer dizer: por um lado, coíbe-se a escolha não amparada em critério relacionado ao interesse público; por outro, não se pode ignorar a possibilidade de haver pessoas que sejam plenamente qualificadas para o exercício do cargo em comissão e, ao mesmo tempo, parentes de membros do Poder Judiciário.

			A norma questionada veda a nomeação de cônjuges, de afins e de parentes em linha reta ou colateral, até o 3º grau, de qualquer dos integrantes do Poder Judiciário do Estado de São Paulo. Proíbe, por exemplo, que um Desembargador nomeie como Assistente Jurídico o filho de outro Desembargador.

			Penso ser passo demasiado largo impossibilitar a servidor da carreira judiciária de certo Tribunal de Justiça, ocupante de cargo de provimento efetivo, mesmo estando qualificado – sendo, por exemplo, mestre, doutor ou autor de produção acadêmica relevante –, a nomeação para cargo em comissão ou função de confiança vinculada a um Desembargador da Casa ante o fato de ser cônjuge ou parente de outro.

			Não me parece legítima essa conclusão. Desde que o exercício do cargo comissionado não seja diretamente vinculado ou submetido ao magistrado de quem se é cônjuge, afim ou parente, a nomeação de servidor de carreira judiciária de provimento efetivo, aprovado mediante concurso público nos termos do art. 37, I, da Constituição Federal, não implica, por si só, a confusão entre público e privado, tampouco ofende os princípios constitucionais republicano, da moralidade administrativa e da impessoalidade.

			A vedação absoluta restringe indevidamente o acesso de pessoas qualificadas aos cargos em comissão e funções de confiança, particularmente quando evidenciada, considerando a aprovação em concurso público, a capacitação técnica que lhes permite exercer as atribuições.

			A regra fixada no art. 2º, I e § 1º, da Resolução n. 7/2005 do Conselho Nacional de Justiça serve bem à conciliação entre a proibição do nepotismo e a acessibilidade ao cargo público.

			Assim, mostra-se de todo harmônica com a Constituição Federal a nomeação, para o cargo comissionado de Assistente Jurídico de Desembargador de Tribunal de Justiça, de servidor efetivo de carreira judiciária, admitido via concurso público, ainda que seja cônjuge, afim ou parente em linha reta ou colateral, até o 3º grau, de integrante do órgão, desde que:

			(i) da nomeação não resulte subordinação direta do servidor ao magistrado com quem possui laços prévios, podendo vincular-se como assistente a qualquer outro Desembargador do Tribunal; e

			(ii) sejam observadas a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de origem, a qualificação profissional do servidor e a complexidade inerente ao cargo em comissão a ser exercido.

			Essas ressalvas, ao mesmo tempo que prestigiam a efetividade do serviço prestado, maximizam a acessibilidade a cargo público, uma vez que as pessoas que lograram aprovação em concurso nas situações indicadas possuem qualificação técnica para a execução das atividades de Assistente Judiciário.

			

			Na hipótese de o novo cargo ou função estar subordinado ao Desembargador que deu causa à incompatibilidade, prevalece o intento de afastar a confusão entre as esferas pública e familiar, de modo a evitar situação de conflito de interesses prejudicial ao serviço público.

			Tenho que a aplicação irrestrita da regra proibitiva versada na norma objeto da presente ação é incompatível com o Texto Constitucional.

			Surge adequada, desse modo, a meu ver, a declaração de inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, a fim de, a um só tempo, preservar-se a redação do dispositivo e parte dos sentidos que lhe são atribuídos e afastar-se a interpretação discrepante da Constituição Federal.

			Essa técnica ao mesmo tempo que resguarda a separação dos poderes e a opção político-normativa do legislador, ao evitar que todo o produto normativo receba a pecha de inconstitucional, também promove a defesa da ordem jurídica, mediante a declaração da inconstitucionalidade de eventuais interpretações conflitantes com a Carta Magna (ADI 1.862, Rel. Min. Rosa Weber; ADI 5.842, Rel. Min. Celso de Mello; e ADI 6.671, Rel. Min. Cármen Lúcia).

			Do exposto, julgo procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, do art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 7.451, de 19 de julho de 1991, do Estado de São Paulo, de modo a excluir do seu âmbito normativo o servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, admitido por concurso público, observadas a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de origem, a qualificação profissional do servidor e a complexidade inerente ao cargo de Assistente Jurídico, sendo vedada, em todo caso, a nomeação quando o cargo for subordinado ao membro do Poder Judiciário determinante da situação de incompatibilidade.

			É como voto.

			

			AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.496 SÃO PAULO

			RELATOR : MIN. NUNES MARQUES

			REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

			INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

			PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

			INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

			ADV.(A/S): PROCURADOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

			ADV.(A/S): ALEXANDRE ISSA KIMURA

			VOTO VOGAL:

			O Senhor Ministro FLÁVIO DINO: Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade ajuizada pelo Procurador-Geral da República contra o parágrafo único do artigo 4º da Lei nº 7.451, de 19 de julho de 1991, do Estado de São Paulo, que veda a nomeação, para o cargo em comissão de Assistente Jurídico, de cônjuge, de afim e de parente em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer integrante do Poder Judiciário do Estado de São Paulo.

			A parte requerente sustenta que a vedação afronta o princípio da isonomia e restringe a acessibilidade aos cargos públicos para servidores efetivos aprovados em concurso público, sustentando que:

			“5. O dispositivo legal em exame proíbe a nomeação tanto de pessoas sem vínculo com a Administração Pública (em sentido amplo), quanto daquelas que, já o tendo, são ocupantes de cargo efetivo, necessariamente aprovadas em concurso público.

			6. E certo, porém, que os detentores de cargo de provimento efetivo não devem sofrer a comentada vedação, a não ser que a incompatibilidade se dê, no caso, diretamente entre eles e o Desembargador que os indicou ou queira indicar. Esses servidores evidentemente diferenciam-se das pessoas que nenhum vínculo tem com a Administração Pública, pelo marcante fato de terem sido aprovados nos concorridos e penosos concursos públicos, nos quais os conhecimentos são aferidos por critérios objetivos.

			7. Assim, o legislador paulista, ao não fazer a diferenciação entre os servidores efetivos e as pessoas sem vinculo com a Administração, tratou igualmente os desiguais, o que sabidamente ofende o principio constitucional da isonomia (art. 5°, caput). Além disso, restringiu a acessibilidade aos cargos públicos em comissão aos ocupantes de cargo efetivo, contrariando o princípio inferido do inciso I do art. 37 da Lei Maior.” (eDOC nº 1, Protocolo nº 56065/2005)

			A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo e o Governador do Estado de São Paulo prestaram informações, ocasião em que defenderam a constitucionalidade da norma impugnada.

			O Advogado-Geral da União manifestou-se pela procedência do pedido da ADI, ante a possibilidade de nomeação de servidores efetivos, ressalvadas a compatibilidade de escolaridade, a qualificação profissional e a ausência de subordinação direta ao magistrado.

			É o breve relatório. Passo a votar.

			Inicialmente, destaco que acompanho a conclusão adotada pelo Ministro relator no que concerne à ausência de perda do objeto da presente Ação Direta, suscitada pelo Advogado-Geral da União em razão do Conselho Nacional de Justiça ter editado a Resolução nº 7/2005. Segundo argumenta o AGU, a edição da citada resolução atrairia a perda do objeto desta ADI, por regular a mesma matéria regida pela norma impugnada e em moldes que vão ao encontro do pedido.

			O citado ato normativo emanado do CNJ tem natureza de ato regulamentar e, portanto, não possui o condão de revogar ou de suspender a eficácia de disposições de lei estadual que lhe contrariem ou, como no caso, disponham vedação mais ampla.

			O mérito do tema em discussão refere-se à compatibilidade do dispositivo legal estadual com os princípios constitucionais da isonomia, da acessibilidade aos cargos públicos, da impessoalidade e da moralidade administrativa.

			

			A norma estadual impugnada veda a nomeação, para o cargo em comissão de Assistente Jurídico, de cônjuge, de afim e de parente em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer integrante do Poder Judiciário do Estado de São Paulo. Transcrevo a literalidade dos dispositivos em análise:

			“Art. 4º O Assistente Jurídico será nomeado em comissão pelo Presidente do Tribunal de Justiça, mediante indicação do Desembargador interessado.

			Parágrafo único. É vedada a nomeação de cônjuge, de afim e de parente em linha reta ou colateral, até o 3º grau, inclusive, de qualquer dos integrantes do Poder Judiciário do Estado de São Paulo.”

			A Súmula Vinculante nº 13 foi originada para combater a prática do nepotismo, que compromete a moralidade administrativa e a impessoalidade na administração pública. O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que a proibição da nomeação de cônjuges e de parentes para cargos de comissão ou funções gratificadas é necessária para assegurar a efetividade desses princípios constitucionais.

			O Conselho Nacional de Justiça, em 18 de outubro de 2005, editou a Resolução nº 7/2005 que, em seu art. 1º, dispôs que “é vedada a prática de nepotismo no âmbito de todos os órgãos do Poder Judiciário, sendo nulos os atos assim caracterizados”.

			O Plenário desta Suprema Corte, no julgamento do mérito da ADC nº 12 (Rel. Min. Ayres Britto), entendeu que a mencionada resolução é compatível com a Constituição Federal, fixando que “(a)s restrições constantes do ato resolutivo são, no rigor dos termos, as mesmas já impostas pela Constituição de 1988, dedutíveis dos republicanos princípios da impessoalidade, da eficiência, da igualdade e da moralidade”.

			Em outra oportunidade, no exame do RE nº 579.951 (Rel. Min. Ricardo Lewandowski), leading case da tese fixada no Tema nº 66-RG, este Supremo Tribunal Federal entendeu que “a vedação ao nepotismo não exige a edição de lei formal para coibir a prática, dado que essa proibição decorre diretamente dos princípios contidos no art. 37, caput, da Constituição Federal”.

			

			Tais precedentes serviram de base para a edição da Súmula Vinculante nº 13 do STF, que conta com a seguinte redação:

			“A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal.”

			Os cargos em comissão são regidos pela Constituição Federal de 1988, que estabelece em seu artigo 37, inciso V, que “as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento”.

			Além disso, o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal garante a acessibilidade aos cargos públicos, estabelecendo que “a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração”.

			O § 1º do art. 2º da citada Resolução nº 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça prevê exceção à vedação de nepotismo prevista no inciso I do mesmo dispositivo, aplicável a servidores efetivos, observadas a compatibilidade de escolaridade e a qualificação profissional e desde que não haja subordinação direta ao magistrado determinante da incompatibilidade. Veja-se o teor do citado dispositivo normativo:

			Art. 2° Constituem práticas de nepotismo, dentre outras:

			

			I - o exercício de cargo de provimento em comissão ou de função gratificada, no âmbito da jurisdição de cada Tribunal ou Juízo, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados;

			§ 1° Ficam excepcionadas, nas hipóteses dos incisos I, II e III deste artigo, as nomeações ou designações de servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras judiciárias, admitidos por concurso público, observada a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de origem, a qualificação profissional do servidor e a complexidade inerente ao cargo em comissão a ser exercido, e que o outro servidor também seja titular de cargo de provimento efetivo das carreiras jurídicas, vedada, em qualquer caso a nomeação ou designação para servir subordinado ao magistrado ou servidor determinante da incompatibilidade.

			A previsão regulamentar em questão busca equilibrar a necessidade de coibir o nepotismo com a acessibilidade aos cargos públicos por servidores qualificados. Nesse sentido:

			ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO – CONTROLE ABSTRATO DE CONSTITUCIONALIDADE – ARTIGO 103, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Ante a imperatividade do preceito constitucional, o papel da Advocacia-Geral da União é a defesa da norma impugnada. NEPOTISMO – VEDAÇÃO – OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO – NOMEAÇÃO ANTERIOR – PERMANÊNCIA – INCONSTITUCIONALIDADE. Conflita com a Carta da Republica a permanência de ocupante de cargo comissionado nomeado em momento anterior à publicação da norma que implicou vedação ao nepotismo, ausente direito adquirido – artigo 37, inciso II, da Constituição Federal. FUNÇÃO GRATIFICADA – SERVIDOR EFETIVO – PARENTE – CONSTITUCIONALIDADE – ATUAÇÃO – MAGISTRADO – INCOMPATIBILIDADE – VEDAÇÃO. Surge constitucional a nomeação ou designação de parente ocupante de cargo de provimento efetivo para exercer função gratificada, vedada a atuação junto ao magistrado determinante da incompatibilidade. (STF - ADI: 3680 RN, Relator: MARCO AURÉLIO, Data de Julgamento: 18/08/2020, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 06/10/2020)

			Já a norma impugnada na ADI em exame veda a nomeação de cônjuges, de afins e de parentes em linha reta ou colateral, até o 3º grau, de qualquer dos integrantes do Poder Judiciário do Estado de São Paulo, sem fazer nenhuma distinção aos servidores que já ocupam cargos efetivos dos quadros do Tribunal.

			Entendo que o dispositivo em questão não é compatível com as disposições constitucionais que regulamentam as formas de provimento de cargos em comissão. O mero provimento do cargo de Assistente Jurídico para servidor ocupante de cargo efetivo não ofende os princípios constitucionais da moralidade administrativa e da impessoalidade, guarnecidos no art. 37, caput, da Constituição Federal.

			O estabelecimento de uma vedação genérica ao provimento do cargo em comissão de Assistente Jurídico cria uma restrição maior do que aquela que é extraída da interpretação sistemática e teleológica do texto constitucional, sobretudo nos casos em que veda a nomeação de servidores já ocupantes de cargos efetivos, nomeados após a aprovação em concurso público.

			Nesse sentido, destaco que o art. 2º, I e § 1º, da Resolução nº 7/2005 do Conselho Nacional de Justiça e a Súmula Vinculante nº 13 exprimem exatamente as conclusões que podem ser extraídas da interpretação do texto constitucional.

			A partir da interpretação da norma impugnada em conjunto a partir de uma leitura sistemática e teleológica do texto constitucional, adiro à posição adotada pelo Relator no sentido de que “mostra-se de todo harmônica com a Constituição Federal a nomeação, para o cargo comissionado de Assistente Jurídico de Desembargador de Tribunal de Justiça, de servidor efetivo de carreira judiciária, admitido via concurso público, ainda que seja cônjuge, afim ou parente em linha reta ou colateral, até o 3º grau, de integrante do órgão, desde que: (i) da nomeação não resulte subordinação direta do servidor ao magistrado com quem possui laços prévios, podendo vincular-se como assistente a qualquer outro Desembargador do Tribunal; e (ii) sejam observadas a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de origem, a qualificação profissional do servidor e a complexidade inerente ao cargo em comissão a ser exercido.”

			No ponto, acresço uma ressalva àquelas já delineadas no voto do Relator: que não seja adotada a prática do “nepotismo cruzado” ou qualquer ardil similar que permita a nomeação de cônjuges ou parentes de magistrados do Tribunal, ajustada mediante designações recíprocas.

			Na mesma linha, destaco que a vedação disposta na parte final da Súmula Vinculante nº 13 do STF é plenamente aplicável ao caso, na medida em que regula situações pretensamente legais, mas que violam os princípios da moralidade e da impessoalidade pelo ajuste de nomeações que violam a vedação ao nepotismo mediante designações recíprocas. O chamado “nepotismo cruzado” - ou qualquer ardil similar - deve ser igualmente vedado para garantir a efetividade dos princípios constitucionais da impessoalidade e moralidade administrativas.

			Ademais, ressalto que o Regimento Interno deste Supremo Tribunal Federal possui disposição que estabelece exceção semelhante à vedação discutida nesta ADI. Transcrevo o dispositivo em questão:

			Art. 355 (...) § 7º Salvo se funcionário efetivo do Tribunal, não poderá ser nomeado para cargo em comissão, ou designado para função gratificada, cônjuge ou parente (arts. 330 a 336 do Código Civil), em linha reta ou colateral, até terceiro grau, inclusive, de qualquer dos Ministros em atividade. (Incluído pela Emenda Regimental n. 2, de 4 de dezembro de 1985)

			Diante do exposto, acompanho o Ministro relator para julgar procedente o pedido, declarando a inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, do art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 7.451, de 19 de julho de 1991, do Estado de São Paulo, de modo a excluir do seu âmbito normativo o servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, admitido por concurso público, observadas a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de origem, a qualificação profissional do servidor e a complexidade inerente ao cargo de Assistente Jurídico.

			

			Em todo caso, fica vedada a nomeação quando o cargo estiver subordinado ao membro do Poder Judiciário determinante da situação de incompatibilidade. Acrescento também que é vedado o “nepotismo cruzado”, ajustado mediante designações recíprocas, ou qualquer ardil similar, nos termos do que disposto na parte final da Súmula Vinculante nº 13 do STF, garantindo a efetividade dos princípios constitucionais da impessoalidade e moralidade administrativas.

			É como voto.

			Ministro FLÁVIO DINO

			Documento assinado digitalmente
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			VOTO

			O Senhor Ministro Edson Fachin: Saúdo e adoto o relatório lançado pelo eminente Ministro relator, Nunes Marques, mas para fins de delimitar a controvérsia ora sob exame, passo a rememorar alguns pontos.

			Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo Procurador-Geral da República em face do art. 4º, parágrafo único da Lei nº 7.451 de 1991 do Estado de São Paulo.

			Art. 4º O Assistente Jurídico será nomeado em comissão pelo Presidente do Tribunal de Justiça, mediante indicação do Desembargador interessado.

			Parágrafo único. É vedada a nomeação de cônjuge, de afim e de parente em linha reta ou colateral, até o 3º grau, inclusive, de qualquer dos integrantes do Poder Judiciário do Estado de São Paulo.

			Pede, em síntese, que seja afastada interpretação segundo a qual a vedação se aplica aos cônjuges e parentes que sejam servidores públicos ocupantes de cargo efetivo, por meio de concurso público, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de São Paulo, salvo quando o cargo em comissão estiver subordinado diretamente ao membro do Judiciário de quem decorre a incompatibilidade. Sustenta que tal interpretação viola a regra do concurso público e o livre acesso aos cargos públicos.

			

			A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo e o Governador do Estado de São Paulo defenderam a constitucionalidade da norma questionada nas informações.

			O Advogado-Geral da União manifestou-se pela procedência em razão da possibilidade de nomeação de servidores efetivos para cargo em comissão, observadas a compatibilidade de escolaridade, a qualificação profissional e a ausência de subordinação direta ao magistrado.

			O Eminente Relator conclui, em síntese, que a regra fixada no art. 2º, I e § 1º, da Resolução n. 7/2005 do Conselho Nacional de Justiça leva à conciliação entre a proibição do nepotismo e a acessibilidade ao cargo público e julga “procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, do art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 7.451, de 19 de julho de 1991, do Estado de São Paulo, de modo a excluir do seu âmbito normativo o servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, admitido por concurso público, observadas a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de origem, a qualificação profissional do servidor e a complexidade inerente ao cargo de Assistente Jurídico, sendo vedada, em todo caso, a nomeação quando o cargo for subordinado ao membro do Poder Judiciário determinante da situação de incompatibilidade.”

			Peço vênia ao Ministro Nunes Marques e as compreensões que ao Relator se alinham para manifestar conclusão diversa. Entendo que, ainda que a Resolução nº 7/2005 do CNJ em suas disposições regulamente o acesso a cargos em comissão e funções gratificadas por servidores efetivos que sejam parentes de magistrados, não há inconstitucionalidade em lei estadual que imponha critérios mais rigorosos à prática de nepotismo no âmbito do Poder Judiciário.

			Na oportunidade do julgamento da ADI 3680, sob a Relatoria do Ministro Marco Aurélio, apresentei ressalva ao voto do Relator quanto ao mérito que aqui se discute. Peço escusas para registrar a fundamentação que leva a minha conclusão na matéria:

			Em segundo lugar, deixo de subscrever as conclusões do i. Ministro Relator quanto à possibilidade de nomeação ou designação de parente ocupante de cargo de provimento efetivo para exercer função gratificada, vedada a atuação apenas junto ao magistrado determinante da incompatibilidade.

			Peço vênia para manifestar minha compreensão da matéria, que é mais restrita. Entendo que, ao editar a Súmula Vinculante n.º 13, não foi possível (e nem essa poderia ser a pretensão) esgotar todas as possibilidades de configuração do nepotismo e de violação do princípio da impessoalidade na Administração Pública. Nesse sentido, cito trecho do voto proferido pelo i. Ministro Dias Toffoli no MS 31.697, DJe 02.04.2014, Primeira Turma, de que foi relator:

			“Ao editar a SV 13, a Corte não pretendeu esgotar todas as possibilidades de configuração de nepotismo na Administração Pública, dada a impossibilidade de se preverem e de se inserirem, na redação do enunciado, todas as molduras fáticojurídicas reveladas na pluralidade de entes da Federação (União, Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios) e das esferas de Poder (Executivo, Legislativo e Judiciário), com as peculiaridades de organização em cada caso. Dessa perspectiva, é certo que a edição de atos regulamentares ou vinculantes por autoridade competente para orientar a atuação dos demais órgãos ou entidades a ela vinculados quanto à configuração do nepotismo não retira a possibilidade de, em cada caso concreto, proceder-se à avaliação das circunstâncias à luz do art. 37, caput, da CF/1988. (MS 31.697, voto do Rel. Min. Dias Toffoli, 1ª T, j. 11-3-2014, DJE 65 de 2-4-2014).

			Considerada, portanto, a amplitude e a complexidade da estrutura administrativa dos diversos órgãos do Poder Judiciário no tocante à gestão de seus servidores (efetivos ou não), entendo que configura nepotismo a nomeação de pessoa, com ou sem vínculo efetivo com a Administração, para exercer função gratificada, quando houver relação de parentesco com a autoridade nomeante, vedada não apenas a atuação junto ao magistrado determinante da incompatibilidade, mas junto a qualquer autoridade que pertença ao mesmo órgão em que se der a nomeação. Esta compreensão avança para além do quanto contido no enunciado da Súmula Vinculante n. 13, de modo consentâneo com os princípios da impessoalidade e da moralidade, constitucionalmente assentados no caput do art. 37. Cito, neste particular, a legislação norte-americana cuja vedação é abrangente neste sentido:

			“A public official may not appoint, employ, promote, advance, or advocate for appointment, employment, promotion, or advancement, in or to a civilian position in the agency in which he is serving or over which he exercises jurisdiction or control any individual who is a relative of the public official. An individual may not be appointed, employed, promoted, or advanced in or to a civilian position in an agency if such appointment, employment, promotion, or advancement has been advocated by a public official, serving in or exercising jurisdiction or control over the agency, who is a relative of the individual”.

			Emtradução livre:

			“Um funcionário público não pode nomear, empregar, promover, avançar ou defender a nomeação, emprego, promoção ou promoção, em ou para uma posição civil no órgão em que está servindo ou sobre a qual exerce jurisdição ou controle qualquer indivíduo que é parente seu. Um indivíduo não pode ser nomeado ou promovido em ou para uma posição civil em uma agência se essa nomeação, emprego, promoção ou promoção tiver sido defendida por um funcionário público, servindo ou exercendo jurisdição ou controle sobre a agência, que é parente do indivíduo.”

			Mas, para além do mérito propriamente, penso que a questão sob exame tem como pano de fundo um debate sobre distribuição de competências e compreensão do próprio programa de federalismo insculpido na Constituição de 1988.

			O assunto foi tratado recentemente no julgamento do RE 833291, tema de repercussão geral nº 1.051 sob a Relatoria do Ministro Dias Toffoli que tratou da competência municipal para legislar sobre a obrigatoriedade de shopping centers implementarem ambulatórios médicos e serviços de pronto atendimento em 
suas dependências.

			Na oportunidade manisfestei minha compreensão quanto ao tema:

			A repartição de competências é característica fundamental em um Estado federado para que seja protegida a autonomia de cada um dos seus membros e, por conseguinte, a convivência harmônica entre todas as esferas, com o fito de evitar a secessão. Nesta perspectiva, esta distribuição pode se dar em sentido horizontal ou vertical, levando em conta a predominância dos interesses envolvidos.

			Repartir competências compreende compatibilizar interesses para reforçar o federalismo em uma dimensão realmente cooperativa e difusa, rechaçando-se a centralização em um ou outro ente e corroborando para que o funcionamento harmônico das competências legislativas e executivas otimizem os fundamentos (art. 1º) e objetivos (art. 3º) da Constituição da República.

			[...]

			Ao construir uma rede interligada de competências, o Estado se compromete a exercê-las para o alcance do bem comum e para a satisfação dos direitos fundamentais. E nesse contexto, é necessário avançar do modo como a repartição de competências há tempos é lida a partir de um modelo estanque que se biparte no sentido horizontal ou vertical, ou ainda, em competência legislativa ou administrativa para um modelo em que o princípio informador seja a máxima efetividade dos direitos fundamentais como critério de distribuição destas competências.

			E não se está aqui a afirmar que a sistemática de repartição de competências não seja relevante para o Estado Federal brasileiro, mas não pode ser visto como único princípio informador, sob pena de resultar em excessiva centralização de poder na figura da União.

			E esta centralização leva a que Estados, Distrito Federal e Municípios, embora igualmente integrantes da República Federativa do Brasil, conforme comando normativo disposto no art. 1º, da Constituição da República, tenham suas respectivas competências sufragadas, assumindo um papel secundário na federação brasileira, contrariamente ao determinado pelo Texto Constitucional.

			Determinando-se a igualdade e equilíbrio entre os entes federativos, a Constituição ressalta a necessidade de maximização do exercício destas competências para que o Estado cumpra seu desiderato de pacificação e satisfação social.

			É este novo olhar que se propõe a partir da ordem inaugurada pela Constituição Federal de 1988. Uma mirada voltada para: a otimização da cooperação entre os entes federados; a maximização do conteúdo normativo dos direitos fundamentais; o respeito e efetividade do pluralismo com marca característica de um Estado Federado.

			Aqui também, a rigor, temos sob análise a competência de Estado Federado dispor em lei de regras mais rigorosas quanto à vedação ao nepotismo no Poder Judiciário do que resolução administrativa de órgão de âmbito nacional.

			Conforme já afirmado, direciono-me para uma compreensão menos centralizadora e mais cooperativa da repartição de competências no federalismo brasileiro. Assim sendo, partindo da premissa de que a norma impugnada insere-se no âmbito da organização do Poder Judiciário local entendo caracterizada a competência comum fixada no art. 23, I, da Constituição Federal, para compreender que a legislação local protetiva, ora questionada, apresenta-se como densificação dos princípios administrativos da moralidade e impessoalidade que devem reger todo o serviço público.

			Ante o exposto, peço vênia novamente para divergir do Relator e julgar improcedente o pedido de afastar a interpretação de que as restrições do parágrafo único do art . 4º Lei nº 7.451 de 1991 do Estado de São Paulo se aplicam também a servidores concursados.

			É como voto.
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			VOTO-VISTA

			A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA (Vogal)

			1. Ação Direta de Inconstitucionalidade ajuizada pelo Procurador-Geral da República em face do art. 4º, parágrafo único da Lei n. 7.451 de 1991 do Estado de São Paulo. Este o teor da norma:

			“Art. 4º O Assistente Jurídico será nomeado em comissão pelo Presidente do Tribunal de Justiça, mediante indicação do Desembargador interessado.

			Parágrafo único. É vedada a nomeação de cônjuge, de afim e de parente em linha reta ou colateral, até o 3º grau, inclusive, de qualquer dos integrantes do Poder Judiciário do Estado de São Paulo”

			O autor afirma que “o dispositivo legal em exame proíbe a nomeação tanto de pessoas sem vínculo com a Administração Pública (em sentido amplo), quanto daquelas que, já o tendo, são ocupantes de cargo efetivo, necessariamente aprovadas em concurso público”.

			Sustenta que “os detentores de cargo de provimento efetivo não devem sofrer a comentada vedação, a não ser que a incompatibilidade se dê, no caso, diretamente entre eles e o Desembargador que os indicou ou queira indicar. Esses servidores evidentemente diferenciam-se das pessoas que nenhum vínculo tem com a Administração Pública, pelo marcante fato de terem sido aprovados nos concorridos e penosos concursos públicos, nos quais os conhecimentos são aferidos por critérios objetivos”.

			Assevera que “o legislador paulista, ao não fazer a diferenciação entre os servidores efetivos e as pessoas sem vinculo com a Administração, tratou igualmente os desiguais, o que sabidamente ofende o principio constitucional da isonomia (art. 5°, caput). Além disso, restringiu a acessibilidade aos cargos públicos em comissão aos ocupantes de cargo efetivo, contrariando o princípio inferido do inciso I do art. 37 da Lei Maior”.

			2. A Assembleia Legislativa de São Paulo defendeu a constitucionalidade da norma questionada.

			O Advogado-Geral da União manifestou-se pela procedência da ação:

			“Constitucional. Artigo 4°, parágrafo único, da Lei nº 7.451, de 19 de julho de 1991, do Estado de São Paulo, que ‘Cria cargos no Quadro do Tribunal de Justiça’. Normas legais que objetivem inibir a prática de nepotismo, enquanto visam a concretizar os princípios da impessoalidade e da moralidade, consagrados no artigo 37, caput, da Carta Republicana, têm como campo próprio de incidência justamente o provimento dos cargos em comissão e as nomeações para o exercício de funções gratificadas, cargos de direção e de assessoramento. Por outro lado, sob pena de se criar indevido obstáculo ao acesso a cargos públicos, é compatível com a Carta Republicana a nomeação ou designação de parente ocupante de cargo de provimento efetivo para exercer função gratificada, vedada a atuação junto ao magistrado determinante da incompatibilidade. Precedentes. Manifestação pela procedência do pedido veiculado na presente ação direta”.

			3. Iniciado o julgamento virtual, o Ministro Nunes Marques votou no sentido de julgar “procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, do art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 7.451, de 19 de julho de 1991, do Estado de São Paulo, de modo a excluir do seu âmbito normativo o servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, admitido por concurso público, observadas a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de origem, a qualificação profissional do servidor e a complexidade inerente ao cargo de Assistente Jurídico, sendo vedada, em todo caso, a nomeação quando o cargo for subordinado ao membro do Poder Judiciário determinante da situação de incompatibilidade”. Acompanharam esse entendimento os Ministros Alexandre de Moraes e Cristiano Zanin.

			O Ministro Flávio Dino acompanhou o Relator, com a ressalva de que “não seja adotada a prática do ‘nepotismo cruzado’ ou qualquer ardil similar que permita a nomeação de cônjuges ou parentes de magistrados do Tribunal, ajustada mediante designações recíprocas”.

			O Ministro Edson Fachin apresentou voto divergente no sentido de “julgar improcedente o pedido de afastar a interpretação de que as restrições do parágrafo único do art . 4º Lei nº 7.451 de 1991 do Estado de São Paulo se aplicam também a servidores concursados”.

			4. Pedi vista dos autos para melhor refletir sobre a matéria.

			5. Na espécie questiona-se norma paulista que veda a nomeação, para o cargo em comissão de assistente jurídico, de cônjuge, de afim e de parente em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, de qualquer integrante do Poder Judiciário de São Paulo.

			Alega-se ofensa aos princípios da isonomia, da acessibilidade aos cargos públicos, da impessoalidade e da moralidade administrativa.

			6. O princípio da impessoalidade, posto no texto constitucional, em cujo art. 37 se expressam princípios da Administração Pública a serem obedecidos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, impõe a proibição do nepotismo. Essa vedação é consectário lógico daquele princípio, não podendo deixar de atendê-lo qualquer dos entes federados, até mesmo porque ele compõe o núcleo fundamental da República.

			Tem-se no caput do art. 37 da Constituição da República:

			“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte ...”

			A interpretação daquele princípio levou este Supremo Tribunal Federal a enunciar a súmula vinculante n. 13, que cuida da vedação do nepotismo na contratação de servidores públicos: “A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal. “

			Nesse sentido, o Conselho Nacional de Justiça editou a Resolução n. 7/2005 que estabeleceu, em seu art. 1°, ser “vedada a prática de nepotismo no âmbito de todos os órgãos do Poder Judiciário, sendo nulos os atos assim caracterizados”.

			O § 1º do art. 2º dessa resolução, entretanto, estabelece exceção à vedação de nepotismo, aplicável “as nomeações ou designações de servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras judiciárias, admitidos por concurso público, observada a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de origem, a qualificação profissional do servidor e a complexidade inerente ao cargo em comissão a ser exercido, e que o outro servidor também seja titular de cargo de provimento efetivo das carreiras jurídicas, vedada, em qualquer caso a nomeação ou designação para servir subordinado ao magistrado ou servidor determinante da incompatibilidade”.

			7. Nesta ação direta, o dispositivo questionado não estabelece qualquer exceção à vedação ao nepotismo, equiparando, para o fim de nomeação no cargo de assistente jurídico, servidores efetivos e sem vínculos com a Administração. Tem-se, nesse sentido, norma mais restritiva do que aquela estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça.

			No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 3.680, este Supremo Tribunal assentou ser “constitucional a nomeação ou designação de parente ocupante de cargo de provimento efetivo para exercer função gratificada, vedada a atuação junto ao magistrado determinante da incompatibilidade” (Relator o Ministro Marco Aurélio, DJe 6.10.2020).

			Esse julgado não pode ser interpretado desassociado das normas constitucionais que regem a repartição de competências sob o modelo de federalismo brasileiro.

			Nos arts. 22 a 24 da Constituição do Brasil foi traçado o sistema de repartições de competências legislativas e administrativas das unidades políticas da Federação, consagrando-se, em lição de José Afonso da Silva, “o núcleo do conceito de Estado Federal” (Comentário contextual à Constituição. 6. ed. São Paulo: Malheiros, 2009. p. 260).

			Fernanda Dias Menezes de Almeida ensina sobre a repartição de competências como elemento garantidor da harmonia entre os entes federativos:

			“Sob outro viso, a partilha de competência afigura-se um imperativo do federalismo para a preservação do relacionamento harmônico entre a União e Estados-membros. Sim, porque a não delimitação das atribuições do conjunto e das partes, que devem coexistir e atuar simultaneamente, tornaria inevitavelmente conflituosa sua convivência, pondo em risco o equilíbrio mútuo que há de presidir a delicada parceria a que corresponde, em última análise, a Federação” (Competências na Constituição de 1988. 3. ed. São Paulo: Atlas, 2005. p. 29).

			8. Na espécie, a norma impugnada cria critério mais rigoroso para nomeação de cargos em comissão no Poder Judiciário de São Paulo, com objetivo de conferir plena efetividade aos princípios da moralidade e da impessoalidade, expressos no art. 37 da Constituição da República.

			Essa opção legislativa está resguardada pelo inc. I do art. 23 da Constituição, pelo qual se estabelece ser competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios “zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o patrimônio público”.

			9. Com essas considerações, e com a devida vênia ao entendimento assentado pelo Ministro Relator, acompanho a divergência inaugurada pelo Ministro Edson Fachin, para julgar improcedente a ação.

			É como voto.

			PLENÁRIO
EXTRATO DE ATA

			AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.496 SÃO PAULO

			PROCED.: SÃO PAULO/SP

			RELATOR(A): MIN. NUNES MARQUES

			REQTE.(S): PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

			INTDO.(A/S): GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO

			PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

			INTDO.(A/S): ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

			ADV.(A/S): PROCURADOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

			ADV.(A/S): ALEXANDRE ISSA KIMURA (123101/SP)

			Decisão: Após os votos dos Ministros Nunes Marques (Relator) e Alexandre de Moraes, que julgavam procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, do art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 7.451, de 19 de julho de 1991, do Estado de São Paulo, de modo a excluir do seu âmbito normativo o servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, admitido por concurso público, observadas a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de origem, a qualificação profissional do servidor e a complexidade inerente ao cargo de Assistente Jurídico, sendo vedada, em todo caso, a nomeação quando o cargo for subordinado ao membro do Poder Judiciário determinante da situação de incompatibilidade; e do voto do Ministro Flávio Dino, que acompanhava o Relator com ressalvas, pediu vista dos autos a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, Sessão Virtual de 28.6.2024 a 6.8.2024.

			Decisão: Em continuidade de julgamento, após o voto do Ministro Cristiano Zanin, que acompanhava o Ministro Nunes Marques (Relator), pediu nova vista dos autos a Ministra Cármen Lúcia. O Ministro Edson Fachin antecipou seu voto para, divergindo do Relator, julgar improcedente o pedido de afastar a interpretação de que as restrições do parágrafo único do art. 4º Lei nº 7.451, de 1991, do Estado de São Paulo se aplicam também a servidores concursados. Plenário, Sessão Virtual de 29.11.2024 a 6.12.2024.

			Decisão: Em continuidade de julgamento, pediu nova vista dos autos a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, Sessão Virtual de 9.5.2025 a 16.5.2025.

			Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, do art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 7.451, de 19 de julho de 1991, do Estado de São Paulo, de modo a excluir do seu âmbito normativo o servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, admitido por concurso público, observadas a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de origem, a qualificação profissional do servidor e a complexidade inerente ao cargo de Assistente Jurídico, sendo vedada, em todo caso, a nomeação quando o cargo for subordinado ao membro do Poder Judiciário determinante da situação de incompatibilidade. Tudo nos termos do voto do Relator, Ministro Nunes Marques, vencidos os Ministros Edson Fachin (Presidente) e Cármen Lúcia. Os Ministros Flávio Dino e Luís Roberto Barroso acompanharam o Relator com ressalvas. Plenário, Sessão Virtual de 3.10.2025 a 10.10.2025.

			Composição: Ministros Edson Fachin (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Luís Roberto Barroso, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça, Cristiano Zanin e Flávio Dino.

			Carmen Lilian Oliveira de Souza

			Assessora-Chefe do Plenário
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			RECURSO ESPECIAL Nº 2205709 / MINAS GERAIS (2025/0107400-5)

			RELATOR: MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK

			RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

			

			RECORRIDO: LEANDRO CAMPOS NEVES MORAIS

			ADVOGADOS: LEANDRO ORIGENS QUEIROZ - MG152222

			NATHALI CHRISTINE GOMES SANTANA - MG203693 

			HÉLIO ANTÔNIO CAMPOS ABREU - MG029719

			EMENTA

			CRIMES AMBIENTAIS. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DOS REPETITIVOS. CRIME DO ART. 54, CAPUT, PRIMEIRA PARTE, DA LEI N. 9.605/98. NATUREZA FORMAL DO DELITO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. DESNECESSIDADE. POTENCIALIDADE DE DANO À SAÚDE. FIXAÇÃO DE TESE. RECURSO ESPECIAL DA ACUSAÇÃO PROVIDO PARA AFASTAR A DESCLASSIFICAÇÃO PARA PERTURBAÇÃO. ART. 42 DO DECRETO-LEI N. 3.688/41. POLUIÇÃO SONORA. ART. 54, CAPUT, DA LEI N. 9.605/98. CRIME DE PERIGO ABSTRATO. RECURSO PROVIDO.

			I. CASO EM EXAME

			1. Recurso especial interposto pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais contra acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais que desclassificou a conduta de poluição sonora prevista no art. 54, caput, da Lei n. 9.605/1998 para a contravenção penal do art. 42 do Decreto-Lei n. 3.688/1941, reconhecendo a prescrição retroativa e extinguindo a punibilidade do agente.

			2. O Tribunal de origem entendeu que, para a caracterização do delito ambiental, seria necessária a comprovação de poluição de considerável magnitude, apta a causar ou potencialmente causar danos à saúde humana, circunstância que não teria sido comprovada nos autos.

			3. O Ministério Público sustentou, em recurso especial, que o crime previsto no art. 54, caput, da Lei n. 9.605/1998 possui natureza formal e se caracteriza como crime de perigo abstrato, prescindindo de laudo pericial que comprove o efetivo risco à saúde humana.

			

			II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO

			4. A questão em discussão consiste em definir: (i) a natureza jurídica do crime ambiental previsto no art. 54, caput, primeira parte, da Lei n. 9.605/1998; e (ii) se há necessidade de realização de prova pericial para sua configuração.

			III. RAZÕES DE DECIDIR

			5. O crime previsto no art. 54, caput, da Lei n. 9.605/1998 possui natureza formal, sendo suficiente a potencialidade de causar danos à saúde humana para sua configuração, sem necessidade de comprovação de dano efetivo. 

			6. A interpretação da Lei de Crimes Ambientais deve ser feita à luz dos princípios constitucionais do meio ambiente ecologicamente equilibrado, do desenvolvimento sustentável e da prevenção de danos, considerando o valor jurídico próprio do meio ambiente e seu interesse difuso.

			7. A doutrina e jurisprudência majoritárias reconhecem que o crime de poluição ambiental é de perigo abstrato, prescindindo de prova pericial para demonstrar o risco potencial à saúde humana ou ao equilíbrio ecológico.

			8. No caso concreto, a prática de poluição sonora, mediante emissão de ruídos acima do limite estabelecido, configura risco concreto à saúde humana, evidenciando a materialidade e tipicidade da infração, independentemente de comprovação de dano efetivo.

			IV. DISPOSITIVO E TESE

			9. Resultado do Julgamento: Recurso provido para restabelecer a condenação proferida pelo Juízo de primeira instância.

			Tese de julgamento:

			1. O tipo previsto na primeira parte do caput do artigo 54 da Lei n. 9.605/1998 possui natureza formal, sendo suficiente a potencialidade de dano à saúde humana para a configuração da conduta delitiva, não sendo exigida a efetiva ocorrência do dano, nem a realização de perícia técnica, podendo a comprovação se dar por qualquer meio de prova idôneo.

			Dispositivos relevantes citados: Lei n. 9.605/1998, art. 54; CF/1988, art. 225.

			Jurisprudência relevante citada: STJ, REsp 1417279/SC, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, julgado em 25.08.2020.

			

			RELATÓRIO

			Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais, com fundamento no art. 105, III, “a”, da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais.

			Consta dos autos que o réu foi condenado à pena de 1 ano, 4 meses e 10 dias de reclusão, além de 35 dias-multa, como incurso nas sanções do art. 54, caput, da Lei n. 9.605/1998, c/c o art. 71 do Código Penal.

			A defesa interpôs recurso de apelação, ao qual o Tribunal de origem deu parcial provimento, desclassificando a conduta para a contravenção penal prevista no art. 42 do Decreto-Lei n. 3.688/1941. O acórdão foi assim ementado (fls. 1892-1898):

			“APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME AMBIENTAL. ARTIGO 54, CAPUT, DA LEI 9.605/98. POLUIÇÃO SONORA. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DESCLASSIFICAÇÃO PARA A CONDUTA PREVISTA NO ARTIGO 42 DA LEI DE CONTRAVENÇÕES PENAIS. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO RETROATIVA RECONHECIDA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO AGENTE.

			Para a caracterização do delito previsto no art. 54 da Lei 9.605/1998, a poluição deve ser de considerável magnitude, apta a causar ou, ao menos, a potencialmente causar danos à saúde humana — circunstância que não restou comprovada nos autos.

			O agente que, abusando de sinais acústicos, perturba o sossego alheio, responde pela figura típica do art. 42 do Decreto-Lei n. 3.688/1941.”

			O Ministério Público opôs embargos de declaração, que foram rejeitados, nos seguintes termos (fls. 1920-1923):

			“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

			

			Os embargos declaratórios não se prestam à rediscussão do mérito, sendo incabíveis quando ausente qualquer dos vícios previstos no art. 619 do Código de Processo Penal.”

			Nas razões do recurso especial (fls. 1930-1938), o Parquet alegou violação ao art. 54, caput, da Lei n. 9.605/1998, sustentando que o referido tipo penal possui natureza formal e se caracteriza como crime de perigo abstrato, prescindindo, portanto, de laudo pericial que comprove o efetivo risco à saúde humana.

			Ao final, requereu o provimento do recurso, com o restabelecimento da condenação pelo art. 54, caput, da Lei n. 9.605/1998, em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

			O recurso foi admitido na origem (fls. 1943-1946), ascendendo ao Superior Tribunal de Justiça.

			A Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas determinou a abertura de vista ao Ministério Público Federal e a intimação das partes, para que, no prazo comum de 15 dias, se manifestassem sobre a admissibilidade do recurso como representativo da controvérsia, nos termos do art. 256-B, II, do RISTJ (fls. 1952-1953).

			O Ministério Público Federal e o Ministério Público Estadual, às fls. 1034-1039 e 1973-1983, opinaram favoravelmente à afetação do recurso como representativo da controvérsia.

			Por sua vez, a parte recorrida manifestou-se contrariamente à afetação, por entender que não estariam preenchidos os requisitos legais e regimentais para sua submissão ao rito dos repetitivos (fls. 1967-1970).

			Ato contínuo, o Ministro Presidente da Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas sugeriu a afetação do recurso, determinando sua distribuição, com base no art. 256-D do RISTJ c/c o art. 2º da Portaria STJ/GP n. 59, de 5 de fevereiro de 2024 (fls. 1985-1990).

			O recurso foi admitido como representativo de controvérsia, sendo afetado à Terceira Seção, conforme dispõe o art. 257-C, do RISTJ. Não foi determinada a suspensão dos processos prevista no art. 1.037 do CPC, em razão da existência de jurisprudência consolidada nesta Corte a respeito do tema (fls. 2003-2009).

			

			Assim, a controvérsia foi delimitada nos seguintes termos: “Definir a natureza jurídica do crime ambiental previsto no art. 54, caput, primeira parte, da Lei n. 9.605/1998 e se há necessidade de realização de prova pericial para sua configuração”.

			A proposta de afetação restou assim ementada:

			“PROPOSTA DE AFETAÇÃO AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. CRIME DO ART. 54, CAPUT, PRIMEIRA PARTE, DA LEI N. 9.605/98. NATUREZA FORMAL DO DELITO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. DESNECESSIDADE. POTENCIALIDADE DE DANO À SAÚDE. 1. Delimitação da controvérsia: Definir a natureza jurídica do crime ambiental previsto no art. 54, caput, primeira parte, da Lei n. 9.605/1998 e se há necessidade de realização de prova pericial para suaconfiguração.2. Afetação do recurso especial ao rito do art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, e do art. 256 e seguintes do Regimento Interno do STJ.”

			O Ministério Público Federal, às fls. 2016-2026, manifestou-se pelo provimento do recurso especial, nos termos da seguinte ementa:

			“PENAL e PROCESSUAL PENAL. Resp representativo da controvérsia. Definição da natureza jurídica do crime ambiental previsto no art. 54, caput, primeira parte, da Lei nº 9.605/1998 e se há necessidade de realização de prova pericial para sua configuração. Crime de poluição. Natureza formal. Desnecessidade de comprovação do efetivo risco ou dano à saúde humana por meio de perícia. Entendimento firmado pelo STJ no ER Esp 1417279/SC e em precedentes recentes. Provimento do recurso especial para que seja fixada a seguinte tese: “O delito previsto na primeira parte do art. 54 da Lei n. 9.605/1998 possui natureza formal, sendo suficiente a potencialidade de danos à saúde humana para configuração da conduta delitiva, não se exigindo, portanto, a realização de perícia.””

			

			É o relatório.

			

			VOTO

			O recurso especial em epígrafe preenche os pressupostos de admissibilidade e, considerada a relevância da matéria, estando devidamente preenchidos os requisitos legais para o processamento sob a sistemática dos repetitivos, o processo foi afetado por esta Terceira Seção.

			A controvérsia foi delimitada nos seguintes termos: “Definir a natureza jurídica do crime ambiental previsto no art. 54, caput, primeira parte, da Lei n. 9.605/1998 e se há necessidade de realização de prova pericial para sua configuração”.

			Passa-se, então, à análise da controvérsia.

			O art. 54 da Lei n. 9.605/1998 tipifica o delito de poluição ambiental nos seguintes termos: “Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da flora”.

			A interpretação da Lei de Crimes Ambientais deve ser feita à luz dos princípios constitucionais do meio ambiente ecologicamente equilibrado, do desenvolvimento sustentável e da prevenção de danos. Nesse contexto, a doutrina e a jurisprudência majoritárias reconhecem que a mera possibilidade de causar dano à saúde humana ou ao equilíbrio ecológico é suficiente para a configuração do crime de poluição, evidenciando sua natureza formal ou de perigo abstrato. Tal compreensão se fundamenta na premissa de que o meio ambiente possui valor jurídico próprio e interesse difuso, exigindo proteção mesmo diante de risco potencial, sem necessidade de concretização do resultado lesivo.

			No caso em análise, restou comprovada a prática de poluição ambiental na modalidade sonora, mediante a emissão de “ruídos provenientes de fontes fixas, em decorrência de atividades exercidas, acima do limite estabelecido”. Tal conduta demonstra a potencialidade do risco à saúde humana, evidenciando a materialidade e a tipicidade da infração.

			Importante destacar que, tratando-se de crime formal, a consumação independe da ocorrência efetiva de dano à saúde, bastando a exposição a risco. A doutrina ambiental contemporânea ressalta que o princípio da precaução impõe a responsabilização mesmo em situações de risco hipotético, a fim de proteger bens jurídicos coletivos, como a saúde e o equilíbrio ambiental. Nesse sentido, a conduta do agente, ao ultrapassar os limites legais de emissão sonora, configura risco concreto e suficiente à incidência da norma penal, não se exigindo a demonstração de dano efetivo.

			Portanto, a responsabilidade do recorrido se encontra plenamente configurada, na medida em que sua conduta se amolda à definição legal de poluição, atendendo aos princípios de prevenção, precaução e proteção ambiental, reforçados pelo caráter formal do delito previsto no art. 54 da Lei n. 9.605/1998.

			Nesse sentido:

			AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE POLUIÇÃO AMBIENTAL (ART. 54, § 2º, V, LEI N. 9.605/1998). CARÁTER FORMAL E DE PERIGO ABSTRATO. POTENCIALIDADE DE DANO. DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. SÚMULA 7/STJ. 

			1. A jurisprudência desta Corte Superior pacificou que o delito do art. 54 da Lei n. 9.605/1998 é formal e de perigo abstrato, bastando o risco potencial para sua configuração, sendo prescindível laudo pericial.

			2. Pretensão defensiva de desclassificação para o art. 60 da Lei n. 9.605/1998 exige revolvimento do acervo fático-probatório, providência vedada pelo enunciado da Súmula 7/STJ.

			3. Agravo regimental improvido. (AgRg no AgRg no AREsp n. 2.891.893/SP, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 13/8/2025, DJEN de 18/8/2025.)

			DIREITO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. CRIME AMBIENTAL. NATUREZA DO CRIME DE POLUIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

			I. Caso em exame1. Agravo regimental interposto contra decisão monocrática que deu parcial provimento ao recurso especial, anulando o acórdão em parte e determinando o retorno dos autos ao Tribunal de origem para fundamentação da dosimetria da pena.

			2. O agravante sustenta a necessidade de reavaliação da natureza do crime de poluição previsto no art. 54 da Lei n. 9.605/1998, defendendo que deveria ser considerado como crime de perigo concreto, e não abstrato, além de alegar violação ao art. 6º do CPP e a incidência da teoria da perda da chance probatória.

			II. Questão em discussão3. A questão em discussão consiste em saber se o crime de poluição ambiental, previsto no art. 54 da Lei n. 9.605/1998, deve ser considerado de perigo concreto ou abstrato, e se há necessidade de prova pericial para sua configuração.

			4. Outra questão em discussão é a alegação de violação ao art. 6º do CPP e a aplicação da teoria da perda da chance probatória.

			III. Razões de decidir5. O entendimento pacífico das turmas integrantes da 3ª Seção do STJ é no sentido de que o crime de poluição ambiental possui natureza formal e de perigo abstrato, não exigindo a realização de perícia para sua configuração.

			6. A decisão monocrática está em consonância com a jurisprudência dominante, que considera suficiente a potencialidade de dano à saúde humana para a configuração do delito.

			7. A alegação de violação ao art. 6º do CPP e a teoria da perda da chance probatória não se sustentam, pois a condenação baseou-se em elementos probatórios suficientes, como testemunhos e fiscalizações, que indicam a potencialidade de dano à saúde.

			8. O reexame de fatos e provas é vedado na via eleita, conforme a Súmula 7 do STJ, não sendo possível rever a prescindibilidade da produção probatória e a adequação do comando condenatório.

			IV. Dispositivo e tese

			9. Agravo regimental desprovido.

			(AgRg no AREsp n. 2.410.409/SP, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 26/11/2024, DJEN de 3/12/2024.)

			PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL DA ACUSAÇÃO PROVIDO PARA AFASTAR A DESCLASSIFICAÇÃO PARA PERTURBAÇÃO. ART. 42 DO DECRETO-LEI N. 3.688/41. POLUIÇÃO SONORA. ART. 54, CAPUT, DA LEI N. 9.605/98. CRIME DE PERIGO ABSTRATO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

			1. Conforme precedentes desta Corte, o delito do art. 54, caput, primeira parte, da Lei n. 9.605/98, é crime de perigo abstrato, prescindindo de prova pericial para constatação de poluição que possa resultar em danos à saúde humana.

			1.1. No caso concreto, diante do comprovado desrespeito às regras de emissão sonora constatado pelas instâncias ordinárias em decorrência de levantamento de ruídos ambiental, indevida a desclassificação operada pelo Tribunal de Justiça com fundamento na falta de realização de prova técnica para comprovação do dano ou da probabilidade do dano à saúde dos moradores locais.

			2. Agravo regimental desprovido.

			(AgRg no REsp n. 2.130.764/MG, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, julgado em 16/9/2024, DJe de 18/9/2024. )

			PROCESSUAL PENAL. CRIME AMBIENTAL. DESNECESSIDADE DE DUPLA IMPUTAÇÃO. DESCRIÇÃO PORMENORIZADA DA CONDUTA DOS GESTORES DA EMPRESA. PRESCINDIBILIDADE. ART. 54 DA LEI N. 9.605/1998. CRIME FORMAL. POTENCIALIDADE EVIDENCIADA. LAUDO QUE ATESTA VÍCIOS NA ESTRUTURA UTILIZADA PELA EMPRESA. RESPONSABILIDADE QUE NÃO SE AFASTA EM RAZÃO DE CULPA OU DOLO DE TERCEIROS.

			1. A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 548.181/PR, de relatoria da em. Ministra Rosa Weber, decidiu que o art. 225, § 3º, da Constituição Federal não condiciona a responsabilização penal da pessoa jurídica por crimes ambientais à simultânea persecução penal da pessoa física em tese responsável no âmbito da empresa.

			2. Abandonada a teoria da dupla imputação necessária, eventual ausência de descrição pormenorizada da conduta dos gestores da empresa não resulta no esvaziamento do elemento volitivo do tipo penal (culpa ou dolo) em relação à pessoa jurídica.

			3. De acordo com o entendimento deste Tribunal, a Lei de Crimes Ambientais deve ser interpretada à luz dos princípios do desenvolvimento sustentável e da prevenção, indicando o acerto da análise que a doutrina e a jurisprudência têm conferido à parte inicial do art. 54, da Lei n. 9.605/1998, de que a mera possibilidade de causar dano à saúde humana é suficiente para configurar o crime de poluição, dada a sua natureza formal ou, ainda, de perigo abstrato.

			4. Concretização do dano que evidencia a potencialidade preexistente.

			5. Responsabilidade que não se afasta em razão de culpa ou dolo de terceiros, considerando-se a existência de laudo técnico que atesta diversos vícios referentes à segurança da estrutura utilizada pela empresa para o transporte de minério destinado à sua atividade econômica.

			6. Agravo regimental desprovido.

			(AgRg no RMS n. 48.085/PA, relator Ministro Gurgel de Faria, Quinta Turma, julgado em 5/11/2015, DJe de 20/11/2015.)

			Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial, para restabelecer a sentença de primeira grau. Fica fixada a seguinte tese: “ O tipo previsto na primeira parte do caput do artigo 54 da Lei nº 9.605/1998 possui natureza formal, sendo suficiente a potencialidade de dano à saúde humana para a configuração da conduta delitiva, não sendo exigida a efetiva ocorrência do dano nem a realização de perícia técnica, podendo a comprovação se dar por qualquer meio de prova idôneo.”

			É o voto.
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			RELATOR: MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ 

			RECORRENTE: D E C

			ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

			RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

			INTERES.: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - “AMICUS CURIAE”

			EMENTA

			RECURSO ESPECIAL. RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. REPRESENTAÇÃO POR ATO INFRACIONAL. APLICAÇÃO DO ART. 400 DO CPP PARA INTERROGATÓRIO DO ADOLESCENTE AO FINAL DA INSTRUÇÃO. MODULAÇÃO DE EFEITOS DA TESE JURÍDICA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

			1. Recurso especial interposto contra acórdão que não reconheceu a possibilidade de interrogatório do adolescente em procedimento de apuração de ato infracional análogo ao crime de roubo majorado.

			2. A discussão consiste em saber se o art. 400 do CPP é aplicável subsidiariamente ao rito especial previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente.

			3. Esta Corte, no passado, não reconhecia a obrigatoriedade de o adolescente ser ouvido sobre as suas responsabilidades como ato final da instrução. Prevalecia a compreensão de que, nos termos do art. 184 do ECA, uma vez oferecida a representação, a autoridade judiciária deveria designar apenas a audiência de apresentação do processado para decidir, desde logo, sobre a decretação ou a manutenção da internação e a possibilidade de remissão.

			4. Entretanto, houve evolução na jurisprudência para evitar que os adolescentes enfrentem tratamento mais gravoso do que o estabelecido aos adultos e, conforme o decidido pela Terceira Seção, a partir do julgamento do HC n. 769.197/RJ, este Superior Tribunal passou a reconhecer a necessidade de aplicar a norma inscrita no art. 400 do Código de Processo Penal ao rito especial previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente. Na oportunidade, o colegiado definiu a modulação dos efeitos da decisão.

			5. Neste recurso especial, reafirma-se o mesmo entendimento. O interrogatório há de ser visto como meio de defesa e precisa ser realizado como último ato instrutório, a fim de que o representado tenha condições efetivas de influenciar a convicção judicial. Essa ordem de produção da prova preserva os direitos e as garantias dos adolescentes, os quais não podem ser tratados como meros objetos da atividade sancionadora estatal (art. 100, parágrafo único, I, do ECA).

			6. O art. 3° da Lei n. 8.069/1990 assegura aos indivíduos em desenvolvimento “todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata essa lei”. O art. 110, do mesmo estatuto, dispõe: “Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido processo legal”.

			7. A Constituição Federal de 1988 garante aos acusados em geral, no art. 5°, LV, da CF, o contraditório e a ampla defesa, com os meios e os recursos a ela inerentes, direito que engloba a perspectiva de o representado por ato infracional confrontar as imputações e as provas produzidas em seu desfavor. Como não é possível se defender de algo que não se sabe, o interrogatório deve ser realizado nos moldes do art. 400 do CPP.

			8. Essa é a interpretação que melhor se conforma com um devido processo legal justo. Além disso, impõe-se prestigiar a modulação da tese jurídica já fixada pela Terceira Seção desta Corte. Assim, os efeitos retrospectivos deste julgado devem incidir a partir de 3/3/2016, data em que o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do HC n. 127.900/AM, firmou o entendimento de que o art. 400 do CPP era aplicável também aos ritos previstos em leis especiais.

			9. Doravante, é preciso observar as seguintes orientações: a) oferecida a representação, será designada audiência de apresentação, para a decisão sobre a internação provisória e a possibilidade de remissão, a qual poderá ser concedida a qualquer tempo antes da sentença; b) nessa oportunidade inicial, é vedada a atividade probatória, e eventual colheita de confissão não poderá, por si só, fundamentar a procedência da ação; c) diante da lacuna na Lei n. 8.069/1990, aplica-se o art. 400 do CPP ao procedimento especial de apuração do ato infracional, para garantir ao adolescente o interrogatório ao final da instrução, perante o Juiz competente, depois de ter ciência do acervo probatório produzido em seu desfavor; d) o novo entendimento é aplicável aos processos com instrução encerrada após 3/3/2016 e e) para ser reconhecida, a nulidade deve ser alegada no momento oportuno, sob pena de preclusão.

			

			10. Em regra, se o profissional não identificou, de pronto, o prejuízo à autodefesa e a possibilidade de o representado, com suas palavras, interferir no resultado do processo, a nulidade processual não pode ser presumida por esta Corte. A alegação extemporânea de nulidade, apenas como mera estratégia de invalidação da sentença em fase mais oportuna, revela comportamento contraditório, incompatível com a boa-fé processual.

			11. No caso concreto, a representação foi recebida em 2021, e a defesa suscitou oportunamente a nulidade em alegações finais, mas a preliminar foi rejeitada na sentença mantida pelo Tribunal de origem. Não houve preclusão e é evidente o prejuízo suportado pelo adolescente, decorrente da violação ao direito de exercer a autodefesa, em afronta à garantia do devido processo legal.

			12. Recurso provido para reconhecer a nulidade apontada pelo recorrente e fixar a seguinte tese de julgamento: No rito especial que visa apurar a prática de ato infracional, além da audiência de apresentação do adolescente prevista no art. 184 do ECA, aplica-se subsidiariamente o art. 400 do CPP, de modo que, em acréscimo, é preciso garantir ao adolescente o interrogatório ao final da instrução. A inobservância desse procedimento implicará nulidade se o prejuízo à autodefesa for informado pela parte na primeira oportunidade que tiver para se manifestar nos autos, sob pena de preclusão. O entendimento é aplicável aos feitos com instrução encerrada após 3/3/2016.

			

			RELATÓRIO

			D. E. C. interpõe recurso especial, com fundamento no art. 105, III, “a”, da CF, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul (fls. 250-266).

			A Defensoria Pública explica que as instâncias ordinárias confundiram a audiência de apresentação, prevista no art. 184 e seguintes do ECA, com a norma estabelecida no art. 400 do CPP, a qual deve ser aplicada de forma subsidiária nas representações por atos infracionais. Argumenta que a representação para apurar a prática de ato infracional pode resultar na fixação de medida socioeducativa e que a falta de interrogatório, segundo o vetor do art. 152 do Estatuto da Criança e do Adolescente, causou evidente prejuízo ao adolescente em conflito com a lei, pois não foram observadas as regras constitucionais do devido processo legal.

			Requer, por isso, o reconhecimento da “violação do artigo 400 do Código de Processo Penal, combinado com o artigo 152 do Estatuto da Criança e Adolescente, com a desconstituição da sentença/acórdão recorrido e determinação da realização de nova oitiva (interrogatório) do Recorrente e a prolatação de nova sentença” (fl. 282).

			Contrarrazões às fls. 287-290, pela inadmissão do reclamo (Súmulas n. 7 e 83 do STJ) e, no mérito, pelo não provimento. Decisão de admissibilidade às fls. 292-297.

			A Terceira Seção desta Corte, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos (art. 257-C do RISTJ).

			No parecer de fls. 366-389, o Ministério Público Federal opinou:

			[...] pelo conhecimento e não provimento do recurso especial, com a fixação da tese no sentido de que “Embora o procedimento que apura ato infracional tenha regras próprias, a oitiva do adolescente em audiência de apresentação (art. 184 do ECA) não exclui a necessidade - diante da lacuna existente na Lei n. 8.069/1990, a autorizar a aplicação subsidiária do art. 400 do CPP, - da realização de interrogatório como último ato da instrução, após o representado ter conhecimento de todas as provas produzidas. De qualquer modo, a não aplicação do art. 400 do CPP somente implicará nulidade se suscitada oportunamente pela defesa e demonstrado o prejuízo”.

			O Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, na condição de amicus curiae, manifesta-se pelo não provimento do recurso especial, com a fixação da seguinte tese: “o artigo 400 do Código de Processo Penal não se aplica ao processo socioeducativo, frente a existência de metodologia própria e especial, consubstanciada nos ditames da Lei n. 8.069/90”.

			Consta o seguinte registro nos Memoriais às fls. 431-459 (fl. 437):

			[...] para os Parquets gaúcho e fluminense, deve-se preservar o modelo original, aquele previsto na Lei 8.069/90 e que até hoje – dentro, claro, das idiossincrasias jurídicas e judiciais inerentes ao sistema – preservou os interesses dos representados, isto é, aqueles que ainda não alcançaram a maioridade penal e que não devem, mesmo para fins ritualísticos, a estes se equipararem.

			Registre-se, por fim, que também foi afetado o REsp n. 210.005/RS, que terá iguais fundamentos decisórios.

			

			VOTO

			Trata-se, na origem, de representação recebida em 8/7/2021. Ao adolescente infrator, nascido em 21/3/2003, foi aplicada medida socioeducativa pela prática de ato infracional análogo ao crime de roubo majorado. A controvérsia diz respeito à aplicação subsidiária do art. 400 do Código de Processo Penal (CPP) ao rito especial da representação previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

			O recurso especial é tempestivo, indica questão de direito e que está prequestionada. Não verifico sua prejudicialidade, pois, mesmo considerando que o recorrente atingiu a idade limite de 21 anos para a aplicação de medidas socioeducativas, o registro que a defesa pretende anular pode ser usado contra o mesmo indivíduo, já adulto, como para evidenciar a periculosidade social para fins de decretação da prisão preventiva.

			I. Jurisprudência sobre o tema

			A representação e seu rito são previstos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) para fins de apuração da prática de atos infracionais cometidos por adolescentes de 18 anos. Oferecida a ação pelo Ministério Público, o Juiz designará a audiência inicial de apresentação, na qual o adolescente será ouvido pelo Juiz e informado sobre os seus direitos e deveres.

			Na sequência, se não for concedida a remissão, ocorrerá a apresentação da defesa prévia, a instrução do processo em audiência de continuação (oitiva de testemunhas, juntadas de provas e debates finais das partes) e o julgamento da ação. Ao final, o Magistrado irá proferir a sentença, que pode ser de absolvição ou aplicação de medida socioeducativa.

			Cito, a seguir, alguns julgados que, no passado, retratavam a compreensão desta Corte a respeito da controvérsia. Confira-se:

			[...] II - Com efeito, “a jurisprudência desta Corte Superior orienta no sentido de que, nos termos do art. 184 do Estatuto da Criança e do Adolescente, não há nulidade na oitiva do adolescente como primeiro ato no procedimento de apuração de ato infracional ou na ausência de repetição da oitiva ao final da instrução processual, pois aquela norma especial prevalece sobre a regra prevista no art. 400 do Código de Processo Penal” (AgRg no REsp n. 1.977.454 /PR, Sexta Turma, Relª. Minª.Laurita Vaz, DJe de 25/4/2022 grifei)

			[...]

			Agravo regimental desprovido. ( AgRg no HC n. 749.149/SC , relator Ministro , Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT), 5ª T., DJe de 2/12/2022).

			[...]

			1. A jurisprudência desta Corte Superior orienta no sentido de que, nos termos do art. 184 do Estatuto da Criança e do Adolescente, não há nulidade na oitiva do adolescente como primeiro ato no procedimento de apuração de ato infracional ou na ausência de repetição da oitiva ao final da instrução processual, pois aquela norma especial prevalece sobre a regra prevista no art. 400 do Código de Processo Penal. 

			2. Ainda que se considerasse aplicável ao procedimento de apuração dos atos infracionais a ratio decidendi adotada no julgamento do HC n. 127.900/AM pelo Supremo Tribunal Federal, é certo que a alegação de nulidade por ausência de oitiva do adolescente ao final da instrução processual estaria preclusa no caso concreto, pois a Defesa não se insurgiu contra a ausência desta nova oitiva na audiência de instrução, conforme preceitua o art. 571, inciso VIII, do Código de Processo Penal, aplicável subsidiariamente ao procedimento de apuração de ato infracional por força do art. 152 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

			3. Do mesmo modo, a Defesa não demonstrou, sequer minimamente, eventual prejuízo concreto ao Recorrente, não delineando de que modo uma nova oitiva do adolescente ao final da instrução teria provocado alteração substancial no quadro fático-processual. Desse modo, não se pode reconhecer a pretendida nulidade, ante a ausência de demonstração de prejuízo concreto e efetivo. 

			

			4. Agravo regimental desprovido. ( AgRg no REsp n. 1.977.454/PR, relatora Ministra Laurita Vaz, 6ª T., Dje de 25/4/2022).

			[...]

			1. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o art. 184 do ECA dispõe que, oferecida a representação, a autoridade judiciária deve designar audiência especialmente para a apresentação do adolescente, tratando-se de norma especial em relação à prevista no art. 400 do Código Penal, não havendo nulidade quanto à oitiva do adolescente antes do depoimento das testemunhas. Precedentes. 

			2. O reconhecimento de nulidade no curso do processo penal reclama efetiva demonstração de prejuízo, à luz do art. 563 do CPP, segundo o princípio pas de nullité sans grief. 

			3. Habeas corpus denegado.

			(HC n. 434.903/MG, relator Ministro Nefi Cordeiro, 6ª T., Dje de 6/6/2018)

			A interpretação então dominante era a de que, como o Estatuto da Criança e do Adolescente estabelece um procedimento próprio para o julgamento da representação, com a previsão de audiência de apresentação logo após o oferecimento da ação, a falta de interrogatório do adolescente ao final da instrução não consubstanciava nulidade do processo.

			Com efeito, confira-se o que dispõe a Lei n. 8.069/1990:

			Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária designará audiência de apresentação do adolescente, decidindo, desde logo, sobre a decretação ou manutenção da internação, observado o disposto no art. 108 e parágrafo.

			§ 1° O adolescente e seus pais ou responsável serão cientificados do teor da representação, e notificados a comparecer à audiência, acompanhados de advogado.

			

			§ 2° Se os pais ou responsável não forem localizados, a autoridade judiciária dará curador especial ao adolescente.

			§ 3° Não sendo localizado o adolescente, a autoridade judiciária expedirá mandado de busca e apreensão, determinando o sobrestamento do feito, até a efetiva apresentação.

			§ 4° Estando o adolescente internado, será requisitada a sua apresentação, sem prejuízo da notificação dos pais ou responsável. 

			[...]

			Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou responsável, a autoridade judiciária procederá à oitiva dos mesmos, podendo solicitar opinião de profissional qualificado.

			§ 1º Se a autoridade judiciária entender adequada a remissão, ouvirá o representante do Ministério Público, proferindo decisão.

			§ 2º Sendo o fato grave, passível de aplicação de medida de internação ou colocação em regime de semiliberdade, a autoridade judiciária, verificando que o adolescente não possui advogado constituído, nomeará defensor, designando, desde logo, audiência em continuação, podendo determinar a realização de diligências e estudo do caso.

			§ 3º O advogado constituído ou o defensor nomeado, no prazo de três dias contado da audiência de apresentação, oferecerá defesa prévia e rol de testemunhas.

			§ 4º Na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas arroladas na representação e na defesa prévia, cumpridas as diligências e juntado o relatório da equipe interprofissional, será dada a palavra ao representante do Ministério Público e ao defensor, sucessivamente, pelo tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável por mais dez, a critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá decisão.

			

			Art. 187. Se o adolescente, devidamente notificado, não comparecer, injustificadamente à audiência de apresentação, a autoridade judiciária designará nova data, determinando sua condução coercitiva.

			Art. 188. A remissão, como forma de extinção ou suspensão do processo, poderá ser aplicada em qualquer fase do procedimento, antes da sentença.

			Todavia, houve mudança de entendimento em relação ao procedimento especial de apuração do ato infracional.

			A Terceira Seção desta Corte, no julgamento do HC n. 769.197/RJ, Rel. Ministro Rogerio Schietti, DJe 21/6/2023, passou a reconhecer a necessidade de nova oitiva do adolescente ao final da instrução.

			Na oportunidade, o colegiado decidiu que o novo entendimento é aplicável aos processos com instrução encerrada após 3/3/2016, conforme julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal no HC n. 127.900/AM, Rel. Ministro Dias Toffoli, Tribunal Pleno.

			Confira-se:

			HABEAS CORPUS. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. PROCEDIMENTO ESPECIAL DE APURAÇÃO DO ATO INFRACIONAL. INTERROGATÓRIO AO FINAL DA INSTRUÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 400 DO CPP. NOVO ENTENDIMENTO. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA E MODULAÇÃO DE SEUS EFEITOS. HABEAS CORPUS CONCEDIDO.

			1. A jurisprudência desta Corte, no passado, era firme em assinalar, nos termos do art. 184 do Estatuto da Criança e do Adolescente, não haver nulidade na oitiva do adolescente como primeiro ato no procedimento de apuração de ato infracional, haja vista a previsão de rito especial na legislação de regência.

			2. No julgamento do AgRg no HC n. 772.228/SC, relatora Ministra Laurita Vaz, 6ª T., DJe de 9/3/2023, houve alteração da jurisprudência. Reconheceu-se a aplicação do entendimento firmado no HC n. 127.900/AM à seara adolescenteista, sob o fundamento de que o adolescente de 18 anos deve ser ouvido após a instrução probatória, pois não pode receber tratamento mais gravoso do que aquele conferido ao adulto.

			3. Na audiência de apresentação do adolescente, é possível que ao adolescente em conflito com a lei se imponham medidas socioeducativas, o que lhe traz considerável ônus e notória restrição à sua liberdade.

			4. O interrogatório de um adolescente, em processo por ato infracional, há de ser visto também como meio de defesa, e, portanto, para ser efetivo, precisa ser realizado como ato final da instrução, a fim de que a pessoa processada tenha condições de melhor apresentar sua defesa e influenciar a futura decisão judicial. Essa ordem de produção da prova preserva os direitos e as garantias dos adolescentes, os quais não podem ser tratados como mero objetos da atividade sancionadora estatal (art. 100, parágrafo único, I, do ECA).

			5. O art. 3° da Lei n. 8.069/1990 assegura aos adolescentes “todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata essa lei”. O art. 110, do mesmo estatuto, dispõe: “Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido processo legal”.

			6. Por sua vez, a Constituição Federal de 1988 nos mostra a abrangência dessa garantia, ao assegurar, no art. 5°, LV, da CF, o contraditório e a ampla defesa, com os meios e os recursos a ela inerentes, aos acusados em geral, direito que engloba a perspectiva de o próprio processado confrontar as imputações e as provas produzidas em seu desfavor. Como não é possível se defender de algo que não se sabe, o interrogatório deve ser realizado nos moldes do art. 400 do CPP, como último ato instrutório.

			7. Esse é o entendimento que melhor se coaduna com um devido processo justo. Todavia, faz-se necessária a modulação da alteração jurisprudencial, a fim de que a inovação no ordenamento jurídico não comprometa a segurança jurídica e culmine em declaração de invalidade de todas as representações ajuizadas no país desde a promulgação da Constituição Federal e a vigência da Lei n. 8.069/1990. Deve-se limitar os efeitos retrospectivos do julgado a partir de 3/3/2016, data em que o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do HC n. 127.900/AM, sinalizou que o art. 400 do CPP era aplicável aos ritos previstos em leis especiais.

			8. Assim, propõe-se o aperfeiçoamento da recente jurisprudência desta Corte, para fixação das seguintes orientações: a) em consonância com o art. 184 do ECA, oferecida a representação, a autoridade judiciária designará audiência de apresentação do adolescente, e decidirá, desde logo, sobre a decretação ou manutenção da internação provisória e sobre a remissão, que pode ser concedida a qualquer tempo antes da sentença; b) é vedada a atividade probatória na audiência de apresentação, e eventual colheita de confissão nessa oportunidade não poderá, de per se, lastrear a procedência da representação; c) diante da lacuna na Lei n. 8.069/1990, aplica-se de forma supletiva o art. 400 do CPP ao procedimento especial de apuração do ato infracional, garantido ao adolescente o interrogatório ao final da instrução, perante o Juiz competente, depois de ter ciência do acervo probatório produzido em seu desfavor; d) o novo entendimento é aplicável aos processos com instrução encerrada após 3/3/2016, conforme julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal no HC n. 127.900/AM, Rel. Ministro Dias Toffoli, Tribunal Pleno e e) regra geral, para acolhimento da tese de nulidade, faz-se necessário que a defesa a aponte em momento processual oportuno, quando o prejuízo à parte é identificável por mero raciocínio jurídico, por inobservância do direito à autodefesa.

			9. O profissional que assiste o adolescente é quem possui melhores condições para identificar o dano causado pela falta de oitiva do representado. Se o defensor não divisou a possibilidade de o jovem, com suas palavras, interferir no resultado do processo, a nulidade não pode ser presumida por esta Corte. A alegação de cerceamento do direito, como mera estratégia de invalidação da sentença, muito tempo depois de finalizada a relação processual, revela comportamento contraditório.

			10. No caso concreto, a nulidade não foi indicada na audiência de apresentação, instrução e julgamento. Todavia, o próprio Juiz adotou o rito do art. 400 do CPP e deveria, portanto, ouvir o adolescente ao final da assentada. A inversão da ordem de interrogatório foi indicada pelo defensor, em apelação. Assim, a tese não foi alcançada pela preclusão e o prejuízo à autodefesa está caracterizado.

			11. Habeas corpus concedido, a fim de anular o processo a partir da sentença e determinar ao Juiz a redesignação de audiência, para interrogatório do adolescente como ato final da instrução, antes do julgamento da representação, dando-se, ainda, ciência do julgamento ao CNJ (DMF) e à Coordenadoria Judiciária de Articulação das Varas da Infância e Juventude (CEVIJ) do TJRJ. 

			(HC n. 769.197/RJ, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, julgado em 14/6/2023, DJe de 21/6/2023).

			II. Razões de decidir

			Doravante, deve ser mantido o mesmo entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte.

			Eis o resumo do modelo do procedimento previsto na legislação especial juvenil:

			REPRESENTAÇÃO – AUDIÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DO ADOLESCENTE – REMISSÃO OU AUDIÊNCIA DE CONTINUAÇÃO – DEFESA PRÉVIA – INSTRUÇÃO DEBATES – SENTENÇA.

			

			O adolescente deve comparecer para ser ouvido pela autoridade judiciária após o oferecimento da representação, como fase inicial do processo.

			O art. 186 do ECA – que trata de iniciativa semelhante à apresentação do preso em audiência de custódia (e não de interrogatório como meio de prova) – não pode ser afastado.

			Primeiro, porque o dispositivo não foi declarado inconstitucional em controle concentrado. Segundo, porquanto o preceito traz providência que se caracteriza como uma diversion, instituto traduzido para remissão no nosso ordenamento, recomendado nas Regras Mínimas das Nações Unidas para Administração da Justiça de adolescentes (Regras de Beijing) com o propósito de evitar, quando possível, a instauração de processo nocivo e estigmatizante ao adolescente.

			O sucesso da intervenção estatal depende desse primeiro contato do Juiz com o indivíduo em desenvolvimento, pois a substituição do processo formal, com a adoção de medidas alternativas construtivas ao representado, pode ser a melhor solução ao caso concreto, apropriada e compatível com o bem-estar do jovem e o interesse da sociedade.

			A remissão, uma vez concedida pelo Juiz, importará na suspensão ou na extinção do processo. Portanto, deve ser prestigiada e mantida a audiência de apresentação, nos termos do art. 184 do ECA, que não dispõe sobre produção probatória. Eventual confissão de culpa, durante o ato, é similar ao conteúdo de confissão extrajudicial perante autoridade policial ou ministerial, sem aptidão para, per se, subsidiar a procedência da ação.

			Dito isso, e diante da ausência de previsão de interrogatório na Lei n. 8.069/1990, a aplicação supletiva do art. 400 do CPP melhor atende ao contraditório e à ampla defesa, de modo que as alegações da Defensoria Pública suscitam a necessidade de análise do direito afirmado segundo o art. 5°, LV, da CF, à luz do devido processo legal substancial, garantia assegurada à pessoa humana em qualquer âmbito judicial.

			Além disso, é de ser vedado ao adolescente o tratamento mais gravoso do que o conferido aos adultos em processo que também pode resultar na imposição de medidas coercitivas, como a internação e a semiliberdade.

			

			Durante o trâmite da representação, a defesa técnica é garantia obrigatória. Deve-se prestigiar, também, e com amplitude, a oportunidade ao adolescente de se expressar e tentar convencer o juiz a respeito dos fatos a ele atribuídos.

			O interrogatório é, hoje, reconhecida modalidade de autodefesa. Por isso, para ser efetivo, deve ser realizado depois da instrução e da realização das provas, para que o processado tenha condições de contradizer o material produzido e influenciar a convicção judicial. A problemática precisa ser analisada conforme o objetivo da Lei n. 8.069/1990, de preservar os direitos e as garantias das crianças e dos adolescentes, sujeitos (e não meros objetos) de direito (art. 100, parágrafo único, I, do ECA).

			Ademais, o art. 3° da Lei n. 8.069/1990 assegura a toda criança e adolescente “os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata essa lei”.

			É pertinente e recomendável, portanto, a evolução da jurisprudência para ampliar a proteção integral dos sujeitos de direito, pois o art. 110 do mesmo estatuto dispõe que: “Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido processo legal”.

			Ressalte-se que a Constituição Federal nos mostra a abrangência dessa garantia, ao assegurar, no art. 5°, LV, da CF, o contraditório e a ampla defesa aos acusados em geral, direito que engloba a perspectiva de, pessoalmente e perante a autoridade judicial competente, o próprio processado confrontar as imputações e as provas produzidas em seu desfavor. Como não é possível se defender de algo que ainda não se sabe, o meio de prova deve ser realizado ao final da instrução.

			Na seara juvenil não há razões para ser diferente.

			Conforme lição exposta no artigo “A Garantia da Defesa Efetiva na Apuração de Ato Infracional”, de Nereu José Giacomolli, Pós-Doutor pela Universitá degli Studi di Torino, e de Nathalia Beduhn Schneider, Mestranda em Ciências Criminais na Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul – PUCRS:

			No momento processual da autodefesa do adolescente, impera destacar ponto-chave no processo penal juvenil, o qual merece especial atenção no que tange à ampla defesa – o direito à última palavra. Esse direito se insere na garantia da ampla defesa, na perspectiva de alegar, declarar, manifestar, complementar, rebater e contraditar as declarações efetuadas desde o polo ativo imputacional. Aplica-se tanto à defesa pessoal quanto à defesa técnica. Assim, o interrogatório do acusado há de ser realizado depois da colheita da prova, em todos os procedimentos criminais, inclusive na fase preliminar investigatória, sob pena de o interrogatório ser mantido na categoria exclusiva de meio de prova e o imputado ser considerado objeto de prova e não sujeito do procedimento. Contudo, indo de encontro a essa premissa, na justiça juvenil o adolescente é ouvido em juízo somente no início do processo, na audiência de apresentação, não havendo outra previsão no Estatuto da Criança e do Adolescente para que seja ouvido ao final da instrução probatória. A previsão estatutária do interrogatório relaciona-se diretamente ao direito que possui o adolescente de ser ouvido, expressar-se livremente e ter sua opinião levada em consideração, conforme estabelecido no art. 12 da Convenção dos Direitos da Criança [...]

			(in: GIACOMOLLI, Nereu José; SCHNEIDER, Nathalia Beduhn; SCARTON, Carolina Llantada Seibel (Org.). Processo penal contemporâneo em debate. Florianópolis: Empório do Direito, 2016, p. 77-88).

			Além disso, é importante mencionar que, desde as alterações no Código de Processo Penal, em 2008, estabeleceu-se a regra geral de realização do interrogatório como última providência da instrução criminal, tanto no rito comum (art. 400 do CPP) quanto no sumário e sumaríssimo (art. 531 do CPP e 81 da Lei n. 9.099/1995).

			Também no procedimento de apuração de atos infracionais deve ser prestigiada essa diretriz, a fim de oportunizar ao adolescente o direito de ser ouvido pelo Juiz no último ato de instrução, independentemente de previsão no Estatuto da Criança e do Adolescente, pois essa interpretação sistemática é permitida, inclusive, pelos arts. 110 e 111 do ECA.

			Ainda, e conforme o art. 152 do ECA, “aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se subsidiariamente as normas gerais previstas na legislação processual pertinente”.

			Portanto, inspira e torna realizável a fixação desta tese jurídica a razoabilidade que deve prevalecer na interpretação dos princípios do direito de nosso tempo.

			Destaque-se que, por meio do Decreto n. 768, de 6/11/1992, promulgou- se a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), de 22/11/1969, a qual consagra o seguinte:

			ARTIGO 8

			Garantias Judiciais 

			1. Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um prazo razoável, por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido anteriormente por lei, na apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela, ou para que se determinem seus direitos ou obrigações de natureza civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer outra natureza.

			As Regras Mínimas das Nações Unidas para a Administração da Justiça da Infância e da Juventude – Regra de Beijing (acordo internacional, firmado entre as nações que integram a ONU como Países Membros, do qual o Brasil faz parte, adotadas pela Assembleia Geral das Nações Unidas na Resolução 40/33, de 29/11/1985) estabelecem que:

			7 - DIREITOS DOS JOVENS

			7.1. Respeitar-se-ão as garantias processuais básicas em todas as etapas do processo, como a presunção de inocência, o direito de ser informado das acusações, o direito de não responder, o direito à assistência judiciária, o direito à presença dos pais ou tutores, o direito à confrontação com testemunhas e a interrogá-las e o direito de apelação ante uma autoridade superior.

			[...]

			14.2 Os procedimentos favorecerão os interesses do jovem e serão conduzidos numa atmosfera de compreensão, que lhe permita participar e se expressar livremente.

			A representação por ato infracional deve conformar-se, simetricamente, com as garantias mínimas asseguradas a qualquer acusado. Os dispositivos previstos na legislação processual penal que contribuam para julgamentos justos e equitativos e que consagrem a plenitude da defesa e a oportunidade de o adolescente participar das apurações e se expressar devem ser aplicados supletivamente pelo juiz para preenchimento da lacuna existente na Lei n. 8.069/1990.

			Assim, e conforme o permissivo dos arts. 3° e 152 do ECA, o art. 400 do Código de Processo Penal deve incidir na seara infracional.

			Nesse sentido, foram proferidas as seguintes decisões monocráticas no âmbito do Supremo Tribunal Federal: HC n. 212.693/PR, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe 7/4/2022; HC n. 215.009/PR, Rel. Ministro Nunes Marques, DJe 26/8/2022, e RHC n. 220.941/SC, Rel. Ministro Roberto Barroso, Dje 17/11/2022.

			Ressalto, por oportuno, que ao decidir a Reclamação n. 61.829/RS, o Ministro Cristiano Zanin (publicação em 19/3/2024), relator do feito, pontuou que a adoção do interrogatório como último ato da representação por ato infracional não equivale à declaração de inconstitucionalidade do art. 186 do ECA e não viola a cláusula de reserva de plenário. Trata-se de um acréscimo procedimental compatível com as garantias do contraditório e da ampla defesa. Confira-se:

			A meu ver, a não observância do CPP na hipótese acarreta prejuízo evidente à defesa dos pacientes, em face dos princípios constitucionais em jogo, pois a não realização de novo interrogatório ao final da instrução subtraiu-lhes a possibilidade de se manifestarem, pessoalmente, sobre a prova acusatória coligida em seu desfavor (contraditório) e de, no exercício do direito de audiência (ampla defesa), influir na formação do convencimento do julgador (GRINOVER, Ada Pellegrini; GOMES FILHO, Antônio Magalhães; SCARANCE FERNANDES, Antônio. As nulidades do processo penal. 12. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011. p. 75).

			Nas palavras de Juarez de Freitas, se a norma especial colidir, parcial ou totalmente, com o princípio superior, há de preponderar o princípio superior (A Interpretação Sistemática do Direito. 5ª Ed. São Paulo: Malheiros, 2010. p. 108).

			Anoto, ademais, que, em detrimento do princípio da especialidade, o Supremo Tribunal Federal tem assentado a prevalência das normas contidas no Código de Processo Penal em feitos criminais de sua competência originária, que, como se sabe, são regidos pela Lei nº 8.038/90. Cito, por exemplo, a AP nº 679- QO/RJ, DJe de 30/4/13; e a AP nº 441/SP, DJe de 6/6/12, ambas de minha relatoria.”

			Nessa linha, registro julgados do Supremo Tribunal Federal que, empregando o entendimento estabelecido pelo HC 127.900/AM, também prestigiaram o art. 400 do CPP - que prevê o interrogatório do acusado como último ato de instrução -, em prejuízo da regra especial do Estatuto da Criança e do Adolescente (art. 186) relativa à oitiva do adolescente no início da instrução processual: HC 212.693/PR, da relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski; HC 215.009/PR, da relatoria do Ministro Nunes Marques; RHC 224.561/SC, da relatoria do Ministro Luiz Fux, RHC 220.941 e RHC 225.053/SC, ambos da relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso; Ante o exposto, julgo improcedente o pedido (art. 161, parágrafo único, do RISTF).

			III. Modulação dos efeitos da tese jurídica

			A modulação do entendimento que inova o ordenamento jurídico já foi decidida anteriormente pela Terceira Seção desta Corte, no julgamento do HC n. 769.197/RJ, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, julgado em 14/6/2023, DJe de 21/6/2023.

			Na oportunidade, foi ponderado que, para que a significativa alteração não comprometa a segurança jurídica (art. 5°, XXXVI, da CF) e culmine em declaração de invalidade de todas as representações ajuizadas no país desde a promulgação da atual Constituição Federal e a vigência da Lei n. 8.069/1990, é preciso limitar seus efeitos retrospectivos para proteção da confiança e da estabilidade das decisões judiciais.

			Até mesmo em relação aos precedentes obrigatórios, Luiz Guilherme Marinoni destaca: “a retroatividade de uma decisão que substitui precedente que, por certo período, pautou e orientou a conduta dos jurisdicionados, é tão injusta quanto a perpetuação do precedente judicialmente declarado injusto” (MARINONI, Luiz Guilherme. Precedentes Obrigatórios. 3. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2013).

			Confirmo, portanto, a modulação anteriormente decidida por esta Corte. Como marco de aplicação da nova jurisprudência, adota-se o dia do julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal a respeito da ordem do interrogatório, quando houve orientação geral para aplicação supletiva, aos procedimentos regidos por lei especial, da previsão do art. 400 do Código de Processo Penal (CPP). Confira-se:

			[...] a norma inscrita no art. 400 do Código de Processo Penal comum aplica-se, a partir da publicação da ata do presente julgamento, aos processos penais militares, aos processos penais eleitorais e a todos os procedimentos penais regidos por legislação especial incidindo somente naquelas ações penais cuja instrução não se tenha encerrado.

			[...]

			(HC n. 127900, Rel. Ministro Dias Toffoli, Tribunal Pleno, julgado em 3/3/2016, DJ 3/8/2016).

			Ressalte-se que, a partir desse julgado, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal sinalizou aos órgãos do Poder Judiciário e aos demais operadores do direito a importância de prestigiar o interrogatório como último ato da instrução, não obstante as previsões legais especiais.

			Mostra-se razoável que a nova interpretação sobre o rito de apuração do ato infracional seja aplicada a processos com instrução encerrada após 3/3/2016, desde que a nulidade haja sido apontada pela defesa, em tempo oportuno.

			Se houver provocação da parte, na primeira oportunidade para se manifestar nos autos, o prejuízo é intuitivo e evidente, pois resulta de mero raciocínio lógico e do comprometimento da autodefesa.

			O profissional que assiste o adolescente é quem tem melhores condições para identificar o dano causado pela falta de sua oitiva ao final da instrução. Se o próprio defensor não identificou a eventual possibilidade de o jovem, com suas palavras, interferir na convicção judicial, a nulidade não pode ser presumida por esta Corte. A alegação extemporânea de nulidade, apenas como estratégia de invalidação da sentença em fase mais oportuna, revela comportamento contraditório, incompatível com a boa-fé processual.

			Deveras:

			[...] A Terceira Seção dessa Corte Superior, no julgamento da Revisão Criminal n. 5.563/DF, em	12/5/2021, firmou entendimento de que “a nulidade decorrente da inversão da ordem do interrogatório - prevista no artigo 400 do Código de Processo Penal - está sujeita à preclusão e demanda a demonstração de prejuízo, sendo esta a orientação do Supremo Tribunal Federal” (AgRg no AREsp n. 1.895.902/SP, relator Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, Quinta Turma, julgado em 16/8/2022, DJe de 22/8/2022).

			2. No caso, a defesa não impugnou a nulidade de inversão do interrogatório na audiência de instrução em que ocorrido o alegado vício, circunstância que importa na ocorrência de preclusão, fundamento sequer infirmado nesta oportunidade; tampouco logrou demonstrar o prejuízo concreto sofrido pelo agravante, o que afasta o reconhecimento da nulidade apontada. 

			[...]

			(AgRg no AgRg no HC n. 560.769/SC, relator Ministro Antonio Saldanha Palheiro, 6ª T., DJe 16/3/2023.)

			Assim, propõem-se os seguintes entendimentos:

			a) em consonância com o art. 184 do ECA, uma vez oferecida a representação, a autoridade judiciária designará audiência de apresentação do adolescente e decidirá, desde logo, sobre a decretação ou a manutenção da internação provisória e a remissão, que pode ser concedida a qualquer tempo antes da sentença;

			b) não há previsão legal para a realização de provas na audiência de apresentação, e eventual colheita de confissão, nessa oportunidade, não poderá, per se, lastrear a procedência da representação;

			c) diante da lacuna na Lei n. 8.069/1990, aplica-se, de forma supletiva, o art. 400 do CPP ao procedimento especial de apuração do ato infracional, garantido ao adolescente o interrogatório ao final da instrução, perante o Juiz competente, depois de ter conhecimento do acervo probatório produzido em seu desfavor;

			d) o novo entendimento é aplicável aos processos com instrução encerrada após 3/3/2016, adotando-se como parâmetro o julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal no HC n. 127.900/AM, Rel. Ministro Dias Toffoli, Tribunal Pleno;

			e) para acolhimento da tese de nulidade, faz-se necessário que a defesa a aponte na primeira oportunidade que tiver para falar nos autos, sob pena de preclusão, quando o prejuízo à parte será perceptível por mero raciocínio lógico.

			IV. Análise do caso concreto

			No caso em exame, estamos diante de representação recebida em 8/7/2021, ajuizada contra indivíduo nascido no dia 21/3/2003. A Defensoria Pública requereu, em 10/6/2022, ao protocolar as alegações finais, a nulidade do processo. Foi prolatada a sentença no dia 24/6/2022.

			O Juiz, em manifestação mantida pelo Tribunal de origem (fl. 141 e seguintes), rejeitou a preliminar, pois “não há se falar em oitiva do adolescente após colhidos os depoimentos das testemunhas, sob pena de ferir dispositivo de lei específica que é aplicável de forma prioritária e, desta forma, ferir o próprio princípio constitucional da legalidade” (fl. 143). 

			Nesse contexto, a nulidade foi indicada de forma oportuna e não ocorreu a preclusão. O prejuízo suportado pelo adolescente, relacionado ao direito de exercer a autodefesa, é identificável por meio de mero raciocínio lógico, haja vista a garantia do devido processo legal.

			V. Dispositivo

			À vista do exposto, voto por conhecer e dar provimento ao recurso especial, para, uma vez reconhecida a violação dos arts. 400 do CPP e 152 do ECA, propor a seguinte tese:

			No rito especial que visa apurar a prática de ato infracional, além da audiência de apresentação do adolescente prevista no art. 184 do ECA, aplica-se subsidiariamente o art. 400 do CPP, de modo que, em acréscimo, é preciso garantir ao adolescente o interrogatório ao final da instrução, após a produção de todas as provas. A inobservância desse procedimento implicará nulidade se o prejuízo à autodefesa for informado pela defesa na primeira oportunidade que tiver para se manifestar nos autos, sob pena de preclusão. O entendimento é aplicável aos feitos com instrução encerrada após 3/3/2016.

			Reconheço, no caso concreto, a violação federal e declaro a nulidade do processo deflagrado contra o recorrente desde a sentença. Deixo de determinar ao Juiz o refazimento do ato, por ter o representado alcançado a idade de 21 anos.
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			DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DANO MORAL COLETIVO. PROTESTOS SEM COMUNICAÇÃO PRÉVIA. RECURSO DESPROVIDO.

			I. CASO EM EXAME

			1. Recurso especial interposto pela Central Única dos Trabalhadores contra acórdão do Tribunal de Justiça do Espírito Santo que manteve a condenação ao pagamento de indenização por danos morais coletivos, decorrente de protestos realizados sem comunicação prévia às autoridades, bloqueando acessos à capital do Estado.

			2. O juízo de primeiro grau julgou parcialmente procedentes os pedidos, condenando as rés ao pagamento de danos materiais e morais coletivos. O Tribunal de Justiça do Espírito Santo negou provimento às apelações das rés, mantendo a condenação.

			II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO

			3. A questão em discussão consiste em saber se a realização de protestos sem comunicação prévia às autoridades e com paralisação de diversas vias de acesso à capital do Estado configura dano moral coletivo, justificando a condenação das rés ao pagamento de indenização.

			

			RAZÕES DE DECIDIR

			4. A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o dano moral coletivo se configura in re ipsa, independentemente da comprovação de dor, sofrimento ou abalo psicológico.

			5. A configuração do dano moral coletivo requer que a conduta antijurídica afete intoleravelmente os valores e interesses coletivos fundamentais, mediante conduta de grave lesão.

			6. No caso, ficou demonstrado o abuso no exercício do direito de reunião, configurando ofensa intolerável aos interesses coletivos, capaz de ensejar a condenação por dano moral coletivo.

			DISPOSITIVO E TESE

			7. Recurso desprovido.

			Tese de julgamento: “1. O dano moral coletivo se configura in re ipsa, bastando a prática da conduta ilícita para sua caracterização. 2. A configuração do dano moral coletivo requer que a conduta antijurídica afete intoleravelmente os valores e interesses coletivos fundamentais.”

			Dispositivos relevantes citados: CF/1988, art. 5º, XVI; CC, art. 186.

			Jurisprudência relevante citada: STJ, REsp 1.823.072/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 05/11/2019, DJe 08/11/2019; STJ, REsp 1.473.846/SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 21/02/2017, DJe 24/02/2017.

			

			RELATÓRIO

			O Ministério Público do Estado do Espírito Santo promoveu ação civil pública em desfavor de Central Única dos Trabalhadores – CUT e Outras postulando a condenação das rés ao pagamento de indenização por danos materiais e morais coletivos decorrentes de protesto por elas organizado na cidade de Vitória/ES, mas sem comunicação prévia às autoridades, com bloqueio, a partir das 6 horas da manhã, de todos os acessos à capital, causando prejuízos de toda ordem a inúmeras pessoas.

			O Juízo de primeiro grau julgou parcialmente procedentes os pedidos da exordial para, rejeitando os pedidos em relação à ré União Geral dos Trabalhadores – UGT, condenar solidariamente as demais rés ao pagamento de danos materiais, a serem apurados em liquidação de sentença; e ao pagamento de indenização por danos morais coletivos no montante de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).

			Interpostas apelações pelas rés, a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Espírito Santo negou-lhes provimento, em acórdão assim ementado (e-STJ, fls. 1.034-1.053):

			CIVIL, DE CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR NEGATIVA DE PROVIMENTO JURISDICIONAL. ENFRENTAMENTO DOS ELEMENTOS RELEVANTES À SOLUÇÃO DO LITÍGIO. PRELIMINAR REJEITADA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA_E PASSIVA AD CAUSAM E DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PRESENÇA DAS CONDICÕES DA AÇÃO. PRELIMINARES REJEITADAS. MÊRITO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITO DE LIBERDADE DE REUNIÃO. EXERCÍCIO DE FORMA ABUSIVA. DANOS MATERIAIS. COMPROVACÃO PELO LESADO EM LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL COLETIVO. DANO MORAL COLETIVO. OCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

			I.I. Preliminar de Negativa de Provimento Jurisdicional

			I.I.I. “Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução” (STJ - AREsp 1562579/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/11/2019, DJe 22/11/2019).

			I.I.II. In casu, considerando que o Magistrado de Primeiro Grau julgou a causa sem descurar-se dos elementos relevantes à solução da controvérsia central do litígio, não se tem por configurada qualquer negativa de prestação jurisdicional. Preliminar rejeitada.

			I.II. Preliminares de Ilegitimidade Ativa e Passiva Ad Causam e de Falta de Interesse de Agir

			I.II.I. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que as condições da ação devem ser averiguadas de acordo com a teoria da asserção, portanto, a partir de um exame puramente abstrato das afirmações deduzidas na petição inicial (STJ - AgInt nos EDcl no AgInt no REsp 1742086/CE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/11/2019, DJe 11/11/2019).

			I.II.II. Na hipótese, à vista do que aduzido na Exordial, tem-se a Legitimidade do Ministério Público Estadual, ora Recorrido, para propor Ação Civil Pública, na defesa de interesses individuais homogêneos, coletivos e difusos, em face das Centrais Sindicais e da Recorrente, cuja Legitimidade Passiva decorre da imputação de sua participação no evento danoso narrado na Petição Inicial, sendo certo, outrossim, que o Interesse Processual ressai da necessidade da postulação reparatória dos danos objeto da demanda, no que eventual discussão quanto à participação, ou não, da Recorrente na prática da conduta ilícita e a demonstração dos prejuízos por ela propiciados constituem matéria de mérito a ser apreciada no momento próprio deste julgamento. Preliminares rejeitadas.

			II. Mérito

			

			II.I. A jurisprudência do Excelso Supremo Tribunal Federal, na esteira das precisas considerações do Eminente Ministro CELSO DE MELLO, pontifica que o direito de liberdade de reunião trata-se de prerrogativa impregnada de caráter instrumental, qualificando-se, enquanto liberdade de ação coletiva, como importante meio de consecução e realização dos objetivos que animam aqueles que se congregam, para um fim específico, em espaços públicos ou privados (STF - ADPF 187, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 15/06/2011, DJe-102 DIVULG 28-05-2014). Assenta, ademais, que a estrutura constitucional da liberdade de reunião autoriza que nela se identifiquem, pelo menos, 05 (cinco) elementos que lhe compõem o perfil jurídico: a) elemento pessoal: pluralidade de participantes (possuem legitimação ativa ao exercício do direito de reunião os brasileiros e os estrangeiros aqui residentes); b) elemento temporal: a reunião é necessariamente transitória, sendo, portanto, descontínua e não permanente, podendo efetuar-se de dia ou de noite; c) elemento intencional: a reunião tem um sentido teleológico, finalisticamente orientado. Objetiva um fim, que é comum aos que dela participam; d) elemento espacial: o direito de reunião se projeta sobre uma área territorialmente delimitada. A reunião, conforme o lugar em que se realiza, pode ser pública (vias, ruas e logradouros públicos) ou interna (residências particulares, v.g.); e) elemento formal: a reunião pressupõe organização e direção, embora precárias (idem - ADPF 187).

			II.II. Associados aos elementos componentes do seu perfil jurídico, a liberdade de reunião encontra limites em 02 (duas) condicionantes, quais sejam, (I) que o encontro não fruste outro; e (II) que seja dado aviso prévio à autoridade competente, consoante se extrai da expressa dicção do inciso XVI, do artigo 5º, da Constituição da República.

			II.III. Em relação ao aviso prévio, leciona PAULO GUSTAVO GONET BRANCO que mesmo não havendo lei que regule o prévio aviso, a norma da Constituição que o impõe é autoexecutável ( in MENDES, Gilmar Ferreira; e BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional. 6ª ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 337). E, no tocante aos contornos e à relevância do antecedente anúncio do direito de reunião, prossegue enfatizando que além do lugar, do itinerário, da data e do horário de início e da duração prevista para o evento, é indispensável que o aviso indique o objetivo da reunião. Como o direito de reunião é exercido a partir da convocação de líderes ou associações (e essa convocação já é exercício do direito), cumpre também que se apontem quem são os organizadores do ato, e se informem os respectivos domicílios não somente para que as autoridades públicas saibam quem tratar, em caso de ajustes necessários para a realização do ato, como também para que se fixem os responsáveis civis por danos causados a terceiros, decorrentes de omissões dos organizadores da manifestação. Por isso, também, sempre que cabível, o instrumento do prévio aviso deverá especificar as medidas de segurança que a organização do evento pretende adotar e quais as que sugere sejam assumidas pelos órgãos de segurança pública (idem ob. cit.).

			II.IV. Na hipótese dos autos, infere-se que houve inegável abuso do direito de reunião pelas Entidades Sindicais demandadas, no que incluída a Recorrente, pois, atrelado à circunstância de que elas não demonstraram que se desincumbiram de proceder tal aviso prévio, o que poderia ter sido feito, por exemplo, às autoridades públicas responsáveis pela segurança pública e também pela organização e controle do trânsito local, sendo que nenhuma comunicação restou acostada a este feito, também se observa que o pontuado elemento formal do direito fundamental em comento foi ignorado, eis que seu exercício não se realizou com organização e direção, diante da obstrução, por considerável lapso temporal, de importantes vias públicas desta Capital, tanto que em uma delas a passagem foi totalmente impedida com a queima de pneus, como se dessume das reportagens e fotos de fl. 26, fl. 58, fl. 77.

			

			II.V. No que concerne à participação e, via de consequência, a responsabilidade da Recorrente pelo dever de indenizar, extrai-se do conjunto fático-probatório, na esteira do que consignado na Sentença recorrida, que a manifestação objeto da lide fora organizada pelo Fórum Campo e Cidade, entidade integrada por Centrais Sindicais, dentre elas a Recorrente.

			II.VI. In casu , infere-se, de todo modo, que a manutenção do dever de indenizar, o que se compreende em relação aos danos materiais, não dispensa que eventuais prejudicados comprovem, por ocasião da liquidação individual do título judicial originário desta demanda, todos os danos de ordem material propiciados pela manifestação objeto deste feito ocorrida em 30/08/2013.

			II.VII. O dano moral individual, distintamente do coletivo, atrela-se à situação ensejadora de dor, sofrimento ou abalo psicológico. Por outro lado, o dano moral coletivo vincula-se à violação, com alto grau de reprovabilidade, não só das normas vigentes, mas, inclusive, dos interesses fundamentais da sociedade, a ponto de vulnerar, de forma intolerável e com grande repercussão, os valores sociais.

			II.VIII. A propósito deste aspecto, a jurisprudência adverte que não basta a mera infringência à lei ou ao contrato para a caracterização do dano moral coletivo. É essencial que o ato antijurídico praticado atinja alto grau de reprovabilidade e transborde os lindes do individualismo, afetando, por sua gravidade e repercussão, o círculo primordial de valores sociais. Com efeito, para não haver o seu desvirtuamento, a banalização deve ser evitada (STJ - REsp 1473846/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/02/2017, DJe 24/02/2017). Equivale a dizer, em outras palavras, que o dano moral coletivo se dá in re ipsa, isto é, independentemente da comprovação de dor, sofrimento ou abalo psicológico. Entretanto, sua configuração somente ocorrerá quando a conduta antijurídica afetar, intoleravelmente, os valores e interesses coletivos fundamentais, mediante conduta maculada de grave lesão, para que o instituto não seja tratado de forma trivial, notadamente em decorrência da sua repercussão social (STJ - REsp 1823072/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/11/2019, DJe 08/11/2019).

			II.IX. Na espécie, tem-se por impositiva a manutenção da condenação a título de dano moral coletivo, à vista dos incalculáveis transtornos causados em virtude da manifestação objeto de lide, os quais, por certo, transbordaram os lindes do individualismo, atingindo a coletividade como um todo, cujos valores de respeito às autoridades, a todos os cidadãos e à incolumidade da ordem pública restaram inegavelmente violados, gerando notória repercussão social com a sensação de indignação de todos que se viram em meio ao caos causado pelo movimento, que, de forma injustificada e sem qualquer organização, impediu, em importantes vias desta Capital, o livre exercício do direito de ir e vir daqueles que se dirigiam ao trabalho, a compromissos pessoais ou até mesmo que buscavam algum tipo de atendimento médico-hospitalar de emergência.

			II.X. Diante da referenciada conduta antijurídica ensejadora de grave lesão aos aludidos valores, revela-se incensurável a condenação ao pagamento de dano moral coletivo, cujo montante arbitrado pelo Juízo a quo não merece, de igual forma, qualquer alteração, não só por conta do alto grau de repercussão do ato lesivo, mas, inclusive, em virtude até mesmo do caráter pedagógico do instituto em comento.

			III. Recurso desprovido.

			Irresignada, a CUT interpõe recurso especial, fundamentado na alínea a do permissivo constitucional, apontando violação ao art. 186 do CC.

			Sustenta, em síntese, não estar configurado o dano moral coletivo decorrente do exercício do direito de reunião, subsidiado pelo direito à liberdade de expressão que “garante a qualquer indivíduo a possibilidade de se manifestar, de buscar e receber informações e ideias de todos os tipos, independentemente da intervenção de terceiros” (e-STJ, fl. 1.064).

			Diante disso, alega que o autor da ação coletiva busca a reparação de danos morais coletivos sem, contudo, demonstrar a coletividade que realmente se sentiu abalada pelos protestos, porque “não buscou qualquer discussão com aqueles que se fizeram representar pelas manifestações e que efetivamente tinham a mesma ideia de luta e debate político” (e-STJ, fl. 1.072).

			Afirma, portanto, não estarem presentes os pressupostos para a configuração do dano extrapatrimonial indenizável, tal como o nexo de causalidade, pois a simples ausência de comunicação prévia da manifestação não é capaz de configurá-lo, bem como por não estar comprovada a presença do elemento subjetivo para 
sua responsabilização.

			Contrarrazões às fls. 1.123-1.126 (e-STJ).

			É o relatório.

			

			VOTO

			O propósito recursal consistente em definir se ficou configurado o dano moral coletivo decorrente da realização de protestos por centrais sindicais, sem comunicação prévia às autoridades competentes, que interditaram os acessos à capital do Estado.

			Inicialmente, cumpre salientar que a responsabilidade civil, em razão da sua relevância e da sua natureza dinâmica, tem alargado seu horizonte, sem se restringir a um rol preestabelecido de direitos tutelados, buscando a proteção das mais variadas órbitas da dignidade da pessoa humana.

			A própria evolução da sociedade e o surgimento de relações jurídicas cada vez mais complexas exigiram a expansão da responsabilidade civil, notadamente para que esta cumpra sua função precípua (a de possibilitar o equilíbrio e a harmonia social), não se esgotando nos atributos tradicionais da personalidade humana – honra, nome, imagem, intimidade e vida privada.

			Dessa forma, diante do reconhecimento e da ampliação de novas áreas de proteção à pessoa humana, resultantes da nova realidade social e da ascensão de novos interesses, surgem também novas hipóteses de violações de direitos, o que impõe sua salvaguarda pelo ordenamento jurídico, entre os quais devem destacados aqueles de expressão coletiva.

			Por conseguinte, o dano – antes restrito às pessoas naturais e jurídicas – passa a ser reconhecido também em favor de coletividades, já que a efervescência dos direitos e interesses transindividuais perpassa, inevitavelmente, pelo surgimento de inéditos conflitos sociais, frutos de uma sociedade de massa, cujas relações jurídicas são multiformes.

			Dentre tais danos pode-se destacar o dano moral coletivo, o qual já é amplamente reconhecido pela doutrina e pela jurisprudência pátrias. Sua ocorrência é justificada pelas novas relações criadas pelo homem em um mundo de convivência, de necessidade e de expectativas compartilhadas em comunidade, de modo que a violação de um patrimônio de valores mínimos e comuns a determinada coletividade enseja a reação do sistema jurídico para sua proteção.

			Importante assinalar que, dada a ausência de personalidade (ao menos em seus moldes clássicos), é prescindível a demonstração da efetiva vulneração do interesse extrapatrimonial da coletividade atingida, não obstante seja possível, em algumas hipóteses, constatar-se os efeitos negativos da conduta lesiva.

			Em razão disso, a jurisprudência desta Corte Superior se firmou no sentido de que a constatação do dano moral coletivo se dá in re ipsa, isto é, independentemente da comprovação de dor, sofrimento ou abalo psicológico, o que, portanto, já refuta um dos argumentos suscitados no recurso especial.

			Entretanto, oportuno ressaltar que sua configuração somente ocorrerá quando a conduta antijurídica afetar, intoleravelmente, os valores e interesses coletivos fundamentais, mediante conduta maculada de grave lesão, para que o instituto não seja tratado de forma trivial, notadamente em decorrência da sua repercussão social.

			A propósito:

			ADMINISTRATIVO E CONSUMIDOR. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OFERTA IRREGULAR DE CURSO SUPERIOR. AUSÊNCIA DE CREDENCIAMENTO JUNTO AO MEC. PUBLICIDADE ENGANOSA. DANO MORAL COLETIVO. CONFIGURAÇÃO IN RE IPSA. COMPROMETIMENTO DA CREDIBILIDADE DO SISTEMA EDUCACIONAL. FUNÇÃO PREVENTIVA DA RESPONSABILIZAÇÃO. RECURSO PROVIDO.

			1. O dano moral coletivo configura-se in re ipsa, bastando a prática da conduta ilícita para a sua caracterização, sem necessidade de demonstração de prejuízos concretos ou efetivo abalo moral, sempre que houver violação injusta e intolerável a direitos de conteúdo extrapatrimonial da coletividade.

			2. A oferta irregular de ensino superior, sem credenciamento e autorização do Ministério da Educação, compromete não apenas os consumidores diretamente lesados, mas também a confiança social na credibilidade do sistema educacional e na eficácia da regulação estatal, suscitando dúvidas sobre a ética de outras instituições de ensino e a segurança jurídica do setor.

			3. O reconhecimento do dano moral coletivo, além de sua função reparatória, possui relevante caráter preventivo, desestimulando condutas ilícitas que violem a confiança e a boa-fé nas relações de consumo, especialmente em serviços de impacto social como a educação superior.

			4. Recurso especial provido para reconhecer o dano moral coletivo e determinar o retorno dos autos à origem para a fixação do quantum indenizatório.

			(REsp n. 2.037.278/MS, Rel. Min. Paulo Sérgio Domingues, Primeira Turma, julgado em 8/4/2025, DJEN 10/4/2025)

			ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. ACESSO A PATRIMONIO BIOGENÉTICO. DANO MORAL COLETIVO. LESÃO A VALORES FUNDAMENTAIS. INEXISTÊNCIA. CONDENAÇÃO POR SIMPLES VIOLAÇÃO DE NORMA. IMPOSSIBILIDADE.

			1. Segundo a jurisprudência desta Corte Superior, “se, por um lado, o dano moral coletivo não está relacionado a atributos da pessoa humana e se configura in re ipsa, dispensando a demonstração de prejuízos concretos ou de efetivo abalo moral, de outro, somente ficará caracterizado se ocorrer uma lesão a valores fundamentais da sociedade e se essa vulneração ocorrer de forma injusta e intolerável” (REsp 1.502.967/RS, rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 07/08/2018, DJe 14/08/2018).

			2. Hipótese em que, embora as instâncias de origem tenham delimitado muito bem a importância e constitucionalidade da norma em abstrato (Medida Provisória n. 2.186-16/2001), não precisaram como a conduta da recorrente, em concreto, ao violar dispositivo daquele diploma legal, teve o condão de lesionar valores fundamentais da sociedade, nem por que essa vulneração teria ocorrido de forma injusta e intolerável.

			3. Não houve, na espécie, efetivamente, a graduação da conduta do agente que promove a pesquisa de natureza sem a prévia autorização, ou seja, não se pode concluir que o descumprimento da norma do art. 2º da referida medida provisória (desenvolvimento de pesquisa antes da obtenção da autorização do Poder Público), por si só, ponha em xeque a diversidade do patrimônio genético brasileiro e implique, necessariamente, dano moral coletivo.

			4. Embora não se exija a efetiva comprovação de dano a esse bem jurídico, não se dispensa que seja demonstrado, no mínimo, risco efetivo e grave a esse valor tido por fundamental, pois “a violação dos interesses transindividuais deve ocorrer de maneira inescusável e injusta, percebida dentro de uma apreciação predominantemente objetiva, de modo a não trivializar, banalizar a configuração do aludido dano moral coletivo” (EREsp 1.342.846/RS, rel. Ministro Raul Araújo, Corte Especial, julgado em 16/6/2021, DJe de 3/8/2021).

			5. Não se quer dizer, com isso, que a só violação da norma do art. 2º da Medida Provisória n. 2.186-16/2001 é irrelevante, sendo certo, porém, que, para essas hipóteses, já havia previsão de sanção própria (art. 30 daquele diploma legal), de maneira que a condenação seguinte e mais grave (reparação por dano moral coletivo) reclamava demonstração objetiva da gravidade da conduta imputada à ré, o que não aconteceu.

			6. Há, ainda, outro elemento que confirma não ter havido lesão a valor fundamental da sociedade de forma injusta e intolerável, pois o legislador, em momento posterior e mais amadurecido a respeito do tema, passou a exigir, conforme o caso, autorização, cadastro ou notificação para acessar ao patrimônio genético; isto é, esmoreceu-se bastante a necessidade de autorização prévia para a deflagração de pesquisa relacionada ao acesso ao patrimônio genético, o que sinaliza que os estudos anteriores e que não obtiveram essa autorização formal - como no caso - não poderiam causar, por si só, abalo intolerável ao bem jurídico ali protegido (meio ambiente/diversidade).

			7. Agravo interno não provido.

			(AgInt no REsp n. 1.962.771/SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 8/5/2023, DJe 19/5/2023)

			Em face dessas considerações, conclui-se que, ao menos em tese, seria possível a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais coletivos, desde que verificada a conduta que afronte gravemente os valores e interesses coletivos fundamentais, levando-se em conta que cabe ao Poder Judiciário controlar eventuais abusos e violações ao direito de livre manifestação do pensamento, sobretudo quando ponderado diante da liberdade de ir e vir de terceiros.

			Verifica-se que, nos estritos limites do quadro fático delineado pelo acórdão recorrido, ficou demonstrado o abuso no exercício do direito de reunião que configurou a ofensa intolerável aos interesses coletivos capaz de ensejar a condenação ao dano moral coletivo.

			Nesse ponto, relembre-se que “o direito de manifestação de pensamento, no que tange aos protestos e manifestações públicas, pressupõe a vedação do anonimato, a submissão à responsabilização legal, e, não obstante, os direitos de liberdades de reunião, de locomoção (ir, vir e permanecer), de comunicação e de acesso à informação, todos também expressos na Constituição Federal. Do mesmo modo, pressupõe o respeito à propriedade alheia e a manutenção da ordem pública e social, consoante, respectivamente, os textos dos incisos XXI e XLIV do mesmo art. 5° da CF/88” (DEZAN, Sandro Lucio; MATOS, Monique Fernandes Santos. Movimentos sociais e protestos públicos. Curitiba: Juruá, 2014, p. 60).

			Não há dúvidas de que a Constituição da República busca permitir que todos os cidadãos possam se reunir pacificamente para fins lícitos, expressando suas opiniões livremente, com a necessidade de prévia comunicação às autoridades competentes apenas para que estas possam assegurar sua ocorrência de maneira a não inviabilizar o regular fluxo de pessoas e veículos.

			Contudo, o que se tem verificado de modo corriqueiro na realidade brasileira é a ocorrência de manifestações em vias de grande movimento e que, não obstante sejam a expressão coletiva da liberdade de manifestação do pensamento por meio do direito de reunião, tem causado grandes transtornos para os cidadãos nas principais cidades do País, caracterizando diversos problemas de colisão com o direito da liberdade de circulação.

			Dessa forma, é incontroverso que as demandadas nem sequer preocuparam- se em informar previamente as autoridades sobre a ocorrência dos protestos, talvez até mesmo de maneira deliberada a fim de conseguir maiores holofotes às suas reivindicações, dando visibilidade aos pleitos, mas desconsiderando totalmente os transtornos que seriam causados à coletividade.

			Nota-se, portanto, que em momento algum a insurgente ponderou as consequências de sua conduta e os problemas que seriam causados aos demais cidadãos, pois não se pode ignorar que, na mesma medida em que as reivindicações da classe de trabalhadores defendida pela recorrente são relevantes, o direito de ir e vir da coletividade também ostenta igual dimensão e importância.

			Ao contrário do que pretende fazer crer a recorrente, ficou vastamente demonstrado o nexo de causalidade entre a sua conduta de promover as reuniões sem a devida comunicação prévia, o que tornou impossível a organização pelas autoridades competentes, inclusive tendo sido citado como exemplo pelas instâncias ordinárias o caso de uma moradora de um município do Estado que não conseguiu chegar ao hospital para liberar o corpo de sua mãe, que havia falecido na noite anterior, em razão dos bloqueios.

			Desse modo, a pretexto de defender seus associados, o sindicato olvidou-se de que o exercício da cidadania pressupõe o respeito ao direito dos demais indivíduos, tendo obstruído importantes vias públicas de acesso à capital do Estado por lapso temporal considerável, até mesmo com a interrupção total em uma delas, com o uso de material inflamável e a queima de pneus na via, colocando em risco não só a população em geral, mas os próprios manifestantes.

			À vista dessas ponderações, nota-se que o entendimento firmado pelo acórdão recorrido não merece reparos, devendo ser mantido em sua integralidade.

			Ante o exposto, conheço do recurso especial para negar-lhe provimento.

			Deixo de majorar honorários de sucumbência, em virtude da ausência de arbitramento na origem, nos termos do art. 18 da Lei n. 7.347/1985.

			É como voto.
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			Nota Introdutória

			O Pacto de San José da Costa Rica e o Sistema Interamericano de Direitos Humanos

			A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa Rica), assinada em 22 de novembro de 1969, reconheceu uma série de direitos que devem ser respeitados pelos Estados-Partes e, de acordo com o seu art. 2º, se o exercício desses direitos ainda não estiver garantido por comandos legislativos ou de outra natureza, tais Estados comprometer-se-iam a adotar as medidas necessárias para torná-los efetivos. 

			O Sistema Interamericano de Direitos Humanos, integrado basicamente pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos e pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, contribuiu para consolidar uma nova percepção do Direito Internacional. Desde 25 de setembro de 1992, o Brasil é Estado-Parte da Convenção e, em 10 de dezembro de 1998, reconheceu a competência contenciosa da Corte.

			A partir de 2015, nossa Revista tomou a iniciativa de divulgar seletos julgados da Corte Interamericana de Direitos Humanos, especialmente para facilitar o acesso de nossos assinantes a esse tipo de jurisprudência. No primeiro momento, foram divulgados os quatro casos de condenação do Brasil por violações de direitos humanos: a) Revista nº 55, caso Escher e outros; b) Revista nº 56, caso Gomes Lund e outros; c) Revista nº 57, caso Ximenes Lopes; e, d) Revista nº 58, caso Sétimo Garibaldi.

			Nessa nova fase, almejando o fomento do conhecimento jurídico de forma mais ampla e interativa, apresentaremos diversos outros julgados da Corte Interamericana de Direitos Humanos, cujos temas assumem indiscutível relevância no debate 
jurídico contemporâneo.
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			SENTENÇA DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024
(Exceção Preliminar, Mérito, Reparações e Custas)

			No caso Muniz da Silva Vs. Brasil,

			a Corte Interamericana de Direitos Humanos (doravante “a Corte Interamericana”, “a Corte” ou “este Tribunal”), composta pela seguinte formação 1:	

			Nancy Hernández López, Presidenta; 

			Humberto A. Sierra Porto, Juiz;

			Eduardo Ferrer Mac-Gregor Poisot, Juiz;

			Ricardo C. Pérez Manrique, Juiz;

			Verónica Gómez, Juíza, e

			Patricia Pérez Goldberg, Juíza; 
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			de acordo com os artigos 62.3 e 63.1 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos (doravante “a Convenção Americana” ou “a Convenção”) e com os artigos 31, 32, 42, 65 e 67 do Regulamento da Corte (doravante “o Regulamento” ou “o Regulamento da Corte”), profere a presente Sentença, que está estruturada na seguinte ordem:
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			XI PONTOS RESOLUTIVOS

			I
INTRODUÇÃO DA CAUSA E OBJETO DA CONTROVÉRSIA

			1. O caso submetido à Corte. – Em 29 de agosto de 2022 a Comissão Interamericana de Direitos Humanos (doravante “a Comissão Interamericana” ou “a Comissão”) submeteu à jurisdição da Corte o caso Almir Muniz da Silva contra a República Federativa do Brasil (doravante “o Estado”, “o Estado do Brasil” ou “Brasil”). A Comissão apontou que o caso está relacionado à alegada responsabilidade internacional do Estado pelo suposto desaparecimento forçado de Almir Muniz da Silva, trabalhador rural e defensor dos direitos dos trabalhadores rurais no estado da Paraíba, ocorrido em 29 de junho de 2002. Ademais, segundo a Comissão, o caso se refere à alegada falta de devida diligência e à violação da garantia do prazo razoável na investigação e punição dos responsáveis por esse desaparecimento, fato que manteria os acontecimentos em situação de impunidade. Além disso, a Comissão indicou que o caso se refere à alegada violação da integridade pessoal dos familiares da suposta vítima.2 

			2. Trâmite perante a Comissão. – A tramitação perante a Comissão foi a seguinte:

			
					Petição. – Em 18 de setembro de 2009 a Comissão Pastoral da Terra da Paraíba (doravante “CPT”), Justiça Global e Dignitatis apresentaram a petição inicial perante a Comissão. 

					Relatório de Admissibilidade. – Em 30 de dezembro de 2016 a Comissão aprovou o Relatório de Admissibilidade nº 78/16, que foi notificado às partes em 30 de março de 2017.

					Relatório de Mérito. – Em 15 de dezembro de 2020 a Comissão aprovou o Relatório de Mérito nº 372/20, de conformidade com o artigo 50 da Convenção (doravante também “o Relatório de Mérito” ou “Relatório nº 372/20”), no qual chegou a uma série de conclusões e formulou diversas recomendações ao Estado.

					Notificação ao Estado. – O Relatório de Mérito foi notificado ao Estado por meio de comunicação de 29 de março de 2021, concedendo-lhe um prazo de dois meses para informar sobre o cumprimento das recomendações formuladas. A Comissão concedeu cinco prorrogações de prazo ao Estado. Em 15 de agosto de 2022 o Estado solicitou uma sexta prorrogação. Ao avaliar essa solicitação, a Comissão observou que, “embora o Estado tenha informado que algumas medidas haviam sido tomadas, nenhum progresso substancial havia sido feito no sentido do pleno cumprimento das recomendações.” 

			

			3. Submissão à Corte. – Em 29 de agosto de 2022 a Comissão submeteu à Corte a totalidade dos fatos e violações de direitos humanos descritos no Relatório de Mérito,3 “levando em conta a necessidade de obter justiça e reparação para as vítimas”. Este Tribunal observa com preocupação que, entre a apresentação da petição inicial perante a Comissão e a submissão do caso à Corte, transcorreram mais de 12 anos.

			4. Solicitações da Comissão. – Com base no exposto, a Comissão solicitou à Corte que declare a responsabilidade internacional do Estado do Brasil pela violação dos direitos à personalidade jurídica, à vida, à integridade pessoal, à liberdade pessoal, às garantias judiciais, à liberdade de associação e à proteção judicial, contidos nos artigos 3, 4, 5.1, 7, 8.1, 16 e 25.1 da Convenção Americana, em relação aos artigos 1.1 e 2 do mesmo instrumento. Adicionalmente, solicitou à Corte que ordene ao Estado determinadas medidas de reparação, que são detalhadas e analisadas no Capítulo X.

			II
PROCEDIMENTO PERANTE A CORTE

			5. Notificação ao Estado e aos representantes. – A submissão do caso foi notificada ao Estado e à representação das supostas vítimas4 (doravante “os representantes”), por meio de comunicações de 6 de dezembro de 2022.

			6. Escrito de solicitações, argumentos e provas. – Em 6 de fevereiro de 2023 os representantes apresentaram o escrito de solicitações, argumentos e provas (doravante “escrito de solicitações e argumentos”), nos termos dos artigos 25 e 40 do Regulamento da Corte. Os representantes concordaram com os argumentos da Comissão e apresentaram alegações adicionais no que diz respeito a supostas violações ao direito à verdade, ao direito à proteção da família e ao direito da criança, protegidos pelos artigos 8, 13, 17, 19 e 25 da Convenção. Solicitaram, ainda, a adoção de medidas de reparação adicionais às requeridas pela Comissão.

			7. Escrito de exceções preliminares e de contestação. – Em 18 de agosto de 2023 o Estado5 apresentou seu escrito de contestação à submissão e ao Relatório de Mérito e ao escrito de solicitações e argumentos (doravante “escrito de contestação”). Nesse escrito, o Brasil interpôs duas exceções preliminares. Ademais, reconheceu parcialmente sua responsabilidade pela violação dos artigos 8 e 25 da Convenção e se opôs às demais violações alegadas, bem como às medidas de reparação propostas pela Comissão e pelas representantes.

			

			8. Observações às exceções preliminares e ao reconhecimento de responsabilidade do Estado. – Por meio de escritos de 20 e 23 de outubro de 2023 e seus anexos, as representantes e a Comissão, respectivamente, apresentaram suas observações às exceções preliminares interpostas pelo Estado, bem como ao seu reconhecimento de responsabilidade. 

			9. Audiência Pública. – Por meio de Resolução de 14 de novembro de 2023, a Presidência da Corte convocou as partes e a Comissão para uma audiência pública sobre as exceções preliminares e eventuais mérito, reparações e custas,6 que ocorreu em San José, Costa Rica, no dia 9 de fevereiro de 2024, durante o 164º Período Ordinário de Sessões da Corte.7 Durante essa audiência, o Estado reiterou seu reconhecimento parcial de responsabilidade e o ampliou para abranger a violação do direito à integridade pessoal dos familiares de Almir Muniz da Silva (Capítulo IV infra).

			10. Alegações e observações finais escritas. – Nos dias 11 e 13 de março de 2024, a Comissão, os representantes e o Estado remeteram, respectivamente, suas observações finais escritas e suas alegações finais escritas. 

			11. Deliberação do presente caso. – A Corte deliberou a presente Sentença de forma virtual no dia 14 de novembro de 2024, durante o 171º Período Ordinário de Sessões.

			III
COMPETÊNCIA

			

			12. A Corte Interamericana é competente para conhecer do presente caso, nos termos do artigo 62.3 da Convenção Americana, em virtude de que o Brasil é Estado Parte neste instrumento desde 25 de setembro de 1992 e reconheceu a competência contenciosa deste Tribunal em 10 de dezembro de 1998. Além disso, o Estado do Brasil ratificou a Convenção Interamericana sobre Desaparecimento Forçado de Pessoas (doravante “CIDFP”) em 2 de março de 2014.

			IV
RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE INTERNACIONAL

			A. Reconhecimento parcial de responsabilidade por parte do Estado e observações da Comissão e dos representantes

			13. Em sua contestação, o Estado reconheceu sua responsabilidade internacional pela violação dos direitos às garantias judiciais e à proteção judicial, devido à “ineficiência do tratamento dado ao caso, prejudicando o acesso à plena justiça quanto ao desaparecimento do senhor Almir Muniz da Silva”. Adicionalmente, durante a audiência pública do presente caso, o Estado ampliou o seu reconhecimento, ao admitir a “violação ao direito à integridade psicológica e moral, com relação aos familiares diretos e íntimos da vítima”. A esse respeito, afirmou que “a insuficiência das investigações relacionadas ao desaparecimento do senhor Almir Munizas quais não foram capazes de elucidar o ocorrido, causou sofrimento psicológico e moral aos familiares diretos e íntimos”. Acrescentou que esses “familiares assumiram um papel ativo na busca pelo senhor Almir Muniz e sofreram os efeitos diretos da ausência de esclarecimentos quanto ao caso”. Além disso, o Estado fez um pedido “aos familiares do senhor Almiz Muniz da Silva, o Estado brasileiro pede sinceras desculpas”. Por outro lado, o Estado renunciou à exceção preliminar de falta de exaustão dos recursos internos por ser incompatível com seu reconhecimento de responsabilidade.

			14. A Comissão indicou que o reconhecimento do Estado não incluiu de forma expressa as determinações de fato nem as medidas de reparação que constam de seu Relatório de Mérito. Quanto às conclusões de direito, a Comissão ressaltou que o Estado não realizou um reconhecimento de responsabilidade sobre os seguintes aspectos: (i) o desaparecimento forçado do senhor Muniz da Silva e as violações aos direitos ao reconhecimento da personalidade jurídica, à vida, à integridade pessoal, à liberdade pessoal, estabelecidos nos artigos 3, 4, 5 e 7 da Convenção Americana e do artigo I da CIDFP, ambos em relação ao artigo 1.1 da Convenção Americana, em detrimento do senhor Muniz da Silva; (ii) a violação do dever de adotar disposições de direito interno por não ter tipificado o delito de desaparecimento forçado em sua legislação interna, conforme o artigo 2 da Convenção Americana e o artigo I da CIDFP; (iii) a violação do direito à liberdade de associação, estabelecido no artigo 16.1 da Convenção Americana. Adicionalmente, em relação à alegada violação dos direitos às garantias judiciais e à proteção judicial em razão do desaparecimento forçado do senhor Muniz da Silva, a Comissão destacou que o reconhecimento se limitou à ineficácia da investigação penal e à ineficiência do Estado, que impediu provar a materialidade e a autoria do delito e levou à situação de impunidade. A Comissão ressaltou que o Estado não abordou outros aspectos, tais como a falta de devida diligência na busca e investigação imediata, e o descumprimento da garantia do prazo razoável, além de uma investigação com enfoque interseccional, na qual houvesse considerado as condições de trabalhador rural e, em particular, a condição do senhor Muniz da Silva de líder na luta pela terra. 

			15. Os representantes argumentaram que o reconhecimento realizado pelo Estado “necessariamente implica também a aceitação da responsabilidade internacional” pela violação da Convenção Interamericana sobre Desaparecimento Forçado relativa à investigação do suposto desaparecimento do senhor Muniz da Silva. Afirmaram que o alcance do reconhecimento não ficou claro em relação a (i) quem o Estado reconhecia como “familiares diretos e imediatos” do senhor Muniz da Silva, e (ii) quais medidas de reabilitação, indenização, satisfação e garantias de não repetição, incluindo danos patrimoniais e não patrimoniais, o Estado pretendia implementar como resultado do reconhecimento de responsabilidade. Por fim, alegaram que o fato de reconhecer uma violação ao artigo 5 da Convenção Americana, devido ao dano causado aos familiares, também teria efeitos no que diz respeito às violações dos artigos 17 e 19, pois, ao admitir o sofrimento psicológico dos familiares do senhor Muniz da Silva, reconhece-se o impacto dos fatos na violação da vida familiar e na convivência do pai com seus filhos.

			

			B. Considerações da Corte

			B.1. Quanto aos fatos 

			16. Em relação aos fatos submetidos pela Comissão, o Tribunal conclui que cessou a controvérsia sobre a) a falta de atenção e de adoção de medidas por parte das autoridades que tomaram conhecimento do desaparecimento do senhor Muniz da Silva a partir da denúncia de seus familiares; b) o início da investigação dos fatos pela delegacia que não tinha as atribuições legais para proceder com a investigação; c) a ausência de coleta de algumas das provas em 2003; d) a inatividade processual entre novembro de 2002 e o arquivamento das investigações em 2009; e e) a insuficiência da investigação.

			17. Por outro lado, o Tribunal considera que persiste a controvérsia sobre os fatos incluídos no Relatório de Mérito e indicados pelos representantes, relacionados com i) a participação ou aquiescência de agentes estatais no desaparecimento de Almir Muniz da Silva, e ii) a ausência de medidas iniciais de busca do paradeiro do senhor Muniz da Silva.

			B.2. Quanto às pretensões de direito 

			18. Considerando as violações reconhecidas pelo Estado, bem como as observações dos representantes e da Comissão, o Tribunal conclui que cessou a controvérsia no que tange à violação dos artigos 8.1 e 25.1 da Convenção Americana (direitos às garantias judiciais e à proteção judicial), em relação ao artigo 1.1 do mesmo instrumento, unicamente quanto ao descumprimento da garantia do prazo razoável nas investigações e à falta de acesso à justiça. Ademais, cessou a controvérsia no que diz respeito ao direito à integridade pessoal dos familiares da suposta vítima.

			19. Portanto, subsiste controvérsia sobre o seguinte:

			
					A alegada violação dos direitos ao reconhecimento da personalidade jurídica, à vida, à integridade pessoal, à liberdade pessoal e à liberdade de associação (artigos 3, 4, 5, 7 e 16 da Convenção Americana, em relação aos artigos 1.1 e 2 do mesmo instrumento) e as obrigações de proibir a prática do desaparecimento forçado e de tipificar o crime de desaparecimento forçado (artigos I.a, I.d e III da CIDFP), em detrimento de Almir Muniz da Silva. 

					A alegada violação dos direitos às garantias judiciais e à proteção judicial (artigos 8.1 e 25.1 da Convenção Americana em relação ao artigo 1.1 do mesmo instrumento e ao artigo I.b da CIDFP) em virtude da alegada falta de devida diligência na busca do paradeiro do senhor Muniz da Silva.

					A alegada violação do direito à verdade (artigos 8, 25.1 e 13 da Convenção Americana, em relação ao artigo 1.1 do mesmo instrumento), em função da ausência de informações a respeito do paradeiro do senhor Muniz da Silva. 

					A alegada violação dos direitos de proteção da família e dos direitos da criança (artigos 17 e 19 da Convenção Americana, em relação ao artigo 1.1 do mesmo instrumento) em detrimento dos familiares de Almir Muniz da Silva.

			

			B.3. Em relação às eventuais medidas de reparação 

			20. A Corte adverte que, no âmbito do seu reconhecimento parcial de responsabilidade, o Estado não se pronunciou sobre as medidas indenizatórias e as medidas de satisfação e se opôs a todas as demais medidas de reparação propostas pela Comissão e pelos representantes. Por outro lado, o Brasil solicitou à Corte que considere as medidas já implementadas em favor dos familiares do senhor Muniz da Silva, como a expropriação da Fazenda Tanques e a criação do Projeto de Assentamento Almir Muniz da Silva. Sendo assim, persiste a controvérsia quanto às medidas de reparação que devem ser ordenadas. 

			B.4. Avaliação do alcance do reconhecimento de responsabilidade

			21. O reconhecimento efetuado pelo Estado constitui uma aceitação parcial dos fatos e um reconhecimento parcial das violações alegadas. O reconhecimento efetuado pelo Estado produz plenos efeitos jurídicos de acordo com os artigos 62 e 64 do Regulamento da Corte. Adicionalmente, a Corte adverte que o reconhecimento de fatos e de violações pontuais e específicas pode ter efeitos e consequências na análise que este Tribunal venha a fazer sobre os demais fatos e violações alegados, na medida em que todos fazem parte de um mesmo conjunto de circunstâncias.8

			22. Considerando a gravidade dos fatos e das violações alegadas e por persistir parte das controvérsias apresentadas no caso sub judice, a Corte procederá à determinação dos fatos ocorridos, uma vez que isso contribui para a reparação das vítimas, para evitar a repetição de fatos semelhantes e, em suma, para satisfazer os fins da jurisdição interamericana em direitos humanos. Em seguida, analisará a procedência e o alcance das violações invocadas pelos representantes e pela Comissão, pois é necessário determinar a ocorrência daquelas sobre as quais persiste a controvérsia (par. 19 supra). Por fim, o Tribunal se pronunciará sobre todas as reparações solicitadas pela Comissão e pelos representantes.

			23. Em vista do reconhecimento parcial de responsabilidade internacional do Brasil e da jurisprudência consolidada sobre a matéria, o Tribunal não considera necessário se pronunciar sobre a violação da garantia do prazo razoável e do acesso à justiça em detrimento dos familiares do senhor Muniz da Silva, reconhecidos nos artigos 8.1 e 25.1 da Convenção Americana, razão pela qual procederá a declarar sua violação no item correspondente aos pontos resolutivos. Por outro lado, considerando que o Estado não reconheceu sua responsabilidade pelas supostas violações relacionadas às atividades imediatas de investigação e busca, ao direito à verdade e à tipificação do desaparecimento forçado, o Tribunal considera necessário se pronunciar a esse respeito (Capítulo IX-2 infra).

			V
EXCEÇÃO PRELIMINAR

			24. De acordo com o capítulo anterior, persiste a controvérsia a respeito da exceção preliminar apresentada pelo Estado quanto à alegada incompetência ratione temporis em relação aos fatos anteriores à data de reconhecimento da competência por parte do Brasil. A seguir, o Tribunal se pronunciará sobre essa objeção.

			A. Alegada incompetência ratione temporis para examinar violações à Convenção Interamericana sobre Desaparecimento Forçado de Pessoas

			A.1 Alegações das partes e da Comissão

			25. O Estado recordou que depositou o instrumento de ratificação da CIDFP em 3 de fevereiro de 2014 e que esta entrou em vigor para o Brasil em 5 de março daquele ano. Afirmou que os fatos do presente caso ocorreram no ano de 2002 e que não constituem uma violação continuada atribuível ao Estado do Brasil, pois não estão presentes os requisitos para a configuração de um desaparecimento forçado. Por conseguinte, solicitou que seja reconhecida a falta de competência da Corte para julgar o presente caso em relação à CIDFP. 

			26. Os representantes alegaram que a pretensão do Estado de que nenhum fato do desaparecimento forçado seja analisado à luz da CIDFP significaria considerar o desaparecimento forçado como uma violação de caráter instantâneo, o que contraria a jurisprudência constante da Corte. Acrescentaram que o reconhecimento de responsabilidade por parte do Estado pela violação dos artigos 8 e 25 da Convenção, devido à falta de investigação do desaparecimento do senhor Muniz, implicaria necessariamente o reconhecimento de responsabilidade pela violação do artigo I.b) da CIDFP. Também salientaram que a exceção ratione temporis tampouco se aplica em relação à obrigação de tipificar o delito de desaparecimento forçado, em violação do artigo III da CIDFP. 

			27. A Comissão afirmou que a Corte é competente para se pronunciar sobre a CIDFP, apesar de o suposto desaparecimento forçado ter se iniciado antes da ratificação do referido tratado, em virtude do caráter continuado dessa violação. Por conseguinte, solicitou que a exceção interposta seja rejeitada.

			A.2. Considerações da Corte

			28. A Corte reiterou que, em virtude do princípio da irretroatividade, consagrado no artigo 28 da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados de 1969, não pode exercer sua competência contenciosa para aplicar a Convenção Americana em relação a fatos ocorridos antes do reconhecimento de sua competência por parte do Estado.9 No entanto, este Tribunal determinou dois supostos sob os quais tal princípio de irretroatividade não é infringido. O primeiro deles ocorre quando se está na presença de violações de direitos humanos de caráter continuado ou permanente. O outro suposto tem lugar quando, no curso de um processo ou investigação judicial, iniciado antes do reconhecimento de competência do Tribunal, ocorrem fatos independentes posteriores a essa data.10 

			29. No presente caso, tanto a Comissão quanto os representantes alegam que, embora o suposto desaparecimento forçado do senhor Muniz da Silva tenha iniciado no ano de 2002, antes de o Brasil ratificar a CIDFP, o mesmo teria continuado após a data em que esse instrumento entrou em vigor para o Estado, em 2 de março de 2014.

			30. A esse respeito, o Tribunal recorda que, desde sua primeira sentença, de forma reiterada, reconheceu o caráter contínuo ou permanente do desaparecimento forçado de pessoas.11 Igualmente, o artigo III da CIDFP dispõe que “[e]sse delito será considerado continuado ou permanente, enquanto não se estabelecer o destino ou paradeiro da vítima”.12 No entanto, a qualificação dos fatos como um desaparecimento forçado de pessoas implica uma análise que corresponde ao mérito do assunto. Em função do anterior, a Corte rejeita a exceção preliminar. 

			

			VI
CONSIDERAÇÃO PRÉVIA SOBRE VIOLAÇÕES ALEGADAS PELOS REPRESENTANTES QUE NÃO FORAM INCLUÍDAS NO RELATÓRIO DE MÉRITO

			A. Alegações das partes e da Comissão 

			31. O Estado afirmou que é inadmissível que os representantes aleguem a violação dos artigos 13 e 17 da Convenção, tendo em vista que tais violações não foram incluídas no Relatório de Mérito da Comissão. Acrescentou que, se os representantes promovem “a extensão de escopo do presente caso”, seu direito de defesa será afetado. 

			32. Os representantes argumentaram que têm a possibilidade legítima de oferecer uma interpretação diferente do quadro fático estabelecido pela Comissão, alegando violações adicionais às constantes no Relatório de Mérito, sem que isso afete o direito de defesa do Estado. 

			33. A Comissão não apresentou alegações a esse respeito.

			B. Considerações da Corte

			34. A Corte recorda que as supostas vítimas e seus representantes podem invocar a violação de direitos distintos daqueles compreendidos no Relatório de Mérito, desde que se mantenham dentro do quadro fático definido pela Comissão,13 uma vez que as supostas vítimas são as titulares de todos os direitos consagrados na Convenção Americana. Nesses casos, cabe à Corte decidir sobre a admissibilidade de alegações relativas ao quadro fático, em resguardo do equilíbrio processual das partes.14

			35. No presente caso, o Tribunal observa que, dentro do quadro fático, encontram-se fatos relacionados com a alegada falta de informação sobre o paradeiro do senhor Muniz da Silva, os impactos sobre sua família e sua possível desintegração, decorrentes do alegado desaparecimento forçado da suposta vítima e da suposta impunidade na qual os fatos permaneceriam. Em virtude de que as alegadas violações dos artigos 13 e 17 da Convenção Americana estão vinculadas aos referidos fatos, a Corte poderá se pronunciar sobre as mesmas e, portanto, rejeita a objeção do Estado. 

			

			VII
PROVA

			A. Admissibilidade da prova documental

			36. A Corte recebeu diversos documentos apresentados como prova pela Comissão, pelos representantes e pelo Estado, os quais, como em outros casos, são admitidos entendendo-se que foram apresentados na devida oportunidade processual (artigo 57 do Regulamento).15 

			B. Admissibilidade da prova testemunhal e pericial

			37. A Corte considera pertinente admitir as declarações prestadas na audiência pública,16 bem como a declarações prestadas perante agente dotado de fé pública,17 na medida em que se ajustem ao objeto definido pela Presidência na Resolução que ordenou recebê-las.18 

			VIII
FATOS

			38. Neste capítulo, a Corte estabelecerá os fatos do caso com base no quadro fático submetido ao seu conhecimento pela Comissão Interamericana, na prova constante dos autos, nas alegações das partes e no reconhecimento de responsabilidade do Estado, no que diz respeito aos seguintes aspectos: (A) o contexto de violência contra trabalhadores rurais e seus defensores; (B) os fatos anteriores ao desaparecimento de Almir Muniz da Silva; (C) o desaparecimento de Almir Muniz da Silva; (D) a investigação sobre o desaparecimento, (D.1) a investigação da Polícia Civil, e (D.2) a investigação realizada no âmbito da Comissão Parlamentar de Inquérito do Extermínio no Nordeste.

			A. Contexto de violência contra trabalhadores rurais e seus defensores

			39. Como foi assinalado pela Corte no Caso Sales Pimenta, desde o período colonial o Brasil vivenciou uma distribuição desequilibrada da propriedade. Em 1980, as propriedades rurais com uma extensão superior a 1.000 hectares, consideradas como grandes estabelecimentos rurais, representavam 0,93% do total de propriedades rurais e concentravam 45.10% da área rural total do Brasil. Por sua vez, os estabelecimentos rurais com uma área inferior a 10 hectares representavam 50.35% do total dos estabelecimentos rurais, com uma ocupação de 2.47% da área rural total do Brasil. A concentração de terras no Brasil se manteve estável desde 1980.19 Os conflitos agrários existentes nas diferentes regiões do Brasil são o resultado dessa grande concentração de terras nas mãos de poucos proprietários.20

			40. Em resposta a essa concentração de terras, bem como à prática de apropriação irregular de terras (“grilagem”)21 e ao processo de modernização e liberalização da agricultura, vários movimentos sociais emergiram no Brasil ao longo dos séculos XIX e XX, em particular entre os anos de 1964 a 1985, durante a ditadura militar.22

			41. Entre 1961 e 1988 foram reportadas 1.196 mortes no campo relacionadas com conflitos pela terra. No estado da Paraíba, ocorreram 19 casos de mortes e desaparecimentos de camponeses e apoiadores.23 De acordo com a perita Alessandra Gasparotto, parte significativa desses eventos foi provocada por milícias e grupos armados, os quais atuavam especialmente contra organizações e movimentos sociais do campo, seus líderes, membros e apoiadores.24

			42. Em 8 de maio de 2001 foi instaurada uma Comissão Parlamentar de Investigação (doravante, “CPI sobre violência no campo”)25 para investigar denúncias de violência no campo e a formação de milícias privadas no Estado da Paraíba.26 Em seu relatório final, a CPI sobre violência no campo apontou que há acusações de que os crimes praticados contra os trabalhadores rurais são patrocinados por proprietários rurais ou latifundiários, através do uso de sicários, assassinos de aluguel e “até de policiais civis e militares que constituiriam milícias privadas”, dispostos a frear o MST ou outros grupos que buscam a realização de uma reforma agrária.27

			43. Posteriormente, em 2003, a Câmara dos Deputados do Brasil instaurou a Comissão Parlamentar de Inquérito do Extermínio no Nordeste (doravante “CPI do Extermínio no Nordeste”).28 De acordo com o Relatório Final, com o surgimento dos movimentos sociais de defesa do direito à terra, os latifundiários “passaram a contratar pistoleiros para executar trabalhadores rurais”. No período de 1997 a 2003, foram registradas 331 execuções. Dessas, 121 foram levadas a julgamento; 14 autores intelectuais foram julgados e a metade deles foi condenada. Especificamente sobre os conflitos no campo no estado da Paraíba, a referida CPI concluiu que: 

			[...] está caracterizada a existência de milícias privadas no campo, formadas e armadas pelos latifundiários, com a participação de seguranças particulares e policiais civis e militares, praticando violências contra trabalhadores rurais no campo, realizando prisões arbitrárias de trabalhadores e colocando obstáculos no registro de queixas e na apuração de fatos.29 

			44. No relatório também se assinalou que:

			[...] existe a certeza de impunidade conferida pela postura que os poderes constituídos assumem na Paraíba, com os assassinatos, agressões e seqüestros de trabalhadores e destruição de seus bens e plantações não sendo apurados, enquanto uma centena de trabalhadores rurais e de pessoas ligadas à Comissão Pastoral da Terra e ao MST está condenada pela Justiça por causa da luta pela terra.30 

			

			B. Fatos anteriores ao desaparecimento de Almir Muniz da Silva

			45. O senhor Almir Muniz da Silva era trabalhador rural e membro da Associação dos Trabalhadores Rurais da Terra Comunitária de Mendonça, na cidade de Itabaiana, no estado da Paraíba.31

			46. O Relatório Final da CPI do Extermínio no Nordeste mencionou que, em seu depoimento perante a CPI sobre a violência no campo, em 9 de maio de 2001, Almir Muniz da Silva apontou o agente de polícia civil32 S.S.A. como “o principal responsável pela violência contra os trabalhadores rurais na região”.33 

			47. Em 23 de dezembro de 2001, o senhor Muniz da Silva foi ameaçado por S.S.A., que lhe disse que “já havia chegado a hora” e que parasse de falar dele. A ameaça foi denunciada à Delegacia de Polícia Civil de Itabaiana três dias depois.34 Além disso, houve outras ameaças por parte do mesmo indivíduo, dirigidas tanto ao senhor Muniz da Silva quanto a outros moradores da região, inclusive uma ameaça com arma de fogo ao cunhado do senhor Muniz da Silva.35 A Corte não possui informações de que tenha sido iniciada qualquer investigação decorrente dessas denúncias.

			

			C. O desaparecimento de Almir Muniz da Silva

			48. Durante a manhã do dia 29 de junho de 2002, o senhor Muniz da Silva, acompanhado de seu primo, Reginaldo Moreira da Silva, rebocou com um trator o automóvel de seu cunhado, Valdir Luiz da Silva, até uma oficina no município de Itabaiana. Após deixar seu cunhado na oficina, dirigiu-se a uma feira com seu primo, que permaneceu no local. Por sua vez, Almir Muniz da Silva iniciou seu retorno.36 Um casal que residia na região foram os últimos a ver o senhor Muniz da Silva, por volta das 8:00 horas da manhã, conduzindo o trator nas proximidades da entrada da Fazenda Tanques e da fazenda Mendonça dos Moreiras.37 

			49. Algumas pessoas declararam ter visto o trator entrar na Fazenda Tanques, parar por cerca de cinco minutos e depois retornar pelo mesmo caminho de onde havia vindo originalmente, em direção à estrada.38 Adjalmir Alberto Muniz da Silva, filho de Almir Muniz da Silva, e Damião Benedito de Conceição, primo da esposa do senhor Muniz da Silva, caminhavam em um local próximo à Fazenda Tanques quando, por volta das 08:30, ouviram quatro disparos vindos da fazenda, seguidos por uma pausa e mais três disparos.39 O trator também foi visto passando em alta velocidade em direção às cidades de São José dos Ramos e Pilar, no estado da Paraíba, momento em que, segundo os relatos, transportava duas pessoas.40

			50. A senhora Severina Muniz da Silva, esposa de Almir Muniz da Silva, e seus familiares iniciaram a busca pelo senhor Muniz da Silva na noite do dia 29 de junho de 2002. Norberto Muniz da Silva, irmão de Almir Muniz da Silva, e Valdir Luiz da Silva dirigiram-se à delegacia de Itabaiana para denunciar o fato, mas as autoridades não receberam a denúncia. Os familiares solicitaram à Polícia a busca por Almir Muniz da Silva na região. O pedido foi negado sob a justificativa de que não havia autorização para realizá-lo, nem para entrar na Fazenda Tanques. Além disso, a polícia alegou que não havia um veículo disponível para tais fins.41

			51. No dia 5 de julho de 2002, os trabalhadores rurais José Fernandes da Silva e Francisco Simão de Brito Silva compareceram perante as autoridades para testemunhar que, no dia 30 de junho anterior, haviam presenciado uma conversa entre dois homens, posteriormente identificados como A.G.F. e seu filho, A.G.F.F. Segundo declararam, um dos homens disse que S.S.A. havia assassinado um homem com oito disparos e, depois, o havia despedaçado com um trator; que também ouviram um dos homens dizer que S.S.A. havia afirmado que iria matar mais pessoas, pois estava respaldado pelo Secretário de Segurança Pública da Paraíba, pelo Governador daquele estado e por J.P.N., magistrado do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba na época dos fatos.42 

			

			D. Investigação sobre o desaparecimento do senhor Muniz da Silva

			D.1. Investigação da Polícia Civil

			52. No dia 1º de julho de 2002, considerando que o trabalhador rural Almir Muniz da Silva havia desaparecido há mais de 48 horas, o Delegado da Polícia Civil Manoel Neto de Magalhães iniciou a investigação policial na cidade de João Pessoa, capital do estado da Paraíba.43

			53. A partir desse dia e até o dia 5 de julho de 2002, prestaram depoimento os seguintes familiares de Almir Muniz da Silva: Vicente Muniz da Silva (pai); Adjalmir Alberto Muniz da Silva (filho); Severina Luiz da Silva (esposa); Valdir Luiz da Silva (cunhado); Norberto Muniz da Silva (irmão); Reginaldo Moreira da Silva (primo); e Damião Benedito de Conceição (primo da esposa). Além disso, depuseram João Fernandes da Silva, Francisco Simão de Brito Silva e Henrique Herculano Rodrigues da Silva.44

			54. No dia 3 de julho de 2002, o trator que o senhor Almir Muniz da Silva conduzia foi encontrado na Fazenda Olho d’Água, em Itambé, estado de Pernambuco, graças ao relato de Paulo Antonio de Lima, vereador do distrito de Caricé.45 No dia 5 de julho foi realizado o laudo pericial do trator. Constatou-se que o trator havia sido abandonado e, posteriormente, o veículo e os equipamentos de apoio, tais como o assento, o volante, a carroceria e o teto, foram sujados com barro, “impossibilitando assim o levantamento de impressões digitais”.46

			55. No dia 8 de julho de 2002 o Delegado da Polícia Civil Manoel Neto de Magalhães emitiu uma “ordem de missão” para que os agentes de investigação do Grupo Tático Especial da 1ª Superintendência Regional da Polícia Civil da Paraíba (doravante GTE) realizassem “diligências procedendo buscas em terras da Fazenda Tanque, autorizada verbalmente pelo senhor [S.S.A.], responsável pela referida propriedade”.47 Nesse mesmo dia, no período da tarde, o Grupo Tático informou que não conseguiu encontrar sinais que permitissem localizar Almir Muniz da Silva e que convocaram Maria dos Santos Silva, Luiz de Araújo Santos e João Batista Alves Ferreira a depor sobre os fatos, pois teriam visto o trator na manhã do desaparecimento do senhor Muniz da Silva.48

			56. Em 8 de agosto de 2002 S.S.A. prestou depoimento perante a Delegacia de Itabaiana e afirmou, inter alia, que residia na Fazenda Tanques; que não tinha conhecimento do paradeiro de Almir Muniz da Silva, nem possuía qualquer relação com seu desaparecimento, e que, no dia dos fatos, esteve em sua fazenda até aproximadamente às 8:00 da manhã, quando se dirigiu à Fazenda Riacho Verde, na cidade de Mogeiro, Paraíba, onde permaneceu até aproximadamente 14:00, retornando em seguida à Fazenda Tanques. O senhor S.S.A. declarou, ademais, que naquele dia havia um trator em sua propriedade, que pertencia ao senhor Carlos Henrique Gouveia, proprietário da Fazenda Veneza. Em seu depoimento, também indicou que conhecia os senhores A.G.F. e seu filho, A.G.F.F., mas que não tinha qualquer proximidade com eles. Esclareceu que nunca havia ameaçado Almir Muniz da Silva, nem havia sido ameaçado por ele. Além disso, confirmou que existia “animosidade” entre ele e os trabalhadores rurais ligados aos movimentos sociais, alegando viver “constantemente perturbado” por eles.49 

			57. Em 17 de outubro de 2002 o Delegado Magalhães enviou uma carta precatória ao Delegado da Polícia Civil de Itambé, Pernambuco, onde o trator foi localizado, solicitando a coleta do depoimento do policial Inaldo Antônio Coutinho e do vereador Paulo Antonio de Lima, que reportaram a descoberta do trator, com o objetivo de esclarecer as condições de tempo, modo e local em que o trator foi encontrado.50 Em 31 de outubro, depôs o policial Inaldo Antônio Coutinho, quem afirmou que, ao chegar ao local onde encontrou o trator, não identificou vestígios de que um crime tivesse ocorrido, e que foi informado posteriormente por policiais de Itabaiana de que o trator desapareceu juntamente com Almir Muniz da Silva.51 O vereador Paulo Antonio de Lima faleceu em 19 de outubro de 2002, antes de ser citado para depor.52

			58. Em 14 de março de 2003 o Delegado Magalhães citou José Luiz da Silva, conhecido como “Nenei”; “Leonardo”, “dono de comércio”, ambos residentes do Sítio Mendonça dos Moreiras; e “a pessoa que trabalha[va] como tratorista na Fazenda Veneza”, para que prestassem depoimento no dia 19 de março de 2003.53 Em 12 de maio de 2003 a intimação para prestar depoimento foi renovada para o dia 19 de maio de 2003.54 Em 13 de maio de 2003 o Delegado Magalhães expediu uma “ordem de missão” para que o Delegado de Polícia de Homicídios, juntamente com a equipe do GTE, reconstruísse o percurso realizado por Almir Muniz da Silva no dia de seu desaparecimento, “ouvindo pessoas e tomando por termo se necessário, buscando indícios que levem ao encontro do referido tratorista desaparecido”.55 

			59. Na mesma data, o Delegado Magalhães informou ao Juiz de Itabaiana que, até aquele momento, não haviam sido coletados indícios suficientes para emitir conclusões sobre os fatos, razão pela qual solicitou a devolução do inquérito para dar continuidade às diligências. Além disso, pediu desculpas “pelo atraso” nas investigações.56 Em 16 de agosto de 2003 o Delegado Magalhães solicitou “pessoal e meios para o desenvolvimento das investigações”,57 e reforçou o pedido em 2 de setembro de 2003, por meio de ofício enviado ao Superintendente Geral da Polícia Civil da Paraíba,58 e em 5 de janeiro de 2004, por meio de ofício enviado ao Secretário de Segurança Pública do estado da Paraíba.59 

			60. Em 7 de janeiro de 2004 o Superintendente Geral respondeu ao ofício propondo a designação de três agentes do GET para acompanharem o Delegado Magalhães na realização das diligências necessárias para a conclusão dos trabalhos de Polícia Judiciária.60 Em 19 de março de 2004 o Delegado informou à autoridade judicial que não dispunha do equipamento necessário para as diligências, o qual deveria incluir veículos, recursos financeiros e a presença de um secretário. O Delegado Magalhães também solicitou que as diligências fossem realizadas pelo Delegado local e não por ele mesmo.61 Em 7 de abril de 2004 o Ministério Público manifestou à autoridade judicial que concordava com o solicitado pelo Delegado Magalhães.62

			61. Em 31 de março de 2005 a Delegada Renata Maria Costa Patu informou à autoridade judicial que havia assumido a delegacia em 18 de outubro de 2004 e solicitou um prazo adicional para concluir as investigações, “em virtude da escassez de pessoal e de outros recursos necessários ao andamento dos trabalhos […], além da baixa operacionalidade de antecessores, que provocou o acúmulo de serviços.”63 

			62. Em 31 de outubro de 200, a Delegada Renata Maria Costa Patu enviou à juíza competente um relatório de investigação. O relatório aponta que, ao longo da investigação, foram adotadas diversas medidas com o objetivo de esclarecer o caso, o qual até aquele momento não havia sido solucionado e de que não havia notícias da vítima, nem informações que permitissem localizá-la, viva ou morta. Indicou que “apenas o trator que dirigia foi encontrado alguns dias depois do desaparecimento, dentro de um canavial na zona rural de Itambé/PE que, pelas circunstâncias, demonstra enorme probabilidade de evento criminoso contra o tratorista”. Além disso, sustentou que, no inquérito, existe informação acusatória contra o senhor S.S.A., e que “contundo, diante das provas coletadas, não foram encontrados indícios suficientes para comprová-las.”64 

			63. Em 19 de novembro de 2008 o Ministério Público solicitou o arquivamento da investigação policial por ausência de provas, condicionando o arquivamento “no guardo de que surjam novas provas”.65 Essa solicitação foi aceita pela juíza da 1ª Vara de Itabaiana, em 20 de março de 2009.66

			D.2. Investigação realizada no âmbito da Comissão Parlamentar de Inquérito do Extermínio no Nordeste

			64. O desaparecimento de Almir Muniz da Silva foi investigado no âmbito da Comissão Parlamentar de Inquérito do Extermínio no Nordeste, que emitiu seu Relatório Final em novembro de 2005. 

			65. Em 21 de outubro de 2003 o deputado estadual da Paraíba Frei Anastácio, que presidiu a CPI sobre a violência no campo, depôs perante a CPI do Extermínio no Nordeste. Em seu depoimento, afirmou que i) “Almir estava voltando da cidade de Itabaiana, dirigindo o seu trator, quando foi raptado e morto, sendo o seu trator encontrado dias depois na cidade de Itambé, em Pernambuco, onde o crime organizado impera”; ii) “os grupos são tão organizados que conseguiram matar o trabalhador Almir Muniz da Silva, há 1 ano e 4 meses, que era uma liderança, e até agora a polícia não conseguiu descobrir nada, nem mesmo a Polícia Federal obteve pistas”; iii) “sobre as apurações sobre a morte de Almir Muniz da Silva, [Frei Anastácio] não confiava na atuação do delegado Manoel Magalhães, designado para presidir o [inquérito]”. Segundo ele, tal Delegado “colocara toda a sorte de dificuldades para [...]estragar o trator depois de localizado em Itambé, justificando que o lugar onde estava era de difícil acesso e não dava para tirá-lo sem que se dispusesse de um guindaste”; iv) o próprio Frei Anastácio “foi e fez o resgate [do trator] com seus próprios trabalhadores – na presença do delegado [Manoel Magalhães]”; v) “é difícil se acreditar nas autoridades policiais que presidem esses inquéritos”, e Frei Anastácio “não acreditava que ações [como a formação de uma força-tarefa para investigar os crimes na Paraíba] pudessem sair de João Pessoa [capital do estado da Paraíba], do Governo do Estado, dos Delegados que estavam lá estão e da própria Polícia Federal de lá”, e vi) “a ação na cidade está bem articulada com a ação no campo, porque os mesmos policiais que agem na cidade agem no campo, e vice-versa.”67 

			66. Em 14 de junho de 2004, Noaldo Belo, então presidente da Comissão de Direitos Humanos da Ordem dos Advogados da Paraíba e advogado da Comissão Pastoral da Terra da Diocese de João Pessoa (Igreja Católica), participou de uma audiência perante a Assembleia Legislativa da Paraíba. Em sua participação, declarou que: i) “existe um policial civil na Paraíba chamado [S.S.A.] contra quem a Secretaria de Segurança Pública não consegue tomar providência nenhuma”; ii) ele não recebeu resposta da Secretaria de Segurança Pública sobre o desaparecimento do trabalhador Almir Muniz da Silva; iii) “depois de uma espécie de perícia, vistoria pela Polícia, foram vistas pelos trabalhadores duas perfurações no trator, que a polícia não havia observado”, e que a polícia ainda não conseguiu “concluir  esta investigação”; iv) o principal suspeito, S.S.A., “comandava um grupo de ‘capangagem’, de pistolagem, na região de Itabaiana”, e denunciou que, na semana anterior à sua declaração, S.S.A. foi à casa de um trabalhador, a quem fez “ameaças indiretas com gestos”; v) em 30 de dezembro de 2001, Almir Muniz da Silva ligou para Noaldo Belo “informando que S.S.A. havia passado e lhe dito: ‘Olhe, tome cuidado, que você não vai demorar muito, não’”, tendo Almir sido aconselhado a ir à delegacia de Itabaiana e denunciar essa ameaça, sendo entregue uma cópia ao Secretário de Segurança Pública; vi) “no dia 1º de janeiro [de 2002], em represália, [S.S.A.] foi até a casa dos parentes de Almir e, com tiros de 12, abateu dois animais, havendo fotografias e registro da ocorrência na delegacia de Itabaiana”. Da mesma forma, Noaldo Belo afirmou não entender como um agente administrativo designado à Central de Polícia, em João Pessoa, poderia ter toda essa rede de atuação e proteção, e que “também não entendia como a Secretaria de Segurança Pública não conseguia concluir a inquérito do caso do desaparecimento de Almir Muniz.”68. 

			67. Noaldo Belo também indicou que, quando acompanhava a CPI da violência no campo no estado da Paraíba, alguns trabalhadores declararam que, enquanto eram agredidos por S.S.A., este dizia: “tenho costas quentes, o Secretário me protege, não vai acontecer nada comigo”, e que o mesmo policial, além disso, “costuma[va] dizer que o então Procurador-Geral de Justiça do Estado, hoje Desembargador do Estado, também protegia-lhe dava proteção”.69 Por fim, Belo criticou a Secretaria de Segurança Pública da Paraíba por “criminalizar o movimento social que luta pela terra, principalmente as suas lideranças, de modo que, quando algum fato envolvia trabalhadores rurais no Estado da Paraíba, eram sempre nomeador os mesmos delegados especiais para apurar esses fatos.”70 

			68. Por sua vez, o relatório final da CPI do Extermínio no Nordeste apontou S.S.A., policial civil da cidade de Itabaiana e administrador da Fazenda Tanques,71 bem como outros policiais, por atos violentos cometidos contra trabalhadores rurais na região. No relatório, recomendou, entre outras coisas, que fossem investigadas certas pessoas por sua participação em crimes de homicídio relacionados a conflitos agrários, e o senhor S.S.A. por seus vínculos com milícias privadas. Sobre este último, recomendou ainda à Secretaria de Segurança Pública da Paraíba que o afastasse de suas funções como policial enquanto houvesse processos pendentes na justiça e sugeriu ao Ministério Público do estado da Paraíba que o denunciasse pelo crime previsto no artigo 288 do Código Penal, que tipifica a associação criminosa. Ademais, a CPI recomendou a investigação da possível conduta criminosa por prevaricação do Delegado Manoel Magalhães na condução da investigação sobre o desaparecimento de Almir Muniz da Silva.72 

			IX
MÉRITO

			69. No presente caso, cabe à Corte analisar a responsabilidade internacional do Estado decorrente do alegado desaparecimento forçado de Almir Muniz da Silva, bem como as possíveis violações ao direito à liberdade de associação. Além disso, deve-se analisar a responsabilidade internacional do Estado em razão da suposta ausência de diligências imediatas de investigação e busca pelo paradeiro do senhor Muniz da Silva, da alegada violação do direito à verdade de seus familiares e da ausência de tipificação do desaparecimento forçado na legislação interna. Finalmente, cabe examinar as alegadas violações aos direitos de proteção da família e da criança em detrimento dos familiares.

			IX-1
DIREITOS AO RECONHECIMENTO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, À VIDA, À LIBERDADE PESSOAL, À INTEGRIDADE PESSOAL E A DEFENDER OS DIREITOS HUMANOS, EM RELAÇÃO ÀS OBRIGAÇÕES DE RESPEITAR OS DIREITOS E A OBRIGAÇÃO DE NÃO PRATICAR, PERMITIR OU TOLERAR O DESAPARECIMENTO FORÇADO DE PESSOAS73

			A. Alegações das partes e da Comissão

			70. A Comissão afirmou que não há controvérsia quanto ao desaparecimento do senhor Almir Muniz da Silva, ocorrido em 29 de junho de 2002. Ressaltou que, no que diz respeito aos dois primeiros elementos do desaparecimento forçado, há diversas provas que indicam que o senhor Muniz foi assassinado por um agente de polícia, com o posterior ocultamento de seus restos. Nesse sentido, indicou que há informações sobre a conexão entre a atuação de defesa que realizava Almir Muniz da Silva e as ameaças das quais foi vítima, proferidas pelo oficial de polícia S.S.A., em decorrência da ocupação de uma fazenda por trabalhadores rurais em 1999. Alegou que, de acordo com um relatório da Comissão Parlamentar de Inquérito, na época dos fatos existia um contexto de violência perpetrada contra os defensores da terra, principalmente por grupos de extermínio — dos quais faziam parte agentes estatais. Em relação ao terceiro elemento, a Comissão indicou que, uma vez que o Estado teve conhecimento dos fatos, adotou uma resposta omissiva, de forma que se pode inferir o caráter deliberado dessa omissão com o objetivo de encobrir o paradeiro da vítima. Da mesma forma, ressaltou que, embora as autoridades soubessem da situação de risco, não adotaram nenhuma medida de proteção em favor da suposta vítima. Sustentou que, a partir do momento em que os familiares de Almir Muniz da Silva realizaram a denúncia, as autoridades se recusaram a iniciar uma investigação policial, justificando que não poderiam adentrar à fazenda sem autorização prévia. Além disso, a Comissão acrescentou que as diligências de busca foram iniciadas com atraso, fato este que não foi contestado pelo Estado. Por fim, argumentou que, transcorridos mais de 17 anos, o Estado não conseguiu esclarecer o paradeiro da suposta vítima, favorecendo a impunidade dos fatos.

			71. A Comissão considerou que o desaparecimento do senhor Muniz da Silva não foi um fato isolado, mas o resultado da participação estatal por meio de policiais e militares “mediante atos de violência contra trabalhadores rurais que pretendiam a reivindicação de terras”. Ressaltou que, “sob tal investidura da polícia, [...] o senhor [S.S.A.] mantinha autoridade e proteção para suas atuações” por parte da Secretaria de Segurança da Paraíba, do Governador e do Juiz do Tribunal de Justiça do Estado. Em suas observações finais, a Comissão enfatizou que o Estado não apresentou nenhuma documentação que comprovasse que o oficial de polícia S.S.A. não estava de plantão no momento dos fatos, nem mesmo no processo penal. Ao contrário, de acordo com os depoimentos apresentados em audiência, que não foram contestados pelo Estado, esse agente usava seu uniforme policial enquanto se encontrava na fazenda, portava sua arma de serviço e, inclusive, circulava pelas delegacias, a ponto de outros agentes da região o reconhecerem como policial. 

			72. Além disso, a Comissão indicou que o suposto desaparecimento forçado de Almir Muniz da Silva ocorreu como consequência direta do trabalho que realizava em favor dos trabalhadores rurais. Ademais, argumentou que seu homicídio não só visava silenciar a suposta vítima, mas também teve um efeito intimidador sobre outras pessoas do movimento de trabalhadores que defendiam seus territórios. Por essa razão, concluiu que o Brasil é responsável pela violação do direito à liberdade de associação, previsto no artigo 16 da Convenção. 

			73. Os representantes reiteraram os argumentos da Comissão em relação aos elementos do desaparecimento forçado de Almir Muniz da Silva. Adicionalmente, argumentaram que, neste caso, existem cinco elementos-chave a serem considerados à luz dos padrões internacionais sobre desaparecimento forçado: i) o Estado não preveniu o desaparecimento; ii) a falta de investigação sobre a hipótese de que o desaparecimento foi perpetrado por um policial civil que atuava como administrador da fazenda na mesma região em que estava designado; iii) o Estado teve conhecimento do desaparecimento e não cumpriu seu dever de busca e investigação; iv) o Estado não estabeleceu responsabilidades das pessoas envolvidas no desaparecimento; e v) o Estado se omitiu em seu dever de adotar disposições de direito interno relativas ao desaparecimento forçado. Em relação aos três elementos caracterizadores do desaparecimento forçado, os representantes afirmaram que o desaparecimento do senhor Muniz da Silva ocorreu em um contexto mais amplo de perseguição contra as pessoas envolvidas na luta pela terra no estado da Paraíba, o que torna aplicável um padrão de prova indiciária. Destacaram também que a recusa das autoridades policiais em agir de forma imediata após o desaparecimento constituiu um encobrimento do agente de polícia como principal suspeito dos fatos. Consequentemente, concluíram que o Estado violou os artigos 3, 4.1, 5.1, 7.1, 7.2 e 7.3, em relação aos artigos 1.1 e 2 da Convenção Americana. 

			74. Em suas alegações finais, os representantes argumentaram que a falta de provas sobre a autoria do desaparecimento forçado, que era responsabilidade do Estado produzir pois possuía a exclusividade dos meios para fazê-lo, não seria suficiente para descartar sua caracterização. Além disso, o fato de o principal suspeito, um policial civil, ter atuado como administrador da Fazenda Tanques não seria uma coincidência, mas sim o abuso de uma “posição de vantagem e de instrumentalização do poder público em prol de interesses privados”, dado que “a imbricação dessas redes de ‘ilegalismos’ e de agenciamento e participação de agentes de estado é o que sustenta historicamente a violência no campo no Brasil”. Enfatizaram que o projeto de lei para tipificar o crime de desaparecimento forçado no país avança lentamente e não está em conformidade com os padrões internacionais sobre o tema.

			75. No que diz respeito ao direito à liberdade de associação, os representantes ressaltaram que o senhor Almir Muniz da Silva desempenhava um papel importante de liderança e articulação na defesa da terra, atuando como diretor da Associação de Trabalhadores Rurais da Terra Comunitária de Mendonça. Argumentaram que seu homicídio não foi apenas uma tentativa de silenciar as ações de um defensor dos direitos humanos vinculado à luta agrária, mas também um ataque a essa luta e à forma de reivindicação, sendo consequência da denúncia que fez sobre a atuação policial nos conflitos agrários em seu estado, perante a CPI sobre Violência no Campo (2000–2002). Afirmaram que o ocorrido com Almir Muniz não pode ser considerado um fato isolado, pois exemplifica o tratamento dispensado pelo Estado brasileiro aos defensores dos direitos humanos na questão agrária e ambiental. Sustentaram que a ausência de uma investigação diligente resultou na violação do direito à liberdade de associação em sua dimensão individual, ao impedir que ele continuasse seu trabalho na organização, e em sua dimensão social, ao impactar o exercício desse direito pelos demais membros do movimento, que passaram a viver com o temor de serem vítimas de violência. Consideraram que o desaparecimento de Almir Muniz da Silva significou o rompimento de um projeto comunitário. Por todas essas razões, solicitaram que seja declarada a responsabilidade internacional do Estado pela violação do artigo 16.1, em relação ao artigo 1.1 da Convenção Americana. 

			76. O Estado indicou que, neste caso, não estão presentes os elementos do desaparecimento forçado. Alegou que não existem provas nem indícios de que tenha ocorrido uma privação da liberdade por parte de agentes estatais, ou com sua autorização, apoio ou aquiescência. Afirmou que, mesmo que o policial apontado pelos representantes como o possível autor do delito realmente o tivesse cometido, não o teria feito no exercício de seu cargo público, mas sim em seu âmbito particular. A esse respeito, ressaltou que os desacordos entre o senhor Muniz da Silva e S.S.A. derivavam da invasão da Fazenda Tanques, que era administrada por este último. Acrescentou que também não é possível imputar responsabilidade ao Estado pelo dever geral de prevenção, pois o Estado desenvolveu uma estrutura para combater a prática de eventuais desaparecimentos forçados por meio da implementação de mecanismos legislativos, administrativos e judiciais que promovem a prevenção da ocorrência desses delitos, com instituições penais e sanções de caráter repressivo e preventivo, incluindo medidas civis e penais para responsabilizar o infrator. Indicou que, no âmbito penal, estão previstos dois tipos penais que tipificam as violações ao direito à vida e à liberdade individual. Além disso, afirmou que o Estado realizou esforços para a proteção dos defensores dos direitos humanos, por exemplo, por meio da prevenção com o Programa de Proteção aos Defensores dos Direitos Humanos, criado em 2004.

			77. No que diz respeito ao direito à liberdade de associação, o Estado alegou que não há violação do artigo 16 da Convenção, pois dispõe de diversas medidas que apoiam e incentivam o exercício desse direito, especialmente para as associações de trabalhadores rurais. Assim, afirmou que esse direito está previsto na Constituição do Brasil como um direito fundamental, cujo exercício não admite qualquer interferência, dissolução ou suspensão, que somente poderiam ocorrer mediante decisão judicial fundamentada na finalidade ilícita da associação. Ressaltou que a legislação brasileira garante o exercício do direito à associação, estabelecendo os mecanismos necessários para remediar qualquer violação ao mesmo. Também afirmou que vem sendo desenvolvida uma política consistente de reforma agrária e de combate à violência no campo.

			B. Considerações da Corte

			B.1 Considerações gerais sobre o desaparecimento forçado e sua prova

			78. Este Tribunal se referiu de forma reiterada ao caráter pluriofensivo do desaparecimento forçado, bem como à sua natureza permanente ou continuada, a qual se inicia com a privação da liberdade da pessoa e a falta de informações sobre o seu destino, e se prolonga enquanto não se conheça o seu paradeiro ou se identifiquem com certeza seus restos mortais.74 Também estabeleceu que o desaparecimento forçado é uma violação de direitos humanos constituída por três elementos concorrentes: a) a privação da liberdade; b) a intervenção direta de agentes estatais ou sua aquiescência; e c) a negativa em reconhecer a detenção ou a falta de informações sobre o destino ou paradeiro da pessoa.75 Esses elementos também foram identificados na Convenção Interamericana sobre o Desaparecimento Forçado de Pessoas,76 no Estatuto de Roma77 e nas definições do Grupo de Trabalho sobre Desaparecimentos Forçados ou Involuntários de Pessoas das Nações Unidas.78 

			79. Além disso, a Corte considera que as condutas relacionadas ao desaparecimento forçado de pessoas geram a violação dos direitos ao reconhecimento da personalidade jurídica, à vida, à integridade pessoal e à liberdade pessoal, consagrados, respectivamente, nos artigos 3, 4, 5 e 7 da Convenção.79 Em vista do exposto, se um Estado pratica, tolera ou permite um ato de desaparecimento forçado, descumpre as obrigações previstas nesses artigos da Convenção.

			80. No que diz respeito à prova desses elementos, a Corte ressaltou que, dado que o desaparecimento forçado se caracteriza pela supressão de qualquer elemento que permita comprovar a detenção, o paradeiro e o destino das vítimas, isso pode resultar na dificuldade ou impossibilidade de obtenção de prova direta.80 No entanto, “[e]sse fato [...], por si só, não impede que a Corte possa determinar, se for o caso, a respectiva responsabilidade estatal”.81 Nesse sentido, o fato de as investigações internas não terem refutado os indícios sobre a participação estatal nos fatos é um elemento pertinente para dar relevância a tais indícios.82 

			81. Sobre esse aspecto, além disso, é preciso levar em conta que, para estabelecer a responsabilidade estatal, a Corte não precisa determinar a atribuição material de um fato ao Estado além de toda dúvida razoável, mas sim chegar à convicção de que se verificou uma conduta atribuível ao Estado que implica o descumprimento de uma obrigação internacional e a violação dos direitos humanos. Para tanto, a defesa do Estado não pode se basear na falta de provas quando é o próprio Estado que possui o controle dos meios para esclarecer os fatos.83 Neste ponto, cabe recordar que esta Corte não possui a natureza de um tribunal penal para determinar a responsabilidade penal de indivíduos. Assim, com base no artigo 1.1 da Convenção, para estabelecer que ocorreu uma violação dos direitos nela reconhecidos, não é necessário determinar, como ocorre no direito penal interno, a culpa de seus autores ou sua intencionalidade, nem provar além de toda dúvida razoável ou identificar individualmente os agentes a quem se atribuem os fatos violadores. Para esta Corte, é necessário adquirir a convicção de que foram verificadas ações ou omissões atribuíveis ao Estado e que existe uma obrigação internacional do Estado que foi descumprida.

			82. Além disso, devido à natureza do desaparecimento forçado, que é cometido com a intenção de ocultar o ocorrido, as provas indiciárias, circunstanciais ou presuntivas têm especial importância, desde que, consideradas em seu conjunto, permitam inferir conclusões consistentes sobre os fatos.84 A partir de uma análise global, e não isoladamente, a comprovação de um contexto vinculado à prática de desaparecimentos forçados pode constituir um elemento relevante. Por outro lado, as conclusões das autoridades estatais sobre os fatos podem ser consideradas, mas não comprometem a determinação autônoma que a Corte Interamericana realiza com base em sua competência e funções próprias.

			83. Em consonância com esse critério, a Corte atribui um alto valor probatório às declarações das testemunhas, considerando o contexto e as circunstâncias de um caso de desaparecimento forçado, com todas as dificuldades inerentes a essa situação, onde os meios de prova são essencialmente testemunhos indiretos e circunstanciais, devido à própria natureza desse crime, somados a inferências lógicas pertinentes, bem como sua vinculação com uma prática geral de desaparecimentos forçados.85

			B.2. Avaliação das circunstâncias do desaparecimento de Almir Muniz da Silva

			84. Este Tribunal constata que é um fato não controvertido que Almir Muniz da Silva desapareceu. No entanto, conforme mencionado anteriormente, a controvérsia reside em saber se houve ou não participação de agentes estatais nesses fatos. A seguir, a Corte examinará os fatos comprovados no presente caso para determinar se estão presentes os requisitos que caracterizam o desaparecimento forçado. Para estabelecer se há prova suficiente desses requisitos, a Corte considera fundamental levar em conta o contexto em que os fatos ocorreram e as atividades realizadas pelo senhor Muniz da Silva. 

			85. É preciso recordar que a Corte já determinou86 que o Brasil enfrenta conflitos agrários que motivaram o surgimento de organizações e movimentos sociais, bem como de milícias e grupos armados (par. 39 supra). Em particular, no momento dos fatos no estado da Paraíba, a violência no campo e a formação de milícias havia atingido tal magnitude que foi criada uma CPI para investigar esses fenômenos (par. 41 supra). Esses elementos permitem estabelecer que os fatos do presente caso ocorreram em um contexto no qual, na Paraíba, milícias e grupos armados atuavam com a participação de policiais e militares, praticando atos de violência contra os trabalhadores rurais.

			86. Agora, adentrando na análise dos elementos do desaparecimento forçado, no que diz respeito à privação da liberdade, está comprovado que, em 29 de junho de 2002, Almir Muniz da Silva foi visto pela última vez às 8:00 da manhã conduzindo o trator da Associação de Trabalhadores de Itabaiana em direção à entrada da Fazenda Tanques e à Fazenda Mendonça dos Moreiras. O mesmo trator, após se aproximar e parar por cerca de cinco minutos na sede da fazenda, foi visto retornando pelo mesmo caminho e, posteriormente, quando era conduzido em alta velocidade em direção às cidades de São José dos Ramos e Pilar, no estado da Paraíba, momento em que, segundo os relatos, transportava duas pessoas (par. 49 supra). De acordo com depoimentos, às 08:30 foram ouvidos quatro disparos vindos da Fazenda Tanques, seguidos por uma pausa e mais três disparos. Por fim, o trator que Almir Muniz da Silva conduzia foi localizado em Itambé, estado de Pernambuco. Segundo o relatório final da investigação apresentado pela Delegada Costa Patu, as condições em que o trator foi encontrado demonstram “uma enorme probabilidade de evento criminoso contra o tratorista”. Soma-se a isso o fato de que, até o momento, não se conhece o paradeiro do senhor Muniz da Silva ou de seus restos mortais. Diante do exposto e da ausência de controvérsia quanto ao desaparecimento, a Corte avalia que é possível concluir que Almir Muniz da Silva foi privado de sua liberdade. 

			87. No que se refere ao segundo elemento – a intervenção direta ou a aquiescência de agentes estatais –, destaca-se como indícios de especial relevância as ameaças de morte sofridas por Almir Muniz da Silva e seus familiares nos meses anteriores ao seu desaparecimento, realizadas pelo agente de polícia civil S.S.A., as quais foram denunciadas às autoridades.87 Essas ameaças, conforme concluído pela CPI do Extermínio no Nordeste, inserem-se em um contexto de violência contra os trabalhadores rurais, exercida por meio de execuções e desaparecimentos de camponeses e apoiadores, por milícias e grupos de extermínio que contavam com a participação de policiais civis e militares. Vale lembrar que, em 9 de maio de 2001, Almir Muniz da Silva denunciou perante a CPI sobre a Violência no Campo a participação de policiais nessas milícias e a conivência entre eles e os latifundiários na Paraíba. Além disso, é relevante considerar que o senhor Muniz da Silva exercia funções de defesa dos direitos dos trabalhadores rurais88 e era membro da Associação dos Trabalhadores Rurais da Terra Comunitária de Mendonça, na qual foi presidente.89

			88. Embora até o momento não tenha sido imputada responsabilidade penal individual pelo desaparecimento do senhor Muniz da Silva, a partir desses elementos é possível concluir que a privação de liberdade ocorreu por parte de agentes estatais ou por pessoas agindo sob sua autorização, apoio ou aquiescência, por meio das milícias e grupos de extermínio que atuavam no momento e local dos fatos. Concluir o contrário significaria permitir que o Estado se amparasse na negligência e ineficácia da investigação criminal para se eximir de sua responsabilidade internacional.90 Sobre este ponto, o Tribunal recorda que, para estabelecer uma violação dos direitos convencionais, não é necessário provar a responsabilidade estatal além de toda dúvida razoável, nem identificar os agentes que cometeram os fatos violatórios; basta verificar as ações ou omissões do Estado que permitiram a perpetração da violação ou que configurem uma obrigação estatal descumprida.91 

			89. No que tange ao último elemento, isto é, a recusa em reconhecer a detenção ou a falta de fornecer informações e de revelar o destino ou o paradeiro, este Tribunal observa que, transcorridos mais de 22 anos, os fatos não foram esclarecidos e tampouco foi determinado o paradeiro da suposta vítima. Nem mesmo foram produzidas provas suficientes para iniciar uma ação penal, conforme reconhecido pelo próprio Estado (par. 76 supra). Em particular, o Tribunal ressalta que o próprio Estado reconheceu sua responsabilidade pela falta de acesso efetivo à justiça, o que impediu o esclarecimento dos fatos até a presente data. Além disso, a Corte observa que a CPI sobre Extermínio no Nordeste recomendou a investigação da possível conduta criminosa por prevaricação do Delegado Manuel Magalhães na condução da investigação sobre o desaparecimento de Almir Muniz da Silva.92 A esse respeito, cabe recordar que a Corte considerou a falta de esclarecimento dos fatos por parte do Estado como elemento suficiente e razoável para conferir valor às provas e indícios que apontam para a prática de um desaparecimento forçado.93

			90. Soma-se a isso o fato de que a violência no campo brasileiro frequentemente está acompanhada de impunidade. De acordo com o laudo pericial de Fabrício Teló, 92% dos homicídios na população rural ocorridos entre 1985 e 2018 não haviam sido solucionados até o ano de 2019.94 Segundo as perícias de Alessandra Gasparotto95 e de Fabrício Teló,96 há grande dificuldade para responsabilizar os autores materiais e, sobretudo, os autores intelectuais desses crimes, o que sugeriria que a violência no campo brasileiro faz parte de uma política estatal não oficial que permite e facilita a reprodução de práticas violentas sem que seus executores sejam responsabilizados e/ou seus familiares sejam compensados.97 

			91. A partir do exposto, a Corte conclui que a escassez de diligências de busca por Almir Muniz da Silva, apesar das informações disponíveis, a ausência de esclarecimento dos fatos e o suposto prevaricação por parte do Delegado responsável pela investigação,98 somados a um contexto de impunidade em relação aos crimes cometidos contra a população rural, são elementos suficientes para concluir que se configura o terceiro elemento do desaparecimento forçado no presente caso.

			92. Em virtude das considerações anteriores, a Corte considera que está suficientemente comprovado que Almir Muniz da Silva foi desaparecido forçadamente em 29 de junho de 2002, sem que seu paradeiro seja conhecido até a presente data, com base: i) no contexto da atuação violenta de milícias privadas e grupos de extermínio no campo brasileiro na época dos fatos; ii) na atuação específica desses grupos na região onde Almir Muniz da Silva vivia e atuava como líder da associação de trabalhadores rurais; iii) nas ameaças prévias que o senhor Muniz da Silva e seus familiares receberam, supostamente de um policial civil, que também atuava como administrador de uma fazenda, em um contexto de conflitos decorrentes de reivindicações agrárias; iv) na conclusão da Comissão Parlamentaria de Inquérito do Extermínio no Nordeste, segundo a qual o agente de polícia que teria proferido as ameaças contra o senhor Muniz da Silva poderia estar vinculado a milícias privadas e à participação em homicídios relacionados a conflitos agrários; v) na falta de esclarecimento dos fatos por parte do Estado; vi) nas alegações de prevaricação na investigação por parte do Delegado de Polícia responsável; e vii) no contexto de impunidade dos fatos de violência no campo. 

			93. Por outro lado, considerando o caráter continuado do desaparecimento forçado, tudo o que foi exposto acima também constitui uma violação do disposto no artigo I.a) da Convenção Interamericana sobre o Desaparecimento Forçado de Pessoas, segundo a qual “[os Estados Partes … comprometem-se a: não praticar, nem permitir, nem tolerar o desaparecimento forçado de pessoas …]”, a partir de 2 de março de 2014.

			B.3. Violações ao direito a defender direitos humanos

			94. A Corte observa que a Comissão alegou a violação do direito à liberdade de associação, contido no artigo 16 da Convenção Americana. Seguindo sua jurisprudência recente e em virtude do princípio iura novit curia, o Tribunal considera pertinente analisar essas alegadas violações à luz do direito autônomo de defender os direitos humanos. Esse direito pode, de fato, ser violado além da violação específica de determinados direitos — como os relativos à vida, à integridade pessoal, à liberdade de expressão, à liberdade de reunião, à liberdade de associação, à circulação e à residência, às garantias judiciais e à proteção judicial — sem que necessariamente todos eles sejam declarados violados em um caso concreto.99 

			95. Assim, o conteúdo desse direito incorpora a possibilidade efetiva de exercer livremente, sem limitações e sem riscos de qualquer tipo, diversas atividades e funções voltadas ao estímulo, à vigilância, à promoção, à divulgação, ao ensino, à defesa, à reivindicação ou à proteção dos direitos humanos e das liberdades fundamentais universalmente reconhecidas. Em consequência, a imposição de limitações ou obstáculos ilegítimos para o desenvolvimento dessas atividades, de forma livre e segura, por parte das pessoas defensoras, justamente em razão de sua condição e das funções que desempenham, pode acarretar a violação desse direito. Cabe acrescentar que a qualidade de pessoa defensora, como a Corte já salientou, está determinada pela própria natureza das atividades exercidas, independentemente de serem realizadas de forma ocasional ou permanente, no âmbito público ou privado, de forma coletiva ou individual, no âmbito local, nacional ou internacional, ou se estão restritas a direitos civis, políticos, econômicos, sociais, culturais ou ambientais, ou ainda se abrangem o conjunto desses direitos.100 

			96. Adicionalmente, o respeito e a garantia do direito de defender os direitos humanos impõem ao Estado diversas obrigações, que se traduzem em “um dever especial de proteção”101 em relação às defensoras e aos defensores. Essas obrigações incluem: (i) o dever de reconhecer, promover e garantir os direitos das pessoas defensoras, afirmando a relevância de seu papel em uma sociedade democrática e procurando fornecer os meios necessários para que exerçam adequadamente a sua função. Isso implica a necessidade de abster-se de impor obstáculos que dificultem o efetivo exercício de suas atividades, estigmatizá-las ou questionar a legitimidade de sua atuação, hostilizá-las ou, de qualquer forma, propiciar, tolerar ou consentir com sua estigmatização, perseguição ou hostilização; (ii) o dever de garantir um ambiente seguro e propício para que as pessoas defensoras possam atuar livremente, sem ameaças, restrições ou riscos para sua vida, integridade ou para o trabalho que desenvolvem. Isso impõe uma obrigação reforçada de prevenir ataques, agressões ou intimidações contra elas, de mitigar os riscos existentes e de adotar e fornecer medidas de proteção idôneas e eficazes diante de tais situações; (iii) o dever de investigar e, quando for o caso, sancionar os ataques, ameaças ou intimidações que as pessoas defensoras possam sofrer no exercício de suas funções, bem como reparar os danos que possam ter sido causados. Isso se traduz em um dever reforçado de diligência na investigação e esclarecimento dos fatos que lhes impactam.102

			97. Em última análise, esse dever especial de proteção exige das autoridades estatais, além da obrigação de se abster de impor limites ou restrições ilegítimas à atuação das pessoas defensoras, a obrigação reforçada de formular e implementar instrumentos de política pública adequados e de adotar as disposições de direito interno e as práticas pertinentes para assegurar o exercício livre e seguro das atividades dos defensores dos direitos humanos.103 

			98. Neste caso, a Corte constatou que o desaparecimento ocorreu em um contexto de violência contra os defensores dos direitos dos trabalhadores rurais e de ameaças concretas contra a vítima. Apesar disso, o Estado não adotou medidas para garantir as condições de segurança necessárias para que o senhor Muniz da Silva pudesse exercer livremente suas funções como defensor dos direitos humanos e como membro da Associação dos Trabalhadores Rurais da Terra Comunitária de Mendonça. Ademais, o Estado falhou em sua obrigação de investigar esses fatos quando ocorridos (par. 147 supra e par. 109 infra). Tudo isso constituiu-se no descumprimento das obrigações decorrentes do dever de proteção especial em relação a um defensor dos direitos humanos. Consequentemente, a Corte Interamericana declara a violação autônoma do direito de defender os direitos humanos, fundamentada, para o caso concreto, na violação dos artigos 4.1, 5.1, 8.1, 16.1 e 25.1 da Convenção, em relação ao artigo 1.1 do mesmo instrumento, em detrimento de Almir Muniz da Silva, que possui a qualidade de defensor dos direitos dos trabalhadores rurais (par. 75 supra).

			

			B.4. Conclusões sobre as violações alegadas

			99. Diante do exposto, a Corte considera o Estado do Brasil responsável pela violação dos direitos ao reconhecimento da personalidade jurídica, à vida, à integridade pessoal e à liberdade pessoal, contidos nos artigos 3, 4.1, 5.1 e 7.1 da Convenção Americana, em relação ao artigo 1.1 do mesmo instrumento, bem como pela violação da obrigação de não praticar, permitir nem tolerar o desaparecimento forçado de pessoas, prevista no artigo I.a) da Convenção Interamericana sobre o Desaparecimento Forçado de Pessoas, em detrimento de Almir Muniz da Silva. Ademais, o Estado é responsável pela violação do direito de defender os direitos humanos, protegido pelos artigos 4.1, 5.1, 8.1, 16.1 e 25.1 da Convenção Americana, em relação ao artigo 1.1 do mesmo instrumento, em detrimento de Almir Muniz da Silva.

			IX-2
DIREITOS ÀS GARANTIAS JUDICIAIS, À VERDADE E À PROTEÇÃO JUDICIAL EM RELAÇÃO À OBRIGAÇÃO DE RESPEITAR OS DIREITOS E À OBRIGAÇÃO DE ADOTAR DISPOSIÇÕES DE DIREITO INTERNO104

			A. Alegações das partes e da Comissão 

			100. A Comissão considerou que diversos elementos confirmam a falta de diligência na investigação realizada pelo Estado sobre o ocorrido com o senhor Muniz da Silva. Destacou que a investigação foi iniciada somente após o traslado de sua família para a capital da Paraíba, em decorrência da inação da delegacia de Itabaiana. Da mesma forma, aludiu à falta de inspeção do local onde foi encontrado o trator que o senhor Muniz da Silva conduzia no momento de seu desaparecimento, bem como ao fato de que a inspeção desse trator ocorreu quase três meses após o desaparecimento. Observou, ainda, que em nenhuma das linhas de investigação foi seriamente indagado o nexo entre o desaparecimento e o trabalho de defesa que o senhor Muniz da Silva exercia como dirigente dos trabalhadores rurais. Segundo a Comissão, tampouco foi considerado o contexto de violência da região, o qual já era conhecido pela CPI, no que diz respeito à existência de grupos de extermínio e ao risco a que ele e os demais membros da associação de trabalhadores estavam submetidos. Além disso, enfatizou as deficiências na alocação de recursos para a investigação, a qual foi constantemente paralisada pela falta de recursos técnicos e materiais. Em conclusão, a Comissão sustentou que a investigação sobre o desaparecimento de Muniz da Silva não foi diligente e se prolongou por um período irracionalmente longo, resultando em uma situação de impunidade que se agrava pela ausência de tipificação do delito de desaparecimento forçado, em descumprimento da obrigação de prevenção por parte do Estado.

			101. Os representantes destacaram que foram realizadas apenas três diligências ao longo de toda a investigação: a primeira correspondeu à missão de busca do trator na Fazenda Tanques, em 8 de julho de 2002, que não foi bem-sucedida; a segunda, à busca de informações realizada em 2 de novembro de 2002, que resultou em um relatório de um parágrafo indicando que não havia indícios do paradeiro do senhor Muniz da Silva; e, quanto à terceira, indicaram que a “ordem de missão” de 13 de maio de 2003, por meio da qual se determinou reconstruir o percurso feito pelo trator do senhor Muniz da Silva e colher depoimentos, nunca foi implementada. Em relação ao laudo pericial do trator encontrado, realizado em 8 de julho de 2002, os representantes afirmaram que a única informação concreta foi a existência de marcas de pneus na entrada que conduzia até o local dos fatos e que, quanto ao trator, apenas se constatou que ele estava coberto de barro, impossibilitando a obtenção de impressões digitais. Também sustentaram que a única diligência adicional foi a coleta de 21 depoimentos ao longo de sete anos de investigação, sem que o funcionário da Fazenda Tanques tenha sido ouvido. Afirmaram que, após os escassos esforços para dar continuidade à investigação, as autoridades concluíram que não existiam provas suficientes para localizar o paradeiro da vítima. Assim, os representantes asseguraram que não houve um processo de investigação adequado e eficaz. 

			102. Além disso, os representantes enfatizaram que as autoridades estaduais não cumpriram os Princípios Orientadores para a Busca de Pessoas Desaparecidas, elaborados pelo Comitê contra Desaparecimentos Forçados. Lembraram que as autoridades afirmaram estar impedidas de realizar buscas imediatamente após tomar conhecimento do desaparecimento do senhor Muniz da Silva e ressaltaram que não foram realizadas atividades de busca além das duas diligências de investigação previamente mencionadas. Dessa forma, solicitaram que seja declarada a responsabilidade internacional do Estado pela violação dos artigos 8.1 e 25.1, em relação aos artigos 1 e 2 da Convenção, bem como pela ausência da tipificação do desaparecimento forçado na legislação interna e pela falta de uma política pública para a busca de pessoas desaparecidas que inclua protocolos públicos e transparentes. Por outro lado, sustentaram que, tendo-se passado mais de 20 anos desde o desaparecimento da vítima sem qualquer notícia de seu paradeiro, também houve violação do direito à verdade, contido nos artigos 8, 25.1 e 13, em relação ao artigo 1.1 da Convenção, em detrimento dos familiares de Almir Muniz da Silva.

			104. Em suas alegações finais, os representantes destacaram que, embora o Estado tenha reconhecido a violação dos artigos 8.1 e 25.1, não detalhou se esse reconhecimento abrange a violação desses mesmos artigos em relação ao artigo 2 da Convenção Americana. Afirmaram que, para fins de investigação de desaparecimentos forçados, o Registro Nacional de Pessoas Desaparecidas é insuficiente e que, conforme indicado pelo perito convocado pelo Estado, não há uma implementação adequada dos protocolos de busca e investigação de pessoas desaparecidas. 

			105. O Estado reconheceu sua responsabilidade pela violação dos direitos contidos nos artigos 8.1 e 25.1 da Convenção ao considerar que houve ineficiência no tratamento deste caso, prejudicando o acesso à justiça plena em relação ao desaparecimento do senhor Almir Muniz da Silva. 

			B. Considerações da Corte

			106. Estado reconheceu, de forma geral, sua responsabilidade internacional pela violação do prazo razoável, bem como pela falta de acesso pleno à justiça dos familiares do senhor Muniz da Silva. Entretanto, não se pronunciou sobre as diligências imediatas de investigação e busca, o direito à verdade e a tipificação do crime de desaparecimento forçado. Em vista do exposto, a seguir a Corte se pronunciará sobre as alegadas violações relacionadas a essas temáticas. 

			B.1. Ausência de trabalhos imediatos de investigação e busca

			106. Diante da particular gravidade do desaparecimento forçado de pessoas e da natureza dos direitos violados, tanto a proibição de sua prática quanto o dever correspondente de investigar e sancionar os responsáveis adquiriram o caráter de ius cogens.105

			107. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, diante da denúncia do desaparecimento de uma pessoa, independentemente de ter sido cometido por particulares ou por agentes estatais, a resposta estatal imediata e diligente depende, em grande medida, da proteção da vida e da integridade da pessoa denunciada como desaparecida. Por isso, quando existirem motivos razoáveis para suspeitar que uma pessoa foi submetida a desaparecimento, é imprescindível a atuação pronta e imediata das autoridades policiais, do Ministério Público e do Judiciário, ordenando medidas oportunas e necessárias para determinar o paradeiro da vítima ou o local onde ela possa estar privada de liberdade.106 

			108. Conforme os fatos comprovados no presente caso, após tomar conhecimento do desaparecimento do senhor Muniz da Silva, seus familiares dirigiram-se à delegacia de polícia de Itabaiana para denunciar os fatos e solicitar a busca do familiar. No entanto, a denúncia foi recebida formalmente apenas três dias após o ocorrido, isto é, em 1º de julho de 2002, na Delegacia de Polícia de João Pessoa. A partir dessa data, foram realizadas algumas diligências de investigação, principalmente a coleta de depoimentos. Não consta que tenham sido efetuadas ações de busca pelo paradeiro do senhor Muniz da Silva. Assim, a ausência de diligências imediatas e efetivas evidencia-se com: i) a não recepção da denúncia na delegacia de polícia do local dos fatos; ii) o fato de as autoridades não terem ido inspecionar o último local onde a suposta vítima foi vista, embora essa informação estivesse disponível desde as primeiras denúncias; iii) a única pessoa apontada como suspeita desde o início foi interrogada mais de um mês após o ocorrido, mesmo estando plenamente identificada e sendo conhecido o seu local de residência; iv) a localização do trator ocorreu em decorrência de uma denúncia, devido às ínfimas diligências de inspeção realizadas pelas autoridades estaduais; e v) uma vez localizado, o trator não foi inspecionado em profundidade, pois depoimentos posteriores relataram a existência de marcas de bala que não constaram no laudo pericial do veículo. 

			109. Essas falhas revestem-se de especial gravidade, considerando que, conforme mencionado anteriormente, os fatos ocorreram em um contexto de violência contra os trabalhadores rurais e os defensores de seus direitos, bem como de ameaças concretas contra a vítima, as quais já eram de conhecimento das autoridades estaduais. Diante do exposto, a Corte conclui que, uma vez noticiado o desaparecimento, as autoridades estaduais não cumpriram sua obrigação de empreender ações imediatas e diligentes para investigar os fatos e determinar o paradeiro da vítima.

			B.2. Direito à verdade

			110. Em atenção às alegações dos representantes quanto à violação do direito à verdade, a Corte recorda que o direito de conhecer o paradeiro das vítimas desaparecidas constitui um componente essencial do direito à verdade107 e ressaltou a relevância desse direito, na medida em que sua efetivação não é apenas de interesse dos familiares da pessoa desaparecida forçadamente, mas também da sociedade como um todo, pois, assim, se facilita a prevenção desse tipo de violação no futuro.108 Embora o direito de conhecer a verdade esteja fundamentalmente enquadrado no direito de acesso à justiça, sua natureza é ampla e, portanto, sua violação pode violar diversos direitos contidos na Convenção Americana, tais como os direitos às garantias judiciais e à proteção judicial, reconhecidos nos artigos 8 e 25 do tratado, bem como o direito de acesso à informação, tutelado pelo artigo 13.1.109

			111. Em relação a este último aspecto, a Corte afirmou que, ao estipular expressamente o direito a buscar e receber informações, o artigo 13 da Convenção protege o direito de qualquer pessoa de solicitar acesso às informações sob o controle do Estado, com as exceções permitidas sob o regime de restrições da Convenção.110 Consequentemente, esse artigo garante o direito das pessoas de receber tais informações e a obrigação positiva do Estado de fornecê-las, de forma que a pessoa possa acessar e conhecer essas informações ou receber uma resposta fundamentada quando, por algum motivo permitido pela Convenção, o Estado possa limitar o acesso em um caso concreto.111 A norma também protege as duas dimensões, individual e social, do direito à liberdade de pensamento e de expressão, que devem ser garantidas pelo Estado de forma simultânea.112 Em contextos de desaparecimento forçado, o direito ao acesso à informação requer a participação ativa de todas as autoridades envolvidas. Não basta alegar a inexistência de informações para garantir o direito ao acesso à informação; é necessário esgotar os esforços para estabelecer o paradeiro da vítima.113 

			112. No presente caso, o Tribunal observa que, transcorridos mais de 22 anos desde o desaparecimento forçado de Almir Muniz da Silva, o ocorrido permanece em absoluta impunidade e o destino da vítima continua desconhecido. Isso ocorre apesar das diligências de busca realizadas, das exigências de justiça por parte de seus familiares e das recomendações da CPI do Extermínio no Nordeste no que se refere à investigação dos fatos. A Corte entende que os familiares da vítima não podem ver satisfeito o direito à verdade enquanto perdure essa situação, razão pela qual o Estado é responsável pela violação do direito à verdade em detrimento dos familiares do senhor Muniz da Silva. 

			B.3. Falta de tipificação do delito de desaparecimento forçado

			113. O artigo 2 da Convenção obriga os Estados a adequar seu direito interno à mesma, para garantir os direitos nela consagrados. Esse dever implica o desenvolvimento ou a supressão, conforme o caso, de disposições normativas e de práticas, de forma a assegurar a efetiva garantia dos direitos.114 A esse respeito, a Corte observa que, embora o Estado possua projetos de lei para tipificar o desaparecimento forçado em tramitação no Congresso Nacional, nenhum desses projetos foi aprovado. 

			114. Diante do exposto, o Tribunal constata que, até o momento, o Estado não cumpriu seu dever de adotar disposições de direito interno, nem de adotar as medidas legislativas necessárias para tipificar como crime o desaparecimento forçado de pessoas, em conformidade com o artigo 2 da CADH e os artigos I.D e III da CIDFP. Nesse sentido, a Corte recorda que isso não constitui apenas uma obrigação à luz da Convenção Americana e da CIDFP, mas também um elemento relevante para a adequada determinação das linhas de investigação e para as possibilidades de êxito da investigação nestes casos.115 

			B.4. Conclusão

			115. Em virtude do exposto, o Estado é responsável pela falta de adoção de medidas imediatas para a investigação e a busca do senhor Almir Muniz da Silva, em violação dos artigos 8.1 e 25.1 da Convenção Americana, em relação ao artigo 1.1 do mesmo instrumento, em detrimento de Vicente Muniz da Silva, Adjalmir Alberto Muniz da Silva, Severina Luiz da Silva, Noberto Muniz da Silva, Reginaldo Moreira da Silva, Valdir Luiz da Silva, Maria de Lourdes Ferreira da Silva, Miriam Muniz da Silva e Aldemir Muniz da Silva. Adicionalmente, em virtude da ausência de tipificação do crime de desaparecimento forçado de pessoas, o Estado violou seus deveres previstos no artigo 2 da Convenção Americana e nos artigos I.D e III da CIDFP, em detrimento das mesmas pessoas. 

			116. A Corte também conclui que o Estado é responsável pela violação do direito à verdade, em detrimento de Vicente Muniz da Silva, Adjalmir Alberto Muniz da Silva, Severina Luiz da Silva, Noberto Muniz da Silva, Reginaldo Moreira da Silva, Valdir Luiz da Silva, Maria de Lourdes Ferreira da Silva, Miriam Muniz da Silva e Aldemir Muniz da Silva, em violação dos artigos 8.1, 13 e 25.1 da Convenção Americana, em relação ao artigo 1.1 do mesmo instrumento. 

			IX-3
DIREITOS À INTEGRIDADE PESSOAL, À PROTEÇÃO DA FAMÍLIA E OS DIREITOS DA CRIANÇA116

			A. Alegações das partes e da Comissão

			117. A Comissão afirmou que o desaparecimento de um ente querido, em um contexto de violações aos direitos humanos graves e sistemáticas, a negação de justiça e a impunidade gerada pela longa duração do processo, constituem uma violação ao direito à integridade psicológica e moral previsto no artigo 5.1 da Convenção Americana, em detrimento dos familiares de Almir Muniz da Silva. Ressaltou que, ao longo dos anos, os familiares sofreram com a negação de justiça, seguida de impunidade, a qual considerou especialmente grave, tratando-se de um desaparecimento forçado, sem que, até o momento, se conheça o paradeiro de seu familiar. 

			118. Em suas alegações finais, a Comissão ressaltou que, segundo os depoimentos colhidos na audiência, após o desaparecimento de Muniz da Silva a família se desestruturou, uma vez que seus três filhos dependiam do pai. Essa situação, somada à incerteza quanto ao destino ou paradeiro da vítima, bem como à ausência de verdade e de justiça mais de 21 anos após a ocorrência dos fatos, ocasionou sofrimento e angústia em detrimento dos familiares. Por fim, tendo em vista as informações apresentadas na audiência, a Comissão solicitou que o Tribunal também declare o Estado responsável pela violação dos direitos da criança. 

			119. Os representantes argumentaram que, desde o início, os familiares participaram ativamente da investigação sobre o desaparecimento de Almir Muniz da Silva, por meio das primeiras ações de busca, da obtenção de informações sobre provas, testemunhas e documentos para impulsionar a investigação dos fatos. Ademais, ressaltaram que a negativa das autoridades policiais em dar continuidade ao processo de investigação resultou na falta de esclarecimento dos fatos, causando um sentimento de angústia, insegurança, frustração e impotência entre os familiares, que inclui não apenas o núcleo direto (mães, pais, filhos, filhas, esposos, esposas, companheiros), mas também seus irmãos, irmãs, seu primo e seu cunhado, que participaram da busca da suposta vítima. Além disso, afirmaram que o desaparecimento de Almir Muniz da Silva não só causou danos à integridade pessoal de sua família, mas também ao seu direito à proteção familiar e, no caso das supostas vítimas crianças, aos direitos da criança. Sustentaram que as múltiplas consequências negativas para a vida dos familiares se intensificaram devido à omissão do Estado e à negação do direito de acesso à justiça, à memória e à verdade. Por conseguinte, solicitaram que seja declarada a responsabilidade do Estado pela violação dos artigos 5.1, 5.2, 17 e 19, em relação ao artigo 1.1 da Convenção Americana. Em suas alegações finais, os representantes acrescentaram que o reconhecimento da violação do artigo 5.1 da Convenção por parte do Estado em relação aos membros da família não está adequadamente delimitado, pois deve abranger não apenas os danos à integridade psíquica e moral das famílias, mas também aqueles que dizem respeito aos direitos à proteção familiar e da criança. 

			120. O Estado indicou que a violação à integridade pessoal alegada pelas supostas vítimas tem como fundamento a falta de investigação dos fatos. A esse respeito, afirmou que, havendo reconhecido parcialmente a responsabilidade internacional pelos artigos 8 e 25, e considerando a correlação entre esses direitos, torna-se desnecessária a realização de uma análise autônoma do artigo 5. Por conseguinte, solicitou que sejam rejeitados os argumentos relativos à violação do artigo 5 da Convenção. Em suas alegações finais, o Estado reiterou seu reconhecimento da violação do direito à integridade pessoal dos familiares do senhor Muniz da Silva como consequência da insuficiência das investigações. Contudo, em relação ao direito à proteção da família (artigo 17 da Convenção Americana), embora tenha reconhecido o grave impacto que as deficiências na investigação tiveram no bem-estar e no projeto de vida dos familiares, afirmou que, no caso em análise, não se tratou de uma ingerência arbitrária das autoridades estatais que resultasse na separação ou divisão familiar. 

			B. Considerações da Corte

			121. Em casos que envolvem o desaparecimento forçado de pessoas, este Tribunal considerou de forma reiterada que é possível entender que a violação do direito à integridade psíquica e moral dos familiares da vítima é uma consequência direta desse fenômeno, o qual lhes causa um severo sofrimento pelo próprio fato. Esse sofrimento se agrava, entre outros fatores, com a constante recusa das autoridades estatais em fornecer informações sobre o paradeiro da vítima ou em realizar uma investigação eficaz para esclarecer o ocorrido. Tais impactos fazem presumir um dano à integridade psíquica e moral dos familiares. Em casos anteriores, a Corte estabeleceu que essa presunção se configura iuris tantum em relação a mães e pais, filhas e filhos, cônjuges, companheiros e companheiras permanentes, irmãos e irmãs, sempre que corresponda às circunstâncias particulares do caso.117 

			122. Além disso, considerando o solicitado pelos representantes, a Corte considera procedente analisar os fatos à luz do direito à proteção da família e dos direitos da criança. A esse respeito, a Corte recorda que o artigo 17 da Convenção Americana reconhece que a família é o elemento natural e fundamental da sociedade e tem direito à proteção da sociedade e do Estado.118 O Tribunal estabeleceu que o Estado está obrigado a favorecer o desenvolvimento e o fortalecimento do núcleo familiar119 e que a separação de meninos e meninas de sua família constitui, sob certas condições, uma violação do direito à família. Assim, a criança tem direito de viver com sua família, que deve atender às suas necessidades materiais, afetivas e psicológicas.120 

			123. Por sua vez, o artigo 19 da Convenção Americana impõe aos Estados a obrigação de adotar as “medidas de proteção” que sua condição de criança requer. A Corte sublinhou que as crianças são titulares dos direitos humanos que correspondem a todos os seres humanos e gozam, também, de direitos especiais decorrentes de sua condição, aos quais correspondem deveres específicos da família, da sociedade e do Estado.121 Dessa forma, o Tribunal reitera a existência de um corpus iuris de direito internacional de proteção dos direitos de crianças e adolescentes muito abrangente, que serve como importante fonte de direito para estabelecer “o conteúdo e os alcances” das obrigações que os Estados assumiram conforme o artigo 19 da Convenção.122 Nesse sentido, quando se trata da proteção dos direitos de crianças e da adoção de medidas para alcançar essa proteção, o Tribunal estabelece quatro princípios orientadores da Convenção sobre os Direitos da Criança, que devem inspirar de forma transversal e devem ser aplicados em qualquer sistema de proteção integral: a) o princípio da não discriminação; b) o princípio do melhor interesse da criança; c) o princípio do respeito ao direito à vida, à sobrevivência e ao desenvolvimento; e d) o princípio do respeito à opinião da criança em qualquer procedimento que tenha relação a ela, de modo a garantir sua participação.123

			124. No presente caso, o desaparecimento forçado de Almir Muniz da Silva prolongou-se por 22 anos, durante os quais seus familiares foram mantidos na incerteza e na dor de não conhecer o paradeiro da vítima (pars. 110, 111 e 112 supra). Dessa forma, aplica-se, neste caso, a presunção iuris tantum em relação aos familiares próximos mencionados no parágrafo anterior, a saber: Severina Luiz da Silva (esposa), Vicente Muniz da Silva (pai), Maria de Lourdes Ferreira da Silva (mãe), Miriam Muniz da Silva (filha), Adjalmir Alberto Muniz da Silva (filho), Aldemir Muniz da Silva (filho) e Noberto Muniz da Silva (irmão).

			125. Adicionalmente, as declarações dos familiares prestadas ao Tribunal evidenciam que essas pessoas sofreram incerteza, sofrimento e angústia, em detrimento de sua integridade pessoal, em razão do desaparecimento forçado de seu ente querido e da posterior atuação deficiente das autoridades estatais. 

			126. A esse respeito, Noberto Muniz da Silva, irmão de Almir Muniz da Silva, durante a audiência pública do presente caso, relatou os impactos que o desaparecimento de seu irmão teve em sua vida e na de sua família. Assim, afirmou:

			Eu posso afirmar que ele era um pai de família muito presente, para os seus filhos, meu pai e minha mãe até o dia de hoje, eu acho que ela está me assistindo, 85 anos e esse pesadelo, ela vai completar 22 anos; eu jamais pensei que eu teria que sair de tão longe para vir dar essas declarações; minha mãe ficou chorando a falta de Almir e agora a minha ausência até aqui, mas se Deus quiser, eu vou conseguir voltar. […] Quando a gente olha para família deles, os filhos, em sua esposa, a gente vê eles um pó assim muito semblante triste, e eu me emociono porque, se ele fosse uma mala pessoa, se ele tivesse dado motivos para uma crueldade desse tamanho como aconteceu com ele, até o dia de hoje essa dor, essa ferida não sara. Quando se toca esse ponto a família chora; a minha mãe de meu filho eu sonhei que chegava em casa124

			127. Miriam Muniz da Silva, filha de Almir, relatou a dor causada pela falta de esclarecimento do que ocorreu com seu pai: 

			Lembro que ficava pensando ‘Será que meu pai vai chegar, todo despedaçado, todo machucado, mas vai sair de algum cativeiro e vai chegar?’ [...] Até hoje pensamos, mas sabemos que só temos a fé de um dia vê-lo [...] Porque sabemos que, depois de 20 anos, é complicado, não é? [...] E quando encontraram o trator, que tinha marcas de tiros, não se sabe se ele foi morto na mesma hora, se foi torturado.125 

			128. Da mesma forma, Vicente, pai de Almir, declarou que “o sentimento mais forte que já tive no mundo foi perder meu filho, uma situação em que nem sequer tivemos o consolo de sepultá-lo”.126 

			129. Adicionalmente, os familiares fizeram referência aos impactos econômicos que esses fatos tiveram na vida familiar. Nesse sentido, Aldelmir Muniz da Silva, filho de Almir, declarou que “ficamos sem teto, naquele momento precisávamos de ajuda, porque era meu pai quem levava o pão para casa, [...] minha mãe foi quem assumiu as rédeas, e nós a ajudávamos, e assim foi”.127 Noberto Muniz da Silva, por sua vez, afirmou em seu depoimento que o senhor Muniz da Silva era responsável por sustentar sua família, que ficou desestruturada com seu desaparecimento.128

			130. No que se refere a Reginaldo Moreira da Silva, primo do senhor Muniz da Silva, os depoimentos indicam que ele participou ativamente da busca por seu primo. O senhor Reginaldo esteve com Almir Muniz antes de seu desaparecimento e auxiliou na busca na noite do dia em que os fatos ocorreram.129 Além disso, Reginaldo Moreira foi até Caricé, Pernambuco, para realizar investigações sobre a localização do trator. A esse respeito, Reginaldo declarou: 

			Senti muito a sua partida, a sua perda... Passei vários dias atrás de notícias; quando descobriam que havia um corpo em algum lugar, eu ia ver se era ele. Cansei de fazer isso. Apareceu em São José, fui investigar; apareceu em Itambé, fui ver se era ele. Sempre corria para averiguar se era ele; qualquer notícia nos mobilizava para ver de quem se tratava.130

			131. O mesmo pode ser afirmado em relação a Valdir Luiz da Silva, cunhado de Almir Muniz da Silva. Como consta nos depoimentos prestados durante a investigação policial, o senhor Valdir da Silva, juntamente com Noberto Muniz da Silva, iniciou a busca por Almir na noite de seu desaparecimento.131 Ademais, foi Valdir da Silva quem se dirigiu à polícia para notificar o ocorrido. Posteriormente, ele também foi um dos responsáveis pela busca nos vilarejos próximos à fazenda, onde Almir Muniz foi visto pela última vez conduzindo o trator.132

			132. Ademais, a Corte constata que Aldelmir Muniz da Silva, que era uma criança na época do desaparecimento de seu pai, sofreu uma especial aflição como consequência desses fatos. Conforme relatado por seu tio, sua família foi desestruturada e ele cresceu com a dúvida sobre o paradeiro de seu pai.133 Por sua vez, Miriam Muniz da Silva, filha da vítima, referiu-se aos impactos em sua vida familiar. Ela havia dado à luz pouco tempo antes do desaparecimento de seu pai e, por isso, não pôde estar com o restante da família nas diligências e buscas por ele. Miriam expressou em sua declaração a tristeza de ver interrompido o sonho de seu pai de conviver com sua neta.134

			133. Somado a isso, o Tribunal recorda que a jurisprudência interamericana tem abordado o “dano ao projeto de vida” como um dos elementos a serem considerados na análise das reparações devidas em casos de violações de direitos humanos em determinadas circunstâncias.135 Ademais, o Tribunal declarou a violação ao “projeto de vida” como parte dos mandatos que a Convenção Americana impõe aos Estados, conforme decidido nas sentenças dos casos Baptiste e outros Vs. Haiti136 e Viteri Ungaretti e outros Vs. Equador.137

			134. Em consonância com a jurisprudência sobre o assunto, o Tribunal considera que o projeto de vida inclui a realização integral de cada pessoa e se expressa, conforme o caso, em suas expectativas e opções de desenvolvimento pessoal, familiar e profissional, considerando suas circunstâncias, suas potencialidades, suas aspirações, suas aptidões e sua vocação. Tudo isso permite à pessoa estabelecer, de forma razoável, determinadas perspectivas ou opções para o futuro e tentar alcançá-las, configurando, assim, fatores que, conforme o caso, dão sentido à própria existência, à vida de cada ser humano.138

			135. O projeto de vida se fundamenta nos direitos que a Convenção Americana reconhece e garante, em particular no direito à vida, em sua conotação de direito a uma vida digna, e no direito à liberdade, a partir de sua perspectiva de direito à autodeterminação nos diversos aspectos da vida.

			136. De fato, como a Corte afirmou na Sentença do caso Loayza Tamayo Vs. Peru, citado acima, “as opções” de vida “são a expressão e garantia da liberdade”, de modo que o “cancelamento ou enfraquecimento” daquelas opções, que constituem o conteúdo essencial do projeto de vida, “implicam a redução objetiva da liberdade”.139 Cabe aqui recordar que a jurisprudência interamericana favorece uma interpretação ampla do valor da liberdade, reconhecido no artigo 7.1 da Convenção Americana, tendo considerado que esse preceito abrange um conceito de liberdade em sentido amplo, entendido como a capacidade de fazer e de não fazer tudo o que está licitamente permitido. Em outras palavras, conforme explicado pelo Tribunal, a liberdade constitui o direito de toda pessoa de organizar sua vida individual e social conforme suas próprias opções e convicções, de acordo com a lei. A liberdade, definida assim, é um direito humano básico, próprio das características da pessoa, que se projeta em todo o conteúdo da Convenção.140 Nesse contexto de autonomia e livre desenvolvimento da personalidade, a pessoa também é livre para se autodeterminar a fim de estabelecer suas próprias expectativas e opções de vida, podendo fazer tudo aquilo que, de forma razoável e lícita, esteja ao seu alcance para alcançá-las efetivamente.

			137. Em função do exposto, o projeto de vida será impactado por atos que violam direitos humanos que, de maneira irreparável ou muito dificilmente reparável, devido à intensidade do dano à autoestima, às capacidades ou oportunidades de desenvolvimento da pessoa, alterem abruptamente as circunstâncias e as condições de sua existência, seja negando-lhe possibilidades de realização pessoal ou atribuindo-lhe responsabilidades não previstas que alterem de forma nociva as expectativas ou opções de vida concebidas à luz de condições e circunstâncias que poderiam ser qualificadas como normais, isto é, não alteradas de maneira arbitrária e intempestiva pela intervenção de terceiros.141

			138. No caso concreto, o Tribunal considera que o desaparecimento forçado do senhor Muniz da Silva impactou gravemente os projetos de vida de sua esposa e filhos, uma vez que sua ausência provocou uma mudança drástica em suas condições e dinâmicas cotidianas, afetando de maneira irreparável o curso de suas vidas, o que indubitavelmente modificou, de forma adversa, seus planos e projetos para o futuro. Além disso, a Corte recorda, como já apontado em diversos casos,142 que as vítimas de uma impunidade prolongada sofrem impactos diferentes decorrentes da busca por justiça, não somente de natureza material, mas também outros sofrimentos e danos em seu projeto de vida, bem como possíveis alterações em suas relações sociais e na dinâmica de suas famílias e comunidades. Esses danos, no caso dos familiares de pessoas desaparecidas, intensificam-se pela falta de apoio das autoridades na busca efetiva pelo paradeiro de seus entes queridos.

			139. Em consideração de todo o exposto, a Corte conclui que o desaparecimento forçado de Almir Muniz da Silva, bem como a falta de investigação, a impunidade e a ausência de esclarecimento dos fatos até o presente momento, tiveram impacto na integridade pessoal de seus familiares e em seu direito à proteção da família. Portanto, a Corte conclui que o Estado é responsável pela violação dos artigos 5.1 e 17 da Convenção Americana, em relação ao artigo 1.1 do mesmo instrumento, bem como pela alteração do projeto de vida, em detrimento de Severina Luiz da Silva, Miriam Muniz da Silva, Adjalmir Alberto Muniz da Silva e Aldemir Muniz da Silva. O Estado também é responsável pela violação dos artigos 5.1 e 17 da Convenção Americana, em relação ao artigo 1.1, em detrimento de Vicente Muniz da Silva, Maria de Lourdes Ferreira da Silva, Noberto Muniz da Silva, Reginaldo Moreira da Silva e Valdir Luiz da Silva. Adicionalmente, a Corte conclui que o Estado também é responsável pela violação do artigo 19 da Convenção Americana, em relação ao artigo 1.1 do mesmo instrumento, em decorrência dos danos especiais sofridos por Aldelmir Muniz da Silva, em sua condição de criança no momento dos fatos. 

			X
REPARAÇÕES

			140. De acordo com o disposto no artigo 63.1 da Convenção Americana, a Corte indicou que toda violação de uma obrigação internacional que tenha provocado dano compreende o dever de repará-lo adequadamente. Essa disposição reflete uma norma consuetudinária que constitui um dos princípios fundamentais do Direito Internacional contemporâneo sobre a responsabilidade de um Estado.143

			141. A reparação do dano causado pela violação de uma obrigação internacional exige, sempre que possível, a plena restituição (restitutio in integrum), que consiste no restabelecimento da situação anterior. Caso isso não seja possível, como ocorre na maioria dos casos de violações de direitos humanos, o Tribunal determinará medidas para garantir os direitos violados e reparar as consequências das infrações cometidas.144 Portanto, a Corte considerou a necessidade de conceder diversas medidas de reparação para compensar os danos de maneira integral, de forma que, além das compensações pecuniárias, as medidas de restituição, reabilitação, satisfação e garantias de não repetição têm especial relevância em razão dos danos ocasionados.145

			142. A Corte estabeleceu que as reparações devem ter um nexo causal com os fatos do caso, com as violações declaradas, os danos provados, e com as medidas solicitadas para reparar os respectivos danos. Portanto, a Corte deverá observar essa simultaneidade para pronunciar-se devidamente e conforme o direito.146

			143. Ao tomar em consideração as violações à Convenção Americana declaradas no capítulo anterior, à luz dos critérios fixados na jurisprudência do Tribunal em relação à natureza e ao alcance da obrigação de reparar,147 bem como o reconhecimento parcial de responsabilidade internacional realizado pelo Estado, a Corte analisará as pretensões apresentadas pela Comissão e pelos representantes, bem como os argumentos do Estado a esse respeito, com o objetivo de dispor, a seguir, as medidas destinadas a reparar tais violações.

			A. Parte lesada

			144. Este Tribunal considera parte lesada, nos termos do artigo 63.1 da Convenção, as pessoas que foram declaradas vítimas de violação de algum direito reconhecido na mesma. Portanto, esta Corte considera como “parte lesada” a Almir Muniz da Silva, e os seguintes familiares: Severina Luiz da Silva (esposa), Adjalmir Alberto Muniz da Silva, Aldemir Muniz da Silva e Miriam Muniz da Silva (filhos), Vicente Muniz da Silva (pai), Maria de Lourdes Ferreira da Silva (mãe), Noberto Muniz da Silva (irmão), Reginaldo Moreira da Silva (primo) e Valdir Luiz da Silva (cunhado). As pessoas mencionadas anteriormente, em sua qualidade de vítimas das violações declaradas no capítulo IX, serão consideradas beneficiárias das reparações ordenadas a seguir. 

			B. Obrigação de investigar 

			145. A Comissão solicitou ordenar ao Estado que desenvolva e conclua as investigações sobre o desaparecimento de Almir Muniz da Silva com a devida diligência, eficácia e dentro de um prazo razoável, com o objetivo de esclarecer os fatos de forma completa. Para tanto, indicou que o Estado deverá identificar todas as possíveis responsabilidades materiais e intelectuais nos diversos níveis de decisão e execução do delito e impor as sanções correspondentes.

			146. Os representantes solicitaram que seja realizada uma investigação séria, rápida e imparcial com o objetivo de identificar e sancionar os responsáveis pelo desaparecimento de Almir Muniz da Silva e que sejam identificados e punidos os responsáveis pela investigação, que contribuíram para que a mesma resultasse infrutífera. Solicitaram que o resultado da nova investigação tenha ampla divulgação local e nacional. 

			147. O Estado reconheceu a ineficácia dos meios utilizados na investigação sobre o desaparecimento do senhor Muniz da Silva. No entanto, afirmou que não é possível reabrir o processo de investigação criminal e o julgamento dos responsáveis, pois os crimes imputáveis prescreveram. A esse respeito, observou que a prescrição é uma instituição jurídica contida na legislação penal brasileira, e que esta não tem como objetivo produzir impunidade em relação a fatos delituosos, mas foi concebida para evitar a perpetuação do litígio e garantir as limitações inerentes a todo Estado de Direito. Nesse sentido, indicou que seria improcedente ordenar qualquer medida que implicasse sua inobservância, como ordenar a reabertura da investigação de um fato que prescreveu conforme as leis internas, pois isso faz parte da margem de apreciação nacional e é considerado relevante para a pacificação das relações jurídicas e sociais. Em função do anterior, solicitou que não seja concedida a medida de reparação requerida. Em suas alegações finais, o Estado acrescentou que uma ordem para conduzir uma investigação diligente e eficaz em um prazo razoável seria inadequada e, além disso, teria alta probabilidade de não produzir nenhum efeito útil, dado o prazo de prescrição previsto no direito interno. Contudo, afirmou que os efeitos negativos da impunidade sobre a família do senhor Muniz da Silva poderiam ser considerados na fixação da indenização. 

			148. No presente caso, a Corte estabeleceu a responsabilidade internacional do Estado pelo desaparecimento forçado de um defensor dos direitos humanos que zelava pelos direitos das trabalhadoras e dos trabalhadores rurais, em um contexto de impunidade estrutural relacionado a atos de violência no campo, sobre o qual esta Corte já se pronunciou no caso Sales Pimenta Vs. Brasil.148 Além disso, o Estado reconheceu sua responsabilidade internacional pela ineficiência com que os operadores judiciais conduziram o caso, prejudicando o acesso pleno à justiça dos familiares. A Corte ressalta que essa negligência levou a que o transcorrer do tempo se transformasse em um aliado da impunidade, uma vez que permitiu que operasse a prescrição (pars. 106 a 109 supra). O Tribunal recorda que os Estados têm o dever de diligência reforçada diante de ataques cometidos contra pessoas defensoras dos direitos humanos, em razão do papel essencial que estas exercem para a democracia. 

			149. Tendo em vista o exposto e a jurisprudência constante deste Tribunal, a Corte determina que o Estado deve conduzir, com a devida diligência e em um prazo razoável, a investigação sobre o desaparecimento do senhor Muniz da Silva para identificar, processar e, se for o caso, punir os responsáveis. Em particular, por tratar-se de uma grave violação aos direitos humanos, considerando a natureza dos fatos e o caráter continuado ou permanente do desaparecimento forçado, o Estado não poderá aplicar anistias, bem como nenhuma outra disposição análoga, prescrição, irretroatividade da lei penal, coisa julgada, ne bis in idem ou qualquer outra excludente similar de responsabilidade para se eximir dessa obrigação.149 

			150. A devida diligência na investigação implica que todas as autoridades estatais estão obrigadas a colaborar na coleta de provas, devendo fornecer ao órgão judicial interveniente, ao Ministério Público ou à autoridade competente que atue no caso, todas as informações necessárias e abster-se de praticar atos que impliquem a obstrução do processo investigativo.150 De acordo com sua jurisprudência, a Corte reitera que o Estado deve assegurar a participação das vítimas ou de seus familiares na investigação e no julgamento dos responsáveis. Essa participação deverá ter como finalidade o acesso à justiça e o conhecimento da verdade sobre o ocorrido.151 Além disso, o Estado deverá zelar para que, na tramitação dos processos penais em curso, seja considerada a condição de defensor dos direitos humanos do senhor Muniz da Silva, de acordo com os padrões desenvolvidos na matéria. O Brasil deverá assegurar que os diversos órgãos do sistema de justiça envolvidos no caso disponham dos recursos humanos e materiais necessários para desempenhar suas funções de forma adequada, independente e imparcial.

			C. Determinação do paradeiro

			151. Os representantes solicitaram que seja ordenado ao Estado a realização de uma busca efetiva e exaustiva pela vítima e, eventualmente, por seus restos mortais, como forma de garantir o direito dos familiares de conhecer o paradeiro ou destino final da vítima e assegurar o seu direito à verdade. 

			152. O Estado e a Comissão não se pronunciaram expressamente sobre esse pedido de reparação.

			153. A Corte observa que, no presente caso, ainda se desconhece o paradeiro do senhor Muniz da Silva e que, até o momento, o Estado não adotou todas as medidas destinadas a determinar o seu destino. O Tribunal ressalta que o senhor Muniz da Silva foi desaparecido forçadamente há aproximadamente 22 anos, de modo que há uma expectativa legítima por parte de seus familiares de que o seu destino seja identificado, gerando o dever correlativo para o Estado de satisfazê-la. Por sua vez, isso permite aos familiares amenizar a angústia e o sofrimento causados por essa incerteza.152

			154. Em consequência, a Corte ordena ao Estado que continue as ações de busca do senhor Muniz da Silva de forma imediata. Estas devem ser realizadas de maneira rigorosa, por meio das vias judiciais e/ou administrativas que forem pertinentes, empregando todos os esforços para determinar, com a maior brevidade possível, o seu paradeiro ou a identificação de seus restos mortais. Para isso, o Estado deverá dispor dos recursos humanos, técnicos e científicos adequados e idôneos, e implementar as ações de articulação institucional que forem necessárias ou convenientes. Para as referidas diligências, deverá ser estabelecida comunicação com os familiares e acordado um quadro de ação coordenada, para buscar sua participação, conhecimento e presença, conforme as diretrizes e protocolos na matéria. Caso se constate que a vítima faleceu, os restos mortais devem ser entregues aos seus familiares, mediante comprovação fidedigna de identidade, com a maior brevidade possível e sem custo algum para eles. Ademais, o Estado deverá arcar com as despesas fúnebres, se for o caso, em comum acordo com seus familiares.153

			155. Por outro lado, este Tribunal observa que, com base na “Convenção Internacional para a Proteção de Todas as Pessoas contra os Desaparecimentos Forçados154 e em outros instrumentos internacionais relevantes”,155 o Comitê contra o Desaparecimento Forçado da Organização das Nações Unidas adotou os “Princípios Orientadores para a Busca de Pessoas Desaparecidas”.156 A Corte considera relevante que os mesmos sejam considerados no cumprimento da medida de reparação ordenada. Em particular, a Corte destaca os seguintes:

			
					A busca por uma pessoa desaparecida deve continuar até que se determine com certeza o seu destino ou paradeiro, o que implica que essa pessoa “esteja novamente sob a proteção da lei” ou, ao constatar-se que está falecida, “tenha sido plenamente identificada”.157 

					Os familiares da vítima, que também são vítimas, e as pessoas que os representem ou assistam, têm o direito de participar da busca, o que implica, entre outros aspectos, o acesso à informação, sem prejuízo das medidas necessárias para preservar a integridade e a efetividade da investigação penal ou da própria busca.

					A busca deve ser executada por meio de uma “estratégia integral”, de modo que leve em consideração todas as hipóteses razoáveis sobre o desaparecimento, sem descartar nenhuma, salvo quando esta se revelar insustentável, de acordo com critérios objetivos e verificáveis. Essa estratégia deve “considerar a análise de contexto”.

					“[T]odas as atividades e diligências devem ser realizadas de forma integrada, por meio de todos os meios e procedimentos necessários e adequados para encontrar, liberar ou exumar a pessoa desaparecida ou estabelecer sua identidade”. É imprescindível que a estratégia integral de busca inclua um plano de busca que contenha um cronograma e que deva ser avaliado periodicamente.

					A busca “deve estar centralizada em um órgão competente, ou ser coordenada por este, que garanta uma efetiva coordenação com todas as demais entidades cuja cooperação seja necessária para que a busca seja efetiva, exaustiva e expedita”.

					 “A busca pela pessoa desaparecida e a investigação penal dos responsáveis pelo desaparecimento devem se reforçar mutuamente”. “Quando a busca é realizada por autoridades não judiciais, independentes daquelas que integram o sistema de justiça, devem ser estabelecidos mecanismos e procedimentos de articulação, coordenação e troca de informações”.

					“A busca deve ser desenvolvida em condições seguras”. “No desenvolvimento da busca, a proteção das vítimas deve ser garantida pelas autoridades competentes, em todos os momentos, independentemente do grau de participação que decidam ter na busca. As pessoas que “ofereçam testemunhos, declarações ou apoio devem gozar de medidas de proteção específicas, que atendam às necessidades particulares de cada caso” e “levar em conta as características específicas e individuais das pessoas a proteger”.

			

			

			156. Para cumprir o exposto no prazo de seis meses a partir da notificação desta Sentença, o Estado deverá elaborar um plano específico de busca do senhor Almir Muniz da Silva. Esse plano deverá seguir as diretrizes apontadas nos parágrafos anteriores. O Brasil deverá garantir a participação dos familiares do senhor Muniz da Silva declarados vítimas nesta Sentença, e/ou de seus representantes, na elaboração do referido plano. O Estado não poderá utilizar o prazo estabelecido, nem eventuais atrasos na adoção do plano ordenado, para suspender as ações de busca. O Estado deverá informar esta Corte de forma imediata assim que concluir a elaboração do plano de busca, devendo remeter ao Tribunal uma cópia do documento que o formalize. O exposto deverá ocorrer independentemente do prazo de um ano para apresentar o primeiro relatório, conforme disposto no ponto resolutivo 19 desta Sentença.

			D. Medidas de reabilitação

			157. A Comissão solicitou à Corte que ordene ao Estado fornecer medidas de atendimento de saúde física e mental para a reabilitação dos familiares da vítima, se for de sua vontade e de mútuo acordo. 

			158. Os representantes solicitaram que seja ordenado ao Estado oferecer tratamento médico e psicológico à família de Almir Muniz da Silva, por meio de pessoal ou de instituições especializadas no atendimento a vítimas de violações como as ocorridas no presente caso, através de um plano de tratamento individualizado que deve incluir os medicamentos necessários. Além disso, solicitaram que o tratamento médico e psicológico seja oferecido de forma imediata, adequada e eficaz, com o consentimento prévio e informado das vítimas, por um período que garanta sua plena reabilitação.

			159. O Estado indicou que já oferece tratamento médico e psicológico por meio do Sistema Único de Saúde, o qual possui cobertura em todo o território do Brasil. Da mesma forma, afirmou que as medidas de reabilitação solicitadas são inadequadas, pois as supostas vítimas já possuem o direito de acesso à saúde em âmbito interno, de forma gratuita, de acordo com suas necessidades e disponível próximo de suas residências. Também afirmou que as medidas solicitadas carecem de motivação, uma vez que as supostas vítimas não recorreram para buscar o tratamento que agora solicitam e que não há provas que comprovem despesas médicas, cirurgias, exames que tenham relação de causalidade com as violações alegadas. Ademais, ressaltou que as medidas de reabilitação são medidas temporárias que, se procedentes, devem ser concedidas por um prazo determinado, o qual deverá ser definido pela equipe designada para oferecer tal serviço. Por tais razões, solicitou que a Corte se abstenha de ordenar medidas de reabilitação no presente caso.

			160. O Tribunal declarou a violação da integridade pessoal dos familiares de Almir Muniz da Silva (par. 139 supra). Portanto, considera necessário dispor que o Estado ofereça tratamento médico, psicológico e/ou psiquiátrico a Severina Luiz da Silva, Adjalmir Alberto Muniz da Silva, Aldemir Muniz da Silva, Miriam Muniz da Silva, Vicente Muniz da Silva, Maria de Lourdes Ferreira da Silva, Noberto Muniz da Silva, Reginaldo Moreira da Silva e Valdir Luiz da Silva. 

			161. O tratamento deverá ser prestado de forma gratuita, prioritária, adequada e efetiva por meio de instituições estatais de saúde especializadas. Em particular, o tratamento psicológico ou psiquiátrico deve ser oferecido por pessoal e instituições estatais especializadas no atendimento a vítimas de fatos como os ocorridos no presente caso. Ao prover o tratamento, deverão ser consideradas as circunstâncias e necessidades particulares de cada vítima, de modo que lhes sejam oferecidos tratamentos familiares e individuais, conforme acordado com cada uma delas, após avaliação individual.158 O tratamento deverá ser fornecido, na medida do possível, nos centros mais próximos de suas residências pelo tempo necessário e incluir o fornecimento dos medicamentos que eventualmente se fizerem necessários.159 Na ausência de centros de atendimento próximos, deverão ser cobertos os custos relativos ao transporte e à alimentação.160

			162. As vítimas dispõem de um prazo de 18 meses, contado a partir da notificação da presente Sentença, para confirmar ao Estado sua intenção de receber atendimento médico, psicológico e/ou psiquiátrico. Por sua vez, o Estado terá um prazo máximo de três meses, contado a partir do recebimento dessa solicitação, para iniciar de forma efetiva o atendimento solicitado. Em qualquer caso, sem prejuízo dos prazos estabelecidos, o Estado deverá cumprir a medida ordenada com a máxima celeridade possível. Se as pessoas beneficiárias não comunicarem sua intenção de receber atendimento médico, psicológico e/ou psiquiátrico dentro do prazo estabelecido, o Estado estará eximido de prestá-lo.

			E. Medidas de satisfação 

			163. A Comissão recomendou que se repare integralmente as supostas vítimas do presente caso, incluindo a adoção de medidas de satisfação. 

			164. Os representantes solicitaram que se ordene ao Estado a publicação integral da sentença em seu site oficial, nos âmbitos federal e do estado da Paraíba, durante o período de um ano, bem como a publicação do resumo oficial da sentença no Diário Oficial da União e do estado da Paraíba, em um jornal de ampla circulação nacional e em um jornal de ampla circulação no estado da Paraíba. Além disso, solicitaram que se celebre, em acordo com os representantes, a produção de um material para rádio e televisão sobre o ocorrido. Afirmaram que todas essas publicações devem ser veiculadas e estar disponíveis nos respectivos meios de comunicação eletrônicos dos Governos Federal e do estado da Paraíba. Também solicitaram que se realize um ato público de reconhecimento de responsabilidade internacional pelas violações ocorridas, mediante acordo prévio com as vítimas, garantindo a participação dos representantes nas negociações e na cerimônia. Ademais, solicitaram que se ordene a provisão de assistência financeira à Associação de Trabalhadores Rurais do Assentamento Almir Muniz e que se consulte a associação sobre a forma adequada de utilização dos recursos. 

			165. O Estado não se pronunciou sobre as medidas de satisfação solicitadas. Durante a audiência pública do caso e em suas alegações finais escritas, expressou suas desculpas aos familiares do senhor Muniz da Silva. 

			166. A Corte toma nota e avalia positivamente a expropriação da Fazenda Tanques por parte do Estado e a criação do Projeto de Assentamento Almir Muniz da Silva, que, além de oferecer assentamento a muitas outras famílias, proporcionou um local para viver aos familiares diretos e indiretos do senhor Almir Muniz. O Estado afirmou que essa medida foi realizada em cumprimento aos seus deveres constitucionais, mas ressaltou que isso também constitui uma forma de reparação pelos danos sofridos e solicitou que essas medidas sejam consideradas na avaliação das medidas solicitadas pela Comissão e pelos representantes. A esse respeito, o Tribunal recorda que as medidas de reparação que devem ser ordenadas na presente Sentença são aquelas destinadas a compensar o dano causado pelas violações das obrigações internacionais do Estado declaradas na Sentença (pars. 99, 115, 116 e 139 supra). Nesse contexto, a Corte observa que o referido assentamento de alguns dos familiares do senhor Muniz da Silva no Projeto de Assentamento não pode ser considerado uma forma de reparação, pois, como afirmou o próprio Estado, foi concedido em cumprimento das obrigações constitucionais do Estado “a fim de atender aos princípios de justiça social, função social da propriedade, desenvolvimento rural sustentável e aumento da produção”.

			E.1. Publicação da Sentença

			167. Tal como foi feito em outros casos,161 a Corte determina que o Estado publique, no prazo de seis meses, contado a partir da notificação desta Sentença, em um tamanho de letra legível e adequado: a) o resumo oficial da Sentença elaborado pela Corte, por uma única vez, no Diário Oficial da União e no Diário Oficial do Estado da Paraíba; b) a presente Sentença em sua integralidade, disponível por um período de um ano, nas páginas web do Governo Federal, do Ministério Público e do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, de forma acessível ao público; c) dar difusão à Sentença nas contas oficiais de redes sociais do Governo Federal, do Governo e do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. Além disso, o Estado deverá elaborar um vídeo institucional de um minuto para ser divulgado nas redes sociais do Governo Federal, do Governo e do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, relatando os pontos resolutivos desta Sentença. As publicações nas redes sociais deverão indicar que a Corte Interamericana proferiu Sentença no presente caso, declarando a responsabilidade internacional do Estado, bem como conter o link que permita o acesso direto ao texto completo da Sentença. Essas publicações deverão ser realizadas pelo menos cinco vezes por cada instituição, em horário comercial, e permanecer publicadas em seus perfis nas redes sociais. O Estado deverá informar de forma imediata a esta Corte assim que proceder à realização de cada uma das publicações aqui ordenadas, independentemente do prazo de um ano para apresentar seu primeiro relatório, conforme indicado no ponto resolutivo 19 desta Sentença.

			E.2. Ato público de reconhecimento de responsabilidade internacional e de desculpas públicas 

			168. Esta Corte valoriza as desculpas expressadas pelo Estado durante a audiência pública do presente caso. No entanto, observa que tais ações não contemplam a totalidade das violações declaradas nesta Sentença. Portanto, com o objetivo de reparar o dano causado às vítimas e evitar que fatos como os deste caso se repitam, a Corte ordena ao Estado realizar um ato público de reconhecimento de responsabilidade internacional e de desculpas públicas em relação a todas as violações declaradas no presente caso, no prazo de um ano a partir da notificação da presente Sentença. Nesse ato, deverá ser feita referência aos fatos e às violações estabelecidas nesta Sentença. O Estado deverá assegurar a participação das vítimas, caso assim o desejem, e convidar para o evento seus representantes nas instâncias nacionais e internacionais. O Estado e as vítimas e/ou seus representantes deverão acordar a modalidade de cumprimento do ato público, bem como as particularidades que se fizerem necessárias, tais como o local e a data para sua realização. Além disso, o Estado deve divulgar o ato por meio dos meios de comunicação da maneira mais ampla possível, incluindo a divulgação por rádio, televisão e redes sociais do Governo Federal e do Governo da Paraíba. As autoridades que deverão estar presentes ou participar desse ato devem ser altos funcionários em âmbito federal e estadual.

			F. Garantias de não repetição

			169. A Comissão solicitou que a Corte ordene ao Estado: i) tipificar o crime de desaparecimento forçado no ordenamento jurídico interno em conformidade com os instrumentos internacionais na matéria; ii) fortalecer o Programa Nacional de Proteção dos Defensores dos Direitos Humanos, concentrando-se na prevenção de atos de violência contra as pessoas defensoras dos direitos dos trabalhadores rurais no Brasil; e iii) realizar um diagnóstico independente, sério e efetivo da situação dos defensores dos direitos humanos no contexto dos conflitos no campo, com a finalidade de adotar medidas estruturais capazes de identificar, erradicar e prevenir os riscos enfrentados pelos defensores, considerando tanto as causas estruturais da violência no campo quanto a desigualdade na distribuição de terras.

			170. Os representantes solicitaram que seja ordenado ao Estado adotar medidas legislativas e administrativas para tipificar o crime de desaparecimento forçado à luz dos padrões internacionais na matéria. A esse respeito, alegaram que, desde o proferimento da sentença no Caso Gomes Lund e outros (Guerrilha do Araguaia) Vs. Brasil, na qual a Corte ordenou a tipificação do crime de desaparecimento forçado, ainda não foi aprovada a lei que cumpra essa medida. Da mesma forma, solicitaram a criação e implementação de uma Política Nacional de Investigação sobre Desaparecimento Forçado, com força de lei, que inclua, no mínimo, protocolos de busca, de investigação e de processamento penal, e que garanta que o órgão responsável pela investigação não seja a mesma força de segurança dos agentes estatais suspeitos de terem participado nos fatos. Solicitou-se também que essa política tenha, como parâmetro mínimo, os Princípios Orientadores para a Busca de Pessoas Desaparecidas do Comitê contra Desaparecimentos Forçados das Nações Unidas. Além disso, pediram que seja analisada a implementação das recomendações da Comissão Nacional da Verdade, de 2014, da Comissão Camponesa da Verdade, de 2016, e da Comissão Estadual para a Verdade e a Preservação da Memória do Estado da Paraíba, de 2017, no que tange às violações dos direitos humanos contra trabalhadores rurais, com uma perspectiva de justiça transicional. 

			171. O Estado afirmou que o Brasil é signatário da Convenção Interamericana sobre o Desaparecimento Forçado de Pessoas e que adotou as obrigações do Comitê Internacional para a Proteção de Todas as Pessoas contra o Desaparecimento Forçado. Indicou, além disso, que dispõe de instrumentos internos, como uma lei específica sobre desaparecimento (Lei nº 13.812, de 16 de março de 2019), que institui a Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas e cria o Registro Nacional de Pessoas Desaparecidas. Igualmente, afirmou que existem dois projetos de lei para tipificar o desaparecimento forçado e incluí-lo como um crime hediondo (expressão em português).162 No entanto, ressaltou que há outras figuras penais que podem abranger condutas relacionadas ao desaparecimento forçado, como sequestro, o cárcere privado163 e tortura.164 Por outro lado, enumerou outras disposições existentes em seu marco legal e programas realizados em âmbito estadual e local para atuar em casos de desaparecimento de pessoas, proteger a vida e a integridade de pessoas defensoras dos direitos humanos, reforçar a segurança pública e a investigação de fatos puníveis, bem como para tratar de questões agrárias.165 

			172. Quanto ao fortalecimento do Programa Nacional de Proteção dos Defensores dos Direitos Humanos, Comunicadores e Ambientalistas (PPDDH), o Estado indicou que esse programa atualmente está sendo implementado em todo o território nacional, realizando ações de prevenção e acompanhamento com base nos padrões internacionais de proteção aos defensores dos direitos humanos. Afirmou que o programa presta acompanhamento a partir da apresentação de denúncias sobre a situação de risco de um defensor e inclui uma série de medidas de proteção. Da mesma forma, informou que o programa foi reestruturado em 2016, tanto no aspecto normativo como executivo, com o objetivo de adequá-lo às necessidades de proteção dos defensores, articulando medidas de proteção e mitigação de riscos em favor dos defensores atingidos pelo conflito agrário. O Estado destacou, ainda, o aumento progressivo do orçamento destinado ao funcionamento do programa, motivo pelo qual considerou que as medidas solicitadas já estão sendo desenvolvidas de forma efetiva. Em suas alegações finais, o Estado referiu-se à criação, em 2023, do Grupo Técnico de Trabalho Sales Pimenta, com o objetivo de dialogar com a sociedade civil, movimentos sociais e outros atores envolvidos na operação da Política Nacional de Proteção aos Defensores dos Direitos Humanos. Mencionou que estão em curso outras iniciativas para fortalecer o programa, como a capacitação das equipes estaduais, a reestruturação do Conselho Deliberativo com vistas a uma composição paritária entre a sociedade civil e o poder público, as visitas aos estados para reuniões com os atores envolvidos no acompanhamento dos casos e a atuação do Presidente da República ao apresentar ao Congresso Nacional um projeto de lei para reforçar a alocação orçamentária relativa ao PPDDH, garantindo um orçamento de 23 milhões de reais. Quanto à questão agrária, reiterou que a Fazenda Tanques foi expropriada pelo Estado e deu origem ao Projeto de Assentamento Almir Muniz da Silva, que beneficiou inúmeras famílias, inclusive os parentes do senhor Muniz da Silva. Também mencionou os esforços do Estado, no âmbito do Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA), para distribuir melhor a terra, as iniciativas para prevenir e mediar os conflitos no campo e as políticas para combater a impunidade, incluindo os crimes perpetrados no campo.

			173. Em relação ao diagnóstico sobre a situação dos defensores dos direitos humanos, o Estado indicou que já foi realizado um diagnóstico que resultou no fortalecimento e na expansão do referido Programa de Proteção aos Defensores dos Direitos Humanos, Comunicadores e Ambientalistas. Esse diagnóstico mapeou a situação enfrentada por esses defensores e os agentes ameaçadores.

			F.1. Tipificação do delito de desaparecimento forçado

			

			174. O Tribunal recorda que, em 2010, no Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) Vs. Brasil, ordenou ao Estado adotar as medidas necessárias para tipificar o crime de desaparecimento forçado de pessoas, em conformidade com os padrões interamericanos. Naquela ocasião, o Estado informou que já estavam em tramitação os projetos de lei nº 301/2007 e 4.038/2008 perante o Poder Legislativo. O Tribunal observa que o primeiro desses projetos de lei ainda se encontra em tramitação atualmente e que a esse se somam outros dois projetos de lei que visam o mesmo objetivo. Portanto, decorridos 14 anos desde que o Tribunal proferiu sua sentença no caso “Guerrilha do Araguaia”, o Brasil não aprovou nenhuma lei para a tipificação do crime de desaparecimento forçado de pessoas.

			175. De acordo com o que foi estabelecido em uma Resolução de Cumprimento de Sentença emitida no caso supracitado,166 a Corte considera pertinente enfatizar a imperiosa necessidade de que o Estado observe os padrões interamericanos relevantes para uma adequada tipificação do crime de desaparecimento forçado de pessoas.167 Assim, o Estado deve assegurar que a redação de qualquer projeto de lei que tipifique esse crime esteja em conformidade com os padrões convencionais, em correspondência com as obrigações decorrentes do artigo 2 da Convenção Americana.

			176. Em conformidade com o exposto, assim como ocorreu no Caso Leite de Souza e outros Vs. Brasil,168 a Corte reitera ao Estado a ordem de adequar, em um prazo razoável, seu ordenamento jurídico de modo a incluir a tipificação do crime de desaparecimento forçado, nos termos ordenados na Sentença previamente citada. Nesse sentido, como este Tribunal já indicou anteriormente,169 o Estado não deve se limitar a promover o projeto de lei correspondente, mas também deve garantir sua pronta aprovação e entrada em vigor, conforme os procedimentos estabelecidos em seu ordenamento jurídico interno. O Poder Legislativo brasileiro deve – no âmbito de suas competências – assumir o importante papel que lhe compete para que o Estado alcance o cumprimento da garantia de não repetição da adequação normativa ordenada neste caso.170 Ademais, enquanto não cumprir essa medida, o Estado deve adotar todas as ações necessárias para garantir o efetivo julgamento e, se for o caso, a punição dos atos constitutivos de desaparecimento forçado por meio dos mecanismos existentes no direito interno.

			F.2. Protocolo de investigação de desaparecimentos forçados

			177. A Corte observa que o perito Antonio Henrique Graciano Suxberger referiu que, com o intuito de melhorar o enfrentamento ao desaparecimento forçado no Brasil, é necessário um esforço institucional para, entre outros, a adequada implementação de protocolos de investigação. Em particular, ele afirmou que é urgente regulamentar a atividade investigativa do Ministério Público nesses casos.

			178. No que diz respeito às atividades de busca de pessoas desaparecidas, a Corte avalia positivamente a adoção da Lei nº 13.812 de 2019,171 que institui a Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas e o Registro Nacional de Pessoas Desaparecidas. Contudo, não foram fornecidas informações adicionais sobre as medidas que as autoridades estariam obrigadas a tomar ao receber a denúncia de um possível caso de desaparecimento. A esse respeito, o Tribunal recorda que, diante da denúncia do desaparecimento de uma pessoa, independentemente de ter sido cometido por particulares ou por agentes estatais, a proteção da vida e da integridade da pessoa desaparecida depende, em grande parte, de uma resposta estatal imediata e diligente. Por isso, quando houver motivos razoáveis para suspeitar que uma pessoa foi submetida a desaparecimento, é imprescindível a atuação rápida e imediata das autoridades do ministério público e judiciais, com a ordem de medidas oportunas e necessárias para determinar o paradeiro da vítima ou o local onde ela possa estar privada de liberdade.172

			179. Assim, com o objetivo de melhorar a resposta estatal diante do desaparecimento de pessoas e de mitigar as dificuldades geradas para a investigação devido à inexistência do crime de desaparecimento forçado, a Corte considera necessário exigir do Estado que crie e implemente, em âmbito nacional, no prazo de dois anos a partir da notificação da presente Sentença, um protocolo de busca de pessoas desaparecidas e de investigação do desaparecimento forçado, considerando o caráter pluriofensivo dessa conduta e as obrigações internacionais do Estado na matéria. Esse protocolo deverá observar os Princípios Orientadores para a Busca de Pessoas Desaparecidas do Comitê das Nações Unidas contra o Desaparecimento Forçado e deverá seguir, dentre outros, os seguintes parâmetros: i) implementar buscas de ofício e sem qualquer dilação, como medida para proteger a vida, a liberdade pessoal e a integridade da pessoa desaparecida; ii) estabelecer trabalho coordenado entre os diferentes órgãos de segurança para localizar o paradeiro da pessoa; iii) eliminar qualquer obstáculo de fato ou de direito que comprometa a efetividade da busca ou que impossibilite seu início, como a exigência de investigações ou procedimentos preliminares; iv) alocar os recursos humanos, econômicos, logísticos, científicos ou de qualquer natureza necessários para o sucesso da busca; v) priorizar as buscas em áreas onde, de forma razoável, seja mais provável encontrar a pessoa desaparecida, sem descartar arbitrariamente outras possibilidades ou áreas de busca. Além disso, esse protocolo deverá: (i) observar os princípios da devida diligência; (ii) estabelecer critérios claros e uniformes de investigação; (iii) conter parâmetros para todas as etapas da investigação; (iv) regulamentar, de maneira integrada, as atribuições e responsabilidades específicas do Ministério Público, da Polícia, do Poder Judiciário, dos institutos de perícia e dos demais órgãos envolvidos nas investigações dos supostos fatos de desaparecimento forçado.

			F.3. Fortalecimento do Programa Nacional de Proteção dos Defensores de Direitos Humanos

			180. Esta Corte avalia positivamente as informações prestadas pelo Brasil acerca da criação, implementação e reestruturação do PPDDH, da criação de instituições e mecanismos relativos à proteção dos defensores dos direitos humanos, e da implementação do Sistema Nacional de Localização e Identificação (“Sistema Nacional de Localização e Identificação de Desaparecidos”) – SINALID. Igualmente, toma conhecimento dos esforços normativos, técnicos e políticos para implementar essas medidas. 

			181. Contudo, o Tribunal recorda que, no Caso Sales Pimenta Vs. Brasil foram identificadas diversas deficiências na normativa que ampara o PPDDH,173 tendo sido ordenado que o Estado revisasse e adequasse os mecanismos existentes, inclusive o Programa de Proteção aos Defensores dos Direitos Humanos, Comunicadores e Ambientalistas, em âmbito federal e estadual, para que este seja previsto e regulamentado por lei ordinária e leve em conta os riscos inerentes à atividade de defesa dos direitos humanos.174 Em consequência, este Tribunal considera pertinente reiterar o que foi indicado no Caso Sales Pimenta Vs. Brasil com vistas ao fortalecimento do PPDDH. 

			182. Adicionalmente, a Corte considera pertinente que, dentro das medidas de aprimoramento do referido programa, sejam incluídas medidas destinadas a:

			
					Descentralizar e reforçar, em áreas de alto risco, unidades especializadas nas regiões rurais e na Amazônia, bem como em áreas onde o risco para os defensores seja mais elevado, as quais devem contar com pessoal capacitado e recursos logísticos que possibilitem uma intervenção rápida e adequada diante de ameaças; 

					Adotar um enfoque diferenciado para defensores em zonas rurais e de conflito agrário e garantir proteção coletiva a comunidades rurais, indígenas e quilombolas, considerando os riscos específicos que essas pessoas enfrentam;

					Estabelecer protocolos de resposta imediata para defensores sob ameaça, incluindo a criação de abrigos temporários, o acesso a mecanismos de proteção, como o estatuto de testemunha protegida, e o uso de ferramentas tecnológicas que permitam aos defensores alertar sobre emergências em tempo real;

					Fortalecer o orçamento e a provisão dos recursos necessários e suficientes para o funcionamento do programa, considerando a necessidade de oferecer proteção a defensores em territórios isolados; e

					Reforçar a coordenação interinstitucional em nível federal e estadual.

			

			

			F.4. Realização de um diagnóstico independente, sério e efetivo sobre a situação dos defensores de direitos humanos no contexto dos conflitos no campo

			183. O Tribunal recorda que, no Caso Sales Pimenta, foi ordenado ao Estado do Brasil criar um grupo de trabalho para identificar as causas da impunidade estrutural relacionada à violência contra as pessoas defensoras dos direitos humanos dos trabalhadores rurais.175 

			184. No presente caso, o Estado informou que, antes da reforma do PPDDH realizada em 2018, foi elaborado um diagnóstico amplo no qual se mapeou a situação das pessoas defensoras dos direitos humanos e as ameaças às quais estavam expostas. Contudo, considerando a situação particular dos defensores de direitos humanos no meio rural e o tempo decorrido desde a realização desse diagnóstico até o presente, o Tribunal considera pertinente que, no âmbito das atividades do grupo de trabalho cuja criação foi ordenada pela Corte no caso Sales Pimenta, o Estado também elabore um diagnóstico da situação dos defensores dos direitos humanos no contexto dos conflitos no campo, de modo a identificar os riscos específicos aos quais essas pessoas estão expostas e a adotar medidas específicas e adequadas para sua proteção. O Estado deverá garantir o sigilo da identidade dos e das defensoras. O Estado dispõe de um prazo de dois anos, a partir da notificação da presente Sentença, para implementar essa medida de reparação.

			F.6. Outras medidas solicitadas

			185. A Corte entende que o proferimento da presente sentença, bem como as demais medidas ordenadas, é suficiente e adequado para reparar as violações sofridas pelas vítimas. Dessa forma, não considera necessário ordenar medidas adicionais solicitadas pelos representantes.176

			G. Indenizações compensatórias

			

			186. A Comissão pediu que seja ordenado ao Estado a reparação integral dos familiares da vítima por meio de medidas de compensação pecuniária que incluam os danos materiais e imateriais causados em decorrência das violações alegadas. 

			187. Os representantes solicitaram que seja ordenado, em equidade, o pagamento de uma indenização por dano material, em razão da impossibilidade de apresentar provas por meio de registros contábeis precisos, decorrentes das atividades de busca pela vítima e do impulso à investigação policial. No que diz respeito ao lucro cessante, solicitaram que o Tribunal determine o valor resultante da perda de renda com base no valor do salário-mínimo vigente no Brasil a cada ano, desde o desaparecimento de Almir Muniz da Silva, considerando a expectativa de vida no estado da Paraíba, que atualmente é de 73,6 anos para os homens. Requereram que o cálculo para a correção monetária dos valores seja realizado pelo Estado; contudo, como referência, indicaram que a indenização alcançaria um valor aproximado de R$352.372,00 (trezentos e cinquenta e dois mil, trezentos e setenta e dois reais), equivalentes a USD$65.950,20 (sessenta e cinco mil, novecentos e cinquenta dólares e vinte centavos). Por outro lado, no que tange ao dano imaterial e considerando outros parâmetros sobre desaparecimento forçado estabelecidos pelo Tribunal, os representantes solicitaram que seja ordenado o pagamento de USD$80.000,00 (oitenta mil dólares) pelos danos sofridos por Almir Muniz da Silva, a serem distribuídos, de acordo com a lei sucessória brasileira, entre a esposa sobrevivente e os três filhos da vítima. Ademais, requereram a quantia de USD$40.000,00 (quarenta mil dólares) em relação aos danos sofridos pelos familiares da vítima, incluindo sua esposa, pai, mãe, seus três filhos, um irmão, seu primo e seu cunhado. 

			188. O Estado não formulou alegações específicas acerca do solicitado pelos representantes. No entanto, em sua contestação e em seu escrito de observações finais, pediu a este Tribunal que sejam consideradas as medidas já implementadas em favor dos familiares do senhor Muniz da Silva. A esse respeito, indicou que a Fazenda Tanques foi expropriada e foi criado o Projeto de Assentamento Almir Muniz da Silva, o qual, além de oferecer assentamento a muitas outras famílias, proporcionou um local para viver aos familiares diretos e indiretos do senhor Almir Muniz. O Estado ressaltou que essa medida foi realizada em observância aos seus deveres constitucionais, mas enfatizou que essa ação também constitui uma forma de reparação pelos danos sofridos e pediu que essas medidas sejam consideradas na avaliação das medidas solicitadas pela Comissão e pelos representantes. 

			G.1. Dano material

			189. A Corte desenvolveu em sua jurisprudência o conceito de dano material e estabeleceu que pressupõe a perda ou redução da renda das vítimas, os gastos efetuados em razão dos fatos e as consequências de natureza pecuniária que tenham nexo causal com os fatos do caso.177 Além disso, a jurisprudência tem reiterado o caráter estritamente compensatório das indenizações, cuja natureza e montante dependem do dano causado, de forma que não podem representar enriquecimento ou empobrecimento para as vítimas ou seus sucessores.178 

			190. Embora os representantes não tenham apresentado prova relativa aos montantes correspondentes ao dano material, é presumível que os familiares das vítimas tenham tido despesas decorrentes dos desaparecimentos forçados e da busca pelas vítimas ao longo desses quase 22 anos desde a ocorrência dos fatos. Em particular, a Corte observa que os familiares do senhor Muniz da Silva realizaram múltiplas diligências de busca e demandaram a determinação de responsabilidades por conta própria ao longo dos anos (pars. 112, 130, 131, 138 e 139 supra). É presumível que essas atividades tenham gerado despesas econômicas para esses familiares. 

			191. No que diz respeito ao lucro cessante, a Corte considera que, assim como ocorreu em outros casos de desaparecimentos forçados nos quais o paradeiro da vítima é desconhecido, é possível aplicar os critérios de compensação por perda de rendimentos, abrangendo os ganhos que a vítima teria recebido durante sua expectativa de vida. No caso concreto, os representantes indicaram que, a título de referência, deveria ser considerado o salário-mínimo da época juntamente com a expectativa de vida do senhor Muniz da Silva. 

			192. Em vista do exposto, e considerando que o senhor Muniz da Silva tinha 40 anos de idade e atuava como trabalhador rural no momento de seu desaparecimento, a Corte considera adequado fixar, a título de dano material,179 a quantia de USD$ 20.000 (vinte mil dólares dos Estados Unidos da América) para cada um dos seguintes familiares: Severina Luiz da Silva, esposa de Muniz da Silva; e Adjalmir Alberto Muniz da Silva, Aldemir Muniz da Silva e Miriam Muniz da Silva, filhos e filha do senhor Muniz da Silva. 

			G.2. Dano imaterial

			193. Quanto ao dano imaterial, a Corte estabeleceu em sua jurisprudência que este “pode compreender tanto os sofrimentos e as aflições causados pela violação, como o menosprezo de valores muito significativos para as pessoas, assim como as alterações, de caráter não pecuniário, nas condições de existência das vítimas”. Por outro lado, dado que não é possível atribuir ao dano imaterial um equivalente monetário preciso, apenas pode ser objeto de compensação, para os fins da reparação integral à vítima, mediante o pagamento de uma quantia de dinheiro ou a entrega de bens ou serviços determináveis em dinheiro, que o Tribunal determine em aplicação razoável do arbítrio judicial e em equidade.180

			194. Em primeiro lugar, no que se refere ao dano imaterial em favor da vítima de desaparecimento forçado, considerando as indenizações ordenadas pela Corte Interamericana em outros casos de desaparecimento forçado de pessoas, as circunstâncias do presente caso, as violações cometidas, os sofrimentos ocasionados e o tempo decorrido, a Corte entende ser adequado fixar, de forma equitativa, o montante de USD$ 90.000,00 (noventa mil dólares dos Estados Unidos da América) em favor de Almir Muniz da Silva. Esse valor deverá ser pago à sua esposa, senhora Severina Luiz da Silva, e aos seus filhos e filha: Adjalmir Alberto Muniz da Silva, Aldemir Muniz da Silva e Miriam Muniz da Silva.

			195. No que tange ao impacto no projeto de vida constatado nesta Sentença (par. 139 supra), este Tribunal especificou que se trata de uma noção distinta do lucro cessante e do dano emergente.181 Assim, conforme já exposto, o projeto de vida diz respeito à realização integral da pessoa impactada, considerando sua vocação, aptidões, circunstâncias, potencialidades e aspirações, que lhe permitem fixar, de maneira razoável, determinadas expectativas e alcançá-las.182 Portanto, o projeto de vida se expressa nas expectativas de desenvolvimento pessoal, profissional e familiar possíveis em condições normais,183 cuja violação implica a perda ou o grave prejuízo de oportunidades de desenvolvimento pessoal, de forma irreparável ou de difícil reparação.184 Em razão do dano causado pelo impacto no projeto de vida, a Corte determinou, em casos específicos uma compensação relativa a esse tipo de dano, entre outras medidas.185

			196. Em consideração a todo o exposto, a Corte considera adequado fixar, de forma equitativa, a título de dano imaterial,186 incluindo o impacto no projeto de vida, os seguintes montantes em favor de cada um dos familiares da vítima direta do presente caso, nos termos seguintes: 

			
					A quantia de USD$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil dólares dos Estados Unidos da América) para cada uma das seguintes pessoas: Severina Luiz da Silva, Adjalmir Alberto Muniz da Silva, Aldemir Muniz da Silva e Miriam Muniz da Silva, esposa e filhos de Almir Muniz da Silva,

					A quantia de USD$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil dólares dos Estados Unidos da América) para cada uma das seguintes pessoas: Vicente Muniz da Silva e Maria de Lourdes Ferreira da Silva, pai e mãe do senhor Muniz da Silva,

					A quantia de USD$ 20.000,00 (vinte mil dólares dos Estados Unidos da América) para Noberto Muniz da Silva, irmão de Almir Muniz da Silva, e

					A quantia de USD$ 10.000,00 (dez mil dólares dos Estados Unidos da América) para cada uma das seguintes pessoas: Reginaldo Moreira da Silva e Valdir Luiz da Silva, primo e cunhado de Almir Muniz da Silva.

			

			H. Custas e gastos

			197. A Comissão não apresentou recomendações sobre eventuais custas e gastos.

			198. Os representantes solicitaram que, considerando os 13 anos de trâmite do caso, seja ordenado, de forma equitativa, o pagamento de USD$ 35.000,00, atendendo à avaliação realizada em casos de duração similar, e que sejam considerados os gastos futuros que possam advir dos custos relacionados às viagens dos representantes, vítimas, testemunhas e peritos em uma eventual audiência. 

			199. O Estado solicitou que, caso não seja declarada sua responsabilidade pelas violações alegadas, não haja condenação a título de custas e gastos. Subsidiariamente, pediu que a Corte considere apenas os montantes razoáveis, devidamente comprovados e necessários para a atuação dos representantes perante o Sistema Interamericano de Direitos Humanos. 

			200. A Corte reitera que, conforme sua jurisprudência,187 as custas e gastos integram o conceito de reparação, uma vez que a atividade empreendida pelas vítimas para obter justiça, tanto em âmbito nacional quanto internacional, implica gastos que devem ser compensados quando a responsabilidade internacional do Estado é declarada por meio de uma Sentença condenatória. Quanto ao reembolso das custas e gastos, cabe ao Tribunal apreciar prudentemente o seu alcance, que inclui os gastos gerados perante as autoridades da jurisdição interna, bem como aqueles decorrentes do processo perante o Sistema Interamericano, considerando as circunstâncias do caso concreto e a natureza da jurisdição internacional de proteção dos direitos humanos. Essa apreciação pode ser realizada com base no princípio da equidade e levando em conta os gastos indicados pelas partes, desde que seu quantum seja razoável.188

			201. As pretensões das vítimas ou de seus representantes relativas a custas e gastos, bem como as provas que as fundamentam, devem ser apresentadas à Corte no primeiro momento processual que lhes seja concedido, isto é, no escrito de solicitações e argumentos, sem prejuízo de que as pretensões sejam atualizadas posteriormente, de acordo com as novas custas e gastos incorridos durante o procedimento perante esta Corte.189 Além disso, a Corte reitera que não basta a apresentação de documentos probatórios, sendo necessário que as partes apresentem argumentação que relacione a prova com o fato que se pretende representar e que, no caso de supostos gastos econômicos, sejam estabelecidos com clareza os rubros e suas respectivas justificativas.190

			202. No presente caso, apesar da ausência de suporte probatório suficiente sobre as despesas incorridas, a Corte parte da presunção de que, no trâmite do caso, tanto na jurisdição interna quanto no litígio internacional, foram incorridas diversas despesas vinculadas às custas e gastos dos processos, razão pela qual o Tribunal decide ordenar, de forma equitativa, o pagamento de USD$ 25.000,00 (vinte e cinco mil dólares dos Estados Unidos da América) a título de custas e gastos, a ser dividido entre os representantes das vítimas. Essa quantia deverá ser entregue diretamente aos representantes. Na etapa de supervisão do cumprimento desta Sentença, a Corte poderá ordenar o reembolso, por parte do Estado, às vítimas ou aos seus representantes, de gastos posteriores razoáveis e devidamente comprovados.191 

			I. Modalidade de cumprimento dos pagamentos ordenados

			203. O Estado deverá realizar o pagamento das indenizações a título de dano material e imaterial e o reembolso das custas e gastos estabelecidos na presente Sentença diretamente às pessoas indicadas na mesma, dentro do prazo de um ano contado a partir da notificação da presente Sentença, sem prejuízo de que possa adiantar o pagamento completo em um prazo menor, nos termos dos parágrafos seguintes.

			204. Caso a pessoa beneficiária tenha falecido ou venha a falecer antes de que lhe seja entregue a respectiva indenização, esta será paga diretamente a seus herdeiros, em conformidade com o direito interno aplicável.

			205. O Estado deverá cumprir suas obrigações monetárias mediante o pagamento em dólares dos Estados Unidos da América ou seu equivalente em moeda nacional, utilizando para o respectivo cálculo o tipo de câmbio de mercado publicado ou calculado por uma autoridade bancária ou financeira pertinente, na data mais próxima ao dia do pagamento.

			206. Caso, por motivos atribuíveis aos beneficiários das indenizações ou a seus sucessores não seja possível o pagamento das quantias determinadas dentro do prazo indicado, o Estado consignará esses montantes a seu favor em uma conta ou certificado de depósito em uma instituição financeira brasileira solvente, em dólares dos Estados Unidos da América, e nas condições financeiras mais favoráveis permitidas pela legislação e prática bancárias. Caso esse montante não seja reclamado depois de transcorridos dez anos, os valores serão devolvidos ao Estado com os juros auferidos. Caso o anterior não seja possível, o Estado deverá manter assegurada a disponibilidade dos fundos no âmbito interno pelo prazo de dez anos.

			207. As quantias determinadas na presente Sentença como indenização por dano material e imaterial e custas e gastos deverão ser entregues às pessoas indicadas de forma integral, conforme estabelecido nesta Sentença, sem reduções decorrentes de eventuais ônus fiscais.

			208. Caso o Estado incorra em mora, deverá pagar juros sobre o montante devido, correspondente ao juro bancário moratório na República Federativa do Brasil. 

			XI
PONTOS RESOLUTIVOS

			209. Portanto, 

			A CORTE

			DECIDE, 

			Por unanimidade:

			1. Aceitar o reconhecimento parcial de responsabilidade realizado pelo Estado do Brasil, nos termos dos parágrafos 16 a 23 da presente Sentença.

			Por unanimidade:

			2. Rejeitar a exceção preliminar relativa à alegada incompetência ratione temporis para examinar violações à Convenção Interamericana sobre o Desaparecimento Forçado de Pessoas, em conformidade com os parágrafos 28 a 30 desta Sentença.

			DECLARA,

			Por unanimidade, que:

			3. O Estado é responsável pela violação dos direitos ao reconhecimento da personalidade jurídica, à vida, à integridade pessoal e à liberdade pessoal, contidos nos artigos 3, 4.1, 5.1 e 7.1 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, em relação ao artigo 1.1 do mesmo instrumento, bem como pela violação da obrigação de não praticar, permitir nem tolerar o desaparecimento forçado de pessoas, previsto no artigo I.a) da Convenção Interamericana sobre o Desaparecimento Forçado de Pessoas, em detrimento de Almir Muniz da Silva, nos termos dos parágrafos 78 a 93 e 99 da presente Sentença.

			Por unanimidade, que:

			4. O Estado é responsável pela violação do direito a defender direitos humanos, protegido pelos artigos 4.1, 5.1, 8.1, 16.1 e 25.1 da Convenção Americana, em relação ao artigo 1.1 do mesmo instrumento, em detrimento de Almir Muniz da Silva, em conformidade com os parágrafos 94 a 99 desta Sentença.

			Por unanimidade, que:

			5. O Estado é responsável pela falta de adoção de medidas imediatas para a investigação e busca do senhor Almir Muniz da Silva, em violação dos artigos 8.1 e 25.1 da Convenção Americana, em relação ao artigo 1.1 do mesmo instrumento, em detrimento de Vicente Muniz da Silva, Adjalmir Alberto Muniz da Silva, Severina Luiz da Silva, Noberto Muniz da Silva, Reginaldo Moreira da Silva, Valdir Luiz da Silva, Maria de Lourdes Ferreira da Silva, Miriam Muniz da Silva e Aldemir Muniz da Silva. Adicionalmente, em virtude da falta de tipificação do desaparecimento forçado de pessoas como crime, o Estado é responsável pela violação de seus deveres contidos no artigo 2 da Convenção Americana e nos artigos I.D e III da CIDFP, em detrimento das mesmas pessoas, nos termos dos parágrafos 113 a 115 da presente Sentença.

			Por unanimidade, que:

			6. O Estado é responsável pela violação do direito à verdade em detrimento de Vicente Muniz da Silva, Adjalmir Alberto Muniz da Silva, Severina Luiz da Silva, Noberto Muniz da Silva, Reginaldo Moreira da Silva, Valdir Luiz da Silva, Maria de Lourdes Ferreira da Silva, Miriam Muniz da Silva e Aldemir Muniz da Silva, em violação dos artigos 8.1, 13 e 25.1 da Convenção Americana, em relação ao artigo 1.1 do mesmo instrumento, em conformidade com os parágrafos 110 a 112 e 116 desta Sentença.

			Por quatro votos a favor e dois parcialmente em contra, que:

			7. O Estado é responsável pela violação dos artigos 5.1 e 17 da Convenção Americana, em relação ao artigo 1.1 do mesmo instrumento, bem como pelo impacto no projeto de vida, em detrimento de Severina Luiz da Silva, Miriam Muniz da Silva, Adjalmir Alberto Muniz da Silva e Aldemir Muniz da Silva. Adicionalmente, o Estado é responsável pela violação dos artigos 5.1 e 17 da Convenção Americana, em relação ao artigo 1.1 do mesmo instrumento, em detrimento de Vicente Muniz da Silva, Maria de Lourdes Ferreira da Silva, Noberto Muniz da Silva, Reginaldo Moreira da Silva e Valdir Luiz da Silva. Além disso, o Estado é responsável pela violação do artigo 19 da Convenção Americana, em relação ao artigo 1.1 do mesmo instrumento, como consequência das violações especiais sofridas por Aldelmir Muniz da Silva, em sua condição de criança no momento dos fatos, nos termos dos parágrafos 121 a 139 da presente Sentença.

			Dissentem parcialmente os Juízes Ricardo C. Pérez Manrique e Eduardo Ferrer Mac-Gregor Poisot na medida em que consideram que se verifica uma violação ao direito autônomo ao projeto de vida. 

			E DISPÕE: 

			Por unanimidade, que:

			8. Esta Sentença constitui per se uma forma de reparação.

			225. O Estado continuará a investigação relativa ao desaparecimento forçado de Almir Muniz da Silva, nos termos dos parágrafos 148 a 150 da presente Sentença. 

			9. O Estado continuará as ações de busca do paradeiro do senhor Muniz da Silva de forma imediata, em conformidade com os parágrafos 153 a 156 da presente Sentença.

			10. O Estado oferecerá o tratamento médico, psicológico e/ou psiquiátrico ordenado às vítimas que assim o requeiram, nos termos dos parágrafos 160 a 162 da presente Sentença. 

			11. O Estado realizará as publicações indicadas no parágrafo 167 da presente Sentença.

			12. O Estado realizará um ato público de reconhecimento de responsabilidade internacional e de desculpas públicas em relação aos fatos e às violações do presente caso, em conformidade com o estabelecido no parágrafo 168 desta Sentença.

			13. O Estado adequará o seu ordenamento jurídico de modo a contar com a tipificação do crime de desaparecimento forçado, nos termos dos parágrafos 174 a 176 da presente Sentença.

			14. O Estado criará e implementará um protocolo de busca de pessoas desaparecidas e de investigação do desaparecimento forçado de pessoas, em conformidade com o estabelecido nos parágrafos 177 a 179 da presente Sentença.

			15. O Estado revisará e adequará os mecanismos existentes, incluindo o Programa de Proteção aos Defensores de Direitos Humanos, Comunicadores e Ambientalistas, em âmbito federal e estadual, nos termos dos parágrafos 180 a 182 da presente Sentença.

			16. O Estado, no âmbito das atividades do grupo de trabalho cuja criação foi ordenada pela Corte no caso Sales Pimenta, elaborará um diagnóstico sobre a situação dos defensores e defensoras de direitos humanos no contexto dos conflitos no campo, em conformidade com o estabelecido nos parágrafos 183 e 184 desta Sentença.

			17. O Estado pagará os valores fixados nos parágrafos 192, 194, 196 e 202 desta Sentença a título de indenização por dano material e imaterial e pelo reembolso de custas e gastos, nos termos dos parágrafos 203 a 208 desta Sentença.

			18. O Estado, no prazo de um ano contado a partir da notificação desta Sentença, apresentará ao Tribunal um relatório sobre as medidas adotadas para cumprir a mesma, sem prejuízo do estabelecido nos parágrafos 156 e 167.

			19. A Corte supervisionará o cumprimento integral desta Sentença, no exercício de suas atribuições estabelecidas na Convenção Americana sobre Direitos Humanos, e dará por concluído o presente caso uma vez que o Estado tenha dado total cumprimento ao disposto na mesma. 

			Os Juízes Eduardo Ferrer Mac-Gregor Poisot e Ricardo C. Pérez Manrique deram a conhecer seu Voto conjunto parcialmente dissidente.

			Redigida em espanhol em San José, Costa Rica, em 14 de novembro de 2024.

			Corte IDH. Caso Muniz da Silva e outros Vs. Brasil. Exceção Preliminar, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 14 de novembro de 2024. Sentença adotada em sessão virtual.
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			VOTO PARCIALMENTE DISSIDENTE DOS JUÍZES EDUARDO FERRER MAC-GREGOR POISOT E RICARDO C. PÉREZ MANRIQUE

			CASO MUNIZ DA SILVA VS. BRASIL

			SENTENÇA DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024 
(Exceção Preliminar, Mérito, Reparações e Custas)

			I. INTRODUÇÃO

			1. O presente caso está relacionado com o desaparecimento forçado do Sr. Muniz da Silva, em um contexto de violência contra os trabalhadores rurais e seus defensores; bem como da falta de esclarecimento dos fatos por parte das autoridades estatais.

			2. A Corte declarou a responsabilidade internacional do Estado pela violação dos direitos ao reconhecimento da personalidade jurídica, à vida, à integridade pessoal e à liberdade, em detrimento do Sr. Muniz da Silva, em função do desaparecimento forçado do qual foi vítima. Além disso, declarou a responsabilidade internacional do Brasil por não adotar medidas imediatas para a investigação e busca da vítima, bem como por não tipificar o crime de desaparecimento forçado no momento dos fatos. Declarou-se, ainda, a violação dos direitos à verdade, à integridade pessoal, à proteção da família e aos direitos da criança.

			3. Com o profundo respeito que sempre temos pela opinião majoritária da Corte, estendemos novamente o presente voto para marcar nossa dissidência quanto à consideração do projeto de vida. De fato, a Corte declarou a responsabilidade internacional do Estado pela violação do projeto de vida,192 em virtude do impacto e consequências dos fatos sobre os filhos e a esposa do Sr. Muniz da Silva.

			4. Estas linhas têm por objetivo reafirmar nossa posição de que a evolução jurisprudencial desta Corte permite sustentar a consolidação de um “novo” direito autônomo de raiz convencional, denominado “direito ao projeto de vida”; com fundamentos, limites e conteúdo próprios que não se confundem com um mero dano indenizável, devendo refletir-se em consequências concretas e medidas de reparação.

			II. NOVAMENTE SOBRE O DIREITO AUTÔNOMO AO PROJETO DE VIDA

			5. Na jurisprudência recente deste Tribunal, houve uma importante tendência a considerar o projeto de vida ao analisar o Mérito do caso, e não apenas como um dano indenizável. Tal avanço é louvável, mas, como sustentamos em pronunciamentos anteriores,193 entendemos que a consideração do projeto de vida deve ser fortalecida a partir de sua consagração como direito autônomo.

			6. A Corte considerou pela primeira vez o projeto de vida como um novo tipo de dano em matéria de reparações no Caso Loayza Tamayo Vs. Peru; considerando-o como “a perda ou o grave prejuízo de oportunidades de desenvolvimento pessoal, de forma irreparável ou de difícil reparação. Assim, a existência de uma pessoa é alterada por fatores externos que lhe são impostos de forma injusta e arbitrária, com violação [...] da confiança que se poderia depositar em órgãos do poder público, incumbidos de protegê-la e de lhe proporcionar segurança para o exercício de seus direitos”.194 Contudo, a evolução não cessou aí. Como explicou o juiz Pérez Manrique em seu voto parcialmente dissidente no Caso Dos Santos Nascimento e Ferreira Gomes Vs. Brasil:

			Com base nesse precedente, o projeto de vida foi considerado em numerosos casos submetidos ao conhecimento desta Corte: Caso Cantoral Benavides vs. Peru; Caso das “Crianças de Rua” (Villagrán Morales e outros) Vs. Guatemala; Caso Comunidade Indígena Yakye Axa Vs. Paraguai - no qual, além disso, fez-se menção à dimensão coletiva do projeto de vida; Caso Gutiérrez Soler Vs. Colômbia; Caso Ibsen Cárdenas e Ibsen Peña Vs. Bolívia; Caso Atala Riffo e crianças Vs. Chile; Caso Mendoza e outro Vs. Argentina; Caso Suárez Peralta Vs. Equador; Caso Flor Freire Vs. Equador; Caso Zegarra Marín Vs. Peru; Caso Álvarez Ramos Vs. Venezuela; Caso Família Julien Grisonas Vs. Argentina;27 Caso Baptiste e outros Vs. Haiti. Por sua vez, no Caso Habitantes de La Oroya Vs. Peru, a Corte teve a oportunidade de analisar o dano ao projeto de vida frente à degradação do meio ambiente, quando considerou que a exposição das vítimas à contaminação ambiental implicou danos a seu estilo de vida, que foram vividos como danos a seu projeto de vida, “modificando de forma drástica a maneira como gostariam de tê-la vivido, repercutindo em situações como encontrar emprego, se destacar nos estudos ou poder concluí-los de maneira satisfatória ou, em geral, poder conseguir uma qualidade de vida melhor, tanto para si como para sua família”.195

			7. Mais recentemente, no voto conjunto no Caso González Méndez vs. México, com o juiz Mudrovitsch, advertimos que a menção à violação ao projeto de vida dos familiares do Sr. González Méndez deveria ter uma correlação ao ordenar as reparações.196

			8. Os signatários deste voto, juntamente com o juiz Mudrovitsch, sustentamos, na ocasião do Caso Pérez Lucas Vs. Guatemala, que:

			46. O direito à vida não deve continuar a ser concebido de forma restrita, sobretudo se existem diversos modos de privar arbitrariamente uma pessoa da vida. Recordemos que, no Caso “Crianças de Rua” (Villagrán Morales e outros) Vs. Guatemala, os agentes policiais do Estado atentaram contra a vida de crianças, vitimizadas e impossibilitadas de criar e desenvolver um projeto de vida. 

			[...] 

			49. A existência do ser humano e o respeito por sua dignidade se materializam no aperfeiçoamento da pessoa por meio das decisões tomadas ou a serem tomadas no exercício de sua liberdade; preservando a integridade de sua corporeidade, sua relação e desenvolvimento pessoal enquanto indivíduo e também em sua dimensão social, com e para a sociedade. Assim, embora possa parecer redundante advertir sobre a vinculação entre os direitos fundamentais à vida, à dignidade humana e, consequentemente, aos demais direitos reconhecidos na Convenção Americana, não é demais recordar essa interconexão para apreciar sua relação com o “projeto de vida”. 

			[...] 

			53. A Dessa forma, a partir do percurso jurisprudencial constituído pelos pronunciamentos desta Corte IDH e nutrido pelas contribuições de outros tribunais da região, consideramos que o direito ao projeto de vida é um direito autônomo reconhecido na Convenção Americana, especialmente derivado da tutela aos direitos à vida digna, à integridade pessoal, à dignidade humana, ao livre desenvolvimento da personalidade e à autodeterminação, sem que isso implique excluir ou limitar sua relação com outros direitos humanos, dada a universalidade e indivisibilidade destes direitos. A proteção conferida pela Convenção a todas as pessoas não se restringe a uma tutela ou consideração meramente orgânica ou desprovida de conteúdo, mas, como reza o Considerando 1º da Declaração Americana, orienta-se para “a criação de circunstâncias que lhe permitam progredir espiritual e materialmente e alcançar a felicidade” ou, como indica o quarto parágrafo do Preâmbulo do mesmo instrumento: “o espírito é a finalidade suprema da existência humana e a sua máxima categoria”. Por isso, a Convenção protege de forma expressa algumas manifestações dessa dimensão, como a proteção da honra e dignidade (artigo 11), a liberdade de consciência e de religião (artigo 12), a liberdade de pensamento (artigo 13) e a proteção da família (artigo 17), entre outros. 54. Quando o Estado ou agentes não estatais interferem de maneira significativa nas condições de vida de uma pessoa, afetando sua esfera de liberdade e dignidade e condicionando suas projeções futuras, ou ainda limitando as possibilidades de autodeterminação de sua vida (que, por sua vez, são consequência de sua autonomia e dignidade pessoal), ocorre uma violação à esfera íntima do ser humano, na dimensão do direito de construir um projeto de vida, cuja tutela convencional se deriva da leitura conjunta dos direitos à vida digna (artigo 4); integridade pessoal (artigo 5); honra e dignidade (artigo 11), bem como dos direitos à proteção da família (artigo 17.1) e, dependendo do caso, de outros direitos, como os direitos da criança (artigo 19).197

			9. Além da dimensão moral, outra grande diferença entre os seres humanos e as demais espécies que habitam o planeta reside na capacidade projetiva. Isto é, além de simplesmente “sobreviver” ou “subsistir”, o ser humano é capaz de dotar sua existência de significado; o qual acompanha e determina suas decisões e seu percurso vital. A proteção integral do ser humano – a qual este Tribunal está chamado a ser guardião – não deve ignorar ou ser indiferente a essa dimensão da pessoa, que, por sua vez, tem suas raízes na própria Declaração Americana, a qual reconhece que “os povos americanos dignificaram a pessoa humana e que suas constituições nacionais reconhecem que as instituições jurídicas e políticas, que regem a vida em sociedade, têm como finalidade principal a proteção dos direitos [...] e a criação de circunstâncias que lhe permitam progredir espiritual e materialmente e alcançar a felicidade”.

			10. A proteção do projeto de vida como direito autônomo assenta suas raízes nessa dimensão projetiva e existencial, característica própria do ser humano, que integra o direito à vida digna; à integridade psíquica e moral; à liberdade pessoal – em sua dimensão de autodeterminação – e, especialmente, à dignidade humana. Assim, o fundamento convencional a partir do qual o projeto de vida encontra suporte como direito autônomo surge da leitura conjunta dos artigos 4, 5, 7 e 11 da Convenção Americana; sem prejuízo de que, no caso concreto, possa ser relacionado a outros direitos. Ademais, isso é consistente com o princípio pro persona e com a interpretação evolutiva previstos no artigo 29 da Convenção, aplicada em diversas ocasiões pela jurisprudência desta Corte.198

			11. É preciso, novamente, recordar que se deve diferenciar entre seu fundamento convencional – pelo qual passa a ser merecedor da proteção interamericana – e sua autonomia. De fato, a proteção do direito autônomo ao projeto de vida implica que, quando há uma violação a esse bem jurídico, não se produz uma violação múltipla dos direitos convencionalmente protegidos, mas uma violação unitária ao direito autônomo que aqui defendemos. Esse direito está intimamente relacionado com a realização integral da pessoa, conforme suas expectativas e as escolhas que livremente fizer; atento às suas potencialidades, aspirações, valores e aptidões.

			12. São titulares desse direito todas as pessoas199 - uma vez que todas, por sua própria essência humana, têm direito a cultivar essa dimensão projetiva e existencial. Contudo, é preciso ressaltar que, em certas circunstâncias, também pode ser constatada a violação desse direito em sua dimensão coletiva.200 Concomitantemente, os Estados e os particulares são destinatários do dever correlato; o que implica não apenas não interferir no gozo do direito, mas também garantir sua proteção entre particulares, conforme o artigo 1.1 da Convenção.

			13. Como apontou um dos signatários, em voto parcialmente dissidente no Caso Dos Santos Nascimento e Ferreira Gomes Vs. Brasil, os Estados devem prestar especial atenção à garantia desse direito para grupos historicamente marginalizados, vulneráveis ou excluídos; sobretudo no contexto do racismo sistêmico e da discriminação estrutural. Em tais contextos, a capacidade de auto projeção das pessoas é reduzida e, muitas vezes, é substituída pela autoexclusão e pelo “autossilenciamento”, levando ao abandono do projeto de vida ou à sua redução, a fim de evitar as consequências da discriminação.201

			14. Para a efetivação desse direito, é crucial o fomento e a garantia do direito à educação e ao trabalho, bem como a profunda contribuição que o setor privado, especialmente o empresarial, pode oferecer por meio da geração de empregos dignos e em condições de igualdade.202

			15. Além disso, conforme afirmado em nosso voto no Caso Pérez Lucas Vs. Guatemala:

			57. No que diz respeito à análise de seu conteúdo essencial, é importante destacar que a vida humana, em seu desenvolvimento e conformação, transcende a mera existência biológica ou funcional e a simples sobrevivência. O ser humano inscreve-se em um projeto e em uma finalidade existencial, tanto a nível individual quanto coletivo, que visa à felicidade e à plenitude. Na busca por essa finalidade – que pretende a completude ou o auge existencial – cada pessoa se depara com um amplo leque de opções e alternativas, consequência de sua liberdade e possibilidade de autodeterminação. A liberdade permite ao ser humano avaliar opções, tomar decisões e orientar seu ser para as alternativas que mais o realizam, a partir de considerações internas (valores, crenças, pensamentos, desejos) bem como externas (principalmente, a possibilidade que o mundo exterior oferece de se realizar, por meio da criação de condições materiais para uma existência digna). A liberdade e a dignidade humana fazem do indivíduo um ser projetivo, criativo, responsável e dinâmico, que molda sua personalidade ao longo do tempo e se mantém aberto aos outros e ao ambiente. 58. A consequência, então, dos direitos à vida digna, à integridade e à liberdade pessoal, bem como do reconhecimento de sua dignidade, reside no fato de que estes fazem do ser humano um ser projetivo quanto ao seu estilo de vida, sua “forma de viver”. Esse projeto pode sofrer, ao longo do tempo de vida de cada um, alterações, atrasos ou frustrações – aspectos que evidenciam o dinamismo inerente ao espírito humano. Contudo, mesmo que essa finalidade existencial não se concretize ou haja atrasos em sua consecução, em virtude das vicissitudes inerentes a toda existência, ter um horizonte ao qual aspirar confere sentido à vida da pessoa e possibilita a realização de sua dimensão espiritual, emanada de sua dignidade; aspecto protegido por esse direito.203

			16. Quando o Estado ou os particulares, de forma grave, arbitrária e inconvencional, interferem nas condições de vida de uma pessoa, sem seu consentimento, modificando suas circunstâncias existenciais, alterando seu projeto vital ou cerceando de forma ilegítima as opções ou preferências a que esse projeto pode conduzir, ocorre uma interferência no projeto de vida. Dessa forma, a alteração drástica ou severa causada por atos ou fatos atribuíveis ao Estado – ou por quem seja responsável – provoca a anulação ou a impossibilidade da capacidade de autodeterminação da pessoa em sua dimensão espiritual e axiológica, implicando a violação do direito aqui analisado.

			17. O direito ao projeto de vida não garante resultados; mas exige a provisão de condições fáticas e jurídicas que permitam, de forma livre e em igualdade de condições, dotar a vida de um determinado significado transcendental a que se orientar – que se refletirá, por exemplo, na profissão ou no trabalho, na constituição de uma família, na forma de relacionamento com a comunidade, na relação com o transcendente e o espiritual, entre outros. Em outras palavras, o que esse direito exige é a existência de condições adequadas para buscar esse sentido que confere à dimensão existencial própria de cada ser humano como tal.

			18. Tais condições pressupõem, entre outras, uma vida digna, a satisfação das necessidades básicas, a plena inclusão na comunidade, igualdade e não discriminação, trabalho, educação, proteção da família, existência de um meio ambiente seguro e sem riscos; mas, sobretudo, o pleno reconhecimento de que a dimensão projetiva da pessoa é uma dimensão a mais da pessoa, tão importante e que merece a mesma proteção das demais.

			19. Em consonância com o exposto, o direito ao projeto de vida não implica a existência de um futuro certo ou imutável; sua essência reside na própria volatilidade da vontade humana e nas contingências – sempre surpreendentes – que se apresentam ao longo da vida. O que se protege são as “contingências” provocadas de forma ilícita, grave e arbitrária, atribuíveis ao Estado. Pois, nesses casos, a alteração do projeto de vida não se deve ao dinamismo do espírito humano, mas sim a modificações forçadas pelo curso dos acontecimentos, oriundas, justamente, daqueles responsáveis por sua efetivação. É esse “divórcio” da liberdade e da dignidade humana que torna ilegítima qualquer interferência ou violação que prive a pessoa do pleno desenvolvimento na construção de seu projeto de vida.

			20. Ademais, é importante lembrar a relevância de fomentar e garantir esse direito para crianças e adolescentes. Como reconheceu o Comitê dos Direitos da Criança, durante a adolescência as pessoas começam a atribuir significado à sua vida; por isso, julgamos necessário enfatizar a maior proteção e promoção do direito ao projeto de vida nessa que deve ocorrer nessas etapas vitais:

			9. Os adolescentes se desenvolvem em ritmo veloz. A importância das mudanças que ocorrem durante a adolescência ainda não é compreendida de forma tão ampla quanto a importância das mudanças na primeira infância. A adolescência é uma etapa única e decisiva do desenvolvimento humano, caracterizada por um rápido desenvolvimento cerebral e crescimento físico, aumento da capacidade cognitiva, início da puberdade e da consciência sexual, e o surgimento de novas habilidades, capacidades e aptidões. Os adolescentes experienciam o aumento das expectativas em relação ao seu papel na sociedade e estabelecem relações mais significativas com seus pares, à medida que passam de uma situação de dependência para outra de maior autonomia. 

			10. Ao ingressarem em seu segundo decênio de vida, as crianças começam a explorar e forjar suas próprias identidades pessoais e sociais, com base em uma complexa interação com sua própria história familiar e cultural, surgindo nelas o senso da própria identidade, que frequentemente se expressa por meio da linguagem, da arte e da cultura, tanto individualmente quanto em associação com seus pares. Para muitos, esse processo se desenvolve em torno da participação no meio digital, o qual exerce considerável influência. O processo de constituição e expressão da identidade é particularmente complexo para os adolescentes, pois estes se situam entre culturas minoritárias e a cultura dominante.204

			21. Essa visão da autonomia do “direito ao projeto de vida”, com conteúdo e limites próprios, deve levar à especificação dos impactos diferenciados decorrentes de sua violação, bem como das reparações pertinentes. Nesse sentido, não podemos confundi-lo com o dano indenizável em geral, pretendendo que se inclua no “dano material”, “dano moral” ou “lucro cessante”.

			22. De fato, como sustentaram vários juízes no voto concorrente do Caso Pérez Lucas e Outros Vs. Guatemala, é necessário enfatizar a distinção conceitual entre direito autônomo e dano indenizável. É preciso ressaltar a diferença entre “direito autônomo passível de proteção convencional” e a reparação pela violação desse direito. Isso vai além de um mero formalismo jurídico desprovido de identificação clara e diferenciada em relação a outros tipos de danos, especialmente o “dano moral”; é preciso alertar que o tratamento indistinto desses dois danos – particularmente no que diz respeito ao quantum indenizatório – no âmbito do dano imaterial pode acarretar certa confusão na doutrina das reparações no Sistema Interamericano e impactar negativamente a autonomia do direito ao projeto de vida.205

			23. Nesse sentido, um dos signatários, no voto concorrente e parcialmente dissidente no Caso Dos Santos Nascimento e Ferreira Gomes Vs. Brasil, advertiu sobre a necessidade de enfatizar essa distinção:206

			[...] considero pertinente ressaltar a diferença do dano ao projeto de vida do lucro cessante, particularmente quando nos encontramos em casos de violações de direitos humanos cometidas no âmbito do trabalho. Esse esclarecimento é de essencial importância para evitar contextos confusos no estabelecimento de responsabilidades e reparações em favor da vítima. Assim, este Tribunal entendeu, ao longo de sua linha jurisprudencial, que o lucro cessante pertence à categoria de “Dano Material” e, portanto, seu conteúdo se insere exclusivamente na perda de ganhos econômicos futuros suscetíveis de ser quantificados mediante parâmetros objetivos e estimáveis;58 ou seja, seu raio de ação não se destina à reparação do dano da realização integral da pessoa, como ocorre com o projeto de vida. Ocorre que os atos violatórios de direitos humanos não poderiam nem podem limitar seus efeitos a um tipo específico de dano, pois um só ato violatório poderia chegar a ocasionar diversos tipos de danos às vítimas. Nesse sentido, a Corte IDH deve prosseguir enfaticamente na construção clara e firme de sua doutrina reparatória, tecendo caso a caso a materialização dos fins perseguidos pela Convenção Americana.

			III. A VIOLAÇÃO MP CASO CONCRETO

			24. No caso em questão, as consequências do desaparecimento forçado do Sr. Muniz da Silva, ocorrido há 22 anos e do qual ainda não se obtiveram respostas, impactaram a constituição do projeto de vida de seus familiares. Em particular, Aldelmir Muniz da Silva era criança na época do desaparecimento de seu pai e sofreu especialmente as consequências desses fatos ao ver sua família desestruturada e viver com a incerteza e a dor pelo paradeiro do pai.207

			25. É evidente que, diante da ruptura abrupta do núcleo familiar, do desaparecimento de um membro da família e das consequências daí decorrentes, o projeto de vida das vítimas foi profundamente transtornado e permeado por esses acontecimentos. Em vez de se dedicarem a investigar o que implicaria sua realização integral, as vítimas tiveram que se dedicar à busca do paradeiro e à obtenção de justiça, sofrendo, concomitantemente, as consequências econômicas, morais e afetivas inerentes a essa perda. Dessa forma, diante do truncamento da vida familiar normal, a esposa e os filhos do Sr. Muniz da Silva viram seu direito autônomo ao projeto de vida gravemente violado.

			26. Esse projeto não se constrói de forma isolada, mas inserido em um grupo e na própria família. Em consequência do desaparecimento forçado do pai e marido, lhes foi privado o “diálogo geracional” que constitui um importante insumo para a construção do projeto existencial, a partir do qual as pessoas interagem e se nutrem de valores, aspirações comuns e expectativas. Por isso, neste caso, a violação ao projeto de vida fundamenta-se não só nas normas convencionais já citadas (artigos 4, 5, 7 e 11), mas também se relaciona com o direito à verdade, à proteção da família e da criança, consagrados, respectivamente, nos artigos 8, 13, 25, 17 e 19 da Convenção.

			27. O desaparecimento forçado de um membro da família – além de ser, por si só, uma grave violação dos direitos humanos – bem como a ausência de respostas e de obtenção de justiça, repercute na forma como seus familiares – especialmente quando crianças ou adolescentes na época dos fatos – vivem e constroem seu projeto de vida. Em razão do acontecimento gravíssimo e arbitrário, ocorre uma ruptura tão profunda nas condições existenciais – de quase impossível reparação – que o evento passa a ocupar um papel central na vida, seja pelas tarefas de busca, seja pela falta de respostas, bem como pelo desconhecimento do que ocorreu. É evidente que tal interferência arbitrária nas condições de desenvolvimento da família merece um maior reprovador e deve se refletir em reparações específicas.

			28. O desaparecimento de um membro da família – e as circunstâncias posteriores de ausência de respostas – não só alteram drasticamente as condições e dinâmicas cotidianas, como também determinam de forma adversa o modo como os familiares se desenvolverão e viverão no futuro, pois lhes foi “adicionado” à vida um evento trágico que os obriga a buscar respostas. Por essa razão, concordamos com a opinião da maioria da Corte ao afirmar que:208

			[O] desaparecimento forçado do senhor Muniz da Silva impactou gravemente os projetos de vida de sua esposa e filhos, uma vez que sua ausência provocou uma mudança drástica em suas condições e dinâmicas cotidianas, afetando de maneira irreparável o curso de suas vidas, o que indubitavelmente modificou, de forma adversa, seus planos e projetos para o futuro. Além disso, a Corte recorda, como já apontado em diversos casos, que as vítimas de uma impunidade prolongada sofrem impactos diferentes decorrentes da busca por justiça, não somente de natureza material, mas também outros sofrimentos e danos em seu projeto de vida, bem como possíveis alterações em suas relações sociais e na dinâmica de suas famílias e comunidades. Esses danos, no caso dos familiares de pessoas desaparecidas, intensificam-se pela falta de apoio das autoridades na busca efetiva pelo paradeiro de seus entes queridos.

			29. Na sentença, a Corte reconheceu que “o Tribunal declarou a violação ao “projeto de vida” como parte dos mandatos que a Convenção Americana impõe aos Estados, conforme decidido nas sentenças dos casos Baptiste e outros Vs. Haiti e Viteri Ungaretti e outros Vs. Equador”.209

			30. Em virtude do exposto, não podemos deixar de observar que esse “mandato” imposto pela Convenção aos Estados – na expressão utilizada pelo Tribunal – constitui um direito autônomo, conforme defendem os signatários do presente voto.

			IV. A MODO DE CONCLUSÃO: FAZ-SE O CAMINHO AO CAMINHAR

			31. A afirmação da autonomia de um direito não é um mero capricho jurisprudencial nem uma construção apenas teórica. Ao contrário, essa constatação representa uma declaração que visa produzir efeitos concretos e que contribui para o conceito de reparação integral. Dessa forma, essa posição que temos sustentado ultimamente tem o objetivo de fortalecer a proteção e promoção dos direitos humanos na região, por meio de consequências concretas.

			32. Primeiramente, seus contornos irradiam efeitos à luz do controle de convencionalidade, tanto em sua vertente preventiva quanto repressiva. Assim, o ordenamento interno dos Estados deverá ser interpretado em conformidade com o corpus iuris interamericano, do qual, a partir de agora, o projeto de vida passa a ser um de seus componentes.

			33. Além disso, o direito ao projeto de vida exige, como garantia, o respeito aos demais direitos dos quais as pessoas são titulares, e orienta a interpretação visando à efetivação de outros direitos, como o direito à igualdade, à educação, ao trabalho ou à moradia. Nesse sentido, “[a] experiência nos mostra que dificilmente se pode construir esse projeto em condições de extrema vulnerabilidade, ou com as necessidades básicas não atendidas, ou quando a pessoa se encontra inserida em profundos padrões sociais de marginalização, exclusão ou segregação”.210

			34. Somado ao anterior, também confere aos seus titulares o direito de reclamar perante a autoridade judicial quando o Estado ou particulares promovem uma interferência indevida e ilegítima nas condições existenciais sobre as quais o indivíduo pretende construir seu projeto de vida. Nesse sentido, a existência de condições que atentem contra a dignidade – ou que, por pertencerem a grupos historicamente vulneráveis – constitui fundamento legítimo para a pretensão junto às autoridades para concretizar o direito, seja para solicitar condições materiais ou cessar atos intrusivos.

			35. Por fim, a consagração de sua autonomia deve repercutir nas reparações, as quais não se devem restringir à compensação pecuniária. De fato, nem as autoridades internas – nem esta Corte – devem olvidar que a indenização econômica é apenas uma forma de reparação; mas no âmbito da restituição e reabilitação desse direito, deve haver uma maior criatividade na elaboração do ressarcimento, em consulta com as vítimas e visando seu pleno gozo.

			36. Lamentavelmente, este não é o primeiro caso de desaparecimento forçado que chega a este Tribunal. Muito pelo contrário, desde o Caso Velásquez Rodríguez a jurisdição interamericana conheceu inúmeros casos dessa natureza.

			37. Entretanto, há relativamente pouco tempo, a Corte tem dedicado capítulos de Mérito voltados a evidenciar o conteúdo e a violação ao projeto de vida, e não apenas como um capítulo dentro das Reparações. Essa menção ilustrativa evidencia a importância que este tribunal confere à expressão e à construção de um projeto vital significativo para as pessoas. Contudo, entendemos que esse reconhecimento lúcido deve progredir para a consagração, pelo plenário da Corte, de sua autonomia como direito; uma vez que reúne todos os componentes da relação tríplice (titulares, destinatário e objeto) e porque possibilitará o aperfeiçoamento do conteúdo da teoria geral das reparações, que visa a restitutio in integrum. Almejamos que esse percurso se concretize, mais cedo ou mais tarde, pois é o que exige a dignidade humana, fundamento último do Sistema.

			Eduardo Ferrer Mac-Gregor Poisot	     Ricardo C. Pérez Manrique

			                     Juiz					Juiz

			Pablo Saavedra Alessandri

			Secretário

			

			
				
						1  O Juiz Vice-Presidente da Corte, Juiz Rodrigo Mudrovitsch, de nacionalidade brasileira, não participou da tramitação do presente caso nem da deliberação e assinatura desta Sentença, em conformidade com o disposto nos artigos 19.1 e 19.2 do Regulamento da Corte. 


						2  No Relatório de Mérito, a Comissão identificou os seguintes membros da família como vítimas indiretas: Vicente Muniz da Silva (pai); Adjalmir Alberto Muniz da Silva (filho); Severina Luiz da Silva (esposa); Noberto Muniz da Silva (irmão); Reginaldo Moreira da Silva (primo), e Valdir Luiz da Silva (cunhado). Por sua vez, no escrito de solicitações, argumentos e provas, os representantes apontaram como vítimas os seguintes familiares: Vicente Muniz da Silva (pai); Adjalmir Alberto Muniz da Silva (filho); Severina Luiz da Silva (esposa); Noberto Muniz da Silva (irmão); Reginaldo Moreira da Silva (primo); Valdir Luiz da Silva (cunhado); Maria de Lourdes Ferreira da Silva (mãe); Miriam Muniz da Silva (filha), e Aldemir Muniz da Silva (filho). Na contestação, o Estado referiu-se ao número total de vítimas nomeadas pelos representantes em seu escrito de solicitações, argumentos e provas sem questionar a inclusão dos familiares Maria de Lourdes Ferreira da Silva (mãe), Miriam Muniz da Silva (filha) e Aldemir Muniz da Silva (filho). Em seu escrito de observações finais e durante a audiência pública do presente caso, a Comissão afirmou que a não inclusão dessas pessoas no Relatório de Mérito se deveu a um erro material. Portanto, a Corte considerará como supostas vítimas do presente caso a Almir Muniz da Silva e seus familiares Vicente Muniz da Silva, Adjalmir Alberto Muniz da Silva, Severina Luiz da Silva, Noberto Muniz da Silva, Reginaldo Moreira da Silva, Valdir Luiz da Silva, Maria de Lourdes Ferreira da Silva, Miriam Muniz da Silva e Aldemir Muniz da Silva.


						3  A Comissão designou como suas delegadas perante a Corte a Comissária Julissa Mantilla e a Secretária Executiva Tania Reneaum Panszi, e designou como assessor jurídico a Jorge Humberto Meza Flores, Secretário Executivo Adjunto, e como assessora jurídica a Marina de Almeida Rosa, especialista da Secretaria Executiva da CIDH.


						4  A representação das supostas vítimas é exercida pela Associação dos Trabalhadores Rurais do Assentamento Almir Muniz da Silva, Comissão Pastoral da Terra da Paraíba, Dignitatis e Justiça Global.


						5 Mediante comunicação de 5 de janeiro de 2023, o Estado designou como agentes as senhoras e os senhores Antônio Francisco Da Costa e Silva Neto, então Embaixador do Brasil em San José; Ministro José Armando Zema de Resende, Ministro Conselheiro da Embaixada do Brasil em San José; Lucas dos Santos Furquim Ribeiro, chefe do Setor de Direitos Humanos da Embaixada do Brasil em San José; Embaixador João Lucas Quental Novaes de Almeida, Diretor do Departamento de Direitos Humanos e Temas Sociais do Ministério das Relações Exteriores (doravante “MRE”); Secretária Bruna Vieira de Paula, Chefe da Divisão de Direitos Humanos do MRE; Secretário Eduardo da Rocha Modesto Galvão, Subchefe da Divisão de Direitos Humanos do MRE; Oficial de Chancelaria Matheus Moreira e Silva de Aracoeli, Assistente da Divisão de Direitos Humanos do MRE; Secretário Taciano Scheidt Zimmermann, Assistente da Divisão de Direitos Humanos do MRE; Homero Andretta Junior, Tonny Teixeira de Lima, Beatriz Figueiredo Campos da Nóbrega, Dickson Argenta de Souza, Taiz Marrão Batista da Costa, Boni de Moraes Soares, Advogados(as) da União; Juliana Leimig, Coordenadora de Litígios Internacionais em Direitos Humanos da Assessoria Especial de Assuntos Internacionais do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania (doravante “MDHC”); Dênis Rodrigues da Silva, Analista Técnico de Políticas Sociais na Assessoria Especial de Assuntos Internacionais do MDHC e Aline Albuquerque Sant’Anna de Oliveira, Consultora Jurídica do MDHC. 
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						74  Cf. Caso Velásquez Rodríguez Vs. Honduras. Mérito, supra, pars. 155 a 157 e Caso Leite de Souza e outros Vs. Brasil, supra, par. 92.


						75  Cf. Caso Gómez Palomino Vs. Peru. Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 22 de novembro de 2005. Série C Nº 136, par. 97 e Caso Leite de Souza e outros Vs. Brasil, supra, par. 92.


						76  Cf. Convenção Interamericana sobre o Desaparecimento Forçado de Pessoas. Artigo II.


						77  Cf. Estatuto de Roma. Artigo 7.1.i.


						78  Cf. Conselho de Direitos Humanos. Relatório do Grupo de Trabalho sobre Desaparecimentos Forçados ou Involuntários. Melhores práticas da legislação penal nacional em matéria de desaparecimentos forçados. A/HRC/16/48/Add.3, 28 de dezembro de 2010, pars. 21-32.


						79  Cf. Caso Isaza Uribe e outros Vs. Colômbia. Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de novembro de 2018. Série C Nº 363, par. 81, e Caso Leite de Souza e outros Vs. Brasil, supra, par. 93.


						80  Cf. Caso Velásquez Rodríguez Vs. Honduras, supra, par. 131 e Caso Leite de Souza e outros Vs. Brasil, supra, par. 94. 


						81  Cf. Caso Movilla Galarcio e outros Vs. Colômbia. Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 22 de junho de 2022. Série C Nº 452, par. 121; Caso Núñez Naranjo e outros Vs. Equador. Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 23 de maio de 2023. Série C Nº 492, par. 85, e Caso Leite de Souza e outros Vs. Brasil, supra, par. 94.


						82  Cf. Caso Kawas Fernández Vs. Honduras. Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 3 de abril de 2009. Série C Nº 196, par. 96, e Caso Leite de Souza e outros Vs. Brasil, supra, par. 94. 


						83  Cf. Caso Velásquez Rodríguez Vs. Honduras, supra, pars. 128 a 135 e 173, e Caso Leite de Souza e outros Vs. Brasil, supra, par. 95.


						84  Cf. Caso Velásquez Rodríguez Vs. Honduras, supra, pars. 128 a 135 e 173, e Caso Leite de Souza e outros Vs. Brasil, supra, par. 95. 


						85  Cf. Caso Fairén Garbi e Solís Corrales Vs. Honduras. Mérito. Sentença de 15 de março de 1989. Série C Nº 6, par. 15, e Caso Leite de Souza e outros Vs. Brasil, supra, par. 96. 


						86   Cf. Caso Sales Pimenta Vs. Brasil, supra, par. 44 a 51.


						87  Cf. Denúncia policial Nº 606/00 de 26 de dezembro de 2000 (expediente de provas, folha 34).


						88  No âmbito do Programa Estadual de Proteção aos Defensores dos Direitos Humanos (PPDDH), o Estado divulgou a biografia do senhor Muniz da Silva como defensor do estado da Paraíba. Cf. Escrito do Estado de novembro de 2021 (expediente de provas, folhas 2301 e 2316)


						89  Cf. Declaração de Noberto Muniz da Silva durante a audiência pública do presente caso.


						90  Cf. Caso Kawas Fernández Vs. Honduras, supra, par. 97, e Caso Leite de Souza e outros Vs. Brasil, supra, par. 112. 


						91  Cf. Caso Velásquez Rodríguez Vs. Honduras, supra, pars. 128 a 135 e 173, e Caso González Méndez e outros Vs. México, supra, par. 177.


						92  Cf. Câmara dos Deputados do Brasil. Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito do Extermínio no Nordeste. Brasília, novembro de 2005, págs. 542 a 544. Disponível em: https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-temporarias/parlamentar-de-inquerito/52-legislatura/cpiexterminio/reatoriofinal/relatoriofinal.pdf.


						93  Cf. Caso González Medina e familiares Vs. República Dominicana. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 27 de fevereiro de 2012. Série C Nº 240, pars. 169 e 170, e Caso Leite de Souza e outros Vs. Brasil, supra, par. 113. 


						94  Cf. Perícia de Fabrício Teló de 29 de janeiro de 2024 (expediente de provas, folha 5767).


						95  Cf. Perícia de Alessandra Gasparotto de 29 de janeiro de 2024 (expediente de provas, folha 5746).


						96  Cf. Perícia de Fabrício Teló de 29 de janeiro de 2024 (expediente de provas, folha 5767).


						97  Cf. Perícia de Fabrício Teló de 29 de janeiro de 2024 (expediente de provas, folha 5767).


						98  A CPI recomendou a investigação da possível conduta criminosa por prevaricação do Delegado Manuel Magalhães na condução da investigação sobre o desaparecimento de Almir Muniz da Silva (fato 68).


						99  Cf. Caso Membros da Corporação Coletivo de Advogados “José Alvear Restrepo” Vs. Colômbia. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 18 de outubro de 2023. Série C Nº 506, par. 977.


						100  Cf. Caso Membros da Corporação Coletivo de Advogados “José Alvear Restrepo” Vs. Colômbia, supra, par. 978.


						101  Cf. Caso Nogueira de Carvalho e outro Vs. Brasil, par. 77, e Caso Membros da Corporação Coletivo de Advogados “José Alvear Restrepo” Vs. Colômbia, supra, par. 979.


						102  Cf. Caso Membros da Corporação Coletivo de Advogados “José Alvear Restrepo” Vs. Colômbia, supra, par. 979.


						103  Cf. Caso Membros da Corporação Coletivo de Advogados “José Alvear Restrepo” Vs. Colômbia, supra, par. 980.


						104  Artigos 8 e 25 da Convenção Americana, em relação aos artigos 1.1 e 2 do mesmo instrumento, bem como aos artigos I.D e III da Convenção Interamericana sobre o Desaparecimento Forçado de Pessoas.


						105  Cf. Caso Goiburú e outros Vs. Paraguai, supra, pars. 84 e 131; e Caso Pérez Lucas e outros Vs. Guatemala. Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 4 de setembro de 2024. Série C Nº 536, par. 101. 


						106  Cf. Caso Anzualdo Castro Vs. Peru. Exceção Preliminar, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 22 de setembro de 2009. Série C Nº 202, par. 65, e Caso Leite de Souza e outros Vs. Brasil, supra, par. 133. 


						107  Cf. Caso Goiburú e outros Vs. Paraguai, supra, par. 164, e Caso Leite de Souza e outros Vs. Brasil, supra, par. 145. 


						108  Cf. Caso Ticona Estrada e outros Vs. Bolívia, supra, par. 80, e Caso Leite de Souza e outros Vs. Brasil, supra, par. 145.


						109  Cf. Caso Integrantes e Militantes da Unión Patriótica Vs. Colômbia. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 27 de julho de 2022. Série C Nº 455, par. 479, e Caso Leite de Souza e outros Vs. Brasil, supra, par. 145.


						110  Cf. Caso Claude Reyes e outros Vs. Chile. Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 19 de setembro de 2006. Série C Nº 151, par. 77, e Caso Leite de Souza e outros Vs. Brasil, supra, par. 146.


						111  Cf. Caso Claude Reyes e outros Vs. Chile, supra, par. 77 e Caso Leite de Souza e outros Vs. Brasil, supra, par. 146. 


						112  Cf. Caso “A Última Tentação de Cristo” (Olmedo Bustos e outros) Vs. Chile. Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 5 de fevereiro de 2001. Série C Nº 73, par. 67, e Caso Leite de Souza e outros Vs. Brasil, supra, par. 146.


						113  Cf. Caso Flores Bedregal e outras Vs. Bolívia. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 17 de outubro de 2022. Série C Nº 467, par. 136, e Caso Leite de Souza e outros Vs. Brasil, supra, par. 146.


						114  A Corte afirmou, com efeito, que a adequação exigida pelo artigo 2 da Convenção implica a adoção de medidas em duas vertentes, a saber: i) a supressão de normas e práticas de qualquer natureza que impliquem a violação das garantias previstas na Convenção ou que desconsiderem os direitos ali reconhecidos ou obstaculizem seu exercício; e ii) a adoção de normas e o desenvolvimento de práticas que conduzam à efetiva observância dessas garantias. Cf. Caso Castillo Petruzzi e outros Vs. Peru. Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 30 de maio de 1999. Série C Nº 52, par. 207; e Caso Reyes Mantilla e outros Vs. Equador. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 28 de agosto de 2024. Série C Nº 533, par. 152.


						115  Cf. Caso Leite de Souza e outros Vs. Brasil, supra, par. 143. 


						116  Artigos 5.1, 17 e 19 da Convenção Americana, em relação ao artigo 1.1 do mesmo instrumento.


						117  Cf. Caso Blake Vs. Guatemala. Mérito. Sentença de 24 de janeiro de 1998. Série C Nº 36, par. 114, e Caso González Méndez e outros Vs. México, supra, par. 206.


						118  Cf. Condição jurídica e direitos humanos da criança. Parecer Consultivo OC-17/02 de 28 de agosto de 2002. Série A Nº 17, par. 66, e Caso Pérez Lucas e outros Vs. Guatemala, supra, par. 174.


						119  Cf. Condição jurídica e direitos humanos da criança, supra, par. 66, e Caso Pérez Lucas e outros Vs. Guatemala, supra, par. 174.


						120  Cf. Condição jurídica e direitos humanos da criança, supra, par. 66, e Caso Pérez Lucas e outros Vs. Guatemala, supra, par. 174.


						121  Cf. Condição jurídica e direitos humanos da criança, supra, par. 54, e Caso Pérez Lucas e outros Vs. Guatemala, supra, par. 175.


						122  Cf. Caso das “Crianças de Rua” (Villagrán Morales e outros) Vs. Guatemala. Mérito. Sentença de 19 de novembro de 1999. Série C Nº 63, pars. 192 a 194, e Caso Pérez Lucas e outros Vs. Guatemala, supra, par. 175.


						123  Cf. Enfoques diferenciados a respeito de determinados grupos de pessoas privadas de liberdade ((Interpretação e alcance dos artigos 1.1, 4.1, 5, 11.2, 12, 13, 17.1, 19, 24 e 26 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos e de outros instrumentos que dizem respeito à proteção dos direitos humanos). Parecer Consultivo OC-29/22 de 30 de maio de 2022. Série A Nº 29, par. 172, e Caso Pérez Lucas e outros Vs. Guatemala, supra, par. 175.


						124  Declaração de Noberto Muniz da Silva durante a audiência pública do presente caso.


						125  Declaração em vídeo de Miriam Muniz da Silva (Material audiovisual no expediente de provas, Anexo 18).


						126  Declaração em vídeo de Vicente Muniz da Silva (Material audiovisual no expediente de provas, Anexo 23).


						127  Declaração em vídeo de Aldelmir Muniz da Silva (Material audiovisual no expediente de provas, Anexo 17).


						128  Cf. Declaração de Noberto Muniz da Silva durante a audiência pública do presente caso.


						129  Cf. Declaração de Adjalmir Alberto Muniz da Silva prestada perante a Delegacia de Polícia de Pedras de Fogo, Paraíba em 4 de julho de 2002 (expediente de provas, folha 37); Declaração de Valdir Luis da Silva prestada perante a Delegacia de Polícia de Pedras de Fogo, Paraíba em 4 de julho de 2002 (expediente de provas, folha 39); Declaração de Norberto Muniz da Silva prestada perante a Superintendência Regional da Polícia Civil da Paraíba em 5 de julho de 2002 (expediente de provas, folhas 41 e 42); Declaração de Damião Benedito Conceição prestada perante a Superintendência Regional da Polícia Civil da Paraíba em 5 de julho de 2002 (expediente de provas, folha 43); Declaração de Vicente Muniz da Silva prestada perante a Superintendência Regional da Polícia Civil da Paraíba em 1 de julho de 2002 (expediente de provas, folhas 55 e 56), e Declaração de Severina Luiz da Silva prestada perante a Superintendência Regional da Polícia Civil da Paraíba em 4 de julho de 2002 (expediente de provas, folha 46 a 48).


						130  Declaração em vídeo de Reginaldo Moreira da Silva (material audiovisual no expediente de provas, Anexo 21).


						131  Cf. Declaração de Adjalmir Alberto Muniz da Silva prestada perante a Delegacia de Polícia de Pedras de Fogo, Paraíba em 4 de julho de 2002 (expediente de provas, folha 37); Declaração de Valdir Luis da Silva prestada perante a Delegacia de Polícia de Pedras de Fogo, Paraíba em 4 de julho de 2002 (expediente de provas, folha 39), e Declaração de Vicente Muniz da Silva prestada perante a Superintendência Regional da Polícia Civil da Paraíba em 1 de julho de 2002 (expediente de provas, folhas 55 e 56).


						132  Declaração em vídeo de Valdir Luiz da Silva (material audiovisual no expediente de provas, Anexo 22).


						133  Cf. Declaração de Noberto Muniz da Silva durante a audiência pública do presente caso. 


						134  Declaração em vídeo de Miriam Muniz da Silva (material audiovisual no expediente de provas, Anexo 18).


						135  Cf. Caso Cantoral Benavides Vs. Peru. Reparações e Custas. Sentença de 3 de dezembro de 2001. Série C Nº 88, par. 60; Caso Gutiérrez Soler Vs. Colômbia. Sentença de 12 de setembro de 2005. Série C Nº 132, par. 89; Caso do Massacre de Las Dos Erres Vs. Guatemala. Exceção Preliminar, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 de novembro de 2009. Série C Nº 211, pars. 226, 284 e 293; Caso Mejía Idrovo Vs. Equador. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 5 de julho de 2011. Série C Nº 228, par. 134; Caso Furlan e familiares Vs. Argentina. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 31 de agosto de 2012. Série C Nº 246, pars. 285, 287 e 320; Caso Massacres de Río Negro Vs. Guatemala. Exceção Preliminar, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 4 de setembro de 2012. Série C Nº 250, par. 272; Caso Nadege Dorzema e outros Vs. República Dominicana. Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 de outubro de 2012. Série C Nº 251, par. 242; Caso Massacres de El Mozote e lugares vizinhos Vs. El Salvador. Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 25 de outubro de 2012. Série C Nº 252, par. 305; Caso Artavia Murillo e outros (Fecundação in Vitro) Vs. Costa Rica. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 28 de novembro de 2012. Série C Nº 257, par. 363; Caso Mendoza e outros Vs. Argentina. Exceções Preliminares, Mérito e Reparações. Sentença de 14 de maio de 2013. Série C Nº 26, pars. 314 a 316; Caso Suárez Peralta Vs. Equador. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 21 de maio de 2013. Série C Nº 261, par. 193; Caso Osorio Rivera e familiares Vs. Peru. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 26 de novembro de 2013. Série C Nº 274, par. 231; Caso Irmãos Landaeta Mejías e outros Vs. Venezuela. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 27 de agosto de 2014. Série C Nº 281, par. 286; Caso Rochac Hernández e outros Vs. El Salvador. Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 14 de outubro de 2014. Série C Nº 285, par. 183; Caso Membros da Aldeia Chichupac e comunidades vizinhas ao Município de Rabinal Vs. Guatemala. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 30 de novembro de 2016. Série C Nº 328, par. 269; Caso V.R.P., V.P.C. e outros Vs. Nicarágua. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 8 de março de 2018. Série C Nº 350, par. 427; Caso Alvarado Espinoza e outros Vs. México. Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 28 de novembro de 2018. Série C Nº 370, pars. 314 e 315; Caso Mulheres Vítimas de Tortura Sexual em Atenco Vs. México. Exceção Preliminar, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 28 de novembro de 2018. Série C Nº 371, par. 351; Caso Rosadio Villavicencio Vs. Peru. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 14 de outubro de 2019. Série C Nº 388, par. 249; Caso Família Julien Grisonas Vs. Argentina. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 23 de setembro de 2021. Série C Nº 437, pars. 308 e 310; Caso Manuela e outros Vs. El Salvador. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 2 de novembro de 2021. Série C Nº 441, par. 279; Caso Casierra Quiñonez e outros Vs. Equador. Exceção Preliminar, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 11 de maio de 2022. Série C Nº 450, par. 241; Caso Baptiste e outros Vs. Haiti. Mérito e Reparações. Sentença de 1 de setembro de 2023. Série C Nº 503, par. 123; Caso Viteri Ungaretti e outros Vs. Equador. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 27 de novembro de 2023. Série C Nº 510, pars. 233 e 234; Caso Moradores de La Oroya Vs. Peru. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 27 de novembro de 2023. Série C Nº 511, pars. 374 a 376; Caso Gutiérrez Navas e outros Vs. Honduras. Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 29 de novembro de 2023. Série C Nº 514, par. 202, e Caso Arboleda Gómez Vs. Colômbia. Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 3 de junho de 2024. Série C Nº 525, par. 106. 


						136  Cf. Caso Baptiste e outros Vs. Haiti, supra, pars. 68, 69 e ponto resolutivo 3. Em suas considerações, a Corte indicou: “68. […] Neste caso, a Corte constatou que a falta de segurança e as ameaças obrigaram a família Baptiste a mudar de domicílio em várias ocasiões, aos adultos a trocar de emprego e às crianças a mudar de centros educativos e seus ambientes afetivos. Dessa forma, a Corte considera que também se produziu um dano ao projeto de vida do senhor Baptiste, de sua esposa e de seus filhos”. 


						137  Cf. Caso Viteri Ungaretti e outros Vs. Equador, supra, pars. 182, 183 e ponto resolutivo 5. A esse respeito, o Tribunal afirmou: “182. […] Neste caso, a Corte estabeleceu que o Estado violou a estabilidade laboral do senhor Viteri e da senhora Alarcón e faltou ao seu dever de oferecer segurança e proteção às vítimas, o que gerou a decisão da família Viteri de abandonar o Equador, pedir asilo no Reino Unido e estabelecer sua residência nesse país. De forma que, em consideração do exposto e em razão das violações estabelecidas nesta Sentença, a Corte conclui que também ocorreu um dano ao projeto de vida do senhor Viteri, de sua esposa, de sua filha, de seu filho e de sua sogra”.


						138  Ver os votos do Juiz Antônio A. Cançado Trindade nas Sentenças dos casos Comunidade Moiwana Vs. Suriname. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 15 de junho de 2005. Série C Nº 124, e Gutiérrez Soler Vs. Colômbia, supra.


						139  Cf. Caso Loayza Tamayo Vs. Peru. Reparações e Custas, supra, par. 148.


						140  Cf. Caso Chaparro Álvarez e Lapo Íñiguez Vs. Equador. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 21 de novembro de 2007. Série C Nº 170, par. 52, e Caso Pérez Lucas e outros Vs. Guatemala, supra, par. 183.


						141  Cf. Caso Loayza Tamayo Vs. Peru. Reparações e Custas, supra, pars. 147 a 149, e Caso Pérez Lucas e outros Vs. Guatemala, supra, par. 184.


						142  Cf. Caso do Massacre de Las Dos Erres Vs. Guatemala, supra, par. 226; Caso Massacres de Río Negro Vs. Guatemala, supra, par. 272; Caso Nadege Dorzema e outros Vs. República Dominicana, supra, par. 242; Caso Massacres de El Mozote e lugares vizinhos Vs. El Salvador, supra, par. 305; Caso Rochac Hernández e outros Vs. El Salvador, supra, par. 183; Caso Membros da Aldeia Chichupac e comunidades vizinhas ao Município de Rabinal Vs. Guatemala, supra, par. 269, e Caso Pérez Lucas e outros Vs. Guatemala, supra, par. 186. 


						143  Cf. Caso Velásquez Rodríguez Vs. Honduras. Reparações e Custas. Sentença de 21 de julho de 1989. Série C Nº 7, par. 25, e Caso Gadea Mantilla Vs. Nicarágua. Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 16 de outubro de 2024. Série C Nº 543, par. 137.


						144  Cf. Caso Velásquez Rodríguez Vs. Honduras. Reparações e Custas, supra, pars. 25 e 26, e Caso Gadea Mantilla Vs. Nicarágua, supra, par. 138.


						145  Cf. Caso do Massacre de Las Dos Erres Vs. Guatemala, supra, par. 226, e Caso Gadea Mantilla Vs. Nicarágua, supra, par. 138.


						146  Cf. Caso Ticona Estrada Vs. Bolívia. Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 27 de novembro de 2008. Série C Nº 191, par. 110, e Caso Gadea Mantilla Vs. Nicarágua, supra, par. 139.


						147  Cf. Caso Velásquez Rodríguez Vs. Honduras. Reparações e Custas, supra, pars. 25 a 27, e Caso Gadea Mantilla Vs. Nicarágua, supra, par. 140.


						148  Cf. Caso Sales Pimenta Vs. Brasil, supra, par. 143 a 145.


						149  Cf. Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) Vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 de novembro de 2010. Série C Nº 219, par. 256, e Caso González Méndez e outros Vs. México, supra, par. 234.


						150  Cf. Caso Myrna Mack Chang Vs. Guatemala. Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 25 de novembro de 2003. Série C Nº 101, par. 277, e Caso González Méndez e outros Vs. México, supra, par. 232. 


						151  Cf. Caso do Caracazo Vs. Venezuela. Reparações e Custas. Sentença de 29 de agosto de 2002. Série C Nº 95, par. 118, e Caso González Méndez e outros Vs. México, supra, par. 232.


						152  Cf. Caso Neira Alegría e outros Vs. Peru. Reparações e Custas. Sentença de 19 de setembro de 1996. Série C Nº 29, par. 69, e Caso González Méndez e outros Vs. México, supra, par. 237.


						153  Cf. Caso Tiu Tojín Vs. Guatemala. Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 26 de novembro de 2008. Série C Nº 190, par. 103; Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”), supra, par. 262, e Caso González Méndez e outros Vs. México, supra, par. 238.


						154  Ratificada pelo Brasil em 29 de novembro de 2010. Em vigor para o Estado a partir do trigésimo dia subsequente ao depósito do instrumento de ratificação, de acordo com o artigo 39.2 do tratado. 


						155  O documento esclarece que os Princípios “[t]ambém levam em conta a experiência de outros órgãos internacionais e de vários países ao redor do mundo”. Comitê da ONU contra os Desaparecimentos Forçados, Princípios Orientadores para a Busca de Pessoas Desaparecidas do Comitê da ONU contra os Desaparecimentos Forçados, Introdução, UN Doc. CED/C/7, 16 de abril de 2019, par. 1. Cf. Caso Movilla Galarcio Vs. Colômbia, supra, par. 207, e Caso Leite de Souza e outros Vs. Brasil, supra, par. 214.


						156  Aprovados pelo Comitê contra os Desaparecimentos Forçados em seu 16º período de sessões (8 a 18 de abril de 2019), UN Doc. CED/C/7. Cf. Caso Movilla Galarcio Vs. Colômbia, supra, par. 207, e Caso González Méndez e outros Vs. México, supra, par. 239.


						157  No entanto, o documento esclarece (em seu Princípio 7.4) que “[s]e a pessoa desaparecida não for encontrada e houver provas fidedignas, além de uma dúvida razoável, de seu destino ou paradeiro, a busca poderá ser suspensa quando não houver possibilidade material de recuperar a pessoa, uma vez esgotada a análise de todas as informações disponíveis e a investigação de todas as hipóteses possíveis. Essa decisão deverá ser tomada de forma transparente e contar com o consentimento prévio e informado dos familiares ou das pessoas próximas à pessoa desaparecida.” No mesmo sentido, o Grupo de Trabalho sobre Desaparecimentos Forçados ou Involuntários afirmou que, embora o direito dos familiares de uma pessoa desaparecida de conhecer a verdade sobre o seu destino e paradeiro não admita “nenhum tipo de limitação ou suspensão”, “não existe uma obrigação absoluta de se obter um resultado”, uma vez que: “[e]m determinados casos, o esclarecimento é difícil ou impossível, por exemplo, quando, por diversas razões, não é possível encontrar um cadáver. […] Contudo, o Estado tem a obrigação de investigar até que possa determinar, por presunção, o destino ou o paradeiro da pessoa.” ONU. Conselho de Direitos Humanos. Grupo de Trabalho sobre os Desaparecimentos Forçados ou Involuntários, Relatório do Grupo de Trabalho sobre os Desaparecimentos Forçados ou Involuntários, UN Doc. A/HRC/16/48, 26 de janeiro de 2001, par. 39 (Comentários Gerais: Comentário Geral sobre o direito à verdade em relação aos desaparecimentos forçados, Nº 4). Cf. Caso Movilla Galarcio Vs. Colômbia, supra, par. 207, e Caso González Méndez e outros Vs. México, supra, par. 239.


						158  Cf. Caso 19 Comerciantes Vs. Colômbia. Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 5 de julho de 2004. Série C Nº 109, par. 278; Caso Rosendo Cantú e outra Vs. México. Exceção Preliminar, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 31 de agosto de 2010. Série C Nº 216, par. 253, e Caso Reyes Mantilla e outros Vs. Equador, supra, par. 345.


						159  Cf. Caso Kawas Fernández Vs. Honduras, supra, par. 209, e Caso Reyes Mantilla e outros Vs. Equador, supra, par. 345.


						160  Cf. Caso dos Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e seus familiares Vs. Brasil, supra, par. 272, e Caso Reyes Mantilla e outros Vs. Equador, supra, par. 345.


						161  Cf. Caso Cantoral Benavides Vs. Peru. Reparações e Custas, supra, par. 79; Caso Cuéllar Sandoval e outros Vs. El Salvador. Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 18 de março de 2024. Série C Nº 521, par. 139; e Caso Gadea Mantilla e outros Vs. Equador, supra, par. 152.


						162  O Projeto de Lei nº 6.240/2013, que tem por objeto adicionar o artigo 149-A ao Código Penal para tipificar o crime de desaparecimento forçado e acrescentar a alínea VIII ao artigo 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para classificar esse crime como hediondo. O Estado indicou que esse projeto de lei está atualmente tramitando na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania da Câmara dos Deputados, onde recebeu parecer favorável à sua constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa, e que se encontrava pronto para ser incluído na ordem do dia. Também informou que existe o Projeto de Lei nº 236/2012 no Senado, que trata da reforma do Código Penal brasileiro e prevê o tipo penal do crime de desaparecimento forçado em seu artigo 466. Este último projeto de lei foi enviado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado Federal, onde aguarda a designação de um relator. Dessa forma, o Brasil argumentou que se pode observar que foram tomadas iniciativas no âmbito legislativo para criminalizar. 


						163  Artigo 148 do Código Penal, Decreto-Lei No 2.848, de 7 de dezembro de 1940.


						164  Artigo 1º da Lei Nº 9.455, de 7 de abril de 1997.


						165  O Estado enumerou o seguinte: o Sistema Nacional de Localização e Identificação (“Sistema Nacional de Localização e Identificação de Desaparecidos”) – SINALID; o Programa para a Proteção dos Defensores dos Direitos Humanos, Comunicadores e Ambientalistas – PPDDH; a Lei nº 8.629/1993, que prevê a regularização das disposições constitucionais sobre propriedade rural e reforma agrária; a Lei nº 4.504/1964, conhecida como Estatuto da Terra, que define as diretrizes da política agrária e de terras; o Programa Nacional de Reforma Agrária – PNRA, por meio do qual são concedidos créditos a pequenos produtores locais; a Câmara de Conciliação Agrária – CCA; a Comissão Nacional para o Enfrentamento da Violência no Campo, do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura; a Comissão Estadual para a Prevenção da Violência no Campo e na cidade da Paraíba (COECV/PB); o Ato Presidencial nº 03/2023 do Tribunal de Justiça da Paraíba, que regulamenta a criação da Comissão de Conflitos de Terras naquele estado e sua interlocução com as Comissões Regionais de Conflitos de Terras; o Sistema Nacional de Análise Balística – SINAB; a Rede Integrada de Banco de Perfis Genéticos – RIBPG; o Projeto de Ampliação da Capacidade Investigativa de Homicídios por Unidades Especializadas; o Projeto de Qualificação da Investigação de Mortes Violentas Intencionadas por Unidades Especializadas; o Programa Nacional de Inovação Organizacional em Segurança Pública; a Portaria SENASP/MJSP nº 518, de 07 de julho de 2023, no âmbito das iniciativas do Programa Nacional de Inovação Organizacional em Segurança Pública, entre outros. 


						166  Cf. Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) Vs. Brasil, Supervisão de Cumprimento de Sentença. Resolução da Corte Interamericana de Direitos Humanos de 17 de outubro de 2014.


						167  De acordo com a jurisprudência reiterada deste Tribunal, são elementos concorrentes e constitutivos do desaparecimento forçado: a) a privação da liberdade; b) a intervenção direta de agentes estatais ou a aquiescência destes; c) e a recusa em reconhecer a detenção e em revelar o destino ou o paradeiro da pessoa interessada. Ademais, este Tribunal afirmou que “[p]ara garantir a plena proteção contra o desaparecimento forçado, conforme os artigos 1 e 2 da Convenção Americana e I b) da Convenção Interamericana sobre o Desaparecimento Forçado, o direito penal interno deve assegurar a sanção de todos os ‘autores, cúmplices e encobridores do crime de desaparecimento forçado de pessoas’, sejam eles agentes do Estado ou ‘pessoas ou grupos de pessoas que atuem com a autorização, o apoio ou a aquiescência do Estado’, e que a limitação do sujeito ativo a ‘funcionários ou servidores públicos’ não abrange todas as formas de participação delitiva previstas no artigo II da Convenção Interamericana sobre o Desaparecimento Forçado de Pessoas, resultando, assim, em uma tipificação incompleta”. Cf. Caso Gómez Palomino Vs. Peru. Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 22 de novembro de 2005. Série C Nº 136, pars. 101 e 102; Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) Vs. Brasil, supra, par. 104; Caso Osorio Rivera e Familiares Vs. Peru, supra, par. 206; Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) Vs. Brasil, Supervisão de Cumprimento de Sentença. Resolução da Corte Interamericana de Direitos Humanos de 17 de outubro de 2014, par. 81, e Caso Leite de Souza e outros Vs. Brasil, supra, par. 239.


						168  Caso Leite de Souza e outros Vs. Brasil, supra, par. 240.


						169  Cf. Caso Radilla Pacheco Vs. México. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 23 de novembro de 2009. Série C Nº 209, par. 344; Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) Vs. Brasil, supra, par. 287, e Caso Leite de Souza e outros Vs. Brasil, supra, par. 240.


						170  Cf. Caso Fornerón e filha Vs. Argentina. Supervisão de Cumprimento de Sentença. Resolução da Corte Interamericana de Direitos Humanos de 18 de outubro de 2023, Considerando 11, e Caso Leite de Souza e outros Vs. Brasil, supra, par. 240.


						171  Lei 13.812 de 16 de março de 2019. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/l13812.htm.


						172  Cf. Caso Anzualdo Castro Vs. Peru, supra, par. 134, e Caso Pérez Lucas e outros Vs. Guatemala, supra, par. 104.


						173  Cf. Caso Sales Pimenta Vs. Brasil, supra, par. 176.


						174  Cf. Caso Sales Pimenta Vs. Brasil, supra, par. 177.


						175  Cf. Caso Sales Pimenta Vs. Brasil, supra, pars. 144 a 147.


						176  Os Representantes também solicitaram que seja concedida uma ajuda econômica à Associação de Trabalhadores Rurais do Assentamento Almir Muniz, o grupo de trabalhadores rurais liderado por Almir Muniz da Silva até seu desaparecimento e que foi afetado pelos acontecimentos.


						177  Cf. Caso Bámaca Velásquez Vs. Guatemala. Reparações e Custas. Sentença de 22 de fevereiro de 2002. Série C Nº 91, par. 43, e Caso Gadea Mantilla Vs. Nicarágua, supra, par. 139.
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						179  Dano material sofrido diretamente pelas violações à Convenção Americana declaradas em seu detrimento no capítulo IX-3.
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						181  Cf. Caso Loayza Tamayo Vs. Peru. Reparações e Custas, supra, par. 147, e Caso Moradores de La Oroya Vs. Peru, supra, par. 374.
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			PGJ participa da solenidade de posse de três novas conselheiras do CNMP
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			O Procurador-Geral de Justiça, Antonio José Campos Moreira, participou da solenidade de posse de três novas conselheiras do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) para o biênio 2025-2027. Foram empossadas a promotora de Justiça do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT) Fabiana Costa Oliveira Barreto; a advogada Greice Fonseca Stocker; e a juíza de direito do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul (TJRS), Karen Luise Vilanova Batista de Souza. A cerimônia ocorreu nesta segunda-feira (27/10), na sede do CNMP, em Brasília. Com a posse das três integrantes, o CNMP passa a contar com a maior composição feminina de sua história, totalizando cinco conselheiras.

			O Procurador-Geral da República e presidente do Conselho, Paulo Gonet, fez a saudação às novas integrantes, destacando que elas “estão ornadas de todos os méritos necessários para o melhor desempenho de suas funções”. Em seguida, as conselheiras recém-empossadas fizeram breves discursos. Greice ressaltou sua crença no diálogo, no respeito e na construção coletiva. Karen afirmou que assume o mandato movida por gratidão, compromisso e responsabilidade. Por fim, Fabiana destacou que honrará a nomeação com muito trabalho, diálogo e dedicação. As conselheiras exercerão seus primeiros mandatos no colegiado, em vagas destinadas ao MPDFT, à OAB e ao STF.

			O CNMP é composto por 14 conselheiros, indicados por suas instituições de origem e aprovados pelo Senado Federal e pela Presidência da República. O mandato tem duração de dois anos, sendo permitida uma recondução. O colegiado é presidido pelo Procurador-Geral da República e formado por quatro integrantes do Ministério Público da União (Ministério Público Federal, Ministério Público do Trabalho, Ministério Público Militar e Ministério Público do Distrito Federal e Territórios); três membros do Ministério Público Estadual; dois juízes, sendo um indicado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) e outro pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ); dois advogados indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB); e dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados, respectivamente, pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal.

			As novas integrantes:

			[image: ]

			Fabiana Costa Oliveira Barreto – Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

			Fabiana Costa é Promotora de Justiça há 25 anos e atual coordenadora de recursos constitucionais do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, onde exerceu o cargo de Procuradora-Geral de Justiça por dois mandatos.

			Presidiu a Comissão Nacional de Penas e Medidas Alternativas do Ministério da Justiça e Segurança Pública, o Grupo Nacional de Defesa do Consumidor e o Grupo Nacional de Coordenadores de Centro de Apoio Criminal do Conselho Nacional de Procuradores-Gerais do Ministério Público dos Estados e da União (CNPG). Além disso, atuou como vice-presidente do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária.

			É graduada em Direito pelo Centro Universitário de Brasília (1996) e mestre em Direito pela Universidade de Brasília (2006). Possui livros e artigos publicados.
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			Greice Fonseca Stocker – Ordem dos Advogados do Brasil

			A advogada Greice Fonseca Stocker é conselheira federal titular da OAB/RS, secretária-executiva do Conselho de Colégios e Ordens de Advogados do Mercosul e membra do Comitê Executivo para a Implementação do Legal G20 e do Conselho Federal da OAB.

			Integrou o Conselho Seccional da OAB/RS entre 2013 e 2018, a Comissão Especial de Arbitragem entre 2016 e 2018 e a Assessoria da Presidência nesse mesmo período, além de ter assumido a função de conselheira federal suplente entre os anos de 2019 e 2021.

			Greice é bacharel em Direito pela Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul (PUC/RS), com duas décadas de atuação nas áreas de Direito Civil, Direito Processual Civil, Direito Empresarial e Direito do Consumidor.
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			Karen Luise Vilanova Batista de Souza – Supremo Tribunal Federal

			A Juíza de Direito do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul (TJRS) Karen Luise Vilanova Batista de Souza ingressou na magistratura estadual em 1999. Entre outras funções, foi juíza eleitoral do TJRS. Desde 2022 atua como juíza auxiliar da Presidência do Conselho Nacional de Justiça.

			No CNJ, também é gestora do Programa Justiça Plural, membra do Fórum Nacional do Poder Judiciário pela Equidade Racial, do Fórum de Liberdade de Imprensa e do Fórum de Combate ao Trabalho em Condições Análogas à de Escravo e ao Tráfico de Pessoas, tendo feito parte, ainda, dos Grupos de Trabalho Igualdade Racial, Segurança Privada no Poder Judiciário, Protocolo de Julgamento com Perspectiva Racial e Quilombola. Na Câmara dos Deputados, foi integrante da Comissão de Juristas criada para propor o aperfeiçoamento da legislação de combate ao racismo estrutural e institucional no Brasil.

			Karen é bacharel em Direito pela Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul (1994), mestra em Direitos Humanos, interculturalidade e desenvolvimento pela Universidade Pablo de Olavide, na Espanha (2020), e pós-graduada em Direito Civil e Processo Civil pela Universidade de Passo Fundo (2017). A Juíza exerceu, também, o magistério.

		

	
		

		
			PGJ recebe Medalha Pedro Ernesto e título de Cidadão Benemérito do Rio
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			O Procurador-Geral de Justiça, Antonio José Campos Moreira, recebeu, nesta terça-feira (04/11), da Câmara Municipal do Rio de Janeiro a Medalha do Mérito Pedro Ernesto, a mais alta honraria concedida pelo Legislativo carioca, e o título de Cidadão Benemérito da Cidade do Rio de Janeiro. A comenda foi entregue pelo vereador Jorge Felippe e o título pelo presidente da Casa, Carlo Caiado.

			Em discurso após a homenagem, o Procurador-Geral de Justiça destacou o respeito ao parlamento e a importância do diálogo entre os poderes constituídos, as instituições e a sociedade civil para a construção de soluções adequadas aos desafios enfrentados pela população.

			

			“Minha palavra é de agradecimento aos vereadores e vereadoras que me concederam as maiores honrarias do Legislativo do município do Rio de Janeiro. Recebo-as como reconhecimento pela minha trajetória de 38 anos de intensa vivência profissional no Ministério Público, mas também como uma homenagem à minha instituição”, afirmou Antonio José, acrescentando: “Sempre procurei me dedicar ao MP, servindo da melhor forma à sociedade e sem esperar homenagens, mas, quando elas chegam, nos tocam. Estou muito feliz. É uma honra elevada”.
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			O Presidente da Câmara, Carlo Caiado, ressaltou que a trajetória do homenageado é marcada pelo compromisso com a justiça, pela competência e pela liderança.

			“Todos que o conhecem sabem de sua abertura para o diálogo e da forma cordial de receber, sem deixar de demonstrar firmeza em suas posições. É uma honra conduzir esta justa homenagem ao doutor Antonio José, por toda a sua capacidade e por liderar o Ministério Público de forma tão honrosa”, declarou Caiado.

			Autor da iniciativa de conceder a medalha ao PGJ, o vereador Jorge Felippe relembrou a jornada de Antonio José no Ministério Público do Rio, mencionando casos emblemáticos de sua carreira, além de sua atuação como professor na Escola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro (Emerj).

			“Reconhecemos hoje não apenas a trajetória profissional, mas o homem que tem servido ao povo do Rio de Janeiro com integridade, sabedoria e senso de justiça. Que sua história continue a inspirar todos aqueles que, como Pedro Ernesto, acreditam em um Estado justo, em uma cidade melhor e em um Brasil verdadeiramente comprometido com o direito à justiça e à vida”, disse o vereador.

			A cerimônia contou com a presença de membros de diferentes gerações do Ministério Público do Rio, familiares e parlamentares. Também compuseram a mesa diretora o Deputado Estadual Jorge Felippe Neto; a Subprocuradora-Geral de Justiça de Recursos Constitucionais, Inês da Matta Andreioulo; o Subprocurador-Geral de Justiça de Atribuição Originária, Marcelo Marques; o Subprocurador-Geral de Justiça de Administração, Eduardo Lima Neto; e o Chefe de Gabinete do MPRJ, Guilherme Schueler.

		

	
		

		
			MPRJ recebe prêmio do CNMP por iniciativa nas áreas do controle externo da atividade policial, da segurança pública e do sistema prisional

			[image: ]

			O Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MPRJ), por meio do Grupo de Atuação Especializada em Segurança Pública (GAESP), foi premiado, nesta sexta-feira (05/12), pelo Conselho Nacional (CNMP), no encerramento do encontro da Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da Atividade Policial e Segurança Pública (CSP), em Brasília.

			O estudo “Estratégias para reduzir a violência no entorno das escolas na Região Metropolitana do Rio de Janeiro”, elaborado pela Procuradora de Justiça Gláucia Santana e pelos Promotores de Justiça Sidney Rosa, Tiago Veras e Fábio Corrêa, passou a compor o Banco de Boas Práticas da CSP, o que garantiu ainda troféu e certificado ao Procurador-Geral de Justiça, Antonio José Campos Moreira, pelo incentivo às iniciativas inovadoras desenvolvidas por membros e servidores. Ele foi representado na solenidade pelo promotor de Justiça Rafael Namorato, subcoordenador do GAESP/MPRJ, que recebeu a homenagem concedida pelo presidente da CSP, conselheiro Jaime de Cassio Miranda. No evento, Namorato também representou o promotor de Justiça Fabio Corrêa, coordenador do GAESP/MPRJ.

			A iniciativa inscrita pelo GAESP/MPRJ foi produzida pelo então Grupo Temático Temporário voltado ao cumprimento das determinações da ADPF 635, do Supremo Tribunal Federal (STF). Foram analisados dados sobre tiroteios (2017–2024), fechamentos de escolas e impactos no aprendizado, identificando áreas críticas. O relatório examinou a relação entre conflitos armados próximos a unidades escolares e seus efeitos sobre a comunidade escolar, utilizando dados georreferenciados para identificar padrões espaciais e temporais da violência. 

			A partir dessa análise, foram apresentadas propostas de estratégias de mitigação e planos de atuação integrada entre instituições públicas. O trabalho também destacou a necessidade da criação de um banco de dados unificado e de planos integrados entre educação, segurança pública e Justiça.

			O estudo foi elaborado em parceria com o Núcleo de Dados do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (NCD/MPRJ), com base em informações da plataforma Fogo Cruzado (que registra tiroteios com geolocalização e validação colaborativa), do Censo Escolar (INEP) e da Secretaria Municipal de Educação do Rio de Janeiro (SME-RJ).

			A iniciativa vem sendo utilizada pelo GAESP/MPRJ como referência estratégica para o desenvolvimento de protocolos de operações policiais em áreas próximas a escolas, além de apoiar propostas de integração entre secretarias e medidas de mitigação dos impactos da violência armada no cotidiano escolar. Também fundamenta a discussão sobre segurança alimentar e recomposição pedagógica em casos de suspensão de aulas, reforçando a importância de atuação conjunta entre os sistemas de Justiça, segurança e educação.

			Boas Práticas

			O Banco de Boas Práticas do CNMP reconhece a excelência de iniciativas destinadas a dar efetividade à atuação do Ministério Público brasileiro na tutela da segurança pública, do sistema prisional e do controle externo da atividade policial, contribuindo para o aprimoramento institucional por meio da circulação de ideias, do compartilhamento de conhecimento e da metodologia aplicada em casos de sucesso. O banco é disponibilizado no portal do CNMP, com o objetivo de registrar e divulgar iniciativas inovadoras, criativas e com resultados comprovados, em diferentes fases de execução, conduzidas por membros do Ministério Público nas áreas de segurança pública, sistema prisional e controle externo da atividade policial.
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